
República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

QUARTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 1988 BRASiUA-DF 

CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 25, § 1', inciso I, da Constituição, 
e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• 76, DE 1988 

Aprova os textos dos Decretos-Leis n'" 2.404, de 23 de dezembro de 1987, que "dispõe 
sobre o Adldonal ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) e o Fundo 
da Marinha Mercante, e dá outras .Provldêndas", e 2.414, de 12 de fevereiro de 1988, que 
"altera o De.creto-Lel n• 2.404, de 23 de dezembro de 1987, que dispõe sobre o Adldonal 
ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante e o Fundo da Marinha Mercante". 

Artigo único. São aprovados os textos dos Decretos-Leis n". 2.404, de 23 de dezembro de 1987, que 
"dispõe sobre o Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) e.o-Fundo da Marinha Mercante 
e dá outras providências", e 2.414, de 12 de fevereiro de 1988, que "altera .o-Decreto-Lei n' 2.404, de 23 de dezembro 
de 1987, que dispõe sobre o Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante e o Fundo da Marinha 
Mercante". 

Senado Federal, 13 de dezembro de 1988 - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal, aprovou, nos termos do art. 52, in<:iso V, da Constituição, e eu, Humberto 

Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N•187, DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar operação de empréstimo 
externo no valor deUS$ 81,900,000.00 (oitenta e um mUhóes e novecentos mU dólares 
amerkanos). 

Art. 1' É o Governo do Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição Federal, 
autorizado a realizar operação de empréstimo externo no valor de US $ 81 ,900,000.00 (oitenta e um milhões e novecentos 
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mil dólares americanos) junto a organismos financeiros da República Argentina, destinados a fina>1:iar a construção 
e equipagem de 252 (duzentos e cinqüenta e duas) Unidades Mistas de Saúde. 

Art. 29 As condições financeiras da operação reger-se-ão pelo Convênio de Pagamentos R.-cíprocos Brasil-Ar· 
gentina e respectivo registro no Banco Central do Brasil. 

Art. 3' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 13 de dezembro de 1988. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado federal aprovou, nos termos do artigo 52, inciso V, da Constituição, e eu, Humberto 

Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO 

l'f' 188, DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a reaUzar operação de empréstimo 
externo no valor de US$ 39,899,100.00 (trinta e nove milhões, oitocentos e noventa e nove 
mil e cem dólares americanos). 

Art. 1' É o Governo do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição federal, 
autorizado a realizar operação de empréstimo externo no valor de US$ 39,899,100.00 (trinta e nove milhões, oitocentos 
e noventa e nove mil e cem 'dólares americanos), junto a organismos financeiros da República Argentina, destinados 
a financiar a construção de 3 (três) hospitais na Baixada Auminense. 

Art. 2' As condições financeira~ da operação reger-se-ão pelo Convênio de Pagamentos Recíprocos Brasil-Ar· 
gentina e respectivo registro no Banco Central do Brasil. 

Art. 3' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado federal, 13 de dezembro de 1988. - Senador Humberto Lucena , Presidente. 

SUMÁRIO 
l-ATA DA 53~ R.ECINIÃO, EM 13 DE dinária a realizar·se hoje, às 15 horas e 30 

DEZEMBRO DE 1988 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.1-ABERTURA !2-ENCERRAMENTO 

1.1.1.- Comunicação da Presldênda 1.3 _EXPEDIENTE DESPACHADO 
-Inexistência de quorum para aOertura 

da sessão e convocaçáo de sessão extraor· 1.3.1 - Parecer encaminhado à Mesa 

1.3.2- Projetos recebidos da Câmara 
dos Deputados 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 66/88 (n9 
7.783/86, na Casa de origem), que autoriza 
a Universidade Federal de Goiás a doar imóvel 
à União Estadual dos Estudantes de Qojás, 
nas condições que mencion~. 
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-Projeto de lei da Câmara n~ 67/88 (n9 
1.202/88, na Casa de origem), que dispõe so­
bre a remuneração dos integrantes da Carreira 

·Policial Civil do Distrito Federal e dá outras 
providênCias 

1.3.3- Projetos de lei 
-Projeto de lei do Senado no 11 0/BB, de 

autoria do Senador Jarbas Passarinho, que 
dispõe sobre o depósito legal de publicações, 
na Biblioteca Nacional e dá outras providên­
cias. 

-Projeto de Resolução n" 196/88, de auto­
ria da Comissão Diretora, que altera o Regula­
mento Administrativo do Senado Federal, 
aprovado pela Resolução n" 5Bn2, na parte 
relativa à estrutura administrativa da Asses­
soria, e dá outras providências. 

1.3.4 - Requerimento 
- N" 225/88, de autoria do Senador Lavoi­

sier Maia, solicitando que tenham tramitação 
conjunta o Projeto de lei do Senado nr 78/88 
e o Projeto de Lei da Câmara nç 64/88. 

2-ATA DA 78' SESSÃO, EM 13 DE 
DEZEMBRO DE 1988 

2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Projetos recebidos d"' Câmara 
dos Deputados 

-Projeto de Lei da Câmara nP 68/88 (n~ 
207/88, na origem), que dispõe sobre as re~ 
munerações dos membros do Ministério Pú. 
blico da União. 

-Projeto de Lei da C&rnara n9 69188 (n~> 
1.287/88, na origem), que dispõe sobre a~ 
remunerações dos Ministras do Tribunal Fe­
deral de Recursos e dos Juú.es Federais. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 70/88 {n9 
1299/88, na origem}, que dispõe sobre as 
remunerações dos Desembargadores, Juizes 
de Direito, Juízes de Direito Substitutos, Juízes 
de Direito dos Territórios, integrantes da Jus­
tiça da Distrito Federal e Territórios. 

-Projeto de lei da Câmara 0 9 71/88 (no 
'1.301188, na origem), que dispõe sobre as 
remunerações das Ministros do Superior T ri­
bunal Militar e dos Juízes da Justiça Militar 
Federal 

-Projeto de Lei da Câmara n9 72/88 (no 
1.302/BS, na origem), que dispõe sobre as 
remunerações dos membros do Tribunal de 
Contas da União e dá outras providências. 

-Projeta de Lei da Cânmra n? 73/88 (n~ 
1.298/88, na origem), que dispõe sobre as 
remunerações dos Ministros do Tribunal Su­
perior do Traba.tho e Jultes do Trabalho. 

2.2.2 - Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do' Senado nP 111/88, de 

autoria do Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
que estabelece o aproveitamento do Minístério 
da Fazenda, mediante concurso de servidores 
do Serpro que, na data de vigência. da Consti­
tuição Federal, prestavam serviço em órgãos 
da Receita Federal. 

-Projeto de Lei do Senado n' 112/66, de 
autoria do Senador !ram Saraiva, que concede 
inc:entivos fisc<:~is ao empregador que admitir 
pessoas portZ~daras de deficiência física e 
maiores de 60 anos, nas condições que espe­
cifica. 

-Projeto de Resolução n9 197188, de auto-­
ria da Comissão Diretora, que dispõe sobre 
a execução de programas assisb!nciais para 
os servidores do Senado Federal. 

2-2-3 - Requerimentos 
- NP 226/88, de urgência para o Projeto 

de Lei do Distrito Federal n9 6/88, que cria 
no Quadro de Pessoal do Distrito Federal a 
Carr~ira Finanças e Controle e seus cargos, 
fixa os seus vencimentos e dá outras provi· 
dências. 

- N1' 227/88, de urgência para o Projeto 
de Lei do Distrito Federal no 7/88, que c:ria 
no Quadro de Pessoal do Distrito Federal a 
Carreira Orçamento e seus cargos, fixa os ~us 
venvimentos e dá outras providências. 

- N• 228/88, de autoria do Senador Lette 
Chaves e outros senadores, solicitando a cria­
ção de uma Comissão Parlamentar de Inqué­
rito para apuração dos conflitos de terra ocor­
rente no País. 

2.2.4 - Comunicações da Presidên­
cia 

-Recebimento do anteprojeto de lei, de 
autoria do Deputado Augusto Carvalho, que 
dispõe sobre a participação popular no pro-­
cesso legislativo do Distrito Federal. 

-Recebimento das Mensagens N'l" 269 
a 274/88 (n' 531 a 536/88, na origem), pelas 
quais o Senhor Presidente da República, soli­
cita autoriza\=ão para que os Governos da 
União, Acre, Rio de Janeiro e Santa Catarina 
e as Prefeituras Municipais de Petrópolis e Vitó­
ria possam contratar operações de crédito, pa­
ra os fins que especifica. 

-Recebimento do Ofício n9 S/24/88 (n~ 
1.001/88, na origem), do Governador do Esta­
do de Mato Grosso, solicitando autorização 
para que aquele Estado possa contratar opera­
ção de crédito externo no valor de US$ 
26,450,000.00, para cs fins q~e especifica. 

2.2.5 - Discursos do "-cliente 
SENADOR RUY BACELAR. reclamação -

Reiterando à Mesa a leitura de projeto de reso­
lução de sua autoria, sobre o cancelamento 
de concursos públicos a serem realizados pelo 
Senado federa1. 

O SR. PRESIDENTE -Resposta à reclama­
ção do Senador Ruy Bacelar. 

SENADOR LEITE ClfA\;fS- Discurso de 
Mikaíl Gorbachev na ONU. 

SENADOR frAW.R FR/1/"{CO- Petrobrás­
Presidente notificado judicialmente. 

SENADOR RIJY BACELAR, reclamação -
Reiterando à Mesa a leitura de projeto de reso-­
lução de sua autoria, sobre a cancelamento 
de concurso pública a serem reaJizados pelo 
Senado Federal. 
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O SR. PRESIDENTE-Resposta à reclama­
ção do Senador Ruy Bacelar. 

2.3- ORDEM DO DIA 

2-3.1 -Requerimentos 
- N~ 2:29/88, de inversão da Ordem do 

Dia, a fim de que as matérias constantes dos 
itens 7 e 8 sejam submetidas ao Plenário em 
19 e Zllugares, respectivamente. Aprovado. 

- ri" 230/88, de inversão da Ordem do 
Dia, a fim de que as matérias constantes dos 
itens 1 e 2 sejam submetidas ao Pienário em 
penúltimo e último lugares, respectivamente. 
Aprovado. 

2.3-2.- Ordem do Dia (continuação) 

-Mensagem n9 268, de 1988 (n9 529188, na 
origem), pela qual o Senhor Presidente da Re­

pública solidta autorização do Senado para 
que a Prefeitura do Rio de Janeiro possa con~ 
tratar operação de crédito interna junto à rede 
bancária nacional, no valor de 4.100.000 Obri­
gações do Tesouro Nacional (OTN), para des­
pesas de custeio e pagamento de dívidas a 
curto prazo, já vencidas, retificando a Resolu­
çãono4t, de 1988, do Senado Federai.Apro­
wda, nos termos do Projeto de Resotução 
n9 198/88, oferecido pelo Relator Senador Ja­
mil Haddad, em parecer proferido nesta data, 
após usarem da palavras em sua discussão 
os Srs. Nelson Carneiro, João Menezes, Cid 
Sabóia de Carvalho e Jamil Haddad. 

-Redação final do Projeto de Resolução 
nQ 19B/88. Aprovada. À promulgação. 

-Ofício n9 S/23, de 1988 (n9 1250188, na 
origem), rela!M> à proposta para que seja au­
torizado o governo do Estado do Paraná a 
contratar operação de crédito externo no valor 
de OS$ 63.000,000.00 (sessenta e três mí- · 
lhões de dólares norte-americanos). Aprova­
do, nos termos do Projeto de Resolução n" 
199/88, oferecido pelo Relator Senador Leite 
Chaves, em parecer proferido nesta data. 

-Redação finaJ do Projeto de Resolução 
r,Q 199/BS. Aprovada. A promulgação. 

-Votação, em turno único, do Requerimen­
to n• 225, de 1988, de autoria do Senador l.awli­
sier Maia, solicitando, nos termos do art. 282 
do Regimento Interno, tramitação conjunta 
para os Projetos de Lei do Senado n9 78, de 
1988, do Senador Marco Maciel, e da Câmara 
n~ 64, de 1988 (n9 1.064/88, na casa de ori­
gem), que alteram a legislação do Imposto 
de Renda. Retirado, nos termos do Requeri· 
mento n9 231188. 

-Projeto de Lei da Càmara n9 63, de 1988 
(nY 993/88, na origem), que dispõe sobre o 
salário mínimo e dâ outras providências. 
Aprovado, após parecer favorável oferecido 
pelo Relator, Senador Iram Saraiva, senda re­
jeitadas as emendas oferecidas e o Requeri­
mento n~> 233/88, de preferência para votação 
do substitutivo e prejudicado o Req~rimento 
n9 232/88, de destaque, após usarem da pala­
vra os Srs. cartas Chiarelli, Pompeu de Sousa, 
Roberto Campos, Chagas Rodrigues, 1tamar 
Franco, João Menezes, Aluízio Bezerra, Ronan 
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. Tito, Jarbas Passarinho, Maurício Corrêa, Fer­
m:~ndo Henrique Cardoso, Edison Lobão, Ja­
mil Haddad e .Mãria Maia. À sanção. 

2.3.3 - Comunicaçã~ da Presidência 

Cam:elamento de sessão conjunta convo­
cada anteriormente para as 19 horas de hoje 
e convocação de outrt:~ para amanhã, dia 14, 
às 9 horas. 

2.3A- Ordem do Dia (continuação) 

-Projeto de Lei da Câmara n~" 64, de 1988 
(n9 1'.064/88, na Casa de origem), de inic:::iativa 
do Senhor Presidente da República, que altera 
a legislação do Imposto de Renda e dá outras 
providências. Aprovado, após parecer favorá~ 
vel oferecido pelo Relator, Senador Raimundo 
üra, sendo rejeitadas as emendas oferecidas, 
após usarem da palavra os Srs. Roberto Cam­
pos, Jamil Haddad, Cid Sabóia de Carvalho, 
Carlos Chiarelli e Raimundo Lira e no encami­
nhamento de sua votação o Senador Chagas 
Rodrigues. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 65, de 1988 
(n9 1.220/88, na Casa de origem}, de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que aoto­
riza o Poder Executivo a abrir créditos adicio­
nais até o ffmde de Cz$ 3.516.786.605.000,00 
(três lf!Vlóes, quinhentos e dezesseis bilhões, 
setecentos e oitenta e seis mílhões e seis(:en­
tos e c:incomil cruzados), e dá outras providên· 
cias. Aprovado, nos terrnos do substitutivo 
oferecido pelo Rtlator, Senador Leopoldo Pe­
~s. ficando prejudicado o projeto. 

-Redação do vencido para o turno suple· 
mentar do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 65/88. Aprovada. À Câ­
mara dos Deputados. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 61, de 1988 
(n" 719/88, na Casa de origem), que prorroga 
o prazo estabelec:ido no art. 19 rf da Lei 5.972, 

de Ú de dezembro de 1973, que regula o 
procedimento para o r~gistro de propriedade 
de bens imóveis discriminados administrati­
vamente ou possuídos peJa União. Aprovado. 
À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara 11"' 62, de 1988 
(n9 1.071/88, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a composição inicial dos Tribunais Re­
gionais Federais e sua instalação, cria os res­
p&tivos quadros de pessoal e dá outras provi­
dêntias. Votação adiada para reexame da 
Comissão de Constituição e Justiça, nos ter­
mos no Requerimento n9 234/88. 

Z.3.5 - Matérias apreciadas após a Or­
dem do Dia 

-Projeto de Lei do Distríto Federal 0 9 6/88, 
em regime de urgência, nos termos do Reque­
rimento n9 226188, lido no Expediente. Apro­
vado, com emenda, após parecer da cornis· 
são c:ompetente. 

-Redação final do Projeto de Lei do Dis­
trito federal n~' 6/88. em regime de urgência. 
Aprovada. À sanção do Governador do Ois· 
trito Federal. 

-Projeto de lei do Distrito Federal n9 7188, 
em regime de urgência, nos termos do Reque· 
rimento n9 227/88, lido no Expediente. Apro­
vado, com emenda, após parecer da comis­
são competente, tendo usado da palavra na 
sua discussão os Srs. Roberto Campos e Mau­
ricio Corrêa. 

-Redação final do Projeto de Lei do Dis­
trito Federal _n9 7/88, em regime de urgência. 
Aprovada. A sanção do Governador do Dis­
trito Federal. 

Z.3.6 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR MAURO BENEVIDES-Reu­
nião do Clube dos Dir~res Lojistas de For­
taleza. 

Dezembro de 1988 

SENADOR GONZAGA JAJI.1E- Crise no 
s~tor de saúde do País. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Refor­
ma agrária. 

SENADOR JIIT AHY MAGALJVÍES- Cor­
rupção na administração púb\ica brasi\eira. 
Defesa da continuidade do projeto de irrigação 
"Vale do Brumado"- BA. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEM­
BERG -4Q9 aniversário da 1DecJaração Uni­
versal dos Direitos Humanos. 

SENADOR ODACIR SOARES- Situação 
econômica brasileira. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Rela­
tório-sínte!;e da Universidade Federa) de Ser­
gipe. 

SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA­
Descumprimento por entidade do Governo . 
Federal, da anistia concedida aos pequenos 
e médios produtores rurais do pagamento da 
correção monetária. Verbas destinadas à edu­
cação, no orçamento do Estado do Espírito 
Santo. 

2.3.7- Designação da Ordem do Dia 
da próxima sessão. t 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM 
SESSÃO AI'ITERIOR 

Do Senador Aureo Mello, proferido na ses-
são de 24-11-68. 

4-ATA DE COMISSÃO 

5-MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LiDERES DE 
PAR11DOS 

7- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMAI'IENTES 

Ata da 53" Reunião, em 13 de dezembro de 1988 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, 'da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr.· Jutahy Magalhães 

ÁS 14 HORAS E 30 MINIITOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS SE/"'ADDRES: 

Mário Maia -Aluízio Bezerra - Nabor Júnior 
- Leopoldo Perez - Carlos De 'Carli - Aureo 
MeUo - Odacir Soares - Ronaldo Aragão -
Olavo Pires - Joáo Menezes - Jarbas Passa­
rinho- João Castelo -Alexandre Costa - Edi~ 
son Lobão- Chagijs Rodrigues- Álvaro Pache­
co -Afonso Sancho - Cid Sabóia de CaNalha 
- Mauro Benevides - Carlos Alberto - José 
Agripino - Lavoisier Maia - Humberto Lucena 

·_:_Raimundo Ura- Marco Maciel- Ney Marit­
nhão - Luiz Piauhylino - Guilherme Palmeira 

- Divaldo Suruagy - Rubens Vi.la.r - Albano 
Franco- Francisco Rollemberg -Louri"al Bap­
tista -Jutahy Magalhães- Ruy Bacelar -José 
Ignácio Ferreira- Gerson Camata- João Cal­
mon -Jamil Haddad - Nelson Cameíro - Ita­
mar Franco ~ Alfredo Cam.oos - Ronan Tito 
-Severo Gomes- Fernando Henríque Cardoso 
-Mário Covas -Mauro Borges -lram Saraiva 
-Gonzaga Jaime - Pompeu de Sousa - Mau-
ricio Corrêa - Meira Füho - Roberto Campos 
- Louremberg Nunes Rocha - Márcio Lacerda 
- Rachid Saldanha Derzi - Wílson Martihs -
Leite Chaves -Affonso Camargo -José Richa 

-Jorge Bornhausen - Dirceu Cameiro - Nel­
son Wedekin - Carlos Chiarelli - José Paulo 
Bisol. 

O SR. PRESIPEI'ITE (Jutahy Magalhães) -
A lista de presença acusa o comparecimento de 
65 Srs. Senadores. Entretanto, não há ern plenário 
o quorum regimental para abertura da sessão. 

Nos termos do § 2~ do art. 180 do ~egjmento 
Interno, o expediente que se encontra sobre a 
mesa será despac:h~do pela Presidência, indepen­
dentemente de Jeitll:ra. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reu­
nião, convocando os Srs. Senadores para urna 
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sessão extraordinária a realizar-se hoje. às 15 ho­
ras e 30 mínutos, com a seguinte 

ORDEMDODDA 
-1-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 61, de 1988 (n• 719/88, na Casa de 
origem), que prorroga o prazo estabelecido no 
atl ]9 da lei n9 5.972, de 11 de dezemàro de 
1973, que regula o procedimento para o registro 
de propriedade de bens imóveis discriminados 
administrativamente ou possuídos pela União, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 
-Da Comissão de Constituição e Justiça. 

-2-
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n• 62, de 1988 (n• 1.071188, na Casa 
de origem), que dispõe sobre a composição inicial 
dos Tribunais Regionais Federais e sua instalação, 
cria os respectivos quadros de pessoal e dá outras 
providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 
-Da Comissão de Constituição e Justiça. 

-3-
Votação, em turno único, do Requeriroento n" 

225, de 1988, de autoria do Senador Lavoisier 
Maia, solicitando, nos termos do art. 282 do Regi­
mento lntemo, tramitação conjunta para os Proíe­
tos de Lei do Senado nç 78, de I 988, do Senador 
Marco Maciel, e da Câmara n9 64, de 1988 (n9 
1.064188, na Casa de origem), que alteram a legis­
lação do Imposto de Renda. 

-4-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 

da Câmara nç 63, de 1988 (n~ 993/88, na Casa 
de origem}, que dispõe sobre o salário mínimo 
e dá outras providências (dependendo de pare­
cer). 

-5-
Discussãa, em turno único, do Projeto de Lei 

da Câmara nç 64, de 1988 (n11 1.064/88, na Casa 
de origem), df\ iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que altera a legislação do Imposto 
de Renda e dá outras providências (dependendo 
de parecer). 

-6-

Discussão, em turno único, do Projeto de Leí 
da Câmara nç 65, de 1988 (nç 1.220/88, na Casa 
de origem}, de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédito adicionais até o limite de Cz$ 
3.516. 786.6"" llfVI '10 (três trilhões. quinhentos e 
dezesseis bi ~tecentos e oitenta e seis mi~ 
lhões e seisl.:elllv:. e dnco mil cruzados), e dá 
outras providências (dependendo de parecer). 

-7-
Mensagem n9 268, de 1988 (nq 529/68, na ori~ 

gem), pela qual o Senhor Presidente da República 
soUcü:a. autorização do Senado para que a Prefei­
tura do Rio de Janeiro possa contratar operação 
de crédito interna junto à rede bancária nacional, 
no valor de 4,100.000 Obrigações do Tesouro 
Nacional (OTN), para despesas de custelo e paga­
mento de dívidas a curto prazo, já vencidas, retifi-

cando a Resolução nl> 41, de 1988, do SenadÕ 
Federal (dependendo de parecer). 

-8-
0ficio nç S/23, de 1988 (n9 1.250/88, na ori~ 

gem), relativo à proposta para que seja autorizado 
o Governo do Estado do Paraná a contratar opera­
ção de crédito externo no valor de US$ 
63,000,000.00 (sessenta e três milhões de dólares 
norte-americanos) (dependendo de parecer). 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)­
Estã encerrada a reunião 

(Levanta-se a reunião às 15 horas e 1 O 
minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TER­
MOSD0§2'DOART.JBODOREGIMENTO 
INTERNO 

PARECER N• 10, DE 1988-DF 
Da ComlsaAo do Distrito Federal, so­

bre o Projeto de Lei do Senado n• 63, 
de 19811-DF, que "estima a receita e lixa 
a despesa do Distrito Federa~ para o 
exercido financeiro de 1989". 

Anexos e órgãos 
Gabinete do Governador 
Procurador GeraJ e Secretaria de Comunica-
cação Social 
Secretaria de Governo 
Secretaria de Administração 
Secretaria de Finanças e Reserva 
de Contingência 
Secretaria de Educação 
Secreataria de Cultura 
Secretaria de Saúde e Secretaria de 
Serviços Sociais 
Secretaria de Viação e Obras 
Secretaria de SeiViços Públicos 
Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo 
Secretaria de Trabalho e Secretaria 
de Agricultura e Produção 
Secretaria de Segurança Pública 
Tribunal de Contas do DF e Receita 
e Texto de Lei 

Ressalvadas as compatibilizações necessárias 
e os ajustes decorrentes de alterações consig~ 
nados em Mensagens posteriores, na qualidade 
de Relator Geral fazemos nossos esses Pareceres 
e respectivos Relatórios, que, apensos, passam 
a integrar o presente. 

1 -ALTERAÇÕES DO PODER EXECunYO 

Com a Mensagem presidencial n~ 171, de 31 
de agosto de 1988, foram encaminhadas ''suges~ 
tões de emendas à Proposta Orçamentária AnuaJ 
do Governo do Distrito Federal, com o propósito 
de ajustá~lo à nova ordem constitucional do Pafs". 
Tais sugestões consubstanciam os seguintes 
acertos, como se vê da Exposição de Motivos 
do Exm9 Sr. Governador do Distrito Federal. 

a) a Receita estimada com recursos doTe­
scuro e a Despesa fixada para o eXercício de 1989 
passam de Cz$ 211.930.118.000,00 para Cz$ 
208.877.000,00 (E. M., AneJ<O 11); 

b) as Transferências da União foram redu· 
zidas em Cz$ 1.875.944.000,00, que, somados 
ao corte de Cz$ 10.178296.000,00, nas despesas -
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Relator Geral: Mauro Benevides 

Com a Mensagem n~ 171, de 1966 (nq 334, 
na origem), e de conformidade com o inciso IV, 
do artigo 57, combinado com os artigos 17, § 
1 ~ e 42, inciso V, da Constituição anterior, o Exce­
lentissimo Senhor Presidente da República sub­
mete à apreciação do Senado Federal Projeto de 
Lei que "estima a receita e ftxa a despesa do 
Distrito FederaJ para o exer<::icio financeiro de 
1989.". 

Nos termos do art. 413 do Regimento Interno, 
referido Projeto vem a esta Comissão, não obs­
tante a autonomia política e administrativa confe­
rida ao Distrito FederaJ pela Constiruição vigente 
(art. 32), uma vez que é atribuída a esta Casa 
a competência de sua Câmara Legislativa, "até 
que se tnstale" (Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias, art. 16, § 1 ~). 

Na forma da sistemática adotada para a trami­
tação da matéria, foram apresentadas Pareceres 
relativos a Anexos e Orgãos, como abaixo se des­
crimina: 

Relatores 

Senador Maurício Corrêa 

Senador Edison Lobão 

Senador Áureo Mello 

Senador Alexandre Costa 

Senador Rachid Saldanha Derzi 
Senador Pompeu de Sousa 

Senador Meira Filho 

de pessoal, efetuado pela Secretaria de Planeja~ 
menta da Presidência da República, totalizam Cz$ 
12.054240.000,00 (E. M. AneJ<Os IV e V); 

c) em conseqú.ência, as despesas de pessoal 
nas áreas de Educação, Saúde e Segurança, fo­
ram reduzidas em igual valor (E. M., fi. 3 e Anexos 
IV e Vl); 

d) foram criados novos impostos, de acordo 
com as competências tributárias conferidas ao 
Distrito Federal pela Constituição Vigente, cuja 
receita é es~mada em Cz$ 8.587.999.000,00 (E. 
M., fl. 2, e Anexo I); 

e) do (ado da despesa foram alocados recur~ 
sos de igual valor para a aplicação na área de 
educação, em parte dos projetos e abVidades que 
eram financiados por Transferências da União e 
pela Reserva de Contingência (EM fi. 03). 

Encaminhada diretamente pelo Exm9 Sr. Go­
vernador do Distrito Federal, a Mensagem n9 
005/88~GAG, de 25 de novembro último, acres­
centa sugestão relativa a alteração do Programa 
de Trabalho do (Fundepe) Fundo de Desenvol-
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vimento da Distrito Federal, adicionando Cz$ 
3.453.977,00 ao Projeto de Execução de Obras 
e Equipamentos do Sistema de Educação e Cul­
tura, cujo montante passa a ser de Cz$ 
6.176.405.000,00. Quadro demonstra~vo do Pro­
grama de Trabalho do Fundepe, com as altera­
ções sugeridas, acompanha a mensagem. 

Também da parte do próprio Governador, o 
ofido rt9 1.599188-GAG, de J9 de dezembro fluen­
te, contém pedido de retificação da Proposta Or­
çamentária, na forma seguinte: 

"Onde se lê: 
11001.03070202.148- Coordenação do 

Programa para Assuntos Econômicos e Re­
forma Administrativa, 

Leia-se: · 
11001.03070202.148- Coordenação do 

Programa para o DesenvoMmento do DF 
e Integração do Entorno." 

2-ANÁLISE 

Até que tenha efetivada a sua autonomía, o 
Distrito Federal estará ainda jungido politicamen­
te à União, comportando-se, administrativamente, 
c::omo uma espéde de autarquia territorial 

Seu orçamento refletirá, portanto, os projetos 
e atividades que o Governo Federal lhe atribuirá 
no conjunto de planos e programas da <Jnião. 

Nesse sentido, deveria permitir "a mais clara 
identificação do processo de alocação dos recur­
sos públicos, deixando transparente a definição 
das prioridades governamentais''. Como bem ob­
serva o Senador Maurício Corrêa, isso não acon­
tece, parque a proposta nem ao menos formal­
mente se espelha na sua matriz federal, não apre­
sentando os descritos dos projetos e atividades, 
que sintetizam "os objetivos dos projetos e das 
atividades e as metas associadas aos rec::ursas 
alocados", que se inc::orporariam ao orçamento 
"numa dimensão tísica, o que permitiria uma ava­
liação mais precisa do que o Governo se propõe 
a realizar". 

Fica essa importante observação para conside­
ração futura. Res~te-se, aliás, ainda, a ne<;es­
sidade da obediência ao § 69 do art. 165 da Carta 
Magna, que determina seja a lei orçamentária 
acompanhada de demonstrativo regionalizado 
dos efeitos, sobre as receitas e despesas, decor­
rentes de isenções, anistias, remissões, subsídios 
e beneficios de nattJreza financeira, tributária e 
creditícia. A análise de tais efeitos é particular­
mente relevante para o Distrito Federal, tendo em 
vista a sua situação peculiar de abrigar a capital 
da Uruão. Essa pecualiaridade onera grandemen­
te as despesas locais, sejam as necessárias a in­
vestimentos de infra-estrutura, sejam as de cos­
teio para manutenção de serviços especiais. Do 
lado da receita, verifica-se volume apreciável de 
renúncias tributárias em razão das imunidades 
que gotam os imóveis de propriedade da Unii!lo. 
Não há dúvida de que o Governo federal tem 
assistido a capital, transferindo-lhe somas razoá­
veis de recwsos. Mesmo com a autonomia confe­
rida pela nova Carta, continuarão preva1ecendo 
essas imunidades e <::ontiriuarão crescendo as 
despesas locais, inclusive porque o DF se tomou 
pólo de desenvolvimento regional, que tem atraí­
do levas de migrantes, trazendo-lhe problemas 
de toda ordem. 

A seguir, procura-se consolidar observações 
outras recolhidas dos Relatórios setoriais. 

No tocante à Procuradoria Geral, deduz: o emi­
nente Senador Mauricio Corrêa que a rubrica con­
signada nas Despesas de CaJJital, no valor de ape­
nas Cz$ 1.000,00, consubstancia recurso técnico 
para suplementação no decorrer do próximo ano, 
tendo em vista que o projeto autoriza o Gover­
nador a abrir créditos, "até cena percentual da 
receita orçada, sem que a nova programação seja 
aprovada pelo Senado Federal". 

· Quanto à Reserva de Contigência, constata o 
ilustre Senador Edson Lobão o crescimento pon­
derado do vator de sua participação ao longo dos 
úJtimos anos: de 0,98% em 1986, 1,62% em 
1987, 3,43% em 1988, e fiXado em 4,17% para 
o próximo exercício. E lembra que, pelo art. 91, 
doDecreto-Lein9 200, de 15-2-67,na sua redação 
atual, os recursos da dotação devem restringir-se 
à abertura de créditos adicionais. 

Relativamente à Secretaria de Cultura, o nobre 
Senador Aureo Mello verifica que, do total dos 
recursos alocados, 6496% destinam-se à Funda­
ção Cultural do Distrito Federal, entidade estabe­
lecidos·pelo governo local, tendo havido uma re­
dução geral em relação à dotação de 1988. E 
lamenta que duas das prioridades atingidas por 
essa redução sejam a Implementação da Orques­
tra do Teatro Nacional de Brasília (projeto) e a 
manutenção do Teatro Nacional de Brasilia (ativi­
dade}, "dois indiscutíveis pontos de relevo no pa­
norama cultural do Distrito Federal", julgando exí­
gua ainda a dotação do Arquivo Público, "pela 
obtenção de melhores condições, tanto no que 
diz respeito ao acesso do cidadão às expressões 
artísticas, como no provimento de meios para 
a legítima expressão, preservação e difusão da­
queles bens cultwais produzidos ou reproduzidos 
no cotidiano desse ddadão, nas diferentes regiões 
do Pais", apresenta três emendas, que serão exa­
minadas no tópico respectivo. 

Da Secretaria da Saúde, o Senador Aureo Mello 
diz tratar-se de "uma das mais penalízadas no 
orçamento do Distrito Federal", notando-se ten­
dência declinante dos recwsos destinados à fun­
ção Saúde, "que no projeto atinge proporções 
alarmantes". Essa escala dedinante é evidente: 
"de 1987 para 1988, houve uma redução da or­
dem de 21,62% na dotação orçamentária dessa 
função de governo, e de 1988 para 1989 é pro­
posta uma redução da ordem de 68,14%. Isso 
significa que, "no próximo ano, diante de uma 
crescente demanda por serviços, na área de Saú­
de, a Secretaria terá que executar suas atividades 
contando com a metade dos recursos proporcio­
nalmente previstos para o exerdcio de 1987". Na 
sua conclusão, diz o eminente senador: 

"Aparentemente, o problema mais grave 
em relação ao Distrito Federal é o fato de 
a proposta orçamentária ter sido definida pe­
la administração anterior. Com a mudança 
recente do governador e as conseqüentes 
reorientações nas políticas e nas prioridades 
do Governo do Distrito Federal, é de se ima­
@nar que a nova administração tenha dificul­
dades para analisar e compatibilizar recursos 
a objetivos e metas." 

Deixamos de reproduzir, mas nos remetemos 
às conclusões do ilustre relator (fls. 4 a 6), que 
ao fzm e ao cabo apresenta quatro emendas, exa­
minadas no tópico próprio. 

Dezembro de 1988 

Também ao examinar o anexo relativo à Secre­
taria de Serviços Sociais, o Senador Aureo de 
Mello deplora "os drásticos oortes feitos na pro­
posta orçamentária apresentada pelo GDF, no ca­
so de uma Secretaria que de per se é mais do 
que prioritária". Observando que rtesde 1988 
aquela Secretaria não apresenta, em seu orça­
mento, novos projetos, apenas mantendo suas 
atividades, calcula qUe "o total orçado para esse 
setor permitirá seu funcionamento apenas até o 
mês de fevereiro''. E, a par de sugerir uma revisão 
no seu orçamento para a manutenção de suas 
atividades e para a ampliação de seus projetos, 
apresenta, como "primeiro passo", duas emen­
das, ante as quais nos posicionamos no tópico 
espedfico. 

Na qualidade de relator do anexo atinente à 
Secretaria da Educação, é ainda o Senador Aureo 
Mello que se manifesta contra a diminuição rela­
tiva da dotação correspondente, que passou de 
27% no corrente exercício para 12,65% para o 
vindouro, justamente no momento em que a 
Constituição em vigor eleva para 25% a parc:ela 
da rec::eíta impositiva dos estados, Distrito Federal 
e mnnic:ípios a ser obrigatoriamente aplicada na 
manutenção e desenvoMmento do ensino. Para 
corrigir essa situação, o eminente relator apre­
senta duas emendas, sobre as quais nos manifes­
tamos no tópico correspondente. 

Relator dos anexos concernentes à Secretaria 
de Viação e Obras e à Secretaria de SeiViços Públi­
cos, o Senador Alexandre Costa delineou necessi­
dades suplementares de recursos no montante 
de Cz$ 5 bilhões desta, a serem destinados à 
Companhia de Águas e Esgotos de Brasflia 
(Caesb}, para que possa realizar a duplicação de 
seu sistema de abastecimento de água à cidade 
(Barragem do Descoberto), apresentando emen­
da nesse sentido, examinada no tópico próprio. 

Na condição de relator do anexo relativo às 
Secretarias de Agricultura e Produção, da Indús­
tria e Comércio e Turismo, e do Trabalho, o Sena­
dor Saldanha Derzi diz ser "preocupante a inex­
pressividade dos recursos destinados ao fomento 
da atividade comercial e industrial na cidade, prin­
cipalmente se considerarmos o esgotamento do 
modelo de desenvolvimento apoiado exdusi:va­
mente na c::ondição de cidade administrativa, ini­
cialmente eleito <:omo ideal para dar suporte à 
consolidação econômica do DlsU'ito Federal" E 
acrescenta: 

"Com o progressivo e desordenado incha­
meryto populacional do DF e Entorno, a 
questão demográfica, com os desdobramen­
tos que lhe são inerentes, passou a exigir 
uma nova postura governamental principal­
mente no tocante à capacidade de criação 
de novos empregos, destinado a absorver 
as demandas por trabalho de uma população 
que deve chegar aos três milhões de habi­
tantes em menos de de2 anos. O equacio­
namento da problemáti<:a do emprego no 
DF passa, necessariamente, pela promoção 
e pelo estímulo à implantação de uma indús~ 
tria leve e competitiva, bem como pela forma­
lização do comércio que hoie atua na e<:ono­
mia subterrânea." 

E ainda nessa linha de preocupação: 

"A intermediação da mão-de-obra a nível 
dos setores formal e informal e o estímulo 
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a empreendimentos de pequeno porte de ca­
ráter suplementar de renda, a ser desenvol­
vidos nas próprias unidades familiares, locali­
zadas nos b&irros de baixo poder aquisitivo, 
devem merecer especial atenção no exer­
cício vindouro." 

Roborando suas palavras, o ilustre relator apre­
senta quatro emendas, analisadas no tópico espe­
<::ífic.o. 

Na sua apreciação sobre o anexo relativo à re­
ceita, lembra o Senador Meira Filho, que, em face 
das novas disposições constitucionais, a partilha 
de rendas tributárias "sofrerá sensíveis alteraçóes, 
qualitativa e quantitativarnente", descor.centran­
cfu..se a receita "em prol de uma mais eqüitativa 
distribuição pelas diversas unidades políticas in- . 
tra-estatais", passando, em conseqüência, o Dis­
trito Federal, "a depender cada vez melhor do 
Poder Central, embora, como Brasília é a sede 
do Governo federal, dele deva receber urna boa 
quota de recursos orçamentários, para fazer face 
a encargos típicos de uma Capital federal". 

E demonstra, através de quadro comparativo, 
que, de 1988 para 1989, se projeta uma inversão 
na composição da receita: -enquanto que a parti­
cipação da receita tributária própria evoluirá de 
34% para 52%, e das transferências involuirá de 
62% para 42%. 

Com efeito, a teceita tributária própria do Dis­
trito Federal, conforme a nova estimativa do Poder 
Executivo (vide fl. 3, EM fl. 2 e Anexo I) crescerá 
em Cz$ 8,587 bilhões, em virtude de suas novas 
competências ímpositivas. 

Entretanto, re$salte-se, as transferências tribu­
tárias líquidas também deverão crescer em vista 
dos novos percentuais de participação, inobstante 
as reduções decorrentes de impostos que deixa­
ram de pertencer à competência federal. 

Haverá sensível acrés<:imo nas transferências 
do Imposto sobre a Renda e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, para o Fundo de Partici­
pação dos estados e do Distrito Federal, de 14% 
para 19% jâ em 1989, de acordo com o art. 159, 
L a, e Disposições Transitórias, art. 34. § ê' Ainda 
desses impostos, a região Centro4Jeste receberá 
0,6% para Programas de Financiamento ao setor 
produtivo(150,1, c, e DT 34, § l'). E do IPI haverá 
mals a participação de 10%, proporcionalmente 
ao valot das exportações de produtos industria­
lizados (159. n. e § 2~). embora isso pouco ou 
nada signifique para o Distrito Federal. 

Por outro tado, haverá decréscimo nas transfe­
rências do Imposto sobre a Propriedade T enitorial 
Rural. que de 100% passarâ a 50% (art. 158, 
11); dos impostas únicas sobre lubrificantes e com­
bustíveis líquidos e gasosos, sobre energia elétrica 
e sobre minerais do País que serão arrecadados 
somente até abril/1989 (DT, 34), pois que passa­
ram à inc;idênda do novo imposto sobre opera­
ções relativas à <::írculaçáo de mercadorias e sobre 
serviços de transporte irlterestadual e intermuni­
cipal e de comllnicação ( 155, I, b }. 

Quanto à contribuição do sa.lário-educ:::açáo, a 
cota-parte não se alterará (211 e 212). 

No conjunto, portanto, as transferências tributá­
rias aumentarão. 

Jâ as transferências não constitucionais dimi· 
nuirão. como notificou o Poder Executivo (vide 
_tópico l-Alterações, fls. 2. e 3). 

Quatlto à parte referente às subvenções pare. 
entidades educacionais e assist~nciais do Distrito 
Federal. a quota destinada a cada senador é de 
Cz$ 257.000,00, sendo Cz$ 183.000,00 através 
da Secretaria de Educação e Cz$ 74.000,00 atra­
vés da Secretaria de Serviços Sociais. Assim, a 
dotação da Secretaria da Educação para essa fi­
nalidade importará em Cz$ 13.176.000,00, en­
quanto que a de Serviços Sodé\is montará a Cz$ 
5.328.000,00. 

3-EMENDAS 
3.1 - Alterações do Podet Executivo 

As ~Iterações emanadas do Poder Executivo 
(tópico próprio, fls. 2 e 3, Mensagens e Exposições 
de Motivos), são incorporadas à proposta inicial, 
porque contém, embora parcialmente, ajustes ne­
cessários para compatibilizá-la ao texto da Consti~ 
tuição vigente. 

3.2- Emendas de Senadores 

Da parte de ilustres membros desta Casa, a 
Comissão recebeu as seguintes emendas (vide 
anexo}: noS 1 a 7/88, do Senador Maurício Corrê&; 
8 a 11/68, do Senador Gerson Camata; 12 e 
13/BB, da Senador Mauricio Corrêa; e 14188, do 
Senador Edison Lobão. 

Nos termos dos pareceres dos eminentes rela­
tores setoriais, acothemos literalmente as emen­
das n._s 5 e 7/88, e, parcialmente, as de n 9s 4 
e 6!88, todas relativas ao texto legal. 

3.3- Emendas d<>s Relatores 

Os relatores dos anexos apresentaram as 
emendas a seguir enumeradas: 

Relator Senador Aureo Mello: 
-Secretaria de Cultura, emendas rfS 15 a 17 
-Secretaria da Saúde, Emendas n~ 18 a 21 
-Secretaria da Educação, Emendas n?l' 22 a 

23 
-Secretaria de Serviços Sociais, Emendas n~ 

24e25 

Relator: Senador Saldanha Derzi: 

-Secretaria do Trabalho, Emendas n;" 27 a 
30 

Relator: Senador Alexandre Costa: 

-Secretária de Serviços Públicof '=.:meneia n" 
26 

Relator. Senador Meira Filho: 
-Texto da Lei, Emenda n" 31 
Opinamos pela aprovação parciat das seguin­

tes: 
-Secretaria da Saúde, nq 18;valor de Cz$ 100 

(milhões) 
-Sicretaria 00 Trabalho, n~ 29: valor de Cz$ 

200 (milhões) 
-Secretaria de Serviços Públicos, n9 26 valor 

de Cz$ 500 (milhões). 
CONCLUSÃO 

Com as observações constantes do tópico 2 
- Análise, e as alterações sugeridas pelo Poder 
Executivo e pelas emendas dos eminentes relato­
res setoriais, rnanifestamo-nos pela aprovação do 
Projeto de Lei n~ 63, de 1988-DF, que "estima 
a receita e f1Xa a despesa do Distrito FederaJ para 
o exercício de 1989". 

Tendo em vista o acolhimento das Emendas 
n;" 4 e 6, todas atinente$ ao texto da lei, apresen­
tamos a seguinte emenda do Relator..<Jeral: 
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EMENDAN•32 

Art. 81 O Poder Executivo fica autorizado a: 
I- abrir créditos suplementares para cada pro­

jeto ou atividade, até o limite de 20% de seu valor 
específico, fixada nesta lei, inclusive na hípótese 
de <::ancelamento, ressalvada, neste caso, a reser­
va de contingência, mediante a utilização das re­
cursos previstos no art. 43, § 11 , da Lei na 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

U- realizar operações de crédito, por anteci­
pação da receita, até o limite de 25% (vinte e 
dnc::o por cento) das Receitas Correntes, estima­
das nesta lei, as quais deverão ser liquidadas até 
trinta dias depois do encerramento do exercício. 

Parágrafo único. Os créditos suplementares 
concedidas pelo Governo do Distrito Federal <:om 
recursos provenientes de transferência da União, 
através de créditos adicionais, não serão dedu­
zidos do limite previstos no inciso I. 

Sala da Comissão do Distrito Federal, 9 de de~ 
zembro de 1988. - Meira FHho, Presidente -
Mauro Benevides - Relator, Aluizio BezeJTa 
- Pompeu de Sousa - José Paplo Bisol 
-lul1 Plauhyllno -Wilson Martlns - Cha· 
gao Rodrigues - Francisco Rollemberg -
João Lobo- Márcio Lacerda- Mendes Ca­
nale - Mário Mala - l'ley Maranhão - Edi­
son Lobão - Aureo MeDo - M.aurido Cor~ 
rêa. 

EM n• /88-GAG Brasília, de outubro de 1988 

Exc:elentíssímo Senhor 
Doutor José Sarney 
Digníssimo Presidente da República Federativa 
do Brasil 
Nesta 

E.xcelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, 

Tenho a elevada honra de submeter à superior 
<:onsideração de Vossa Excelência, sugestões de 
emendas à Proposta Orçamentária Anual do Go­
verno do Distrito Federal para o exercício fman-­
ceira de 1989, que se encontra em tramitação 
no Senado Federal, com o propósit() de ajustá-lo 
à ~ova ordem constitucional do País, conforme 
entendimentos havidos com a Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da República. 

Em decorrência dos referidos acertos, a Receita 
estimada do Distrito federal com recursos do 
Tesouro e a Despesa f!X8da para o exercício de 
1989 passaram de Cz$ 211.930.118.000,00 (du­
zentos e onze bilhóes, novecentos e trinta milhões, 
cento e dezoito mil cruzadas) para Cz $ 
208.463.877.000,00 (duz.E:.ntos e oito bilhões, 
quatrocentos e sess.enta e três milhões, oitocentos 
e setenta e sete mil cruzados). 

Tendo em vista que algumas transferências da 
União serão suspensas a partir do mês de ma,rço 
do próximo exerdcio, as estimativas foram refei· 
tas, para se adaptarem às novas normas constitu­
cionais. 

Em conseqüência, houve uma diminuição nas 
previsões das Transferências da União da ordem 
de Cz$ 1.875.944.000,00 que somadas aos Cz$ 
10.178.296.000,00 relativos aos cortes nas despe­
sas com pessoal efetuadas pela Secretaria de Pia-
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nejamento da Presidência da República, totaliza~ 
ram Cz$ J2.054.240.000,00 (doze bilhões, cin~ 

qüenta e quatro milhões, duzentos e auarenta mil 
cruzados). 

Obedecendo ao que determina a nova Consti­
tuição, foram criados impostos, além de alteração 
em transferência da Onião, cujo valor estimativo 
para 1989 é de Cz$ 8.567.999.000,00 (oito bi-

Discriminação 

Adicional do Imposto de Renda 
Imposto de Transmissão Causa Mortis e doação de quaisquer 
Bens ou Direitos 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulaçãop de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Inter­
municipal e de Comunicações 
Imposto sobre Trigo Importado 
Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Uquidos e Gasosos 
Cota-Parte da Contribuição do Salário Educação 
TOTAL 

Dezembro de 1988 

lhões, quinhentos e oitenta e sete milhões, nove­
centos e noventa e nove mil cruzados). 

A seguir são discriminados os valores a serem 
acrescentados à receita: 

Valor em 
Cz$ 1.000,00 

178.000 
5.000 

6.555.00 

49.999 
600.000 

1.000.000 
8.587.999 

Do lado da Despesa foram alocados recursos ciados por T ransferêndas da União e pela Reserva 
de igual valor para aplicação na área de educação, de Contingência: 
e~ parte dos projetos e atividades que eram flnan-

C6cllgo Dlscrimlnaçâo 

1.874 Construção, Reparo e Adaptação de Prédios Escolares 
de 19 grau 

15 Execução de Obras e Equipamentos do Sistema de 
Educação e Cultura-Programa de Trabalho do Fundo 
de Desenvolvimento do DF 

1.013 Atualização do Sistema Cartográfico do DF 
1.109 Subscrição de Capital 
2.049 Coordenação das Atividades de construção e Manuten-

ção das Rodovias do Sistema Rodoviário do DF 
1.107 Ret:uperação, Conservação e Melhoramento das Rodovi· 

as do Sistema Rodoviário do DF 
9.999 Reserva de Contingência 

TOTAL 

Em razão dos cortes efetuados nas transferên­
cias da União para aplicação em despesas com 
pessoal nas áreas de Educação, Saúde e Segu­
rança, as mesmas estão sendo reduzidas em igual 
valor. 

serão suspensas a partir de março do próximo 
exercício, passarão a ter, como fonte, os recursos 

próprios do Governo do Distrito Federal, no mon­
tante de Cz$ 1.875.944.000,00 (hum. biJhão, oito­

centos e setenta e cinco milhões, novecentos e 
quarenta e quatro mil cruzados). 

As despesas que estavam sendo financiadas 
com recursos de Transferências da União, e que 

Valor em 
Cz$1.000,00 

1.000.000 

1.517.600 
1.000 

783.729 

970285 

121.930 
4.193.455 
8587.999 

Aoompanham o presente documento os qua­
dros demonstrativos das alterações ora solicita­
das. 

Quero, nesta oportunidade, apresentar a Vossa 
Excelência os protestos do mais profundo res­
peito e estima. - Joaquim Domingos Rolfz, 
Governador do Distrito Federal. 
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ANEXO I 

P~CNS~RATIVO DAS.ALfERAÇ0ES PROPOSTAS NA RtCEl~A DO DtS~QtTo YEOERAL 

P:ARA O EXEitc!CtO pe l9S1 

CÓÓICO ~ I S T 6 R I C O 

1000.00.00 REC~ITAS CORR~N~fS 

1100.00.00 ~&CE!~h ~RlSUTÁRlA 

1110.00.00 l~?OS70S 

1Hl.Ql.C2 

1112.04,04 

llll.OO.OO 

1113.02.00 

lllJ.02.0l 

1113.02.02 

ll1J.02.0J 

l.lll.02.041 
nco.oo.oo 
I72ó.oo.oo I 
l72Loo.ooj 
!7:::1.01.0::: 

l7l1.0l.Cl 

lli'21.,Ql.OS 

l72l.Ol.JO 

'17~Lc~.oo · 
172%.09.99 

2Cco.oo.oo 

Z.:21,00.CO 
2"2l..ol·.cc 

.:o~,:},Ul,OJ•I 

IMPOSTO S/A TRASSMISSÃO ~cAUSA ~ORflSM &.POAÇlO DE 

QUAISQUER BE!;S OU Diil.E"lTOS 

AOIC~ONAL 00 l~POSTO QE ~ENDh 

IMPOSTO SOaRE A P~OOUÇ~O ~ A ClRCOLAÇlO 

IMPOSTO S/O?ERAÇÕ'S RELA~IVA5 A C!RCULAÇ~? DE MERCADORIAS 

I~.r>O"S"rO S/01'-i::R,>,ÇÕ"S:S R::.t.A'tlVAS A CIRCULAÇÃ_O DE M!:RCADORU.S 

I~?CSTC S/0 ~RI~O I~POR~AOO 

IMPOSTO S/OP~RAÇ0ES RELATIVAS À CIRCULAÇAO OE M~RCAOCRl~S 

E SC8rt~ PRESTAÇ~O OE SERVIÇOS.De TRANSfORTE I~TERZSTADU~ 

E lt>TE:(II-!U:;:<CU';;r. & DE CCN;.;:aCA.:;~O 

l~POSTO S08RE VE~DA A V~EJO Ot C~BUST1VEIS LtQUIOOS E 

GASOSO$ 

'rRA~SfE:RhCIAS CQRH::tõTtS 

'l';t\. .. SfE:<tt:.:C I AS' I~"':Eí<CO\'J::RNA."'l::NTAIS 

TI'.At>SFERt:>Cl:\S DA. U:IIÃO 

p;.;;.-r::.c:P;.Ç;\0 ~:A Rt:C:::ITA CA 1.::1:ÃO 

COTA-PAR~E DO IMPOSTO ~XICO SOfiRE LUBRIFIC~TES E COMBU5• 

T!VEIS LfO!JICOS E GASOSOS 
CQ:';...p;..;;:r::: CC ;..OICIQ:;,\t. ~ ::-tr.:!SõO J!:;lCO sonãt:: '-t:aR:::F:::CJo:l 

~ES E COME:.'ST!I.'E.IS LÍQUIDOS E CASOSOS 

COTA-PJ.R'l'!: OA C<::lNTR!SOIÇÃO DO SA!.ÁRIO f:OtiCAÇ;\;0 

Clf:RAS '!!\>.~S!'"'E.:I~~:C!~S DA ~'!<!;3.0 

CU.RAS CQ~~Rl2UtÇ0ES DA ~~rXO 

ll!:CEU'AS DC.: CAõ'l.'tl\1. 

":P.~:s!'~!\~~:C!i>.S :!~:~~RCOVPtN."-"!!::N1AIS 

~~~~SFERÊSCI~S DA U~IÃO 

!'AR'tl,CI?AÇ';!O 0,'\ Rf;C$l:'A. DA Ul>lÃO 

CC'rA-f'.\!1-:'E 00 !~POS'tO .SOeRE T!tMIS~!'.':!: 

COTA-rA~TE CO I~POSTO ~~ICO son~& L~BRlFlCAh~~S E CO~BtiS• 

TiVEIS ~!OuiOOS t CASOSOS 
~õ.H.\•(',\W~I:: ~ Hl\-..);;or>> Ü!TI:n:u :.;<JUIIt; t:lllt.:W.:Z~ t:J.t'l'IU~A 

CY':',\-t'lla't'l:: DQ H1h):;;, ~t-ólCQ SOI!;H: I'IH&RAIS 

MiTE"RIOR NOV~ 

Ct:S 1.000,00 

• 
203.064.995 201.191.853 • 

110.023.73~ 117.611.734 7-5~7.999 

1os.s2s.880 116.113.879 r;ss7.sss 

95.765.880 
79.44.0.001. 

79.440.000 

1 

89.014~738 
es.ov.. na 
8'i,Ol4.73S 

9.50<..338 

176.607 

165.23'3 

1. JS2. 5251 
;s.s:o • .:.co 
79.$10.400 

8.Sfi.S.ll3 

.s.eõs.1o3 

8.865.103 

a. 779'.003 

225.918 

S06.59l 

'J-1.U.4.1~. 

s.ooo 
na..ooo 

13.290.000 

13.2"0.000 

so.ooo 

aoo.ooo 
~'19.553.597 

79.553.597 

79.553,.591 
10.221.49) 

30.000 

29 .ooo 
l, 362. SlS 

i9.:S32.104 

69.332.104 

7.272.0:;!4 
7.272.0')4 

7.272.004 

7.185.904 

Ja.ooo 

ss.ooo 
1!-l..o'Nt. 

3~.~12 

s.coc 
u.~.ooo 

... 66.150.001 

~ 66.200.000 

.49,995 -

800,000 

717.155 

1.000,000 

-. 

9.461.141 
. 9.553.597. 

9.553.597 

H6.607 

ll6.l38 

- I 
10-l78.296: 

':::::::::1 
1.593.099 i 
·t.59l.Q99 

1.593.0'9'9 
un.'918 

ol21.593: 

,"). 1'1.'•1" 
u~.u;c, 
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CÓOICO 

. 3000.00. 

noo.oo 

3110._00 

Jlll.OO 

3U2.00 

3200.00 

3210.00 

3Ht.OO 

3250.00 

32.!}1.00 

4000.00 

4110.00 

41:30.00 

4300.00 

4310.00 

4313.00 

9000.00 

AUt:JCO JI 

DEMONS'l'Rl\TlVO DAS l\L1'CRAr.,.'Ô,ES PHOI'OS1'AS fiO IH:SUMO DA DESl>tSi\ 00 

OlSTrti'TO rr.OERAL PAUA O EXt~C1CJO l'ItiMICEIRO DE 1909 

czs· ! .ooo. 0·":. 

. 

E s p t c I F I c A Ç A o . s I T u A \" )i o ! ______, 
MlT_l::R 1 on ~OVO\. 

I 

' 
Df.Sl'E!:;i\S CORRENTES 173.777.087 lt-.1. s~o. 7:- _ . 

OESPESI\S DE CUSTEIO 6B.l72.67_l- ~5-.170.~.::..: ' 

l>ESSOI\L S8, 0-t 1. SOl ~5.039 ,.;,:=;.; ' 
PE"5SOAL CIVIL 4o.:ws.ot?. 39.26G.'J.". ;, 

PESSOAl~ MILIT,\R 14.37 3. 8S4 1:!.490.?:.: 
; 

'rHA.NSFEíl~NCil\S CORRENTES 105. 604', 416 '.?9.427.Jl-

TRJ\USFERCHCIAS INTRAGOVERNAMEfiTAIS 76.552.666 ;3.2oe. s,;.·:.. 

TRANSFER~NCIAS OPERACIONAIS 70.511.336 é!i.l67.2-

í 
TRANSFERtNCIAS A PESSOAS 23.042.206 22.209.3:::: 

INATIVOS 21.001.409 !0.169.::;.:-:. 

DESPB$AS DE ChPITAL 29.325.690 30.844.2::3 

INVESTIMENTOS 89,106 90. 1 :5 

INVESTIMENTOS Ef-1 REGIME! DE EXECUÇÃO ESPECIAL ' 1. o:) 

TRhNSfERr.NCIAS DE: CAPITAL 26.293.110 29 • .010.7:::: 

'rRANSf'ERtNCIAS I NTRAGOV ERNAM t:NT Al S 24. 329.109 25.646. i-:'1!1' 

CONTRIBUIÇÕES A FUNDOS 24.312.153 25.829.7!3 

RESERVA 08 CONTINGf:NClA 6.827.333 13.020.7:::::. 

TO T A L 211.930.110 2lS.463.a-, 
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DlSCRIHINA~XO 

ltr.\'ÇAo Ol - AD~INISTRACAO E P~~~JAY~NTO 

cto::oo 
1"\.~IC!C!'IAI. 

;>RCCAA~lATtCA 

. 15 82 495 2.062 

99' 99 !i9~ 9. 999 

" - O~FESA NACIONAL E SEG~~ÇA p0BLICA 
O! - t::nJCAç;.O E: C:JL':'UAA_ 

•• - OZS~NV0LV?~~~70 RtC!ONAL 

Ll - s;..Cce t Si\...'H:J..•:o"'!'O 

" - ASSIS~~~ClA ~ PR~VIO~CIA 

TO't'A!. 

PIOGRAHA 07 - AO!'!INISTAACÂO 

" - ~M!N!S'!'AAC~O E pt.AN~N"ENTO 

JO - SEGU~~CA PÚ9LICA 

.f2- tNSI:<O D! PRH~IR.O GRMI 

" - ~NS!NO Ct Sf;C:;~OO CMU 

75 - S>.COE 

" - ASSIS:;~SC!A 

82 - PREVIOtNClA 
TO'!'..U.. 

StlaPR.'JCRJ..'U. 021 - AD~lSISTRAC~O GERAL ., - AO~!NlSTRAC~O FlYJ..~Cti~ 

'" - PROC!'W'_-.s lN'l'EGAADOS ,,. - PO~IC:k~EN~O ÇIVrL 

177 ·- POL.ICik"'-!:~'1'0 M.ILl'I'P.ll. 

'" - OE?ES~ C0~'1'RA SINISTROS 

'" - E~SINO a~GULA~ 

"' - ASSis:~~Cik Mt~I~ Z SJ..~t:~~lA 

'" - ASSIS~S~CIA SOC!~ G~~ 

~em 1 A1'IVI!).'IO!:: 

'l'1'l'O!..O 

EY"J..~ c::M !X)I..'"'"!'JI:S !: _Pe-"S:cmsr.u 
00 1):):1JO DE tQ:=.s....T<tOS "' 

"' "' 
R!Sm'IA o~ ~-r~;::~;o. "' 

T01'AIS ro 

I~ 
"' 06 

C9 

u· 

'" 
"""" = 

Ma:xo IV 

S!Tt:AÇ~O 

A.'l"l'ERIOR NOVA 

32.525.252 32.526.252 

21.745.100 113.918,237 

2.( .1ll. 200 22.490.745 

2<1..1'33.325 25.110.925 

.25.285.200 :n.998.125 

6.553.100 5.701.1!17 

US.UJ.l77 127.453.481 

7.466.818 6.496.132 

26.009.881 27.528.481 

21.745.100 18.918.237 

12,938.241 1%.-158.031. 

17.244.38.2 l6.482.82J 

25.285.200 2:1 ;998.1:25 

150.000 130.500 

6 ,40.L 100 5.570.697 

111.242.722 109.58).026 

8.l1l.Ol8 7.2Jt.H6: 

24,1:13.32.5 25.710.925 

15"5 .!.60 156 .HíO 

7.261.000 6.3n·.o7o 

10.352.900 9.001.013 

4.1J1.200 3,594 .lH 

17.244.382 lti.002..Hl 

24.H0.000 2t.262.eot 

150.000 1.30.500 ., - P!'.~VI':lE!:CIA SOCI~ li. !~'!!'!OS E P~SIO~IS':"AS 6.403.!00 S.S70.Ii97 

TO'!'AL 102.1i.4J.08S 9L98J.JS9 
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SITt:AÇ..\0 

3.2.5.1.00 z.on.:n·.; !.':'~.3:~ 

3.2.5.2.00 (>E..!,al -a~.!-"! 

3.2.5.3.00 6.:;45 ~-~5 

s.o.o.o._oo 8.S:!7,l:JJ u.v:.-c..ie-o 

~4.';\')2.7:06 -1!. Ste:J. 735 

5óó5.~5 l-!"=~-~~5 

(JJl.200 u~.coo 

940.~.75 1~.7~6 

2)9.8)1 3~.5"72 

78.294.f.,CQ 6S~ll6.3CA 

IO:l.9ea Ja.OC.(I 

!!;!.:!~e ! ~-'XC 

l:L5-l!l5.(,S.J 1:.1;.~~-~2 

O-' 1.000.00 

t:'IFtP.r.:çA 

P/!'.-'IS -~>/Jo!~~os 

I.OCIO 

- 2.!126.!(3 

1.000.000 3.212 • .CSS 

1.517.600 -- J.ze1.o1s 
- 851.90) 

2.518.60~ 10.11;!.2~6 

- 910.686 

1.518.60'0 -- 2.826.8liJ 

1 :ollo.ooo l • .t50.2l0 

- 7~ 1. 559 

- 3.2&1.07S 

- l').SOO 

- 832.4-0) 

2.518.600 10.li8.29o$ 

- 1.080.562 

1.517.600 -
1.000 -- 9-tJ.tJO 

- 1.J.cS.877' 

- SJ7.0515 

'l.ooo:ooo l.Hl.769 

- J.l7i.l99 

- 19.500 

- 832.4':1) 

2.518.600 lO.l.18,29"6 
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AUtXo' Y 

CtttO~HilATIVO-DI\S t\Llt:!t.\';·~ts rnor~sTt.s s.\s ro:nrs 
Dt fltCURSOS 

s 1 T u 
O'l'SCR 1 i< . I N A Ç A o 

A!l:tERlOR 

m&t..l!f: llf.ÇU!\505 

000 - ORIJHiAAIO NÃO \'INCULhOO 114,050.271 

001 - COT/'.~('JI.RTE:. DO ruNDO (JC MRTICll'AÇ.\0 DOS tSTA.DOS,OO OIS-

'l'fl.l'l'O rtOtRAL E DOS .·TEIIRl'I'Ci!tiOS 6,0)8.Gl7 

002 - C0l'JI.-i>AI1.TE: oo rusoo DE pr.fl:l.'ICJPAÇÃO DOS KUNICÍPJC 3.51(>.691 

003 - COTA-f'AU:1'l:" DA. co:nRIIJUIÇÃO DO' S.\L~RIO-mUCt\ÇÃO 1.30:?..!.25 

009 - THASSFTR[J;CJAS 0!'1. UNlÃO 79.596.~00 

004 - C01'! .. -I•,\R1'E: DO l~IPOSTO \ltHCO $08RE LUlmlriCA:iT&S E CO.'I-

DVS1'ÍVl:lS L!OuiUOS E Gi\SOSOS 6B3.200 

DOS - CCTA~rMTC DO I~FOSTO VNICO SOllRE Er;tncu. tLtnnc.-. 940.475 

ÔOG - COTJ\~['/'.1\Tl: DO 1M POSTO (!~ lCO SOEIRE' Mlf.."f.AAlS ,39.631 

012 - COT/1.-f'hi'I.Tt DO IH POSTO SOORE tRANSPORTES 225.918 

02$ - COTA~ PJ\RTE: DO ADICIONAL r. o IMPOSTO lhHCO smm& LUDRir! 

C.\Nl'ES t CO:-IB!JS1'ÍVE:f5" L!OUJ:DOS E: GASOSOS 165.230 

020 - 'rRAS$t'I::R[:NCIA ·SOElRE o Il1POST0 D< RENO A RETIDO KA ror>n:: 3,0G7.178 

0.).() - TRANSfE~tNCIA SOURE o H\ POSTO TERRITORIAL.RURAL 2).648 

SUBl'OT.U. 2ll.930.ll8 

Dll'"t:RE:IÇA 

TO'l'AL CERA L 211 .. 930.118 

A. c J\ o 

!:OvA 

121.6)8,27(. 

8.0)8,637 

).516,691 

2.)82.525 

69.418.204 

us.ooo 

l~C..74.6 

)9.972 

38.000 

29.000 

).067.170 

23.648-

20(1.463.677 

--
208.461.877 
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Cl$ 1 ooo oa 
s n u .. y;_;'<?. :;_";'f\',, l 

()lf"E~I. .. :::Ç.,:\ I 

ri:-IAts ;•/:a:~:os l 

7.~0'/,999 -

- -
- -

t.ooo.ooo 

- Í0-118.296 

-- 5-68.2(•0 

- 703.129 

- 199:.&~':' 

- lU7.9lB 

- 136.22-B 

- -
- -

8.!>87.999 12-05-4..240 

3.466.241 

1.2.054.240 }2.054.240 

-
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A N E X O VI 

Ol:KONS'rtU'I'\'l\10 OhS 1\t.TEltii~'ÔJ·:!õ I'JWl"O:i"!'ll!:i' tJI\ IW~r~:::;/1. llO Ul:i'l'll·l"t'l) H:tn:HA(. 

POR UtHilii.OC Ol\ÇM1EH'l'liltlf\, rMlll O t."H."RCfCIO riNIINCElR.O OE 

1909 
c.zs l ooo oo 

CÓlHCO UUtOI\ot: ORÇMiE!õTÁRll'l. 
·s l T U A Ç À o· 

n t Ft:l\t·~;~·" 
1\HTEI!lOR !IOVA Pit:ihlS-- Nffi.::iõ: 

-
1:1001 · SECREl'IIRlA PO GOVERNO 2. 624.770 2.625.178 i.ooo -
\$001 SCCFtETARIA PE FlNANÇAS 38.723.459 40.241.059 1.511.600 -
16001 S~:CRE'l'Mtll\. PA EDUCAÇÃO !>24. 274 459.19(, - 05. 

46001 f"UNOIIÇAO f;UUCACJOiH•L uo DlSTOITO f"WF./11\Í, 2G.2'.H>.4GJ :i'-1 .H'J,?U!J 1.000.000 J.t.o. 37? 

11001 SECfiE1'MIA N: SAIJDE S80,418 710.5<1.2 - 109. (17 5 

47001 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS"tRlTO FEDE:RJ\L 24.440.000 21.262.801 - '3.177. 19 3 

2l00l SECllETMIA Df: SEGUnANÇA PÕOLICA 9,(,)3.200 6.393.684 - 1. 2J9. Jl5 .l 
' 52002 rUNO~ÇkO DE hMPARO AO TR/IDALHADOR PRE$0 l(.l '800 142.300 - 19. SC.:> 

,22003 POLÍCIA MlLlT~R DO DISTRITO F'EOERAL ll.l4ú.(,72 1)..~37.740 - l. 608. 

.22004 CORPO DE BONREIP:OS DO DlS7RlTO FEDEAAL 6.719.270 s.9oa.2s2 - 611. 

~9999 · RES'EIW11, DE CONTIIICrNCIA ,6.827.333 13 .020.78il 4..193.4i% 

T O 'l' t. 1> 131.917. ú{,7 l2E!.5ll.42G 6.712.055 10.178. 

-
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MEI'ISAGEM ri<' 5/88-0AG 

Brasllia, 25 de novembro de 1988 
Excelentíssimo Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Dígnissimo Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Exc:eJentfssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal: 

Tenho a elevada honra de submeter à superior 
consideração dessa Casa Legislativa, de acordo 
com a Resolução n9 157, de novembro de 1988, 
um adendo à EM 024/88-GAG, de 1' de novembro 
de 1988, ande encaminhei sugestõ$ de emendas 
à Proposta Orçamentria Anual do governo do Dis­
bito Federal, ou com o proposito de ajustá-la à 
nova ordem constitucional do Pais, confonne en­
tendimentos havidos com a Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República. 

As sugestões ora propostas se referem à altera­
ção do Programa de Trabalho do (Fundefe) Fun­
do de Desenvolvimento do Distrito Federal, com 
a realocação de recursos, visando a acrescentar 
mais Cz$ 3.453.977.000,00 (três bUhões, quatro­
centos e cinqüenta e três milhões, novecentos 
e setenta e sete mil cruzados) ao Projeto de Execu­
ção de Obras e Equipamentos do Sistema de 

· Educação e Cultura, cujo montante passa a ser 
de Cz$ 6.!76A05.000,00 (seis bUhões, cento e 
setenta e seis milhões, quatrocentos e cinco mil 
cruzados). 

Acompanha o pre;;;ente documento o quadro 
demonstrativo do Proglama de Trabalho do Fun-

do de Desenvolvimento do Distrito Federal com 
as alterações sugeridas. 

Quero, nesta oportunidade, apresentar a Vossa 
Excelência os protestos do mais profundo res­
peito e estima. - Joaquim Domingos Rorlz, 
Governador do Distrito Federal. 

Of. rÍ• 1.599/88-GAG 
Br3SI1ia, 1 ç de dezembro de 1988 

A Sua EXcelência o Senhor 
Senador Humberto Lucena 
Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente: 
Em face da instituição do Programa para o 

Desenvolvimento do Distrito federal e Integração 
do Entorno, pelo decreto n" 11.310, de 23 de 
novembro último, e a extinção, pelo artigo 7". do 
mesmo Decreto, do Programa Especial para As­
suntos Econômicos e Reforma Administrativa do 
Distrito federal, estou encaminhando a Vossa Ex­
celência pedido de retificação da Proposta Orça­
mentária do Distrito Federal para o exercício fi­
nanceiro de 1989, na forma seguinte: 

"Onde se lê: 
11001.03070202.148- Coordenação do 

Programa para Assuntos Econômicos e Re­
forma AdministratiVa, 

leia-se: 
11001.03070202.148- Coordenação do 

Programa para o Desenvolvimento do DF 
e Integração do Entorno." 

Aproveito o enseio para renovar a Vossa Exce­
lência a expressão do meu elevado apreço. -
Joaquim Domingos Rorlz, Governador do Dis­
trito Federal. 

1'1• 1188 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 69 

do texto do Projeto de Lei Orçamentária do Dis­
trito Federal para 1989: 

"Art. 69 A Despesa do T escuro dos 
órgãos e entidades que se refere o inciso 
11 do art. 4e será realizada de acordo com 
a discriminação estabeledda no anexo 111 da 
presente lei, obedecidos os seguintes desdo-­
bramentos. ·· 

Justlftcação 

Trata-se de adaptar o texto do Projeto de Lei 
Orçamentária ao espírito da nova Constituição 
de forma a fazer com qüe a programação das 
entidades da administração indireta do GDF, exer­
cida com recursos de seu Tesouro, seja a que 
está indicada no presente projeto de tet Se a pre­
sente emenda não for aprovada a programação 
discriminada no Anexo III não precisa"rá ser cum­
prida, conStituindo-se em meras informações ao 
Senado. Melhor, portanto, nem constarem da lei 
de Meios. 

Parecer do Relator-Geral 

Pela rejeição, nos termos do parecer do relator. 

(r..n C1.;;" ~ .000 00) 

PRO.J.ETO 1--,----"'-'L.:T~y- J, r I\ o 
A)n·r:wlon tiov" 

01 • E~~cuçfto de ob~~a 6e UrbaniEeÇÕo ••••••••••••••••••••~••••••••••• 

03- ImplaiTt.;u;.io de C<'!lecitos de .(gull!s t•luviaU ••••••••••••••••••••••• 

OC • O;o!cução do obr&.!l de Mlplic.o:;ão do Shte;ma de Ilumint~çli.o PÚblico,.. 

05 -·construç5o de Parques e Serviços Administrbtivos •••••••••••••••• 

OG - El<ecuo:;~o de obras de. Melhore1111:mtos no Pl<).nO -Piloto e Cidades Sa-

·-- t;élitcs •••••••••••••••••••••••••·•·•·•·•·•·······-·······-·····-

07 w EXecução de Obrbs e Equipo.mcnt.os do Sist~~i). de Tránsporte ·····-· 

08 - Construção óe Estrad.as Vicinai!l, itfclusivc no. Região Ccoeconômi-

CD de Bras!liltl •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••·•··-~·•· 

, 09 t~ecução de Obrlils e Equipamentos do Sistem~ de Saneamento n~sico, 

inclusive Tr.atall!e!lto clc Lix.o ••••••••••••-·······-···••••·•····-· 

lO • ~ecução de Obras e Equipamentos ào Si~te~ ~e SaÚde •••••••••••• 

ll p EXecução de Obras e ~quipomentos do Si$te~ de Assist~neib Comu-

nitário •••••••••••••••••••••·~·······-•····-······-···•••••••••••• 

12 - Execuçãó do Obr~s e Equipamentos do ~i~tem~ de Apoio ~D Ativi6o: 

des Produtivas, illclusivc na Região CeoeconÔ111ica de Brasília .·,_, 

·}) - Execução de obras, neequipa~ento~ de ór9;os e Residên~ias Ofi -

ciaié ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

U. -··Execução de Obras e Equipamentos do Sist.ell\a de Segurança PÚblica • 

JS - E~ecução de Obras e Equipamentos do Sistema de Educaç~o e Cultura 

6,046.331 

)20.967 

401.609 

31>2.900 

16-9.3!13 

1~901,595 

1.606.CJ7 

241.933 

l.f04.628 

1.606.437 

237.095 

1.374.181 

1.500.000 

1.204.62'(! 

2. 72::!-428 

3.094.354 

120.9~7 

40~.!;09 

362.900 

169.35) 

1.901.595 

1,6-06.431 

241. 93) 

1. 20--1. a2a 

l.GOG.437 

237.0'}5 

1.314.161 

1.ooo.oo<i I 
1.2o.:._e2e! 
&.176.405 
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)\ A'nr!tJCn t<.J\'~. -------------- ------.. -----~ ____..........----.,:------------------- - ··- --------- -----------

econo=ica d~ Brasitia ·······••·•·•···••·••·••••••···•·•·•·•••••• 

17,- Construção de Aqrovilas, inclusive na ll.egi5o Gl!ioeconÕIIIic;a de 8re-

11Ília , , , , •• , • , , , • , , • , •• , •••• , ••• , , • , •••••• , ••••••• , •••••••• , • ,, • 

18·- Ocscnvolvi~cnto científico e TecnolÓgico ····••·•··•••••••••••·•· 

19 - Au111ento de Capital de t:mp~;esa5 •••••• ••• •• •• ••. ••••••• ••• •. • •• • •• 

20 - Carantio~~~s • , , , , •••••••••••••• •• •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SVDTOTM. 

s;:QN_!LF.'TOilNO 

01- Financiamento a cacqo do FUNOttt ~~tavé~ do DRn- Banco' de &rasí­

lill S/11., inc11lsive na Região CeoecOIJÔmicil de Pra!lt1.ia •••••••••• 

N•Z/88 
Dê-se a seguinte redaçãO ao parágrafo único 

do art. 6"~ do texto do Projeto de Lei Orçamentária 
do Distrito Federal para 1989: 

"Parágrafo único. A programação dos 
órgáos da administração indireta e das fun­
dações realizada com recursos próprios. 
identificada no inciso 11 cto· art. 3", somente 
poderá ser realizada depois de aprovada pelo 
Senado Federal, mediante lei própria." 

Juatlllcação 
Trata-se de se adaptar o texto do projeto de 

lei ao espírito da nova Constituiçáo. É fundamen­
tal que todos os recursos utilizados pelo Poder 
Público sejam do conhecimento da sociedade e 
aprovadas por seus representantes. 

Parecer do Relator-Gerai 
Pela rejeição, nos termos do parecer do relator. 

N• 3/88 

lnclua-se no art 79 do Projeto de Lei Orçamen­
tária do Distrito Fede~ para 1989, depois da pa1a­
vra "centrais" a exp~ssão "em cada Secretaria''. 

Justlftcação 

Trata-se de manter a autonomia. administrativa 
que as secretarias devem ter no exerdcio da irn· 
plementação da programação aprovada pelo Le-­
gislativo. 

Parecer do Relator-Geral 

Pela rejeição, nos termos do parecer do relator. 

1'1•4188 
Dê-se a seguinte redação ao inciso I do art. 

89 do texto do Projeto de lei Orçamentária do 
Distrito Federal para 1989: 

"Art. &'-I-abrir créditos suplemen~· 
res:, até o !imite de 20% (vinte por cento) 
da despesa fixada para cada projeto ou ativi­
dade, fazendo uso dos recursos previstos no 
art. 43, § 19, da lei n9 4.320, de 17 de março 
de 1964:" 

Juatlllc:ação 

Trata-se de impedjr que o Executivo Estadual 
possa desfigurar a programação aprovada pelo 

Legislativo sem. entretanto. tirar a fleXitiüidade que 
o Governo deve ter, effi face das incertezas d&· 
conjuntura econômica. 

Parecer do'Relator·CleJal 
Pela aprovação, nos termos do perecer do rela~ 

tor. 
N• 5/IIIÍ 

Suprima-se o inciso ·11 do art. 89 do texto do 
Projeto de Lei Orçamentária do Distrito federal 
para 1989. 

Trata~ se de se retirar liberalidade que pode levar 
ao não cumprimento da programação aprovada 
pelo Poder Legislativo. 

Parecer do Relator·CleJal 
Pela aprovação, nas termos do parecer do rela­

tor. 
1'1' 6/88 

Dar a seguinte redação ao inciso m do art. & 
do texto do Projeto de lei Orçam~tária do Dis­
trito Federal para 1989: 

''Art. s~ -!11 -realizar operações de 
crédito, por antetipação da re<::eita, até o limi­
te de 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
total, excluídas receitas de operações de cré­
dito, estimada para o exercício e, até trinta 
dias depois do encerramento deste, serão 
obrigatoriamen~ liquidadas~" 

Justificação 

Trata~se de correção de evidente lapso do texto 
do projeto pois, a Constituição vigente não estabe­
lece limite para as referidas operações. Dispõe 
apenas que lei estabelecerá os termos para sua 
contratação (art 165- § 89). Como não há ainda 
a referida lei, o Projeto de Lei de Meios deveré 
fixar o limite e propusemos as condições existen-. 
tes durante a vigência da Constituição de 1967. 

Parecer do Relator-Geral 

Pela ;:,;provação, nos termos do Parecer do rela­
tor. 

1'1• 7/88 

Inclua-se, In ftne, no inciso rv do art. 89 do 
texto do Projeto de Lei Orçamentária do Distrito 
Federal para 1989 a seguinte expressão: 

0.967 4S.967 

19~30:.5 \'l.3SS 

(79.028 479.028 

120.967 120.9:67 

'J.2S& 7-258 

21.37S~497 21.J75.~:n 

4.))5.420 

"Art. s~ -IV._ .... , exceto ~r~ os fins do 
que dispõe o inciso I." 

JÚSilllcação 
Como a União nonitalmente sup!ementa, mui­

tas vezes em altos percentuais, o Orçainento do­
ODF, pretendemos, com esta emenda, evitar que 
o limite fixado no inciso I do meslllQ artigo se 
constitua. na prática, em ficção. 

PareCer do Relator-Geral 
Pela aprovação, nos tetmos do parecer do rela­

tor. 
1'1' 8188 

lndua~se no Orçamento a verba de Cz$ 
4250.000.000,00 (quatro bilhões e duzentos e 
cinqüenta mühÕes de ~ruzados), para a constru· 
ção de 10.000 (dez mil) moradias e 70.000 (se· 
tenta míl) !ates urbanizados no Distrito Federal, 
a serem distribuídos entre as Cidades Satélites. 

Justlllcação 
Considere-se qué o mais grave problema social 

do Distrito Federal, no presente, é o da população 
carente, no que conceme à moradia. Não há casas 
em número suficiente, nem é possível construir 
Imóveis com a necessária urgência, para atendi­
mento imediato. t: imprescindfvel a aplicação de 
todos os recursos necessários à preparação dos 
lotes urbanizados . 

Esta pode ser uma solução quase imediata, 
rápida e amplamente satisfatória, a uma gravís­
sima questão, que não tem outra resposta no 
momento 

Parecer do Relator·OeraJ 
Pela rejeição, nos termos do parecer do relator. 

"'' 9/88 lndua~se neste projeto a dotação de Cz$ 
350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões 
de cruzados) distribuídos da seguinte maneira: 

07 Escolas para o Gama 
08 Escolas para Taguatinga 
10 Escolas para Ceilândia 
05 Escolas para BrazJàndia 
05 Escolas para Planaltina 
06 Escolas para Sobradinho 
04 Escolas para. o Núcleo Bandeirante 
04 Escalas para V'Ua Paranoá 
04 Escolas para V'tla Planalto 
06 Escolas para o Guará 
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, . . Juatificação 
. E.lamen~velmente verQadeiro o fato .de que, 

mesmo. no Distrito Federal, ainda há carência de 
e.sçolas, carência de vagas_ e dtfic!ência de acçr 
modações.e _eql,fipamentos i~qisp~J;Jsávei~ nas es~ 

_cola;sde l~e2?graus. , • , , , , 
. É neces_sário lembrar _que .a Cqns\ituição em 
vigor reitera e amplia a responsa_b!lidaqe do poder 
público no apoio à educação e ao ensino, garan­
tindo a instrução obrigatória aos menores de 14 
anos. É indispensável oferecer as condições ideais 
ao aproveitamento das crianças em idade escolar. 
Daí a proposta de emenda a esse títUlo do Orça-
mento da República. · ' 

Parecer do Relator-Geral 
Pela rejeição, nos termos ·do parecer do relator. 

!'I• 10/88 ' 
lndua-se o Projeto de Construção do Centro 

Educacional de 19 e 2~ graus na entrequadra 
112/113 norte. 

Justificação 
A emenda visa a atender à demanda existente 

naquela locaJidade, bem como às quadras 11 O 
a 116, 210 a 216, 310 a 316, 410 a 416 norte, 
onde a população em idade escolar tem crescido 
verticalmente, exigindo, desta forma por parte do 
governo do Distrito federal, um atendimento efi­
caz, fazendo cumprir o dispositivo constitucional 
do setor educação. 

Parecer do Relator-Geral 
Pela rejeição, nos termos do parecer do relator. 

1'1• 11/88 ' 
lnc:Jua-se neste projeto ·de dotação de Cz$ 

300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzados), 
distribuídos da seguinte maneira: 

07 Escolas para o Gama 
08 Escolas para Taguatinga 
1 O Escolas para Ceilândia 
05 Escolas para Brazlândia 
05 Escolas para Planaltina 
06 Escolas para Sobradinho 
04 Escolas para Núcleo Bandeirante 
04 Escolas para VIla ..Paranoá 
04 Escolas para Vila Planalto 
06 Escolas para o Guará 

Justificação 

É lamentavelmente verdadeiro o fato de que, 
mesmo no Distrito federal, ainda hâ carência de 
escolas, carência de vagas e deficiência de aco­
modações e equipamentos indispensáveis nas es­
colas de 1 ~ e 2~ graus. 

É necessário lembrar que a Constituição em 
vigor reitera e amplia a responsabilidade do poder 
público no apoio à educação e ao ensino, garan­
tindo a instrução obrigatória aos menores de 14 
anos. É indispensável oferecer as condições ideais 
ao aproveitamento das crianças em idade escolar. 
Daí a proposta de emenda a esse título do Orça­
mento da Repúblic:a. 

Parecer do ReJator-GeraJ 

Pela rejeição, nos termos do parecer do relator. 

1'1• 12/88 

Tendo em vista o disposto no inciso XIV do 
art. 21 da Constituição, compete à União organizar 
e manter a polícia milltar e o corpo de bombeiros 
do Distrito Federal. Por isso, propomos que as 
dotações alocadas àquelas corporações sejam 
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transferidas para q ÇI..J~eio da educação e cultura 
do Distrito federal. 

EMENDA RETIRADA, conforme reqUerimento 
do autor. · · · ' · · ' ' · ' ' · 

!'1•13/88 

Tendo em vista o disposto no inciso XIV do 
. ·art. 21 da Constituição, compete à União organizar 

e manter a polícia ci'llil do, Distrito Federal. Por 
isso, propomos que as dotações alocadas àqueles 
encargos sejam transferidas para os projetos de 
assistência médica e sanitária. 

EMENDA RETIRADA' a· requerimento do autor. 

1'1• 14/88 
ConstruÇão :e manutenção de poços· arteSianos 

·em áreas v.e~des do Ditrito Federal. ' · · 

JustJficação 

A presente emenda visa incluir na proposta or­
çamentária do Distrito Federal para 1989 dotação 
para perfuração e manutenção de poçOs artesia­
nos em áreas verd~s de Biasília e suas cidades 
- satélites, para melhorar à umidade relativa do 
ar no período de julho a setembro, bem cama 
a economia de água potável utilizada na irrigação 
de áreas verdes. lavagem de logradouros públi­
cos, hidrantes da Corpo de Bombeiros, etc. 

Parecer do Relator-Geral 

Pela rejeição, nos termos do parecer do Relator. 

Excelentissimo Senhor Senador Meira filho 
DO. Presidente da Comissão do Distrito Federal 
Requeiro a retirada das Emendas n~ 12 e 13, 

referentes a alocação de recursos no valor de 
Cz$ 20.008.070,00 (vinte milhões oito mü e seten­
ta cruzados), em favor da Secretaria de Educação, 
deduzido do Corpo de Bombeiros do DF (ativi­
dade 22004) e da Polícia Militar do DF (atividade 
22003), e no valor de D:$ J 1.884.998.00 (onze 
mUhões oitocentos e oitenta e quatro mil nove­
centos e noventa e oito cruzados), em favor da 
Secretaria de Saúde, deduzido da Secretaria de 
Segurança Pública (atividade 22000), tendo em 
vista não s6 o disposto no art. 166, 11, c, da Consti­
tuição Federal, como o fato do projeto de lei que 
estima a receita e ftxa a despesa da Distrito Fede­
ral, para o exercício de 1989, haver sido elaborado 
antes do advento da atual Carta Magna. 

Brasüia, 1 ç de dezembro de 1988 - MaurícJo 
Coll'êa-

!'I• 15/88 

Emenda do Relator Senador Aureo 
Mello, Secretaria da Cultura. 

Destaque-se da Ativiu.ade 
23002.08070212.909- Manutenção do Teatro 
Nacional de Brasília o valor de Cz$ 50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de cruzados) e inclua-se no 
programa de reforma acústica do Teatro Nacio­
naL 

Esta refonna se faz indispensável para o seu 
adequado funcionamento, compatível com o pa~ 
pel de relevo que exerce no panorama cultural 
do Distrito Federal. 

-ecer do Relator-Geral 

De certa forma, o objetivo da emenda já se 
encontra atendído na atividade da qual os reçur~ 
sos seriam deduzidos. 

qe,zembro de 1988 

Por outro lado, não se tendo um conhecimento 
prévio da extensão da reforma sugerida, também 
sê descOnhece ·a· morltârite CioS iec:UrSós neces­
sários. 

Pela rejeição. 

'1'1; 16188 
- Emenda, do Relator Senador: Aureo 

Mello, Secretaria da Cultura. 

Crie-se o Projeto de Reforma do Conjunto Cul­
tural da 508 Sul da Secretaria da Cultura, desta­
cando-se Cz$ 3QO_.OOO.OOO,OO (trezentos mühões 
de cruzados) da ReseJVa de Contingência, para 
su~ execução. , 

E sabido que aquele espaço -. que congrega 
salas de teatro e de exposições, além de oficinas 
de arte- é uma das referências mais tradicionais 
de Brasília e, uma vez colocado em: Ç~ndições 
de funcionamento, é o que oferece maior possibi­
lidade de utilização pelos diferentes SrU:Pos artísti­
cos existentes na cidade. 

Consideramos,· portanto, altamente prioritário 
a reforma em paut;a. 

Parecer do Relator-Geral· 

Um projeto como o sugerido exigiria estudos 
demorados sobre as suas proporções, inclusive 
custos. 

Diante da impossibilidade de precisar-se a ex­
tensão da reforma e o seu orçamento, não se 
justificaria destinar-se recursos, que poderiam ser 
insuficientes ou demagjados, além do que não 
seria conveniente destacâ-los da Reserva de Con­
tingência. 

Pela rejeição. 

1'1•17/88 

Emenda do Relator Senador Aureo 
MeDo Secretaria ela Cultura. 

Crie-se o Projeta de Estudos e Obras do Palácio 
da Cultura, destacando-se Cz$ 35.000.000,00 
(trinta e cinco milhões de cruzados} do Projeto 
23002.08482471.837- Implementação da Or­
questra do Teatro Nacional de Brasília. 

A presente dotação se destina à viabilização 
dos primeiros passos de um amplo estudo que 
procure congregar em um só espaço fisico as 
diferentes e já numerosas entidades cuja matéria 
de trabalho e interesse é a cultura em suas diver­
sas formas de manifestação. Tal projeto procu­
raria, inclusive, identificar as iniciativas congêne­
res já implenientadas na esfera federal e/ou na 
iniciativa privada, somando esforços para sua efe­
tiva consolidação. 

Parecer do Relator-Geral 

A nosso ver, não se deveria retirar recursos da 
dotação, já não muita significativa, do Projeto de 
Implementação da Orquestra do Teatro Nacional 
de Brasília, para um Projeto de Estudos e Obras 
do Pa1ácio da Cultura. 

Ambos são importantes, não há dúvida, porém 
talvez seja prioritária a orquestra. 

Por outro lado, seria temerârio iniciar obra de 
grande vuJto como o Palâcio da Cultura, no mo­
menta de extrema dificuldade econômica e fman­
ceira que atravessa o País. 

Pela rejeição. 
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1'1•18188 

Emenda do RelatOr ·senadOr A·u~o 
Mello secretaria da Sitúde. . . 

? Destaque-se Cz$ 1.200.000.000,00 (hum bi­
lhão e duzentos milhões de cruzados) da Reserva 
de Contingência do Distrito Federal, destinando­
se esta' som'a ·ao Projeto de Reforma e Ampliação 
do Hospital de Base de BrasO.ia. Em se tratando 
de um projeto novo, esta rubrica deverá ser incluí­
da no.projeto de lei. 

Justlftcaç'áo · 

A inclusão deste projeto justifica-se pela neces­
sidade urgente de dar, àquela unidade hospitalar, 
melhqres condições de funcionamento, para que 
o Hospital d.e Base de Brasilia possa dar suporte, 
a nível. tercijlrio, a todo o sistema de saúde do 
Distrito ~ederal. 

Parecer do Relator-Geral 

Não se tendo um conhedinento prévio da ex­
tensão da reforma sugerida, tembém se desco­
nhece o montante dos recursos necessários, 

Todavia, dada a real e urgente necessidade de 
tal reforma, somos por que se destaque a impor­
tância de Cz$ 100.000.000,00 como dotação ini­
cial do projeto, ainda que seja destacada da Re­
seiVa de Contingência, até porque poderá ser su­
plementada durante o exercício. 

Pela aprovação parcial, como acima. 

1'1•19188 
Emenda do Relator Senador Aureo 

Mello, Secretaria da Saúde. 

Destaque-se Cz$ 500.000.000,00 (quinhentos 
m~hões de cruzados) da ReseiVa de Contingência 
do Distrito Federal, destinando-se esta soma ao 
Projeto de Equipamento e Reequipamento das 
unidades da Fundação Hospitalar do Distrito Fe­
deral Em se tratante de rubrica retirada da pro­
posta, a mesma deverá ser novamente incluída 
no projeto de lei. 

Justificação 

Considerando que a Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal é responsável pela manutenção 
de dez hospitais, 40 centros de saúde e 18 postos 
de saúde no Distrito Federal, seria impossível 
aprovar-se um orçamento que exclui o projeto 
que visa proporcionar maior efiCiência à rede hos­
pitalar de assistência médica. 

É preciso dotar as unidades médico-hospita­
lares do Distrito Federal de recursos materiais 
que lhes dêem condições de pleno funcionamen­
to e baseadas em suas múltiplas necessidades, 
para desempenhar satisfatoriamente suas fun­
ções, no atendimento à população do Plano Piloto 
e cidade~-satélites. 

Parecer do Relator-Geral 

Não se tendo um conhecimento prévio da ex­
tensão do reequipamento sugerido, também se 
desconhece o montante dos recursos necessá­
rios. 

Por outro lado, a ReseiVa de Contingência tem 
destinação específica, determinada por lei. 

Pela rejeição. 

1'1' 20188 

~nda, do Relator senador Aureo 
MeDo Secretaria da Saúde. 

Destaque·se Cz$·500.000.000.00 (quinhentos 
milhões de cruzados} da Reserva de Contingência 
do Distrito Federal, destinando-se esta soma ao 
Projeto de Construção e Equipamento do Hospital 
Regional da Ceilãndia. Em se tratando de um 
projeto novo esta rubrica deverá ser incluída no 
projeto de lei. 

Ju5tlftcação 
Embora esta c~-sàtélite já tenh~ um hos­

pital regional, esta unidade já nãQ oferece condi­
ções de atendimento à sempre crescente e muito 
carente população desta localidade. A construção 
de um segundo hospital visa oferecer, à popu­
lação da Ceilândia, um melhor atendimento médi­
co-hospitalar, em Serviços ambulatoriais t::, de 
emergência. 

Esta nova unidi3de deverá proporcionar um in­
crémento de 300 (trezentos) leitos, à oferta atual, 
que tem se monstrado insuficiente no atendimen­
to às necessidades da população da Ceilândia. 

Parecer do Relator·Geral 
Não se tendo um conhecimento prévio da ex­

tensão do projeto de construção sugerido, tam­
bém se desconhece o montante dos recursos ne­
cessários. 

Por outro lado, a ReseNa de Contingência tem 
destinação específica, determinada por lei. 

Pela rejeição. 

1'1' 21188 

Emenda do relator Senador Aure:o Me­
Do Secretaria da Saúde. 

Destaque-se Cz$ 50.000.000,00 cinqüenta mi­
lhões de cruzados} da ReseiVa de Contingência 
do Distrito Federal, destinando--se esta soma à 
manutenção do progtama de Bolsas de Estudos 
a Médicos- residentes. Não se trata de projeto 
novo, mas esta rubrica deverã ser incluída no pre­
sente projeto de !ei. 

Justlftcação 

Este programa, que se encontra em andamen­
to, é tradicionalmente desenvoMdo pela Funda­
ção Hospitalar do Distrito Federal, que investe, 
assim. na formação de recursos humanos que 
deverão futuramente - em sua grande parte -
integrar os quadros da fundação. 

Trata-se de aperfeiçoar a formação de médicos, 
dentro da realidade social e sanitária do Distrito 
Federal, preparanda.os assim, para uma atuação 
adequada às necessidades da ,população local. 

PllJ'eftr do Relator·Geral 

A escassez de recursos impede a sua destina­
ção a projetos meritórios, inclusive como o pre­
sente. 

A nosso ver não seria conveniente enfraquecer 
a dotação da Reserva de Contingência, conside­
rada modesta. 

Pela rejeição. 

1'1' 22188 

Emenda do Relator Senador Aureo 
Mello Secretaria da Educação. 

Amplie·se de Cz$ 2ey.820.737.000,00 para Cz$ 
51.601.430.000,00 a dotação geral consignada 
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à manutenção e desenvolvimento do ensino no 
Distrito Federal. Esta emenda cumpre estritamen­
te o preceito constitucional (art. 2i2) que deter­
mina a aplicaçãO de 25% da receita resultante 
de impostos e transferênCias para· eSte·~. Impor­
ta notar que, na dotação proposta no Projeto de 
Lei n? 63, obserVou-se a aplicação de apenas 12% 
da referida receita, de ·acordo com o determinado 
pela Lei Calmon. 

Consciente do lugar de absoluta prioridade 
ocupada pela Educação e considerando todas 
as candentes razões expostas no presente pare­
cer, reiteramos a importância dos termos desta 
emenda. 

.Parecer do Relator·Geral 

O Poder Executivo jã providenciou a suplemen­
tação necessária para ajustar a dotação ao artigo 
212 da Constituição. 

A Emenda está, assim, prejudicada. 
Pela rejeição. 

N' 23188 

Emenda do Relator Senador Aureo 
Mello, Seaetarla da Educação. 

Considerando o objetivo altamente meritório 
das emendas apresentadas pelo Senador Gerson 
Camata, destaque-se da dotação geral- já corri­
gida conforme os termos da emenda acima pro­
posta - o valor de Cz$ 2.000.000.000,00 (dois 
bilhões de cruzados}, incluindo--se os Projetos n9s 
16002.08421881.874 - Construção, reparo e 
adaptação de prédios escolares de primeiro grau; 
e 16002.0841991.879 - Construção, reparo e 
adaptação de prédios escolares de segundo grau. 

Os dois projetos apontam os seguintes locais 
a serem beneficiados: sete escolas para o gama, 
oito para taguatinga, dez para Ceilândia, cinco 
para BrazJândia, cinco para Planaltina, seis para 
Sobradinho, quatro para o Núcleo Bandeirante, 
quatro para a vila Paranoá, quatro para a Vtla Pla­
nalto, seis para o Guará e um Centro Educacional 
(}'?e 29 graus) nas Entrequadras 112/113 Norte. 

Parecer do Relator-Geral 

A emenda não indica a necessária fonte de 
cecursos, que, no caso, haveriam que ser subs­
traidos da receita global da Secretaria. 

Pela rejeição. 

1'1•24188 
Emenda do relator Senador Aureo Me­

Do, Secretaria de Serviços Sociais 

Destaque·se Cz$ 1.000.000.000,00 (um bilhão 
de cruzados) da ReseiVa de Contingência do Dis­
trito Federal e destine-se ao código 1581483-
Assistência ao Menor, na atMdade Promoção do 
Atendimento a Menores Carentes. 

Justlllcação 

Trata-se de uma atividade extremamente ne­
cessária e fundamental. no sentido de reintegra­
çáo e reva1orização de menores carentes, que en­
contram nas atividades desenvoMdas pela Secre­
taria de Serviços Sociais o único caminho na fuga 
à margina1izaçâo e à criminalidade, e na busca 
de uma existência que não seja sínbnimo de so­
brevivência, mas plena de dignidade. 



3956 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U). Dezembro de 1986 

Parecer do Relator-Geral 

lnobstante os elevados objetivos da emenda, 
ante a gravidade do problema que busca minorar, 
a fonte dos recursos para tanto indicada não seria 
a mais apropriada. 

Pela rejeição. 

N'25/88 

Emenda do Relator Senador Aureo 
Mello, Secretaria de Serviços SodaJs_ . 

Destaque-se Cz$ 1.000.000.000,00 (um bilhão 
de cruzados) da rese_JVa de conti[\gênda do Dis­
trito Federal e destine-se ao Código 1581483-
Assistência ao Menor, no Projeto: Construção e 
Equipatnento de Unidades de Atendimento da 
Se<:retaria de Serviços Sociais. 

Justificação 

O presente projeto rem como meta a constru­
ção e o equipamento de sete Centros Integrados 
de DesenvoMmento Infantil (ODI), nas cidades­
satélites, cada um com capacidade de atender 
2.250 menores, em sistema de externato e inter­
nato. Trata-se de clientela na faixa etária de zero 
- seis anos, à qual será oferecido atendimento 
de creche e de pré-escola, inc:luindo, evidente­
mente, alimentação, saúde, orientação às mães, 
etc. 

Diante de triste realidade constatada nas cida­
des-satélites e mesmo em invasões, é preciso que 
a SSS esteja equipada e preparada, materialmen­
te, para o atendimento destas crianças, cujo futuro 
poderá ficar definitivamente comprometido, se as 
autoridades tergiversarem de uma responsabili­
dade que envolve não só consciência, mas solu­
ções concretas e imediatas. 

Parecer do Relator-Geral 

Não se tendo conhecimento prévio das propor­
ções da construção e dos equipamentos sugeri· 
dos, também se desconhece o exato montante 
dos recursos que o projeto absorveria. 

Por outro lado, a soma indicada proviria da 
Reserva de Contingência, cujo destino, de acordo 
com a Jei, é a abertura de créditos suplementares 
quando se evidenciarem insuficientes durante o 
exercicio, as dotações orçamentárias constantes 
do orçamento anual. 

Pela rejeição. 

N•26/88 

Emenda do Relator Senador Alexan~ 
dre Costa, Secretaria de Serviços PúbU­
cos-

Somem-se aos recursos da ativjdade 
20001.1376 4481.198- ampliação do sistema 
de abastecimento de água e tratamento sanitário 
do Distrito Federal- verba correspondente a 5 
(cinco) bilhões de cruzados, a serem transferidos 
para a Secretaria de Serviços Públicos (CAESB), 
da seguinte forma: 2.500.000.000 do Código 
15001.0709311.0068- Financiamento a Pro­
grama de Desenvolvimento da Secretaria de Fi­
nanças, e 2.500.000.000 do Código 
39000.99999999.999-doPrograma-Reserva 
de Contingênda -ambas do Orçamento do Dis-­
trito Federal para o ano de 1989. 

. Parecer do RelatOr-Geral 

A ampliação do sistema de abastecime.nto de 
água e tratamento sanitário ·se coloca entre as 
prioridades do Distrito Federal. 

A escassez de recursos, todavia, nos faz propor 
o limite de Cz$ 500.000.000,00 para a dotação 
inicial de tal projeto, a qual poderá ser suplemen­
tada ao longo do exercício. Como se tem riotkia, 
isso seria viável através de operações de crédito 
junto ao BIRD. 

Pela aprovação pardal, como acima. 

N• 27/88 
Emenda do Relator Senador Saldanha 

Den:l, Secretaria do Trabalho. 

Com a finalidade de dar cumprimento às ativi­
dades da Secretaria do Trabalho, bem como pro­
porcionar o desenvolvimento do emprego de 
mão-de-obra no DF, apresento as seguintes 
emendas do Relator: 

(Valores em Cz$ 1-000,00) 

Conclusão da obra da Galeria Oeste .... 445.4 J 8 
(Trata-se da ligação do setor Comercial Norte 

ao setor Bancário Norte, onde será instalada a 
sede da Secretaria do T raba!ho do DF.) 
Identificação do órgão e projeto/atividade de onde 
as despesas serão deduzidas; 
Secretaria de Finanças (Fundepe) 
Financiamento a Programa de Desenvolvimento 
Código: 15001.07090311.068 
Valor: Cz$ 445.418 

Parecer do Relator~Geraf 

A escassez de recursos impede a sua destina­
ção a projetos meritórios, inclusive como o pre­
sente. 

Pela rejeição. 

N' 28/88 
Emenda do Relator Senador Saldanha 

Derzi, Secretaria do Trabalho. 

c.• 1_ooo,oo 
Complementação do Sistema de Informática 

da Secretaria do Trabalho do DF .... 48.938 
fdentifJcação do órgão e projeto/atividade de 

onde as despesas serão deduzidas: 
Secretaria de Finanças. 
Financiamento a Programa de Desenvolvimen­

to 
Código' 15001.07090311.068 
Valor: Cz$ 48.938 

Parecer do Relator-Geral 

A escassez de recursos, lamentavelmente, invia­
blliza a implementação de projetos meritórios co­
mo o presente. 

Pela rejeição. 

N•29188 

Emenda do Relator Senador Saldanha 
Derzi, Secret.arla do Trabalho-

C.$ 1.000,00 

Promoção de cursos de formação de mão-de­
obra 

(setor formal e informal) .. .566210 

' · "Jdfntificação -dÔ .. ói-gão ·e ProjetO/atividade de 
onde as despesas serão deduzidas: 

Secretaria de Firianças 
Financiamento· a Programa de Desenvolvimen­

to 
Código: 15001.07090311.068 
Valor: Cz$ 566.210. 

Parecer do Relator Geral 

A escassez de recursos toma problémática a 
implementação de. projetos como o presente. 

Todavia, ant~ ~.seu alto objetivo, qUe julgamos 
prioritário, somos pela destinação inicia1 de Cz $ 
200.000.000,00 ao projeto em causa, com a res­
salva. todavia, de que a soma seja destacada da 

Reserva de Contingência. 
Pela aprovação parcial, como acima. 

N•30/88 

Emenda do Relator Senador sáJdanha 
Derzi, Secretaria do Trabalho-

Cz$'1-000,00 

Promoção de infra-estrutura para o desenvol­
vimento do setor informal de Brasllia .. 200.000 

Trata-se de geração de emprego da "mão-de­
obra nas diversas localidades onde s~ faça pre­
sente a necessidade de geração de rendo; a partir 
do aproveitamento vocacional da comunidade 
(pequenas confecções, doceiras, artesões etc. 

Identificação do órgão e projeto/atividade de 
onde as despesas serão deduzJdas: 

Secretaria de Finanças 
Financiamento a Programa de Desenvolvimen­

to 
Código' 15001.07090311.068 
Valor: Cz$ 200.000 

Parecer do Relator-Geral 

A escassez de recursos infelizmente impossi­
bilita a realização de projetos meritórios, como 
o presente. 

Pela rejeição. 

N' 31188 

Emenda do Relator Senador Melnl FI­
lho, Texto de Lei. 

Desta feita notamos uma falha no inciso I de. 
art. 6'1, eis que a expressão por extenso não corres­
pende ao percentual em algarismo. Em face des-­
sa divergência, apresentamos a seguinte emenda 
de redação: 

No inciso I do art. 8'?, onde se lê, por extenso, 
(cinqüenta por cento) leia-se (quarenta por cento). 

Esta emenda guarda conformidade <:om o que 
foi aprovado pelo Senado Federal referente à pro­
posta orçamentária anterior. 

Parecer do Relator.Qeral 

Prejudicaca, em face da aprovação da Emenda 
n" 4/88, do eminente Senador Mauricio Corrêa. 

Pela rejeição. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 66,-de 1988 

(N• 7.783/86, na Casa de origem) 
(De iniciativa da Senhor Presidente) 

da República 
Autoriza a Universidade Federal de 

Goiás a doar Imóvel à <lnlão Estadual 
dos Estudantes de Goiás, nas condições 
que mendona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. .1~ Fica a Universidade federal de Goiás 

autorizada a doar à União Estadual dos Estudan­
tes de: Goiás o imóvel, ihcorporado ao património 
da primeira, por força do art. 20, parágrafo único, 
do Decreto-Lei n~ 228, de 28 de fevereiro de 1967, 
com a seguinte descrição: 

1- uma área de 14.961.30 m2
, situado em 

Goiânia, Goiás, Setor Leste, com frente para a 
Praça Universitária, nurn raio de 1 06,9I3m e um 
chandro de cada lado igual a 7,07m; pela Av. 
Universitária, com 58, 12m; pelas~ Avenida com 
62,50m, com a linha que divide com a Reitoria 
igua1 a 138,00m e corn a linha que divide com 
a Faculdade de Ciências Econômicas íguaf a 
146,50m; imóvel registrado no Cartório da4• Zona 
Imobiliária sob n~ 18.598, em data de 30 de setem­
bro de 1981; 
n- um prédio de alvenaria, com dependências 

e benfeitorias, situado na mesma área descrita 
no item anterior, registrado no Cartório da 4~ Zona 
Imobiliária sob n9 Av-2~598. 

Art, 29 Para aprovação da alienação a que se 
refere:: o artigo anterior. será indispensável a prévia 
aprovação do órgão deliberativo máximo da Uni­
versidade Federal de Goiás, em decisão tomada 
em reunião especialmente convocada para tal fim. 

Art. 3~ A doação de que trata esta lei fica con­
dicionada, sob pena de nulidade, à utilização do 
imóvel pela donatária para os fins previstos em 
seu estatuto social. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. s~ Revogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N' 194, DE 1986 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de expo­
sição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Educação, o anexo projeto de lei que "autoriza 
a Universidade Federal de Goiás a doar imóvel 
à União Estadual dos Estudantes de Goiás, nas 
condições que menciona". 

Brasília,~ 3 de junho de 1986. -José Sarney. 
EXPOSIÇAO DE MOnYDS N• 105, DE 16 DE 

MAIO DE 1986, DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
O Decreto-Lei n9 228, de 28 de f~reiro de 

1967 declarou extintos os órgãos estudantis do 
âmbito estadual e estabeleceu a incorporação do 
patrimônio dos referidos órgãos à Universidade 
Federal do Estado respectivo. 

A Universidade Federal de Goiás manifesta inte­
resse no sentido do retomo à União Estadual dos 
Estudantes de Goiás do patrimônio que lhe per­
tenceu. em face da Lei n9 7.395, de 31 de outubro 

de 1985 que passou a reconhecer, oficialmente, 
a.s entidades representativas dos conjuntos de es­
tudantes de cada Estado. 

Como o citado decreto-lei gerou efeitos juridi­
<:os que não podem ser anulados por uma nova 
lei e considerando a autonomia universitária, é 
ímpossível, em termos jurídicos, tomar sem efeito 
a incorporação. 

Por outro lado, nos termos da Lei n9 6.120, 
de 15 de outubro de 1974, a alienação de bens 
imóveis de instituições federais depende de auto­
rização presidencial precedida de prévia aprova­
ção do seu órgão colegiado deliberativa máximo, 
decidida em reunião especialmente convocada. 

Em face do exposto, tenho a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossa Excelência o 
anexo anteprojeto de lei mediante o qual a Univer­
sidade Federal de Goiás estará autorizada a doar 
o imóvel à União Estadual dos Estudantes de 
Goiás, dispositivo esse mais compatível tendo ~m 
Vista que não se pode meramente anular os efeitos 
da incorporação do imóvel estabelecida no decre­
to-lei. 

O anteprojeto ora apresentado condensa em 
cinco artigos o interesse da Universidade em pro­
piciar à união estudantil meios adequados para 
o efeito e regular funcionamento da entidade que 
representa, legalmente, os estudantes daquele Es­
tado. 

As letras a e b do art. 1 ~da proposição descreve 
a dimensão do referido imóvel, conforme consta 
da escritura registrada em cartório. 

Os termos do art 29 do anteprojeto fundamen­
tam-se na Lei n~ 6.120, de 15-10-74, que dispõe 
sobre a alienação de imóveis de universidades 
federais. 

O art. 3~ da proposição tem por objetivo asse­
gurar a utilização do imóvel de conformidade com 
_os fins previstos no estatuto social da entidade. 

Finalmente, ê importante ressa1tar que o pre­
sente anteprojeto viabilizará, sem dúvida, o pleno 
funcionamento da União dos Estudantes do Esta­
do de Goiás, em consonância com os princípios 
democráticos, postos em prática pelo Governo. 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossa Ex­
celência meus protestos de profundo respeito. -
Jorge Bornhausen. 

lEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO·I.EI N' 228, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Reformula a organização da repore­
sentação estudantil e dá outras provl­
dêndas. 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o art. 99, § 2~ do Ato lnstitu­
c:ional n9 4, decreta: 

Art. 1 ç. Os órgãos de representação dos estu­
dantes do âmbito do ensino superior, que se rege­
rão por este decreto-lei, têm por finalidade: 

a) defender os interesses dos estudantes, nos 
limites de suas atnbuições; 

b) promover a aproximação e a solidariedade 
entre os corpos discente, docente e administrativo 
dos estabelecimentos de ensino superior; 

c) preservar as tradições estudantis, a probi­
dade da vida escolar, o patrmônJo moral e material 
das instituições de ensino superior e a harmonia 
entre os diversos organismos da estrutura escolar; 
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d) organizar reuniões e certames de caráter 
cMco, social, cultural, científico, técnico, artístico 
e desponívo, visando à complementação e ao 
aprimoramento da formação universitária; 

e) assistir aos estudantes carentes de recur­
sos; 

f) realizar intercâmbio e colaboração com enti­
dades congêneres; 

g) concorrer para o aprimoramento das insti­
tuições democráticas. 

Art. 2" São órgãos de representações dos es­
tudantes de estabelecimentos de nÍVel superior: 

a) o Diretório Acadêmico (DA), em cada esta­
belecimento de ensino superior; 

b) o Diretório Centr&l de Estudantes (DCE), 
cada universidade. 

Art 39 Compete ao Diretório Acadêmico e ao 
Diretoria Central de Estudantes, perante as res­
pectivas autoridades do estabelecimento de ensi· 
no ou da universidade: 

a) patrocinar os interesses do corpo discente; 
b) designar a representação prevista em leí, 

junto aos órgãos de deliberação coletiva e bem 
assim junto a cada departamento construtivo de 
faculdade, escola ou instituto; 

c) ex.en::er o direito de representação previsto 
no art. 73, § 2~. da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

§ lç A representação a que se refere a alínea 
b deste artigo será exercida, junto a cada órgão, 
por estudante ou estudantes, regularmente matri­
culados em série que não a primeira, sendo que, 
no caso de representação junto a departamento, 
deverá recair em aluno ou alunos de cursos ou 
disciplinas que o integram, tudo de acordo com 
os regimentos dos estabelecimentos de ensino 
ou estatutos das universidades. 

§ 2Ç- A representação estudantil junto ao Con­
selho Universitário, Congregação ou Conselho 
Departamental poderá fazer-se acompanhar de 
um aluno, sempre que se tratar de assunto do 
interesse de determinado curso ou secção. 

§ 3" No caso da representação, a que se refe­
re o item c, a congregação decidirá: 

1J no prazo de r o (dez) días, em se tratando 
de não-comparecimento do professor, sem justifi­
cação, a 25% das aulas e exercícios. 

2) antes do início do ano letivo seguinte, no 
caso do não-cumprimento de, pelo menos, três 
quartos do programa da respectiva cadeira. 

Art. 49 O Diretório Acadêmico será constituí­
do por estudantes do estabelecimento de ensino 
supen·or, ele!tos pela corpo discente. 

M 5~ É obrigatório o exercício do voto por 
todo estudante regularmente matriculado, para 
a eleição do DA. 

Parágrafo único. Salvo se comprovar devida­
mente motivo de força maior ou de doença, o 
estudante que deixar de votar será suspenso por 
30 (trinta) días. 

Art. 6~ A eleição do DA será regulada em seu 
regimento, atendídas as seguintes normas: 

a) registro prévio de candidatos ou chapas, 
sendo apenas elegível o estudante regularmente 
matricul~do em série ou em disciplinas pelo regi­
me de crédito, não repetente ou dependente; 

b) realização, dentro do recinto do estabele­
cimento de ensino, em um só dia, durante a totali­
dade do horário de atividades escolares; 
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c) identificação do votante, mediante confron­

to dos votantes com a lista nominal fomedda 
Pelo estabelecimento de ensino; 

d) · garantia e sigilo do voto e a inviolabilidade 
da uma; · 
· ·e) apuração imediata, após o término da vota­
ção, asseguràdas a exatidão dOs resultados e a 
possibilidade de apresentação de recursos; 

f) acompanhamento por representante da 
Congregação ou do Conselho Departamental, na 
forma do regimento de cada estabelecimento de 
ensino. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão eleitos es~ 
tudantes que obtiverem o maior número de votos. 

Art. 79 O DCE será eleito por voto indireto 
· através do colegiado fonnado por delegados dos 
DA. na forma por que dispuser o estatuto da uni­
versidade. 

Art. 89 Atendendo ao disposto no presente 
decreto-lei, a composição, organizaçáo e atrtbui~ 
ções dos órgãos de representaçãó estudantil se~ 
rão fixadas em seus regimentos, que deverão ser 
aprovados pelos órgãos a que se refere o art. 
10. 

§ 1 <? O mandato dos membros do Diretório 
Acadêmico será de 1 (um} ano, vedada a reeleição 
para o mesmo cargo. 

§ 2P O exercício de qoaisquer funções de re­
presentação, ou delas decorrentes, não exonera 
o estudante do cumprimento dos seus deveres 
escolares, inclusive da exigência da freqüência. 

Art. 91' Os DA e os DCE serão mantidos pqr 
contribuição dos estudantes, fiXadas em seus regi~ 
mentes, podendo receber auxílios do estabeie· 
cimento e da universidade. 

§ J 9 Os DA e os DCE poderão receber auxí­
lios dos poderes públicos e donativos de particu~ 
lares, mediante prévia autorização das Congre­
gações e dos Conselhos Universitários, respecti­
vamente. 

§ 2<? Os estabelecimentos de ensino e as uni­
versidades assegurarão os processos de recolhi­
mento das contribuições dos estudantes. 

§ 39 Cabe aos DA transferir parte das contrí­
. buições para os DCE da mesma universidade, 
na forma do regimento destes. 

Art. 1 O. Os auxílios ou donativos, provenien­
tes dos poderes públicos ou de particulares, serão 
entregues aos estabelecimentos de ensino ou às 
universidades, que os encaminharão aos órgãos 
estudantis a que forem destinados, mediante pia~ 
no de aplicação a ser previamente aprovado pela 
Congregação ou Conselho Oniversitánb, respecti­
vamente. 

§ 19 As prestações de tontas relativas à ges~ 
tão financeira dos DA e dos DCE serão encami­
nhadas, com o parecer dos Diretores ou Reitores, 
às Congregações ou aos Conselhos Universitá­
rios, respectivamente. 

§ 29- A não--aprovação das contas impedirá 
o recebimento de quaisquer novos auxmos e, se 
comprovado o uso indevido dos bens e recursos 
entregues à entidade, importará responsabilidade 
civil, penal e d_iscipUnar dos membros da Diretoria. 

Art. 11. E 1/edada aos órgãos de represen­
tação estudantil qualQuer ação, manifestação ou 
propaganda de caráter politico-partidário, rada1 
ou religioso, bem como incitar, promover ou 
apoiar ausências coletivas aos trabalhos esco)a~ 
res. 

Parágrafo único. A inobservância deste artigo 
acarretará a suspensão ou a dissolução do DA 
ouDCE. 

Art. 12. A fiscalização do cumprimento deste 
decreto-lei caberá ao Diretor do estabelecimento 
ou ao Reitor da Universidade, respectivamente, 
conforme se tratar de DA ou DCE. 

§ 1 ~ O Diretor do estabelecimento de ensino 
ou Reitor da Universidade incorrerá em falta grave 
se, por ação, tolerância ou omissão, não tomar 
efetivo o cumprimento deste decreto-lei. 

§ 2~ Caberá às Congregações e aos Conse­
lhos Universitários a apuração da responsabili~ 
dade, nos termos deste artigo, aplícando, em de­
corrência, as penalidades que couberem. 

§ 3~ Em caso de omissão das autoridades, 
caberá ao Ministro da Educação e Cultura impor 
as penalidades. 

Art. 13. As universidades e os estabelecimen­
tos de ensino superior adaptarão seus estatutos 
e regimentos, respectivamente, aos termos do 
presente decreto-lei, no prazo improrrogável de 
60 (sessenta) dias. 

Art. J4. Os atuais órgãos de representação 
estudantil deverão proceder à reforma de seus 
regimentos, adaptando-os ao presente decreto-lei 
e os submetendo, através do Diretor do estabele­
cimento ou do Reitor da Universidade, à Congre­
gação ou ao Conselho Universitário, dentro de 
30 (trinta) dias da aprovação da reforma dos regi~ 
mentos e estatutos, a que se refere o artigo ante­
rior. 

Art. J 5. Serão suspensos os dissolvidos pelas 
Congregações ou pelos Conselhos Universitários, 
conforme se trate de Diretório Central,Ac:adêmico 
ou de Diretório Central de Estudantes, os órgãos 
de representação estudantil que não se organi­
zarem ou não funcíonarem em obediência ao 
prescrito neste decreto~lei e nos respectivos Regi~ 
mentos ou Estatutos. 

§ 1 o A suspensão não poderá ultrapassar 90 
(noventa) dias, findos os quais serão dissolvidos 
os órgãos se não provarem adaptação às normas 
legais e regimentais. 

§ 29 No caso de dissolução, será promoVIda, 
pelas autoridades escolares, a imediata desocu­
pação da sede do DA ou DCE, porventura situada 
no recinto da faculdade ou universidade, devol­
vendo-se os bens e recursos colocados à dispo­
sição dos órgãos. 

§ 3P Os bens e recursos, a que se refere o 
item anterior, ficarão sob a guarda da Congre~ 
gação ou do Conselho Universitário, até que se 
reorganize o órgão. 

Art. 16. Nos estabelecimentos de ensino e 
universidades em que não foram constituídas re­
presentações estudantis em conformidade com 
a Lei n9 4.464, de 9 de novembro de 1964, serão 
c:onvocadas eleições. 

§ J9 A convocação dessas eleições será pro­
movida pelos Diretores ou Reitores, respectiva­
mente, dentro de 30 (trinta) dias a contar da publi~ 
cação deste decreto-lei. 

§ 29 O Ministro da Educação e Cultura, em 
caso de omissão das autoridades, poderá avocar 
a si tal providência. 

§ )? Apllcam~se aos DA referidos neste arti­
go, as disposições do an. 14. 

Art 17. Nos estabelecimerttos de ensino de 
grau médio somente poderão ser constituídos 
grêmios, com finalidades cívicas, culturais, sociais 

e desportivas, cuja atividade se restringirá aos limi­
tes estabelecidos no regimento, devendo ser sem­
pre assistidos por um professor. 

Art. 18. Fica instituída a "Conferência Nacio~ 
nal do Estudante Universitário", cuja finalidade 
é o exame e o debate objetivo de problemas uni­
versitários, para a elaboração de teses, sugestões 
e reivindicações a serem apresentadas às autori­
dades e órgãos competentes, sendo vedados os 
temas de cunho religioso, político-partidário u ra­
cial. 

§ 19 A Conferência, cuja duração não deverá 
ultrapassar uma semana reunir-se~á, ordinaria­
mente, uma vez por ano, e, extraordinariamente, 
quando convocada pelo Ministro da Educação 
e Cultura. 

§ 29 As reuniões ordinárias serão realizadas, 
obrigatoriamente, na Capital da República e as 
extraordinárias no local indicado pela autoridade 
que a convocar. 

§ 3? A Conferência será constituída por um 
representante de cada DCE e por um represen­
tante de cada grupo de 10 (dez) escolas supe­
riores isoladas de cada Estado, onde houver nú­
mero igual ou superior, ou, onde não houver, um 
representante para o tota1 inferior a esse número. 

Art. 19. A J ~ Conferência será convocada e 
instalada pelo Ministro da Educação e Cultura, 
e as demais serão con\IOcadas pelo Presidente 
da anterior. 

Parágrafo única. Ao instalar-se, a Conferência 
procederá à eleição de 5 (cinco) de seus membros 
que dirigirão os trabalhos, os quais indicarão o 
Presidente. 

Art. 20. Ficam extintos os órgãos estudantis 
do âmbito estadual, ainda que organizados como 
entidades de direito privado. 

Parágrafo único. O Ministério Público Federal 
promoverá a dissolução das entidades e o patri­
mônio dos referidos órgãos será incorporado à 
Universidade Federal do Estado respectivo, para 
rea1izaç:ão pelo DCE. 

Art. 21. O Ministro da Educação e Cultura 
baixará as instruções necessárias para a execução 
deste decreto-lei. 

Art 22. Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando a Lei n9 4.464, 
de 9 de novembro de 1964. 

Brasília, 23 de fevereiro de 1967; J46?da Inde­
pendência e 79' da República. -H- CASTELLO 
BRANCO- Raymundo Monlz de Aragão. 

PROJETO DE LEI DA cAMARA. 
N• 67, de 1988 

(N' 1.202188, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente 
da República 

Dispõe sobre a remuneração dos lnte· 
grantu da Carrelnl Polida! Civil do Dis­
trito Federal e dá outras providências. 

O Congresso National decreta: 
Art. 1 ~ O v"Jor do vencimento do Agente de 

Polícia da Classe Espeçial, Padrão l, vigente em 
19 de outubro de 1988, que servirá como base 
para fixação do valor do vencimento dos demais 
integrantes da Carreira Policial Civil do Distrito 
Federal, observados os índices estabelecidos na 
Tabela de Esc:alonamento Vertical. Anexo lll, do 
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Decreto-Lei nç 2.266, de 12 de março de 1985, 
será de Cz$ 82.950,30 (oitenta e dois mil nove­
centos e dnqúenta cruzados e trinta centavos). 

Art. 29 O funcionário policial civil, em serviço 
ativo fará jus a uma indenização mensal para mo­
radia correspondente a 30% (trinta por cento) 
do vencimento da respectiva classe. 

Parágrafo único. Quando o servidor ocupar 
imóvel funcional, descontará elll. favor do órgão 
responsável, da indenQação que faz jus, a impor­
tância correspondente às taxas de ocupação, con­
servação ou condomínio. 

Art. 3~ Ao valor fu:c:tdo no art. ]9, aplicar-se-ão 
os rnesmos índices de reajustes de vencimentos 
do Serviço Público Geral da Onião, verificados 
entre 19 de outubro de 1 988 e a vigência desta 
lei. 

Art. 49 Fica assegurada aos integrantes das 
carreiras regidas pela Lei n9 4.878, de 3 de dezem­
bro de 1965, isonomia de vencimentos e vanta­
gens, ressalvadas as de caráter individual e as 
relativas à natureza ou ao local do trabalho, nos 
termos do art. 39, § 1 ~da Constituição Federal. 

Parágrafo Lmico. Os vencimentos e vantagens 
comuns às carreiras de que trata: este artigo serão 
revistos sempre que ~orrer reajustamento, trans­
formação, incorporação ou reclassificação de 
suas bases de cálculo. 

Art. 5q Para atender às despesas decorrentes 
desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito suplementar no valor de até Cz$ 
421.300.000,00 (quatrocentos e vinte e um mi­
lhões e trezentos mfl cruzados), utilizando para 
esse fim os recursos provenientes de excesso de 
arrecadação, na forma do art. 43, § 1 ~. inciso ll, 
da lei nç 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação com efeitos financeiros devidos a par~ 
tir de 1"~ de janeiro de 1989. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em con-­
trário. 

MENSAGEM N• 490, DE !988 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congres­
so Nacional: 

Nos termos do art. 61 da Constituiçáo Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberaçãc 
de Vossas Excelências, a<:ompanhado de expo­
sição de motivos do Senhor Governador do Dis­
trito Federal, o anexo projeto de lei que "dispõe 
sobre a remuneração dos integrantes da Carreira 
Policial Civil do Distrito Federal e dá outras provi­
dências". 
BrasO.ia, 24 de novembro de 1988. - José Sar­

ney 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 23/88--GAG DE 
25 DE O<IWBRO DE 1988 DO SENHOR GO­
VERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

1. A3 Carreiras Policial Federal e Policial Civil 
do Distrito F'ederal foram corn::ebidas de modo 
ídêntico quanto a parte estrutural, conforme se 
vê dos Decrl:!tos-Leis n~" 2.251, de 26 de fevereiro 
de !985 e 2266, de 12 de março de 1965. 

2. A identidade entre as duas carreiras decorre 
de sua origem histórica, pois ambas dimanam 
de um mesmo tronco, vale dizer, a Polícia Civil 

de Brasí1ia que foi desmembrada em Departa­
mento FederaJ de Segurança Pública (DFSP) e 
Polícia do Distrito Federal (PDF). 

3. Quando do referido desmembramento, es­
tabeleceu-se um impasse quase intransponível, 
em razão de todos os funcionários policiais dese­
jarem integrar o Departamento Federal de Segu­
rança Pública, pois a seus servidores seriam devi­
das vantagens não extensivas àqueles que no Dis­
trito Federa! permanecessem. 

4. Para solucionar o impasse criado, ficou es­
tabelecido que os integrantes do DPSP e da PDF 
seriam regidos pelo mesmo Estatuto e Regime 
Jurídico. Com efeito com o enquadramento reali­
zado através do Decreto n9 57.35], de 26 de no­
vembro de 1965, foram criados os Quadros de 
Pessoal pennanente do Departamento Federal de 
Segurança Pública e da Polícia do Distrito Federal 
e, a seguir, editados o Estatuto do Policial e o 
seu Regime Jurídico, consubstancidos nas dispo­
sições da Lei n9 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, e do Decreto n9 59.31 O, de 23 de setembro 
de 1966, comuns aos funcionários policiais civis 
do Departamento Federal de Segurança Públi<:a 
e da Polícia do Distrito Federal, assegurando-se­
lhes iguais dlreitos e vantagens. 

5. Essa igualdade de tratamento entre os inte­
grantes das duas instituições vinha sendo mantida 
até a criação das carreiras Policial Federal e Poli­
cial Civil do Distrito Federal. Com a edição dos 
Decretos-Leis n('ll 2.251/85 e 2.266/65, a Polícia 
Civil do Distrito Federal, pela vez primeira, recebeu 
tratamento diferenciado de sua co-irmã, a Polícia 
Federal. 

6. Assim é que, não obstante a identidade na 
forma estrutural de ambas as carreiras, a contra­
prestação remuneratória da escala de padrões 
dos que foram a Carreira Policial Federal foi caJcu~ 
lada em nível acima da Carreira local, alérn de 
lhes ter sido deferida vantagem não percebida 
pelos policiais civis do Distrito Federal. Explico; 
os vencimentos básicos dos integrantes da Car~ 
reira Policial Civil do Distrito Federal estão aquém 
daqueles percebidos pelos policiais federais, devi­
do ao fato de que tiveram como base de cálculo 
o DAS-4 do Diretor~Geral da Polícia Civil, enquan­
to no DPF a base foi o DAS-5 de seu Diretor-Geral. 
A época da estruturação da Carreira Policial Civil 
do Distrito federal, o então Governador prometeu 
que, imediatamente, elevaria para o nível 5o cargo 
de DAS do Diretor-Geral da Polícia Civil, igua­
lando, assim, os vencimentos das referidas Carrei­
ras. Essa diferença nos vencimentos básicos refle­
te diretamente no cálculo das demais vantagens 
peculiares à Carreira. De outra parte, consoante 
o disposto no artigo 13 do multicitado Decreto-Lei 
n9 2.251/85, ao funcionário policial federal foi con­
cedida uma indenização mensal para moradia­
aUXJ1io~moradia - correspondente a 30% (trinta 
por cento) do vencimento da respl:!:ctiva classe. 

. 7. Esse tratamento desigual não resultou de 
uma Vontade polítka determinada, mas de cir~ 
cunstâncias temporais, e porque não dizer con~ 
junturais, que flZeram com que a estruturação 
da Carreira se fu.esse em tempo recorde, de fonna 
a não permitir um exame mais acurado, o que 
implicou prejuízos para os nossos policiais civis. 

8. A Polícia Civil julga, no que estou de pleno 
acordo, essa igualdade, um direito, e vem tentan­
do, de há muito, tomá-Ja efetiva. 
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9. Hâ que se dest&car, Senhor Presidente, pela 
oportunidade, que aos funcionários públicos do 
Distrito Federal é aplicada a legislação do Serviço 
Público Federal, bastando, para comprovar esse 
fato, um exame perfunctório das leis, decretos 
e decretos~leis editados pela União, onde,. sem 
nenhum esforço, cohstata-se haver textos klêntí.­
cos iiqueles emanados do Poder Centrai. Nesse 
contexto, podem ser citadas as Leis n~" 5.645/70 
e 5.920, de 19 de setembro de 1973, que cuidam, 
respectivamente, dos Planos de Classificação de 
Cargos e Salários dos funcinários da União e do 
Distrito Federal. No que ~rt\ne à paridade de 
vencimentos e vantagens, traz-se à colação os 
exemplos da Po!ída Militar e do Corpo de Bom~ 
beiras Militar em relação ao Exército, à Auditoria 
do Tesouco do Distrito Federal em relação i!! Audi­
toria do Tesouro da União. 

10. Ainda à guisa de exemplo, permita-me Vos~ 
sa Excelênda citar os Territórios Federais, inclu­
sive aqueles transformados em Estados, onde, 
através da Lei n9 7 .548, de 5 de dezembro de 
1986, foi aplicado aos servidores públicos, ativos 
e inativos, o disposto no Decreto-Lei n9 2.251/85, 
que criou a Carreira Policial Federal, encontran­
do-se os beneficiados com a medida, ern situação 
remuneratória semelhante aos polidais federais 
e, por via de conseqüência, em padrão salarial 
maior que os da Polícia Civil do Distrito FederaL 
Dessa forma, em uma completa subversão de 
valores, a Polícia Civil do Distrito Federal, histori· 
camente atrelada à Polícia Federal, regida pelos 
mesmos Estatutos e Regime Jurídica e, ainda, 
sediada na Capital da República, sede dos Poderes 
da União - usuária de seus serviços - e do 
Corpo Diplomático, jamais poderia encontrar~se 
em desigualdade. 

11. Corno é do conhecimento de V()Ssa Exce­
lência, a Polícia CMJ, apesar da notória carência 
de recursos humanos e materiais vem, num esfor­
ço hercúleo de seus integrantes, submetidos a 
uma carga horária de no mínimo 200 (duzentas} 
haras mensais de trabalho, respondendo a con­
b::nto às ta'efas que lhes são próprias, notada­
mente naqueles casos de maior repercussão so­
cía{ e policial. 

Passa a instituição policial civiJ do Distrito Fede­
ral por uma renovação considerável de seu efetivo, 
hoje predominantemente jovem com instrução 
não inferior ao 2~ grau, muitos com cursos univer­
sitários, ern início de carreira, percebendo, lp8CI 
facto, remuneração não condizente com os per· 
calços naturais das atividades de polícia judiciária, 
excessivamente estressante. Acresça-se também, 
que essa circunstância tem acarretado uma acen­
tuada evasão desses jovens em busca de outras 
ativídades, principalmente para a Academia Na­
cional de Polícia do Departamento de Políc:ia Fe­
deral, objetivando o ingresso naquela instituição, 
em sentido inverso ao que normalmente ocorria, 
ou seja, o ingresso de policiais do DPF na PCDF . 

12. Releva consignar, Senhor Presidente, que 
este Governo do Distrito Federal tem c:omo certo 
que o atendimento à pretensão deduzida pela Polí­
cia Civil tem o condão, a par do tratamento isonô­
mk:o com a Polícia Federal, de ocasionar urna 
mudança significativa no moral de seus servidores 
e o que é mais importante, levará a uma correção 
de velhos esquemas profissionais que até bem 
pouco procuravam, permanentemente, semear a 
cizânia do meio policial civil, através de métodos 
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pouco recomendáveis à juventude policial que, 
refletindo de forma clara e inequívoca o espírito 
renovador da polícia, renegou aquelas antigas li­
deranças, em recente eleição de entidades de 
classe que os corgrega. 

13. Em face do exposto, tenho a honra de sub­
meter ao esclarecido descortino de Vossa Exce- · 
lência a solicitação de encaminhamento ao Con­
gresso Nacional do anexo projeto de lei que aten­
de às considerações, ou seja, restabelece a isono­
mia de vencimentos e vantagertS da Carreira Poli­
cial Civil do Distrito Federal corn a Carreira Policial 
Federal. 

14. Finalmente, cumpre esclarecer que a efeti­
vação da p(esente medida, acarretará um acrés­
cimo mensal de despesa, da ordem de Cz $ 
162.870.406,08 (cento e sessenta e dois milhões, 
oitocentos e setenta mil, quatrocentos e seis cru­
zados e oito centavos). 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 
os meus protestos de elevada estima, distinta con­
sideração e profundo respeito. - Joaquim Do­
mingos Roriz. Governador do Distrito Federal. 

LEGISlAÇÃO C!TALM 

DECRETO-LEI N• 2.266, 
DE 12 DE MARÇO DE 1985 

Dispõe sobre a criação da Caneira Po­
IJdaJ Federal e seus cargos, fixa os valo­
res de seus vencimentos. e dá outras 
providências. 

O Presidente da República. no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item lU, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 19 Fica criada, no Quadro Permanente 
do Departamento de Polícia Federal, a Carreira 
Policial FederaJ, composta de cargos de Delega­
dos de Polícia Federal, Perito Criminal Federal, 
Censor Federal, Escrivão de Polícia Federal, 
Agente de Polícia Fed~ral e Papiloscopista Policial 
Federal, conforme o Anexo I deste decreto-lei, 
com os encargos previstos na Constituição Fede­
ral e na legislação específica. 

Art. 2" As atuais classes integrantes das Cate­
gorias Funcionais da Grupo Polícia Federal 
(PF-500) existentes ficam transformadas nas se­
guintes: Segunda Classe, Primeira Classe e Classe 
Especial. 

Art. 39 Os ocupantes dos cargos das atuais 
categorias funcionais do Grupo PF-500 serão 
transpostos, na forma do Anexo ll, para a carreira 
a que se refete o artigo 19 deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Ficam considerados extintos 
os cargos das categorias designadas pelos Códi­
gos PF·501. PF-502, PF-503, Pf-504, PF·505 e 
PF-506. 

Art. 49 O ingresso nas Ca~gorias Funcionais 
da Carreira Policial Federal far-se-à mediante con­
curso público, sempre no Padrão I da Segunda 
Oasse, segundo instruções a serem baixadas pelo 
Diretor -Geral do Departamento de Polícia Federal, 
observada a legislação pertinente. 

Art. 59 A progressão funcional será feita na 
conformidade com a Lei n9 5.645, de 10 de de­
zembro de 1970, e o Decreto Lei n" 1.445, de 
13 de fevereiro de 1976, e suas modificações 
subseqüentes. 

Art. 69 Não haverá transferência nem ascen­
são funcional para a Carreira Policial Federal. 

Art. 79 Para progressão à Classe Especial das 
Categorias Funcionais de nível superior e médio, 
constitui requisito básica a conclusão com apro­
veitamento, respectivamente, do Curso Superior 
de Polícia e Curso Especial de Polícia. 

§ 19 Os cursos referidos neste artigo desti­
nam-se ao aperfeiçoamento dos servidores poli­
ciai~ que se encontrem no Padrão final da Primeira 
Classe das Categorias Funcionais de nível supe­
rior e médio, obedecidos os critérios estabele­
cidos nos respectivos planos de curso. 

§ 29 Os atuais ocupantes da Classe Especial 
, das Categorias funcionais de nível superior e mé­
dio serão matriculados nos referidos cursos, por 
ordem de antigüidade. 

Art. 89 Ao servidor que completar com apro­
veitamento os cursos de formação profissional 
e os mencionados no artigo precedente, realiza­
dos pela Academia Nacional de Polícia, será atri~ 
buída Indenização de Habilitação Policial Federal, 
com os percentuais calculados sobre o vencimen­
to básico correspondente, na forma seguinte; 

1- 10% (dez por cento): Curso de Formação 
Policial Profissional; 
li- 20% (vinte por cento): Curso Especial de 

Polícia; · 
tu-20% (vinte por cento): Curso Superior de 

Polícia. 
§ I9 Naocorrênciademaisdeumcurso,será 

atribuída somente a indenização de maior valor 
percentual. 

§ 2~ A lndertizaçãode Habilitação Policial Fe­
deral é incorporada aos proventos da aposen­
tadoria do servidor. 

§ 3" O policial federal que já tiver concluído 
os Cursos de Formação Profissional e Curso Su­
perior de Polícia, fará jus à Indenização referida 
neste artigo. 

Art. 9s' O vaJor do vencimento do Agente de 
Polícia Federal da Oasse Especial, Padrão I, que 
corresponderá a 40% (quarenta por cento) da 
retribuição, representação e vantagens mensais 
do cargo em comissão de Diretor-Geral do Depar­
tamento de Policia Federal, servirá como base 
para fiXação do valor do vencimento dos demais 
integrantes da Carreira Policial Federal, observa­
dos os índices estabelecidos na Tabela de Escalo­
namento Verti<::a1, Anexo lll, deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Nenhuma redução de venci­
mentos poderá resultar da aplicação do disposto 
neste artigo, devendo, quando for o caso, ser asse-

gorada ao funcionário a diferença, como vanta­
gem pessoal, nominalmente identificável, a ser 
absorvida no primeiro reajuste subseqüente. 

Art 10. Ficam asseguradas a todos os ocu­
pantes dos cargos da Carreira Policial Federal as 
gratificações, indenizaçÇes e vantagens atualmen­
te concedidas aos integrantes do Grupo-Polícia 
federal (PF~500), aplicando-se as mesmas bases 
de cáJculo e percentuais ou valores para a respec­
tiva classe a que pertença o funcionário. 

Art. 11. Os funcionários aposentados, cujos 
cargos tenham sido transformados ou dado ori­
gem aos cargos componentes do Grupo-Polícia 
federal, terão seus proventos revistos e as vanta­
gens ora concedidas aos servidores em atividade, 
inclusive quanto ao reposicionamento e denomi~ 
nação de cargos, com efeitos financeiros a partir 
da publicação deste decreta-lei. 

Art. 12. Considerado o interesse da Adminis­
tração em aperfeiçoar o <:ontíngente de recursos 
humanos do Departamento de Polícia Federal, 
a Direção Geral do Órgão poderá autorizar, asse­
gurados todos os direitos e vantegens, indusive 
o tempo de serviço, o afastamento de fundonários 
para cursos de pós-graduação, especialização e 
extensão, no País ou no exterior. · 

Art. 13. O funcionário do Departamento de 
Polícia Federal em serviço ativo fará jus a uma 
indenização mensal para moradia corresponden­
te a 30% (trinta por cento) do vencimento da 
respectiva classe. 

Parágrafo único. Quando o servidor ocupar 
imóvel da União, descontará, em favor do órgão 
responsável, da indenização a que faz jus. a impor­
tância correspondente às taxas de ocupação, con· 
servação ou condomínio. 

Art. 14. O percentual de que trata o Decre­
to-Lei n9 2.179, de 4 de dezembro de 1984, inci­
dirá sobre os valores correspondentes aos venci­
mentos do Padrão I da Segunda Classe da respec­
tiva Categoria Funcional. 

Art. 15. As despesas decorrentes da execu­
ção deste decreto-lei correrão à conta das dota­
ções constantes do Orçamento da União. 

Art. 16. Este decreto-lei entra em 'ligar na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 26 de fevereiro de 1985; 1649 da Inde­
pendência e 979 da República. - JOÃO FI­
GUEIREDO, lbrahlm Abi-Ackel. 
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ANEXO lll 
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DECRETO-J.B N• 2.266, 
DE 12 DE MARÇO DE 1985 

Dispõe sobre a criação da Carreira Po­
Uclal ClvU do Distrito federal e seus car. 
gos, fixa os valores de seus vencimentos. 
e dá outras provldêndas. 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que Jhe confere o artigo 55, item 111, da ConSti­
tuição, decreta: 

Art. 19 Fica criada, no Quadro de Pessoal do 
Distrito Federal, a Carreira PoliciaJ Civil, composta 
de cargos de Delegado de.Polída, Médico-Legista, 
Perito Criminal, Escrivão de Polícia, Agente de 
Polkia, Datilosc:opista Policial e Agente Peniten­
ciário, conforme o Anexo I deste decreto-lei, com 
os encargos previstos em legislação específica 

Art. 2r As atuais classes integrantes das cate­
gorias funcionais do Grupo PoJícia Civil do Distrito 
Federal (PC-200) existentes ficam transfo('l'Tladas 
nas seguintes: Segunda Classe, Primeira Classe 
e Oasse Especial. 

Art. 3 9 Os ocupantes dos cargos das atuais 
categorias funcionais do Grupo PC-200 serão 
transpostos, na forma do Anexo U, para a carreira 
a que se refere o artigo 19 deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Ficam extintos os cargos das 
categorias designadas pelos códigos PC-20 1. 
PC-202, PC-203, PC-204, PC-205 PC-206 e 
PC-207. 

Art. 49 O ingresso nas categorias funcionais 
da Carreira Policial Civil do Distrito Federal far­
se-á mediante concurso público, sempre oo Pa­
drão I da Segunda Classe, segundo instruções 
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a serem baixadas pelo Secretârio de Segurança 
Pública do Distrito Federal, obseJVada a legislação 
pertinente. 

Art. 59 A progressão funcional será feita na 
conformidade do que dispõem a Lei n9 5.920, 
de 19 de setembro de 1973, e o Decreto-Lei n9 
1.462, de 29 de abri) de 1 976, e suas modificações 
subseqüentes. 

Art. & Não haverá transferência nem ascen~ 
são funcional para a Carreira Policia) Civil do Dis~ 
trito Federal. 

Art. 79 Constitui requisito básko para a pro­
gressão à Classe Especíal das categorias funcio­
nai;; de nível superior e médio, a conclusão com 
aproveitamento, respectivamente, do Curso Su­
perior de Polícia e Curso Especial de PoJícia. 

§ 19 Os cursos referidos neste artigo desb·­
nam-se ao aperfeiçoamento dos servidores poli­
ciais civis que se encontrem no Padrão final da 
Primeira Classe das categorias funcionais de nível 
superior e médio, obedecidos os critérios estabe­
lecidos nos referidos cursos, por ordem de anti­
gúidade. 

§ 29 Os atuais ocupantes da Classe Especial 
das categorias funcionais de nível superior e mé­
dio serão matriculados nos referidos cursos, por 
ordem de antigüidade. 

Art. & Ao servidor que completar com apro­
veitamento os cursos de formação profissional 
e os mencionados no artigo precedente. realiza­
dos pela Academia de Polícia CiviJ da Secretaria 
de Segurança Pública do Distrito Federa), será 
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atribuída Indenização de Habilitação Policial Civil, 
com os percentuais calculados sobre o vencimen­
to bâsico correspondente, na forma seguinte: 

1- 10% {dez por cento)- Curso de Formação 
Polida) Profissional; 

IJ -20% (vinte por cento) - Curso Especial 
dePolída; 

Dl-20% (vinte por cento)- Curso Superior 
de Polícia. 

§ 19 Na ocorrência de mais de um curso, será 
atribuida somente a indenízação de maior valor 
percentual. 

§ 29 A Indenização de Habilitação Policial Civil 
será incorporada aos proventos da aposentadoria 
da servidor. 

§ 3~ O policial civil que já tiver concluído os 
Cursos de Formação Profissional e Curso Supe­
rior de Polícia, fará jus à indenização referida neste 
artigo. 

Art. 9" O valor da vencimento do Agente de 
Polícia da Classe Especial, Padrão I, que corres­
ponderá a 40% (quarenta por cento) da retribui­
ção, representação e vantagens mensais do cargo 
em comissão de Diretor-Geral da Polícia Civil do 
Distrito Federal, servirá como base para a fixação 
do valor do vencimento dos demais integrantes 
da Carreira Policial Cívil, observados os índices 
estabelecidos na Tabela de Escalonamento Verti­
cal, Anexo lll, deste decreto~Jei, 

Parágrafo único. Nenhuma redução de venci­
mento poderá resultar da aplicação do disposto 
neste artigo, devendo, quando foro caso, ser asse­
gurada ao funcionário a diferença. como vanta­
gem pessoal, nominalmente identificável, a ser 
absorvida no primeiro reajuste subseqüente. 

Art. 1 O. Ficam asseguradas a todos os ocu­
pantes dos cargos da Carreira PolídaJ Civil as gra~ 
tificações, indenizações e vantagens atuaJmente 
concedidas aos integrantes do Grupo PoJicia Civil 
(PC-200), aplicando-se as mesmas bases de cál­
culo e percentuais ou vaJores para a respectiva 
classe a que pertença o funcionário. 

Art. I I. Os funcionários aposentados, cujos 
cargos tenham sido transformados ou dado ori­
gem aos cargos do Grupo Polícia Civil do Distrito 
Federal, terão seus proventos revistos e as vanta~ 
gens ora concedidas aos servidores em atividade, 
inclusive quanto ao reposicionamenta e denomi­
nação de cargos, com efeitos financeiros a partir 
da publicação deste decreto-lei. 

Art. 12. Considerado o interesse da Adminis­
tração em aperfeiçoar o contigente de recursos 
humanos da Polícia Civil da Distrito Federal o 
Governador do Distrito Federal poderá autorizar, 
assegurados todas as direitos e vantagens, ínch.I­
sive o tempo de seiViço, o afastamento de funcio­
nários para cursos de pós-graduação, especia­
lização e extensão, no País ou no exterior. 

Art. 13. A despesa com a execução deste de­
creto-lei correrá à conta das datações consigna­
das no Orçamento do Dístríto Federal. 

Art. 14. Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, inclusive quanto a seus 
efeitos financeiros, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasflia, 12 de março de 1985; 1~9 da lndepen­
dênda e 979 da República. - JOAO FIGOEI­
REDO; Ibrahlm Abi-Ackel. 
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ANEXO I 

(ArMgo 1! do·<Decreto-lei n? 2.266, de 12 de ma rço de 19851 

Carreira Polida! Clvlt do Di,tdto Federal 

e Qu11ntit!ade de C a rio• 

DenomfnaçAo dos Cara:os 
E~tptcie.l I! Clu'e 2~ Clu'f 

60 ,. Od~Gt.do dtl PoHcla 60 • -o 
• 'C 
~. P@dto Cdml.nal 2-1 30 .. 

I 12 I 18 

z~ , 
"' M6d!eo Legi~ta lO 

I õ6 I 112 
' 

Eaalvtlo de PoHda fJ 
.~ ., 

6<0 !lO ~ Agente de Pollde. .cso )\ 

I " 
., .. Datllosc:opl,ta Policial " >. 

i 
Aiente Ptnitenci~rlo ts 1('(, 16f 
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ANEXO II 

(Artígo 1~.do Decreto-lei n? 2.2G6, de 12 de n;nrço de 1985) 

S'rriiACAO ANTERIOR S1TUAçAo.r;O\'A 

Cat«:!g~da Funcional Re!, Padr4o Cla!J~o Drnorninac;Ao 

Del11iado de Pollci11. 25 ![( E!!pro:i!tl Ddcflldo d, Prllci~t 

" ][ 

:1.3 I 

"' VI Pdmcirn, 
21 v 
~ IV 
19 UI 
18 ll 
\1 I 

16 v Srgunde 
ll [V 
lf !11 
13 ll 
u I 

Perito Crlrnlnal M lll Eap('ciel Perito Crimil:ld 
24 ll 
23 I 

22 VI Prlmelr~ 
21 v 
20 IV 
19 !li 
18 li 
I7 I 

16 v Se6Undz 
16 IV 
r• 111 
13 ll 

os l. 12 I 
e.~ 

MldJco Wrbta lll Especial Mt!diro Ltti!lta 
ll 
I 

17 lll Prlmeíu 
16 ll 
I& I 

H lll Se:guhda 
13 ll 

09 ~ 12 I 

Ar,e:nte de Pol(da 32 lll tapeei r~ I A.gent~ de Poltcla 
Esc: ri" lo de PoHda 31 ll Escrivão de PoHde. 

Datilostopb.ta Poliela1 
30 1 DaUio5tOPista Polieial 

Acrnta Pt~nitucJArlt> 29 IV Prhneire Att<!'nt~ Penitenciário 

28 lll 
27 11 

2S a 26 I .. IV Segunda 
2:l lll 
22 ll 
21 I 
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ANEXO 1I1 

(Artigo 1! do Decreto-lei n? 2.266, de 12 de· março de 1985) 

TABE:LA D.E ESCAl.ONAMtNTO VERTICAL 

. ' 

CltP(()fla. f'unt\Qr.a.l Clu~e Padtlo 1nl!ltt 

Dole..-ado dÔ f'olkl~ &~rtd~l 

Perito Crimln.\ 

Mold\to L~eht• 

f'rlm~iu. 

SeJ1,1nd~ 

E'lpt'ci&l 

Primtha 

S!rJnd11 

Ae:ente d1 P<JI!d11 Esroedt.l 
E•erlvtc de Polltia 

Dtti\o,topbu Pollclal 
Attnh.- Feolttncihio 

LEI N• 4.878, 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965 

Dispõe sobre o regime juridlco pecu­
Uar aos fundonártos polfclaJs civis da 
União e do Distrito Federal. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso NacionaJ decreta 

e eu sandono a seguinte lei: 

CAPITULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 19 Esta lei dispõe sobre as peculiaridades 
do regime juridico dos funcionários públicos civil 
da União e do Distrito Federal, ocupantes de car­
gos de atividade policial. 

Art. ~ São policiais civis abrangidos por esta 
lei os brasileiros legalmente investidos em cargos 
do Serviço de Polícia FederaJ e do SeNiço Policiai 
Metropolitano, previstos no Sistema de Classifi­
cação de Cargos aprovado pela Lei nq 4.483, de 
16 de novembro de 1964, com as alterações 
constantes da Lei n9 4.813, de 25 de outubro 
de 1965. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Jei, é 
considerado funcionário policial o ocupante de 
cargo em comissão ou função gratificada com 

Prime lu 

SrltUnd• 

atribuições e responsabilidades de natureza po­
licial. 

Art. 39 O exercício de cargos de natureza poli­
da) ê privativo dos funcionários abrangidos por 
esta lei. 

Art. 49 A função policial, pelas suas caracte­
risticas e finalidades, fundamenta-se na hierarquia 
e na disciplina. 

Art. 5° A precedência entre os integrantes das 
classes e séries de classes do Serviço de Polícia 
Federal e do Serviço Policial Metropolitano, se 
estabelece básica e primordialmente pela subor­
dinação funcional. 

CAPITULO !I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 69 A nomeação será feita exclusivamen-

I- em caráter efetivo, quando se tratar de car­
go integrante de classe singular ou inicial de série 
de classes, condicionada à anterior aprovação em 
curso especifico da Academia Nacional de Polícia; 

n-em comissão quando se tratar de cargo 
isolado que, em virtude de lei, assim deva ser 
provido. 

Art. 79 A nomeação obedecerá a rigorosa or­
dem de classificação dos candidatos habilitados 
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em <:urso a que se tenham submetido na Acade­
mia Nacional de Polícia. 

Art & A Academia Nadona.l de Polícia man­
terá, permanentemente, cursos de formação pro­
fissionaJ dos candidatos ao ingresso no Departa­
mento Federal de Segurança Pública e na Polícia 
do Distrito Federal. 

Art. 91' São requisitos para matrícula na Aca-
demia Nacional de Polícia: 

1-ser brasileiro; 
n- ter completado dezoito anos de idade; 
m- estar no gozo dos direitos políticos; 
IV-estar quite com as obrigações militares; 
V- ter procedimento irrepreensível; 
VI- gozar de boa saúde, fisica e psíquica, com­

provada em inspeção médica; 
VIl- possuir temperamento adequado ao 

exercício da função policial, apurado em exame 
psicoté<:nico realizado pela Academia Nacional 
de Polícia; 

vm- ter sido habilitado previamente em con­
cusro público de provas ou de provas e títulos. 

§ 19 A prova da condição prevista no item 
N deste artigo não será exigida da candidata ao 
ingresso na Polícia Feminina. 

§ 29 Será demitido, mediante processo disci­
plinar regular, o funcionário polidaJ que, para in 
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gressar no Departamento Federal de Segurança 
Pública e na Polícia do Distrito Federal, omitiu 
fato que impossibilitaria a sua matrícula na Acade­

. mia Nacional de Polícia. 
Art. ·10. •São competentes para dar posse; 
.J- o diretor-geral do Departamento Federal de 

Segurança Pública, ao chefe de seu gabinete, ao 
corregedor, aos delegados regionais e aos direto­
res e chefes de serviço que lhe sejam subordi­
nados; 

U -o diretor da Divisão de Administração do 
·mesmo departamento, nos demais casos; 

m-o secretário de Segurança Pública do Ois­
- trito Federal. ao Chefe de seu gabinete e aos dire­
tores que lhe sejam subordlnados; 

IV- o Diretor da Divisão de Serviços Gerais 
da Polícia do Distrito Federal, nos demais casos. 

Parágrafo único. O diretor-geral do Departa­
mento Federal de Segurança Pública, o secretário 
de Segurança Pública do Distrito Federal e o Dire­
tor da Divisão de Administração do referido depar­
tamento poderão delegar competência para dar 
posse. 

Art. 11. O funcionário polidal não poderá 
afastar-se de sua repart.icão para ter exercí<::io em 
Outra ou prestar serviços ao Poder Legislativo ou 
a qualquer estado da Federação, salvo quando 
se tratar de atribuição inerente à do seu cargo 
efetivo e mediante expressa autorização do Presi­
dente da República ou do prefeito do Distrito Fe­
deral, quando integrante da Polícia do Distrito Fe­
deral. 

Art. 12. A freqüência aos cursos de formação 
profissional da Academia Nacional de Polícia para 
primeira investidura em cargo de atividade policial 
6 considerada de efetivo exercício para fins de 
aposentadoria. 

Art. 13. Estágio probatórlo é o período de 
dois anos de efetivo exercício do funcionário poli­
cial, durante o quaf se apurarão os requisitos pre­
vistos em lei. 

Parágrafo único. ~nsalmente, o responsável 
pela repartição ou serviço, em que esteja lotado 
funcionário policial sujeito a estágio probatório 
enc::aminhará ao órgão de pessoal relatório sucin­
to sobre o comportamento do estagiário. 

Art. 14. Sem prejuízo da remessa prevista no 
parágrafo único do artigo anterior, o responsável 
pela repartição ou serviço em que silva funcio­
nário policial sujeito a estágio probatório, seis me­
ses antes da tenninação deste, informará reserva­
damente ao órgão de pessoal sobre o funcionário, 
tendo em vista os requisitos previstos em lei. 

Art. 15. As promoções serão realizadas em 
21 de abn1 e 28 de outubro de cada ano, desde 
que verificada a existência de vaga e haja funcio­
nârios em condições de a ela concorrer. 

Art. 16. Para a promoção por merecimento 
é requisito necessário a aprovação em curso da 
Academia Nacional de Polícia correspondente à 
classe imediatamente superior àquela a que per­
tence o funcionário. 

Art. 17. O órgão competente organizará para 
cada vaga a ser provida por merecimento uma 
lista não excedente de três candidatos. 

Art., 18. O funcionário policial, ocupante de 
cargo de classe singular ou final de série de classe, 
poderá ter acesso à classe inicial de séries afins 
de nível mais elevado de atribuições correlatas 
porém mais complexas. 
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§ 1" A nomeação por acesso, além das exi· 
gêndas legais e das qualificações em cada caso, 
obedecerá a provas práticas que compreendam 
tarefas típicas relativas ao exercício do novo cargo 

'é, quando couber, à ordem de classificação em 
concurso de títulos que aprecie a experiência pro­
fissional, ou em curso específico de formação 
profiSsional, ambos realizados pela Academia Na­
cional de Polícia. 

§ 2ç As linhas de acesso estão previstas nos 
Anexos fV dos Quadros de Pessoal do Departa­
mento Federal de Segurança Pública e da Polícia 
do Distrito Federal, aprovados pela Lei n" 4.483, 
de 10 de novembro de 1961. 

Art. 19. As nomeações por acesso abrange­
rão metade das vagas existentes na respectiva 
classe, ficando a outra metade reservada aos pro­
vimentos na forma prevista no art. 6~ desta lei. 

M. 20. O funcionário policial que, compro­
vadamente, se revelar inapto para o exercício da 
função policial, sem causa que justifique a sua 
demissão ou aposentadoria, será readaptado em 

·outro cargo mais compatível com a sua capaci­
dade, sem decesso nem aumento de vencimento. 

Parágrafo único. A readaptação far~se-á me­
diante a transformação do cargo exercido em ou­
tro mais compatível com a capacidade física ou 
intelectual e vocação. 

Art. 21, O funcionário policial não poderá ser 
obrigado a interrom~r as suas férias, a não ser 
em virtude de emergente necessidade da segu­
rança nacional ou manutenção da ordem, me­
diante c::onvocação da autoridade competente. 

§ 1 ç Na hipótese prevista neste artigo, in fine, 
o funcionário terá direito a gozar o período restan­
te das férias em época oportuna. 

§ z~ Ao entrar em férias, o funcionário o co­
municará ao chefe imediatamente o seu provável 
endereço, dando-lhe ciência, durante o período, 
de suas eventuais mudanças. 

CAPITULO fi 
Das Vantagens Especillcas 

Art. 22. O funcionário policial fará jus ainda 
às seguintes vantagens: 

l-gratificação de função policial; 
U- awólio para moradia. 
Art. 23. A gratificação de função policial é de­

vida ao policial pelo regime de dedicação integral 
que o lncompatibiliza com o exercício de qualquer 
outra atividade pública ou privada, bem como 
pelos riscos dela decorrentes. 

§ lç Pelo efetivo exercício da função policial, 
o funcionário fará jus a uma gratificação percen­
tual calculada sobre o vencimento de seu cargo 
efetivo, a ser ftxada pelo Presidente da República. 

§ zç Ressalvado o magistério na Academia 
Nacional de Polícia, o exercício da profissão de 
jornalista, para os ocupantes de cargos das séries 
de classes de Censor Federal, e a prática profis­
sional em estabelecimento hospitalar, para os 
ocupantes de cargos da série de classes de Médi­
co LegiSta, ao funcionário policial é vedado exer­
cer outra atividade, qualquer que seja a forma 
de admissão remunerada ou não, em entidade 
pública ou empresa privada. 

Art 24. O regime êie dedicação integral obri­
ga o funcionário policial à prestação, no mínimo 
de 200 (duzentas) horas mensais de trabalho. 

Art. 25. A gratificação de função policial não 
será paga enquanto o funcionário policial deixar 
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de perceber o vencimento do cargo em virtude 
de licença ou outro afastamento, salvo quando 
investido em cargo em comissão ou função grati­
ficada com atribuições e responsabUidades de na­
tureza policial, hipótese em que continuará a per­
ceber a gratificação na base do vencimento do 
cargo efetivo. 

Art 26. A gratificação de função policial in­
corporar-se-á aos proventos da aposentadoria à 
razão de J/30 (um trinta avos) do seu valor por 
ano de efetivo exercício de atividade estritamente 
policial. 

Art. 27. O funcionário policial casado, quan­
do lotado em Delegacia Regional. terá direito a 
auxílio para moradia correspondente a 10% (dez 
por cento) do seu vencimento mensal. 

Parágrafo único. O auxilio previsto neste arti­
go será pago ao funcionário policial até completar 
5 (cinco) anos na localidade em que, por neces­
sidade de serviço, nela deva residir, e desde que 
não disponha de moradia própria. 

Art. 28. Quando o funcionário policial, de que 
trata o artigo anterior, ocupar imóvel sob a respon­
sabilidade do órgão em que servir, 20% (vinte 
por c:ento) do valor do awa1io previsto no artigo 
anterior serão recolhidos como receita da União 
e o restante, empregado conforme for estabe­
lecido pelo referido órgão de acordo com as suas 
peculiaridades. 

Art. 29, Quando o funcionário policial ocupar 
imóvel de outra entidade, a importância referida 
no art. 28 terá o seguinte destino: 

a) a importância correspondente ao aluguel, 
recolhida ao órgão responsável pelo imóvel; 

b) o restante, empregado na forma estabe­
lecida no artigo anterior, in fine. 

Art. 30, Esgotado o prazo previsto no pará­
grafo único do art. 27, o funcionário que continuar 
ocupando imóvel de responsabilidade da repar­
tição em que servir indenizá-la-á da importância 
correspondente ao aUXl1io para moradia. 

Parágrafo único. Se a ocupação for de imóvel 
pertencente a outro órgão o funcionário indeni­
zá-la·á pelo aluguel correspondente. 

CAPITULO IV 
Da Assistência Médico-Hospitalar 

Art. 31. A assistência médico-hospitalar 
compreenderá: 

a) assistência médica contínua, dia e noite, 
ao policial enfermo, acidentado ou ferido, que 
se encontre hospitalizado; 

b) assistência médica ao policial ou sua famí­
lia, através de laboratórios, policlínicas, gabinetes 
odontológicos, pronto-socorro e outros serviços 
assistenciais. 

Art. 32. A assistência médico-hospitalar será 
prestada pelos serviços médicos dos órgãos a 
que pertencer ou tenha pertencido o policial, den­
tro dos recursos próprios colocados à disposição 
deles. 

Art. 33. O funciOnário policial terá hospita­
lização e tratamento por conta do Estado quando 
acidentado em serviço ou acometido de doença 
profissional. 

Art. 34. O funcionário policial em atMdade, 
excetuado o disposto no artigo anterior, o aposen­
tado e, bem assim, as pessoas de sua família, 
indenízarão, no todo ou em parte, a assistência 
médica-hospitalar que lhes for prestada, de acor­
do com as normas e tabelas que forem aprovadas. 
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Parágrafo único. As indenizações por traba· 
lhos de prótese dentária, ortodontia, obturações, 
bem cama pelo fornecimento de aparelhos orto­
pédicos, óculos e artigos correlatos, não se benefi­
ciarão de reduções, devendo ser feitas pelo justo 
valor do materiaJ aplicado ou da peça fornecida. 

Art. 35. Para os efeitos da prestação de assis­
tência médico-hospitalar, consideram-se pessoas 
da família do funcionária policial, desde que vivam 
às suas expensas e em sua companhia: 

a} o cônjuge; 
b) os filhos solteiros, menores de dezoito anos 

ou inválidos e, bem assim, as filhas ou enteadas, 
solteiras, viúvas ou desquitadas; 

c) os descendentes órfãos, menores ou invá­
lidos; 

d) os ascendentes sem enconomia própria; 
e) os menores que, em virtude de decisão judi­

cial, forem entregues à sua guarda; 
f) os irmãos menores e órfãos, sem arrimo. 
Parágrafo único. Continuarão compreendi· 

dos nas disposições deste capítulo a viúva do 
policial, enquanto perdurar a viuvez, e os demais 
dependentes mencionados na letras "b" a "f' des­
te que vivam sob a responsabilidade legal da viúva. 

Art. 36. Os recursos para a assistência de que 
trata este capítulo provirão das dotações consig· 
nadas no Orçamento Gera! da União e do paga· 
menta das indenizações referidas no art. 34. 

CAPITULO V 
Das Disposições Especiais 

sobre Aposentadoria 

Art. 37. O funcionário policial será aposenta· 
do compulsoriamente aos 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, qualquer que seja a natureza dos 
serviços prestados. 

Art. 38. O provento do policial inativo será 
revisto sempre que ocorrer: 

a) modificação geral dos vencimentos dos 
funcionários policiais civis em atividade; ou 

b) reclassificação de cargo que o funcionário 
policial inativo ocupava ao aposentar·se. 

Art. 39. O funcionário policial, quando apo. 
sentado em virtude de acidente em serviço ou 
doença profissional, ou quando acometido das 
doenças especificadas no arts. 178, item 1/1, da 
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, incorpo. 
rará aos proventos de inatividade a gratificação 
de função policial no valor que percebia ao aptr 
sentar·Se. 

CAPITULO VI 
Da Prisão Especial 

Art. 40. Prêso preventivamente, em flagrante 
ou em virtude de pronúncia, o funcionário policial, 
enquanto não perder a condição de funcionário, 
permanecerá em prisão especial, durante o curso 
da ação penal e até que a sentença transite em 
julgado. 

§ 1 ~ O funcionário policial nas condições 
deste artiqo ficará recolhido à sala especial da 
repartição em que sirva, sob a responsabilidade 
do seu dirigente, senda-.lhe defeso exercer qual· 
quer atiVidade funcional, ou sair da repartição sem 
expressa autorização do juizo a cuja disposição 
se encontre. 

§ 2~ Publicado no Dlárlo Oflclal o decreto 
de demissáo, será o ex·fundonário encaminhado, 
desde logo, a estabelecimento penaJ, onde per­
manecerá em sala especial, sem qualquer contato 

com os demais presos não sujeitos ao mesmo 
regime, e, uma vez condenado, cumprirá a pena 
que lhe tenha sido imposta, nas condições pre­
vista no parágrafo seguinte. 

§ 3"' Transitada em julgado a sentença con­
denatória, será o funcionário encaminhado a esta· 
belecimento penal, onde cumprirá a pena em de· 
pendência isolada dos demais presos não abran· 
gidos por esse regime, mas sujeito, como eles, 
ao mesmo sistema disciplinar e penitenciário. 

CAPITULO Vli -
Dos Deveres e das Transgressões 

Art. 41. Além do enumerado no artigo 194 
da Lei n~ 1.711, de 28 de outubro de 1952, é 
dever do funcionário policial freqüentar com assi­
duidade para fins de aperfeiçoamento e atuali- , 
zação de conhecimentos profissionais, curso insti· 
tuído periodicamente pela Academia Nacional de 
Policia, em que seja compulsoriamente matriçu­
lado. 

Art. 42. Por desobediência ou falta de cum­
primento dos deveres o funcionário policial será 
punido com a pena de repreensão, agravada em 
caso de reincidência. 

Art. 43. São transgressões dJsciplinares: 
l-referir-se de modo depreciativo às autori· 

dades e atos da administração pública, qualquer 
que seja o meio emprestado para esse fim: 

U- divulgar, através da imprensa escrita, falada 
ou televisionada, fatos ocorridos na repartição, 
propiciar-lhes a divulgação, bem com referir~se 
desrespeitosa e depreciativamente às autoridades 
e atos da administração. 

111- promover manifestação contra atos da ad~ 
ministração ou movimentos de apreço ou desa· 
preço a quaisquer autoridades: 

rv- indispor funcionários contra os seus sup~ 
ri ores hierárquicos ou provocar, velada ou ostensi· 
vamente, animosidade entre os funcionários; 

V- deixar de pagar, com regularidade, as pen· 
sões a que esteja obrigado em virtude de decisão 
judicial; 

VI- deixar, habitualmente, de saldar dívidas le­
gítimas; 

Vil- manter relações de amizade ou exibir·se 
em púb~co com pessoas de notórios e desabo­
nadares antecedentes criminais, sem razão de 
serviço; 

Vlll- praticar ato que importe em escândalo 
ou que concorra para comprometer a função pa-. 
licial; 

IX-receber propinas, comissões, presentes 
ou auferir vantagens e proveitos pessoais de qual· 
quer espécie e, sob qualquer pretexto, em razão 
das atribuições que exerce; 

X-retirar, sem prévia autorização da autori· 
dade cqnpetente,..qualquer documento ou objeto 
da repartição; 

Xl-cometer a pessoa estranha a repartição, 
fora dos casos previstos em lei, o desempenho 
de encargo que lhe competir ou aos seus subor· 
di nados; 

Xli-valer-se do cargo com o fim, ostensivo 
ou velado, de obter proveito de natureza po!ítk.o-­
partidária, para si ou terceiros; 

XUI- participar da gerência ou administração 
de empresa, qualquer que seja a sua natureza; 

YJV- exercer o comércio ou participar de so­
ciedade comercial, salvo como acionista, cotista 
ou comanditário; 
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XY- praticar a usura em qualquer de suas for· 
mas; 

XVI- pleitear, como procurador ou interme~ 
diário, junto a repartiçóes públicas, salvo quando 
se tratar de percepção de vencimentos, vantagens 
e proventos de parentes até segundo grau civil; 

XVII- faltar à verdade no exercício de suas fun~ 
ções, por malícia ou má·fé; . 

xvm- utilizar~se do anonimato para qualquer 
fim; 

XIX- deixar de comunicar imediatamente à 
autoridade competente, faltas ou irregularidades 
que haja presenciado ou de que haja tido ciência; 

XX- deixar de cumprir ou de fazer cumprir, 
na esfera de suas atribuições, as leis e os regula­
mentos; 

XXI- deixar de comunicar a autoridade com~ 
petente, ou a quem a esteja substituindo, informa~ 
ção que tiver sobre iminente perturbação da ar· 
dem pública, ou da boa marcha de serviço, tão 
logo disso tenha conhecimento; 

XXII- deixar de informar com presteza os pro­
cessos que lhe forem encaminhados; 

XXIII- dificultar ou deixar de levar ao conheci~ 
menta de autoridades competentes, por via hie~ 
rárquica e em 24 (vinte e quatro) horas, parte, 
queixa, representação, petição, recurso ou doeu· 
mento que houver recebido, se não estiver na 
sua alçada resolvê·lo; 

XXN- negligenciar ou descumprir a execução 
de qualquer ordem legitima; 

)()(Y- apresentar maliciosamente parte, que i· 
xa, ou representação~ 

XXVI- aconselhar ou concorrer para não ser 
cumprida qualquer ordem de autoridade compe-­
tente, ou para que seja retardada a sua execução; 

XXVII- simular doença para esquivar·se ao 
cumprimento de obrigação; 

XXVIH-provocar a paralisação, total ou par· 
da!, do seiViço policial, ou dela participar; 

XXIX- trabalhar mal, intencionalmente ou por 
negligência; 

XXX- faltar ou chegar atrasado ao serviço, ou 
deixar de participar, com antecedência à autori· 
dade a que estiver subordinado, a impossibilidade 
de comparecer à repartição, salvo motivo justo; 

XXXI- permutar o serviço sem expresa per· 
missão da autoridade competente; 

XXXll- abandonar o serviço para o qual tenha 
sidg designado; 

XXXIH-não se apresentar, sem motivo justo, 
ao fim de licença, para o trato de interesses parti· 
culares, férias ou dispensa de serviço, ou·, ainda, 
depois de saber que qualquer delas foi interrom· 
pida por ordem superior; 

XXXIV- atribulr-se a qualidade de represen· 
tante de qualquer repartição do Departamento 
Federal de Segurança Pública e da Polícia do Dis­
trito Federal, ou de seus dirigentes, sem estar 
expressamente autorizado; 

XXXV- contrair dívida ou assumir compro· 
missa superior às suas possibilidades financeiras, 
compromentendo o bom nome da repartição; 

XXXVI-freqüêntar, sem razão de serviço, lu· 
gares incompatíveis com o decôro da função pa-. 
licial; 

XXXVII- fazer uso indevido da arma que lhe 
haja sido confiada para o serviço: 

xxxvm- maltratar preso sob sua guarda ou 
usar de violência desnecessária no exercício da 
função policial; 
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XXXIX- permitir que presos conservem em 
seu poder instrumentos com que possam causar 
danos nas dependências a que estejam recolhi­
dos, ou produzir lesões em terceiros; 

XL- omitir-se no zelo da integridade física ou 
moral dos presos sob a sua guarda; 

XU- desrespeitar ou procrastiriar o cumpri­
mento de decisão ou ordem judicial, bem como 
criticá-las; 

XLII- dirigir-se ou referir-se a superior hierár­
quico de modo desrespeitoso; 

XUU -publicar sem ordem expressa da autori­
dade competente, documentos ofidais embora 
não reseJVados, ou ensejar a divuJgação do seu 
conteúdo, no todo ou em parte; 

Xl.N- dar-se ao vício da embriaguez; 
XL V- acumular cargos públicos, ressalvadas 

as execeções previstas na Constituição; 
XLVI- deixar, sem justa causa, de submeter-se 

à inspeção médica determinada por lei ou peJa 
autoridade competente; 

XLVII-deixar de concluir, nos prazos legais, 
sem motivo justo, inquéritos policiais ou discipli­
nares ou, quanto a estes últimos, como membro 
da respectiva comissão, negligenciar no cumpri­
mento das obrigações que lhe são inerentes; 

XL VIU- prevalecer-se, abusivamente, da con­
dição de funcionário polida!; 

XUX- negligenciar a guarda de objetos per­
tencentes à repartição e que, em decorrência da 
função ou para o seu exercício, lhe tenham sido 
confiados, possibilitando que se danifiquem ou 
extraviem; 
L- dar causa, intencionalmente, ao extravio 

ou danificação de objetos pertencentes à repar­
tição e que, para os fins mencionados no item 
anterior, estejam confiados à sua guarda; 
U- entregar-se à prática de vícios ou atos 

atentatórios aos bons costumes; 
UI- indicar ou insinuar nome do advogado 

para assistir pessoa que se encontre respondendo 
a processo ou inquérito policial; 

UII- exercer, a qualquer título, atividade públi­
ca ou privada, profissional ou liberal, estranha à 
de seu cargo; 

UV -lançar em livros oficiais de registro anota­
ções, queixas, reivindicações ou quaisquer outras 
matérias estranhas à finalidade deles: 

LV-adquirir, para revenda, de associações 
de dasse ou entidades beneficentes em geraJ, 
gêneros ou quaisquer mercadorias. 

L VI- impedir ou tomar impraticável, por qual­
quer meio, na fase do inquérito policial e durante 
o interrogatório do indicado, mesma ocorrendo 
incomunicabilidade, a presença de seu advogado; 

LV'U- ordenar ou executar medida privativa da 
liberdade individuaJ, sem as formalidades legais, 
ou com abuso de poder; 

LVIII- submeter pessoa sob sua guarda ou 
custódia a vexame ou constrangimento não auto­
rizado em lei; 

UX- deixar de comunicar imediatamente ao 
Juiz compet~nte a prisão em flagrante de qual­
quer pessoa; 

LX -levar à prisão e nela conse!Var qu~m quer 
que se proponha a prestar fiança permitida em 
lei; 

LXI- cobrar carceragem. custas, emolumen­
tos ou qualquer outra despesa que não tenha 
apoio em lei; 

LXII- praticar ato lesivo da honra ou do patri­
mônio da pessoa, natural ou jurídica, com abuSo 
ou desvio de poder, ou sem competência legal; 

LXJII- atentar, com abuso de autoridade ou 
prevalecendo-se dela, contra a inviolabilidade de 
domicilio. 

CAPITULO VIII 
Das Penas Disdpbnarea 

Art. 44. São penas disdpJinare~: 
I- repreensão; 
D -suspensão; 
Dl-multa; 
IV-detenção disciplinar; 
V- destituição de função; 
VI- demissão; 
\1[1- cassação de aposentadoria ou disponi~ 

bilidade. 
Art. 45. Na aplicação das penas disciplinares 

serão considerados: 
1-a natureza da transgressão, sua gravidade 

e as circunstâncias em que foi praticada; 
11-os danos dela de<:-orrentes para o serviço 

público; 
UI- a repercussão do fato; 
IV-os antecedentes do funcionário: 
V- a reincidência. 
Parágrafo único. E. causa agravante da falta 

disciplinar o haver sido praticada ern concurso 
com dois ou mais funcionários. 

Art. 46. A pena de repreensão será sempre 
aplicada por escrito nos c:asos em que, a critério 
da Administração, a transgressão seja conside­
rada de natureza leve, e deverá constar do assenta­
mento individual do funcionário. 

Parágrafo único. Seriio punidas oom a pena 
de repreensão as transgressões disciplinares pre~ 
Vistas nos itens V, XVli, XIX, XXJJ, XXIII, XXIV, XXV, 
XLIX e UV do artigo 43 desta lti. 

Art. 47. A pena de suspensão, que não exce­
derá de noventa dias, será aplicada em caso de 
falta grav~ ou reincidência. 

Parágrafo único. Par& os efeitos deste artigo, 
São de natureza grave as transgresSões ctiscipli~ 
nares previstas nos itens I, JJ, 111. VI, VII, Vlll, X. 
XVIII, XX. XXI, XXVI, XXVII, XXIX, XXX, XXXI, XXXII, 
XXXIII,XXXIV.~.XXXVII,XXXIX,XU,XUI,XLVI, 
XLVII, LVI, LVII, UX, U< e U<lll do art. 43 desta 
Lei. 

M 48. A pena de demissão, alérn dos casos 
previstos na Lei n\> 1.711, de 28 de outubro de 
1952, será também aplicada quando se carac­
terizar: 

l-crimes contra os costumes e contra o patri­
mônio, que, por sua natureza e configuração, se­
jam considerados como infamantes, de modo a 
incompatibilizar o servidor para o exercício da fun~ 
ção policial. 

11- transgressão dos itens IV. IX. XI, XII, XIII, 
XIV, XV, XVI, XXVIII, XXXVI, XXXVIII, XL, XUII, XUV, 
XLV, XLVIII, L, U, UI, Llll, LV, LVIII, LXI e LXII do 
art. 43 desta Lei. 

§ 1 ~ Poderá ser. ainda, aplicada a pena de 
demissão, ocorrendo contumácia na prática de 
transgressões disciplinares. 

§ '2;1 A aplicação de penalidades pelas trans-. 
gressões disciplinares constantes desta Lei não 
exime o funcionário da obrigação de indenizar 
a União pelos prejuízos <:::ausados. 

Art. 49. Tendo em Vista a natu~za da trans~ 
gressão e o interesse do Serviço Público, a pena 
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de suspensão até 30 (trinta) dias poderá ser con­
vertida em detenção disciplinar até 20 (vinte) dias, 
mediante ordem por escrito do Diretor-Geral do 
Departamento Federal de Segurança Pública ou 
dos Delegados Regionais, nas respectivas jurisdi· 
ções; ou do Secretário de Segurança Pública, na 
Polícia do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A detenção disciplinar, que 
não acarreta a perda dos vencimentos, será cum­
prida: 
1-na residência do funcionário, quando não 

exceder de 48 (quarenta e oito) horas; 
li- em sala especial, na sede do Departamento 

Federal de Segurança Pública ou na Policia do 
Distrito Federal, quando se tratar de ocupante 
de cargo em comissão ou função gratificada ou 
funcionário ocupante de cargo para cujo ingresso 
ou desempenho seja exigido diploma de nível uni~ 
versitârio; 

ID-em sala especial na DeJegacta Regional, 
quando se tratar de funcionário nela lotado; 

lV-em sala especial da repartição, nos demais 
casos. 

CAPITULO IX 
Da Competência pua Imposição 

de PenaUclades 

Art. 50. Para imposição de pena disciplinar 
são competentes: 
I-o Presidente da República, nos casos de 

demissão e cassação de aposentadoria ou dispo­
nibilidade de funcionário policial do Departamen~ 
to Federal de Segurança Pública; 

H-o Prefeito do Distrito Federal, nos casos 
previstos no item anterior quando se tratar d~ 
funcionário policial da Polícia do Distrito Federal; 

m-o Ministro da Justiça e Negócíos fnteriores 
ou o Secretário de Segurança Pública do Distrito 
Federal, respectivamente, nos casos de suspen­
são até noventa dias; 

IV-o Diretor-Geral do Departamento Federal 
de Segurança Pública, no caso de suspensão até 
sessenta dias; 

V- os diretores dos órgãos centrais do Depar­
tamento Federal de Segurança Pública e da Poli­
cia do Distrito Federal, os Delegados Regionais 
e os titulares das Zonas Pclici~ no caso de sus­
pensão até trinta dias; 

VI-os diretores de Divisões e Serviços do [)e.. 
partamento Federal de Segurança Pública da Polí­
cia do Distrito Federal, no caso de suspensão 
atê dez dias; 

VIl -a autoridade competente para a designa­
ção, no caso de destituição de função; 

VIII- as autoridades referidas nos itens UI a 
VIl, no caso de repreensão. 

CAPÍTULO X 
Da Suspensão Preventiva 

Art. 51. A suspensão preventiva, que não ex­
cederá de noventa dias, será ordenada pelo Dire­
tor-Geral do Departamento Federal de Segurança 
Pública ou pelo Secretário de Segurança Pública 
do Distrito Federal, conforme o caso, desde que 
o afastamento do funcionário policial seja neces­
sário, para que este não venha a influir na apura­
ção da transgressão disciplinar. 

Parágrafo único. Nas faltas em que a pena 
aplicável seja a de demissão, o funcionário poderá 
ser afastado do exercício de seu cargo, em qual­
quer fase do processo disciplinar, até decisão fmat 
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CAPfrULO XI 
Do Processo DlScipdnar ' 

Art. 52. A autoridade que tiver ciência de 
qualquer irregularidade ou transgressão a precei· 
tos disciplinares é obrigada a prollideru:iar a ime­
diata apuração em processo disciplinar, no Qllal 
será assegurada ampla defesa. 

Art. 53. Ressalvada a iniciativa das autorida­
des que lhe são hierarquicamente superiores, 
compete ao Diretor-Geral do Departamento Fe­
deral de Segurança Pública, ao Secretário de Se­
gurança Pública do Distrito Federal e aos Delega­
dos Regionais nos Estados, a instauração do pro­
cesso disciplinar. 

§ ]9 Promoverá o processo disciplinar uma 
Comissão Permanente de Disciplina, composta 
de três membros, de preferência bacharéis em 
Direito, designada pelo Diretor-Geral do Departa­
mento Federal de Segurança Pública ou pelo Se­
cretário de Segurança Pública do Distrito Federal, 
conforme o caso. 

§ 29 Haverá até três Comissões Permanentes 
de Disciplina na sede do Departamento Federal 
de Segurança Pública e na da Polícia do Distrito 
Federal e uma em cada Delegacia Regional. 

§ 39 Caberá ao Dtretor~Geral do Departa~ 
mento F ederaJ de Segurança Pública a designa~ 
ção dos membros das Comissões Permanentes 
de Disciplina na sede da repartição e nas Delega­
cias Regionais mediante índkaçâo dos respec­
tivos Delegados Regionais, 

§ 49 Ao Secretário de Segurança Pública do 
Distrito Federal compete designar as Comissões 
Permanentes de Disciplina da Polícia do Distrito 
Federal. 

Art. 54. A autoridade competente para deter­
minar· a instauração de processo disciplinar: 

1- remeterá, em três vias, com o respectivo 
ato, à Comissão Permanente de Disciplina de que 
trata o§ 1~ do artigo anterior, os elementos que 
fundamentaram a decisão; 

n- providenciará a instauração do inquérito 
policial quando o fato possa ser configurado co­
mo ilícito penal. 

Art. 55. Enquanto integrarem as Comissões 
Permanentes de Disciplina, seus membros ficarão 
à disposição do respectivo Conselho de Polícia 
e dispensados do exerdcio das atribuições e res­
ponsabilidades de seus <:argos. § 1 ç Os 
membros das Comissões Permanentes de Disci­
plina terão o mandato de seis meses, prorrogável 
pelo tempo necessário à ultimação dos processos 
disciplinares que se encontrem em fase de indida­
ção, cabendo a estudo dos demais aos novos 
membros que foram designadas. 

§ 29 O disposta no parágrafo anterior não 
constitui impedimento para a recondução de 
membro de Comissão Perman~nte de Disciplina. 

Art. 56. A publicação da portaria de instau­
ração do processo disciplinar em Boletim de Ser­
viço, quando indicar o funcionário que praticou 
a transgressão sujeita apuração, importará na sua 
notificação para acompanhar o processo em to­
dos os seus trâmites, por si ou por defensor consti­
tuído, se assim o entender. 

Art. 57. Na hipótese de autuação em Hagran~ 
te do funcionário policial como incurso em qual~ 
quer dos crimes referidos no art. 48 e seu item 
I, a autoridade que presidir o ato encaminhará, 
dentro de vinte e quatro horas, à autoridade com~ 

petente para determinar a instauração do pro­
cesso disciplinar, traslado das peças comprova­
deras da materialidade do fato e sua autoria. 

Parágrafo únko. Recebidas as peças de que 
trata este artigo, a autoridade procederá na forma 
prevista no art. 54, item I, desta lei. 

CAPITULO XII 
Dos Coll$elhos de Polícia 

Art. 58. Os Con!>elhos de Polícia, levando em 
conta a repercussão do fato, ou suas circuns­
tâncias, poderão, por convocação de seu Presi­
dente, apreciar as transgressões disciplinares pas­
síveis de punição com as penas de repreensão, 
suspen.são até trinta dias e detenção disciplinar 
até vinte dias. 

Parágrafo único. No ato de convocação, o 
Presidente do Conselho designará um de seus 
membros para relator da matéria. 

Art. 59. O funcionário policial será convoca­
do, através da Boletim de Serviço, a comparecer 
perante o Conselho para, em dia e hora previa­
mente designados e após a leitura do relatório, 
apresentar razões de defesa. 

Art. 60. Após ouvir as razões do funcionário, 
o Conselho, pela m~ioria ou totalidade de seus 
membros, concluirá pela procedência ou não de 
transgressão, deliberará sobre a penalidade a ser 
aplicada e, finalmente, o Presidente proferirá a 
decisão final. 

Parágrafo único. Votará em primeiro lugar o 
relator do processo e por último o Presidente do 
órgão, assegurado a este o direito de veto às deli­
berações do Conselho. 

CAPITULO XIII 
Das Dlsposlçóes Gerais 

Art. 61. O dia 21 de abril será consagrado 
ao Funcionário Policial Civil. 

Art 62. Aos funcionários do Serviço de Polí­
cia Federal e do Serviço Policial Metropolitano 
aplicam-se as disposições da legislação relativa 
ao funcionalismo civil da União no que não colidi­
rem corn as desta lei. 

Parágrafo único. Os funcionárias dos quadros 
de pessoal do Departamento Federal de Segu­
rança Pl.iblka e da Polícia do Distrito Federal, ocu­
pantes de cargos não integrantes do Serviço de 
Polícia Federal e do Setviço Policial Metropolitano, 
continuarão subordinados integralmente ao regi­
me jurídico instituído pela Lei nç 1, 711, de 28 
de outubro de 1952. 

Art. 63. O disposto nesta lei aplica-se aos fufl 
cionárias que, enqu~drados no Serviço Policial 
de que trata a Lei n~ 3. 780, de 1 O de julho de 
1960, e transferidos para a Administração do Es­
tado da Guanabara, retomaram ao Serviço Públi­
co Federal. 

Art. 64. Os funcionários do Quadro de Pes­
soal do Departamento Federal de Segurança Pú­
blica ocupantes de cargos não incluídos no Ser­
viço de Polícia Federal, quando removidos ex offi­
do~ farão jus ao auxílio previsto no art. 22, item 
11, nas mesmas bases e condições fiXadas para 
o funcionário policial civil. 

Art. 65. O disposto no Capítulo IV desta lei 
é extensivo a todos os funcionários do Quadro 
de Pessoal do Departamento Federal de Segu~ 
rança Pública e respectivas farníJias. 

Art. 66. É vedcida a remoção ex oflldo do 
funcionário policial que esteja cursando a Acadt"-

Quarta-feira 14 3969 

mia Nacional de Polida, desde ql..le a sua movi­
mentação impossibiltte a freqüência no curso em 
que esteja matriculado. 

Art. 67. O funcionário policial poderã serre-
movido: 

l-exofficlo; 
n-a pedido; 
III-por conveniência da disciplina. 
§ 19 Nas hipóteses previstas nos itens ll e Til 

deste artigo, o funcionário não fará jus a ajuda 
de custo. 

§ 2ç A remoção ex offtdo do funcionário po­
licial, salvo a imperiosa necessidade do serviço 
devidamente justificada, só poderá efetivar-se 
após dois anos, no mínimo, de exercício em cada 
localidade. 

Art. 68. Não são considerados herança os 
vencimentos e vantagens devidos ao funcionário 
falecido, os quais serão pagos, independentemen­
te de ordem judicial, à viúva ou, na sua falta, aos 
legítimos herdeiros daquele. 

Art. 69. Será concedido transporte à família 
do funcionário policial falecido no desempenho 
de serviço fora da sede de sua repartição. 

Parágrafo único. A família do funcionário fale­
cido em serviço na sede de sua repartição terá 
direito, dentro de seis meses após o óbito, a trans­
porte para a localidade do território nacional em 
que ftxar residência. 

CAPITULO XIV 
Das Disposições Transitórias 

Art. 70. A competência atribuída por esta lei 
ao Prefeito do Distrito Federal e ao Secretário 
de Segurança Pública do Distrito federal será 
exercida, em relação à Polícia do Distrito federal, 
respectivamente, pelo Presidente da República e 
pelo Chefe de Polícia do Distrito federal, até 31 
de janeiro de 1966. 

Art. 71. Ressalvado o disposto no art. 11 des­
ta lei, os funcionários do Departamento Federal 
de Segurança Pública e da Polícia do Distrito Fe­
deral, que se encontrem à disposição de outros 
órgãos, deverão retomar ao exercício de seus car­
gos no prazo máximo de trinta dias, contados 
da publicação desta lei. 

Art. 72. O Poder Executivo, no prazo de no­
venta dias, contados da publicação desta lei, bai­
xará por decreto o Regulamento~GeraJ do Pessoal 

do Departamento Federal de Segurança Pública, 
consolidando as disposições desta lei com as 
da Lei n' 1.71!, de 28 de outubro de 1952, 
e legislação postrior relativa a pessoal. 

Art. 73. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art 74, Revogam-se as disposições em con~ 
trário. 

Brasília, 3 de dezembro de 1965; 144~ da lnde~ 
pendência e 779 da República. -H. CASTELLO 
BRAI'ICO - Juracy Magalhães. 

LEI N' 5.645, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelet:e db'ebizes para a classifica~ 
ção de cargos do Serviço Civil da Onlão 
e das autarquias federais, e dá outras 
providências-

O Presidente da República 
faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
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Art. 19 A c::lassificação de cargos do Serviço 
Civil da União e das autarquias federais obedecerá 
às diretrizes estabelecidas na presente lei. 

Art. 2o Os cargos serão classificados como 
de provimento em comissão e de provimento efe­
tivo, enquadrando-se, basicamente,-nos seguintes 
Grupos: 

De Provimento em Comissão 
1- Direção e Assessoramento Superiores 
De Provimento Efetivo 
11-Pesquisa Científica e Tecnológica 
m -Diplomacia 
IV-Magistério 
V-Polícia Federal 
VI-Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
W-Artesanato 
VUI- Serviços Auxiliares 
IX-Outras Atividades de Nível Superior 
X- Outras Atividades de Nível Médio. 
Art. 39 Segundo a correlação e afinidade, a 

natureza dos trabalhos ou o níVel de conheci­
mento aplicados, cada grupo, abrangendo várias 
atividades. compreenderá: 

J- Direção e Assessoramento Superiores: os 
cargos de direção e assessoramento superiores 
da administração cujo provimento deva ser regido 
pelo critério da confiança, segundo for estabe­
lecido em regulamento. 
n- Pesquisa Científica e Tecnológica: os car­

gos com atribuíções, exclusivas ou comprovada­
mente principais, de pesquisa cientffica, pura ou 
aplicada, para cujo provimento se exija diploma 
de curso superior de ensino ou habilitação legal 
equivalente e não estejam abrangidos pela legisla­
ção ao Magistério Superior. 

UI- Diplomacia: os cargos que se destinam 
a representação diplomática. 

IV-Magistério: os cargos com atividades de 
magistério de todos os níveis de ensino. 

V- Polícia federal: os cargos com atribuições 
de natureza policial. 

VI-Tributação, Arre... ~dação e Fiscalização: 
os cargos com atividades de tributação, arreca­
dação e fiscaliz.ação de tributos federais. 

VII-Artesanato: os cargos de atividades de na­
tureza permanente, principais ou auxiliares, rela­
cionadas com os serviços de artífice em suas vá­
rias modaJidades. 

VIII- SeMços Auxiliares: os cargos de ativida­
des administrativas em geral, quando não de nível 
superior. 

IX- Outras Atividades de Nível Superior: os 
demais cargos para cujo provimento se exija di­
ploma de curso superior de ensino ou habilitação 
legal equivalente. 

X- Outras Atividades de Nível Médio: os de­
mais cargos para cujo provimento se exija diplo­
ma ou certificado de conclusão de curso de grau 
médio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas 
com transporte, conservação, custódia, operação 
de elevadores, limpeza e outras assemelhadas se­
rão, de preferência, objeto de execução indireta, 
mediante contrato, de acordo com o art. 10, § 
7"', do Decreto--Lei n<? 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

Art. 49 Outros grupos, com características 
próprias, diferenciados dos relacionados no artigo 
anterior, poderão ser estabelecidos ou desmem­
brados daqueles, se o justificarem as necessida-
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des da Administração, mediante ato do Poder 
Exec:utivo. 

Art. 59 Cada grupo terá sua própria escala de 
nível a ser aprovada pelo Poder Executivo, aten­
dendo, primordialmente, aos seguintes fatores: 
l- importancia da atividade para o desenvol­

vimento nacional. 
[(-complexidade e responsabilidade das atri­

buições exercidas; e 
m-qualífic:ações requeridas para o desempe­

nho das atribuições. 
Parágrafo único. Não haverá correspondên­

cia entre os níveis dos diversos grupos, para ne­
nhum efeito. 

Art. 69 A ascensão e a progressão funcionais 
obedecerão a critérios seletivos, a serem estabe­
lecidos pelo Poder Executivo, associados a um 
sistema de treinamento e qualificação destinado 
a assegurar a permanente atualização e elevação 
do nível de eficiência do funcionalismo. 

Art. 79 O Poder Executivo elaborará e expe­
dirá o novo Plano de Classificação de Cargos, 
total ou parcia1mente, mediante decreto, obser­
vadas as d.isposições desta lei. 

Art. &' A implantação do Plano se-rá feita por 
órgãos, atendida uma escala de prioridade na qual 
se levará em conta preponderantemente: 
1-a implantação prévia da reforma adminis­

trativa, com base no Decreto-Lei n9 200, de 25 
de fevereiro de 1967; 

n-o estudo quantitativo e qualitativo da lota­
ção dos õrgãos, tendo em vista a nova estrutura 
e atribuições decorrentes da providência mencio­
nada no item anterior, 

UI- a existência de recursos orçamentários pa­
ra fazer face às respectivas despesas. 

Art. <)? A transposição ou transformação dos 
cargos, em decorrência da sistemática prevista 
nesta lei, processar-se-á gradatiVamente conside­
rando-se as necessidades e conveniências da Ad­
ministração e, quando ocupados, segundo crité­
rios seletivos a serem estabelecidos para os car­
gos integrantes de cada grupo, inc:-lusive através 
de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. 1 O. O órgão central do Sistema de Pes­
soal expedirá as normas e instruções necessárias 
e coordenará a execução do novo Plano, a ser 
proposta pelos ministérios, órgãos integrantes da 
Presidência da República e autarquias, dentro das 
respectivas jurisdições, para aprovação mediante 
decreto. 

§ 1 ç O órgão central do Sistema de Pessoal 
promoverá as medidas necessárias para que o 
plano seja mantido permanentemente atuaJizado. 

§ 2ç Para a correta e uniforme implantação 
do Plano, o órgão central do Sistema de Pessoal 
promoverá gradativa e obrigatoriamente o treina­
mento de todos os servidores que participarem 
da tarefa, segundo programas a serem estabe­
lecidos com esse objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformidade de 
orientação dos trabalhos de elaboração e execu­
ção do Plano de Classificação de Cargos, haverá, 
em cada Ministério, órgão integrante da Presi­
dência da República ou autarquia, uma equipe 
técnica de alto nível, sob a providência do diri­
gente do órgão de pessoal respectivo, com a in­
cumbência de: 

1-determinar quais os grupos ou respectivos 
cargos a serem abrangidos pela escala de priori­
dade a que se refere o art. 8<? desta lei; 
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U- orientar e supervisionar os levantamentos, 
bem como realizar os estudos e análises indispen­
sáveis à inclusão dos cargos no novo Plano; 
lll-manter com o órgão central do Sistema 

de Pessoal os contatos necessários para correta 
elaboração e implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das equipes de 
que trata este artigo serão designados pelos mi­
nistros de Estado, dirigentes de órgãos integran­
tes da Presidência da República ou de autarquia, 
devendo a escolha recair em servidores que, pela 
sua autoridade administrativa e capacidade técni­
ca, estejam em condições de exprimir os objetivos 
do Ministério, do órgão integrante da Presidência 
da República ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação de 
Cargos a ser instituído em aberto de acordo com 
as diretrizes expressas nesta lei, estabelecerá, para 
cada Ministério, órgão integrante da Presidência 
da República ou autarquia, um número de cargos 
inferior, em relação a cada grupo, aos atuaJmente 
existentes. 

Parágrafo único. A não observância da norma 
contida neste artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro 
grupo, de modo a não haver aumento de despe­
sas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justifi­
cados perante o órgão c:ential do Sistema de Pes­
soal, se inviável a providência indicada na alínea 
anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIU 
da Constituição e em particular no seu art. 97, 
as formas de provimento de cargos, no Plano 
de Classificação decorrentes desta lei serão esta­
belecidas e disciplinadas mediante normas regu­
lamentares específicas, não se lhes aplicando as 
disposições, a respeito, contidas no Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de 
Cargos do Serviço Civil do Poder Executivo, a 
que se refere a Lei n~ 3.780, de 12 de julho de 
1960, e legislação posterior, é considerado extin­
to, observadas as disposições desta lei. 

Parágrafo único. À medida que for sendo im­
plantado o novo Plano, os cargos remanescentes 
de cada categoria, classificados conforme o siste­
ma de que trata este artigo, passarão a integrar 
quadros suplementares e, sem prejuízo das pro­
moções e acesso que couberem, serão suprimi­
dos, quando vagarem. 

Art. 15. Parà efeito do disposto no art. 108, 
§ 1 ~. da Constituição, as diretrizes estabelecidas 
nesta lei, inclusive o disposto no art. 14 e seu 
parágrafo único, se aplicarão à classificação dos 
cargos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, 
dos Tribunais de Contas da União e do Distrito 
Federal, bem como à classificação dos catgos 
dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 1 O de dezembro de 1970; 149'? da Inde­
pendência e 82~ da República. - EMiUO G. 
MÉDICI - Alfredo Buzakl - Adalberto de 
Banos Nunes - Orlando Geisel - Mário 
Gibson Barl>oza - Antônio Delfim l'letto -
Mário David Andreazza - L. F. Cime Uma 
- Jalbas G. Passarinho - JúUo Barata -
Mátdo de Souza e MeDo - F. Rocha Lagôa 
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-Marcus Vlnfclus Pratlni de Moraes-Antô­
nio Dias Leite Júnior- João Paulo dos Rels 
Velloso - José Costa Cavalcanti - Hyglno 
c.c.,...ettJ. 

LEI N• 5.920. 
DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Estabelece dfretrfz.es para a dasslftca­
ção de cargos do Serviço Ctvn do Dfs­
trlto Federal e de suas autarquJas e dá 
outras provldêndas. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Senado Federa1 decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 ç A classificação de cargos do Serviço 

Civil do Distrito FederaJ e de suas Autarquias obe­
decerá às diretrizes estabelecidas na presente lei. 

Art. 2~ Os cargos serão classificados como 
de provimento em comissão e de provimento efe­
tivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes 
Grupos: 

De Provimento em Comissão 
1-Direção e Assessoramento Superiores 
De Provimento Efetivo 
11-Polícia Civil 
ID-Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
IV-Serviços Auxiliares 
V-Artesanato 
VI-Serviços de Transporte OficiaJ e Portaria 
VIl- Outras Atividades de Nível Superior 
Wl- Outras Ativides de Nivel Médio 
Art. 3~ Segundo a correlação e afinidade. a 

natureza dos trabalhos em nível de conhecimento 
aplicados, cada Grupo, abrangendo várias ativida­
des, compreenderá: 
1- Direção e Assessoramento Superiores: os 

cargos de direção e assessoramento superiores 
da administração cujo provimento deva ser regido 
pelo critério da confiança, segundo for estabe­
lecido em regulamento. 

D-Policia Civil: os cargos com atribuições de 
natureza policial. 

lli-Tributação, Arrecadação e Fiscalizaçáo: os 
cargos com atividades de tributaçáo, arredacação 
e fiscalização de tributos do Distrito federal. 

IV-Serviços Auxiliares: os cargos de ativida­
des administrativas em geral, quando não de nível 
superior. 

V-Artesananto: os cargos de atividades de 
natureza permanente, pricipais ou auxiliares, rela­
cionados com os serviços de artífice em suas 
várias modalidades. 

VI-Serviços de Transporte Oficial e Portaria: 
os cargos de atividades de portaria e de transporte 
oficial de passageiros e cargas. 

VI!- Outras Atividades de Nfvel Superior: os 
demais cargos para cujo provimento se exija di­
ploma de curso superior de ensino ou habilitação 
legal equivalente. 

'1111- Outras Atividades de Nível Médio: os de­
mais cargos para cujo provimento se exija diple>­
ma ou certificado de conclusão de curso de grau 
médío ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas 
com transporte, conservação. custódia, operação 
de elevadores, limpeza e outras assemelhadas se­
rão, ~e preferência, objeto de execução indireta, 
med1ante contrato, de acordo com o art. 1 O, § 
79

, do Decreto--Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

Art. 4ç Outros grupos com características 
próprias, diferenciados dos relacionados no artigo 
anterior, poderão ser estabelecidos ou desmem­
brados daqueles, se o justificarem as necessida~ 
des da administração, mediante decreto do Go­
verno do Distrito Federal. 

Art 59 Cada grupo terá sua própria escala de 
nivel, a ser aprovada mediante decreto, atenden­
do, primordialmente, aos seguints fatores: 

1-importância da atividade para o desenvol~ 
vimento do Distrito Federal; 

H- complexidade e responsabilidade das atri~ 
buições exerddas; e 

UI- quilificações requeridas para o desempe­
nho das atibuições. 

§ 1~ N< 0 haverá correspondência entre os ní~ 
veis dos diversos grupos, para nenhum efeito. 

§ 2~ Os vencimentos correspondentes aos 
níveis da escala de que trata este artigo serão 
fixados por lei. 

Art 69 A ascensão e a progressão funcionais 
obedecerão a critérios seletivos, a serem estabe­
!e<::idos através de regulamentação própria, asso­
ciados a um sistema de treinamento e qualifi­
cação destinado a assegwar a permanente atuali­
zação e elevação do nível de eficiência do fundo­
naJismo. 

Art 79 O Governo do Distrito federal elabo­
rará e expedirá o novo Plano de Oassifkação de 
Cargos, total ou parcialmente. mediante decreto, 
observadas as disposições desta leL 

Art &> A implantação do Plano será feita por 
órgãos, atendida uma escala de prioridade na qual 
se levará em conta preponderantemente: 

1- a implantação prévia da reforma admins­
trativa, com base na Lei n9 4.545, de 1 O de dezem­
bro de 1964, e Decreto~Lei n9 200, de 25 de feve­
reiro de 1967; 

n-o estudo quantitativo e qualitativo da lota­
ção dos órgãos, tendo em vista a nova estrutura 
e atribuições decorrentes da providência mencio­
nada no item anterior; e 

DI- a existência de recursos orçamentários pa­
ra fazer face às respectivas despesas. 

Art. 9'1 A transposição ou transformação dos 
cargos, em decorrência da sistemática prevista 
nesta lei, processar-se-á gradativamente conside­
rando·se as necessidades t conveniências da ad­
ministração e, quando ocupados, segundo crité· 
rios seletivos a serem estabelecidos para os car­
gos integrantes de cada grupo, inclusive através 
de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. 1 O. A Secretaria de Administração do 
Distrito Federal expedirá as normas e instruções 
necessárias e coordenará a execução do novo 
Plano, para aprovação, mediante decreto. 

§ 19 A Secretaria de Administração do Dis­
trito Federal promoverá as medidas necessárias 
para que o Plano seja mantido permanentemente 
atualizado. 

§ 29 Para correta e uniforme implantação do 
Plano, a Secretaria de Administração do Distrito 
Federal promoverá gradativa e obrigatoriamente 
o treinamento de todos os servidores que partici­
parem da tarefa, segundo programas a serem 
estabelecidos com esse objetivo. 

An. 11. Fica a Secretaria de Administração 
do Distrito Federal com a incumbência de: 
I- determinar quais os Grupos ou respectivos 

cargos a serem abrangidos pela escala de priori­
dade a que se refere o art. a~ desta lei. 

Quarta-feira 14 3971 

li-orientar e supervisionar os levantamentos, 
bem como realizar os estudos e análises indispen­
sáveis à inclusão dos cargos no novo Plano; e 

m -manter com o órgão central do Sistema 
de PessoaJ Civil da Administração Federal os con­
tatos necessários para que haja uniformidade de 
orientação dos trabalhos de elaboraçáo e execu~ 
ção do Plano de Classificação de Cargos de que 
trata esta lei com os de elaboração e execução 
do Plano previsto na lei n9 5.645, de 1 O de dezem­
bro de 1970. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação de 
Cargos, a ser instituído em aberto de acOrdo com 
as diretrizes expressas nesta lei. estabelecerá wn 
número de cargos inferior, em relação a cada 
grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não observância da norma 
contida neste artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro 
grupo, de modo a não haver aumento de despe~ 
sas: ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justifi~ 
<:ados, se inviável a providência indicada na alínea 
anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VHJ, 
do Capítulo VIl, do Título I, da Constituição e, 
em particular, no seu art. 97, as formas de provi­
mento de cargos, no Piano de Classificação de­
corrente desta lei, serão estabelecidas e discipli­
nadas mediante normas regulamentares especí­
ficas, não se lhes aplicando as disposições a res­
peito contidas no Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União. 

Art. 14. Os atuais Planos de Classificação de 
Cargos do Setviço Civil do Distrito Federa), a que 
se referem a lei nQ 3. 780, de 12 de julho de 1960, 
e o Decreto~lei n9 274, de 27 de fevereiro de 
1967, e legislação posterior, são considerados ex­
tintos, observadas as disposições desta let 

Parágrafo único. À medida que for sendo im­
plantado no novo Plano, os cargos remanescentes 
de cada categoria, classificados conforme o siste­
ma de que trata este artigo, passarão a integrar 
um Quadro Suplementar e, sem prejuízo das pro­
moções e acessos que couberem, serão suprimi­
dos, quando vagarem. 

Art 15. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasí1ia, 19de setembro de 1973; 1529 da Inde­
pendência e 859 da República. - EMiuo G. 

MÉDICI- Alfredo Buzaid. 

LEI N• 7.548. 
DE 5 DE DEZEMBRO DE I 986 

Dispõe sobre a aplicação do disposto 
no Decreto--Lei n• 2.251, de 26 de feve­
reiro de 1985, aos servidores poHdals 
dos tenitórios federais. 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-­
guinte lei: 

Art 19 Aplica~se, no que couber, o disposto 
no Decreto-Lei n~ 2251, de 26 de fevereiro de 
1985, aos servidores públicos, ativos e inativos, 
dos territórios federais, incluídos os transforma­
dos em estado. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros 
à data de início da vigência do Decreto-Lei nP 
2.251. de 1985. 
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Art. 3» Revogam-se as disposições em ccm­
trário. 

Brasília, 5 de dezembro de 1986; 165" da Inde­
pendência e 989 da República. --:- JOSÉ SAR­
NEY- Alufzfo AJves. 

lEI N• 4320; · 
DE 17 DE MARÇO DE· 1964 

EstatuJ Nonnas Gerais de Direito FI­
nanceiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos es· 
tados, dos municípios e do Distrito Fe .. 
<teraJ. 

····Art:··4i··:··A·-~b~rt~;~--d~~--~;êdit~~--;~~i~;~-~~ 
tares e especiais depende da existência de recur­
sos dispOníveis para ocorrer à despesa e será pre­
cedida de expOsição justificativa. 

§ 19 Consideram-se recursos para o fim des­
te artigo, desde que não comprometidos. 

l -o superávit fmanceiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; 

U- os provenientes de excesso de arrecada­
ção; 

m-os resultantes de anulação pardal ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicio­
nais, autorizados em lei; 

IV-o produto de operações de crédito auto ri~ 
zadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo realizá-las. 
................................................................................ 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 110, de 1988 

Dispõe sobre o depósito legal de pubU· 
cac;ões, na BlbUoteca Nacional, E!l dá ou­
tras provldêndas. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 19 Esta lei regula o depósito legal de pu­

blicações, objetivando assegurar o registro e a 
guarda da produção intelectual nacional, além de 
possibilitar o controle, a elaboração e a divulgação 
da bibliografia brasüçira corrente, bem como a 
defesa e a preseiVação da língua e cultura nacio­
nais. 

Art 2~ Para os efeitos desta lei, considera-se: 
I-Depósito Legal- a exigência estabelecida 

em lei para depositar um ou mais exemplares, 
em instituições específicas, de todas as publica­
ções, produzidas por qualquer meio ou processo, 
para distribuição gratuita ou venda; 
ll- Publicações - todas as obras intelectuais 

que expressem manifestações literárias, educa­
cionais, científicas, artísticas, e afins, em suporte 
físico, resultante de qualquer processo técnico de 
produção, e que se destinem à distribuição gra­
tuita,. ou à venda, tais como, livros,jomais, e outras 
publicações periódicas, separatas, atlas e cartas 
geográficas, mapas, partituras musicais, progra­
ma de espetáculos, catálogos de exposições, car­
tazes, postais, literatura de cordel, gravuras, fono­
gramas e videogramas, microformas e outras for­
mas; 

m-Publicações novas 
a) as edições cujo conteúdo seja diferente do 

da edição original, como as que forem revistas, 
corrigidas, ampliadas ou abreviadas, contenham 
prefácios novos ou qualquer tipo de nota signifi­
cativa nova; 

b) as traduções de obras brasileiras para lín­
guas estrangeiras; 
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c) as edições que apresentem variações de 
forma, taís como: comerciais, de luxO, e"ncáder­
nadas, em brochura, sob a ffiodalidade· de "liVro 
de bolso", em microforma, en Braille, em fitas 
,gravadas e em discos; · 

d) as reimpressões de liwos esgotados, inclu­
sive edições fac-similares; 
· e) as micropublicações; publicações das quais 
tenham sido preparada matriz para impressão de 
outras; reimpressões reduzidas de obras já Publi­
cadas; obras originais divulgadas em microfor-
mas em geral, opàcaS oU irans.parentes; · · 

lV-Distribuição Ou DiVulgação - a obra co­
municada ao público em geral, ou a segmentos 
da sociedade, como membros de associaçOes, 
de grupos profissionais ou de entidades culturais, 
pela primeira vez e a qualquer título; 

V- Editor - a pessoa física ou jurídica que 
adquire o direito exclusivo de reprodução gráfica 
da obra; 

VI-Impressor - a pessoa física ou juridica 
que imprime obras, por meios mecânicos, utili­
zando suportes vários; 

VIl- Produtor Fonográfico ou Videofonográ­
. fico - a pessoa física ou Juridica que, pela. pri­
meira vez, produz o fonograma ou videofonogra-
ma. . 

Art. 39 Esta lei abrange as publicações ofi­
ciais dos níveis da administração federal, estadual 
e municipal, compreendendo ainda as dos órgãos 
e entidades de administração direta e indireta, 
bem como as das fundações criadas, mantidas 
ou subvencionadas pelo poder público. 

Art. 49 São equiparadas às obras nacionais, 
para efeito do depósito legal, as provenientes do 
estrangeiro que trouxerem indicações do editor 
ou vendedor domicUiado no Brasj]_ 

Art. 59 O depôsíto legal será efetuado pelos 
lmpressores, devendo ser efetivado até trinta dias 
após a publicação da obra, cabendo ao seu editor 
e ao autor verificar a efetivação desta medida. 

§ 19 Onàocumprimentododepósitonoster­
mos e prazo deste artigo acarretará: 

a) multa correspondente a até cem vezes o 
valor da obra no mercado; 

b) apreensão de exemplares em número sufi­
ciente para atender às finalidades do depósito. 

§ 29 Em se tratando de publicação oficial, a 
autoridade responsável por sua edição respon­
derá, pessoalmente, pelo descumprimento do dis­
posto neste artigo. 

§ 39 Constituirá receita da Biblioteca Nacio­
nal o va1or da multa a ser cobrada por infração 
ao disposto nesta lei. 

§ 49 O não cumprimento do disposto nesta 
lei, será comunicada pelo Diretor-Geral da Biblio­
te<:-a Nadona}, à autoridade competente, para os 
fins do disposto no art. 59• 

Art. 6"' As despesas de porte decorrentes do 
depósito legal, bem como a garantia do bom esta· 
do de conseNação das obras depositadas, são 
de responsabilidade exclusiva dos respectivos de­
posítantes. 

Parágrafo único. A Biblioteca Nacional forne­
cerá recibos de depósito de todas as publicações 
arrecadadas, reservando-se o direito de detenni­
nar a substituição de todo e qualquer exemplar 
que apresente falha de integridade ftsica. 

Art. 79 Para facilitar e agilizar o recebimento 
dos exemplares, em quaJquer parte do temlório 
nacional, a Biblioteca Nacional poderá desc:en-

tralizar a coleta do depósito legal, através de con­
vênios' cOm oUtras instituições, sendo-lhe permi~ 

- tidà repassar a essas entidades um dos exem-
plareS recolhidos. · 

Art 89 O depósito legal regulado nesta lei não 
se confunde com o registro de obre.s,intelectuais 
pelos autores ou cessionários, conforme o dispos­
to, respectivamente, nos arts. 17 .e 53,.§, 19, da 
Lei n~ 5.988, de 14 de dezembro de 1973, que 
regula os direitos autorais e dá outras providên-­
cias. 

Art. 91' O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de noventa dias, a partir de sua publi­
cação. 

Art. I O. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se o Decreto nç .1.825, de 
20 de dezembro de 1907 e as demais disposições 
em contrário. 

Justlftcação 

O Depóstito Legal é. o instrumento básico de 
que se serve o Estado para controlar, registrar 
e preservar a produção bibliográfica do país, nos 
seus aspectos literário, artístico e cientifico, bem 
como da manifestação cultural não convencional. 
Em todo o mundo culto o Depósito legal.constitui 
preocupação permanente, não somente da parte 
das entidades governamentais, como de associa­
ções vinculadas à inteligência e à tr~dição das 
nacionalidades. Essa preocupação foi pqsta em 
debate por instituições como a lfla e .e. Cinesco, 
que dedicaram recursos e tempo na pesquisa ne­
cessária à fiXação de diretrizes para o aperfeiçoa­
mento da bibliografia de cada país e de $Ua res­
pectiva legislação sobre o Depósito Legal, 

A partir dessas diretrizes e depois de analisar 
amplamente a legislação atualmente em vigor so­
bre a matéria, em Portugal, Espanha, França e 
outros países, e de rever a legislação ainda vigente 
no Brasil - fundada em decreto legislativo de 
1907 - a Biblioteca Nacional elaborou o anexo 
projeto de lei sobre o Depósito Legal, que tem 
a honra de submeter ao exame e consideração 
do Poder Legislativo da República. 

A matéria é hoje reguladã pelo DecretO nl' 1.82.5, 
de 20 de dezembro de 1907, complementado 
por Instruções do antigo Ministério da Educação 
e Saúde Pública, de 19 de dezembro de 1930. 
O período de vigência das normas originais por 
si só justificaria sua ampla revisão, no sentido 
de pôr em dia legislação de tão aha significação 
para o patrímônio cultural do país. 

Partindo desse enfoque, procura o projeto pre­
cisar determinados conceitos e dar ênfase à im­
portância do Depósito Legal, tomando flexível sua 
execução em todo o território nacional, direta­
mente pela Biblioteca Nadonal e mediante convê­
nio, por entidades estaduais -Bibliotecas ou Uni­
versidades, de preferência - a fim de que não 
fique sem recolha, conseqüentemente fora das 
coleções nacionais, a vasta produção cultural do 
país, de cuja conservação dependerá, no futuro, 
a memória da tradição brasileira. 

O projeto contém os conceitos fundamentais 
do depósito obrigatório, segundo a doutrina hoje 
em voga. no mundo civilizado, e precisa os produ. 
tos que devem ser obrigatoriamente depositados 
na Biblioteca Nacional, destinados à preservação 
do patrimônio cultural do país. Prevê, ainda, a 
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elaboração da bibliografia brasileira corrente·, feita · 
com base nos depósitos recolhidos. Atendehdo 
à dimensão continental do país e à limitação de 
recursos locais, de âmbito estadual e municipal, 
como partícipes do sistema de execução da lei, 
no sentido de abarcar se não a totalidade, pelo 
menos o· major percentual possível da produção 
intelectual da Nação. Essa projeção somente será, 
no entanto, viável, com participação da Fundação 
Nacional Pró-Leitura, o que vale dizer. do Minis­
tério da Cultura, isto é, da própria União Federal. 

A obrigatoriedade do depósito impõe necessa­
riamente sanções aos transgressores da legisJa­
ção. Estas se limitam à aplicação de pena de 
multa e. supletivamente, à apreensáo, no comér­
cio, dos exemplares não depositados, à::; expensas 
do depositante. Com a maior divulgação das no­
vas disposições e com a experiência nesse campo 
da Biblioteca Nacional, é certo que as sanções, 
com o correr do tempo, perderão qualquer ex­
pressividade, pelo interesse justo do próprio depo­
sitante em ver a sua obra incluída na bibliografia 
nacional e devidamente catalogada para uso do 
leitor brasileiro do presente e do futuro, como 
integrànte indispensável da memória, cultura e 
tradição nacionais. 

O projeto tem o mérito de modernizar a legisla­
ção em vigor e de ajustar o desempenho do depó­
sito legal às pesquisas elaboradas pela Unesco 
nesse domínio, o que por si só demonstra a im­
portância universal da matéria, como medida de 
conhecimento, aproximação e compreensão en­
tre os povos e entre as nações de todo o planeta, 
isto porque a preservação da cultura e da memó­
ria de um determinado país interessa a todo o 
mundo, e propicia a viabilização da filosofia de 
controle bibliográfico mundial. 

Assim sendo, a aprovação deste projeto repre­
senta um passo decisivo no sentido de disciplinar 
e atualiZar o instituto do Depósito Legal, além 
de consolidar um real serviço à cultura brasileira. 

LEGISLAÇÃO C!TADA 

DECRETO N• 1825, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1907 

Dispõe sobre a remessa de obras im­
pressas à BlbUoteca Nacional. 

O Presidente da República dos Estados Unidos 
do Brasil: 

Faço sa~r que o Congresso Nacional decretou 
e eu sanciono a resolução seguinte: 

Art 19 Os administradores de officina de T y­
pographia,lithographia, photographia ou gravura, 
situadas no Districto Federal e nos Estados, são 
obrigados a remetter á Bibliotheca Nacional do 
Rio de Janeiro um exemplar de cada obra que 
executarem. 

§ 19 Estão comprehendidos na disposição le­
gal não só livros, folhetos, revistas e jomaes, 
mas também obras musicaes, mappas, plantas, 
planos e estampas. 
§ 2t Applicar-se-ha a mesma disposição aos 

sellos, medalhas e outras especies numismaticas, 
quando cunhadas por conta do Governo. 

§ .39 Consideram-se como obras diferentes 
as reimpressões, novas condições, ensaios e va­
riantes de qualquer ordem. 

§ 49 Quando nos objectos não estiver decla­
rada a sua significação, o seu preço de renda 
e o numero de exemplares de que a edição cons-

~r. todas essaS indicaçõe? os deverão acampa~ 
nhar por ocasião de sua remessa. 

· § 5ç No DiStrito federal a remessa deve effe­
tuar-se no dia em que a obra fôr publicada ou 
entregue a quem a mandou executar, e nos ESta­
dos até cinco dias depois da publicação ou entre­
ga, devendo neste prazo ser levados ao Correio 
os exemplares a tal flfTl destinados. 

Art. zç No caso de inobservancia das dispo­
sições do artigo precedente, incorrerão os admi­
histr8dores das Offidnas na pena de multa de 
50$000 a 100$000, ficando os editores das obras 
não remettidas obrigados, logo que termine o pra­
zo do art. 19, § 59, da effectuar a remessa em 
um segundo prazO, igual ao primeiro, sob pena 
de apprehensão do exemplar ou exemplares de­
vidos. 

Ao procurador seccional do Jogar communi­
cará o director da Bibliotheca Nacional a infracção 
ocorrida, afim de tomar-se effectiva perante a Jus­
tiça federal a sancção aqui estabelecida. 

Art. 3~ São equiparadas ás obras nacionaes 
para o effeito da contribuição e o da apprehensão, 
as provenientes do estrangeiro que trouxerem in­
dicação de editor ou vendedor domiciliado no 
BrazU. 

Art 4~ Os objectos remetidos á Bibliotheca 
Nacional, em observância a esta lei, transitarão 
pelos Correios da Republica com isenção de fran­
quia e gratuidade de registro, devendo o remet­
tente declarar o titulo da obra, os nomes do editor 
e do autor ou o pseudonymo deste, o Jogar e 
a data da edição. 

Paragrapho unico. O remetente poderá exigir 
do Correio que nos certificados declare, depois 
de verificar o titulo do impresso, os nomes do 
editor e do autor ou o pseudonymo deste, o Jogar 
e a data da edição. 

Art 5" A Bibliotheca Nacional publicará regu­
larmente um boletim bibliographico que terá por 
fim principal registrar as acquisições effectuadas 
em virtude desta lei. 

Art. 6~ Revogam-se as disposições em con­
trario. 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1907, IÇf> 
da Republica. -AFFONSO AUGUSTO MO­

REIRA PENNA. -Augusto Tavares de Ly­
ra. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E SAÚDE PÚBUCA 

O Ministro de Estado da Educação e Saúde 
Pública, em nome do Chefe do Governo Provi· 
sórto da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Resolve que, para a execução do Decreto n9 
1.825, de 20 de dezembro de 1907, se observem 
as seguintes instruções: 

Art. 1 ~ Dos trabalhos que forem executados 
nas ·oficinas de que trata o art. 1 ~ do Decreto 
n~ 1.825, de 20 de dezembro de 1907, devem 
os respectivos administradores remeter à Biblio­
teca Nacional do Rio de Janeiro um exemplar 
completo e em perfeito estado de conseNação. 

Art. 2ç Entre as aludidas oficinas estão incluí­
das as que empregarem quaisquer processos fo­
tomecànicos, bem assim, aquelas em que se im­
primam trabalhos de gravura sobre madeira, me­
tal ou outra substância. 

Art. Y Os anúncios e bilhetes postais ilustra­
dos e as vistas e retratos que se destinam a. ser 
postos à venda ou distribuídos ao público estão 
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compreendidos em o número dos objetos de que 
é devido um exemplar. 

Art. 4ç Consid~ram-se variantes, para os efei­
tos do decreto a que se referem estas instruções, 
as diferenças de formato, papel ou côr da tinta. 

Art. 59 Relativamente às obras provenientes 
do estrangeiro, quando trouxerem indicação de 
editores ou vendedores domiciliados no Brasil, 
consideram-se estes equiparados aos adminis­
tradores de oficinas. 

Art:. 6~ A aplicação das multas de que trata 
o art. 29 do Decreto no 1.825, de 20 de dezembro 
de 1907, será da competência do diretor-geral 
da Biblioteca Nacional, que communicará imedia­
tamente esse fato à autoridade competente, para 
que se tome efectiva a cobrança. 

Art. 1~ Se alguma das obras a que se refere 
o mencionado decreto for posta à venda sem 
que se haja realizado sua remessa à Biblioteca 
Nacional, poderá o diretor-geral efetuar a apreen­
são de um exemplar, em qualquer lugar onde 
seja encontrada a obra à venda, lavrando o secre­
tário do estabelecimento o respectivo auto de 
apreensão. 

Art. Bç Nenhuma obra publicada no Brasil se­
rá entregue à leitura pública, na Biblioteca Nacio­
nal, antes de decorrido um ano da publicação. 

Art. 1)9 O boletim bibliográfico, que a Biblio· 
teca Nacional deverá publicar regulannente, fará 
menção de todas as obras que houverem sido 
recebidas mediante contribuição legal, e dará, em 
relação a cada qual, o nome do editor e o preço 
de venda; sendo mencionadas uma só vez por 
ano as publicações periódicas. 

Art 1 O. A Biblioteca Nacional fornecerá à Di­
retoria Geral dos Correios as cadernetas anuais, 
que se tornem necessárias, destinadas a facilitar 
a remessa, sob registro. das publicações perió­
dicas. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1930. 
Francisco Campos. 

LEI N• 5.988, 
DE 14 DE DEZEMBRO DE I 973 

Regula os direitos autorais e dá outras 
providências. 
....... -......................................................................... . 

CAPÍTULOIII 
Do Registro das Obras Intelectuais 

Art. 17. Para segurança de seus direitos, o 
autor da obra intelectual poderá registrá·la, con­
forme sua natureza, na Biblioteca Nacional, na 
Escola de Música, na Escola de Belas Artes da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, no Insti­
tuto Nacional do Cinema, ou no Conselho Federal 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

§ 1 ~ Se a obra for de natureza que comporte 
registro em mais de um desses órgãos, deverá 
ser registrada naquele com que tiver maior afini­
dade, 

§ 29 O Poder Executivo, mediante decreto, 
poderá, a qualquer tempo, reorganizar os serviços 
de registro, conferindo a outros órgãos as atribui­
ções a que se refere este artigo. 

§ 3o Não se enquadrando a obra nas entida­
des nomeadas neste artigo, o registro poderá ser 
feito no Conselho Nacional de Direito Autoral. 

Art. 53. A cessão total ou parcial dos direitos 
do autor, que se fará sempre por escrito, presu­
me-se onerosa. 
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§ I 9 Para valer perante terceiros, deverá a 
c~ss~o ser a~tirbada à margem do registro a que 
se refere o art. 17. · · · 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 196, de 1988 

Altera o RegulamentO AdrrÍinistratlvo 
do Senado Federal, aprovado pela Reso­
lução n9 58, de 1972, na parte relativa 
à estrutura administrativa da Assesso­
ria, e dá outras provfdêndas. 

Art. 1 o O Regulamento Administrativo do Se· 
nado Federal, apr.ovado pelei Resolução n9 58, 
d~ 1972, passa a VIgorar com as seguintes altera. 
çoes: . 

1} A Subseção 11- "Da Assessoria" - da Se­
ção lU- "Dos Órgãos de Assessoramento Supe­
rior" - Capítulo Ir, do Titulo 11, do Uvro 1, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

SUBSEÇÃO I! 
Da Assessoria 

Art. 31. Á Assessoria compete assessorar a 
Mesa, as Comissõe~ permanentes e temporárias, 
os Senadores, as Lideranças e ao Diretor-Geral, 
nas suas funções legislativa, parlamentar e fiscali­
zadora. 

Parágrafo único. São Órgãos da Assessoria: 
I-Gabinete; 
li- Subse<:retaria de Apoio Técnko; 
UI - Subsecretaria de Apoio Técnico a Orça­

mentos Públicos; 
IV- Serviço de Apoio Administrativo. 
Art. 32 Ao Gabinete da Assessoria compete 

providenciar sobre o expediente, as audiências 
e a representação do titular; executar as tarefas 
de suporte administrativo vinculadas às atribui­
ções do titular e auxílíar-lo no desempenho de 
suas atividades. 

Art. 33. á Subsecretaria de Apoio Técnico 
compete orientar, coordenar e controlar as ativi­
dades de provimento de dados, análises e infor­
mações básicas necessárias à execução dos tra­
balhos de assessoramento. 

§ 19 São Órgãos da Subsecretaria de Apoio 
Técnico: 

I - Gabinete; 
H- Serviço de Pesquisas Juridícas; 
nl - Serviço de Pesquisas Econômicas; 
IV- Serviço de Pesquisas Sociais; 
V - Serviço de Dcx::umentação, Arquivo e Di­

vulgação. 
§ 2~ Ao Gabinete compete providenciar so­

bre o expediente; auxiliar o seu titular no exercício 
das atribuições e no desempenho das atividades 
inerentes à sua representação. 

§ 39 Ao SetvíÇo de Pesquisas Jurídicas com­
pet~ coletar, organizar e preparar elementos infor­
mativos de naturesa jurídica necessários à elabo­
ração de trabalhos pelos assessores. 

§ 49 Ao Serviço de Pesquisas Econômicas 
compete coletar, organizar e preparar elementos 
informativos de natureza econômica necessários 
à elaboração de trabalhos pelos assessores. 

§ 59 Ao Serviço de Pesquisas Sociais com­
pete coletar, organizar e preparar elementos da 
ãrea social necessários à elaboração de trabalhos 
pelos assessores. 
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§ 6Q Ao Servíço de Documentação,. Arquivo 
e Divulgação compete planejar, coordenar e exe­
cutar as atividades relativas à guarda e conser­
vação dos documentos de interesse da Asses­
soria, bem como promover a divulgação de traba­
lhos realizados pelo órgão e efetuar a revisão for. 
mal de textos. 

Art. .34. À Subsecretaria de Apoio Técnico e 
Orçamentos Públicos compete orientar, coorde­
nar e controlar as atividades de provimento de 
dados, análises e informações básicas sobre orça­
mentos, planos e programas necessários à exec~-
ção das trabalhos de assessoramento. · · 

§ ~ 9 São Órgãos da Subsecretaria de Apoio 
Técn1co e Orçamentos Públicos: 

1-Gabinete; 
fi- Serviço de Acompanhamento Orçamen­

tário: 
a) Seção de Acompanhamento dos Recursos 

Públicos; 
b) Seção de Acompanhamento dos Dispên­

dios Públicos; 
UI- Serviço de Apoio à Auditoria e Fiscaliza­

ção; 
IV-Serviço de Subvenções Sodais. 
§ 29 Ao Gabinete compete providenciar so­

bre o expediente; auxiliar o seu titular no exercício 
das atribuições e no desempenho das atividades 
inerentes à sua representação. 

§ 3,. Ao Serviço de Acompanhamento Orça­
mentário compete orientar e promover a realiza­
ção das atividades de acompanhamento dos or­
çamentos Públicos para prestação dos dados e 
informações básicas necessárias à execução dos 
trabalhos de assessoramento, e: 
1-através da Seção de Acompanhamento de 

Recursos Públicos, coletar, organizar e preparar 
elementos informativos de acompanhamento dos 
recursos públicos; 
n- através da Seção de Acompanhamento de 

Dispêndios públicos. coletar, organizar e preparar 
elementos informativos de acompanham~nto dos 
dispêndios públicos. 

§ 4ç Ao Serviço de Apoio à Auditoria e Fiscali­
zação compete executar as tarefas de suporte de 
d~~os e informações necessárias à realização das 
ativtdades de assessoramento, relacionadas com 
a função fiscalizadora do Poder legislativo. 

§ 59 Ao Serviço de Subvenções Sociais com· 
pete executar as tarefas de acompanhamento das 
subvenções sociais. 

Art 35. !v:> SeiViço de Apoio Administrativo 
compete orientar, coordenar e controlar as ativi­
dades de provimento de serviços e materiais ne­
cessários à execução dos trabalhos de assessora­
mento e ao funcionamento dos demais órgãos 
da Assessoria 

§ 1"" São Órgãos do Serviço de Apoio Admi-
nistrativo: 
1-Seção de Administração; 
D - Seçã.o de Mecanografia e Reprografia; 
DI-Seçao de Registro e Acompanhamento de 

Proposições; 
IV-Seção de Recursos Humanos. 

§ 29 A Seção de Administração compete re­
~eber, controlar e distribuir o expediente e 0 mate­
na! da Assessoria, proceder ao controle interno 
de seu pe~soal e executar outras tarefas correlatas. 

§ 39 A Seção de Mecanografia e Reprografia 
compete executar os trabalhos datilográficos e 

os de reprodução de textos, e executar outras 
tarefas correlatas. · ' · 

§ 49 À Seção de Registro e Aco~panhamen­
to de Proposições compete rec:eber, registrar e 
fornecer informações sobre a distribuição dos tra­
balhos aos assessores e sua devolução, bem co­
mo sobre as ações legislativas ·das proposições 
em tramitação no Senado Federal. · 

§ 59 À Seção de Recursos Humanos c.ompete 
providenciar a execução de programas de treina­
mento e aperfeiçoamento dos servidores da As­
sessoria, dar apoio a seminários, .simpósios e 
eventos semelhantes, além de executar outras ta~ 
refas <::orrelatas." 

2) A Seção 11 - "Do Diretor da Asses~oria", 
do Capítulo I, do Título 111, do Uvro I, art. 2I t, 
passa a vigorar com a ·seguinte redação: 

SEÇÃO I! 
Do Diretor da Assessoria 

Art. 211. Ao Diretor da Assessoria incumbe 
planejar, supervisionar, coordenar e controlar a 
execução das atividades compreendidas nas li~ 
nhas de competência do órgão e de suas unida­
des administrativas; encaminhar à Comissão Dire~ 
tora o Programa Anual de Trabalho e o Relatório 
Anual de Atividades da Assessoria; designar servi~ 
dor para participar de atividades de treinamento 
ou aperfeiçoamento de Recursos Humanos· auto­
rizar despesas referentes a estudos e pesQuisas 
e a atividades de aperfeiçoamento de seJVidores 
do órgão, conforme programa de trabalho apro­
vado pela Comissão Diretora e nos limites das 
dotações do Orçamento do Senado Federal desti~ 
nadas à Assessoria; firmar contrato, quando auto­
rizado pelo Presidente do Senado Federal, em 
caráter excepcional, para assessoramento técnico 
específico, com entidades ou pessoas; opiriar so­
bre o provimento de cargos em comissão de Dire~ 
teres de Subsecretarias imediatamente subordi~ 
nados; submeter ao Presidente o nome do Dire~ 
tor·Adjunto; solicitar ao Primeiro Secretário a de· 
signação ou dispensa de servidores do exercício 
de função gratificada e ao Diretor·Geral a lotação, 
nos serviços da Assessoria, de servidores de sua 
escolha; observar e fazer observar, no âmbito das 
unidades administrativas do Órgão, as determi~ 
nações da Comissão Diretora, do Presidente e 
do Primeiro Secretário; impor penalidades, nos 
limites do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal, e desempenhar outras atividades pecu~ 
liares ao cargo, de iniciativa Própria ou de ordem 
superior. 

3) A ~ção X- "Dos Assessores Legislativos", 
do Cap1tulo I, da Título lll, do Uvro I, art. 219, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 219. Ao Assessor Legislativo in­
cumbem atividades de assessoramento téc­
n~co à Comissão Diretora, à Mesa, às Comis­
soes permanentes e temporária, aos Senado­
~es, às Uderanças e ao Diretor-Geral, consis­
ti!'~O na preparação de minutas de propo­
SIÇOes, de pronunciamentos e de relatórios· 
na elaboração de estudos opinativos e infor: 
matlvos; e na prestação de esclarecimentos 
técni~os, .atin7ntes ao exercício das funções 
constituCIOnais especificas do Senado Fede­
ral." 
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4) A Seção fV - "Da ~essoria" --:-_do_ Çapí­
tulo I, do Título 11, do Livro 11, passa a vigorar 
com a seguinte _redação: ' ' ' 

''Art. 510. OfuncionamentodaAssesso­
ria será regido pelo seu Regimento Interno, 
aprovado por ato da Comissão Diretora, obe­
decido o disposto neste Regulamento. 

§ lq A organização dos trabalhos de as­
sessoramento far-se-á por áreas ou núcleos 
temáticos, ficando os assessores vinculados 
diretamente ao titular da Assessoria. 

§ 29 A Assessoria terá um Conselho 
.Técnico, composto pelos Diretores do Órgão 
e Coordenadores escolhidos por seus res­
pectivos Núcleos, com a competência de de­
liberar sobre o Programa Anual de T ra:balho 
da Assessoria; avaliar, em qualquer fase, a 
execução do Programa Anual de Trabalho 
com vistas ao seu aperfeiçoamento; propor 
ao Diretor da Assessoria alterações na estru­
tura e no funcionamento do Órgão e das 
unidades de apoio mediante sugestão de 
qualquer de seus membros; deliberar sobre 
projetos de criação, expansão ou extinção 
de núcleos; aprovar, dentre os indicados pe­
los·núcleos, nome de servidor da Assessoria 
para participar de atividades de treinamento 
e aperfeiçoamento, eventuais ou previstas no 
programa Anual de Trabalho; aprecíar recur­
so de servídor da Assessoria visando ao trei­
namento e aperfeiçoamento de recursos hu­
manos e, no âmbito da Assessoria, quaisquer 
questões formuladas pelos seus membros 
e propor, a quem de direito, as soluções ca­
bíveis. 

§ 39 A prestação de assessoramento re­
lacionado com c planejamento e a organi­
zação dos órgãos administrativos, pela As­
sessoria, poderá ser autorizada pela Comis­
são DiretOI"a. 

§ 49 Os cargos de titular do órgão, de 
Diretor das Subsecretarias e de Diretor-Ad­
junto são privativos de Assessor legislativo 
efetivo. 

§ 59 Sópoderãoseradmitidosparaexer­
cer c cargo de Assessor Legislativo de provi­
mento efetivo, os candidatos portadores de 
título de curso superior e que atendam às 
exigências legais de ingresso no Serviço Pú­
blico, após habilitação em concurso público 
específico. 

Art. 511. O Diretor da Assessoria poderá 
firmar contrato, em caráter excepcional e pa~ 
ra execução de tarefas específicas, com enti­
dades ou pessoas de re<:onhectda compe­
tência profissional, em :atendimento à solici~ 
tação da Comissão Diretora, de Comissão 
Técnica Permanente, Especial ou Parlamen­
tar de Inquérito ou de Senador, quando não 
houver assessor especializado para as tarefas 
solicitadas." 
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. 5). Na ~bela de distribuição de funções graüfi. 
,cadas, constantes dO Anexo 11 do Requlamento, 

1-na parte relativa à Assessâria, código 
06.00.00, acrescentém..:se 1 (uma) FG-1 de Chéfe 
de Serviço, 3 (três) FG-2 de Chefe de Seção· e 
8 (oito) FG~2 de Encarregado de ASsessoria; 

U-na parte referente à Subsecretaria T écriiêa 
e Jurídica, código 06.01.00, que passa a denoni:í­
nar-se Subse~retari:a de Apoio Técnico, substi~ 
tuarn-se 3 (três} FG-2 de Chefe de Seção por 
4 (quatro) FG-1 de Chefe de Serviço e acrescen­
tem-se 6 (seis) F(i~2 de Encarregado de Asses­
solia; 
. OI-na parte concernente à. Subsecretaria de 

Orçamento, código 06.02.00, que .passa a deno­
minar-se Subsecretaria de Apoio Técnico a Orça. 
mentes Públicos, substitua-se 1 (uma) FG-2 de 
Chefe de Seção, por 3 (três) FG-l de Chefe de 
Serviço e acrescentem-se 6 (seis) FG-2 de Encar­
regado de Assessoria. 

Art. 2a O Grupo Direção e Assessoramento 
Superiores- Código SF-DAS~ 100, da ResOlução 
nç 38; de 1976,'passa a vigoi"ar i:orh ·as alteráções 
do Anexo. ' · · · · 

Parágf<Vq (lr}lç(?: . ·fie~ cria dó. h6, GnlpQ' a que 
se refere est~ .artigo,, 'Q c~rgd em Comissão de 
Diretor-Adjunt9 da. Assessoria,, incumbjndo-lhe 
supervision~r. as atividc~des administratiVas do ór­
gão e exerce( outras funções que lhe sejam atri· 
buídas pelo Regimento Interno ou pelo Diretor 
da Assessoria. 

Art. 39 As despesas decorrentes da execução 
desta res.olu_ç~o çorre.ráo à c9n~ das dotações 
própria~ dç Ser'JZ!do federal. 

Art. 4~ Esta resolução entra em vigoi na data 
de sua publicação. 

Art. 51 Revogani·se as disposições em con­
trário, especialmente os arts. 36, 37, '38, 39, 40 
e 41 do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal, aprovado pela Resolução n9 58, de 1972. 

ANEXO 

(Art. 2' da Resolução n' 196, de 1988) 

Grupo Direção e Assessoramento Superiores 

Código: SF-DAS-100 

Situação Anterior 

ASSESSORIA 
Direção Superior 
1 Diretor da Subsecretaria Técnica e 

Juridica SF-DAS-101-4 
1 Diretor da Subsecretaria de 

Orçamento SF-DAS-101-4 

Justificação 

O presente projeto de resolução, que a Comis­
são Diretora encaminha à apreciação do Plenário 
do Senado Federal, decorre de relatório apresen­
tado pe!a Comissão de Reestruturação da Asses­
soria, criada por determinação da Primeira Secre­
taria 

No estudo levado a cabo pela Comissão de 
Reestruturação, ficou evidenciada a premência de 
se adota:rem mudanças organizacionais que per­
mitam à Assessoria o melhor aproveitamento de 
seus recursos humanos (bastante ampliados com 
o ingresso, a aprtlr de 1 985, de novos Assessores 
Legislativos concursados), para a prestação de 
um assessoramento mais condizente com as fun­
ções legislativas, fiscalizadora e parlamentar. 

O efeito sobre a despesa do Senado Federal 
é de significância mínima, e as mudanças são 
estabelecidas sob a forma de adaptação do Regu­
lamento Administrativo em vigor, respeitando ple­
namente os contornos gerais do atual modelo 
estrutural constante desse documento. 

Situação Nova 

ASSESSORIA 
Direção Superiror 
1 Diretor da Subsecretaria de Apoio Técnico 

SF-DAS-101-4 
1 Diretor da Subsecretaria de Apoio Técnico 

a Orçamento Públicos SF-DAS~101-4 
1 Diretor-Adjunto SF-DAS-101-3 

Espera-se, pois, que o presente projeto mereça 
dos ilustres Membros desta Casa a acolhida que 
o assunto requer pela sua relevância 

Sala da Comissão Diretora, 13 de dezembro 
de 1988. Humberto Lucena - José Ignácio 
FerTelra-Lourival Baptista- Jutahy Maga­
lhães. 

REQUERJMENTO N' 225, DE 1988 
Nos termos do art. 282 do Regímento Interno, 

requeiro tenham tramitação em conjunto os se­
guintes projetos: Projeto de Lei do Senado nç 78, 
de 1988, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que estabelece, na forma do art. 153, § 29, item 
/l, da Constituiçáo Federa!, nos termos e limites 
da imunidade fiscal das pensões e dos proventos 
percebidos pe!os maiores de 65 anos de idade 
e Projeto de Lei da Câmara n?- 64, de 1988 (no 
1.064/88, na Casa de origem), de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que altera a legis­
lação do imposto de renda e dá outras provi­
dências. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Lavoisier Mala. 
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'. .'.'t, 

Atada 78• Sessão, em 13 de dezembro de 1988 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência dos Srs. Humberto Lucena, José Ignácio Ferreira, 

Jutahy Magalhães e Dirceu Carneiro 

,4$ I~ /!QR>IS E )O Mii'(UTÓS. ACiillftt-SE 
PRE$ENTE5 OSSRS. SENI<.pORES, 

Mário Maia.._ AJui.zio Bezerra- Nabor Júnior 
-·Leopoldo P~res- Cartos·De'Carli- Áureo 
MeUo -·Odãdr Soares- Ronaldo Aragão­
Olavo Pires - João Menezes - Jarbas Passa· 
rinho -João Castelo -Alexandre Costa- Edi­
son lobão- Chagas Rodrigues-· Álvaro Pache­
co -Afonso Se.nc::ho -Cid Sabóia de Carvalho 
- Mauro Benevides - Carlos Alberto - José 
Agripiilo - Lavoisier Maia - Humberto Lucena 
-Raimundo Ura - Marco Maciel - Ney Mara­
nhão __..:... Luiz 'Piauhylino - Guilherme Palmeira 
- Divaldo Suruagy - Rubens Vilar - Albano 
Franco- Ffanc::isco Rollemberg- Lourival Bap­
tista- Jutahy Magalhães -Ruy Bacelar- José 
lgnác:io Ferreira- Gerson Camata- João Cal­
mon -Jamil Haddad - Nelson Carneiro -Ita­
mar Franc:o -Alfredo Campos -Ronan Tito 
-Severo Gom~s- Fernando Henrique Cardoso 
-Mário Covas - f•1auro Borges -lram Saraiva 
-Gonzaga Jaime- Pompeu de Sousa -Mau-
ricio Corrêa - Meira Filho - Roberto Campos 
- Louremberg Nunes Rocha -Márcio Lacerda 
- Rachid Saldanha Derzi - Wilson Martins -
Leite Chaves - Affonso Camargo -José Richa 
-Jorge Bornhausen - Dirceu Carneiro - Nel. 
son Wedekin -- Carlos Chiarelli - José Paulo 
Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)­
A lista de presença acusa o comparecimento de 
65 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta 2:11 sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 19 Secretário irá proceder à Jeitura do 
Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PROJETO DE LEI DA CÁMARA 

N• 68, de 1988 
(I'!• 1.203/88, na CaSa de Origem) 

(De iniciativa do Ministério Público da União) 

Dlspõe sobre as remunerações dos 
membros do Mlntstérto Público da 
União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A remuneração e a verba de represen­

tação devidos aos menlbros do Ministério Público 
F7deral, Ministério Público do TrabaJho, Ministério 
Público Militar e Ministério Público do Distrito Fe­
deral e Territórios, a partir de 19 de novembro 
de 1988, passam a ser as constantes do Anexo 
desta. lei. 

Art. 29 Ficam extintas, para o Ministério Públi­
co da União, as seguintes vantagens e gratifica­
ções: 
I-gratificação d~ nível superior, instituída pe­

Jo Decreto-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 
J 980, e concedida ao Ministério Público Federal 
pelo Decreto-lei nç 2.074, de 20 de dezembro 
de 1973, e ao Ministério Público do Distrito Fede­
ral e Territórios peiC> Decreto-lei, n~ 2.117, de 7 
de maio de 1984: 

11- gratificação de produtividade, instituída pe­
lo Decreto-lei n9 1.709, de 3 J de outubro de 1979; 

UI-gratificação de desempenho de atividades 
de tributação, arrecadação ou fiscalização de tri­
butos federais, inst.itt.Jída pelo Ift!creto-lei n9 1.341, 
de 22 de agosto de 1974, com as alterações do 
Decreto-lei n9 2.074, de 20 de dezembro de 1983, 
e Decreto-lei n9 2.187, de 26 de dezembro de 
1984; 

IV-gratificação de desempenho de função es­
sencial à prestação jurisdicional, instituída pelo 
Decreto-!ei n~ 2.1 I 7, de 7 de maio de 1984, com 
as alterações do ~ereto-lei n9 2.267, de 13 de 
março de 1985; 

V- gratificação instituída pelo Decreto-lei n~ 
2.365, de !• de outubro de 1987; 

VI- auxílio-moradia, instituída para o Ministé­
rio Público do Distrito Federal pela Lei n9 7.567, 
de 19 de dezembro de 1986. 

Art. J9 As remunerações previstas no art. ]9 

desta lei serão reajustadas, a partir de sua vigência, 
nas mesmas datas e nos mesmos indices adota­
dos para os servidores da União. 

Art. 49 Aplicam-se aos membros aposenta­
dos do Ministério Público as disposições cons­
tantes desta Jei. 

Art. 5l> As remunerações do Procurador-Ge­
ral da República e dos demais membros do Minis­
tério Público, considerado o básico, a verba de 
representação e vantagens pessoais, não poderão 
exceder os limites máximos de remuneração dos 
ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 69 As remunerações fixadas na presente 
lei, nelas incluída a representação, assim como 
o disposto no art. 29, vlgoratão a partir de 19 de 
novembro de 1988. 

Art. 79 As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão- à conta das dotações consig­
nadas aos respectivos órgãos no Orçamento da 
União. 

Art. & O cargo de Procurador da República 
de Categoria Espe-cial passa a ter a denominação 
de Subprocurador-Gera] da República. 

Art. 91' Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

ANr.xo 
O E N 0 H I H A Ç A O ~MClMEdTO 

1 - Procur.,.dor-~ral éla Juat.iça 
elo Tro11ball\o 
l'Tocurador-Geral d"' Ju'l'ltiça 
M.ilit."'r 
Procur.,.dor-G(lral g.,. Justi<>D 
do Distrito teder~l e Tcrri 
t.órios -
Subprocura.do:r-Ger<~;l da JlepU 
b1ic4 - l.OOO.OOO,OQ 200\ 

II - J.Uni'l'ltéri<:t Público dç, 'traba 
lho - 5~-:bproe;.uad(.<r-Ceral -
Mini~t.êrio PUblico J.Jilitar 
- Subproc~.trador-Geral 
Mini~téri<:t P~blico do Ois­
irito f"t>d{>ral c TerJ:it6rios 
- Procura4or de Ju~t1tll 910.0QO,OO lts• 

lll - Mini st..:lro l'Úhllco h.-.dcr"'l 
- l!tOC!HM1Qr <1-1 R<?"pÚi•lJI":ll 
de l~ Cat<'<J'>ri;, 
Hini.:t.f.:;to t·Úbllco 6<> Tt'<lb5'. 
lho - f'rO-'\Jiadnr do Trl>bi\­
lho llt" H> C"-lrqori"-
1\it.tstédo l'Úb)\CO 1\dHlll­
l'roc;u~·<tdor Jo 1~ c .. t.,qori ... 
Jlini!it<;rio 1'-ibli.co rt<:t Úi!i­
trito t'c><1C!I:al e 1'<:"rritórioa 
- Pror.mt.o.-· d<t .:rustiçl't. .. !l40.0CI0,00. ~1'30~ 

JV - ttinisté-cio I'ÚblJCO (".,dc.-c~l 
- Procur .. <lor da Ret,úbllt:i' 
de 24 C<~ltl<_jOI:i!\ 
Kud11têrJo FÚblico do Trab!!. 
lho - 1-'rOC:oJr.o.dor elo ·Trabú­
lho I)~ 21 C.1l(!•.Juda 
fóird•.l,;.ri() PÚblico-· IHlitar 
- Fro<.:tJr<«lor de 2• Cateqor ia 
M.lni:~l"r~o PUhli<:o do nis­
t•·ito Fcd!'r.~l c T!!rrl.tó,·io" 
- PrO""-'t<>,.. d~ Ju»lit!t. Subs-
tituto 900.000,00 lUS\ 

, .... " · .... 
:·. ... ,.,, '; :· 

l,ooo.ooo,,oo l.Ooo,ooo,o.o 

;~.n6.ooo,oo 

l,66S.Oó0,00 
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MENSAGEM N' 1, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 1988 

(Do Senhor Procurador~Geral da República) 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor UJysses Guimarães 
Dignissímo Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasí1ia - Distrito f=' ederal 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 
dos Deputados 

Nos termos dos arts. 61 e 127, § 29, da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, tenho 
a honra de encamihhar a Vossa Excelência, para 
a elevada consideração do Congresso Nacional, 
o anexo anteprojeto de lei, que dispõe sobre a 
fixação de vencímento e representação dos mem­
bros do Ministério Público Federal, Ministério Pú­
blico Militar, Ministério Público do Trabalho e Mi­
nistério Público do Distrito Federal e Territórios. 

A necessidade de ajustar os vencimentos das 
diferentes carreiras, que a Constituição Federal 
reuniu no Ministério Público da União, apresen­
ta-se como razão primeira para este anteprojeto, 
tendo em vista que a situação atual é incompatível 
com o disposto no§ 19, do art. 39, da Constituição 
Federal. 

Estã também sendo proposto um novo sistéma 
ele remuneração que passa a compor-se exdusi­
wmente do vencimento-base e da representação, 
afora eventuais vantagens de caráter pessoaJ: eli­
minam-se, assim, as inúmeras gratificações hoje 
existentes, tornando transparentes. para conheci­
mento da sociedade, os valores exatos da retri­
buição. 

Cui.da ainda o anteprojeto de estabelecer os 
vencimentos para os diferentes niveis da carreira, 
segundo o mandamento constitucional defmido 
para a magistratura no art. 93, inciso V, da Consti­
tuição Federal, pois o tratamento atual fixa dife­
renças muito elevadas entre as categorias existen­
tes o que não é justo nem aconselhável. 

Deve ser esclarecido que os valores propostos 
foram obtidos através dos mesmos critérios que 
orientaram os anteprojetos de lei encaminhados 
pelo Poder Judiciário ao Congresso NacionaJ, que 
estabelecem os venCimentos dos magistrados fe­
derais. É relevante ressaltar que a remuneração 
de Jlázes e Membros do Ministério Público sem­
pre guardaram relação, pelas caracteristicas das 
funções exercidas nas respectivas carreiras, razão 
por que os valere$ dos mesmos se aproximam, 
uns e outros perfeitamente ajustados aos inegá­
veis ônus e crescentes responsabilidades. fixadas 
para ambos pela ntWa ordem constitucionaJ. 

De se acrescentar ainda que o aumento real 
proposto não é expressivo, por se reconhecer as 
dificuldades financeiras do T escuro Nacional, 
sendo a aparência em contrário resultante da ex­
tinção das inúmeras gratificações que são hoje 
percebidas. 

AIJ ensejo, reafirmo a Vossa Ex.celência os meus 
protestos de alta consideração e aprece. -José 
Paulo Sepúlveda PerteMe, Procurador-Gera) 
da República 

MENSAGEM N' 2, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988 

(Do Senhor Procuradorjieral da República) 

Senhor Presídente /_...._, 
Em 22 de novembr último, encaminhamos 

a Vossa Excelência, a a elevada consideração 

do Congresso Nacional, anteprojeto de lei, que 
dispõe sobre o vencimento e representação dos 
membros das diversas carreiras integrantes do 
Ministério Público da União (Projeto de Lei n~ 
1203, de 1988- avulso anexo). 

Os valores então propostos, nos termos da justi­
ficativa apresentada, foram obtidos através dos 
mesmos critérios orientadores dos anteprojetos 
dos Tribunais Superiores da União, que estabe­
leciam os vencimentos da magistratura. É que, 
ressaltamos, a remuneração de juízes e membros 
do Ministério Público sempre guardam relação, 
pelas características das funções exercidas nas 
respectivas carreiras, razão por que os valores dos 
mesmos se aproximam, uns e outros perfeita­
mente ajustados aos inegáveis ônus e creiCentes 
responsabilidades, futadas para ambos pela nova 
ordem constitucionaL 

Tornamos conhecimento, entretanto, de que 
' aquelas Cortes vem de submeter ao Congresso 
Nacional novos anteprojetos de lei sobre a mesma 
matéria, propondo remuneração significativa· 
mente mais elevada que .as do projeto anterior­
mente em tramitação. 

Aprovadas, que sejam, as novas proposições, 
a remuneração da magistratura federal ficaria si­
tuada muito acima da que o referido Projeto ~ 
1203, de 1988, estipula para os membros do 
Ministério Público, desequilíbrio que cumpre evi­
tar. 

Por isso, vimo-nos na contingência de solicitar 
a Vossa Excelência a substituição do texto daquele 
projeto de lei encaminhado pela nossa Mensagem 
n9 01188 pelo que acompanha a presente. 

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelên­
cia o testemunho de apreço pessoal e da mais 
alta consideração. - José Paulo Sepúlverda 
Pertence, Procurador·Gera1 da República 

DECRETO-lEI N• 1.415, 
DE 20 DE AGOSTO DE 1975 

Dá now redaÇão às calllcteristk:as re· 
ferentea ao Item X - Diárias, do Anexo 
O do Decreto-Lei n• 1 ,341, de 22 de agoa· 
to de 1~74 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item ID, da Consti­
tuição. decreta: 

Art. }9 As características referentes ao item 
X- Diárias, do Anexo U do Decreto-Lei n9 1 . .341, 
de 22 de agosto de 1974, passam a vigorar com 
a redação constante do anexo deste decreto-lei. 

Art. 2'1 Este decreto-lei entrai-á em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. · 

Brasília, 20 de agosto de 1975; 1549 da btde­
pendência e 879 da República - ERNESTO 
GEISEL- Annanclo F ....... 

A H E. X O 

... lt1S, 

•A'REXO 1:% 

D.UroJttl~çT.O DAS· CAATif'IO.ÇÕES 
1:: )t:D!:NU.l.Çl:iE5 
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rias !lc alir.~C!ntaçà() e pousada, requlb..1lflnta:çdo qer·at, bln!t, 
.;ur~nt.e o perío~o de desloc ... - ltssirn em regulamentação e!. 
lnento cV~'"tual do furu:ton3do pecífica. pa.r" l!ltent!ler a C!. 
da respectiva sede, elll objeto sos especiais," 
de. s.etviço. ................................................... ; ........... ; .............................. . 
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DECRETO-lEI N' 1.445, 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 

Reajusta os vendmentos e salários 
dos seJYidores dvls do Poder Executivo, 
dos membros da Maglstratunl e do Tti· 
bunal de Contas da ((nfão, e dá outras 
provld~as, 

vistos nos arts. 2q. 39, 49, 59 , a~.~ e 17 dest~ 
decreto-lei. 

Parágrafo único. Em relação ao pessoal civü 
docente e coadjuvante do magistério da Aeronáu­
tica, o reajustamento previsto neste artigo incidirá 
sobre os vaJores ftxados pela Lei n9 6250, de 
8 de outubro de 1975. 

Art. ~ Os vencimentos mensais dos minis-
O Presidente da República, no uso da atribuição tros de Estado; dos membros da Magistratura, 

que !he confere o artigo 55, item ID, da Consti- do Tribunal de Contas da União e do Ministério 
tuiçáo, decreta: Público; do ConSultor-Geral da R~pública e do 

Art. 19 Os atuais valores de vencimento, saJá- Diretor·GeraJ do Departamento Administrativo do 
rio, provento e pensão do pessoal cMl, ativo e Serviço Público serão fixados nos valores cons­
inativo, de pessoal civ\1 docente e coadjuvante tantes do Anexo I deste decreto-lei. 
do magistério do Exército e dos pensionistas. de- § 19 incidirão sobre os vencimentos a que 
correntes da aplicação do Decreto-Lei n'~ 1 . .348, se refere este artigo, nos casos indicados no Me-
de 24 de outubro dt 1974, serão reajustados em xo I deste decreto-lei, os percentuais de Represen-
30% (trinta por cento), excetuados os casos pre- - tação Mensal especificados no mesmo anexo. 
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§ 2q os membros dos Tribunais, quando no 
exercício da presidência destes, e o Presidente 
do Triburtal Superior Eleitoral terão o valor da 
respectiva Representação Mensal acrescido, res­
pectivamente, de 10% (dez por cento) e de 5% 
{cinco por cento)_ 

§ 3ç a gratificação prevista no artigo 12 do 
Decreto-Lei n9 113, de 25 de janeiro de 1967, 
para os Juizes da justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios, fica absolVida pelo valor global 
de retribuição estabelecido, para os respectivos 
cargos, no Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 39 Os vencimentos ou salários dos car­
gos em comissão ou das funções de confiança 
integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, a que se refere a Lei n9 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, serão fixados nos valo­
res constantes do Anexo 11 deste decreto-lei, fican~ 
do a respectiva escala acrescida dos Níveis 5 e 
6, com os valores fvcados no mesmo anexo. 

§ 19 Incidirão sobre os valores de vencimento 
ou salâria de que trata este artigo os percentuais 
de Representação Mensal especificados no refe. 
rido Anexo Il, os quais não serão considerados 
para efeito de cálculo de qualquer vantagem, in de· 
nização, desconto para o Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Estado, ou pro­
ventos de aposentadoria. 

§ 29 É facultado ao servidor de órgão da ad· 
ministração federal direta ou de autarquia, inves~ 
tido em cargo em comissão ou função de con~ 
fiança integrante do Grupo·Direção e Assesso~ 
ramento Superiores, optar pela retribuição de seu 
cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida 
de 20% (vinte por cento) vencimento ou salário 
fixado para o cargo em comissão ou função de 
confiança, não fazendo jus à Representação Men~ 
sal. 

§ 39 A opção prevista no artigo 49, e seu pará~ 
grafo único, da Lei n<? 5.843, de 6 de dezembro 
de 1972 far·se·á com /{ase nos valores de venci~ 
menta ou salário estabelecidos, nos anexos I e 
U, para o cargo ou função de confiança em que 
for investido o seiVidor e sem prejuízo da percep-­
ção da correspondente Representação Mensal. 

§ 49 Os valores de vencimento e de Repre· 
sentaçâo Mensal, a que se refere este artigo, não 
se apJicam aos servidores que se tenham aposen~ 
tado com as vantagens de cargo em comissão, 
cujos proventos serão reajustadas em 30% (trinta 
por cento), na conformidade do artigo 19 deste 
decreto.lei. 

§ 59 AreestruturaçãodoGrupo·DireçãoeAs~ 
sessoramento Superiores e a classificação, na res· 
pectiva escaJa de níveis, dos cargos em comissão 
ou funções de confiança que o integrarão far·se-­
ão por decreto do Poder Executivo, na forma auto­
rizada pelo artigo 7'1 da Lei n9 5.645, de 1970. 

Art. 4ç As gratificações correspondentes às 
funções integrantes do Grupo--Direção e Assis~ 
tência Intermediárias, código DAl·11 O, serão rea~ 
justadas nos valores estabelecidos no Anexo 11 
deste decreto-lei, observado o disposto no pará­
grafo único deste artigo. 

Parágrafo único. A soma da gratificação por 
Encargo de Direção ou Assistência Intermediária 
com a retribuição do servidor, designado para 
exercer a correspondente função, não poderá ul­
trapassar o vaJor da estabelecida para o respectivo 
cargo ou emprego, acrescida de 20% (vinte por 
cento) do vencimento ou salário fixado para o -

Nível 1 do Grupo-Direção e Assessoramento Su~ se aplicam aos inativos, cujos proventos serão 
periores. reajustados em 30% (trinta por cento), na confor~ 

Art. 59 A partir de 19 de março de 1976, será midade do disposto no art. 1~ deste decreto·lei. 
aplicada aos servidores em atividade, incluídos Art.. 9'i' A escala de vencimentos e saJários dos 
no Plano de Classificação de Cargos instituído cargos efetivos e empregos permanentes dos ser~ 
pela Lei n9 5.645, de 1970, a IX Faixa Gradual vidores em atividade, im:luídos no Grupo Magis~ 
correspondenteaoníveldadassequetiverabran~ téria, Código M-400 ou LT·M·400, bem assim 
gído o respectivo cargo ou emprego, com o valor dos Auxiliares de Ensino, será a constante do Ane~ 
constante da Tabela ··a .. anexa ao Decreto~Lei xo VI deste decreto·lei. 
n9 1.348, de 1974, reajustado em 30% (trinta por § 19 Os cargos ou empregos de dirigentes 
cento). de universidades e de estabelecimentos isolados 

Parágrafo único. Em relação aos Grupos De~ de ensino superior mantidos pela dnião, relacio. 
fesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo, Segu~ nados no art. 16 da Lei nr6.182, de 11 de dezem-
rança e Informações e Planejamento, os valores bro de 1974, serão incluídos e classificados no 
de vencimento ou salário fixados, respectivamen~ Grupo Direção e Assessoramento Superiores. não 
te, pelos Decretos· leis n95 1.392, de 19 de feve- se lhes aplicando o sistema de incentivos fundo-
reiro de 1975, e 1.400, de 22 de abril de 6.25, nais, inclusive os previstos no § 19 do referido 
e pela Lei n~ 6257, de 29 de outubro de 1975, art. 16. 
serão reajustados em 30% (trinta por cento}. § 29 Os valores de vencimento e salário, a 

Art. 69 A escala de vencimentos e salários dos que se refere este artigo, não se aplicam aos inati~ 
cargos efetivos e empregos permanentes dos ser~ vos, cujos proventos serão reajustados em 30% 
vidores em atividade, incluídas nos Grupos de (trinta por cento), na conformidade do disposto 
Categorias Funcionaís compreendidos no PJano no art. 1" deste decreto~lei. 
de Classificação de Cargos, será a constante do Art. 10. Ficam instituídas a Gratificação de 
Anexo nr deste decreto-lei. Atividade e a Gratificação de Produtividade, qlle 

- se incluem no Anexo li do Decreto·Lei n.; 1.341, 
§ 1 ç As referências, especificadas na escala 

de 22 de agosto de 197 4, com as características, 
de que trata este artigo, indicarão os valores de 

definição, beneficiários e bases de concessão es-
vencimento ou salário estabelecidos para cada tabelecidos no Anexo VIl deste decreto-lei, não 
classe das diversas categorias funcionais, na for· 
ma do Anexo IV deste decreto·fei. podendo servir de base ao cálculo de qualquer 

vantagem, indenização, desconto para o Instituto 
§ 29 Na implantaçáo da escala prevista neste de Previdência e Assistência dos Servidores do 

artigo, será aplicada ao servidor a referência de 
Estado, ou proventos de aposentadoria. valor de vencimento ou salário igual ao que lhe 

couber em decorrência do reajustamento conce- § 19 A percepção das Gratificações de Ativi· 
dade e de Produtividade sujeita o servidor, sem dido peJo artigo 59 deste decreto·lei. 

§ 39 Se não existir, na escala constante do exceção, ao mínimo de 8 {oito) horas diárias de 
Anexo m, referência com o valor de vencimento traba}ho. 

§ 29 As gratificações de que trata este artigo 
ou salário indicado no parágrafo anterior, será não se aplicam aos servidores integrantes dos 
aplicada ao servidor a referência que, dentro da Grupos Magistério e Pesquisa Científica e T ecno­
classe a que pertencer o respectivo cargo ou em· 
prego, na forma estabelecida no Anexo IV deste lógica, os quais estão sujeitos ao sistema de incen· 

tivos funcionais previsto na Lei n9 6.182, de 1974, decreto-lei, consignar o vencimento ou salário de 
nem aos do Grupo Dip\omacia. 

valor superior mais próximo do que resultar do § 39 A Gratificação de Atividade será conce· 
reajustamento concedido pelo artigo 59, e seu pa· dida a membros do Ministério Públfco, nos casos 
rágrafo único, deste decreto-lei. 

Art_ 79 Os critérios e requisitos par a movi- f g;~~e~~~:~~=~~~~i~~~~:~:i~~:a~ ~:~ 
mentação do servídor, de uma para outra refe--
rência de vencimento ou salário, serão estabe-: . tante da parte final do caput deste artigo. 

§ 49 As Gratificações de Atividade e de Produ· 
lecidos no regulamento da progressão funcional, tivídade ficam incluídas no conceito de retribui· 
previsto no art. 69 da Lei n9 5.645, de 1970. ção, para efeito do disposto no § 29 do art. 39 

Parágrafo único. As referências que uJtrapas-
sarem 0 valor de vencimento ou salário, estabe- e no parágrafo único do art. 49 deste decreto-lei. 

lecido para a classe final ou única de cada cate· 
geria funcional, corresponderão à Classe Espe· 
cial, a que somente poderão atingir servidores 
em número não superior a 10% (dez por cento) 
da lotação globaJ da categoria, segundo critério 
a ser estabelecido em regulamento. 

Arl & Os vencimentos do ·pessoa] integrante 
da carreira de Diplomata, Código 0.301. quando 
em exercício na Secretaria de Estada, serão os 
fixados nO Anexo V deste decreto--lei, sobre eles 
incidindo os perc:entuais de Representação Men· 
sal especificados no mesmo anexo. 

§ 19 A Representação Mensal a que se refere 
este artigo não será considerada para efeito de 
cálculo de qualquer vantagem, indenização, pro. 
ventas de aposentadoria ou desconto previden· 
ciário. 

§ ,2? Os valores de vencimento e de Repre· 
sentação Mensal, de que trata este artigo, não 

Art. 11. O percentual referente â Gratificação 
por T rabaJho com Raios X ou Substâncias Radioa­
tivas é fixado em 40% (quarenta por cento), de 
conformídade com a Lei 09 1.234, de 14 de no­
vembro de 1950, e na forma estabelecida noAne· 
xo VlJ deste decreto--J~i. 

Art. J 2. Os benefJCiários do Auxílio para Ma.. 
radia, previsto no ttem IX do Anexo 11 do Decre· 
to-Lei n9 1.341, de 1974, passam a ser os indica· 
dos no Anexo VII deste decreto·lei. 

Art. 13. Fica incluída no Anexo 11 do Decre­
to-Lei n9 1341, de 1974, sob a denominação de 
Gratificação por Produção Suplementar, a vanta­
gem de que trata a Lei n9 4.491, de 21 de novem· 
bro de 1974, com as características, definição, 
beneficiários e bases de concessão índicados no 
Anexo VIl, com as mesmas ressalvas aplicávef.ç; 
às demais gratificações previstas neste decret. ,. 
lei. 
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Art. 14. Os ocupantes de cargos e empregos 
integrantes da categoria funcional de Médico fi­
cam sujeitos à jornada de 4 (quatro) horas de 
trabalho, podendo, a critério e no interesse da 
Administração, exercer, cumulativamente, dois 
cargos ou empregos dessa categoria, inclusive 
no mesmo órgão ou entidade. 

§ 1~" O ingresso nas Categorias Funcionais 
de Médico de Saúde Pública e de Médico do T ra­
balho far-se-á, obrigatoriamente, no regime de 
8 (oito) horas diárias, a ser cumprido sob a forma 
de dois contratos individuais de trabalho, não fa­
zendo jus o servidor à percepção da Gratificação 
de Atividade. 

§ 29 Correspondem à jornada est.abeleciQa 
neste artigo os valores de vencimento ou salário 
fiXados para as referências especificamente incli­
cadas no Anexo IV deste decreto-lei. 

Art. 15. Os ocupantes de cargos ou empre­
gos integrantes das Categorias funcionais de 
Odontólogo, Técnico em Comunicação Social e 
Técnico de Laboratório ficam sujeitos à jornada 
de 8 (oito) horas de trabalho, não se lhes aplican­
do disposições de leis especiais referentes ao regi­
me de trabalho estabelecido para as correspon­
dentes profissões. 

Art. 16. Os atuais ocupantes de cargos ou 
empregos das Categorias Funcionais de Médico, 
Odontôlogo e Técnico de Laboratório poderão 
optar pelo regime de 30 (trinta) horas semanais 
e os da Categoria de Técnico em Comunicação 
Socia1 pelo de 35 (trinta e cinco) horas semanais 
de trabalho, caso em que perceberão os venci­
mentos ou salários correspondentes às referên­
cias especificamente indicadas no Anexo lV deste 
decreto-lei, não fazendo jus à Gratificação de Ativi­
dade. 

Parágrafo única. Nos casos de acumulação 
de dois cargos ou empregos de médico, a opção 
assegurada por este artigo somente poderá ser 
exercida em relação a um dos cargos ou em­
pregos. 

Art. 17. As retribuições dos servidores de que 
trata o art. 2~ do Decreto-Lei n'~' 1313, de 28 de 
fevereiro de 1974, serão reajustadas de acordo 
com o critério indicado no mesmo dispositivo 
e respectivos parágrafos, observado o disposto 
no art. 15 do Decreto-Lei n9 1.341. de 1974. 

Art. 18. Não sofrerão quaisquer reajustamen­
tos em decorrência deste decreto--lei: 

1-os valores de vencimento e de gratificaçáo 
de função, correspondentes aos cargos em co­
missão e às funções gratificadas pr~stos no sis­
tema de classificação de cargos instituido pela 
Lei n• 3.780, de 12 de julho de 1960; 

n-as gratificações, vantagens e indenizações 
mencionadas nos §§ 39 e 4~ do art. 39 e no § 
1<~ do art & do Decreto-Lei n"' 1.341, de 1974. 

§ 1 q • Os valores das gratificações pela Repre­
sentação de Gabinete serão fiXados em regula­
mento. 

§ 2'1 A norma constante deste artigo alcança 
os servidores não-indufdos no Plano de Classifi­
cação de Cargos de que trata a Lei n"' 5.645, 
de 1970. 

Art. 19. As diferenças individuais de venci­
mento. salário ou vantagem, a que fizer jus o servi­
dor em decorrência da aplicação das faixas gra~ 

duais instituídas pelo Decreto-Lei n"' 1.541 de 
1974, serão absorvidas pelo valor de vencimento 
ou salárto resultante do reajustamento concedido 
por este decreto-lei. 

Parágrafo único. O selVidor continuará a fazer 
jus à diferença individual que venha a subsistir 
por força da aplicação deste artigo, a qual será 
absolVida, progressivamente, na mesma propor­
ção dos aumentos de vencimento, progressão ou 
ascensão funcionais, supervenientes à vigência 
dos efeitos financeiros deste decreto-lei. 

Art 20. O reajustamento dos proventos de 
inatividade, na forma assegurada pelo art. 11 deste 
decreto-lei, incidirá, exclusivamente, sobre a parte 
da provento correspondente ao vencimento-base, 
sem reflexo sabre outras parcelas, de qualquer 
natureza, integrantes do provento, ressalvada, 
apenas, a referente à gratificação adicional por 
tempo de serviço. 

Art. 21. A partir de ]9 de março de 1976, os 
titulares de cargos em comissão e de funções 
de confiança, integrantes dos Grupos Direção e 
Assessoramento Superiores e Direção e Assis­
tência Intermediárias, não poderão ser designa­
dos para o desempenho de funções de assessora­
mento superior a que se refere o Capítulo IV do 
Titulo XI. do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, na redação dada pelo Decreto-Lei n9 
900, de 29 de setembro de 1969. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se aplica às designações para funções de assesso­
ramento superior ocorridas antes da data da publi­
cação deste decreto-lei, não podendo, nesses ca­
sos, haver alteração nos valores da retribuição 
percebida pelos respectivos titulares em razão do 
exercício de tais funções, enquanto nelas perma­
necerem. 

Art 22. Os órgãos da Administração federal 
direta e autarquias federais deverão providenciar 
a redução progressiva dos respectivos quadros 
e tabelas permanentes, mediante extinção e su­
pressão automáticas de cargos e empregos que 
vagarem em virtude de aposentadoria. 

§ 19 A norma constante deste artigo não se 
aplica aos integrantes do Ministério Público e dos 
Grupos Diplomacia, código 0-300, Policia fede­
ral, c6digo PF-500, e Tributação, Arrecadação e 
Flsca1ização, c6digo TAF-600. 

§ 29 Para efeito do disposto neste artigo. de­
verão os órgãos e autarquias encaminhar ao De­
partamento Administrativo do Serviço Público, a 
19 de junho e a 19 de delembro de cada exercício, 
proposta para refommlação das respectivas lota­
ções, observadas as normas legais e regulamen­
tares pertinentes. 

Ar\. 23. O .eajustamento de vencimentos, sa­
lários, proventos e pensões, concedido por este 
decreto-lei, e o pagamento das Representações 
Mensais e das Gratificações de Atividade e de 
Produtividade, nos casos e percentuais especifi­
cados, vigorarão a partir de 19 de março de 1976. 

Art. 24, Nos cálculos decorrentes da aplica­
çáo deste decreto-lei serão desprezadas as fra­
ções de cruzeiro, inclusive em relação aos descon­
tos que incidirem sobre o vencimento ou salário. 

Art. 25. O órgão central do Sistema de Pes­
soal Civil da Administração Federal (Sipec} elabo­
rará as tabelas de valores de níveis, símbolos. ven-
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cimentos e gratificações resultantes da aplicação 
deste decreto-lei, bem assim firmará a orientação 
normativa que se fiZer nec:essárla à sua execução, 
inclusive quanto à aplicação do disposto no art" 
21 e seu parágrafo único deste decre~lei. 

Art. 26. Continua em vigor o disposto no § 
19 do art. 6o da Lei rt' 6.036, de 1o de maio de 
1974. 

Art. 27. O reajustamento de proventos de 
aposentadoria previsto no Decreto-Lei n9 1.325, 
de 26 de abril de 1974, com as alterações cons­
tantes deste artigo, terá início a partir de 19 de 
maio de 1976. 

§ 19 O pagamento da importância de aumen­
to, decorrente do reajustamento de proventos a 
que se refere este artigo far-se-á em parcelas bi­
mestrais e em percentuais a serem estabelecidos 
de modo que o valor de referência seja totalmente 
atingido em 19 de março de 1977. 

§ 21 O valor de vencimento que servirá de 
base ao reajustamento será o correspondente à 
classe inicial da categoria em que seria incluído, 
mediante transposição ou transformaçáo, de car­
go ocupado na atividade, considerado o valor da 
IX Faixa Gradual estabelecida para a referida clas­
se, resultante da aplicaçáo do disposto no art. 
51 deste decreto-lei. 

§ 39 Para efeito do disposto no parágrafo an­
terior, não serão considerados os casos de trans­
formação de cargos ocorridos em <:ategoria fun­
cional diversa daquela em que estes seriam origi­
nariamente inc\uidos, 

§ 49 Se as atribuiçóes inerentes ao cargo em 
que se aposentou o servidor não estiverem previs­
tas no novo Plano de Classificação de Cargos, 
tomar-se-á por base, para efeito do disposto no 
parágrafo anterior, a categoria funcional de ativi­
dades semelhentes, inclusive no que diz respeito 
ao nível de responsabilidade, complexidade e grau 
de escolaridade exigidos para o respectivo desem­
penho. 

§ 5o No caso dos agregados, a categoria fun­
cional que servirá de base ao reajustamento dos 
respectivos proventos será aquela de atribuições 
correlatas com as do carga em comissão ou fun~ 
ção gratificada em que ocorreu a agregação, ob­
servado o disposto no § 2'< deste artigo. 

§ & O reajustamento de proventos assegu­
rado por este artigo incidirá sobre a parte do pro-­
vento correspondente ao vencimento-l!ase e acar­
retará a supressão de todas as vantagens, gratlfi~ 
caçóes, parcelas e quaisquer outras retribuições 
percebidas pelo inativo, ressalvados, apenas, o 
salário-família e a gratificação adicional por tempo 
de serviço. 

§ 7° Não haverá o reajustamento de proven­
tos de que trata este artigo nos casos em que 
estes já sejam superiores ao valor de vencimento 
da dasse inicial que servirá de base ao respectivo 
cálculo .. 

§ & Caberá ao órgão central do Sipec elabo­
rar instrução normativa disciplinando a execução 
deste artigo, bem assim as tabelas com os valores 
de proventos reajustados e com os percentuais 
bimestrais de pagamento a que se refere o § 19 

Art 28. A despesa decorrente da aplicação 
deste decreto-lei será atendida à conta das dota-­
ções constantes do Orçamento da União. 
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Art. 29. Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasilia, 13 de fevereiro de 1979; 1559 da Inde­
pendência e 88P da República. - ERrtESTO 
GEISEL - Annando Falcão - Geraldo A:ze-
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DECRETO-LEI N• 1.604, 

DE 22 DE FEVEREIRO DE 1978 

Reajusta os vencimentos e salários 
dos servidores civis d<> Poder Executivo, 
elos membros da Magistratura e do Tri­
bunal de Contas da <IDião, e dá outras' 
providências. 

O Presidente da Repúblí<:a, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item lU, da Consti­
tuíção, decreta: 

Art. 1"' Os attJais valores de vencimento. salá.­
n'o, provento e pensão do pessoal civil, ativo e 

inativo, do Poder ExecutiVo, dos membros da Ma­
gistratura e do r ribunal de Contas da União, do 
pessoal civil docente e coa:djuvante do magistério 
do Exército e da Aeronáutica e dos pensionistas, 
decorrentes da aplicação do Decreto--Lei n~ 1 . .52.5, 
de 28 de fevereiro de 1977, são re~justados ern 
38% (trint:.a e oito por cento}. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto 
neste artigo, os vencimentos, salários e gratifica­
ções do pessoal em atiVidade, constantes dos ane­
xos i, 11, ill1 V e VI do Decreto-Lei n9 1.525, de 
1977, passam a vigorar com os valores específi­
cados nos anexos J, D, JD, V e Vl deste decreto-lei. 

Art. 29 O salárie-famflia passa a ser pago na 
importância de Cr$ 8 I ,00 (oitenta~ um <::I'Ul..eiros), 
por dependente, a partir de 19 de matç.o de \ 91S. 

M 39 Não serão reajustados em decorrência 
deste deC!reto-lei: 
I-os valores referentes às Diárias e â indeni­

zação de Transporte, de que tratam. os itens X 
e XIX do Anexo li do Decreto-Lei n9 1.341, de 
22 de agosto de 1914, com as alterações introdu­
zidas pelo Oecreto-Lej n~ } ..44.5, de 13 de fevereiro 
de 1976, e pelo Dec,.to-Lei n• 1.525, de 1977, 
respe<:tivamente; 

n--os vi$>!" e$ de vencin1c::nto e de gratificação 
de função, correspondentes aos cargos em co--
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missão e funções gratificadas previstos no siste-­
ma de classificação instituído pela Lei n"' 3. 780, 
de 12 de julho de 1960; e 

m-as gratificações, vantagens e indenizações 
mencionadas nos §§ 39 e 4"' do art. 3~ e no § 
I• do artigo 6• do Decreto-Lei n• 1.341, de 197 4, 
que ainda estejam sendo pagas a servidores não­
incluídos no novo Plano de Classificação de Car· 
gos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo, bem 
assim no artigo 18 do Decreto--Lei n9 1.445, de 
1976. e no artigo 12 do Decreto-Lei n9 1.525, 
de 1977, não se aplica aos servidores pertencen­
tes aos quadros dos territórios federais. 

Art. 49 As classes das Categorias Funcionais 
integrantes do Plano de Classificação de Cargos 
instituído pela Lei n~ 5.645, de 1 O de dezembro 
de 1970, que possuam, em sua estrutura salarial, 
as Referências J e 2 da escala de que trata o 
Anexo m do Decreto-Lei n• 1.525, de 1977. pas­
sam a iniciar-se na Referência 3 da escala cons­
tante do Anexo m deste decreto-lei. 

Art. 59 A primeira Referência da classe inicial 
da Categoria de Programador, do Grupo-Proces­
samento de Dados, códogo L T-PR0-1600, passa 
a ser a 32 e a da classe inicia1 da Categoria de 
Motorista Oficial, do Grupo-Serviços de T rans­
porte Oficial e Portaria, códigos TP-1200 ou LT­
TP-1200, passa a ser a 14, da escala constante 
do Anexo lli deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto 
no art. 49 e neste artigo, ficam alterados, na forma 
do Anexo JV, deste decreto-lei, o Anexo IV do De­
creto-Lei n• 1.445, de 1976, e o Anexo da Lei 
rr 6389, de 9 de dezembro de 1976. 

Art. 69 Os servidores atualmente incluídos 
nes Referêndas 1 e 2 das Categorias Funcionais 
de que trata o artigo 49 deste decreto-lei e os 
que· se encontrem nas Referências 11 e t 3 da 
de Motorista Oficial ficam automatic:amente loca­
lizados na Referência 3, os primeiros, e na Refe­
rência 14, os últiino~. 

Art. 7<~ O § IQ do art. 29 do Decreto-Lei n9 

1.525, de 1977, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"§ 19 Os membros dos Tribunais, quan­
do no exercício da Presidência destes, e o 
Presidente do Tribunal SÚperior Eleitoral te­
rão o valor da respectiva Representação men­
sal acrescido dos seguintes percentuais: de 
20% (vinte por cento), o Presidente do Supre­
mo Tribunal Federal, de 15% (quinze por 
cento), o Presídente do Superior Tribunal 
EJeítoraf; de 10% (dez por cento), os PresJ­
dentes do Tribunal Federal de Recursos, do 
Superior Tribunal Militar, do Tribunal Supe­
rior do T rabaJho, do Tribunal de Justiça do 
Distrito federal e dos Territórios, do Tribunal 
de Contas da União e dos Tribunais Regio­
nais do Trabalho." 

Art. 8" Fica incluída no Anexo 11 do Decre­
to-Lei n~ 1.341, de 1974, a Gratificação por Encar­
go de Curso ou Concurso, com as características, 
beneficiários e bases de concessão estabelecidos 
no Anexo VIl deste de<::reto-lei. 

Art. 99 Os beneficiários do Auxílio para Mora­
dia, a que se refere o Anexo 11 do Decreto-Lei 
n9 1.341, de 1974, com a alteração introduzida 
pelo Decreto-Lei n9 1.445, de 1976, passam a 
ser os indicados no Anexo Vll deste decreto-lei. 

Art. J O. Ficam revogados o art 2i do Decre­
to-Lei n? 1.445 de 1976, e respectivos parágrafos. 

Art. 11. As diferenças individuais de venci­
mento, salário ou vantagem, porventura perce­
bidas por seJVidores induidos no novo Plano de 
Oassificação de Cargos, são absorvidas pelo rea­
justamento concedido por este decreto~lei; na 
mesma base percentual. 

Art. 12. Nos cálculos decorrentes da aplica­
ção deste decreto-lei, serão desprezadas as fra­
ções de cruzeiro, inclusive em relação aos descon­
tos que incidirem sobre o vencimento ou salário. 

Art. 13. Continua em vigor o disposto no pa­
rágrafo 19 do art. 6<~ da Lei n9 6.036, de 19 de 
maio de 1974. 

Art. 14. O reajustamento de vencimentos, sa­
lários, proventos e pensões, concedido por este 
decreto-lei, vigora· a partir de 19 de março de 1978. 

Art. 15. O Departamento Administrativo do 
Serviço Público elaborará as tabelas de retribuição 

! ! ! !! 1 

decorrentes da aplicação deste de<::reto-lei e fir­
mará a orientação normativa que se fizer neces­
sária à sua execução. 

Art 16. Este decreto-lei entra em Vigor na da· 
ta de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 22 de fevereiro de 1978; 157ç da Inde­
pendência e 909 da República. - ERNESTO 
GEISEL - Annando Falcão - Geraldo Aze­
vedo Hennlng- Fernando Bethlem- Antb­
nio Francisco Azevedo da SUvelra - Mário 
Henrique Slmonsen - Dyrceu Araújo !'lo­
guelra - Alysson PauDneUI -l'ley Braga -
Arnaldo Prieto- J. Ararlpe Macedo- Paulo 
de Almeida Machado - Lyclo de Faria -
Shlgeald Ueld- João Paulo dDs Reis VeUo­
so-Mauricio Rangel Reis- EucUdes Quan­
U de OUvelra - Gustavo Moraes Rego Reis 
- Golbety do Couto e SDva -João Baptista 
de OUvelra Aguelrt!do - Tácito Theophllo 
- L.G. do l'lasclmento e SOVa. 
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DECRETO-lEI N• I. 709, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 1979 

Dispõe sobre pagamento da Gratfftca· 
ção de Produtividade nos casos que 
menciona, e dá outras provfdêndas. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, item lll, da Cons­
tituição, decreta: 

Arl 1~" A Gratificação de Produtividade, insti­
tuída pelo artigo 1 O do Decreto-Lei n" 1.445, de 
13 de fevereiro de 1976, aherado pelo Decreto-Lei 
n9 1.574, de 19 de setembro de 1977, e pelo 
Decreto-Lei n• 1.698, de 3 de outubro de 1979, 
será paga aos membros do Ministério Público da 
União, aos do Ministério Públic:::o do Distrito Fede-­
ral e dos Territórios e aos integrantes do Grupo­
Serviços Jurídicos previstos na sistemática de 
classificação da Lei n.;. 5.645, de 1 O de dezembro 
de 1970, que estiverem no exercício das atribui­
ções inerentes aos respectivos cargos efetivos ou 
empregos permanentes, nos órgãos do Ministério 
Público, na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio­
nal, em órgãos integrantes da Presidência da Re­
pública ou nos órgãos da administração federal 
direta ou autarquias em que sejam lotados. 

§ l"' A gratificaçãO também será paga aos 
servidores de que trata este artigo quando no exr­
cício, na administração federal direta ou autar­
quias •. de cargo em comissão do Ministério Públi­
co, de catgoem comissão ou função de confiança 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 
de função de nível S\.lperior do Grupo~Direção 
e Assistência lntennadiárias ou, ainda, de Função 
de Assessoramento Superior a que se refere o 
artigo 122 do Decreto-Lei n9 200, de 25 de feve­
reiro de 1967, com a redação dada pelo Decre· 
to-Lei n9 900, de 29 de setembro de 1969, desde 
que, nessas hipóteses, haja <::orrelaçào com as 
atribuições do respectivo cargo efetivo ou empre· 
go permanente. 

§ :29 Para efeito deste artigo, considerar-se-ão 
como de efetivo exercício os afastamentos em 
virtude de: 

a} férias; 
b) casamento; 
c) luto; 

~ ..... ,. t"' .............. .. 
•• ,,. .... "''"'' •• t"•• .. .. .. . , ........... . 

d) licença especial, licença para tratamento de 
saúde, li<::ença à gestante ou em decorrência de 
acidente em serviço; 

e) serviços obrigatórios por lei; 
f) missão ou estudo no estrangeiro, quando 

o afastamento houver sido autorizado peJo Presi­
dente da República ou Ministra de _Estado; 

g) deslocamento em objeto de serviço; 
h) indicação para ministrar ou receber treina· 

menta ou aperfeiçoamento, desde que o progrtJ­
ma seja promovida ou aprovado pelo órgão a 
que estiver vinculado a servidor. 

§ 3'~ A gratificação de que trata este artigo 
não poderá ser paga cumulativamente com a Ora· 
tificação de Atividade nem com a Representação 
Mensal do cargo isolado de provimento efetivo 
de Subprocurador do Ministério Público do Dis­
trito Federal e dos T errítórios. 

Art. 2.;o A gratificação a que se refere o artigo 
19 será atribuída em função da produtividade do 
servidor, aferida em razão dos encargos assumi­
dos e das atividades desempenhadas, inerentes 
às funções de Ministério PUblico, as relativas à 
defesa ou representação, judicial ou extrajudicial. 
da Fazenda Nacional ou de autarquia federal, ou 
as de apuração, inscrição e cobrança da Dívida 
Ativa, ou ainda, as de consultoria ou assessora­
mento juridlcos, incompatíveis com o exercicio 
da profissão de advogada ou impeditivas do seu 
pleno desempenho no setor privado (arts. 82 a 
85 da Lei n• 4.215, de 27 de abril de 1963.) 

§ }9 A gratificação individual corresponderá 
a percentuais de 40% (quarenta por cento}, 60% 
(sessenta por cento), ou 80% (oitenta por cento) 
do vencimento ou salário fixado para o cargo efeti~ 
vo ou emprego permanente ocupado pelo ser~ 
vidor. 

§ 29 Se o servidor não estiver inoompatibi~ 
liza.do para o exercício da profiSsão de acfv.ogaao 
e não firmar compromisso de não a exercer, o 
percentuaJ da gratificação será de até 60% (ses~ 
senta por cento). 

§ 39 O percentual médio das gratificações in~ 
dividuais concedidas em cada órgão será de, no 
máximo, 60% (sessenta por cento). 

Art 3~ Os critérios e bases para a concessão 
da Gratificação de Produtividade e os correspon~ 
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dentes percentuais, observadas as normas cons­
tantes deste decreto-lei, serão fixados pelo Minis­
tro de Estado ou autoridade de nível hierárquico 
equivalente ao qual se vincular cada órgão ou 
autarquia. 

Art. 49 O total percebido pelos servidores a 
que se refere o art. 19, a título de vencimento, 
salário, representação mensal, gratificação de fun­
ção e gratificação de produtividade, não padera 
ultrapassar o valor do limite a que se refere o 
art. 39 do Decreto-Lei n9 1.698, de 3 de outubro 
de 1979. 

Art. 59 A Gratificação de Produtividade e a 
Gratificação de Atividade, instituídas pelo Decre­
to-Lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, sobre 
as quais incidirá o desconto previdenciário, serão 
computadas para o cálculo do provento da inativi~ 
dade do funcionário que, ao se aposentar com 
35 (trinta e cinco) anos ou mais de serviço, esteja 
percebendo qua1quer das aludidas gratificações. 

§ 19 Para os fins do dísposto neste artigo, o 
tempo de serviço será reduzido de acordo com 
os limites fixados par leis especiais para a aposen­
tadoria voluntária com proventos integrais. 

§ 29 No casa da Gratificação de Produtivida­
de, o valor a ser computado é o correspondente 
à média percebida nos 12 (doze) meses imediata­
mente anteriores à data da aposentadoria. 

Art. 69 Fica alterado a Anexo VU do Decre­
to-Lei n~ 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com 
as modificações posteriores, para fins do disposto 
neste decrete-lei. 

Art. 7'? Os efeitos financeiros deste decreto-lei 
vigorarão a partir de 1 ~ de janeiro de 1980 e a 
despesa decorrente será atendida à conta das dt? 
tações constantes dos Orçamentos da União e 
das autarquias federais, suplementadas, se neces­
sário, mediante compensalfãO com outras dota~ 
ções orçamentárias. 

Art. &' Revogadas as disposições em contrá­
rio, este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 31 de outubro de 1979; 1589 da Inde~ 
pendência e 919 da República. JOÃO FIGUEI­
REDO - Petrônlo Portella. 

DECRETO-lEI N• 1.714, 
DE 21-DE NOVEMBRO DE 1979 

Inclui gratlftcac;ão no Anexo 11 do De­
creto-Lei n• 1.341, de 22 de agosto de 
1974. e dá outras provldênda.s. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item ID, da Consti~ 
tuição, decreta: 

Art. 19 Fica incluída, na Anexa 11 do Decre­
to-Lei n9 1.34J, de 22 de agosto de 1974, a Ciratifi· 
cação por Operações Especiais, com as caracte· 
rísticas, beneficiários e bases de concessão esta~ 
belecidos no Anexo deste decreto-lei. 

Art. 2Q A Gratificação de que trata o artigo 
anterior será paga pela metade, no corrente exer~ 
cício, e integralmente, a partir de 19 de janeiro 
de 1980. 

ArL 39 A Gratificação por Operações Espe­
ciais será gradativamente incorporada ao venci· 
menta do cargo efetivo, na razão de 1/10 (um 
décimo) de seu valor, por ano de exercício em 
cargo de natureza estritamente policial, em órgão 
da Administração Federal, não podendo ser paga 
enquanto o servidor deixar de perceber o venci-
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ment:Q em virtude de licença ou outro afastamen­
to, salvo quando investido em cargo de provi­
mento em comissão, de igual natureza. 

Art. 4... A despesa decorrente da aplicação 
deste decreto-lei ~rá atendida à conta dos recur­
sos do Departamento de Policia Federal. 

Art. ~ Este ~ereto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados as disposições 
em contrário. 

Brasília,21 de novembro de 1979, 1589 daln® 
pendência e 919 da Repúb!íca. - JOÃO FI­
GUEIREDO - Petrônlo Portella-

DECRETO-LEI N• 1.746, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera a Lei n• 6. 732, de 4 de dezembro 
de 1979, e dá outras provldêndaa. 

O Presidente da República, no uso da atribuiçáo 
que lhe confere o artigo 55, item IH, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. }9 O art. 39 da Lei n~ 6.732, de 4 de de­
zembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte 
redaçáo: 

"Art. )9 A contagem do período de exer­
cíci a que se refere o artigo 29 desta Lei terá 
início a partir do primeiro provimento em 
cargo em comissão ou função de confiança, 
integrantes dos Grupos Direção e Assesso­
ramento Superiores e Direção e Assistência 
lntermediârias, instituídos na conformidade 
da Lei nç 5.645, de 1 O de dezembro de 1970, 
ou em cargo de natureza especial previsto 
em lei." 

Art. 29 Na apJic.!!.ção do disposto na Lei n~ 
6.732, de 4 de dezembro de 1979. será conside­

rada a Representação Mensal instituída pelo De­
creto-Lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, 
desde que o servidor tenha exercido o cargo 
com essa vantagem durante pelo menos 2 
(dois) anos. 
Art. J9 O disposto no artigo 180 da Lei n9 

1.711, de 28de outubro de 1952, com a redação 
dada pela Lei n~ 6. 732, de 4 de dezembro de 
1979, aplica-se aos funcionários designados para 
o exercício, no exterior, das funções diplomáticas 
de caráter permanente de Chefe de Missão Diplo­
mática ou de Repartição consular de carreira e 
de Ministro-Conselheiro em Embaixada ou Mis­
são Permanente junto a organismo internacional. 

Parágrafo único. para efeito do disposto neste 
artigo, ficam fixados os valores constantes do Ane­
xo I deste decreto-lei. 

Art 49 O item XX do Anexo I do Decreto-Lei 
n9 1.341, de 22 de agosto de 1974, introduzido 
pelo artigo 8Q do Decreto-Lei nq 1.604, de 22 de 
janeiro de 1978, passa a vigorar com a redação 
do Anexo U deste decreto-lei. 

Art. 59 A despesa decorrente da aplicação 
deste decreto-lei correrá à conta das dotações 
consignadas na Orçamento da tlnião. 

Art 69 Este decreto-lei entra em vigor na data 
se sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 27 de dezembro de 1979; 158ç da Inde-­
pendência e 91 9 da Repúblk:a. - JOÃO FI­
GUEIREDO - Petrônlo Portella. 
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DECRETO-LEI N• 1.820, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980 

Reajusta os vendmentos, salários e 
proventos dos aervldores clvla do Poder 
Executivo, bem como elas pensões e dá 
outras provldêndaa. 

O Presidente da Repúbüca,. no uso da atribuição 
que lhe confere o art. .55, item lU, da Constituição, 
decreta: 

Art. 19 Os valores de vencimentos, saJários 
e proventos do pessoal eM/ do Poder Executivo, 
bem como os das pensões, decorrentes da aplica­
ção do Decreto-Lei n9 1.732, de 20 de dezembro 

................ _,_ ... . .............. . 
de 1979, ficam reajustados na forma dos anexos 
deste decreto-lei. 

Art. 29 A escala de vencimentos e salários, 
e respectivas referências, a que se refe o Anexo 
m do Decreto-Lei n9 1. 732, de 1 979, fica alterada 
na forma do correspondente anexo deste decre­
to-lt:i. 

Art. 3~ As categorias funcionais integrantes 
do Plano de Oassificação de Cargos, instituído 
pela Lei n9 5.645, de 1 O de dezembro de 1 970, 
ficam distribuídas por classe, na fonna do Anexo 
IV deste decreto-lei. 

Parágrafo únlco. Os servidores atualmente 
posidonados nas referências a que se refere a 
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parte inícial do artigo anterior ficam automatica­
mente localizados, inclusive com mudança de 
classe, nas correspondentes referências do Anexo 
m deste decreto-lei. 

Art. 4Q Os servidores ativos e os funcionários 
inativos, não beneficiados pelos reajustes previs· 
tos no artigo 1 '~- deste decreto--lei, terão os atuais 
valores de vencimentos, salários ou proventos 
majorados em 73% (setenta e três por cento). 
em duas parcelas, sendo a primeira de 35% (trinta 
e cinco por cento}, a partir de 1~ de janeiro de 
1981 e a remanescente, a partir de 1~ dt abril 
de 1981. 

P~rágrafo único. O disposto neste artigo apli­
ca-se ao pessoal civil docente e coadjuvante do 
magistério dos ministérios müitares. 

Art. 59 Fica elevado para Cr$ 300,00 (trezen­
tos cruzeiros) o valor do salário-famílía. 

Art. 69 Continua em vigor o disposto no 19 

do art. 6Q da Lei n9 6.036, de \9 de maio de 1974. 
Art.. 79 A Gratificação de Atividade instituída 

pelo artigo 1 O do Decreto-Lei n9 1.445, de 13 
de fevereiro de 1976, passa a denominar-se Grati­
ficação de Nível Superior, mantidas as caracte­
risticas, defmição, beneficiários e base de çonces­
sáo estabelecidos em lei. 

Parágrafo único. O ocupante de cargo ou em­
prego incluído em categoria funcional de nível 
superior do Plano de Classificação de Cargos de 
que trata a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 
1970 e que, por força da legislação em vigor, 
estiver sujeito à jornada de trabalho ínferior a 40 
horas semanais fará jus a 50% (cinqüenta por 
cento) da gratificação prevista neste artigo, 

M 89 A Gratificação de Produtividade, insti­
tuida pelo artigo 1 O do Decreto-Lei nY 1.445, de 
13 de fevereiro de 1976, fica estendida aos funcio­
nârios integrantes da categoria funcional de Con­
trolador da Arrecadação Federal do Grupo--T ri­
butação, Arrecadação e Fiscalização, código 
TAF-600, em percentual correspondente a até 
80% (oitenta por cento), incidente sobre a refe-­
rência do cargo efetivo. 

§ 19 Os critérios para a concessão da gratifi­
cação serão fixados pelo Ministro de Estado da 
Fazenda, em função da produtividade de fundcr 
nârio. 

§ 2'? A Gratificação de Produtividade não po­
derá ser paga tumulativamente com a Gratifi­
cação de Nível Superior. 

§ J9 Aos funcionários alcançados por este ar~ 
tigo aplica-se o disposto nos arts. 2':> do Decre­
to-lei nQ 1.698, de 3 de outubro de 1979; 59 do 
Decreto-Lei n'l- 1. 709. de 31 de outubro de 1979, 
e 10 do Decreto-Lei n9 1.732, de 20 de dezembro 
de 1979. 

§ 49 Na concessão da gratificação a que se 
refere este artigo serão observadas as normas 
regulamentares pertinentes à categoria futlcional 
de Fiscais de Tributos Federais. 

Art. 9" Nas autarquias fE~derais, a categoria 
funcional do magistério superior, organizada em 
carreira, será integrada pelas seguintes classes: 

1-Professor Titular; 
ll- Professor Adjunto; 
UI-Professor Assistente; 
IV-Professor Auxiliar. 
§ }9 Cada classe compreenderá 4 (quatro) 

referências, numeradas de 1 a 4. 
§ 29 O Poder Executivo reestruturará a car­

reira do magistério, superior, tendendo às peculia-
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ridades das atividades do ensino, pesquisa e ex~ 
tensão, bem como a do magistério do 19 e 2'1 
graus. 

Art. 1 O. Os atuais Professores Colaboradores 
e Auxíliares de Ensino admitidos até 31 de dezem­
bro de 1979 serão aproveitadOS na referência Ini­
cial da dasse de Professor Assistente. desde que 
possuam diploma de graduação em curso supe­
rior e sejam aprovados em processo seletivo a 
ser organizado e aplicado pelas instituições do 
ensino superior dentro de 180 (cento e oitenta} 
dias, contados da entrada em vigor deste decre­
to-lei. 

§ }9 Os Professores Colaboradores e Auxilia­
res do Ensino admitidos após 31 de dezembro 
de 1979 serão incluídos, peJo prazo máximo de 
2 (dois) anos, a contar da entrada em vigor deste 
Decreto-lei, em tabelas especiais, em extinção, 
a serem submetidas à aprovação do Presidente 
da RepábJica, por intermédio do" Departamento 
Administrativo do Serviço Público. 

§ 29 No prazo fixado no parágrafo anterior, 
as instituições de ensino superior realizarão con­
curso póblic:o de provas e de títulos para o prOV1. 
mento dos empregos de Professor Auxiliar, proce· 
dendo-se à ins<!rição u offido dos docentes inte­
grantes das tabelas especiais. 

Art. 1 1. Ficam absorvidos, pelos valores de 
vencimentos, salários e gratificações de que trata 
este decreto-lei, todos os incentivos funcionais 
e demais vantagens referentes aos cargos e em. 
pregos que integram o Grupo Magistério Superior, 
e determinada a cessação do seu pagamento, 
ressalvado apenas o salário-família, a gratifi<::ação 
adic:íonal por tempo de sernÇos e as gratificações 
e indenizações especificadas no Anexo 11 do De-­
cret:Q.Lei n9 1.341, de 22 de agosto de 1974, apli­
cáveis aos membros do magistério superior. 

Parágrafo único. Ficam criadas a gratificação 
a ser deferida aos tituJares das funções a que 
se refere o Anexo V deste De<:reto-lei e a Gratifi­
cação de Dedicação Exclusiva, devida nos inte. 
grantes do Magistério Superior, nos valores esta. 
belecidos no Anexo VI do mesmo deereto-lei. 

Art. 12. Fica instituída a Gratificação de Re­
presentação de Atividade Diplomática, a ser caJcu­
lada sobre o vencimento, de acordo com os per­
centuais estabelecidos para os cOJTespondentes 
cargos efeti~s no Anexo VIU deste Decreto-Lei 
suprimindo--se a Representação Mensal instituída 
pelo artigo B• do Decreto-lei n• 1.445, de 13 de 
fevereiro de 1976, resguardados os direitos dos 
aposentados até a data da vigência deste decre. 
to-lei. 

§ 19 Não fará jus à gratificação de que trata 
este decreto-lei o fundonário integrante do Gru­
po-Diplomacia que se encontrar em exercício no 
exterior. 

§ 2~ O funcionário de que trata este artigo, 
investido em cargos em comissão ou função de 

· confiança do Grupo·Direção e Assessoramento 
Superiores, em função correJadonada com cate-­
goria funcional de flivel superior do Grup<:rDi. 
reção e Assistênda Intermediárias ou, ainda, em 
função de assessoramento superior a que se refe-­
rem os artigos 122 ·a: 124 do Decreto-Lei n9 200, 
de 25 de feve~iro de 1967, perceberá a gratifi. 
cação calcuJada sobre o vencimento do cargo 
efetivo. 
-. § 3• A Gratificação de RepresentaÇão de Ati­

vidade Diplomática. soPre a quaJ incidirá o de!Y 
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conto pte\'idendário, será computada para o cál· 
culo do provento da inatiVidade. 

Art. 13. As leis especiais que ficam remune­
ração mínima para categorias profissionaiS regu­
lamentadas não se aplicam aos servidores públi· 
cos ocupantes de cargos ou empregos na Admi­
nistra9ão Direta da União, do Distrito Federal e 
respectivas autarquias. 

Art. 14. Nos cálculos decorrentes da execu. 
ção deste decreto--lei serão desprezadas as fra­
ções do cruzeiro. 

Art. 15. O Departamento Administrativo do 
Serviço Público firmará a orientação norma que 
se fizer necessária à execução deste decreto-lei. 

Art. 16. A despesa decorrente da aplicação 
deste decreto--lei correrá à conta das dotações 
constantes do Orçamento Geral da União para 
o exercicio de 1981. 

Art. 17. Este decreto-lei entrará em vigor em 
19 de janeiro de 1981, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 11 de dezembro de 1960; 15gq da fnde-­
pendência e 91 9 da República. - JOÃO FI· 
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DECRETO-LEI N• 1.873. 
DE 27 DE MAIO DE 1981 

Dispõe sobre a concessão de adldo­
nals de Insalubridade e de periculosi­
dade aos servidores públicos federais, 
e dá outras providências-

O Presidente da RepúbHca, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item 111, da Consti­
tuição, decreta: 
Art. 1 ~ Os adicionais de insalubridade e de 

periculosidade serão concedidos aos servidores 
públicos federais nas condições disciplinadas pela 
legislação trabalhista. 

Parágrafo único. O adicional de insalubridade 
por trabalhos com Raios X ou substâncias radioa­
tivas continuará a ser deferido nos termos do arti­
go 11 do Decreto-Lei n~ 1.445, de 13 de fevereiro 
de 1976, e nas demais normas em vigor na data 
de vigência deste decreto-lei. 

Art. 29 Fica incluída no Anexo 11 do Decre­
to-Lei n• 1.341. de 22 de agosto de 197 4, a Gratifi­
cação de lnteriorização, com a definição, benefi­
ciários e bases de concessão estabelecidos no 
Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 39 A Gratíficaçáo de Interiorização será 
calculada com base no vencimento ou salário­
base correspondente ao cargo efetivo ou empre­
go pennanente, não sendo consíderada para efei­
to de qualquer vantagem ou indenízação. 

Art. 4<~ A gratificação de que trélta este decre­
to-lei será concedida aos servidores que se encon­
trem em efetivo exercício em cidades do interior 
do País. 

Parágrafo único. Considerar·se·ão como de 
efetivo exercicio, para os efeitos deste decreto-lei, 
exclusivamente, os afastamentos em virtude de: 

l-férias; 
ll- casamento; 
m-Juto: 
IV-licenças para tratamento da própria saúde, 

a gestante ou em de<:orrência de acidente em 
sefViço: 

V- prestação eventual de serviço por prazo 
inferior a 30 (trinta) dias, em localidade não abran­
gida por este decreto-lei. 

Art. 59 É vedada, a qualquer tíw.lo, a conces­
são da gratificação a que se refere o art. 39 deste 
decreto-lei, a servidores em exerdclo em capitais 
de estados, Distrito Federal e em mt.mlcípios com 
população superior a 60.000 (sessenta mü) habi­
tantes. bem como nas cidades distantes até 50 
(dnqúenta) km das capitais. 

Art. 69 O parágrafo único do art. 7~ do Decre-­
to-Lei n'~ 1.820, de 11 de dezembro de 1980, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A gratificação a que se 
refere este artigo é também devida, na mes­
ma base de cálculo, ao ocupante de cargo 
ou emprego incluído em categoria funcional 
de nível superior do Plano de Oassificação 
de Cargos de que trata a Lei n9 5.64.5, de 
1 O de dezembro de 1970, e que, por força 
da legislaçãO em vigor estará sujeito à jorna­
da de trabalho inferior a 40 horas semanais." 

Art. 79 O Anexo IV do Decreto-Lei n9 1.820, 
de 1980, fica aherado na forma do .Anexo 11 deste 
decreto-lei. 

Art & O Poder Executivo baixatá os atos ne­
;essários ao cumprimento deste Decreto-lei. 

Art 9? Os efeitos financeiros deste decreto-lei 
vigoram a partir de 19 de junho de 1981. 

Art. 1 O. A despesa resultante da aplicação 
deste de<:reto-lei correrá à conta das dotações 
orçamentárias especificas da Onião e de suas au­
tarquias. 

Art. 11. Este decreto·lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

1o 1 S X O l 

Brasília, 27 de maio de 1981; 1609 da Indepen­
dência e 93? da República. - JOÃO FIGUEI­
REDO -lbrahlm Abi-Ac~el. 
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DECRIITO-LE1 N• !.877, 
DE 15 DE JULHO DE 1981 

Inclui gratificação no Anexo 11 do De­
creto-Lei n• 1.341, de 22 de agosto de 
1974, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55. item DI da Constituição, 
decreta: 

Art. 19 Fica incluída no Anexo U do Decre­
to-lei nç 1.341, de 22 de agosto de 1974, a Gratifi­
cação de Atendimento e Habilitação Previdenciá­
rios, com as bases de concessão e valor estabe­
lecidos em decreto. 

- IIS·l$ a ).1 
- I'IS·ll a H 

Parágrafo único. A concessão da gratificação 
prevista neste artigo terá natureza transitória e pre· 
<:.árta.. 

Art. ~ A gratificação será concedida median· 
te designaçâ9 individual ou coletiva aos servidores 
estatutários ou celetistas, em efetivo exercício nas 
unidades de atendimento das autarquias integran· 
tes do Sistema Nacional de Previdência e Assis· 
tência Social (Sínpas), <:.ujas tarefas por sua natu­
reza, exigam contato direto e pennanente com 
seus usuários, na forma definida em Regulamen­
to. 

Parágrafo único. A designação prevista neste 
artigo só poderá recair em servidor que haja sido 
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considerado habilitado em treinamento específico 
e que s~ encontre em exercício em unidades já 
submetidas a programa de melhoria de atendi· 
mento ao público articulado com a SepJan, atra. 
\lés da Semor, e com a orientação do Ministro 
Extraordinário para a Desburocratização. 

Art. 3Y A Gratificação de Atendimento e Habi-

quisição por qualquer setor, órgão ou entidade, 
ainda que tal requisição esteja prevista em Jei. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto 
no art468, parágrafo único, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, a gratificação equipara-se a fim­
ção de confiança. 

litação Previdern:iários não será considerada co- Art. 4~' A percepção da gratificação instituida 
mo base de cáJcuJo para qualquer vantagem, nem _ por este decreto-lei é incompatível com a retribui­
será devida nos afastamentos de<:orrentes de r~ ção de cargo ou função de Direç~o e Assesso-

A H E X O 
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ramento Superiores e Direção e Assistência Inter­
mediárias. 

Art. 59 A despesa decOil'f!nte de!rte decreto­
lei correrá à conta de dotação orçamentária pró­
pria das autarquias integrantes do Sinpas. 

M 6~ Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasfiio, 15 de julho de 1981; 160' da Indepen­
dência e 93• da República. - JOAO FIGQEI­
REDO - Jair Soares -Hélio Beltrio. 

(.\ct. 19 do Decreto-lel n9 1.117 , d• lS de julho 4• Ulll 

(Art. 69, Jt~a 111, dO ~creto-1•1 n9 1.341, de 22 de agosto 4c 1914) 

Dt~INAÇXO tiAS GPATlTICA 
ÇOU E JNbPil t.A.ÇOES -

Dt.riNIÇlO &ASES DE COtiCESS.\o 
• V.UOR 

XXlll - G!V.TiriCI\.ÇT,o Ot ~ 
~l»l~tNTQ t KAB1 
LITAç.\0 PJU."'.rt;>I:ii 
CUJUOS -

Devida aos servidores PJxa~os no a.,ul~ 
J~cluidos em Catesorl ~nto. 

DECRETO-LEI N• 2.074, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983 

Alieno o Decreto-Lei n• .1.341, de 22 
de ag-o de 1974, e dá outras pnM­
dêndas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, ítem m, da Constituição, 
decreta: 

Art. 19 FicaalteradooAnexolldoDecreto-Lei 
rt' 1.341, de 22 de agosto de 1974, na forma 
do anexo a este decreto--Jei, a partir de \9 de janeiro 
de 1984. 

as tu~clunaJs dos Cr~ 
pos a que !ôe refele i 
WJ r." S. US, de lO Cle 
de~enol:!ro d~ 1910, de 
ref .. r~nc1.,t d~ N'fve-l 
Hédlo, pele •~•rcicio 
nas u~1~es ~e aten 
~1~nto da!ô autar = 
qui,u -to SlJiõPA~,C\l).U 
\arefas, per sua n~tu 
reza, eztj~ contetÕ 
dlr.-to • pet:JU:'Iente 
eoa aeus uauãrios, 

Art 2~ O limite previsto no art 39 do Decre­
to-lei n9 l .698, de 3 de outubro de 1979, alterado 
pelo art. lO do Decreto-Lei n• 1.732, de 20 de 
dezembro de 1979, e no art 49 do De<:reto-Lei 
n• 1.709, de 31 de outubro de 1979, em relação 
aos integrantes das categorias funcionais priva~ 
tivas da Secretaria da Receita Federal, do Grupo 
Tributação, Arrecadação e Fiscalização, ·código 
TAF~600, da categoria funcional de Pro<::urador. 

· da Fazenda NacionaJ e da carreira de Procurador 
da República é o fixado no arl 1 ~ do Decreto-Lei 
n• 1.971, de 30 de novembro de 1982. 

A tl l. I. (l 

(ArtiJ:O Jt do n .. unc-)ei nt 1.074, t:le !O <Se ""•ntlro "" J9U} 
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Art. 3~> Os servidores de que trata o artigo an­
terior fazem jus à Gratificação de Ni\lel Superior. 

Art. 49 As despesas decorrentes da execução 
deste decreto-lei correrão à conta das dotações 
constantes do Orçamento da União. 

Art. 59 Revogadas as disposições em contrá­
rio, este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 20 de dezembro de 1963; 162~'da Inde­
pendência e 95• da -República. - JOAO FI­
GUEIREDO - Emane Galvéaa - Delfttr 
Netto. 

I 
I 

/ 
' 
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DECRETO-LEI N• 2.111, 
DE 4 DE ABRIL DE !984 

Altera o Decreto-Lei "' 1.341, de 22 
de agosto de 1974, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item m. da Constituição, 
decreta: 

Art. 1 ~ Fíc:a ah:erado o Anexo fi do Decreto-Lei 
n9 1.341, de 22 de agosto de 1974, na forma 

do anexo a este decreto-lei, a partir de 1 ~de janeiro 
de 1984. 

Art ~ As despesas decorrentes da execução 
deste decreto-lei correrão à conta das dotações 
constantes do Orçamento da Uniáo. 

M 3~ Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
com contrário. 

Brasilia, 4 de abril de 1984; 1639 da Indepen­
dência e 969 da República. - JOÃO FIGUEI­
REDO -lbrahlm Abi-Ackel. 

ANEXO 

(Artigo 1" do Decreto-lei n9 2.111, de 4 de agosto de 1984) 

ANEXOU 

(Artigo 6•, itero Hl, Decreto-lei n• 1.341, de 22 de agosto de !974) 

Denominação das 
GratUJcações e Dellnlção Bases de Concessão 
Indenizações 

XXV- Gratificação de Fun- Devida ao funcionário inte- Correspondente a 20% (vinte 
ção Policial grante do Grupo-Polícia F e- por cento) d~ vencimento do 

deraJ pelo desgaste físico e cargo efetivo, a ser paga ao 
mental decorrente do desem- fundonârio em efetivo exerci-
penha da atividade de polícia cio do cargo, cessando a con-
judiciária federal 

DECRETO-LEI N• 2.112, 
DE I 7 DE ABRIL DE 1984 

Altera o Decreto-Lei n' 1.341, de 22 
de agosto de 1974, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item m, da Constituição, 
decreta: 

Art. 19 Fica alterado o Anexo li do Decreto-Lei 
n9 1.341. de 22 de agosto de 1974, na forma 
do anexo a este decreto-lei, a partir de 1 ç de janeiro 

cessão e o pagamento com a 
aposentadoria, na forma esta-
belecida em regu1amento. 

sentação mensal e Gratificação de Controle Exter­
no, não poderá ultrapassar o limite fixado no art. 
1~ do Decreto-Lei n9 1.971, de 30 de novembro 
de 1982. 

Art 39 As despesas decorrentes da execução 
deste decreto-lei correrão à conta das dotações 
constantes do Orçamento da União. 

Art 49 Revogadas as disposições em contrá­
rio, este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

de 1984. Brasüia, 17 de al>ril de 1984; 163• da lndepen· 
Art. 2Q O total percebido pelos Técnicos de dência e 9& da República. - JOÃO fiGUEI· 

Controle Externo, a título de vencimento, repre- REDO -lbrahlm AbJ-Ackel. 

ANEXO 

(Artigo 1" do Decreto-lei n9 2.112, de 17 de abril de 1984) 

ANEXO li 

(Artigo 6Q, item UI, Decreto--lei n9 1.341. de 22 de agosto de 1974) 

Denominação das 
Gratlllcações e Dellnlção Bases de Concessão 
Indenizações 

XXVI~ Gratificação de Con- Gratificação devida aos fundo· Até 80% (oitenta por cento) 
trole Externo nários incluídos na categoria calculados sobre o valor do 

funcional privativa da Secreta- vencimento do cargo efetivo 
taria Geral do T rtbunal de Contas do funcionário, segundo crité-
da União, do Grupo-Atividades rio estabelecido em Resolução 
de Controle Externo. do T nbunal de Contas da União 

DECRETO-LEI N• 2.114, 
DE 23 DE ABRIL DE 1984 

Institui a Gratfftcação de lm:entlvo à 
Atividade Médica na Previdência Social, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, ltem m, da Constituição, 
decreta: 

Art. 19 Fica instituída a Gratificação de Incen· 
tivo à Atividade Médica, a ser deferida aos servi· 
dores da Previdência Social integrantes da Cate­
goria Funcional de Médico, código NS-901 ou 
L T -NS-90 1, do Grupo-Outras Atividades de Nível 
Superior, pelo efetivo desempenho de atividades 
médicas. 

Art. 29 A gratificação de que trata estre decre· 
to-lei corresponderá a percentuais de até 100% 

- - - - - ~~~~----
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(cem por cento), incidentes sobre o valor do venci­
mento ou salário da maior referência da Categoria 
Funcional de Médico, de acordo com critérios 
estabelecidos pelo Ministério da Previdência e As­
sistência Social. 

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor 
ocupar cargo em comissão ou função de confian­
ça, integrante do Grupo-Direção ou Assessora­
mento Superiores, instituído pela Lei n~ 5.645, 
de 1 O de dezembro de 1970, os percentuais da 
gratificação incidirão sobre o vencímento ou salá­
rio da maior referência da Categoria Funcíonal 
de Médico. 

Art. 3~ A gratificação instituída por este decre­
to-lei não poderá ser paga cumuJativamente com 
a Gratificação de lnteriorização, de que trata o 
Decreto-Lei n" 1.873, de 27 de maio de 1981. 

Art. 4~ No caso de acumulação de dois car­
gos ou empregos de médico, a gratificação será 
devida somente em relação a um vínculo fun­
cional. 

Art. 5q Considerar-se-ão como de efetivo 
exercício, para fins deste decreto-lei, exclusiv• 
mente, os afastamentos em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licenças para tratamentos da própria saúde, 

a gestantes ou em decorrência de acidente em 
se!Viço; 

e) licença especial; 
f) deslocamento em objeto de serviço; 
g) missão ou estudo no estrangeiro, quando 

o afastamento houver sido autorizado pelo presi­
dente da República ou Ministro de Estado; 

h) indicação para ministrar ou receber treina~ 
mente ou aperfeiçoamento, desde que o progra­
ma seja promovido ou aprovado pelo Ministério 
da Previdência e Assistência Social. 

Art. 6° A Gratificação de Incentivo à Atividade 
Médica, sobre a qual incidirá o desconto previden­
ciário, será incorporada aos proventos do funcio­
nário que a tenha percebido na data da aposen­
tadoria e r10s doze meses imediatamente ante­
riores. 

Parágrafo único. O valor a ser incorporado 
será o correspondente à média aritmética dos 
~rcentuais atribuídos ao funcionário no período 
a que alude este artigo. 

Art. 7~ As estruturas das Categorias Funcio­
nais de Médico, Médico de Saúde Pública (em 
extinção), Médico do Trabalho e Médico Veteri­
nário, do Grupo-Outras Atividades de Nível Supe­
rior, a que se refere a Lei nç 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, ficam alteradas na forma do 
anexo deste decreto-lei. 

§ 19 A:; alterações a que se refere este artigo 
não acarretarão elevação automática de venci­
mento ou salário, exceto em relação aos ocu­
pantes da referência NS-4, que passam automati­
camente à referênda NS-5. 

§ 29 Os servidores atingidos pela alteração 
será posicionados nas classes resultantes da nova 
estrutura, mantidas as respectivas referências de 
vencimento ou salário. 

Art. & Fica extinto o regime de trabalho de 
30 (trinta) horas semanais em relação às catego­
rias funcionais mencionadas no art. 79 

Art. 9':' O preenchimento dos cargos ou em­
pregos das dasses especial e intermediárias, das 
categorias funcionais a que se refere este decre· 
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to-lei far~se-á mediante progressão funcional ou 
outras formas regulares de provimento. 

Art. 10. As despesas decorrentes da execu­
ção deste decreto-lei, cujos efeitos retroagem a 
J 9 de abriJ de 1984, coiTetão à conta das dotações. 
próprias das autarquias previdenciârias. 

Grupo 

Outras Atividades de 
Nível Superior 

Parágrafo único. Na hipótese de haver insufi­
dência de recursos orçamentários no Orçamento 
do fnamps, a sua complementação poderá ser 
atendida à conta de dotações a serem consig­
nadas IW:) Orçamento Geral da União. 

ANEXO 

Art. 11. Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
~m contrário. 

Brasüia, 23 de abril de 1984; 163• da lndepen­
dênda e 96• da República. - JOÃO AGUEI· 
REDO -JaJbas Passarinho- Delfim !'letto. 

(Art. 7• do Decreto-Lei n• 2.114, de 23 de abril de 1984) 

Categorias Funcionais Código Referências de Vencimento 
Ol.l Salário por Classe 

Médico NS-901 ou aasse Especial- NS-22 a 25 
(NS-900 ou LT-NS-900) LT-NS-901 

DECRETO-LEI N• 2.1 17, 
DE 7 DE MAIO DE 1984 

Altera o Óecreto-Lel n• 1.341, de 22 
de agosto de 1974, e dá outras ptovl· 
dênclu. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item lll, da Constituição, 
decreta: 

Art. lq FicaalteradooAnexoll do Decreto-Lei 
rr" 1.341, de 22 de agostro de 1974, na forma 
do anexo a este decreto~Jei. 

Art. 2,. O limite previsto no art 3~ do Decre­
to-Lei n9 1.698, de 3 de outubro de 1979, alt~rado 
pelo art. 10 do Decreto-Lei n,. 1.732, de 20 de 
dezembro de 1979, em relação aos membras do 

Médico de SaUde NS-902ou Classe C- NS-17 a 21 
Pública LT-NS-902 

(em extinção) 
Médico do Trabalho ~S-903 ou aasse B-NS-12 a 16 

LT-NS-903 
Médico Veterinário NS-910 ou Oasse A- NS-5 a 11 

LT-NS-910 

Ministério Público Militar, do Trabalho, do Distrito 
Federal e dos Territórios e aos integrantes das 
categorias funcionais do Grupo-Serviços Jurídi­
cos (SJ-1100 ou LT-SJ~l J 00), previsto na siste­
mátic::a de classificação da Lei n"' 5.645, de 1 O 
de dezembro de 1970, é o fiXadO no art. 19 do 
Decreto-Lei n,.1.971, de 30 de novembro de 1982. 

Art. 39 Os servidores de que trata o artigo an­
terior fazem jus à Gratificação de Nível Superior. 

Art. 49 Os ocupantes do cargo de Consultor­
Geral da República. de Procurador-Geral e Sub­
procurador-Geral junto e.o Tribunal de Contas da 
União e dos cargos ou funções de Adjunto do 
Consultor-Geral dill Repúlbica e de Consultor Jurí­
dico de Ministério ou órgão integrante da Presi­
dência da República terão ill gratificação instituida 
pelo art. 19 deste decreto-lei calculada no percen­
tual de 40% (quar~nta por cento), incidente sobre 

ANEXO 

o vencimento básico ou salário do respectivo car­
go ou função. 

Art. 59 A gratificação instituída por este decre­
to--lei não po.Çierá ser percebida cumulativamente 
com a Gratificação criada pelo Decreto-Lei n9 

2.074, de 20 de dezembro de 1983. 

M. 69 A:õ despesas decorrentes da execução 
deste decretQ..Iei correrão à conta das dotações 
constantes do Orçamento da União. 

Art. 79 E~ decreto--lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 89 R~ogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 7 de maio de 1984; 16.3" da lndepen­
dênia e 969 da República. - JOÃO FJQOEI .. 
REDO -lbrahlm Abi·Atkel- Delfim !'leito. 

(Artigo }9, do Decreto-Lei n9 2.117, de 7 de maio de 1984) 
ANEXO I! 

(Artigo 69, item m, do Decreto-lei n9 1.341, de 22 de agosto de 1974) 

Denominação 
Gratificação 
Indenização 

XXVU - Gratificação 
de desempenho de 
Função Essencial à 
Prestação Jurisdicio­
nal. 

Definição 

Gratificação devida aos servidores incluí­
dos nas carreiras privativas do Ministério 
Público Militar, do Trabalho, do Distrito F e~ 
deral e dos Territórios e do M.inlstério Públi­
co junto a Tribunal de Contas da União, 
nas categorias funcionais do Grupo--Ser­
viços Juridicos (SJ-1100 ou LT-SJ-1100), 
e aos oc:upantes do cargo de Consultor~ 
Geral da República dos cargos ou funções 
de Adjunto do C:onsultor Geral da Repú~ 
blk:a e de cargos ou funções de Consultor 
Juri'dico de Ministério ou Órgão integrante 
da Presidência da República. 

Bases de Concessão 

/Ué 40% (quarento por cen­
to) calculados sobre o valor 
do vencimento da maior re­
ferência da correspondente 
categoria funcion<:JJ ou car­
reira, segundo critério esta­
belet:ido em ato Poder Exe­
cutivo 
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DECRETO-LEI N• 2.119, 
DE 14 DE MAIO DE 1984 

Dispõe sobre a Incorporação da Grati­
ficação que tnendona ao provento da 
aposentadoria, e dá outras provldêndas. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, item IH, da Constl­
nüção, decreta: 

Art. }9 A Gratificação de Desempenho das 
Atividades de Tributação, Arrecadação ou FiscaJi­
zação dos Tributos federais. pre'Jl:sta no item XXIV 
do anexo 11 do Decreto--Lei n9 1.341, de 22 de 
agosto de 1974, sobre a qual incide o desconto 
previdenciário, será computada nos cálculos do 
provento de inatividade. 

§ 19 O valor da gratificação a ser computado 
é o correspondente à média dos percentuais con­
cedidos ao funcionário nos 12 (doze) meses ante­
riores à data da aposentadoria. 

§ 2q Aos funcionários aposentados anterior­
mente à vigência deste decreto-lei ou que venham 
a aposentar-se até 31 de dezembro de 1984. a 
incorporação far-se-á na razão da metade do per­
~tntua\ máximo. 

Art. 2" As despesas decorrentes da execução 
deste decreto-lei correrão à conta das dotações 
contantes do Orçamento da União. 

M )9 Revogadas as disposições em contrá­
rio. este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 14 de maio de 1984; 16J?da Indepen­
dência e 969 da República. - JOÃO AGOEI­
RIIDO - Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N• 2.173, 
DE 19 DE NO\IEMBRO DE 1984 

Altera o Decreto-Lel n• 1.341, de 22 
de agosto de 1974, e dá outras provf­
d6nclu. 

O Presidente da República, no tJSO da atribuiçtio 
que Hle confere o art. 55, item m, da Constituição, 
decreto: 

Art. 1 P Fica alterado o Anexo 11 do Decreto-Lei 
n9 1.341, de 22 de agosto de 1974, na forma 
do anexo a este decreto-lei. 

Art. 21' Somente se concederá a Gratificação 
aos funcionários no efetivo exercício dos respec­
tivos cargos. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão como do 
efetivo exercício. para os fins deste artigo, exclusi­
vamente, os afastamentos em virtude de: 

•> férias; 
lt) casamento; 
e) luto; 
ti) licenças para tratamento de saúde, à ges-

u.rte ou em decorrência de acidente em serviço; 
~) licença especial; 
I) deslocamento em objeto de serviço; 
(I) requísiçiopara órgãos integrantes da Presi­

dência da República; 
h) investidura, na Aclministraçáo Direta e Au­

tárclufca da <.Jnião ou do Distrito Federal, em car­
gos em comissão ou funções de confiança do 
Orupo-Oireção e Assessoramento Superiores 
~100 e LT·DAS-100), de funções de nível 
superior do Grupo-Direção e Assistência Jnterme~ 
diéia (Di\1-1 10). 

Art. 3' A Gratificação JtJdiciária, sobre a qual 
Jnddlr6 o desconto previdenciário, será incorpo-

rada aos proventos do fucnionário que a tenha 
percebido na data da aposentadoria. 

Parágrafo único. O valor a ser incorporado 
será o correspondente à média dos percentuais 
atribuídos ao funcionário, nos doze meses imedia­
tamente anteriores à inativação. 

Art. 49 Aos funcionários já aposentados a in­
corporação da Gratificação Judiciária far-se~á na 
razão da metade do percentual máximo atribuído 
a categoria ftJilcional em que ocorreu a aposen­
tadon·a. 

Art. 59 A concessão da Gratificação Judiciária 
não exclui a percepção, cumulativa, de outras gra­
tificações a que façam jus legalmente os funcio­
nários alcz çados por este decreto-lei, inclusiVe 

a Gratificação de Nível StJperior, observado o limi­
te fiXado no art 1? do Decreto-Lei n9 1.971, de 
30 de novembro de 1982. 

Parágrafo único. Os funcionários a que se re~ 
fere este artigo não fazem Ius à Gratificação de 
Produtividade, instituída pelo art 1 O do Decre-­
to-Lei n• 1.445, de 1976. 

Art. 69 Às despesas decorrentes da execução 
deste decreto-lei correrão à conta das dotaÇões 
consignadas no Orçamento da União. 

Art. 79 Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua pubb"cação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 1 9 de novembro de 1984; 1639 da Inde­
pendência e 969 da Repúb\ica. - JOÃO FI~ 
G<IEIREDO - Delfim l'letto. 

ANEXO 
1Artigo.1? do Decreto-lei n? Z.l73, de 19 de novembro de J 9841 

.. ANEXO 11" 

,(Artiko C~. item lll, do Dccrcto·lej n~ 1.341, de 22 de v.gosto de 1974) 

Ornominou;\\"'~ ths Cr.tl!JcaçOe~ e 
lndt'QIU.ÇÔ"':I Buu de Coneu~io 

o~\lída fios iuncionüün 
pertencentn "<>' ÔrcAo$ 
óo Poc!er Judi6~rio dt 
U11in''· do DF e do• Terri· 
tó6o,. 

Atf &0% /o1ltnta por (~nle>\ 
talculado• 1obr~ ·O v11!or do 
.. tntimer.to Co ct.tgo dNivo. 
na tottforn,itl.ai:!e de criterio a 
Ber t$Ubelecido ~rr> n•gull· 
rntn:ll d:o Supremo Tribut~.,\ 
Frdrn1l. 

1-juros de mora, segundo o disposto no art. 
2~ do Decreto-lei n9 1. 736, de 20 de dezembro 
de 1979; 

D- multa de rnora. na forma do parágrafo úni­
co do art 19 do Decreto-Lei n9 1. 736, de 20 de 
dezembro de 1979. 

§ l ç As demais infrações às disposições des­
te decreto·lei, de seu regulamento ou dos atos 
administrativos complementares que vierem a ser 
expedidos, serão punidas, no que couber, com 
as penalidades previstas da legislação do Imposto 
sobre ProdtJtos Industrializados. 

§ .2Y No caso de cobrança do crêdito tribtJ­
tário como Dívida Ativa da União, ser-lhe-á acres· 
cido o encargo legal de que tratam o art. ]9 do 
Decreto-Lei n9 1.025, de 21 de outtJbro de 1969, 
o art. 39 do Decreto-Lei oY 1.569, de 8 de agosto 
de 1977, na redação dada pelo art. 12 do Oecre~ 
to-lei nç 2, 163, de 19 de setembro de 1984, e 
o art. 3? do Decreto-Lei n9 1.645, de 11 de dezem­
bro de 1978. 

Art. 69 Os contribuintes do imposto sobre 
serviços de comunicações e do imposto sobre 
serviços de transporte rodoviário intermunicipal 
e interestadual de passageiros e cargas deverão 
declarar à Secretaria da Receita Federal, periodi~ 
camente, o valor do imposto a pagar, relativo a 
cada período de apuração, acompanhado do va~ 
lor das operações correspondentes regularmente 
escrituradas nos livros fiscais próprios. 

§ 1? O documento de arrecadação dos im­
postos será preenchído de acordo com os dados 
constantes da declaração. 

§ 2"' Não pagos os impostos nos prazos esta· 
belec:idos na legislação. a Secretaria da Receita 

federal procederá ao lançamento de ofício com 
base nos elementos constantes da declaração, 
sem prejuízo da cobrança de eventual diferença 
e respectivos acréscimos legais, posteriormente 
apurados pela fiscallz.ação, observado o disposto 
no art. 59 deste decreto-lei e no art 39 do Decre­
to-Lei n9 1.680, de 28 de março de 1979. 

§ 39 Não apresentada a declaração de que 
trata o caput deste artigo. nos prazos estabele­
cidos, será aplicada ao contribuinte multa eqanv. 
lente ao valor de dez Obrigações Reajustáveis do 
T escuro Nacional em relação a cada falta, cobra­
da de ofício pela Secretaria da Receíta Federal, 
mediante notificação para seu pllgamento no pra­
zo de trinta días, sob pena de imediata inscriç6o 
do débito coroe Dívida Ativa da União. 

§ 49 O Ministro da Fazenda expedirá instnJ. 
rnentos sobre prazo de apresentação, fonna e 
conteúdo da declaração a que se refere este arti­
go, podendo detenninar a prestação de informa. 
ções adicionais de interesse da adminístração tri­
butária. 

Art. 79 O processo administrativo de detenni­
nação e exigência dos impostos referidos no arti­
go anterior. bem como o de consulta sobre a 
aplicação da respectiva legislação, será regido, 
no que couber, pelas normas expedidas nos ter­
mos do art. 2~ do Decreto-Lei n9 822, de 5 de 
setembro de 1969, respeitado o disposto no art. 
59 do Decreto-Lei n~ 1.680. de 28 de março de 
1979. 

Art. f39 O Ministro da Fazenda expedirá as ins­
truções necessárias ao cumprimento do disposto 
neste decreto-lei, espedaJrnente no que se refere 
a forma, prazos e condições, de pagamento do 
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imposto sobre serviços de comunicações, poden­
do, em ato conjunto <:om o Ministro-Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
Pública e o Ministro das Comunicações, redtWr 
a respectiva alíquota até zero por cento para aten­
der às peculiaridades e ao desenvolvimento da 
cada modalidade de serviço. 

M 91' O Poder Executivo fará consignar, nas 
Propostas de Orçamento da União relativas aos 
exer<:ícios de 1986 a 1989, dotação anual equiva­
lente ao valor dos encargos financeiros dos em­
préstimos, internos e externos, contraídos até 31 
de dezembro de t 984 pela Telecomunicações 
Brasileira$ S.A. (TeJebrás) e suas controladas, para 
investimentos destinados à expansão e melhora­
mento dos serviços de telecomunicações. 

Parágrafo único. Os valores que a União vier 
a despender, anualmente, em decorrência do dis­
posto neste artigo, serão atualizados monetaria­
mente c:om base no valor nominal das Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN) do 
mês de janeiro do exerdcio subseqüente e conta­
biliz~das como adiantamentos à T elebrás para 
futuros aumentos de capital. 

An. tO. Fica revogado o art. 51 da Lei n~ 
4.117, de 27 de agosto de 1962, a Lei n~ 6.127,de 
6 de novembro de 1974, e as disposições em 
contrário. t"' 

Art. I r. Este decreto-lei entrará em vigor na 
d~ta de sua publi<::ação, observado o disposto no 
§ 29, artigo 153 da Constituição. 

Brasília, 20 de dezembro de 1984; 1639 da Inde­
pendência e 969 da República. - JOÃO FI­
GUEIREDO- Emane Galvêas- H. C. Mat· 
tos - Delfim Nt!:tto. 

DECRETO-LEI N• 2.187, 
DE 26 DEZEMBRO DE 1984 

Altera dbpositivo do Detreto-Lel n\0 
1.341, de 22 de agosto de 1974. 

O Presidente da Rfpública, no uso da atribuição 
que lhe confere c artigo 55, item 111, da Ccnsti­
tuiçào, decreta: 

Art. 19 Fica acrescido de 30 (trinta) pontos 
percentuais o limite fixado no item XXIV do Anexo 
O ao Decreto-Lei n9 1.341, de 22: de agosto de 
1974, no que se refere aos integrantes da cate­
goria funcional de Procurador da Fazenda Nacio­
nal, da carreira de Procurador da República e das 
categorias funcionais privativas da Secretaria da 
Receita Federal. 

Art. 2"" A despesa decorrente deste decreto­
lei correrá à conta de dotações próprias do Minis­
tério da Justiça e do Ministério da Fazenda. 

Art. J9 Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publkação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília,26dedezembro de 1984; 163~dalnde­
pendênda e 969 da República. - JOÃO FI­
GUEIREDO -lbrahlm Abi·Ackel - Emane 
Galvêas - DeUim Netto. 

DECRETO-LEI N• 2.1 88, 
DE 26 Dt DE.2EMBRO DE 1984 

Institui a Gratificação de Incentivo a 
Atividade Médfc::o--Vetertnária no Minis­
tério da Agricultura, e dá outras provi· 
dêndas. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, item Hf, da Cons­
tituição decreta: 

Art. 1 ç Fica instituída a Gratificação de lncen~ 
tivo à Atividade Médico-Veterinária, a ser deferida 
aos servidores do Quadro e Tabela. Permanentes 
do Ministério da Agricultura, integrantes da Cate­
goria Funcional de Médico-Veterinário, código 
NS-91 O ou L 1-N5-91 O, do Grupo-Outras Ativida­
des de Nível Superior. 

·Art. ~ A Gratificação de Incentivo à Atividade 
Médico-Veterinária corresponder<:~ aos perc:en~ 
tuais de 40% (quarenta por cento) a 80% (oitenta 
por cento}, incidentes sobre o valor do vencimen­
to ou salário da maior referência da Categoria 
Funcional, de acordo com os critérios a serem 
fiXados pelo Ministério da Agricultura, não poden­
do ser considerada para efeito de cá1culo de qual~ 
quer vantagem ou indenização. 

Art. 3~ A Gratificação de Incentivo à atividade 
Médico-Veterinária não poderá ser })aga cumulati­
vamente com a Gratificação de lnteriorização, de 
que trata o Decreto-lei nº 1.873, de 27 de maio 
de 1981. 

Art. 49 No caso de ocupante de cargo efetivo 
de Médico-Veterinário, vinculado, também, por 
contrato sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, a gratificação será devida somente 
em relação ao vínculo estatutário. 

Art. s~ Ao Médico-Veterinário ocupante de 
um emprego permanete, sob a forma de 2 (dois} 
contratos de trabalho, a gratificação será devida 
somente em relação ao primeiro dos contratos. 

Art. 69 Somente farão jus à (}ratificação de 
Incentivo à Atividade Médico-Veterinária os servi­
dores no efetivo exercício dos cargos ou empre­
gos de Médico-Veterinário. 

§ 19 Considerar~se~ão como de efetivo exer­
cício, para os fins deste artigo, exdusivivamente, 
os afastamentos em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) iícença especial; 
e) licença para tratamento da própria saúd~. 

à gestant~ ou em decorrência de acidente ern 
serviço; 

f) serviço obrigatório por lei e deslocamento 
em objeto de serviço; 

g) requisição para: órgãos integrantes da Presi­
dência da República; 

h) indicação para ministrar aulas ou receber 
treinamento ou aperfeiçoamento, desde que ob­
servadas as normas legais e regulamentares perti­
nentes; 

J) missão no estrangeiro, quando o afastamen­
to houver sido autorizado pelo Pr~sidente da Re­
pública ou Ministro de Estado; 

J) investidura, na administração direta ou au­
tárquica da 
União ou do Distrito Federal, em cargos em co­
missão ou funções de confiança do Grupo-Di­
reção e Assessoramento Superiores (DAS-100 ou 
LT-DAS-100), de funções de nível superior do 
Grupo~Direção e A.ssistência Intermediárias 
(DAJ~110 ou LT-DAI~110) ou, ainda, em Função 
de Assessoramento Superior (FAS) a que se refere 
o artigo 122 do Decreto-Lei n~ 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, com a redação dada peJo De­
creto-Lei n~ 900 de 29 de setembro de 1969. 

Dezembro de 1988 

DECRETO-LEI N•2.191, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera o Decreto-Lei n~ 1.341, de 22 
de agosto de 1974, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item In, da Constí~ 
tuição, decreta: 

Art. 1" Fica aherado o Anexo li do Decreto-lei 
n? 1.341, de 22 de agosto de 1974, na forma 
do anexo a este decreto-lei. 

Art 2" Somente se concederá a gratificação 
aos funcionários no efetivo exercício dos respec~ 
tivos cargos. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão como efe~ 
tívo exercido, para os fins deste artigo, exclusiva~ 
mente, os afastamentos em virtude ~: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licença para tratamento de saúde, à ges~ 

tante ou em decorrência de acidente em serviço; 
e) Jicença especial; 
f) deslocamento em objeto de serviço; 
g) requisição para órgãos integrantes da Presi~ 

dência da República; 

h) investidura, na administração direta e autár­
quica da União ou do Distrito Federal, em cargos 
e~ o~missão ou funções de confiança do <irupo­
Direçao e Assessoramento Superiores (DAS-I 00 
e LT-DAS-100), de funções de nível superior de 
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias 
(DAI-110). 

Art. 39 A Gratificação de Controle Interno, so­
bre a qual incidirá o desconto previdenciário, será 
incorporada aos proventos do funcionário que a 
tenha percebido na data da aposentadoria 

Parágrafo único. O valor a ser incorporado 
será o correspondente à média dos percentuais 
atribuídos ao funcionário nos doze meses imedia­
tamente anteriores à inativação. 

Art. 49 Aos funcionários já aposentados à in­
corporação da Gratificação de Controle Interno, 
far-se-á n.a razão da metade do percentual máxi­
mo atribuído à categoria funciona) em que ocor­
reu a aposentadoria. 

Art. 5~ A concessão de Gratificação de Con­
trole Interno não exclui a percepção, cumulativa, 
de outras gratificações a que façam jus legalmen­
te os funcionários alcançados por este decreto-lei, 
inclusive a Gratificação de Nível Supeior, obser­
vado o limite fixado no artigo 1 ~ do Decreto-Lei 
n" 1.971, de 30 de .novembro de 1982. 

Art. 6.; As despesas decorrentes da execução 
deste decreto-lei correrão à conta das dotações 
consigadas no Orçamento da União. 

Art. 7~ Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1984; 1639 da Inde­
pendência e 969 da República. - JOÃO FI­
GW!IREDO - Delllm Netto. 
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ANEXO 

(Artigo 1', do Decreto-Lei n• 2.191, de 26 de dezembro de !984) 
MIEl\011 

(Artigo 6•, ~em m, do Decreb-lei n• 1.341, de 22 de agosto de 1974) 

Denominação 
Gratificação 
lndenlzaçio 

Definição Bases de Con<eSSão 

Gratificaçli:o de Controle 
Interno 

Gratificação devida aos funcionários in~ Até 80% ( ointenta por cen­
cluidos na categoria funcional (Grupo- to) ca1culados sobre o valor 
1-1800-Atividade Especifkas de Con- do vencimento ou salán·o, 
traJe Interno privativa da Secretaria segundo critério estabeleci­
Central de Controle lntemo, das Secre- do em Ato do Ministro de 
tarias de Controle lntemo dos Minis- Estado-Chefe da Secretaria 
térios Civis e órgãos equivalentes da de P1anejamento da Presi­
Presidência da República e dos Minis-- dênda da República. 
térios Militares. 

DECRETO-LEI N• 2.192, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Restal>elec:e a CIIITelTa. de Procutador 
da Fazenda Nadonal e fixa os reopec­
llvos vendmentos básicos. 

O Presidente da Repúbtica, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item JD, da Consu­
tuição, decreta: 

Art. 19 Fica restabelecida, no Quadro Perma­
nente de Pessoal do Ministério da Fazenda, a car­
reira de ProcuradOr da Fazenda Nacional, priVativa 
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), com os en<:argos de Advocacia fiscal 
da Clnião previstos na legislação específica, me­
diante a transformação da atual categoria funcio­
nal de idêntica denominação, mantidas as gratifi­
cações e demais vantagens a que seus titulares 
fazem jus, disposta em 15 (quinze) cargos de Sub­
procurador-Geral da Fazenda National (categoria 
llnal) 80 (o~nta) cargos de Procurador Geral da 
Fazenda Nacional de I• Categoria (intermediária) 
e 189 (cento e oitenta e nove) cargos de Procu­
nxlor da Fazenda Nacional de 2q Categoria (ini­
cial), com os vencimentos básicos de Cr$ 
1.029.989, Cr$ 877.692, e Cr$ 721.941, respecti­
vamente. 

§ 19 Os integrantes da atual categoria funcio­
nal de Procurador da Fazenda Nacional pa~sam 
a Ocupar cargos da carreira de que trata este arti­
go, da seguinte forma: os das classes especial 
e "C" para cargos da 19 Categoria e os das classes 
"B" e "A" para cargos de 29 Categoria. 

§ ~ Os cargos da carreira de Procurador da 
Fazenda Nacional, vagos ou que vagarem, serão 
providos: os de Subprocurador-Geral da Fazenda 
Nacional, mediante promoção, exdustvamente 
pelo critério de merecimento de tituJares de car­
gos de 19 Categoria; os desta Categoria, mediante 
promoção. alternadamente, pelos critérios de me­

, recimento e antigüidade na classe, de titulares 
de cargos de ~ Categoria; e os da Categorts. ini­
cial, mediante conclUSO público de provas e títulos 
entre Bacharéis em Direito de comprovada ido­
neidade moral. 

§ J9 As promoções de que trata o parágrafo 
anterior serão efetivadas em portarias do Minis-­
tério da Fazenda, observando-se: 

a) nas promoções por antigüidade na classe, 
a Jjsta elaborada pelo órgão de pessoal do Minis-­
tério da Fazenda; 

b) nas promoções por merecimento, a INre 
escolha. dentre os candidatos indicados, em lista 
triplice, por conselho superior presidido pelo Pro­
curador-Geral da Fazenda Nacional, cuja compo­
sição e funcionamento serão estabelecidos em 
portaria do Ministro da Fazenda; e 

§ 49 A primeira promoção para os cargos da 
categoria final da carreira será feita independen­
temente da indicação a que se refere a alínea 
.b do incíso anterior. 

§ 59 O Ministro da Fazenda estabelecerá, em 
portaria, as condições para o exercício dos cargos 
de Subprocurador-Geral, bem assim para o provi­
mento dos cargos em comissão da lotação da 
PGFN. 

§ 69 Os cargos em comissão de J9, 2Y e J9 
Subprocurador-Geral da fazenda Nacional e os 
de Procurador-Chefe e Subprocurador~Chefe da 
Procuradoria da Fazenda Nacional, passam a de­
nominar-se respectiVamente, de 19, 29 e 39 Procu­
rador-Geral-Adjunto da Fazenda Nacional e de 
Procurador Regional da Fazenda Nacional e Sub­
procurador Regional da Fazenda Nacional. 

Art. 2? Os proventos de aposentadoria já con­
cedidos a Procurador da Fazenda Nacional serão 
revistos de acordo com o disposto no § 19 do 
artigo 19 

Art ,39 As despesas decorrentes da execução 
deste decreto-lei correrão à conta das dotações 
constantes do Orçamento da União. 

Art. 49 Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, 

BrasíJia, 26 de dezembro de 1984; 163" da Inde­
pendência e 969 da República. - JOÃO Fl­
GUmREDO - Ernane Galvêaa - Delfim 
Netto. 

DEC!<ETO-LEI N• 2.193, 
bE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Inclui no Anexo n do Decreto-LeJ n' 
1.341, de 22 de agosto de 1974, a Gratl­
llc:ação de Desempenho daa Atividades 
de Flscalb:ação em Abastecimento, e dá 
outras provldêndas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item m. da Consti~ 
tuição, decreta: 

Art. 1' Fica inclui da no Anexo H do Decre­
to-Lei n' 1.341, de 22 de agosto de 1974, a Oratifi· 
cação de Desempenho das Atividades de Fiscali~ 
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zação em Abastecimento, na forma do anexo des­
te decreto-lei. 

Art. 29 O Jirnite fixado no artigo 49 da lei rP' 
6.970, de 10 de deEmbro de 1981, em relação 
aos servidores aludidos no anexo de que trata 
a parte fmal do artigo anterior, é o estabelecido 
no art. J9 do Decreto-Lei n9 1.971, de 30 de no­
vembro de 1982. 

Art. 39 Os servidores de que trata o artigo an­
terior fazem jus à Gratificação de Nível Superior. 

Art. 49 Somente se concederá a Gratificação 
aos servidores no efetivo exercido dos respectivos 
cargos, empregos ou funções. 

§ J9 Considerar-se-ão como de efetivo exer­
cido, para os fins deste artigo, exclusivamente, 
os afastamentos em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licença para tratamento de saúde, à ges-

tante ou em det::orrência de acidente em seviço; 
e) licença especial; 
f) deslocamento em objeto de serviço; 
g) indicação para ministrar aulas ou receber 

treinamento ou aperfeiçoamento, desde que ob­
servadas as nonnas legais e regulamentares perti­
nentes; 

h) requisição para órgãos integrantes da Presi­
dência da República; 

f) investidura, na Administração Direta ou Au­
tárqWca da UniãO ou do Distrito Federal, em car­
gos em comissão ou funções de confiança do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
(DAS-100 e LT-DAS-100), de funções de nfvel 
supeior do Grupo-Direção e Assistência lntenne­
diárias (DAS-I t 0). ou ainda, em Funções de As· 
sessoramento Superior (FAS) a que se refere o 
art. 122 do Decreto-lei n70 200, de 25 de fevereiro 
de 1967. com a redação dada pelo Decreto-lei 
n• 900, de 29 de setembro de 1969. 

§ 29 Nas hipóteses de que trata a alínea I do 
§ 1 ~. exigir-se-á direta correlação entre as atribui~ 
ções do cargo ou função de confiança e as do 
cargo efetivo de que o servidor seja titular. 

Art. s~ A gratificação a que alude este decre­
to-lei, sobre a qual incidirá o desconto previden­
ciário, será incorporada aos proventos do funcio­
nário que a tenha percebido na data da aposen­
tadoria. 

Parágrafo único. O valor a ser incorporado 
sefá o correspondente à média dos percentuais 
atribuídos ao funcionário, nos doze meses imedia­
tamente anteriores à inativação. 

Art. 69 Aos limcionários já aposentados a in­
corporação da referida gratificação far-se-á na ra­
zão da metade do percentual máximo atribuído 
à categoria funcional em que ocorreu a aposen­
tadoria. 

Art. 79 A concessão da mencionada gratifi­
cação não exclui a percepção, cumulativa, de ou· 
tras gratificações a que façam jus legalmente os 
funcionários alcançados por este decreto-lei, in­
cluive a Gratificação de Nível Superior, observado 
o limite fixado no art 19 do Decreto-Lei n9 1.971, 
de 30 de novembro de 1982. 

Art.. & As despesas decorrentes da execução 
deste decreto-lei correrão à conta dos Recursos 
Próprios da Superintendência Nacional do Abas­
tecimento(Sunab), suplementados nos exercícios 
de 1984 e 1985, se necessário, com outras dota­
ções orçamentárias. 
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Art. 9'1 Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrária. 

Brasília, 26 de dezembro de 1984; 163~ da lnde~ 
pendência e 96~ da República. - JOÃO FI~ 
GOEJREDO - Delllm Netto. 

ANEXO 

(Artigo 19 do Decreto-lei nP 2.193, de 26 de dezembro de 1984) 

ANEXOU 

(Artigo 6•. item lll, do Decreto-lei n• 1341, de 22 de agosto de 1974) 

Denominações das 
Gratlllcações e Definição Bases de Concessão 
Indenizações 

- Gratificação de de- Gratificação devida aos servidores No percentual de 40% (qua-
sempenho das atividades integr~ntes da categoria funcional de renfa px cento} calculado so-
de fiscalização em abas- Inspetor de Abastecimento do Grupo bre o valor do vencimento ou 
tedmento.. Outras Atividades de Nível Superior, salário do cargo efetivo. 

código NS-937 ou LT-NS-937, da Su-
perintendênda Nacional do Abasteci-
menta- SGNAB. 

Decreta: 
Art. J9 O incentivo funcional a que alude o 

item n do art. 2" da Lei n9 6.433, de ]5 de julho 
de 1977, passa a corresponder a 80% (oitenta 
por cento), calculado sobre o valor do vencimento 
ou salário da referência da categoria funcional 
de Sanitarista do Grupo-Saúde Pública. 

Art. 29 Os servidores integrantes da categoria 
funcional de Sanitarista que, à data da aposen­
tadoria, estiver percebendo, há pelo menos 5 ( cin­
co) anos, o Incentivo Funcional de que trata o 
artigo anterior, fará jus ao cômputo da correspon­
dente importância para efeito de cálculo dos res­
pectivos proventos. 

Art. 39 Aos fundonários já aposentados a in­
corporação do (ncentivo Funcional far-se-á na ra­
zão da metade do percentuaJ máximo atribuído 
à categoria funcionaJ em que ocorreu a aposen­
tadoria. 

Art. 49 Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1984; 1639 da Inde­
pendência e 969 da República. - JOÃO Fl­
GOEJREDO- Waldyr Mendes Ar<:overde­
Delllm Netto. 

DECRETO-LEI N' 2.196, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dispõe sobre a JncoJPOra~o da gradfl.. 
cação que menciona no provento da apo-­
sentadoria, e dá outras provldêndas. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções qu"e Jhe confere o artigo 55, item UI, da Cons­
tituição, decreta: 

Art. 19 A Gratificação de Função Policial, pre­
vista no item XXV do Anexo 11, do Decreto-Lei 
n9 1.341, de 22 de agosto de 1974, sobre a qual 
incide o desconto previdenciário, será incorpo­
rada aos proventos do funcionário que a tenha 
percebido na data da aposentadoria. 

Parágrafo único. O valor a ser incorporado 
será o correspondente à média dos percentuais 
atribuídos ao funcionário, nas doze meses imedia­
tamente anteriores à inativação. 

Art. 29 Aos funcionários já aposentados á in­
corporação da Gratificação de fundo Policiai far­
se-á na razão da metade do percentual máximo 
atribuído à categoria funcional em que ocorreu 
a aposentadoria. 

Art. 39 fica aherado o anexo do Decreto-Lei 
n9 2.111, de 4 de abril de 1984, na forma do 
anexo a este decreto-lei. 

Art. 49 As despesas decorrentes da execução 
deste decreto-lei correrão a conta das dotações 
constantes do Orçamento da União. 

Art. 59 Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasílía. 26 de dezembro de l 984; 1639 da Inde­
pendência e 969 da República. - JOÃO A­
G<IEIREDO - lbrahlm Abl-Ackel - De111m 
Netto. 

ANEXO 

(Artigo 39, do Decreto-lei n9 2.196, de 26 de dezembro de 1984) 

ANEXOU 
(Artigo 6•, ftem lU, do Decreto-lei n' 1341, de 22 de agosto de 1974) 

Denominação das 
Bases de Concessão Gratificação e Definição 

Indenizações 

XXV- Gratificação de Devida ao funcionário integrange do Correspondente a 40% (qua-
Função Policial Grupo-Polícia federal pelo desgaste renta por cento) do vendmen-

fisico e mental decorrente do desem- to do cargo efetivo 
penha da atividade de polícia judiciá-
ria federal 
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DECRETO-LEI N' 2.199, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Dlspóe sobre a lncOJPoraçáo da Grati­
ficação de Desempenho de Função &­
sendal à Prestação Jurlsdldonal ao pro­
....,to de aposentadoria. 

O Presidente da República, no uso da compe­
tência que lhe confere o artigo 55, item lll, da 
Constituíção, decreta: 

Art. }9 A Gratificação de Desempenho de 
Função Essencial à Pestação Jurisdiciona1, pre­
vista no item xxvn do Anexo l1 do Decreto-Lei 
n9 1.341, de22 de agosto de 1974, sobre a qual 
incide o desconto previdenciário, será computada 
nos cálculos do provento de inatMdade. 

§ )9 O valor da gratificação a ser computado 
é o correspondente à média dos percentuais ~bi­
buidos nos doze meses anteriores à data da apo­
sentadoria. 

§ 29 Aos funcionários aposentados anterior­
mente à vigência deste decreto--lei ou nos doze 
meses posteriores, a incorporação far-se~á na ra· 
zão da metade do percentual máximo. 

Art. ~ As despesas decorrentes da execução 
deste decreto-lei c:orrerão à conta das dotações 
constantes do Orçamento da União. 

DECRETO-LEI N• 2.200, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera O Decreto-Lei R' 1.341, de 22 
de agosto de 1974, e dá outras provl­
dêndas. 

O Presidente da Repúbliêa, no Uso -das atribui-­
ções que lhe confere o artigo 55, item DI, da Cons­
tituição, decreta: 

Art. }9 Fica aherado o AnexoU do Decreto--Lei 
n9 1.341. de 22 de agosto de 1974, na forma 
do anexo a este decreto-lei. 

Ar. 29 Somente se concederá a gratific:ação 
aos servidores no efetivo exercício dos respectivos 
cargos, empregos ou funções. 

§ 19 Considerar-se-ão como de efetivo exer­
cício, para os fins deste artigo, os afastamentos 
em vírtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licença para tratamento de saúde, à gestante 

ou em decorrência de acidente em serviço; 
e) licença especial; 
f) deslocamento em objeto de serviço; 
g) indicação para ministrar aulas ou receber 

treinamento ou aperfeiçoamento, desde que ob-­
servadas as normas legais e regulamentares perti­
nentes. 

h) requisição para órgãos integrantes da Presi-­
dência da República; 

J) investidura, na administração direta ou autár­
quica da União ou do Distrito federal, em cargos 
em comissão ou funções de confiança do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores: (OAS-100 
e LT-DAS 100), de funções de nível superior do 
Grupo-Direção e Assistência intermediárias 
(DAI-11 O) ou, ainda em funções de Assessora­
mento Superior (FAS) a que se refere o artigo 
122 do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, com a redação dada pelo Decreto-Lei 
f\'1 900, de 29 de setembro de 1969. 

§ 2'? Nas hipóteses de que trata a alínea l do 
§ {9, exigir~se-á direta correlação entre as atribui-
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ções do cargo ou função de conf~ança e as do 
cargo efetivo de que o servidor seja titular. 

Art. 3~ Os servidores aJcançados par este de-­
creto-lei continuarão fazendo jus à Gratificação 
de Nível Superior. inclusive durante o afastamento 
para o exercicio, na administração direta ou autár­
quica da União ou do Distrito Federal, de cargos 
em comisSão ou funções de confiança do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores (DAS.l 00 
e L T-OAS 100), de funções de nível superior do 
Grupo - Direção e Assistência intermediárias 
(DAli !O) ou aindadefunçõesdeAssessoramen­
to Superior (FAS) a que se refere o artigo 122 
do Decreto-Lei 111200, de 25 de fevereiro de 1967, 
com redação dada pelo Decreto lei n9 900, de 
.;!9 de setembro de I 969. 

Art. 4" A Gratificação de Atividade Técnico­
AdministratiVa, em que incidirá o desconto previ­
denciário, será incorporada aos proventos do fun­
cionário que a tenha percebido na data da aposen­
tadoria. 

Parágrafo único. O "alor a ser incorporado 
será o correspondente à média dos percentuais 
atribuídos ao funcionário, nos doze meses imedía~ 
tamente anteriores à inativação. 

Art. 59 Aos funcionários já aposentados a in~ 
corporação da gratificação de Atividade Técnico­
Administrativa, far·se·á na razão da metade do 
percentual máximo atribuído à categoria funcio­
nal em que ocorreu a aposentadoria. 

Art. 69 A gratificação instituída por este decre· 
to--lei não poderá ser paga cumulati.,amente com 
a gratificação a que se refere o Decreto--Lei n9 

2.165, de 2 de outubro de 1984, podendo, entre­
tanto, os ocupantes das categorias funcionais 
mencionadas naquele decreto·lei, optarem pela 
percepçáo da Gratiftcação de Atividade Técnico-­
Administrativa. 

Art. 7~ As despesas decorrentes da execução 
deste decreto·lei correrão à conta das dotações 
constantes dos orçamentos da União e das autar· 
quias federais. 

Art. & Este decreto·lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasflia, 26 de dezembro de 1984; 1639 da Jnde~ 
pendência e 969 da República. - JOÃO Fl­
GCIEIREDO - De111m Netto. 

ANEXO 
(Art. 19 do Decreto-Lei n9 2.200. de 26 de dezembro de 1984) 

ANEXOU 
(Art. 6• item IR, do Decreto-Lei n• 1.341, de 22 de agosto de 1974) 

lknmninil.'l1P.!ô d;t,.. 
(; ró.l\lf!CI (r'lo•!o ~· 

lr.d~·n~,a~··k'< 

l>c·~:ni~·du Bnl'lu rlc Concf'ssJo 

Crati(ic·:u,:;lu d\• /\t ivioln· 
dl' 'J"•'rni~·<J·.\dnl~l"ll»\T:l· 
liYtl. 

Cr;ttifir<l(·:io d••\'ich ;w$ :wrvidr>rf'$ 
ir.duidn.~ n;JS c·~Hc•J.:•;ri,n. (ur,c·ir-n::~i!l 

~~· ErnnntJli:;ta, d<· 'I'Coc:nico <1<" i\dmi· 
nil'itrnç:io do Crup(I·Outrns Ati"irln· 
,~;,,., dl" Nivl·l Supc•riM l.' (h· Té~·nitn rlt' 
f'lanejt:omento do Grupo·Pie.nejarnen· 

·to. 

BU!,l loill"ntn PM ccnl<.) ca!cu· 
Indo~ r;.'>brt' o V!'nc:imcnto ou 
salilrio da refcrl-ncio do scrvt· 
rlot. 

DECRETO-LEI N• 2.201, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1984 

Relllusta o valor do saldo-- do cál­
culo da remuneração dos miUtares. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, item IH, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. P fica extinto o acréscimo de 10% (dez 
por cento} sobre o soldo do posto ou grtlduação, 
para cálculo de gratificações, de indenitações e 
de auxílio ao militar das Forças Armadas. a que 
se referem o art 12 e seu parágrafo ónico do 
Decreto-lei n~ 1.901, de 22 de dezembro de 1984. 

Art. 29 Para. fixação do valor do soldo corres­
pondente ao (ndice 1000 da Tabela de EscaJona­
mento VerticaJ, anexa ao Decreto-lei n9 1.447, 
de 13 de fevereiro de 1976, tormar-se-á por base 
1.3 (um inteiro e três décimos} do valor atual 
do mencionado solda. 

Art. Jç fiCam revogadas os arts. 99 e 1 O da 
Lei n• 5. 787, de 27 de junho de 1972 (LRM), 

que tratam do pagamento de soldo de posto ou 
graduação superior, ao militar no exercício de car­
go ou comissão, cujo desempenho seja privativo 
do posto ou graduação superior ao seu. 

Art 49 O valor do soldo resultante da aplica~ 
ção do disposto no art 29 deste decreto--lei é rea­
justado em 75% (setenta e cinco por cento). 

Art. 5ç A despesa decorrente da execução 
deste decreto-lei será atendida à conta das dota­
ções constantes do Orçamento Geral da União 
para o exercício de I 985. 

Art.6~ Este decreto-lei entra em vigor em 19 

de janeiro de 1985. 
M. 79 Ficam revogadas as disposíções em 

contrário. 

Brasília, 27 de dezembro de 1984; 163• da Inde­
pendência e 969 da República. - JOÃO Fl­
G<IEIREDO- Alfredo Kanun- José Maga­
lhiieo da SDvelra - Délio Jardim de Mattos 
-Waldir de VaoconceJos, 

Quarta-feira 14 4005 

DECRETO-LEI N• 2.202, 
DE 2'1 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera o Decreto-Lei n~" 1.341, de 22 de 
agosto de 1974, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República.. no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item 111, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1 ~ Fica aherado o Anexo li do Decreto·lei 
nç 1.341. de 22 de agosto de 1974, na forma 
do anexo a este decreto-lei. 

Art. 21' O total percebido pelos Fiscais do T ra­
balho, a título de vencimento, representação men· 
sal, Gratificação de Produtividade, Gratificação de 
Nível Superior e Gratificação de Desempenho da 
Atividade de Fiscalização do Trabalho, não poderá 
ultrapassar o limite fixado no art. 19, do Decre­
to-Lei nq 1.971, de novembro de 1982. 

Art. 39 Os servidores de que trata o artigo an­
terior fazem jus à Gratificação de Nível Superior. 

Art 4~ Somente se concederá a Gratificação 
de Desempenho da Atividade de Fiscalização do 
Trabalho, aos servidores no efetivo exercício dos 
respectivos cargos, empregos ou funções. 

§ 1 ~ Considerar-se~ão como de efetivo exer­
ck:io para os fins deste artigo, exclusivamente, 
os afastamentos em virtude de: 

a) férias: 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licença para tratamento de saúde, à gestante 

ou decorrência de acidente em serviço; 
e) licença especial; 
f) deslocamento em objeto de serviço; 
g) indicação para ministrar aulas ou receber 

treinamento ou aperfeiçoamento, desde que ob­
seiVadas as normas legais e regulamentares perti­
nentes; e 

h) requisição para órgãos integrantes da Presi· 
dência da República. 

Art 59 A Gratificação a que alude este decre­
to-lei, sobre a qual incidirá o desconto previden­
ctário, será incorporada aos proventos do funcio­
nário ({ue a tenha percebido na data da aposen­
tadoria. 

Parágrafo único. O valor a ser incorporado 
será o correspondente à média dos percentuais 
atribuído ao funcionário, nos doze meses imedia­
tamente anteriores à inativação. 

Art. 69 Aos funcionários já aposentados a in· 
corporação da Gratificação de Desempenho da 
Atividade de Fiscalização do Trabalho far-se-á na 
razão da metade do percentual máximo atribuído 
à categoria funcional em que ocorreu a aposen­
tadoria. 

Arl 79 As despesas decorrentes da execução 
deste decreto-lei correrão à conta das dotações 
constantes do Orçamento do Ministério do Tra­
balho. 

Arl & Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 9'! Revogam-se as disposiçóes em con­
trário, em especial o § 49, do art. 39, da Lei n~ 
6.986, de 13 de abril de 1982. 

Brasil ia, 27 de dez:ernbro de 1984; 1639 da Inde­
pendência e 969 da República - JOÃO FI~ 
G<IEIREDO- MuriJlo Macêdo-Delllm Net­
to. 
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ANEXO 
(Art. 1', do Decreto-Lei n!'2202, de 27 de de­

<embro de 1984) 
ANEXOU 

(Art. 6•, ~em In, do Decreto-Lei n• 1.341, de 22 
de agosto de 1984) 

Dcnnmi .. oçó<'s d.'ls Gratificoç6cs c 
Jndí>niJ,açõ~s 

Dc!inicó.o 

Grntificeç4o de Desempenhe dn 
Ativid<1de de Fjscl!!ize.çdo do Tre· 
balho /NS-900 ou LT·NS·SOO). 

Gnllificaç~o rll'vida aos 
sNvidores ir.duidos n.:~ c a· 
t.e~oria funcional d~· f''isc.1l 
do 1'raba!ha. 

/1ti• 40'~, (qu;H!·r.La ptlr tcntd 
c.:.lru.lndo~ sobr1• n valor do 
vcnri:r.N\\0 ci(l rrFNi-nda da 
rflrrt·~fl•lnrkn~!:' categoria fun· 
\ion~i. So..'~llr.r.n .::dtt'-rio C'Sló'l• 

bi'it•cido ··m otn do l'nd~r Exc• 
cuLivo. 

DECRETO-LEI N• 2.211, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera o Decreto-Lei "' 1.341, de 22 
de asosto de 1974, e dá outras provi· 
dêndas. 

O Presidente da Repúblit:a, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item lU, da Constituíção, 
decreta: · 

Art. 1 P Fica alterado o Anexo li do Decreto-Lei 
n' 1.341, de 22 de agosto de 1974, para efeito 
de inclusão da Gratificação pelo Desempenho de 
Atividades de Apoio, com os beneficiários e base 
de conc::essão definidos no anexo a este decre­
to-lei. 

Art. ,2f A gratificação de que trata o artigo an­
terior, sobre a qual incidirá a contribuição previ-

denciária, não será considerada como base de 
cálculo de qualquer vantagem. 

Art. 39 A gratificação instituida por este decre­
to--lei incorpora-se aos proventos do funcionário 
que a tenha percebido na d<rta da aposentadoria. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se 
aplica aos funcionârios aposentados desde que, 
na atividade, fiZessem jus à gratificação. 

Art. 49 Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos fmanceiros a partir 
de 19 de janeiro de 1985, revogadas as díspo-. 
si~ões em contrário. 

Brasilia, 31 de dezembro de 1984; 1639 da Inde­
pendência e 969 da República. - JOÃO FI· 
G<IEIREDO- Delllm l'letto. 

ANEXO 
(Art. 1• do Decreto-Lei n• 2.211 , de 31 dezembro de 1984) 

ANEXO I! 
(Art. 6• item Ul, do Decreto-Lei n•l.341, de 22 de agosto de 1974) 

Dfcr,or::ínac6-crl du 
Gatiíic:sCdthJ e 
Irtdeni::ac6u 

Ddin!çlo 
9nu de 

'Ccncualo e 
VAiorn 

Grcti!icacto p~Jo de· 
tam~enh.o dtt Ativl· 
dadn d6 Apóio. ) 

! 

V n.ttZ:'!l'' <i~v\d~ eo8 c~rvtdot<)O ocup.u-;.t.:a ~& ~Dr· 
.qot ou 1);1'lptt~3::lll 4_,:. ~uc.á:r>llll cu i:;;,b.,.Ju de-" Ó1Jios 
da Adt:nJ~:,;.u.çào .dírvta ou Gt!tltr~uin. "QU;o c:.r· 
ut~:-.ndam fe!eré~'\dU d~ olv.s:: z::éd!o, i!1tcumuU.· 
vel .!O Ir. qualquer aut.r.:o r:rut.Uicl!ç.lo, n1vo u Indlc:~· 
thl Ml nú~erOcJ I 4 VIl D X In, do" Anna n do 
O•erUo·1ê! n~ 1.341. ds-l&'H. 

~O% !vlr.te por eç;ito) 
lou::idcr,t:' eobr'i a 
w.:nc:ln::u:.to C.'J. uli· 
rb, JHm:•'cido &ll!. u• 
Jlo do corao ou eiD· 
proa:o. 

DECRET0-I..El N• 2.212, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1984 

Estabelece c::onten~ão de despesas orça­
ml91tárlas para o ..,..,.;cio de 1985 e dá 
outras provldênd...,, 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item n, da Constituição, 
decreta: 

Art 19 No exercício financeiro de 1985 será 
realizada contenção correspondente a 15% (qllin­
ze por cento) da despesa flxada·na Lei n9 7.276, 
de 1 O de dezembro de 1984, à conta de recursos 
do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. Excluem-se da contenção de 
que trata este artigo as programações a seguir 
discriminadas: 

1-à<ontao 
a) do Fundo Especial de Desenvolvimento e 

Apedeiçoamento das Atividades de Fiscalização; . 

Dezembro de 1988 

b) da contribuição do Salário-Educação; 
c)dos Recursos Diretamente Arrecadados -

Tesouro (fonte 50); 
d) da contribuição para o Fundo Aeroviário; 
e) de recursos captados através de operações 

de crédito, internas e externas~ 
R- destinadas ao atendimento de despesas 

com: 
a) pessoal e encargos sociais; 
b) amortizações e encargos de financiamen­

tos, internos e externos; e 
c) atividades de Coordenação do Sistema Na~ 

danai de Defesa Civil; 
111- constantes dos subanel(os: 
a) transferências a estados, Distrito Federal e 

municípios; 
b) encargos financeiros da União; 
c) encargos previdenciários da União; e 
d) reserva. de oontingência. 
Art. 29 Os órgãos e as entidades constantes 

do Orçamento -da União para o exercício finan­
ceiro de 1985, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da publicação deste decreto-lei, indicarão 
à Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República as dotações orçamentárias, detalhadas 
a nível de proJetos, atividades e elementos de des­
pesa., que comporão a contenção instituída por 
este decreto-íeí. • 

§ 19 As datações, após serem reconflecidas 
pela Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República, ficam indisponíveis para. empenho, 
liquidação e pagamento. 

§ 2:'? No prazo de 15 {quinze) dias, os· órgãos, 
e entidades de que trata este artigo, informarão 
à Seplan a projeção da despesa de pessoaL mês 
a mês, para. o exercício de 1985. 

Art. 39 As dotações contidas poderão, me­
diante abertura de crédito suplementar, ser utiliza­
das no atendimento de despesas com pessoal 
e encargos pessoaís, a.mortízações e encargos de 
financiamentos, internos e externos, e campro­
m\ssos de responsabilidade do Tesouro Nacional 
junto à autoridade monetária. 

Art. 49 O presente decreto-lei entrará 'em vi­
gor na data de sua publicação, revogadaS as dis­
posições ern contrário. 

Brasilia,31 de dezembro de 1984; 1639 da Inde-­
pendência e: 969da República.- JOÃO FIGUEI­
REDO -Oelflm Netto. 

DECRETO I..El N' 2.246, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 1985 

Inclui no anexo 11 do Decreto~Lel D9 

1.341, de 22 de agosto de 1974,a Gratl· 
flcação de Oesempenho da Atividade de 
Fiscalização do Trabalbo. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que Jhe confere o artigo 55, item m, da Consti­

. tuição, decreta: 
Art. }9 Fica incluída no anexo ([ do Decre­

to-Lei n9 l .341 ,de 22 de agosto de l974,a Gratifi­
cação de Desempenho da Atividade de Fiscal do 
Trabalho, na forma do anexo deste decreto-lei. 

Art. 2'1 O limite fixado no parágrafo único do 
art 5• de lei n• 6.986, de 13 de abril de 1982, 
em relação aos servidores aludidos no anexo de 
que trata a parte final do artigo anterior, é o estabe­
lecido no artigo }9 do Decreto-Lei n<1 1.971, de 
30 de novembro de 1982, efetivando-se o cálculo 
do percentual sobre o valor do vencimento ou. 
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salário de maior referência, da Categoria Funcio­
nal de que for integrante ou a que corresponder 
seu emprego atual. 

Art. 3~' Os servidoreS de que trata o artigo an­
terior fazem jus à Gratificação de Nível Superior. 

Art. 4~ Somente se concederá a gratificação 
de que trata o artigo anterior aos servidores no 
efetivo exercício dos respectivos cargos, empre· 
gos ou funções. 

§ }<? Considerar-se·ão como de efetivo exer­
cido, para fins deste artigo, os afastamentos em 
virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) lice11ças para tratamento de saúde, à ges-

tante ou em decorrência de acidente em seiViço; 
e) licença especial; 
f) deslocamento em abjeto de serviço; 
g) indicação para ministrar aulas ou receber 

treinamento, desde que observadas as normas 
legais e regulamentares pertinentes; 

h) requisição para órgãos integrantes da Pre­
sidência da República; 

I) investidura, na Administração Direta ou Au~ 
tárquk:a da União ou do Distrito Federal, em car~ 
gos em Comissão ou funções de confiança do 

Grupo-DireçãO e Assessoramento Superiores 
(DAS-100 e LT-DAS-100), de funções de nivel 
superior do Grupo-Direção e Assistência Interme­
diária (DAI-11 0), ou ainda, em Funções de Asses­
soramento Superior (FAS) a que se refere o artigo 
122 do Decreto-Lei n~ 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, com a redação dada pelo Decreto-Lei 
n• 900, de 29 de setembro de 1969. 

§ 2q Nas hipóteses de que trata a atínea I do 
§ lç, exigir-se-á direta correlação entre as atribui­
ções do cargo ou função de confiança e as do 
cargo efetivo ou emprego permanente de que 
o servidor seja titular. 

§ 3~ O exercído de cargos e funções de provi­
mento em confiança no âmbito do Ministério do 
Trabalho não prejudicará a percepção da Gratifi­
cação de que trata este decreto-lei. 

Art. 5~ A Gratificação de Desempenho da Ati­
vidade de fiscalização do Trabalho, em que inci­
dirá o desconto previdenciário, será incorporada 
aos proventos do funcionário que a tenha perce­
bido na data da aposentadoria. 

Parágrafo único. O valor a ser incorporado 
será o correspondente à média dos pefcentuais 
atribuídos ao funcionário, nos doze meses imedia­
tamente anteriores à inativação. 

ANEXO 
(Art. 1~ do Decreto-Lei n~ 2.246, de21 de fevereiro 

de 1985) 
ANEXOU 

(Art. 6~. item n, do Decreto-Lei n~ 1.341, de 22 
de agosto de 197 4 

Art. 6~ Aos funcionários já aposentados a in­
corporação da Gratificação de Desempenho da 
Atividade de Físcalitação do Trabalho far-se~á na 
razão da metade do percentual máximo atribuído 
à categoria funcional em que ocorreu a aposen­
tadoria. 

Art. 7? A concessão da Gratificação de De­
sempenho da Atividade de Fiscalização do T raba­
lho não exclui a percepção, cumulativa, de outras 
gratificações a que façam jus legalmente os fun­
cionários alcançados por este decreto-lei, inclu­
slve a Gratificação do Nível Supen·or, observado 
o limite fixado no art. lç Decreto-Lei n~ 1.971, 
de 30 de novembro de 1982. 

M &:' As despesas decorrentes da exec\.IÇâo 
deste decreto-lei correrão à conta das dotações 
próprias do Ministério do Trabalho. 

Art. 9':> Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 28 
de dezembro de 1984. 

Art 10. Revogam-se as disposiçóes em con­
trário, em especial o Decreto-Lei n~ 2.202, de 27 
de dezembro de 1984, e o parágrafo 49 do artigo 
3• da Lei n• 6.986, de 13 de abril de 1982. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1985; 1649 da Inde­
pendência e 97~ da República. - JOÃO FI­
<KIEIREDO - Mutilo Macêdo. 

Denomir;~çllo d11:~ 

Outificat6e:~ e IndctlitAçõ(.'& 

Gratificrtç!o Je De>:~cmpcnho 
da Atidd&dt dto Fi:~ealiz.o_.;o1o 
6o TrahnU10. 

Gn.tificnção dc\•ída llOII 

u:n'idorc~ lncluidoi!J na 
utecori: funcional de 

Até 4.0% (qu•rf!nta por cento) ctl· 
calado!. e.ob.r~ o vr.lor do vcncimcn· 
Co ou uládn da mcior rcfer!ncis 
da c~te~Jorio. funcional, eegundo cri· 
~ório c.!ltabeloddo pelo Minbtro do 
Trabdho 

iNS·SOú ou L1·NS·!l00). 

DECRETO-LEI N• 2.254, 
DI: 4 DE MARÇO DE 1985 

Inclui no anexo 11, do Decreto-Lei n~ 
1.341, de 22 de agosto de 1974, a Grati­
ficação de Desempenho de Atividades 
de FlscaUzação Financeira e Orçamen­
tária da União, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuíção 
que lhe confere o artigo 55, item 11, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1 ~ Fíca incluída no anexo 11, do Decre­
to-Lei n~] .341, de 22 de agosto de 1974, a Gratifi­
cação de Desempenho de Atividades de Fiscali­
zação Financeira Orçamentária da União, na for­
ma do anexo a este decreta..-lei. 

Art. 29 A Gratificação de que trata o artigo 
anterior, sobre a qual inddirá o desconta previ-

I Fi>Col do T"balho. 

I 

denciário, será incorporada aos proventos do fun­
cionário que a tertha percebido na data da aposen­
tadoria 

DECRETO-LEI N• 2.267, 
DE 13 DE MARÇO DE 1985 

Transfonna e cria cargos na carre1ra 
do Mfnlstérlo PúbUco do Distrito federal 
e dos tenitórlos, fixa vencimento e dá 
oub"as pro,ridêndas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, ite ••• m. da Consti­
tuição, decreta: 

Parágrafo único. O valor a ser incorporado 
será o correspondente à média dos percentuais 
atribuídos ao funcionário, nos 12 meses imediata­
mente anteriores à inativação. 

M 39 Aos fl.lflcionários já aposentados a in­
corporação da Gratificação de Desempenho de· 
Atividades de Fiscalização Financeira e Orçamen­
tária da União far-se-á na razão da metade do 

percentual máximo atribuído à categoria fundo­
na! em que ocorreu a aposentadoria. 

Art. 4? A concessão da Gratificação de De­
sen;tP.~nho de Ativi~ades d~~Físc~lização. Finan­
ceira e Orçamentána da Umao nao eXdUJ a per­
cepção. cumulativa, de outras gratificações a que 
façam jus legalmente os funcionários alcançados 
por este decreto-lei, inclusive a Gratificação de 
Nível Superior, observado o limite fiXado no artigo 
1 * do Decreto-Lei n9 1.971, de 30 de novembro 
de 1982, alterado pelo Decreto-Lei n~ 2206, de 
28 de dezembro de 1984. 

Art s~ As despesas decorrentes da execução 
deste decreto~leí, correrão à conta das dotações 
constantes do orçamento da União. 

Art. 6~ Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 4 de março de 1985; 164~ da Indepen­
dência e 97~ da República. - JOAO FIGUEI­
REDO -lbraltlm Abi-Ackel-
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(Artirto I? do Decreto-lei n? 2.254, de 4 de mnrço de 1985) 

ANEXO li 

!Artigo 6?, item III, do Dccreto·lci n~ 1.341, de 22 de agosto de1974} 

DtnominaçOes d11~ GnHificaçOc.t e 
lndcnizoo;ôtt Buu de ConeeuGo 

Outificnç!o de Desemnenllo de 
A\ividudes dt~ Físce.linçe.o Finen• 
ee.in e Orçamtnt.6rio. da Unilo 

On~tifiçno;!O devido. 1105 

intt.srentc! de Co.tecoría 
funciono! de Tc!cnito de 
Co.ntrolc Externo, do Gtu· 
J'IO·Atividnde de Controle 
Externo do Seer<:to.río·Gc· 
ral do Tribufta.l de Contu 
da Ur'litlo 

Até o pcrantoal de 7(}~ 

(setenta por cento) ealcuh.do 
sobre o maior J'llvel da Cate• 
rorie FunciOJlDI, 'tJUndo ttl· 
t6rio " ter flurlo em nuolv· 
çlo do Tribunal de Cont.es 4a 
UniiiO 

O.Creta: 
Art. 1 ~" A carreira do MinisÍério Público do Ois· 

trito Federal é integrada, em segundo grau de 
jurisdição, pela classe d.e Procuradores de Justiça 
e, no primeiro grau de jurisdição, pelas classes 
de Promotor de Justiça e de Promotor de Justiça 
Substituto, com os direitos e deveres previstos 
na Lei Complementar n~> 40, de 14 de dezembfo 
de 1981. 

§ 1 ~ A transformação dos cargos far~se-á do 
seguinte modo: 

a) os atuais c~:argos de Subprocurador-Gera), 
em cargos de Procurador de Justiça; 

b) os atuais cargos de Curador,Promotor PúbJi~ 
co e Promotor Substituto, em cargos de Promotor 
de Justiça; e 

c) os atuais cargos de Defensor Público, em 
cargos de Promotor de Justiça Substituto. 

§ 2" A Procurjtdoria Geral da Justiça do Dis­
trito Federal e dos Territórios promoverá o aposti-

lamento nos assentamentos funcionais dos titUla­
res dos cargos transformados. 

§ 39 A antigüidade dos cargos obedecerá à 
antigüidade na classe transformada e nas classes 
entre si. 

§ 49 Até que seja criado o Serviço de Assis­
tência Judiciária, o Procurador-Geral da Justiça 
designará Promotor de Justiça Substituto para 
o seu exercício. 

§ 5"' O vencimento e respectiva representa­
ção dos cargos transformados, bem como os dos 
membros do Ministério Público junto à Justiça 
Militar, à Justiça d() Trabalho e .ao Tribunal de 
Contas da União, são os constantes do anexo 
a este decreto--lei. 

Art. 29 A carreira do Ministério Público dos 
Territórios será transformada de acordo com os 
critérios insertos no artigo anterior, · 

Art. 39 Fica acrescida de 30 (trinta) pontos 
percetuais a_ gratificação de desempenho de fim· 

ANEXO I 

M!N!STtRIO PúBLICO MILITAR 

Carao V eDebbebl.o 

U07.tU 
'.J».NJ 

Procur-edor-Garel ..... 
Bubprocur•dor·G•r•l 
Procurador de J ~ Cetaaoria ... . 
Procurador d• J~ Cat.eaoria ........ , .. , .. . 

ANEXO II 

o te.!.I&O 
I.OtO.n& 

M!NISTtRIO PúBLICO DO TRABALHO 

Cerao 
Pr-ocutador•Oen.J 
IIU:bprocuradot·C era! 
Procau·ador de 1 ~ Cet..aorl• 
ProC»racior ele 2~ ~et.IIOrl• ... , , ....... , .. , ....... , 

ANEXO lll 

VeDcllbeaLo 

J.I07.UI 
J.J».Nl 
J.te.!.Ho 
I.DH.116 

c;ão essencial à prestação jurisdicional de que trata 
o O.Creto-Lei n• 2.117, de 7 de maio de 1984. 

Art. 4ç- O Ministério Público do Distrito Fede­
ral e dos Territórios terá por chefe o Procura­
dor-Geral da Justiça, nomeado dentre os Procura· 
dores de Justiça. 

Art. 5"' São criados 8 (oito} cargos de Procu­
rador de Justiça; 37 (trinta e sete} cargos de Pro­
motor de Justiça; e 22 (vinte e dois} cargos de 
Promotor de Justiça Substituto no Quadro do .Mi­
nistério Público do Distrito Federal. 

Art. 69 A despesa decorrente deste decreto­
lei correrá à conta das dotações consignadas no 
Orçamento Geral da União. I 

Art. 7"' Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua pubticaçõ, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasllia, 13 de março de 1985; 164• da !ndepen­
dênda e 979 da República. - JOÃO f1GQEI.. 
REDO -Jbrahlm Abi-Ackel- Dellkn N--

lep,...DI.Içlo ... 
'"'" ... 
10" 

le"priiMDt.ec:to 

10" 
10" 
110" 
10" 

MIN'!STtRIO PUBLICO JUNTO "AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

C• tiO 

Proc:urador.Oeral J ••••••••••••••••••••••••••••••• 

Subpro,ur•dor·Oual ..••..•.••...•...•..•....•.•.. 

., 

Vndmellto 

U0'7.1H 
I.Nl.N! 
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ANEXO IV 

MINISTERIO PúBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS 

Carro 
~rocur•dor·O•roJ . . . . .... , ........ , . , .... , .... , 

\'net.Dto 
1.107.16f 
J.UI.NJ 
J.H3.160 
).11110.11& 

Procut11dor d• Ju•tiç.. . . . . .......... , .... , 
P'romotor de JUitlç-t . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Promotor d• Jutlc:• Sabltftuto .... , .. , .. , ........ . 

LEI N• 7.567, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre os órgãos de adminis­
tração do Ministério l'llbUco elo Dlstrlto 
Federal e dá outras provldênclss. 

O Presidente da República, faço saber que o 
Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte 
l~: 

Art. 1" O Ministério Público do Distrito Fede-
ral é integrado pelos seguintes órgãos: 

1-de administração superior: 
1. Procurador-Geral de Justiça; 
2. Colégio de Procuradores; 
3. Conselho Superior do Ministério Público; 
4. Corregedoria Geral do Ministério Públi<:O; 
D- de execllção: 
1. no segundo grau de jurisdição: 
a) Procuradpr-GeraJ de Justiça; 
b) Procuradores de Justiça~ 
2. no primeiro grau de jwisdição: 
a) Promotores de Justiça; 
b) Promotores de Justiça Substitutos. 
§ 1" O Ministério Público tem autonomia ac:t.­

ministrcrtiva e fma.nceira, dispondo de dotação or~ 
çamentária global e própria. 

§ 2'~ O numerário correspondente lls dota­
ções destinadas ao Ministério Público será entre-­
gue em quotas segundo a programação finan­
ceira do Tesouro. 

Art. ~ O Procurador-Geral de Justiça terá 
prerrogativas ~ representação de Secretário de 
Oovemo do Distrito Federal e será processado, 
nos crimes comuns e de responsabilidade, pe­
rante o Tribunal de Justiça, salvo as exceções 
de ordem constitucional. 
· Art. 3q O C:olégio de Procuradores, órgão de-­
liberativo de administração superior do Ministério 
Público, é integrado pelos Procuradores de Jus­
tiça em exercício e presidido pelo Procurador­
Geral de Justiça. 

Parágrafo úníco. O Secretário do Colégio de 
Procuradores será um Procurador de Justiça elei­
to anualmente por seus pares. 

AI!- 49 O Colégio de Procuradores reunir-se-­
á, ordinariamente, urna vez por bimestre, e, ex­
traordinariamente, por convocação do Procura­
dor-Geral de Justiça ou por proposta de pelo me-­
nos metade de seus membros. 

§ 19 É dever dos Procuradores de Justiça 
comparécer às reuniões, das quais se lavrará ata 
c.:ircunstanciada, na fonna regimental. 

§ 2" As deliberações do Colégio de Procura­
dores serão tomadas par maioria simples de vo­
tos, presente a maioria absoluta de seus mem .. 

, bros, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 
Art 59 São atribuições do Colégio de Procu­

radores: 
_ I- elaborar seu Regimento Interno; 

H- deliberar, mediante propo$ta do Procurador­
Geral de Justiça. oo de metade de seus integrao· 
tes, sobre qualquer questão de natureza institu­
cional do Ministério Público; 

Hl- ele,;;er metade do Conselho Superior do 
Ministério Público; 
N- elaborar lista tríplice para designação do 

Corregedor-Geral do Ministério Público; 
V-dar posse aos membros do Conselho Su­

perior e ao Corregedor-Gera] do MinistériO Pú­
blico; 

VI- julgar os pedidos de reVisão de processos 
administrativos; 

vn _..:.julgar os recursos interpostos das deci­
sões do Procurador-Geral de Justiça, nas sindi­
câncias e processos administrativos; e (Ve~do) 

Art. 6~ O Conselho Superior do Ministério Pú· 
blico, órgão de deliberação de administração su­
perior, ao qual compete fiscalll.ar e superintender 

· a atuação dos membros do Ministério Público 
e velar pelos seus principias institucionais, é cons­
tituído pelo Procurador-Geral, que o presidirá, pe­
lo Corregedor-Geral e quatro Procuradores de 
Justiça 

§ 19 A rotatividade na composição do Conse-­
lho Superior será assegurada pela inelegibilidade 
dos que o integram uma vez, até que todos os 
demai.s Procuradores de Justiça venham a ser 
nele lnvestidos. 

§ 29 O mandato dos membros do Conselho 
Superior serâ de 2 (dois) anos, corn início em 
primeiro de janeiro do ano seguinte à eleição, 
renovável anualmente a composição do órgão 
à razão de metade, observado o disposto no pará.:. 
grafo único do art. 25 desta lei. 

§ 39 A cada Conselheiro titular corresponder á 
um suplente. 

§ 49 O Conselheiro suplente que haja substi.­
tuido o titu1ar, por mais de 1 (um) ano, é inelegível 

·para o biênio subseqüente. 
Art 79 Os Conselheiros serão eleitos em es­

crutíneo secreto, metade pelo Colégio de Procura­
dores e a outra metade pelos demais membros 
do Ministério Público. 

Art. /39 As eleições serão realizadas na primei­
ra quínzena de dezembro, de· acordo com as ins­
tnJç~s baix.a~s pelo Procurador-Gera) de Justi­

' ça, observadas as seguintes normas: 

1-publicação de aviso no órgão ofidal, fixan­
do data e horário para a votação a realizar-se 
na sede da Procuradoria Geral da Justiça; 
n-adoção de medidas que assegurem o sigilo 

do voto; · 
m- proibição de voto' por procuração; 
IV -apuração logo após o encerramento das 

votações; e 
V- proclamação imediata dos eleitOs; 
§ 19 A eleição dos Conselheiros titulares pre-­

cederá a eleição dos respectivos Suplentes. 
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§ 2~ Em caso de empate, será considerado 
eleito o mais antigo no segundo grau; persistindo 
o empate, o mais antigo na carreira, e, em caso 
de igualdade, o mais idoso, respeitada a rotativi­
dade legal. 

Art. 91' Os Suplentes sl.Jbstituem os membros 
do Conselho Superior em seus afastamentos, su­
cedendo-os em caso de vaga. 

Art. 10. O Conselho Superior reunir-se-á, or­
dinariamente, uma vez por semana, em dia e hora 
previamente estabelecidos, e, extraordinariamen­
te, quando convocado por seu Presidente ou por 
proposta da metade de seus ~embros. 

§ }" As deliberações do Conselho Superior 
serão tomadas·por maioria simples de votos. pre­
sente a maioria absoluta de seus membros, ca­
bendo ao Presidente o voto de desempate. 

§ 2? Das reuniões do Conselho Superior será 
lavrada ata círcunstandada, na forma regimental. 

Art. 11. São atribuições do Conselho Supe. 
rior do Ministério Público:' 

!-(Vetado). 
n- elaborar seu Re~to Interno; 
m- elaborar e apresentar ao Procurador-Geral 

de Justiça as n01mas do concurso para ingresso 
na carreira; 

IV - indicar os representantes do Ministério Pú­
blico que integrarão comissões de concurso; 

V -(Vetado). 
VI- opinar sobre pe&dos de reintegração, re­

versão e aproveitamento de membros do Minis­
tério Público; 

VIl----deliberar sobre afastamento de mem­
bro do Ministério Público de primeiro grau, nos 
casos de correição, sindicância ou processo ad­
ministrativo; 

VIII- deliberar nos processos que tratem de 
suspensão ou demissão de membro do Ministério 
Público; 

IX- deliberar sobre instauração de sinc:lc6n­
da, correção extraordinária e de processo admi­
nistrativo e indicar membros da instituição para 
as respectivas comissões: 

X-juJgar sindicância, processo admi~ativo 
e correição relativos a atos de membros do Minis-
tério Póblico; ' 

Xl-decidir sobre o resultado de estágio pro­
batório; 
~ XIJ- exercer a inspeção do Ministério Públi<:o, 
zelando pela eficiência e correição de seus mem-­
bros no desempenho de suas funções;· 

XIJI- indicar, em lista tríplice, os candidatos 
à promoção por merectmento, ouvido previamen­
te o Corregedor-Geral; 

YJV- conhecer das reclamações sobre listas 
de antigüld.ade; 

XV- obstar promoção por antigüidade pélo 
voto de 213 (dois terços) dos seus membros; 

XVI.- opinar sobre qualquer assunto de inte­
resse institucional do Ministério Público, desde 
que solicitado o seu pronundamento pelo PCO<:u-
rador-Geral; e '· 

XVII-(Vetado). 
Art. 12. A Corregedoria Geral é o órgão fisca­

lizador das atividades funcionais e da conduta dos 
membros do Ministério Público. 

§ 1q A Corregedoria Geral manterá prontuá­
rio atualizado referente a cada membro do Minis­
tério Público. 
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§ 29 Os serviços de correição do Ministério 
Público serão permanentes, ordinários ou extraor· 
dinários. 

M 13. O Corregedor~Geral será designado 
pelo Procurador-Geral de Justiça dentre os mem­
bros do Colégio de Procuradores, por este indica­
dos em lista tríplice. 

Parágrafo único. O Corregedor-Geral será subs­
tituído em suas faltas ou impedimentos, por um 
dos demais componentes da lista tríplice a critério 
do Procurador-Geral de Justiça. 

Art 14. Para as funções de Corregedor-Geral 
não poderá ser designado Procurador de Justiça 
que houver exercido. no semestre anterior, as fun­
ções de Procurador-Geral de Justiça ou estiver 
exercendo as de membro eleito do Conselho Su­
perior. 

Art. 15. O Corregedor-Geral tomará posse 
perante o Colégio de Procuradores. 

Art. 16. O Corregedor-Geral será auxiliado 
por até 2 (dois} Promotores de Justiça, designa~ 
dos, a seu pedido, peJo Procurador~Geral de Jus~ 
tiça. 

Art. 17. Ao Corregedor-Geral do Ministério 
Público incumbe: 

1- realizar, mensalmente, correições ordiná­
rias para verificação da regularidade e eficiência 
dos serviços afetos ao Ministério Público; 

O-proceder, de ofício ou por recomendação 
do Procurador-Geral, ou do Conselho Superior, 
as correições extraordinárias; 

m- efetuar sindicâncias determinadas pelo 
Procurador-Geral ou pelo Conselho Superior; 

JV-presidir as comissões de processo admi­
nistraüvo instaurado pelo Procurador-Geral ou pe­
lo Conselho Superior; 

V- apresentar ao Conselho Superior relatório 
das correições e sindicâncias; 

VI- baixar instruções de caráter funcional para 
Promotores, mediante aprovação do Prcx:urador­
Geral, ou por detenninação do Conselho Supe­
rior; 

VII- supervisionar a inspeção dos Promotores 
aos estabelecimentos penais e Delegacias de Per 
lída; 

Vlll- requísitar, de qualquer repartição pública. 
ou órgão federal, estadual ou municipal da admi­
nistração díreta ou indireta, ou de entidade parti­
cuJar, certidões e esclarecimentos necessários ao 
exercício de suas funções; 

IX-propor, fundamentadamente, ao Conse­
lho Superior, o afastamento de qualquer dos 
membros do Ministério Público de primeiro grau, 
sujeitos a correição, sindicância ou processo ad­
mínistrativo; 

X- desempenhar as funções que lhe forem 
delegadas pelo Conselho Superior do Ministério 
Público; 

Xl-organizar os serviços de estatística perti­
nentes à atuação dos Promotores junto às Varas 
Criminais e Civeis; 

XII- participar das sessões do Conselho Supe­
rior, com direito a voto, salvo em julgamento de 
sindicância ou processo administrativo em que 
haja funcionado, quando será ouvido apenas para 
informações; 

XIII- orientar a organização dos assentamen­
tos funcionais dos membros do Ministério Públi­
co; e 

xrv- supervisionar o levantamento das neces­
sidades de pessoal ou material nos serviços afetos 

ao Ministério Público, dando ciência dos resulta­
dos ao Procurador-Geral. 

Art. 18. Além das garantias asseguradas peJa 
Constituição Federal, os membros do Ministério 
Público gozarão das seguintes prerrogativas: 

1- receber o tratamento e usar das prerroga­
tivas e da representação díspensados aos mem­
bros do Poder Judiciário perante os quais oficiem; 

n -usar as vestes talares e as insígnias priva­
tivas do Ministério Público; 

lli-tomar assento no estrado, central, imedia­
tamente à direita dos juízes do primeiro grau de 
jurisdição ou de Presidente de Tribunal, Seção 
ou Twma; 

IV- ter vista pessoal dos autos após distribui­
ção ao Pleno, Seçétes ou Tunna, e intervir nas 
sessões de julgamento para sustentação oral, sem 
limitação de prazo, ou para esclarecer matéria 
de lato; 
V- receber intimação pessoal, nos autos, em 

qualquer processo e grau de jurisdição; 
VI- ser ouvido como testemunha em qualquer 

prcx:esso ou inquérito. em dia, hora e local previa­
mente ajustados com o juiz ou a autoridade com­
petente; 

VII- não ser recolhido preso antes de sentença 
transiteda em julgado, senão em saJa especial; 
e 

vm- não ser preso, senão por ordem judicial 
escrita, salvo em flagrante de crime inafiançável, 
caso em que a autoridade fará imediata comuni­
cação e apresentação do membro do Ministério 
Público ao Procurador-Geral de Justiça. 

Parágrafo único. Quando, no curso de investi­
gação, houver indicio de prática de infração penal 
por parte de membro do Ministério Público, a 
autoridade policial remeterá imediatamente os 
respectiVOs autos ao Procurador-Geral da Justiça. 

Art. 19. O Promotor de Justiça Substituto, 
designado para substituir ou auxiliar o Promotor 
de Justiça, oficiará no'S processos em curso na 
respectiva Vara e, nessa qualidade, fará jus aos 
vencimentos e vantagens atribuídos ao cargo de 
Promotor de Justiça. 

Árt. 20. O membro do Ministério Público so­
mente poderá afastar-se do cargo para: 
1-exercer cargo eletivo ou a ele concorrer; 
R- exercer outro cargo, emprego ou função, 

de nível equivalente ou superior na administração 
direta ou indireta; 

m- freqüentar cursos ou seminários de aper­
feiçoamento e estudo, no País ou no exterior. 

Parágrafo único. Não será permitido o afasta­
mento durante o estágio probatório. 

Art. 21. Além do vencimento e gratificações 
já asseguradas na legislação vigente, farão jus 
os membros do Ministério Público às seguintes 
vantagens; 

1-aUXl1io-moradia; 
n-gratificação de magistério, por aula profe­

rida em curso oficial de preparação para a carreira 
ou escola oficial de aperfeiçoamento; (Vetado) 

lli-(Vetado). 
§ 19 No caso de não--utilização ou de falta 

de imóvel funcional, fará jus o titular ao auxílicr 
morad.ia, mensal, de 30% (trinta por cento) do 
respectivo vencimento. 

§ 2? As gratificações de magistério e de parti­
cipação em concurso serão fixadas nas mesmas 
bases previstas na legíslação federal para a cate­
goria de nível superior equivalente. 
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§ 39 AsaulasdoscursosmantidospeloMinis­
tério Público não ultrapassarão, anualmente, 240 
(duzentos e quarenta} horas. 

§ 4• (Vetado). 
§ 59 As sessões extraordinárias do Conselho 

não serão remuneradas. 
Art. 22. As vantagens transitórias previstas 

nos parágrafos do artigo anterior somente serão 
devidas pelo efetivo exercicio das funções institu­
cionais OtJ administrativas no Ministério Público. 

Art. 23. Os serviços administrativos do Minis~ 
tério Público serão organizados em quadro pró­
prio. 

Art. 24. Nos casos omissos desta lei, apli~ 
cam-se, supletivamente, as normas da Lei Com~ 
pJementar n9 35, de 14 de março de 1979, e, 
sucessivamente, as normas gerais referentes aos 
funcionários civis da União. 

Art. 25. Os membros do Conselho Superior 
permanecerão em exercício até a posse dos novos 
titulares e suplentes. 

Parágrafo único. Na primeira composição do 
Conselho Superior, após a publicação desta lei, 
o mandato de metade dos respectivos membros 
menos votados será de 1 (um) ano. 

Art. 26. Aplicam-se ao Ministério Público dos 
Territórios Federais, no 
que couber, as disposições desta lei. 

Parágrafo único. O membro do Ministério Públi­
co dos Tenit6rios Federais, enquanto em efetivo 
exercício em circunscrição judiciária do interior, 
fará jus a uma gratificação de 30% (trinta por 
cento) de seu vencimento; se a distância ultra­
passar 200 (duzentos) quilômetros da respectiva 
capital, a gratificação será de 50% (cinqüenta por 
cento). 

Art. 27, · Poderão inscrever-se no concurso de 
ingresso na carreira do Ministério Público bacha­
réis em Direíto, que possuam bons antecedentes; 
c::omprovada idoneidade moral; prática forense 
de, no ffiínimo, 2 (dois) anos; e contem, no mâxi­
mo, 45 (quarenta e dnco) anos de idade. 

Parágrafo único. fndependerá do limite de idade 
para os fins deste artigo, o ocupante de cargo 
público, de provimento efetivo, ou de emprego 
na adminiStração pública, nomeado ou admitido 
por concurso públic:o. 

Arl 28. A carreira do Ministério Público do 
Distrito Federal é integrada pela lotação numérica 
decorrente das disposições do Decreto-Lei n9 

2.267, de 13 de março de 1985. 
Art. 29. Os mandados de segurança contra 

ato emanado dos órgãos superiores da adminis­
tração do Ministério Póblico serão processados 
e julgados pelo Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal. 

M 30. O membro do Ministério Público, li­
cenciado para tratamento da própria saúde, não 
perderá sua posição na lista de antigüidade. 

Art 31. Ao membro do Ministério Público as­
segurar-se-á, de acordo com sua antigüidade, a 
escolha da Promotoria de Justiça, junto às cir­
cunscrições judiciárias. 

Art. 32. Os membros do Ministério Público 
dos Territórios Federais poderão requerer remo­
ção para o Distrito Federal, após 4 (quatro) anos 
de efetivo exercício, na proporção de 1/5 (um 
quinto} das vagas existentes, observados os crité­
rios da antigüidade e merecimento, ressalvada 
a posição de antigüidade, na Classe, dos atuaís 
Promotores de Justiça do Distrito Federal. 
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Parágrafo único. A remoção referida neste anti­
go somente ocorrerá após a promoção do último 
ocupante da atual Classe de Promotor Substituto. 

Art. 33. As despesas com a execução desta 
lei correrão à conta das dotações próprias, consig· 
nadas no orçamento do Ministério Público do Dis­
trito Federal. 

Art 34. Esta lei entra em Vigor na data de 
sua publicação. 

Art 35. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 19 de dezembro de 1966; 165~' da Inde­
pendência e 98• da República. - JOSÉ SAR· 
I'IEY- Paulo Broosard. 

(*) DECRETO-LEI N• 2.365, 
DE 27 DE OUTUBRO DE 1987 

Institui grallficação a ser deferida aos 
servidores qu~ espedftca, e dá outras 
pr<Mdêndas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item m, da Constituição 

(") Republicação de acordo com o art. 3~ do De­
creto--lei n9 2366, de 4 de novembro de 1987. 

Decreta: 
Art. 1~' Fica instituída uma gratificação a ser 

~:::oncedída aos ocupantes de cargos ou empregos 
efetivos de nível superior, dos quadros e tabelas 
dos órgaos da Administração Federal direta, do 
Poder Judiciário, do Tribunal de Contas da União, 
dos Territórios e das autarquias federais. 

§ 19 A gratificação será calculada com base 
nos seguintes percentuais, incidentes sobre oven~ 
cimento ou salário básico: 

a) 70% (setenta por cento), no caso de servi~ 
dores pertencentes aos Planos de Classificação 
de Cargos e Empregos, instituídos na conformi~ 
dade das leis n9s 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, e e 6.550, de 5 de julho de 1978, à carreira 
de Diplomata, bem como dos servidores de nível 
superior do Poder Judiciário e do Tribunal de 
Contas da União, observado o disposto nas alí~ 
neas seguintes: 

b) 60% (sessenta por cento), no caso dos ser­
vidores efetivos pertencentes às Carreiras Audi­
toria do Tesouro Nacional, Finanças e Controle 
e Orçamento. 

c) 50% (cinqüenta por cento), no caso dos 
servidores pertencentes às categorias funcionais 
de Engenheiro Agrônomo e de Médico--Veteriná­
rio do Grupo Outras Atividades de Nível Superior 
dos Planos de Oassificação de Cargos e Empre­
gos a que se refere a aUnea a, bem asSim dos 
servidores alcançados. pelo Decreto-Lei n9 
2.358, de 4 de setembro de 1987; 

d) 35% (trinta e cinco por cento), no caso 
das funcionários pertencentes à Carreira Polícia 
Federal e à Polícia dos T erritorios Federais; 

e) 30% (trinta por cento), no caso dos servi­
dores efetivos pertencentes ao Ministério Público 
da Uniao e à Advocacia Consultiva da União, ex­
cluídos os especialistas a que se refere a parte 
final da alinea f, assim como dos docentes do 
magistério civil não alcançados pela Lei n~ 7 .596, 
de 10 de abril de 1987; 

f) 20% (vinteporcento),nocasodosdocentes 
alcançados pelo disposto no art. 39 e seguintes 
da Lei n9 7.596, de 1987, e de servidores de nível 
superior pertencentes às tabelas de especialistas, 

percentuallnctdente, quanto aos últimos, na refe­
rência NS~25; 

g) 5% (cinco por cento), no caso dos servi~ 
dores efetivos de nível superior das instituições 
federais de ensino, alcançados pelo disposto no 
art. 3Q e seguintes da Lei n9 7.596, de 1987. 

§ 29 No caso dos servidores a que se refere 
a Lei n• 4.341, de 13 de junho de 1964, a gratifi· 
cação instituída por este artigo é de 38% (trinta 
e oito por cento), aplicando-se aos nfveis médio 
e superior. 

§ 39 A gratificação concedida aos servidores 
pertencentes à categoria funcional de Médico-Ve­
terinário, nos termos da allnea c do§ 1ç, alcança 
somente aqueles beneficiados pelo Decreto~Lei 
n9 2.1 88, de 26 de dezembro de 1984, e serã 
paga em razão, apenas, de um contrato de tra­
balho. 

§ 49 Somente farão jus à gratificação de que 
trata este artigo os servidores em efetivo exercício. 

§ 5q Considerar-se-áo como efetivo exercí­
cio, para os fins deste artigo, os afastamentos, 
exclusivamente, em Virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licença especial, licença para tratamento da 

própria saúde, licença à gestante ou em decor­
rência de acidente de serviço; 

e) serviço obrigatório por lei e des~amento 
em objeto de serviç<:l; 

f) requisição para órgãos da União, do Distrito 
Federal e das respectivas autarquias; 

g) indicação para ministrar aulas ou subme­
ter-se a treinamento ou aperfeiçoamento relacio­
nados com o cargo ou emprego; 

h) missão no estrangeiro, quando o afasta­
mento houver sido autorizado pelo Presidente da 
Repóblica ou Ministro de Estado. 

Art. ~ O índice da gratificação a que se refere 
o Decreto-Lei IY' 2.21 1, de 31 de dezembro de 
1984, fica elevado ern 55 (dnqUenta e cinco) pon­
tos percentuais. 

Parágrafo úntco. A gratificação a que se refere 
este artigo é estendida aos servidores efetivos, 
de nível médio, pertencentes: 

a) aos quadros e tabelas dos órgàos do Poder 
Judiciário e do Tribunal de Contas da União, ao 
Departamento Nacional de Estradas de Roda­
gem, alcançados pelo Decreto-Lei n9 2, 194, de 
26 de dezembro de 1984, e ao Departamento 
de Imprensa Nacional, que percebem a gratifi· 
cação por produção suplementar, no percentual 
de 60% (sessenta por cento); 

b) às tabelas de servidores especialistas dos 
órgãos da Administração Federal direta e das au­
tarquias federais, e ao Grupo-Defesa Aérea e Con­
trole de Tráfego Aéreo, alcançados pelo Decre­
to-Lei n9 2.330, de 22. de maio de 1987, no percen· 
tua! de 30% (trinta por cento) incidente, quanto 
aos primeiros, na referência NM-35; 

c) ao Ministério da Previdência e Assistência 
Social e às autarquias da Previdência Social, no 
percentual de 70% (setenta por cento); 

d) às Carreiras Polícia Federal, Auditoria do 
Tesouro Nacional, Finanças e Controle, Orça· 
menta e à Polícia dos Territórios federais, no 
percentual de 50% (cinqüenta por cento); 

e) ao Plano ánic:o de Classificação..f>..Retribui~ 
ção de Cargos e Empregos a '&fi~ refere a 
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Lei n~ 7.596, de 1987,no percentua1de5% (cinco 
por cento). 

Art. 39 O vencimento ou salário do hÍvel ini­
cial dos cargos em comissão e das funções de 
confiança, integrantes do Grupo Direção e Asses­
soramento Superiores dos Planos de Oassifica· 
ção de Cargos e Empregos, a que se refere o 
art. 1 o deste decreto· lei, é fixado em Cz$ 15.000,00 
(quinze mil cruzados). 

Parágrafo único. Os demais vencimentos e sa­
lários serão determinados mediante a variação 
do viDor fiXado neste artigo, à razão de 14% (ca­
torze por cento), em relação aos níveis anteriores. 

Art. 49 Os atuais índices da representação 
mensal concernentes aos cargos em comlssão 
e às funções de confiança a que se refere o artigo 
anterior ficam elevados de 40 (quarenta} pontos 
percentuais. 

Art. 59 O acréscimo percehtUal a que se refe­
re o artigo anterior ~ os vencirnentos ou salários 
fixados no art. 39 não servirão de base para a 
fixação de vencimentos prevista nos arts. 59 do 
Decreto-Lei n9 2225, de 1 O de janeiro de 1985, 
e Ç19 do Decreto-Lei n9 2.2.51, de 26 de fevereiro 
de 1985, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 3• da Lei n• 7.333, de 2 de julho de 1985. 

Art. 69 A gratificação inicial da categoria de 
nível médio das funções de confiança do Grupo­
Direção e Assistênc::ia lntermediárias, ~rtencen­
tes aos Planos de Classificaçáo de Cargos e Em­
pregos a que se refere o art. 1 q deste dtcret~lei 
é fixada em Cz$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
cruzados). 

Parágrafo único. As demais gratificações, das 
categorias de nível médio e sliperior, serão deter­
minadas mediante a variação do valor fixado neste 
artigo, à razão de 25% (vinte e cinco por cento), 
em relação aos níveis anteriores. 

A1t 7<> Os atuais valores de salários fixados 
para as funções de assessoramento superior, de 
que tratam os arts. 122 e 124 do Decreto-Lel 
n9 200, de 1967, com as alterações posteriores, 
ficam reajustados no percentual de 38% (trinta 
e oito por cento). 

Parágrafo único. O atual montante de despesa 
com a retribuição das funções de assessoramento 
superior fica reajustado no mesmo percentual fi~ 
xado neste artigo. 

Art. 8Q Os atuais valores da gratificação de 
representação, devida pelo exercicio em órgãos 
da Presidência da República, e da gratificação pela 
representação de gabinete ficam reajustados em 
38% (trinta e oito por cento). 

Art 9<> A gratificaçào concedida aos docen­
tes, nos termos da letra r do § 19 do art. 19 deste 
decreto-lei, não será considerada para efeito de 
cálculo: 
1-da remuneração assegurada pelos arts. 39 

e 49 do Decreto-Lei n91.971, de 30 de novembro 
de 1982; 
n- da retribuição pelo desempenho de função 

de confiança, reclassificada de acordo c:om o art. 
39 da Lei n9 7.596, de 1987. 

Arl 10. Passa a ser de 50% (cinqüenta por 
cento) o percentual da opção de que tratam os 
§§ 29 e 39 do art. 3q do Decreto-Lei n9 1.445, 
de 13 de fevereiro de 1976, com a redação dada 
pelo Decreto-Lei nq 2.270, de 13 de março de 
1985. 

Art. 11. O art. }9 do Decreto-Lei n9 2.357, de 
28 de agosto de 1987, passa a vigorar acrescido 
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do seguihte parágrafo, revogados os arts. 2~ e 
39 e seus parágrafos do mesmo decreto-lei: 

"§ 39 A gratificação de que trata o pará~ 
grafo anterior será atribuída até o máximo 
de 1.800 (mil e oitocentos) Pontos, por servi~ 
dor, correspondendo c:ada ponto a 0,095% 
(noventa e cinco milésimos por cento) do 
respectivo vencimento básico, na forma esta~ 
~lecida pelo Ministro da Fazenda." 

Art. 12. As gratificações de que tratam os 
arts. J l>, 29 e 11, deste decreto· lei. sobre as quais 
incidirá o desconto previdenciário, observados os 
respectivos escalonamentos, incorporam-se aos 
proventos de aposentadoria, sendo extensivos aos 
atuais inativos. 

Art. 13. Os eleitas financeiros decorrentes do 
disposto neste decreto-lei Vigoram a partir de 19 

de outubro de 1987. 
Parágrafo único. Os vencimentos, salários, pro-­

ventos, pensões, e benefícios devidos aos servi­
dores civis da União, dos Territórios Federais e 
Autarquias, ativos, inativos e pensionistas, serão 
reajustados em 11,1% (onze vírgula um por cen­
to), a partir de 19 de janeiro de 1988, sem prejuízo 
do reajustamento previsto no artigo 8ç do Decre­
to-Lei nq 2335, de 12 de junho de 1987. 

Art. 14. A despesa decorrente da execução 
deste decreto-lei correrá à conta das dotações 
do Orçamento Geral da União. 

Art. 15. Os órgãos competentes, nas respec­
tivas áreas de atribuições, elaborarão as tabelas 
com os valores reajustados nos termos deste de­
creto-lei. 

Art. 16. Estede<:reto-lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 27 de outubro de 1987; 166ç da lnde­
~ndênda e 999 da República. - JOSÉ SAR· 
NEY- Lub: Carlos Bresser Pereira- Aluizio 
Alves. 

DECRETO-LEI N' 2.366, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 1987 

Altera o Decreto-Lei n• 2365, de 27 
de outubro de 1987, e dá outras provi­
dêndas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, ítem lU, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 19 As disposições adiante indicadas do 
Decreto-Lei n'~ 2.365, de 27 de outubro de 1987, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1' .................................................................... .. 
§ }'I ........................................................................... .. 

b) 60% (sessenta por cento), no caso dos ser­
vidores efetivos pertencentes às Carreiras Audi­
toria do Tesouro Nacional, Finanças e Controle 
e Orçamento; 

e) 30% (trinta por cento), no caso dos servi­
dores efetivos pertencentes ao Ministério Público 
da União e a Advocacía Consultiva da <lnião, ex­
cluídos os especialistas- a que se refere a parte 
fmal da alínea f, assi!Ti como dos docentes do 
magistério civil não alcançados pela Lei n9 7.596, 
de 10 de abril de 1987; 

§ 2ç No caso dos seiVidores a que se refere 
a Lei n9 4341, de 13 de iunhode 1964, agratifi-

cação instituída por este artigo é de 38% (trinta 
e oito por cento), aplicando-se aos nivels médio 
e superior. 

§ 39 A gratificação concedida aos servidores 
pertencentes à categoria funcional de Médico-Ve­
terinário, nos termos da alínea c do § J 9, akança 
somente aqueles beneficiados pelo Decreto~Lei 
n9 2.186, de 26 de dezembro de J 984, e será 
paga em razão, apenas, de um contrato de tra~ 
ba!ho. 

§ 49 Somente farão jus à grafificação de que 
trata este artigo os servidores em efetivo exercício. 

§ 5ç Considerar-se-ão como de efetivo exer­
cício, para os fins desde artigo, os afastamentos, 
exclusivamente, em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licença especial, licença para tratamento da 

própria saúde, licença à gestante ou em decor­
rência de acidente de serviço; 

e) serviço obrigatório por lei e desJoc:arnento 
em objeto de serviço; 

f) requisição para órgãos da União, do Distrito 
Federal e das respectivas autarquias; 

g) indicação para ministrar aulas ou subme~ 
ter-se a treinamento ou aperfeiçoamento relacicr 
nados com o cargo ou emprego; 

h) missão no estrangeiro, quando o afasta­
mento houver sido autorizado pelo Presidente da 
Repúli<::a ou Ministro de Estado. 

Art. 29 
...................................................................... .. 

Parágrafo único. . .................................................... . 

a) aos quadros e tabelas dos órgão do Poder 
Judiciário e do Tribunal de Contas da União, ao 
Departamento Nacional de Estradas de Roda­
gem, alcançados pelo Decreto-Lei n~ 2.194, de 
26 de dezembro de 1984, e ao Departamento 
de Imprensa Nacional, que percebem a gratifi~ 
cação por produção suplementar, no percentual 
de 60% (sessenta por cento); 

b) às tabelas de servidores especialistas dos 
órgãos da Administração Federal direta e das au­
tarquias federais, e ao Grupo Defesa Aérea e Con­
trole de Tráfego Aéreo, alcançados pelo Decre­
to-Lei n'~ 2.330, de 22 de maio de 1987, no percen­
tual de 30% (trinta por cento) incidente, quanto 
aos primeiros, na referência NM-35; 

Art. 3' ...................................................................... .. 

Parágrafo único. Os demais vencimentos e 
salários serão determinados mediante a varição 
do valor fJXado neste artigo, à razão de 14% (ca­
torze por cento), em relação aos níveis anteriores. 

Art. 89 Os atuais valores da gratificação de 
representação, devida pelo exercício em órgãos 
da Presidência da República, e da gratificação pela 
representação de gabinete ficam reajustados em 
38% (trinta e oito por cento)." 

Art . .29 Na aplicação do Decreto-Lei n9 2.365, 
de 1987, com as alterações introduzidas pelo pre­
sente decreto-Lei, observar-se-á o disposto no De­
creto-lei n9 2.355, de 27 de agosto de 1987. 

Art. 39 O Poder Executivo fará repl!!::::: ..... í no 
Diário Oficial da União o texto do Decreto-Lei 

Dezembro de 1988 

n9 2.365, de 1987, com as alterações decorrentes 
deste decreto-lei. 

Art. 49 Este decreto--lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 4 de novembro de 1987; 166<? da Inde­
pendência e 99' da República. - JOSÉ SAR­
NEY- Lub: Cartos Bresser Pereira-Aluizio 
Alves. 

DECRETO-LEI N' 2.385, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre gratificação a ser conce-­
dida aos servidores de nível médio e 
superior do Departamento rtadonal 
de Produção Mineral, do Ministério 
das Minas e Energia. 

O Presidente da RepúPlica, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55. item m, da Constituição, 
decreta: 

Art. 19 FicaalteracJL vAnexolldoDecreto-Lei 
n9 1.341. de 22 de ac~.nto de 1974, na forma 
do anexo a este decreté~lei. 

Art. 2' A Gratificação de Desempenho de Ati­
vidade Mineral será deferida a servidores do De­
partamento Nacional da Produção Mineral de ni~ 
vel médio e superior, esc~da em va1ores que 
deverão corresponder a percentuais de 95% (no­
venta e dnco por cento) a 120% {cento e vinte 
por cento) incidentes sobre o vencimento ou sal á~ 
rio da maior referência da categoria funcional a 
que corresponder o cargo ou emprego atual do 
servidor, sem prejuízo das gratificações eXistentes. 

Art. 3P O escalonamento dos valores da grati­
ficação de que trata este decreto-lei efetivar-se-á 
por ato do Ministro de Estado competente, ouvida 
a Secretaria de Administração Pública da Presi­
dência da República, em ordem crescente, a partir 
do limite percentual mínimo fixado no art. 2ç, a 
qual incidirá sobre o vencimento ou salário das 
referências NM-25 e N$-20. 

Parágrafo único. Nas referendas subseqüen~ 
tes, o escalonamento far-se-á, sucessivamente, 
na ordem diretamente proporcional aos reapec­
tivos valores do vencimento ou salário, de modo 
que o limite percentua] máximo estabelecido no 
art. 29 deste decreto-lei incida sobre o valor do 
vencimento ou saJário das referências NM~32 e 
NS-25. 

Art. 49 Somente farão jus à gratificação de 
que trata este decreto~Jei os servidore no efetivo 
exercido dos repectivos cargos, empregos ou fun~ 
ções. 

Parágrafo único. Considerar-se~ão como de 
efetivo exercício, para fins deste decreto-lei, exclu­
sivamente os afastamentos em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licenças para tratamento da própria saúde, 

à gestante ou em decorrência de acidente em 
serviço; 

e) licença especiaJ; 
f) deslocamento em objeto de serviço; 
g) missão ou estudo no estrangeiro, quando 

o afastamento hower sido autorizado pelo Presi­
dente da República ou Ministro de Estado; 

h) indicação para ministrar aulas ou subme­
ter~se a treinamento ou aperfeiçoamento relacio­
nados c:om o cargo ou emprego; 
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I) ninvestidura, na Administração Direta ou 
Autárquica da União ou do Distrito Federa), em 
cargos em comissão ou funções de confiança 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
(DAS-I 00 ou L T -DAS.! 00). de funções de nível 
superior do Grupo-Direção e Assistência Interme­
diária (DAI-110 ou LT-DAI-110) ou. ainda, em 
Função de Assessoramento Superior (FAS) a que 
se refere o art 122 do Decreto-Lei n9 200, de 
25 de fevereiro de 1967, com a redação dada 
pelo Decreto-Lei n~ 900, de 29 de setembro de 
1969. 

Art. 59 A gratificação instituída neste decre­
to-lei, sobre a qual incidirá a contribuição previ­
denciária, incorpora-se aos proventos da inativi­
dade. 

Art 69 N:>s seMdores beneficiados pela grati­
ficação de que trata este decreto-le~ continuará 
assegurada a diferença individual de que tratam 
a IN (SEDAP) n• 127, de30-9-81 e o Decreto-Lei 
nQ 2.260, de 16-12-85, sobre a qual incidirão os 
reajustamentos de vencimentos e salários. 

Art. 79 Os efeitos financeiros decorrentes 
deste decreto-lei retroagiráo a 1 ç de outubro de 

ANEXO 

1987, correndo as despesas à conta das dotações 
orçamentárias próprias do M.inistério das Minas 
e Energia. 

Art. &- Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições E!:m 
contrário. 

Brasília, J8de dezembro de 1987, 166' da Inde­
pendência e 99' da República. - JOSÉ &\R­
NEY- Aureliano Chaves. 

(Artigo 1•, do Decreto-lei n• 2385, de 18 de dezembro de 1987) 

ANEXOU 
(Artigo 6q, item lU, do Decreto~Jei ng 1.341, de 22 de agosto de 1984) 

Denominação das 
Gratlllcações e 
Indenizações 

Dennlção 

Gratificação de Desempe~ 
nho da Atividade Mineral 

Gratificação devida aos servidores Pú~ 
blicos em efetivo exercício, do Depar­
tamento Nacional da Produção Mineral 
-DNPMMME. 

DECRETO-LEI ti' 2.388, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987 

Dllpõe sobre as categorias funcionais 
de Engenheiro Agn)nomo e de Médlco­
V-.uio do Grupo Outras Atividades 
de lffveiSupertor dos Planos de Clasalll­
cação de C8J"gos e Empregos, Instituídos 
na confonnldade das Leis n~ 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, e 6.550 de 5 
de Julho de 1978, e dá oub"aa providen­
cias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item lll, da Consti­
tuição, decreta.: 

Art 1 q Os servidores pertencente às catego­
rias funcionais de Engenheiro Agrônomo e de 
Médico-Veterinário do Grupo Outras Atividades 
de Nível Superior dos Planos de Classificação de 
Cargos e Empregos, instituídos na conformidade 
das Leis n9' 5.645, de 1 O de dezembro de 1970, 
e 6.5.50, de 5 de julho de 1978, posicionados 
numa mesma referência, perceberão a gratifica~ 
ção a que se refere a alínea c do § 1<~ do art. 

1" do Decreto-Lei n~ 2.365, de 27 de outubro 
de 1987, em idêntico valor. 

Art. 2~ O percentual da representação men­
sal correspondente ao cargo de Aditar do Tribunal 
de Contas da União, fixado no Anexo U do Decre~ 

to-Lei n~ 2.371, de 18 de novembro de 1987, 
é elevado para 196% (cento e noventa e seís por 
cento). 

Arl 3ç O disposto na arme a a do § 1 ç do art. 
19 do Decreto-Lei n11 2.365, de 27 de outubro 
de 1987. não alcança os ocupantes dos cargos 
a que se refere o artigo anterior. 

Art. 49 Os efeitOs financeiros decorrentes dos 
arts. 19, 2~ e 3~ vigoram a partir de 19 de outubro 
de 1987. 

Art. s~ Esse decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 69 Revogam..se o § 3" do art. }9 do Decre~ 
to-Lei n9 2365, de 1967, e demais disposjções 
em contrário. 

Brasflia, 18 de dezembro de 1987; 1669 da lnde~ 
pendência e 99P da República. - JOSÉ SAR­
NEY- Aluizio Alves-

Bases de Concessão 
e Valor 

Até 95% a 120% incidente 
sobre o vencimento ou sa­
lário, escalonado em val­
roes, a ser divulgado pelo 
Ministro de Estado com­
petente. 

LEI N• 7.112, 
DE 5 DE JULHO DE 1983 

Altera a eaii"Utura da categoria fundo­
na! de Técnico de Censura do Grupo­
Polida Federal, constante ao Anexo 
IV do Decreto-Lei n' 1.820, de 11 de 
dezembro de 1980. 

O Presidente da República, faço sabec que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanckma a se­
guinte Lei: 

Art. }9 O Anexo IV do Decreto-Lei nq 1.820, 
de 11 de dezembro de 1980, fi<:a alterado na 
forma do anexo desta lei. 

Art ~ Os cargos das referências acrescidas 
na Classe Espedal da <:ategoria funcional de Téc~ 
nico de Censura serão preenchidos mediante pro­
gressão funcional, observadas as normas legais 
e regulamentares vigente$. 

Art. 3ç Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4~ Revogam~se as disposições em c:on~ 
trário. 

Brasília, 5 de julho de 1983. 162~ da lndepen~ 
dência e 95' da República. - JOAO FIGUEI­
REDO -lbrahlm Abl-Ac:kel. 
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ANEXO 
(Lei n' 7.112, de 5 de julho de 1983) 

A IH X O 

{l.el r.? 7.11<:. de c:. dt juT~ de 19a3} 

bfl.U?O 

···········.····· .................... . 

p,y,_ !C IA ftD!:r.).L 
(Pt .. ~} 

·······"\············· 
t) Têc:.nfcç. de rensurJ 

LEI N• 7.333, 
DE 2 DE JULHO DE 1985 

Reajusta os vencimentos. salários e 
soldos dos seiVid<mOS cMs e mllitares 
da União e doa Tenitórlos Federais, 
doa membi'Oll do Poder Judldárlo da 
União, do Dlotrlto Federal e Tenitó­
rios, do Tribunal de Contas da União, 
hm tomo revê proventos e pensões. 
e d6 outra. providências. 

O Presiderrte da República: Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sandono a se­
guinte lei: 

Art. J<! Os atuais valores de vencimentos, sa­
lários e proventos dos servidores civis da União 
dos Territórios e autarquias, dos membros doPO: 
der Judiciário da União, do Distrito Federal e Teni­
tórios e do Tribunal de Cantas da (fnião, bem 
como os das pensões ficam reajustados em 
89,2% (oitenta e nove vírgula dois por cento). 

§ 19 Os atuais v~lores das gratificações de 
que tratam os Anexos ll, segunda parte, V, VI, 
e Vlff do Decreto-Lei n9 1 .902, de 22 de dezembro 
de 1981, com a modificação feita peJo Anexo 
I do Decreto-Lei n"' 2228, de 17 de janeiro de 
1985, ficam reajustados no mesmo percentual 
fixado neste artigo. 

§ 29 Na revisão dos proventos dos aposen­
tados civis, bem como das pensões civis, o per­
centual fixado neste artigo será acrescido de lO 8 
(dez vírgula oito) pontos percentuais, a titulo de 
abono espe<::íai. 

§ 39 Não se aplica o disposto no ca.put deste 
artigo aos funcionários pertencentes às carreiras 
instituídas pelos Decretos-Leis n~ 2.225, de 10 
de janeiro de 1985, e 2.251, de 26 de fevereiro 
de 1985, cujos vendmentos são reajustados de 
acordo com os arts. 59 e 9'1, respectivamente, des­
ses decretos-leis, observado o disposto no pará­
grafo único do art. 3" desta lei. 

Art. 29 O valor do soldo resultante da aplica­
ção do disposto no art. 49 do Decreto-Lei n~" 2.20 J, 
de 27 de dezembro de 1984, fica reajustado em 
89,2% (oitenta e nove vírgula dois por cento). 

M 39 Os atuais indices correspondentes à 
r~presentação mensal de que tratam os anexos 
do Decreto-lei n~ 1.902, de 22 de dezembro de 
1981, com as modifkações feitas pelos anexos 
dos Decretos-Leis n911 2.267, de 13 de março de 
1985, e 2205, de 27 de dezembro de 1984, e 
pelo Decreto-Lei n9 2.268, de 13 de março de 

ll!fO':s:iA C~ YUI:JY~XTO 
fúl! ClASSE. 

........ , ................... . 

............................. 
nASSE tSP~CtAL - NS. 19 a 15 
CLASSE C ; hS 14 a 18 
CLAS~ 6 - fi~ lC c 1l 
a.ASS[ /. • J!! ~ ·, 9 

1985, ficam ocrescidos de 40 (quarenta) pontos 
percentuais. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto 
nos arts, 59 e 99, respectivamente, dos De<::retos­
Leis n~ 2.225, de 10 de janeiro de 1985, e 2.251, 
de 26 de fevereiro de 1985, considerar-se-á o 
percentual de representação fJXado anteriormente 
à data de pubJicação desta lei. 

Art. 49 Os atuais valores de salários fixados 
para as funções de assessoramento superior, de 
que tratam os arts. 122 e 124 do Decreto-Lei 
rtl' 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redação 
dada pelo Decreto-Lei n9 900, de 29 de setembro 
de 1969, e pela Lei n9 6.720, de 12 de novembro 
de 1979, serão reajustados no mesmo percentual 
atribuído por esta Jei ao Grupo-Direção e Assesso­
ramento Superiores. 

Parágrafo único. O atual montante de despe­
sa com a retribuição das funções de assessora­
mento superior fica reajustado no mesmo percen­
tual de que trata este artigo. 

Art. 5? O valor do vencimento ou salário ini­
cia) dos cargos ou empregos de nível médio, do 
Quadro ou da Tabela Permanente, passa a ser 
correspondente ao valor atual da Referência NM-3 
da escala de vencimentos e salários de que trata 
o anexo do Decreto-Lei n9 2.130, de 25 de junho 
de 1984. 

Arl 69 A gratificação a que se referem os inci­
sos XXIV e XXVU do Anexo 11 do Decreto-Lei n9 
1.341. de 22 de agosto de 1974, defenda aos 
membros do Ministério Público da União, terá co­
mo base de cálculo o vencimento inerente ao 
cargo de subprocurador-geral do quadro respec­
tivo. 

Art. "79 As atuais diferenças salariais verifica­
das no enquadramento dos servidores alcança~ 
dos pelo Decreto-lei n9 2.161, de 11 de setembro 
de 1984, e pelo art. 2:'? do Dec::::reto-Lei J.874, de 
B de julho de 1981, ficam iguálmente reajustados 
com base no percentual fixado no art. 19 desta 
lei. 

Art. & Excluem-se da ressalva constante do 
inciso XVII do Anexo VII do Decreto-Lei n9 1.445, 
de 13 de fevereiro de 1976, os docentes dos qua· 
dros e tabelas permanentes dos órgãos da Admi­
nistração F~eraJ direta" e das autarquias federais, 
vinculados ao Ministério da Educação. observada, 
quando for o caso, a norma do art. 39 do Decre­
to-Ui n9 2204, de 27 de dezembro de 1984. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o 
percentual da ijratificação incidirá sobre o venci-
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mento ou saJário percebido pelo docente, por for­
ça do regime de trabalho a que estiver sujeito. 

Art 9? Fica incluída na ressalva constante do 
anexo do Decreto-Lei n~> 2.211, de 31 de dezem­
bro de 1984, a gratificação instituída pelo Decre­
to-Lei n"' 2.121, de 16 de maio de 1984, com 
a redação dada pelo Decreto-Lei n9 2.123, de 5 
de junho de 1984. 

Parágrafo único. A gratificação mencionada 
neste artigo será calculada sobre o valor de venci­
mento ou salário da maior referência da Categoria 
Funcional a que pertencer o servidor. 

Art. I O. A Gratificação de Apoio à Atividade 
de Ensino, devida aos ocupantes de cargos e em­
pregos de nível superior, pertencentes aos órgãos 
da administração direta e àS autarquias de ensno 
federal, será percebida cumulativamente com a 
gratificação de Atividade Técnico-Administrativa, 
de que tratam os Decretos-leis n98 2.200 de 26 
de dezembro de 1984, e 2.249, de25de fevereiro 
de 1985. 

Art. 11. O valor do sa1ário-família fica elevado 
para Cr$ 16.000 (dezesseis mil cruzeiros). 

Art. 12. Os órgãos competentes, nas respec­
tivas áreas de atribuição, elaborarão as tabelas 
com os valores reajustados nos termos desta lei. 

Art. 13. O disposto nesta lei aplicar-se-á, no 
que couber, aos servidores ativos e inativos, bem 
como aos pensionistas, da Câmara dos Depu~ 
tados e do Senado Federal. 

Art. 14. A despesa decorrente da execução 
desta lei correrá à conta das dotações do Orça­
mento Geral da União para o exercício de 1985. 

Art 15. Esta lei entra em vigor no dia 19 de 
julho de 1985. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em con­
trário, especialmente os §§ 29 e 39 do art. 29 do 
Decreto-Lei n9 1. 709, de 31 de outubro de 1979. 

Brasília, 2 de julho de 1985: 164• da Indepen­
dência e 97• da República. - JOSÉ SARNEY 
-/Uulzlo Alves. 

LEI N• 7.370, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 

Altera o Item XXVIII do Anexo R do 
Decreto-Lei n• 1.341, de 22 de agosto 
de 1974-

O Presidente da República: Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art. )9 Fica acrescido de 20 (vinte) pontos, 
o percentual estabelecido no § 19 do art. 2Q do 
Decreto-Lei n9 2.165, de 2 de outubro de 1984, 
para o cálculo da Gratificação de Desempenho 
de Atividades Previdenciárias, alterando-se, em 
conseqüência, o item XXVJll do AnexoU do Decre­
to-Lei n9 1.341, de 22 de agosto de 1974. 

Art. 29 A despesa decorrente da aplicação 
desta lei correrá à conta das dotações próprias 
constantes do Orçamento da União e das autar~ 
quias previdenciárias.' 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos fmanceiros a partir de 
1• de julho de 1985. 

Art. 4~" Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 20 de setembro de 1985; 1649 da Inde­
pendência e 979 da República. - JOSÉ SAR~ 
NEY -Waldir Pires. 

Pl.lbllcado no DCJ'I (Seção U), de 14·12·88 
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PROJETO DE LEI DA~ 

N• 69, de 1988 
(!'r 1.287188, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Tribunal Federal 
de Re<:UfllOS) 

Dispõe sobre as remunerações dos ml· 
ntstrotl do Tribunal Federal de Recursos 
e dos juizes federais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~' A remuneração básica dos ministros 

do Tribunal Federal de Recursos, a partir de 6 
de outubro de 1988, é fiXada no valor de Cz$ 
812.067,00 (oitocentos e dote mil e sessenta e 
sete cruzados) e a dos juízes federais no valor 
de Cz$ 771.070,00 (setecentos e setenta e um 
mil e setenta cruzados). 

§ 19 A verba de representação mensal dos 
ministros e dos juízes a que se refere este artigo 
continua a corresponder ao percentual estabe­
lecido pelo Decreto-Lei nq 2.371, de 18 de novem­
bro de 1987. 

§ 29 As remunerações dos magistrados de 
que cogita esta lei, considerado o bâsico, a verba 
de representação e vantagens pessoais observa­
rão o limite previsto no inciso V do art. 93 da 
Constituição Federal. 

Art. 2q A gratificação adicional por tempo de 
seNiço será calculada na base de 5% (cinco por 
cento) por qüinqüênio de serviço, sobre a remu­
neração básica e a representação. 

Parágrafo único. Para a gratificação adicional 
de que trata este artigo, será computado o tempo 
de advogada, até o máximo de 15 (quinze) anos, 
desde que não concomitante com o tempo de 
serviço público. 

Art. 39 As remunerações previstas no art. 1 ~ 
e seu § 19 serão reajustadas, a partir de sua vigên­
cia nas mesmas datas e nos mesmos índices ado­
tados para os servidores da União. 

Art. 49 Aplicam-se aos ministros aposenta# 
dos do Tribunal Federal de Recursos e aos juizes 
federais aposentados as disposições constantes 
desta lei. 

Art. 59 As remunerações e vantagens fixadas 
nesta lei vigorarão a partir de 6 de outubro de 
1988, deduzidas as parcelas correspondentes au­
feridas, desde então, com base na legislação vi~ 
gente. 

Art 69 Esta lei entra em vigor na data de sua 
pubUcação. 

An. 7~ Revogam--se as disposições em con­
trária. 

MENSAGEM N• 5/88 
Brasília, 19 de dezembro de 1988 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Dignlssímo Presidente da 
Câmara .dos Deputados 
Brasília-DF 

&mhor Presidente: 
T~ho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência, para apreciação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 96, inciso 11, alínea b, da Consti­
tuição, o anexo projeto de lei, que dispõe sobre 
a faxação de vencimentos dos membros do i ribu~ 
nal Federal de Recursos e dos juízes federais, 
acompanhado da respectiva justificação. 

Outrossim, esclareço a Vossa Excelência que 
o texto encaminhado está em harmonia com o 
Projeto n9 1.286/88, versando sobre a mesma ma­
téria, ortundo do Supremo Tribunal Federal. 

Valho-me do ensejo para reaflrmar a VoSsa Ex­
celência os meus protestos de alta consideração 
e apreço. - Ministro Evandro Gueiros Leite 

Presidente do TFR e CJF. 

JunWicação 

O projeto de lei em anexo visa dar efetivo ~um­
primento ao disposto no art 96, inciso U, alinea 
b, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, quanto à f~Mçãa dos vencimentos dos mi­
nistros do Tribunal Federal de Recursos e dos 
juízes federais, mantidos nos limites do diferencial 
estabelecido pelo art. 93, inciso V, da Carta Magna. 

Por outro lado, os percentuais de representação 
mensal são os mesmos previstos no Decreto-Lei 
n9 2.371, de 18 de novembro de 1987. 

A gratificação adicional por tempo de serviço 
não mais será cauculada segundo os critérios do 
Decreto-Lei nq 2.019, de 28 de março de 1983, 
mas de conformidade com o referido no presente 
projeto. 

A cláusula de reajuste destina-se a manter atua­
lizados os valores constantes do projeto, desde 
a vigência da lei em que se cohVerterá, e sempre 
nos mesmos índices e datas adotados para os 
servidores públicos civis da União, 

Os magistrados aposentados farão jus a pro­
ventos nos mesmos valores dos que se encon­
tram em atividade, nos termos da Constituição 
(art 40. § 4•). 

LEOISLAÇÃO CFTADA, ANEXADA 
PELA. COORDENAÇÃO DAS 
COMISS6ES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N• 2.371. 
DE I 8 DE NOVEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre oa vencimentos e a re­
presentação mensal devida aos servido­
res que espedftca, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da RepúbUca, no uso da atribuição 
que lhe confere o art.55, item UI, da Constituição, 
decreta: 

Art. 19 Os vencimentos e a representação 
mensal devida aos ocupantes dos cargos de natu­
reza especial e aas membros do Poder Judiciário 

da União, do Distrito Federal e territórios e do 
Tribunal de Contas da União são os especificados 
nos anexos deste decreto-lei. 

Art. 29 O atual valor da vantagem pecuniária 
a que se refere a Lei nç 7 .374, de 30 de setembro 
de 1985, fica reajustado em 32,2% (trinta e dois 
por cento). 

M 3ç O deferimento da gratificação a que 
se refere o Decreto-Lei n'~2.357, de 28 de agosto 
de 1987, com as alterações feitas pelos arts. 11 
e 12 do Decreto-Lei nç 2.365, de 27 de outubro 
de 1987, é estendido aos funcionários perten­
centes à categoria funcional de Fiscal de Contri­
buições Previdenciárias do Grupo de Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização, instituído na confor~ 
midade da Lei nç 5.645, de 1 O de dezembro de 
1970. 

§ 1 ç O valor da gratificação a ser deferida aos 
funcionários posicionados na primeira referência 
da classe inicial da categoria funcional de que 
trata esse artigo, mediante ato do dirigente da 
Instituto de Admínistração Financeira da Previ­
dência a Assistência Social, é fiXado em Cz$ 
16.870,00 (dezesseis mil, oitocentos e setenta cru­
zados). 

§ 29 As demais gratificações serão determi­
nadas mediante a variação do valor fiXado neste 
artigo, à razão de 5% (cinco por cento}, em rela­
ção às referências anteriores. 

Art. 49 Os efeitos financeiros decorrentes do 
disposto nos artigos anteriores vigoram a partir 
de 19 de outubro de 1987. 

Art 59 Os vencimentos, proventos e benefi­
cios devidos aos servidores de que trata este de­
creto-lei, bem como as pensões serão reajustados 
em 11,1% (onze vírgula um por cento), a partir 
de 19 de janeiro de 1988, sem prejuízo do reajusta­
mento previsto no art. 89 do D~creto-Lei n 9 2.335, 
de 12 de junho de 1987. 

Art. 6Q Na aplicação deste decreto-lei será ob­
seNado o disposto no Decreto-Lei n~ 2.355, de 
27 de agosto de 1987. 

Art. 7ç A despesa decorrente da execução do 
disposto neste decreto-lei correrá à conta das do­
tações do Orçamento GeraJ da União. 

Art. & Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 9':' Revogam-se as disposições em con­
trário. - JOSE SARNEY, Presidente da Repú­
blica- Lub: Carlos Bresser Pereira- Aluizio 
Alves. 

ANEXO! 

(Artigo !•. do De<:reto-Lei n' 2.371. de 18 de novembro de 1987) 

Cergoo de Natureza Espedal 

Ministro de Estado ................................................................................ . 
Consultor-Geral da República ............... , .......................................... .. 
Governador de território Federal ....................................................... . 
Secretário de GoVerno de Território Federal ................................. .. 
Ministério Púbico da União: 

Ministério Público federal: 
Procurador-Geral da República .......................................... .. 
Subprocurador-Geral da República ................................... . 
Procurador da República de 1 ~ Categorta ............................ . 
Procurador da Repúblic:a de 2~ Categoria ., ......................... .. 

Vencimento 

26.328.32 
26.328.32 
21.541.15 
17.352.58 

26.328,32 
23.935.00 
15.930,95 
13.103,92 

Percentual 
Representação 

Mensal 

222 
222 
186 
173 

222 
165 
145 
145 

1r 
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Cargos de Natureza Espedal 

Ministério Público .Militar: 
Procurador-Geral da Justiça Militar .................................... . 
Subprocurador-Geral ............................................................. . 
Procurador de 1• Categoria ................................................... . 
Procurador de 2• Categoria ................................................... . 

Ministério Público do Trabalho: 
Procurador da Justiça do Trabalho ....................................... . 
Subprocurador-Geral ............................................................. . 
Procutador do Trabalho de 1 ~Categoria .............................. . 
Procurador do ~abalho de ?• Categoria ............................... . 

Ministério PUblico do Distrito Federal e dos Territórios: 
Procutador-Geral .................................................................... . 
Procwador de Justiça ............................................................ . 
PromotordeJustiça ................................................................ . 
Promotor de justiça Substituto ............................................. . 

Jv\jnistério Público Junto ao Tribunal de Contas União: 
.Procurador-Geral .................................................................... . 
Subprocurador-Geral ............................................................ .. 

Tribunal Jllarilimo: 
Juiz-Presidente ......................................................................... . 
Juiz .............................................................................................. . 

Ministério da fazenda: 
Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional ................... .. 
.Proturador~Geral da Fazenda Nadonal de 1• Categoria ... . 
Procurador da Fazenda Nacional de 2• Categoria ........... . 

ANEXO H 

Ve11dmento 

23.935,00 
15.930,95 
13.109,66 
11.308,55 

23.935,00 
15.930,95 
13.109,66 
11.308,55 

23.935,00 
15.930,95 
13.103,92 
11.308,55 

23.935,00 
15.930,95 

29.599,86 
29.599,86 

18.695,30 
15.930,95 
13.103,92 

Percentual 
Repruentaçáo 

1'\ensal 

190 
150 
140 
140 

190 
150 
140 
140 

190 
150 
140 
140 

190 
150 

190 
175 

140 
135 
130 

(Artigo 19 do Decreto-Lei n9 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

Membros da Magistratura e do 

Tribunal de Contas da União 

Supremo Tribunal Federal: 
Ministro do Supremo Tribunal Federal 

Justiça Federal: 
Ministro do Tribunal Federal de Rcursos 
Juiz Federal ....................................................... .. 

Justiça Militar: 
Ministro do Supremo Tribunal Militar 
AUditor corregedor ........................................... , ... , 
Auditor Militar .................................................... . 
Auditor Substituto ............................ : ................... . 

Justiça do Trabalho: 
Ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho ......................................................... . 
Juiz do Tribunal Regional do Trabalho 
Juiz-Presidente da Junta de Conciliação 
e Julgamento ....................................................... . 
Juiz do Trabalho Substituto .......................... , ...... , ... . 

Justiça do Distrito Federal e Territórios: 
Desembargador ................................................... . 
Juiz de Direito ..................................................... . 
J\liz Substituto ............... , ................................. , ... . 

Tribunal de Contas da União: 
Ministro-do-Tribunal de Contas da União 
Auditor do Tribunal de cOntas ................................. . 

Percentual da 
Vencimento Representação 

Mensal 

40.699,80 222 

36.590,33 212 
35.235,23 194 

36.590,33 212 
35.912,73 196 
35.235,13 194 
34.557,53 190 

36.590,33 212 
35.912,73 196 

35.235,13 194 
34.557,53 190 

35.912,73 196 
35.235,13 194 
34.557,53 190 

36.590,33 212 
35.912,73 120 

DECRETO-LEI N' 2.019, 
DE 28 DE MARÇO DE 1983 

Dlspóe sobre o cálculo de parcela da 
remuneração devida aos magistrados, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribui· 
ções que lhe confere o art. 55, itens I e 111 da 
Constituição, decreta: 

Art. J9 A gratificação adicional de que trata 
o art. 65, VIU, da lei Complementar n~ 35, de 
14 de março de 1979, em relação aos magis­
trados de qualquer instância, será calculada sobre 
o vencimento percebido mais a representação, 
nos percentuais de cinco, dez, quinze, vinte, vinte 
e cinco, trinta e trinta cinco, respectivamente, por 
qüinqüênio de serviço, neste compreendido o 
tempo de exercício da advocacia, até o máximo 
de 15 anos, e observada a garantia constitucional 
da irredutibilidade. 

Art. 2"' Não se inclui entre os vencimentos tri­
butáveis pelo lmposto de Renda, a vantagem paga 
aos magistrados nos termos do § 1 <?, do art. 65, 
da Lei Complementar n~ 35, de 14 de março de 
1979, respeitado o limite f~do na parte finaJ do 
§ 4~. do art. 144, da Constituição da República, 
vedada qualquer equiparação, nos termos do pa­
rágrafo único, do art 98, da Carta Magna. 

Art. 3~ As representações constantes do ane· 
xo que acompanha o Decreto-Lei n<? l .985, de 
28 de dezembro de 1982, ficam aumentadas de 
20 (vínte} pontos percentuais. 

Art. 4<? A despesa decorrente da aplicação 
deste decreto-lei correrá à conta das dotações 
constantes do Orçamento Geral da União. 

Art. 5" Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 28 de março de 1983; 162~ da Indepen­
dência e 95" da Repúi:>Jica. - JOÃO FIOUEI­
REDO - Emane Galvêas -Delfim Netto. 

PROJETO DI!! LEU DA~ 
N• 70, DE 1988 

(1'1' 1.299/88, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios) 

Dispõe sobre as remunerações dos 
Desembargadores, Juízes de Dlrelto. 
Juizes de Direito Substitutos. Juizea de 
Direito dos Tenllórlos, Integrantes da 
Justiça do Dlslrlto Fed..,.le Tenttórlos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o A remuneração básica dos Desembar­

gadores do T ribunaf de Justiça do Distrito federal 
e dos Territórios é fixada no valor de Cz$ 
800.000,00 (oitocentos mU cruzados). 

§ 1 ç A remuneração básica dos Juizes de Di· 
reito do Distrito Federal e dos Juízes de Direito 
dos Territórios é fixada em Cz$ 771.070,00 (sete­
centos e setenta e um mil e setenta cruzados) 
e a dos Juízes de DireitO Substitutos do Distrito 
Federal é fixado em Cz$ 742.620,18 (setecentos 
e quarenta e dois mil e seiscentos e vinte cruzados 
e dezoito centavos). 

§ 2V A verba de representação dos Juízes a 
que se refere este artigo continua a corresponder . 
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ao percentual estabelecido pelo Decreto-Lei n" 
2.371, de 18 de novembro de 1987, majorado 
o percentual de Desembargador em seis pontos. 

§ 39 As remunerações dos Magistrados de 
que cogita esta lei, considerado o básico, a verba 
de representação e vantagens pessoais observa­
rão o limite previsto no inciso V do art. 93 da 
Constituição Federal. 

Art. 2"' A gratificação adicional por tempo de 
serviço serã caJcuJada na base de 5% (cinco por 
cento) por qüinqüênio de serviço. sobre a remu­
neraçáo básica e a representação. 

Parágrafo único. Para a gratificação adicional 
de que trata este artigo será computado o tempo 
de advocacia, até o máximo de 15 (quime) anos, 
desde que náo concomitante com o tempo de 
serviço público. 

Art 3" As remunerações previstas no art. 1 ~ 
e seus parágrafos serão reajustadas, a partir de 
sua vigência, nas mesmas datas e nos mesmos 
indk:es adotados para os servidores da União. 

Art. 4" Aplicam-se aos Desembargadores e 
Juízes aposentados da Justiça do Distrito Federal 
e T~rritórios as disposições constantes desta JeL 

Art. 5" As remunerações e vantagens fixadas 
nesta lei vigorarão a partir de 6 de outubro de 
1988, deduzidos os valores correspondentes aufe­
ridos, desde então, com base na legislação vi­
gente. 

Arl 69 As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão à conta das dotações consig­
nadas aos respectivos órgãos no Orçamento da 
União. 

Art 79 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 89' Revogam-se o Decreto-Lei n9 2.019, 
de 28 de março de 1983 e demais disposições 
em contrário. 

MENSAGEM N' 2, DE 2 DE DEZEMBRO DE 
1988, DA SENHORA PRESIDENTA DO TRIBU­

NAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 
E DOS TERRITÓRIOS. 

Exc:elentíssimo Senhor 
Deputado U1ysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da 
Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 96, inclso ti, alíneab, da 

Constituição da República Federativa do Brasil, 
e tendo em vista o que dispõe o art 63, da Lei 
Complementar n9 35, de 14 de março de 1979, 
tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
para a elevada consideração do Augusto Con­
gresso Nacional, o anexo anteprojeto de lei, que 
dispões sobre a flxação de vencimentos dos 
membros deste Tribunal e dos Juízes que lhe 
sejam vinculados. 

Valho-me do ensejo para reafirmar a Vossa Ex­
celência os meus protestos de alta consideração 
e grande apreço.- Desembargadora f.íiarla The­
~ Z::t::,i:., Presidente. 

JCOOlllc:eçiio 

A Constituição Federal, promulgada a 5 de outu­
bro próximo passado, estipulou, em seu art.37, 
Xl, que a lei flXará o limite máximo de remune­
ração dos servidores públicos, observados, como 
limites máximos e no âmbito dos respectivos po­
deres, os valores percebidos como remuneração, 
em espécie, a qualquer titulo, por membros do 

Congresso Nacional, Ministros de Estado e Min[s.. 
tro do Supremo Tribunal Federal e seus corres­
pondentes nos estados, no Distrito federal e nos 
territórios. 

A Constituição estabelece, de outra parte, em 
seu art. 39, § 1 ~. que a lei assegurará isonomia 
de vencimentos para cargos de atribuições iguais 
ou assemelhados do mesmo poder ou entre seM­
dores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judi~ 
ciário, ressalvadas as vantagens de caráter indivi~ 
dual e as relativas à natureza e ao locaJ de trabalho. 

O princípio da isonomia entre servidores dos 
três Poderes, ocupantes de cargos de atribuições 
iguais ou assemlhadas, pressupõe que os limites 
máximos, a que se refere o citado art. 37. XI. 
guardem, entre sl relação de equivalência. Eleva­
do o limite máximo em um poder, cumpre ajustar 
os limites máximos dos outros poderes. em or­
dem a que o princípio da isonomia, entre servi­
dores dos três Poderes da República, opere, na 
conformidade do espírito e sistema da nova or­
dem constitucional. 

2. O Decreto Legislativo n9 72/88, desta data, 
flxou para os membros do Congresso Nacional 
subsídios no valor de Cz$ 1566.992,00 e repre­
sentação no valor de Cz$ 1.100.000,00 num total 
de Cz$ 2.666.992,00, além da ajuda de custo cor­
respondente ao valor da representação, por ses­
são legislativa. 

Para tomar viável a plena execução do disposta 
no art 37, inciso XI e XU, e o art. 39, § 1q, da 
Constituição Federal, em virtude do referido De· 
ereto Legislativo n9 72/88, justifica-se a proposta 
constante do art. t 9 e parágrafo do projeto, no 
sentido da fiXaÇão dos vencimentos dos Desem­
bargadores, Juízes de Direito, Juízes de Direito 
Substitutos e Juízes de Direito dos T erritôrios, in­
tegrantes da Justiça do Distrito Federal e Territó­
ctos, em valores que guardam proporcionalidade 
com os estabelecimentos para os membros do 
Congresso Nacional, do Supremo Tribunal Fede-­
ral e dos Tribunais Superiores. 

3. Nos§ 29, do art 19, manteve-se a incidência 
do Decreto-Lei n9 2.371, de 18-11-87, quanto aos 
percentuais alusivos à verba de gratificação dos 
magistrados. Majorou-se apenas, em seis pontos, 
o percentual dos Desembargadores, a funde me­
lhor compatibilizar essa verba com os diversos 
níveis da carreira da magistratura do Distrito Fede­
ral e territórios, fazendo com que se guardasse, 
ademais, diferença próxima de cinco por cento 
em relação aos Tribunais Superiores. 

4. Cuida.. de outra parte, o art. 2\ do cômputo 
da vantagem de caráter individual, assim como 
prevista no § 19, In fine. do art. 39, da Consti­
tulução Federal, relativa à gratificação por tempo 
de serviço público, estabelecida para a magis­
tratura, no art. 65, inciso VIII, da Lei Complementar 
n~ 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacio­
nal). 

Prevê-se, nesse dispositivo, que a gratificação 
adicional por tempo de serviço será devida na 
base de 5% (cinco por cento) da r~muneração, 
por qüinqüênio de serviço. Mantém-se, outrossim, 
no parágrafo único do art. 2 9, estipulação. faz mui~ 
to consagrada, segundo a qual se <::amputará o 
tempo de exercício da advocada., até o máximo 
de 15 (quinze) anos, desde que nã(} simultâneo 
com tempo de serviço público. 

Propõe-se. em conseqüênda, no presente pro­
jeto de lei, a revogação d~ Decreto-Lei W 2.019, 
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de 29 de março de 1983, que define forma diversa 
de cálculo da gratificação adicional por tempo 
de serviço, aos magistrados a que se refere seu 
art. 19. 

5. A partir do valor estabelecido no art. 19 do 
projeto , para Desembargadores do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, cumpre 
definir-se (} escalonamento dos vencimentos dos 
juízes da mesma Justiça, tendo em conta o dis­
posto no art 93, V, da Constituição, que pre<:eitua: 
"V. Os vencimentos dos Magistrados serão fixados 
com difer~nça não superior a dez por cento de 
urrta para outra das categorias da carreira, não 
podendo, a título nenhum, exceder os dos Minis­
tros do Supremo Tribunal Federa1". Compõe a 
carreira da magistratura federal as seguintes cate­
gorias: 

1) os Ministros dos Tribunais Superiores (Su­
perior Tribunal de Justiça- até a instalação, Tri­
bunal Federal de Recursos; Superior Tribunal Mili­
tar, Tribunal Superior do Trabalho e equiparados 
aos do primeiro, os Ministros do Tribunal de Con­
tas da União); 

2) os Julz:es dos Tribunais Regionais Federais 
(ainda não nomeados), dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, os Desembargadores do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
o Auditor Corregedor da Justiça Müitar e Auditores 
do Tribunal de Con~ da União; 

3) os Juízes Federais, Juízes Presidentes de 
Juntas de Conciliação e Julgamento. Auditores 
Militares e J\.lÍZes de Díreito; e 

4) os Juízes Federais Substitutos, Juízes do 
Trabalho Substitutos, Auditores Substitutos e Juí­
zes Substitutos da Justiça do Distrito Federal e 
dos T etritórios. 

DECRETQ,LEJ N• 2.019, 
DE 28 DE MARÇO DE 1963 

Dispõe sobre o cálculo de paKelao da 
remuneração devida aos maglstntdoo, e 
clã outras providências-

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, itens I e m, da 
Constituição, decreta: 

Art 1~ A gratificação adicional de que trata 
a art. 65, VIII, da Lei Complementar n9 35, de 
14 de março de 1979, em relação aos magis­
trados de qualquer instância, será calculada sobre 
o vencimento percebido mais a representação, 

. nos percentuais de cinco, dez, quinze. vinte, vinte 
e cinco, trinta e trinta e cinco, respectiVamente, 
por qüin?üênio de serviço, neste compreendido 
o tempo de exercício da advocacia, até o máximo 
de 15 anos, e observada a garantia. constitucional 
da irredutibilidade. 

Art. Z' Não se inclui entre os vendmentos tri­
butáveis pelo Imposto de Renda a vantagem paga 
aos magistrados nos termos do § 19, do art. 65, 
da Lei Complementar Jl'! 35, de 14 de março de 
1979, respeitado o limite fJXado na parte final do 
§ 49, do art 144, da Constituição da República, 
vedada qualquer equiparação, nos termos do pa­
rágrafo único, do art. 98, da Carta Magna. 

Art. 3q As representações constantes do ane­
xo que acompanha o Decreto-Lei n9 1.985, de 
28 de dezembro de 1982, ficam aumentadas de 
20 (vinte) pontos percentuais. 

Art. 49 A despesa decorrente da aplicaçáo 
deste decreto-lei correrá à conta das dotações 
constantes do Orçamento Geral da União. 
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Art. 5? Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasí1ia, 28 de março de 1983; 16;29- da Indepen­
dência e 959 da RepÍ!bJica. - ~OÃO AGUEI­
IUIDO - Emane Galvêas - Delftm Netto_ 

DECRETO-LEI N• 2.371, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre os vencimentos e a re­
presentação mensal devtda aos sem.. 
dores que especifica, e dá outras provi· 
ciências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item m, da Constituição, 
decreta: 

Art. 19 Os vencimentos e a representação 
mensaJ devida aos oc:upantes dos Cé}rgos de natu­
reza especiaJ e aos membros do Poder Judiciário 
da União, do Distrito Federal e Territórios e do 
Tribunal de Contas da União são os especificados 
nas anexos deste decreto-lei. 

Art. 29 O atual valor da vanta~m pecuniária 
a que se refere a Lei nq 7 374, de 30 de setembro 
de 1985, fica reajustado em 32,2 (trinta e dois 
vírgula dois por cento). 

Art. 3"' O deferimento da gratificação a que 
se refere o Decreto-Lei n"' 2.357, de 28 de agosto 
de 1987, com as alterações feitas pelos arts. 
11 e 12 doDe<:reto-Lein•2.365,de27 de outubro 
de 1987, é estendido aos funcionários perten­
centes à categoria funcional de Fiscal de Contri­
buições Previdenciárias do Grupo de Tributação, 
Arrecadação e fiscalização, instituído na confor­
midade da Lei n"' 5.645, de 10 de dezembro de 
1970. 

§ l"' O vaJor da gratificação a ser deferida 
aos funcionários posicionados na primeira refe­
rência da dasse inicial da categoria funcional de 
que trata esse artigo, mediante ato do dirigente 
do lnstituto de Administração financeira da Previ­
dência e Assistência Social, é fucado em Cz$ 
16.870,00 (dezesseis mil, oitocentos e setenta cru­
zados). 

§ :29 As demais gratificações serão determi­
nadas mediante a variação do valor f!Xado neste 
artigo, à razão de 5% (cinco por cento) em relação 
às referênc:ias anteriores. 

Art. 4"' Os efeitos financeiros decorrentes do 
disposto nos artigos anteriores vigoram a partir 
de 19 de outubro de 1987. 

Art. 59 Os vencimentos, proventos e benefi­
cios devidos aos servidores de que trata este de­
creto-lei, Pem como as pensões serão r~ajustadas 
em 11,1% (onze vírguJa um por cento), a partir 

de 19 de janeiro de 1988, sem prejuízo do reajusta~ 
menta previsto no art. a~ do Decreto-Lei n1 2.335, 
de 12 de junho de 1987. 

Art 69 Na aplicação deste decreto-lei será ob­
servado o disposto no Decreto-lei n~ 2.355, de 
27 de agosto de 1987. 

Arl 79 A despesa decorrente da eJ<ecução do 
disposto neste decreto-lei correrá à conta das do­
tações do Orçamento Qera1 da União. 

Art. 8!' Este decreto--lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 9'? Revqgam~se as disposições em con­
trário. - JOSÉ SARNEY', Presidente da Repú~ 
blica- Luiz Culos Breaoor Pereira- Aluizio 
Alves. 

ANEXO! 
(Artigo ]9 do Decreto-Lei n9 2.731, de 18 de novembro de 1987) 

Cargos de Natureza Especial 

Ministro'de Estado ................................................................................ . 
Consultor~Geral da Rpública .............................................................. . 
Governador de Território Federal ..................................................... . 
Secretário de Governo de Território Federal ....•...........................•.. 
Ministério Pública da União: 

Ministério Pública Federal: 
Procurador-Geral da República .................................................. . 
Subprocurador-Geral da República ............. , ............................ . 
Procurador da República de 1 ~Categoria ................................ . 
Procurador da República de 2~ Categoria ................................... . 

Ministério Público Militar: 
Procurador-Geral da Justiça Militar ............................ ~ ............. . 
Subprocurador-Geral ................................................................... . 
Procurador de 1 ~ Categoria ......................................................... . 
Procurador de 2~ Categoria ......................................................... . 

.Ministério Público do Trabalho: 
. ProcuradorGera1 da Justiça do Trabalho ................................... . 
Sub-procurador-Geral ................................................................... . 
Procurador do Trabalho de 1~Categoria .................................... . 
Procurador do trabalho de 2' Categoria ..................................... .. 

Ministério Público do Distrito FederaJ e dos Territórios: 
Procurador-Geral ........................................................................... . 
Procwador de Justiça ·····························································~-~~ 
Promotor de Justiça ...................................................................... . 
Promotor da Justiça Substituto .................................................. . 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União: 
Procurador-Geral ................................................................. , ......... . 
Suhprocurador-Oeral ......................................................... , ......... . 

Tribunal Maritimo: 
Juiz-Presidente ............................................................................... . 
Ju.iz ..................................................................................................... . 

Ministério da Fazenda: 
Subprocurador.-Qeral da Fazenda 

nacional ......................................................................................... . 
Procurador da Fazenda Nacional de 

1 ~ Categoria ............................................................................................ . 
Procurador da Fazenda Naciona de 2• Categoria ..................... . 

ANEXO I! 

Vendmento 

26.328,32 
26.328,32 
21.541,15 
17.352,58 

26.328,32 
23.935,00 
15.930,95 
13.103,92 

23.935,00 
15.930,95 
13.109,86 
I !.308,55 

23.935,00 
15.930,95 
13.109,86 
11.308,55 

23.935,00 
15.930,95 
13.103,92 
11.308,55 

23.935,00 
15.930,95 

29599,86 
29.599,86 

18.695,30 

15.930,95 
13.103,93 

(Artigo 19 do Decreto--Lei 09 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

Percentual da 
Representação 

Mensal 

222 
222 
186 
173 

222 
165 
145 
!45 

190 
!50 
140 
140 

190 
!50 
140 
140 

190 
150 
140 
140 

190 
150 

190 
175 

140 

135 
130 

Percentual da 
1'\embros da l'laglstratura e do 
Tribunal de Contas da Onlão 

Vencimento Representação 
Mensal 

Supremo Tríbunal Federal: 
Ministro do Supremo Tribunal Federal ..................................... . 40.699,80 222 

Justiça Federal: 
Ministro do Tribunal Federal de Recursos ................................ . 36.590,33 212 
Juiz Federal ...................................................................................... . 35235,13 194 

Justiça Militar: 
Ministro do Supremo Tribuna) Militar ........................................ . 36.590,33 212 
Auditor Corregedor ........................................................................ . 35.912,73 196 
Audítor Militar ................................................................................ ._. 35.235,13 194 
Auditor Substituto .......................................................................... . 34.557,53 190 

Justiça do Trabalho: 
Mirlistro do Tribunal Superior do Trabalho ............................. .. 36.590.33 212 
Juiz do Tribunal Regiona1 do Trabalho ..................................... . 35.912,73 196 
Juiz-Presidente da Junta de Conciliação 
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Cill'gos de Natureza Especial Vencimento 
Percentual da 
Representação 

Mensal 

e .JUlgamento ............................................................................. .. 35235,13 
34.557,53 

194 
190 Juiz do Trabalho Substituto ..................................................... .. 

Justiça do Distrito Federal e Territórios: 
Desembargador .............................................................................• 35.912,73 

35.235,13 
34.557,53 

196 
194 
190 

Juiz de Direito .................................................................................. . 
Juiz Substituto ................................................................................. . 

Tribunal de Contas da União: 

Ministro do Tribunal de Contas da União ·~·-················~·········~· 36.590,33 
35.912,73 

212 
120 Auditor do Tribunal de Contas .................................................... . 

PROJEfO DE LEI DA CÂMARA 
1'1• 71, de 1988 

(N• 1.301/88, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Superior Tribunal Militar) 

Dispõe sobre as remunerações dos Ml· 
nlstrosdo SuperiorTrlbunall'lllltar e dos 
Juizes ela Justiça f.1llltar IFecleral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A remuneração básica dos Ministros 

do Superior T riburud Militar é fixada no valor de 
Cz$ 812.067,00 (oitocentos e doze mil e sessenta 
e sete cruzados). 

§ 1 Q As remunerações do Juiz-Auditor Corre­
gedor, dos Juízes-Auditores e dos Juízes~Audi­
tores Subsb.\utos são flxadas respectivamente nos 
valores de Cz$ 800.000,00 (oitocentos mil cruza­
dos), Cz$ 771.070,00 (setecentos e setenta e um 
mD e setenta cruzados) e Cz$ 742.620,00 (sete­
centos e quarenta e dois mil, seiscentos e vinte 
cruzados). 

§ 2q A verba de representação mensal das 
Ministros e dos Juizes a que se referem o caput 
e o § 19 deste artigo corresponde aos percentuais 
estabeleddos pelo Decreto-Lei n;. 2.371, de 18 
de novembro de 1987. 

§ 3Q As remunerações dos Magistrados de 
que cogita esta lei, considerado o básico, a verba 
de representação e vantagens pessoais observa­
rão o limite previsto no inciso V do art. 93 da 
Constituição Federal. 

Arl 29 A gratificação adicional por tempo de 
serviço será calculada na base de 5% (cinco por 
cento) por qüinqüênio de serviço. sobre a remu­
neração básica e a representação. 

Parágrafo único. Para a gratificação adicional 
de que trata este artigo, será computado o tempo 
de advocacia, até o máximo de 15 (quinze) anos, 
desde que não concomitante com a tempo de 
serviço público. 

Art. 39 As remunerações previstas no art. }9 

e seu § 1 ~ serão reajustadas, a partir de sua vigên­
cia, nas mesmas datas e nos mesmos índices 
adotados para os servidores da União. 

Art. 49 Aplicam-se aos Ministros aposentados 
do Superior Tribunal Militar e aos Juízes da Justiça 
Militar Federal aposentados as clisposições cons­
tantes desta lei. 

Art. 59 As remunerações e vantagens fixadas 
nesta lei vigorarão a partir de 6 de outubro de 
1986, deduzidas as parcelas correspondentes au­
feridas, desde então, com base na legislação vi­
gente. 

M 69 As despesas resultantes da execução 
desta lei correrão à conta das dotações consig­
nadas no orçamento da União. 

MENSAGEM N' 2, 
DE 1• DE DEZEMBRO DE 1988, 

DO SENHOR MJNISlRO-PRE:SIDENTE 
DO SGPERIOR lRIBUNAL MJLIT AR 

A Sua Excelência 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasflia-DF 

Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 96, inciso n, alínea b, da 

Constituição Federal, atendendo a deliberação do 
plenário desta Corte, tenho a honra de encami~ 
nhar a Vossa Excelência, para a elevada conside~ 
ração do Augusto Congresso Nacional, o RJlexo 
projeto de lei que dispõe sobre a fixação dos'tend~ 
mentos dos membras deste Tribunal e dos Juízes 
da Justiça Militar Federal 

Este projeto substitui o remetido pela Mensa~ 
gem nç 1188, visando atender, agora, ao que dis~ 
põe o art. 93, inciso V, da Carta Magna, uma 
vez que o Colendo Supremo Tribunal Federal já. 
enviou ao Congresso Nacional, com a compe­
tente exposição de motiVos, projeto de lei fixando 
os vencimentos de seus membros, paracligma pa­
ra a fixação dos vencimentos da magistratura na .. 
donaJ, como dispõe o citado dispositivo oonsti<o 
tucional. 

Valho-me do ensejo para reafirmar a Vossa Ex<o 
celência os meus protestos de alta estima e disti.n<o 
ta consideração.- T en.·Brig. do /4.r Antonio G~ 
raldo Pebr:oto, Ministro-Presidente. 

MENSAGEM N• 3, 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 1988, 

DO SENHOR MlN!SlRO-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR lRIBUNAL MJLIT AR 

A Sua Excelência 
Deputado (.flysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília, DF 

Senhor Presidente, 
Pela Mensagem n9 2, de 19 do corrente, tive 

a honra de encaminhar a V. Ex' o Projeto de Lei 
que tomou o n9 1.301/88 nessa Casa da Con· 
gresso Nacional, dispondo ''sobre os vencimentos 
dos Ministros do Superior Tribunal Militar e dos 
Juízes da Justiça Militar Federal". 

Simultaneamente, o Tribunal Federal de Recur. 
sos e o Tribunal Superior do Trabalho, ambos 
Tribunais Superiores de igual hierarquia constitu­
cit>nal ao STM. encaminharam seus projetos, so-
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bre a mesma matéria, com textos idênticos entre 
si, porém com ligeira discrepância em relação 
ao projeto deste Tribunal (Projetos n""' 1.287/68 
e 1298/88, respectivamente). 

Entendo necessário que o projeto do STM tam­
bém se harmonize ao texto dos outros dois tribu­
nais superiores. Aliás, além da tradição legislativa 
nesse campo, ainda vigora o art. 62 da Lei Orgâ­
nica da MagistraMa (Lei Complementar n9 35n9) 
que expressamente determlna os mesmos venci· 
mentos para os MinJstros destes três tribunais su· 
periores. 

Em face do exposto, venho pedir a V. Ex! a 
substituição do Projeto n9 1.301/88 pelo texto ora 
encaminhado, com redação ajustada às propo­
sições dos outros dois tribunais superiores. 

AgradeçO a consideração de V. Ex e renovo 
os protestos de minha elevada estima.- Ten.­
Brig. do Ar Antonio Oeraldo ?eht:oao, Mfnistr9-
Presidente do STM. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 2.371, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre oo ver.:clmGntoa e a re­
presentação mennal c:;;e~d& t:os sezvido.. 
res que especifica, e dá outros providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que !he confere o art. 55, item IH. da Constituição, 
decreta; 

Art. 1 ~ Os vencimentos e a representação 
mensa1 devida aos ocupantes dos cargos de natu· 
reza especial e aos membros do Poder Judiciário 
da. União, do Distrito Federal e territórios e do 
Tribunal de Contas da União são os especificados 
nos anexos deste decreto-lei. 

Art. ~ O atua1 valor da vantagem pecuniária 
a que se refere a Lei n? 7 .374, de 30 de setembro 
de 1985, fica reajustado em 32,2% (trinta e dois 
virgula dois por cento). 

Art. 39 O deferimento da gratificação a que 
se refere o Decreto-Lei n~ 2.357, de 28 de agosto 
de 1987, com as aherações feitas pelos artigos 
11 e 12 do0ecreto-Lein92.365,de27 de outubro 
de 1987, é estendido aos funcionários perten· 
centes à Categoria Funcional de Fiscal de Contri· 
buições Previdenciárias do Grupo de Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização, instituído na confor· 
midade da Lei n9 5.645, de I O de dezembro de 
1970. 

§ 19 O va1or da gratificação a ser deferida aos 
funcionários posidonados na primeira referência 
da classe inicial da categoria funcional de que 
trata este artigo, mediante ato do dirigente do 
Instituto de Administração Financeira da Previ­
dência e Assistência Social, é fiXado em CZ$ 
16.870,00 (dezesseis mil, oitocentos e setenta cru­
zados}. 

§ 29 As demais gratificações serão determi­
nadas fllediante a variação do valor focado neste 
artigo, à razão de 5% (cinco por cento), em rela· 
ção às referências anteriores. 

Art. 49 Os efeitos financeiros decorrentes do 
disposto nos artigos anteriores vigoram a partir 
de 1q de outubro de 1987. 

Arl 59 Os vencimentos, proventos e benefi­
cios devidos aos servidores de que trata este de­
creto-lei, bem como as pensões serão reajustados 
em 11,1% (onze vírgula um por cento), a partir 
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de ]9 de janeiro de 1988, sem prejuízo do reajusta­
mento previsto no artigo 89 do Decreto-Lei n9 

2.335, de 12 de junho de 1987. 
Art. 6" Na aplicação deste decreto-lei será ob­

servado o disposto no Decreto-Lei n9 2.355, de 
27 de agosto de 1987. 

Art. 79 A despesa decorrente da execução do 
disposto neste decreto-lei correrá à conta das do­
tações do Orçamento Geral da União. 

Art. 89 Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. ~ Revogam-se as disposições em con­
trário. 

BrasíJia, IBdedezembrode 1987; 1669 dalnde­
pendência e 9g<~, da República.- JOSÉ SAR­
NEY-Luiz Calfos 8tesseJ' Pereira -Aluizio 
Alves. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
1'1• 72, de 1988 

(1'1• 1.302188, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Tribunal de Contas da União) 

Dispõe sobre as remunerações dos 
membros do Tribunal de Contas da 
União e dã outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 19 A remuneração básica dos ministros 

do Tribunal de Contas da União, a partir de 6 
de outubro de 1988, é fixada no vaJor de Cz$ 
812.067,00 (oitocentas e doze mil e sessenta e 
sete cruutdos) e a dos auditores no valor de Cz$ 
800.000,00 (oitocentos mif cruzados). 

§ J P A verba de representação mensal dos 
ministros corresponde ao percentual estabelecido 
pelo Decreto-Lei n9 2.371, de 18 de novembro 
de 1987, e a dos auditores ao percentual estabe­
lecido no art 29 do Decreto-Lei n9 2.388, de J 8 
de dezembro de 1987, acrescido de seis pontos 
percentuais. .. 

§ 29 As remunerações dos magistrados de 
que çogita esta Jei, considerado o básico, a verba 
de representação e vantagens pessoais observa­
rào o limite previsto no inciso V do art. 93 da 
Constituição Federal. 

Art. 2? As remunerações básicas do procura­
dor-geral e dos subprocuradores-gerais junto ao 
Tribunal de Contas da União, a partir de 6 de 
outubro de 1988, são fixadas, respectivamente, 
em Cz$ 812.067,00 (oitocentos e doze mil e ses­
senta e sete cruzados) e ez$ 800.000,00 (oito­
centos mil cruzados), extintas todas as gratifica­
ções que lhes venham sendo pagas, ressalvada 
a gratificação por tempo de serviço. 

Parágrafo único. As verbas de representação 
mensal do procurador-geral e dos subprocurado­
res-gerais são fixadas nos percentuais de 2 J 2% 
(duzentos e doze por cento) e 202% (duzentos 
e dois por cento), respectivamente. 

Art. 39 A gratificação adicional por tempo de 
serviço será calculada na base de 5% (cinco por 
cento) por qüinqüênio de serviço, sobre a remu­
neração básica e a representação. 

Art. 49 As remunerações previstas no art. ]9 

e seu § 19 ~ no art. ~ e seu parágrafo único, 
desta Jei, Serão reajustadas,. a partir de sua vigên­
cia, nas mesmas datas e nos mesmos índices 
adotados para os servidores da <.Jniã.o. 

Art. 5~' Aplicam-se aos ministros auditores e 
membros do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas da União, aposentados, as disposições 
constantes desta lei. 

Art. 6~> As remunerações e vantagens fixadas 
nesta lei vigorarão a partir de 6 de outubro de 
1988, deduzidas aS parcelas correspondentes au­
feridas, desde então, com base na legislação vi­
gente. 

Art. 7'l As despesas decorrentes da aplicação 
desta Je.i correrão à conta das dotações orçamen­
tárias próprias do Tribunal de Contas da União. 

Art. & Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9? Revogam~se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N• 1, 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988, 

DO SENHOR MINISTRO-PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UJysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência, para apreciação do Congresso Nacional, 
nos termos do artigo 73 coinbínado com o artigo 
96, íncíso lJ, alínea "b", da Constituição, o anexo 
projeto de lei, que dispõe sobre a fixação de venci­
mentos dos membros do Tribunal de Contas da 
União, auditores, procurador-geral e subprocura­
dores-gerais, acompanhado da respectiva justifi­
ca'ilfl!. 

ESclareço, outrossim, a Vossa Excelência que 
o texto encaminhado está em harmonia ~::om o 
Projeto n~" 1286188, versando sobre a mesma ma­
téria, oriundo do Supremo Tribunal Federal, bem 
como c:om os do Tribunal Federal de Re~::ursos 
e do Tribunal Superior do Trabalho, atendidas 
as peculiaridades desta Corte de Contas. 

Valho-me do ensejo para reafirmar a Vossa Ex­
celência os meus protestos de aha consideração 
e apreço. - Adhemar Pafadlrú Ghlsf, Presi­
dente, em exercício. 

MENSAGEM N• 2, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1988 

DO SENHOR MINISTRO-PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex<:e­

lência, para apreciação do Congresso Nacional, 
nos termos do artigo 73 combinado com o artigo 
96, inciso 11, alínea "b", da CQnstituição, o anexo 
do projeto de lei, que dispõe sobre a fixação de 
vencimentos dos membros do Tribunal de Contas 
da União, auditores, procurador-geral e subprocu­
radores-gerais. acompanhado da respectivajusti­
fkativa. 

Esclareço, por oportuno, a Vossa Excelência 
que o texto encaminhado-está em harmonia com 
o Projeto n9 1286/88, versando sobre a mesma 
matéria, oriundo do Supremo Tribunal Federal, 
bem como com os do Tribunal Federal de Recur­
sos e do Tribunal Superior do Trabalho, atendidas 
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as peculiaridades desta Corte de Contas, e deverá 
substituir o remetido com a Mensagem n9 1, de 
19-12-88, desta Presidência, tendo em vista ahera­
ções que se fizeram necessárias, no conteúdo 
do art. 2~>, inclusive com o acréscimo do seu pará· 
grafo único. 

Valho-me do ensejo )?ara reafirmar a Vossa Ex­
celência os meus protestos de alta consideração 
e apreço. - Adhemar Paladlnl Ghlsl, Presi­
dente, em exercício. 

Justfftcação 

O projeto de lei em anexo visa a dar efetivo 
cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso li, 
alínea "b", da Constituição da República Fede­
rativa do Brasil, quanto à fixação dos vencimentos 
dos ministros, auditores, procurador-geral e sub­
procuradores-gerais do Tribunal de Contas da 
Urnão, mantidos nos limites do diferencial estabe­
lecido pelo artigo 93, inciso V, da Carta Magna. 

Por outro lado, os percentuaís da representação 
mensal dos ministros são os mesmos previstos 
no Decreto-Lei n9 2.371, de 18 de novembro de 
1987, e os dos auditores, aqueles constantes do 
art. 29 do Decreto-Lei n9 2388, de 18 de dezembro 
de 1987, acrescido de seis pontos percentuais, 
em consonância com a proposta do Tribunal Su­
perior do Trabalho (Mensagem n9 2, de 2 de de­
zembro de 1988), na parte referente aos juízes 
dos Tribunais Regionais do Trabalho. 

A gratificação adicional por tempo de serviço 
não mais será calculada segundo os critérios do 
Decreto-Lei n9 2.019, de 28 de março de 1983, 
mas de conformidade com o referido no presente 
projeto. 

A cláusula de reajuste destina-se a manter atua­
lizados os valores constantes do projeto, desde 
a vigência da lei em que se converterá, e sempre 
nos mesmos índiçes e datas adotados para os 
servidores públicos civis da União. 

Os magistrados e membros do Ministério Públi­
co junto ao T ribuna1 de Contas da Uruão, aposen­
tados, farão jus a proventos nos mesmos valores 
dos que se encontram em atividade, nos termos 
da Constituição (art. 40, § 4•). 

O projeto de lei dispõe, também, sobre a remu­
neração dos membros do Ministério Público junto 
a este Tribunal, fixando-a em exata consonância 
com os vencimentos que estão sendo propostos 
para os ministros e auditores da Corte. O critério 
de isonomia que tradicionalmente tem igualado 
o vencimentp do procurador-geral com o das mi­
nistros e o dos subprocuradores-gerais com o 
dos auditores ficou grandemente robustecido 
com a nova Constituição, porquanto se esten­
deram aos membros do Ministério Público garan­
tias, vedações e impedimentos a que está sujeita 
a Magistratum. 

A espedftddade do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas da União, que, como é 
assinalado, por tradição legislativa obsetVava, em 
sua remuneração, o princjpJo de Isonomia (hoje 
consagrado na nova Constituinte, art. 39, § 19), 
em relação aos ministros e auditores - com o 
que se distinguia dos demais ramos do Ministério 
Público que oficiam perante o Poder Judiciário 
-,justifica o tratamento dado neste projeto. 

<lma vez que o órgão do Ministério Público junto 
a este Tribunal não se enumera entre os ramos 
do Ministério Público da Onião elenc:ados no art. 
128, inciso I, da Constituição, merecendo trata~ 
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mentos à parte no art. 130, compete ao T ribunaJ 
de Contas propor ao Poder Legislativo a fvcação 
dos vencimentos de seus membros ( d. art. 96, 
U, "b"), máxime quando se verifica que o projeto 
de lei fixando a remuneração dos membros dos 
Ministério Público da União não contempla os 
membros do Ministério Público junto ao TCU. 
Adotou-se, também, aqui, o mesmo critério de 
supressão de todas as gratificações e vantagens 
antes deferidas aos membros do Ministério Públi­
co, ressalvadas, apenas, a verba de representação 
e a gratificação adicional por tempo de serviço. 

LEGISUIÇ.ÍO C!TADA 
DECRETO-LEI N• 2.371, 

DE I 8 DE NOVEMBRO DE 1987 

Dlspóe sobre os venclmentos e a te­
pt'eSel\tação mensal de>tda aoa servido­
res que espedftca e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da RepUblica, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item IH, da Consti­
tuição decreta: 

/vt. 19 Os vencimentos e a representação 
mensal devida aos ocupantes dos cargos de natu­
reza especial e aos membros do Poder Judiciário 
da União, do Distrito Federal e Territórios e do 
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Tribunal de Contas da Uniào são os especificados 
nos anexas deste decreto--lei. 

Art 29 O atual valor da vantagem pecuniária 
a que se refere a Lei nç 7.374, de 30 de setembro 
de 1985, fica reajustado em 32,2% (trinta e dois 
vírgula dois por cento). 

Art. 3" O deferimento da gratificação a que 
se refere o Decreto-Lei nç 2.357, de 28 de agosto 
de 1987, com as aherações feitas pelos artigos 
11 e 12 do Decreto-lei n9 2.365, de 27 de outubro 
de 1987, é estendido aos funcionários perten­
centes à Categoria Funcional de Fiscal de Contri­
buições Previdenciárias do Grupo de Tributação, 
Arrecadação e fiscalização instituído na confor­
midade da lei n9 5.645, de 1 O de deze!tlbro de 
1970. 

§ 1" O valor da gratificação a ser deferida aos 
funcionários posicionados na primeira referência 
da classe inicial da categoria funciona! de que 
trata este artigo, mediante ato do dirigente do 
Instituto de Administração Financeira da Previ­
dência e Assistência Social, é fiXado em Cz$ 
16.870,00 (dezesseis mil, oitocentos e setenta cru­
zados). 

§ 2° As demais gratificações serão determí­
nadas m~diante a variação do valor ftxado neste 
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artigo, à razão de 5% (cinco por cento), em rela­
ção às referências anteriores, 

Art. 4~ Os efeitos financeiros decorrentes do 
disposto nos artigos anteriores vigoram a partir 
de 1 ~ de outubro de 1987. 

Art. 59 Os vencimentos, proventos e benefi­
cios devidos aos servidores de que trata este de­
creto-lei, bern como as pensões serão reajustados 
em 11,1% (onze Vírgula um por cento), a partir 
de 1 ~de janeiro de 1988, sem prejuízo do reajusta­
mento previsto no artigo 89 do Decreto-lei n9 

2.335, de 12 de junho de 1987. 

Art. 69 Na aplicação deste decreto-lei será ob­
servado o disposto no Decreto-Lei nç 2355, de 
27 de agosto de I 987. 

M 79 A despesa decorrente da execução do 
disposto neste decreto~lei correrá à conta das do­
tações do Orçamento· Geral da União. 

Art. s~ Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art 91' Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 18dedezembrode 1987; 166"datnde­
pendência e ~ da República. - JOSÉ SAR· 
NEY-Lub: Carlos Breut>r Pereira- Aluízio 
Alves. 

(Art. P do Decreto-Lei n• 2.371, de 18 de novembro de 1987) 

Cargos de Natureza Espe<:lal 
Mensal 

Mitl.i.stro de Estado: 
Consult:Qr-Geral da República ................................................ ._ .. . 
Governador de Território Federal .............................................. . 
Ministério Público da União .............................. , ........................... . 

Ministro Público Federal: 
Procurador~Gera:l da República ................................................ .. 
Subprocurador-GeraJ da República ............................ , ............. . 
Procurador da República de 1 ~Categoria , .................. , ............. . 
Procurador da República de 2• Categoria ................................ . 

Ministério Público Militar: 
Procurador~GeraJ da Justiça Militar ........................................... . 
Subproc::urador-Geral .................................................................... . 
Procurador de 1• Categoria ............... , .................. , .................. , ... . 
Procurador de 2~ Categoria ......................................................... . 

Ministério Público do Trabalho: 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho ........................... , .... , 
Subprocurador~Geral .................................................................. ., 
Procurador do Trabalho de 1• Categoria .............................. ., .. 
Procurador do Trabalho de 2• Categoria .................................. . 

Ministério Público do Distrito Federal 
e dos Territórios: 

Procurador-Geral ................... ., ..................................................... . 
Procurador da Justiça .................................................................. . 
PromotordeJustiça ....................... , ............................................... . 
Promotor de Justiça Substituto ................................................. . 

Ministério Público jW1to ao Tribunal de Contas 
da União: 

Procurador-Geral .............................................................. . 
Subprtx:uradorwGeral ................................................................... , 

Tribunal Ma.ritimo: 
Juiz-Presidente ................................................................ , ............... . 
Juiz ................................................................................. , ............ ., .... . 

Ministério da Fazenda: 
Subprocurador-GeraJ da Fazenda Nacional .......................... . 
Procurador da Fazenda Nacional de 1 • Categoria .................. . 
Procurador da Fazenda Nacional de 2• Categoria, ................. . 

Vencimentos Percentual de 
Representação 

26.328,32 222 
26.328.32 222 
21.541,15 186 
17.352,58 173 

26.328,32 222 
23.935.00 165 
15.930,95 145 
13.103,92 145 

23.935,00 165 
15.930,95 145 
13.109,66 140 
11.308,55 140 

23.935.00 190 
15.530,95 150 
13.109,66 140 
I 1.308,55 140 

23.935,00 190 
5.530,95 150 

13.103,92 140 
I 1.308,55 140 

23.935,00 190 
15.930,95 150 

29.599,86 190 
29.599,86 175 

18.695,30 140 
15.930,95 135 
13.103,92 130 
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ANEXO li 
(Art. I <l" do Decreto-Lei n9 2. 371, de 1 8 de novembro de 1987} 

fw1embro9 da r~ã::.gint.c:/rum C::o 'lirlliun~ 

de Contao da !lnllio 

Supremo Tribunal Federal 
Ministro do Supremo Tribunal Federal 

justiça Federal 
Ministro do T ribunaJ FedeaJ de Recursos 
Juiz Federal 

justiça Militar 
Ministro do Supremo T ríbunal Militar 
Auditor Corregedor 
Auditor Militar 
Auditor Substituto 

Justiça do Trabalho 
Ministro do Tribunal Superior do trabalho 
juiz do Tribunal RegionaJ do Trabalho 
Juiz Presidente de Junta de Conciliação 
e Julgamento 
Juiz do Trabalho SUbstituto 

justiça do Distrito Federal e Territórios 
Desembargador 
Juiz de Direito 
Juiz Substituto 

Tribuna) de Contas da União 
Ministro do Tribunal de Contas da União 
Auditor do Tribunal de Contas 

DECRETO-LEI N• 2.388, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1 987 

Dispõe sobre as categorias funcfionds 
da Engenheiro Agrônomo e ele f-1é<!lco 
Veterinário elo QIU!'O Outr1119 Atlvl<!adeo 
da l'llvel Superior c!ooll'lanoo ele Cll!llolfl­
cação de Cargoo e Empregos, lnatl!uídos 
na confonnidac:lle das Leis n" 5.~5. de 
1 O de dezembro de 1970, e 6.550, ~e 
5 de julho de 1978, e Cllá outmo provi­
ciências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item In, da Consti­
tuição, decreta. 

Art. 1"' Os servidores pertencentes às catego­
rias funcionais de Engenheiro Agrônomo e de 
Médico VetenhánO do Grupo Outras Atividades 
de Nível Superior dos Planos de Oassificação de 
Cargos e Empregos, instituklos na conformidade 
das Leis n')$ 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
e 6.550, de 5 de julho de 1978, posicionados 
numa mesma referência, perceberão a gratifica­
ção a que se refere a alínea c do § 1 ~ do art 
lç do Dec:reto-Leí nç 2.365, de 27 de outubro 
de 1987, em idêntico valor. 

Art. 2<? O percentual da representação men­
sal correspondente ao cargo de Auditor do Tribu­
nal de Contas da União, fixado no Anexo ll do 
Decreto-Lein9 2.371, de 18denovembrode 1987, 
é elevado para 196% (cento e noventa e seis por 
cento). 

Art. 39 O disposto na alínea a do § J" do art. 
1 <? do Decreto-Lei n<? 2.365, de 27 de outubro 
de 1987, não alcança os ocupantes dos cargos 
a qUe se refere o artigo anterior. 

Percentual da 
Vencimento Reptesentação 

Mensal 

40.699,80 -222 

36.590,33 212 
35.235,13 194 

36.590,33 212 
35.912,73 196 
35.235,13 194 
34.557,53 190 

36.590,33 212 
35.912,73 196 

35.235,13 194 
34.557,53 190 

35.912,73 196 
35.235,13 194 
34.551.53 190 

36.590,33 212 
35.912,73 120 

Art. 4" Os efeitos financeiros decorrentes dos 
artigos 19, 2" e 39vigoram a partir de 19 de outubro 
de 1987. 

Art. 5<? Este decreto entra em \ligar na data 
de sua publicação. 

Art. 69 Revogam-se o § 39 do art. 19 do Decre~ 
to-Lei nç 2.365, de 1987, e demais disposições 
em contrário. 

Brasília, 18dedezembro de 1987; 1669 dalnde· 
pendência e 999 da Repúblfca. - JOSÉ SAR· 
NFl -Aluizio Alves. 

J.1l>~OJETO DE LEI DA CÂMARA 
1'1• 73, de 1988 

(1'1•1298/88, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho) 

Dispõe sobre at remunerações dos ml­
~bosdoTrlbunmSuperlordoT~o 
e jlllzes do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A remuneração básica dos ministros 

do Tribunal Superior do Trabalho é fixada no valor 
de C:z$ 812.067,00 (oitocentos e doze mil e ses­
senta e sete cruzados). 

§ 1~ As remunerações dos juízes dos Tribu­
nais Regionais do Trabalho, dos juízes presidentes 
de Junta de Conciliação e Julgamento e dos juízes 
do Trabalho substitutos são focadas respectiva­
mente nos valores de Cz~ 800.000,00 (oitocentos 
mil cruzados), Cz$ 771.070,00 (setecentos e se· 
tenta e um mil e setenta cruzados) e Cz$ 
742.620,00 (setecentos e quarenta e dois mil, 
seiscentos e vinte cruzados). 

§ 2"' A verba de representação mensal dos 
ministros e dos juízes a que se referem o caput 
e o § 19 deste artigo corresponde aos percenbJais 
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estabelecidos pelo Decreto-Lei n~ 2.371, de 18 
de novembro de 1987, acrescido o pertinente aos 
juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho de 
6 (seis) pontos percentuais. 

§ 39 As remunerações dos magistrados de 
que cogita esta lei, considerado o básico, a verba 
de representação e vantagens pessoais obseNa­
rB.o o limite previsto no inciso V do art. 93 da 
Constituição Federal. 

Art. 21' A gratificação adicional por tempo de 
serviço será calculada na base de 5% (cinco por 
cento) por qüinqúênio de serviço, sobre a remu­
neração básica e a representação. 

Parágrafo único. Para a gratificação adicional 
de que trata este artigo, será computado o tempo 
de advo<:acia, até o máximo de 15 (quinze) anos, 
desde que não concomitante com o tempo de 
seNiço público. 

Art. 3"' As remunerações previstas no art.. }9 

e seus parágrafos serão reajustadas, a partir de 
sua vigência, nas mesmas datas e nos mesmos 
índices adotados para os servidores da União. 

Art. 49 Aplicam-se aos ministros e juizes apo­
sentados da Justiça do Trabalho as disposições 
constantes desta lei. 

Art. 59 As remunerações e vantagens fixadas 
nesta lei vigorarão a partir de 6 de outubro de 
1988, deduzidos os valores correspondentes aufe­
ridos, desde então, com base na legislação vi­
gente. 

Art. 6ç Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 79 Revogam~se o Decreto-Lei n9 2.0 19, 
de 28 de março de 1983, e demais disposições 
em contrário. 

MENSAGEM N' 02/88, DE 2 DE DEZE.MBRO 
DE 1988, DO SENHOR MINISTRO VICE-PRE­
SIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 1RA­
BALHO. 

ó:celentissimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência, para apreciação do Congresso Nacional, 
nos termos do an. 96, inciso li, alínea b, da Consti­
tuição, o anexo projeto de lei, que dispõe sobre 
a fixação de vencimentos dos mernbros do T ribu­
na1 Superior do Trabalho e dos Juízes do Traba· 
lho, acompanhado da respectiva justificativa. 

Outrossím, esdareço a Vossa Excelência que 
o texto encaminhado está em harmonia com o 
Projeto n9 1.286/88, versando sobre a mesma ma­
téria, oriundo do Supremo Tribunal Federal. 

Valho-me de ensejo para reafirmar a Vossa Ex­
celência os meus protestos de alta consideração 
e apreço. - Ministro Marco AuréUo Prates de 
Macedo, Vice·Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no exercício da Presidência. 

JusUficação 

O projeto de Jel em anexo visa a dar efetivo 
cwnprimento ao disposto no art 96, inciso 11, alí­
nea b, da Constituição da República Federativa 
do Brasü, quanto à fixação dos vencimentos dos 
ministros do Tribunal Superior do i rabalho e dos 
demais juízes do Trabalho integrantes dos graus 
de jurisdição da Justiça do Trabalho, mantidos 
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nos limites do diferen<:ial estabelecido pelo art. 
93, indso V, da Carta Magna. 

Por outro lado, os percentuWs da representação 
mensal são os mesmos previstos no Decreto-Lei 
nq 2.371, de 18 de novembro de 1987, com o 
acréscimo, apenas, quanto aos Juizes dos Tribu· 
nais Regionais do Trabalho de 6 pontos percen­
tuais para ensejar que as diferenças entre os diver­
sos níveis de jurisdição fiquem próximos de 5%. 

A gratificação adicional por tempo de serviço 
não mais será calculada segundo os critérios do 
Decreto-Lei n~ 2.019, de 28 de março de 1983, 
mas de conformidade com o referido neste proje­
to, ou seja 5% (cinco por cento) por qüinqüênio 
de serviço público, computados, no máximo, 15 
anos de exercício da advocacia. 

A cláusula de reajuste destina-se a manter atua­
lizados os valores constantes do projeto, desde 
a vigência da lei em que se converterá, e sempre 
nos mesmos lndices e datas adotados para os 
servidores públicos civis da União, compensados 
os valores recebidos pelos magistrados desde 6 
de outubro de 1988. 

Os magistrados aposentados farão jus a pro­
ventos nos mesmos valores dos que se encon­
tram em atividade, nos termos da Constituição 
(art 40, § 4'). 

Brasília, de dezembro de 1988; 1679 da lhde­
pendência e 1 009 da República, 

LEGISLAÇÃO CTTADA, A!YEMDA Pél/t 
COORDEIVAÇÃO DAS COMISSÕES 

PERJ!1AJYENTES 

DECRETO-LEI N• 2.019, 
DE 28 DE MARÇO DE 1983 

Dispõe sobre o cálculo de parcelas da 
remuneração devida ó!ilos magisbados. e 
dá outrns providêndas-

0 Presidente da República, no uso das atribui~ 
ções que lhe confere o art. 55, itens I e 111, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1 ~ A gratificação adicional de que trata 
o art. 65, VIn, da Lei Complementar n9 35, de 
14 de março de 1979, em relação aos magis· 
trados de qualquer instância, será calculada sobre 
o vencimento percebido mais a representação, 
nos percentuais de cinco, dez, quinze, vinte, vinte 
e cinco, trinta e trinta e cinco, respectivamente, 
por qüinqüênio de serviço, neste compreendído 
o tempo de exercício da advocacia, até o máximo 
de 15 anos, e observada a garantia constitucional 
da irredutibilidade. 

Art. 2~ Não se inclui entre os vencimentos tri· 
butáveis pelo imposto de renda, a vantagem paga 
aos magistrados nos termos do § JY, do art. 65, 
da Lei Complementar n9 35, de 14 de março de 
1979, respeitado o limite fOOJdo na parte final do 
§ 4ç, do art. 144, da Constituição da República, 
vedada qualquer equiparação, nos termos do pa~ 
rágrafo único, do art. 98, da Carta Magna. 

Art. 3~ As representações constantes do ane­
xo que acompanha o Decreto·Lei n" 1.985, de 
28 de dezembro de 1982, ficam aumentadas de 
20 (vinte) pontos percentuais. 

Art. 49 A despesa decorrente da aplicação 
deste decreto·lei C:orrerá à conta das dotações 
constantes do Orçamento Geral da União. 

Art. 59 Este decretoMJei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasilia, 28 de março de 1983; 1629 da lndepen~ 
dência e 959 da República. - JOÃO FIQUEJ:. 
REDO - Emane Galvêas -Delfim Netto_ 

DECRETO-LEI N• 2.371, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre os vencimentos e a re­
presentação mensal devida aos servido­
res que especlftca, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item lll, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1 ~ Os vencimentos e a representação 
mensal devida aos ocupantes dos cargos de natu­
reza especial e aos membros do Poder Judiciário 
da União, do Distrito Federal e Territórios e do 
Tribunal de Contas da União são os específic.:ados 
nos anexos deste decreto-lei. 

Art. 29 O ab.Jal vabr da vantagem pecuniária 
a que se refere a lei n9 7.374, de 30 de setembro 
de 1985, fica reajustado em 32,2% (trinta e dois 
vírgula dois por cento), 

Art. 39 O deferimento da gratificação a que 
se refere o Decreto-Lei n9 2.35 7, de 28 de agosto 
de 1987, com as alterações feitas pelos arts. 11 
e 12 do Decreto-Lei nq 2.365, de 27 de outubro 
de 1987, é estendido aos funcionários perten· 
centes à categoria funcional de Fiscal de Contri­
buição Previdenciária do Grupo de Tributação, 
Arrecadação e fiscalização, instituído na conforM 
midade da Lei Il" 5.645, de 10 de dezembro de 
1970. 

§ 19 O valor da gratificação a ser deferida aos 
funcionários posicionados na primeira referência 
da classe inicial da categoria funcional de que 
trata este artigo, mediante ato do dirigente do 
Instituto de Administração Financeira da Previ­
dência e Assistência Sodal, é fixado em Cz$ 
16.870,00 (dezesseis mil, oitocentos e setenta cru­
zados). 

§ 29 As demais gratificações serão determi­
nadas mediante a variação do valor fOOJdO neste 
artigo, à razão de 5% (cinco por cento), em rela­
ção às referências anteriores. 

Art. 49 Os efeitos financeiros decorrentes do 
disposto nos artigos anteriores vigoram a partir 
de 1 ~ de outubro de 1987. 

Art. 59 Os vencimentos, proventos e benefi­
cios devidos aos servidores de que trata este de­
creto-lei, bem como as pensões serão reajustadas 
em 11 , 1 % (onze vírgula um por cento), a partir 
de 19 de janeiro de 1988, sem prejuízo do re"justa­
mento previsto no art. 89 do Decreto-Lei n9 2.335, 
de 12 de junho de 1987. • 

M 69 Na aplicação deste decreto-lei será ob­
servado o disposto no Decreto-Lei no 2.355, de 
27 de agosto de 1987. 

Art. 79 A despesa decorrente da execução do 
disposto neste decreto-lei correrá à conta das do-. 
tações do Orçamento Geral da União. 

Art. & Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua pub~cação. 

Art. 99 Revqgam-se as disposições em con­
trário.- JOSÉ SARNEY. Presidente da Repú­
blica.- Luiz Carlos Bresser Pereira-Aluizio 
Alves. 

ANEXO I 

<Artigo }.o do Decreto-Lei n.O z .371, de 18 de novembro ,U, 1987) 

Cargos de Natureza Especial 

Ministro de Estado .................... , ... . 
Consultor-Geral da Republlca ............. . 
Governador de Território Federal .......... . 
SecretÀrlo de Governo de Territó"io Federal 

Ministério Publico da União: 
Ministério Puhlico Federal: 

Procur:«Jor-Geral da Repub!lca ....... . 
Subprocurador-Geral da República ... . 
Procur:«Jor da Republica de !." CatEgoria 
Procurador da República de 2.• Categoria 

Ministério Publico Militar: 
Procur:«Jor-Geral da Justiça Militar .. 
Subprocurador-Clteral ................. . 
Procurador de !." Categoria ......... . 
Procurador de 2.• Categoria , ......... . 

Ministério Público do Trabalho: 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 
Subprocur:«Jor-Geral ................. . 
Procurador do Trabalho de 1.• Categoria 
Procurador do Trabalho de 2.• Categoria 

Percentual da 
.• enclmento Representaçio 

Mensal 

26.328,32 
26.328,32 
21.541,15 
'1.352,58 

26.328,32 
23.935,00 
15.930,95 
13' 103,92 

23.935,00 
15.930,95 
13.109,66 
11.308,55 

·23.935,00 
15.930,95 
13.109,66 
11.308,55 

222 
222 
186 
173 

222 
165 
145 
145 

190 
150 
140 
140 

190 
150 
140 
140 
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Percentual da 
C&rgoa de Natureza Espedol Vencimento Representação 

Ministério Público do Dlstz:ito Federal e dos 
Territórios: 

Procurador-Geral ..................... . 
PrOCurador de Justiça ................. . 
Promotor de Justiça ................. . 
Promotor de Justiça Substituto ...... . 

_Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
da União: 

Procurador-Gera! .................. _. .. . 
Subprocurador-Geral 

Tribunal Marítimo: 

Juiz-Presidente ....................... . 
Juiz .................................. .. 

Ministério da Fazenda: 
Subprocurador-Geral da Fazenda Na-

23.935,00 
15.930,95 
13.103,92 
11.308,55 

23.935,00 
15.930,95 

29.599,86 
29.599,86 

cional . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 18.695,30 
Procurador da Fazenda Nacional de 

1.a Categoria . . .. .. .. . . . .. . . . . . .. . . 15.930,95 
Procurador da Fazenda Nacional de 

• 2.• Categoria .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 13 .103,92 

ANEXO li 

Mensal 

190 
150 
140 
140 

190 
150 

190 
175 

140 

135 

130 

<Artigo 1.0 do Decreto-Lei n.0 2 ~71, de 18 de novembro de 19871 

'Membros da Magistratura e do 

Tribunal de Contas da União 

Supremo Tribunal Federal: 

MJnlst'ro do Supremo Tribunal Federal 

Justiça Federal: 

Ministro do Tribunal Federal de Recursos 
Juiz Federal .......................... .. 

Justiça MUltar: 

Ministro do Supremo Tribunal Militar 
Auditor Corregedor .................. .. 
Auditor Militar ....................... . 
Auditor Substituto 

Justiça do Trabalho: 

MJndstro do Tribunal Superior do 
Trabalho .......................... . 

Juiz do Tribunal Regional do Trabalho 
Juiz-Presidente da Junta de Concll!ação 

e Julgam11nto ..................... . 
Juiz do Trablllho ·SubsUtuto ......... . 

Vencimento 

40.699,80 

36.590,33 
35.235,13 

36.590,33 
35.912,73 
35.235,13 
34.557,53 

36.590,33 
35.912,73 

35.235,13 
34.557,53 

Percentual da 

R~~ 

222 

212 
194 

212 
196 
194 
190 

212 
196 

194 
190 

Dezembro de 1988 

/ 
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lilembi'OI da llleflotratu,. e do 
To11>unal de Contu da Unljo 

Vencimento 
P-ontual elo 
Repreen~io 

Mo!ftNI 

Justiça do Distrito Federal e Territórios: 
Desembargac!n: ....................... . 85.912,73 

35.235,13 
34.557,53 

196 
194 
190 

Julz de Dl:'elto ...................... . 
Juiz Substituto ....................... . 

Tribunal de Contas da União: 
Ministro do Tribunal de Contas da União 36.590,33 

35.912,73 
212 
120 Auditor do Tribunal de Contas ...... . 

O SR. PRESIDEI'fi'E (Jutahy Magalhães)­
O expediente lido vai à pub11cação. 

Sobre a mesa, Projetos que vão ser lidos pelo 
Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SEriADO 
N• 111, de 1988 

Estabelece o aproveitamento do MJ. 
nlstérfo da Fazenda, mediante cqncurso, 
de servidores do Seq>ro que, na data de 
vigência da Constituição Federal, pres­
tavam serviço em órgãos da Receita Fe­
deral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l'~ Os servidores do SeiViço Federal de 

Processamento de Dados (Serpro} que, na data 
de promulgação da Constituição Federal, presta­
vam serviço em órgãos da Secretaria de Receita 
Federal, serão aproveitados no Ministério da Fa­
zenda, mediante concurso público provas e títu~ 
los, no cargo de TTN- Técnico de Tesouro 
Nacional. 

Art. ,29 Caberá à Secretaria de Administração 
Pública da Presidência da República ou órgãos 
que a venha substituir, baixar as normas gerais 
para realização de concursos, para esse fim, em 
prezo nunca superior a cento e oitenta dias. 

ht. 3? O têmpo de serviço dos candidatos 
serâ contado como título, como também serão 
conferidos pontos aos documentos apresentados 
peJos interessados e que comprovem experiência 
relativa ao cargo. 

Art 4<? O Poder Executivo proporá, nos ter~ 
mos da lei, a criação dos cargos necessários ao 
cumprimento da presente lei. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em con~ 
trário. 

Art. 6? Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Justlllcaçao 

A presente propositura visa reparar uma grande 
injustiça e uma situação falsa e insustentável vivi­
da no âmbito do Ministério da Fazenda, onde fun­
cionários, a pretexto de serem do Serpro, traba­

,Jham funcionalmente sob ordem, disciplina e hie­
rarquia daquela Pasta. É uma situação falsa e 
intolerável e democraticamente inaceitável, pois, 
é, na verdade, uma farsa administrativa. São fun­
cionários do Serpro, integrantes do Sistema Ope­
ração Auxiliar de Preparo (Soap), lotados em ór­

·gãos da Secretaria da Receita Federal há mais 
de cinco anos, exercendo atribuições somente 

possível a servidores da União, coriforme de­
monstrarei. 

Servidores nessa. mesma situação jurídica fo­
ram aproveitados pela Administração Pública: 

1. I - Quando houve o enquadramento do Pla­
no de Classificação de Cargos - Lei nq 5.64.5, 
de 10-12-70, o Dasp, através das Instruções Nor­
mativas: 67 e 11n1, reconheceu a esses servi­
dores o direito de concorrerem ao ingresso na 
Categoria Funcional de Agente Administrativo do 
Grupo de Serviços Auxiliares, Código: LT­
SA---800, (regime celetista), através de processo 
seletivo espedal, cuja inclusão deu-se pela Porta­
ria Dasp n' 840, de 28-6-79: 

1.2. -Referidos servidores adquiriram estabi­
lidade (regime jurídico estatutário), quando mais 
tarde, foram aproveitados, medla.nte processo se­
letivo, constante de treinamentos e provas inter­
nas para o atual cargo de ITN, que ocupam no 
Ministério da Fazenda, até hoje. 

13. -O Serpro contratou pequeno grupo de 
servidores, por tempo detenninado, para realizar 
tarefas de apoio na Secretaria da receita federal, 
tais como, envelopamento de manuais e formu­
lários de Imposto de Renda Pessoa Física, nume­
ração de declarações, ciassificação de declara~ 
ções por grupos etc. Pouco tempo depois, os 
contratos foram prorrogados por tempo lndeter­
minado e novos funcionários foram admitidos pa­
ra fazer o preparo de documentos {declarações, 
fonnu1ários, guias etc.) para processamento de 
sua correçáo através de malhas que detectavam 
erros no preenchimento e ou na transcrição des­
ses documentos. 

A partir de então, com a facilidade de admissão 
desses servidores e tendo em vista a excelente 
qualidade de técnica dos trabalhos realizados, foi 
crescendo o número desses contratados e se am­
pliando, significativamente, as áreas de sua atua­
ção. 

Assim é que, da há muito, os funcionários do 
quadro do Soap estão espalhados por toda a orga­
nização e realizam praticamente todas as ativida~ 
des desenvolvidas pelos servidores de nivel médio 
da Secretaria da receita federal. 

Poder-se-iam destacar dentre essas atividades: 
a) Atendimento ao público; 
b Recepção, preparo e remessa a processa­

mento das documentos de informação econômi­
co-fiscais e orientação quanto a seu preenchi­
menta; 

c) Correção das malhas do imposto de Renda 
pessoa fisica. Imposto de Renda Pessoa Jurídica, 
Declarações de operações Imobiliárias, Declara­
ções de Imposto de Renda na Fonte, Cadastro 

Geral de Contribuintes, Cadastro de Pessoas Ffsí­
cas etc .• sob a supervisão de auditor fiscal; 

d) Realização de verificação nas declarações 
de Imposto de Renda pessoa fisica, antes do pro­
cessamento, desde 197 4; 

e) Operação e programação em microcom­
putadores; 

f) Realização de pesquisas em bases de dados 
de computador de grande porte, através de siste. 
masonlfne: 

g) Cadastramento de pessoas Jurídicas no 
Cadastro Geral de Contribuintes (CGC) em traba­
lho conjunto com as Juntas Comerciais dos esta­
dos; 

h) Cadastramento de pessoas fisicas no Ca­
dastro de Pessoas Físicas (CPF); 

I) Participação em trabalhos de orientação a 
servidores das Delegadas da Receita Federal 
quando da descentralização da execução das m~ 
lhas do Imposto de Renda pessoa fisica; 

j) Atendimento a contribuintes intimados pe­
las contas correntes; 

k) Manutenção de arquivos de declarações e 
outros documentos fiscais; 

I) Preenchimentos de documentos de retifica­
ção de declarações e de lançamento suplementar, 
sob a supervisão de auditor fiscal; 

m) Realização de controle de processamento 
através de conferência de listagens e microfichas 
emitidas pelo Serpro. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
-Senador Cid SabóJa de Carvalho. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 112, de 1988 

Condece Jncentivos fiscais ao empre­
gador que admitir pessoas portadotaa 
de delidênda Jislca e maJores de 60 (-­
senta) anos, nas condições que esped­
llca. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1<? A pessoa jurídica poderá deduzir, do 

Imposto de Renda devido na dedaração, valor 
equivalente à aplicação da alíquota efetiva sobre 
os salários pagos aos seguintes enlpregados, sem 
prejuízo do direito de deduzi-los como despesa 
operacional do exercício: 

1-portadores de deficiência fisica, cujos venci­
mentos não ultrapassem o teto de 3 (três) salários 
mínimos; 
n- maiores de 60 {sessenta) anos, cujos venci­

mentos não ultrapassem o teto de 3 (três) salários 
·mínimos. 

Art 2? A dedução a que se refere a artigo 
anterior não poderá exceder, em cada exerdcio 
financeiro, a 20% (vinte por cento) do imposto 
devido. 

Art. 3~ A carga horária do empregado nas 
condições previstas rio artigo anterior poderá ser 
reduzida à metade. 

Parágrafo único. A contribuição previdenciá­
ria incidirá sobre o salário efetivamente pago. 

Art. 41' Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 51' Revogam-se as disposições em con­
trária. 

Justlllcac;ão 

Reccnhecemos que há discríminaçáo, no mer­
cado de trabalho, contra pessoas portadoras de 
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deficiência física e idosas, na suposição de que 
o seu trabalho seria inferior ao que poderia ser 
prestado por pessoas jovens. 

Essa discriminação afigura-se-nos injusta. Na 
verdade, há muitos idosos saudáveis e com dispo­
sição para o trabalho, que têm a seu favor, ainda, 
a experiência e a responsabilidade que só os anos 
trazem. 

Também o deficiente físico, igual e injustamen­
te discriminado, tem, em geral, uma vontade 
imensa de trabalhar, de adquirir independência 
financeira para prover à própria subsistência. 

Tantas são as dificuldades enfrentadas pelos 
idosos e çleficientes, e tão grave ê o problema, 
que o constjtuinte houve por bem assegurar-lhes, 
no art. 203, V, da Constituição Federal, um salário 
mínimo de benefício mensal, desde que "compro­
vem não possuir meios de prover à própria manu­
tenção ou de tê-la provida por sua familia, confor­
me dispuser a lei". 

Estamos certo, porém, de que a maioria abso. 
luta das pessoas que se encontram numa dessas 
condições prefere trabalhar e, se não o fazem, 
é por motivo de impossibilidade física ou por se 
verem discriminadas. 

O nosso objetivo é eliminar a discriminação, 
facilitando o ingresso dessas pessoas no mercado 
de trabalho, certo de que elas têm contribuição 
valiosa a dar à sociedade e de que esta, por seu 
turno, tem um dever indeclinável de acolhê·las 
com dignidade, dandcrlhes oportunidade de reali· 
zação pessoal. 

Se restringimos os incentivos fiscais do empre­
gador, admitindo a dedução do Imposto de Renda 
somente dos salários de pessoas portadoras de 
defidência ftSic:a e maiores de 60 anos c4}os ven­
cimentos não ultrapassem o teto de 3 sa1ários 
mínimos, é porque quisemos atingir, nesse uni­
verso, aqueles que enfrentam reais dificuldades 
para ingressar no mercado de trabalho, não os 
que não foram alcançados pela discriminação, 
seja porque já trabatham de longa da~, seja por­
que detêm excepcional qualificação profissional. 

Quanto aos incentivos fiscais concedidos ao 
empregador, eles se justific:am plenamente, por­
que vão abrir as portas do mercado de trabalho 
a muitas pessoas laboriosas e injustamente discri­
minadas, que, assim, deixam de recorrer aos co­
fres da previdência social, como lhes faculta o 
art 203, V da Constituição Federal. 

Considerando que pessoas idosas e deficientes 
nem sempre podem submeter-se a uma carga 
horária de 44 horas semanais, previmos, no art. 
~ e seu parágrafo único, a hipótese de reduzi-la 
à metade, 

Em suma, o nosso objetivo principal é o traba­
lho, sua valorização e a extensão desse diteito 
aos idosos e deficientes físicos. -lram Saraiva. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 197, de 1988 

(Da Comissão Diretora) 

Dispõe sobre a execução de progra­
mas assistenciais para os servidores do 
Senado Federal. 

O Senado Federa! resolve: 
Art. 1" A Associação dos Servidores do Sena­

do Federal (Assefe} poderá propor à Comissão 
Diretora a institucionalização de programas assis­
tenciais que tenham como benefic:iários os servi-
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dores do Senado Federal, do Centro Gráfico (Ce­
graf) e do Centro de Processamento de Dados 
(Prodasen}, bem como seus dependentes, nos 
tennos do art. 204, inciso I, da Constituição F e­
dera!. 

M 29 A execução desses programas poderá 
ser realizada peJa Assefe e terá lugar, preferen· 
ti~lmente, em dependências do Senado Federal, 
e sob seu controle. 

Art 3<? Os programas assistenciais que tive­
rem a participação financeira do Senado Federal 
tonstarão de dotação orçamentária específica. 

Art. 4<? A Comissão Diretora regulamentará o 
disposto nesta ResoJução no prazo de 60 (sessen­
ta) dias. 

Art. 5'! Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

M 69 Revogam~se as disposições em con­
trário. 

Justlll<ação 

Com o advento da Constituição Federal de 5 
de outubro de 1988, inaugurou-se peóodo de 
grandes inovações no campo da assistência so­
cial. 

Conquista de particular interesse constituiu·se 
a descentralização político-administrativa da exe­
cução de programas de assistência social. 

A nova disposição constitucional prevê a partici· 
pação de entidades beneficentes e de assistência 
social na prestação desses serviços, complemen· 
tarmente à ação governamental. 

Desejamos a Assefe desinc:umbir-se do geren­
ciamento de programas assistenciais voltados pa­
ra os servidores do Complexo Administrativo do 
Senado Federal, especialmente em áreas como 
a1imentação, cultura e educação, nos moldes pre· 
vistos no atual direito tonstituciona1, é de parti­
cular interesse que se lhe conceda essa permis­
são, a fim de que as aç;:ões da Administração da 
Casa, nesse campo, sejam aperfeiçoadas. 

A execução desses serviços, mediante a partici­
pação da comunidade, tem dado excelentes resul­
tados na Câmara dos Deputados e também nesta 
Casa, onde a Assefe já está encarregada da admi· 
nistração da Creche. Esta situação contribui inclu­
sive para reduzir os cuStos administrativos, porque 
os pr6prios interessados se encarregam de fisca­
lizar o desenvolvimento das atividades. 

Estas razões, Senhores Senadores, já justificam 
a aprovação da presente Projeto. 

SaJa das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
-Humberto Lucena- José Ignácio Ferreira 
-Lourival Baptista -Jutahy Magalhães -
Dln:eu Carneiro - João Castelo - Wilson 
Martins. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Jutahy Magalhães) -
Os projetos lidos vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
peJo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQ()ERIMENTO 
N• 226, de 1988 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, 
alínea b, do Regimento Interno, para o Projeto 
de Lei do Distrito Federa! nç 6, de 1988, que cria 
no Quadro de Pessoal do Disbito Federal a Car-
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reira Finanças e Controle e seus cargos, fiXa os 
seus vencimentos e dá outras providências. 

SaJa das Sessões, 13 de dezembro de I 988. 
-Senador Maurid() Conêa- Senador Ronan 
nto - Senador Jarbas Passarinho. 

REQQERIMENTO 
N• 227, de 1988 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, 
alínea b, do Regimento Interno, para o Projeto 
de Lei do Distrito Federal nç 7, de 1988, que cria 
no Quadro de PesS()al do Distrito Federal a Car~ 
reira Orçamento e s~us cargos, fiXa os seus venci­
mentos e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
-Senador Mauricio Corria-Senador Ronan 
nto - Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Estes requerimentos serão votados após a Ordem 
do Dia, na forma do art 375, item li, do Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1ç Secretário. 

É lido o seg~inte 

REQUERIMENTO 
N• 228, de 1988 

Requeremos. corn base no art. 58 § 39 da Cons~ 
tituição Federal, e ainda nos termos das arts. 168 
e seguintes do Regimento Interno do Senado, a 
criação de uma Comissão Parlamentar de Inqué­
rito para apuração dos conflitos de terra ocor­
rentes no País, <:orn conseqüentes atentados e 
mortes de advogados, camponeses, posseiros, fa~ 
zedeiros etc., sendo que a última vitima fatal foi 
o deputado estadual João Carlos Batista (PSB 
- PA), em Belém, no dia 6-12-88. A morte se 
deu de forma covarde, por ação de sicário, quan~ 
do saía da garagem de sua residência em compa­
nh~a da esposa e de uma filha de quatro anos, 
fenda na pema. A CP! será composta de 9 (nove) 
Senadores, tendo o prazo de 120 dias para con· 
efusão de seus trabalhos, 

Justificação 

A tensão no setor rural brasileiro é por demais 
conhecida. Não há dia em que os jornais não 
noticiem·um conflit<>, invasões, choques armados, 
atentados e mortes. Recentemente registrei no 
Senado (dia 8-12-88) o recebimento de mais de 
300 cartas da Alemcmha, com milhares de assina­
turas~ denunciando o fato e pedindo providêndas, 
em nome dos direitos humanos e da solidarie­
dade internacional. 

O que aumenta as proporções desse horror 
não é somente a impunidade, mas o prévio anún­
cio das mortes, que se cumprem na ordem do 
calendário, como recentemente foi denunciado 
pela vereadora de Belém, Maria do Socorro Go­
mes, a última escalada para morrer. ( Conelo 
Brazillense de 9-12-88.) 

A máquina de morte está em franca operação, 
valendo notar que somente os nomes mais co­
nhecidos são divulgados, ficando no anonimato 
centenas deles, cujos cadáveres ficam insepultos 
nas matas quando não jogados nos rios cauda­
losos do Norte e Centro-Oeste. Sabe-se, inclusive, 
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que vive na Amazônia um verdadeiro exé«::ito de 
marginais. que presta serviço ao latifúndio, na me­
dida da conveniência de seus interesses. 

Noticiou-se até que nos últimos três anos o 
efetivo da Polícia de Mato Grosso do Sul fic:ou 
reduzido em razão da baixa de soldados para ser­
vir nessa faina criminosa, porém mais rendosa. 

Essas denúncias que nos chegam às mãos reJa­
danam o nome também do Dr. Paulo César fon­
teles, ao lado de cujo túmulo foi o deputado João 
Carlos Batista sepultado no dia 6-12-88, com um 
cortejo de 5.000 pessoa indignadas (Correio 
BrazlUense de 9-12-88). São relatadas aínda 
ameaças a bispos, padres, sindicalistas, trabalha­
dores rurais, camponeses, e também pessoas 
identificadas com o problema social como os Srs. 
Ricardo Rezende, Raimundo Gomes da Silva, Pe· 
dro Luiz Oalcero e Paulo Machado. Tais nomes 
são apenas elucidativos, já que em todas as reões 
do Brasil há vitimas a serem lamentadas, tanto 
de parte de posseiros como também de proprie· 
tários. 

A Constituição dá um passo avançado no sen· 
tido de resolver o problema da terra. Entretanto 
será a legislação ordinária que poderá equacionar 
melhor o problema na múltipla diversidade de 
seus aspectos. 

E só uma CPI, com a autoridade que lhe dá 
a nova Constituiçáo, está apta a apurar o caso, 
oferecendo medidas legais para eliminação de 
suas causas e tambêm para apuração de todos 
esses crimes. 

Com esse espírito, e tendo o apoio dos ilustres 
pares que subscrevem o requerimento, é que ve· 
nho propor a presente CPI com fulcro no art. 
58 § 39 da Constituição, com base no qual deverá 
proceder, já que lhe são inerentes, hoje, as pode~ 
res de inveStigação próprios das autoridades judj.. 
dais. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1988. 
- Leite Chaves __. Alutzlo Bezerra - Qui~ 
lhenne Palmeira - Raimundo Ura - Mau­
rido Conêa- Jamil Ha-d- Chagas Ro­
drigues -Itamar Franco- Francisco Ro­
Uemberg - Edison Lobão - Louremberg 
Nunes Rocha -Wilson Martins- João Cas~ 
leio - Dlvoldo Suruagy - Márcio Lacerda 
-Nelson Wedeldn - Mdra FDho -Mendes 
Canale - Ronaldo Aragão - Odadr Soares 
---'Ney Maranhão- Luiz Plauhyllno- Pom­
peu de Sousa-Carlos de Cartl-João Lobo 
- João .Menezes -- Ruy Bacelar - Dlreeu 
Carneiro - Alexandre Costa - José Paulo 
Bisol - Rubens Vlliu - lram Saraiva - Se­
vero Gomes - Cid Sabóia de Cuvalho -
Leopoldo Peres - Jutahy Magalhães - Ro­
nan nto - Mário Covas. 

NOTICIAS CITADA: 
"Brasília, sexta~feira, 9 de dezembro de 1988 

Correio BrazUeleJISe 

VEREADORA CULPA 
UDR POR MORTES 

A vereadora Maria do Socorro Gomes (PC do 
B),jurada de morte no Pará juntamente com cinco 
lideranças partidárias e sindicalistas, já elimina­
das, qualificou ontem a União Democrática Rura­
lista (UDR) de uma "rede de assassinos". Segun~ 
do ela, os articuladores dessas mortes são latifun~ 
diários organizados dentro da UDR. A vereadora _ 

não se sente intimidada por estar numa lista negra 
e diz que vai continuar lutando pela reforma agrá­
ria e combatendo o latifúndio. Ontem, uma multi­
dão calculada em cinco mil pessoa participou, 
em Belém, de um ato político no enterro do depu­
tado estadual João Carlos Batista, assassinado 
terça-feira. 

"MUL TIDÁO PROTESTA NO 
ENTERRO DO DEPUTADO 

EucUdes Fartas 

Correspondente 

Belém -Uma multidão de cinco mil pessoas, 
cantando o poema Morte e Vida Severina, musi­
cado por Chico Buarque, participou ontem peJa 
manhã, em Belém, de um ato político e passeata 
conduzindo o corpo do deputado estadual Joáo 
Carlos Batista (PSB), assassinado na noite de ter­
ça-feira ao chegar no ediffcio onde morava, no 
centro da cidade. O cortejo saiu da Assemb1éia 
Legislativa do Estado e percorreu cerca de 1 O 
quilômetros, sob um sol leve e, depois, sob forte 
chuva que desabou às 13h, até o CemitéMo de 
Santa lzabel, onde o parlamentar foi enterrado 
ao lado da cova do deputado estadual Paulo Fon· 
telles (PC do B), morto a tiros, por pistoleiros, 
no dia 11 de junho de 1987. 

Uma das cenas mais emocionantes, dentro do 
cemitério, aconteceu quando a filha de Batista, 
Dina, de 4 anos, aproximou-se do caixão e chorou. 
A menina, que estava ao lado do pai e da mãe, 
dentro do carro, no instante do crime, ainda se 
recupera do ferimento na perna direita - no pri~ 
metro dos três disparos feitos pelo criminoso. Di­
~ recebeu alta quarta-feita à noite da Clínica dos 
Acidentados, para: onde foi conduzida às pressas 
logo depois da morte instantânea de seu pai. 

Dois incidentes também marcaram os funerais. 
A reação popular atribuiu à UDR a provocação. 

UDR é assassina, dfz vereadora 

Do Corresponde:.~te 

Belém -A vereadora eleita Maria do Socorro 
Go.mes (PC do B) afirmou ontem que o fato de 
estar numa lista negra, que agenda o seu assassi­
nato, a exemplo de..cinco lideranças partidárias 
e sindicalistas já eliminadas- entre elas os depu­
tados estaduais Paulo Fontele (PC do B) e João 
Carlos Batista (PSB) -não funcionará como fator 
de intimidação. Ela admite estar preocupada com 
a possibilidade de ser morta, mas antec1j1a que 
continuará na defesa da reforma agrária, justiça 
e melhoria de vida. em níveis diversos. 

-"Todos os que combatem o latifúndio e lu­
tam por reforma agrária estão ameaçados" -, 
ava1ia a vereadora, acrescentando que "os pro­
prietárips rurais oontrários à justa distribuição de 
terras não pretendem, na verdade, atingir pessoas, 
mas matar as causas que essas pessoas defen­
dem. E isso é o mais grave". Segundo ela, os 
articuladores dessas mortes são latifundiários or~ 
ganizados dentro da União Democrática Ruralista 
{UDR), a quem considera uma "rede de assas~ 
sinos". 

Eleita para a Câmara de Belém com mais de 
6 mil votos, Socorro Gomes comandou ontem, 
no ato político e passeata que precederam o se~ 
pultamento do deputado João Carlos Batista, um 
carro--som, de onde fazia ferozes acusações à enti~ 

dade. "Morte à UDR", exortava a multidão, seguin· 
do palavras de ordem que partiam do carro---som. 

PSB acusa Brossard e Gueiros 

Do Correspondente 

Belém -O deputado federal João Herman Fi­
lho (PSB - SP) responsabilizou a União Demo­
crática Ruralista pelo assassinato do deputado es­
tadual paraense Joáo Carlos Batista. Segundo 
Herman Filho, "a UDR é o calda de cultura disso, 
aparecendo sem dúvida alguma como a co-au­
tora desse crime". O deputado, que chegou a 
Belém em companhiã,.de toda a bancada federal 
do Partido Socialista ·arasüeiro - à exceção da 
deputada Abgail Feitosa (BA) e do presidente na­
cional do PSB. senador Jamil Haddad (RJ), afirma 
não ver outra organização interessada na morte 
do parlamentar senão a UDR. 

Ele também critico1,.1 ·duramente o ministro Pau~ 
lo Brossarà, da Justiça, e o governador do Pará, 
Hélio Gueiros. Sobre o primeiro disse ter admitido 
pubiK:amente ontem, pela televisão, ser "um mi~ 
nistro que dá ordens ao vento", numa referência, 
citada pe\o deputado paulista, ao discurso de 
Brossard sobre o descompasso entre a determi­
nação da pasta da Justiça e o cumprimento dela. 
O ministro da Justiça, segundo o deputado, sabia 
da lista de oito políticos e sindicalistas marcados 
para morrer. "Entregamos essa lista a ele e até 
agora cinco já morreram", declarou Herman Fi­
lho. 

JV\ais corrosivo contra Gueiros, o deputado pau­
lista interpretou a sugestão do governador em 
nomear um secretário de Segurança Pública indi­
cado pelo PSB como "um atestado de incapaci~ 
dade". O parlamentar acha que Hélio Gueiros per­
deu o comando político de seu governo. Para 
ele, nomear um integrante do PSB para um secre-. 
tariado peemedebista "é a mesma coisa que José 
Sarney conVidar José Francisca (da Confedera~ 
çáo Nacional dos Trabalhadores na Agricultura} 
para a reforma agrária e deixar o Leônidas no 
Ministério". 

Nos próximos dias 12 e 13, em Brastlia,acúpu­
la nacional do PSB irá se reunir com os 43 prefei­
tos já eleitos pelo partido- incluindo os de Mac:a­
pâ, Manaus e Aracaju - para o início da elabo­
ração de um plano de ação visando as eleições 
presidencial do ano que vem e estadual em 1990, 
entre outros temas Herman Filho, que participou 
dõs funerais em companhia dos deputados Ra~ 
que! Capiberibe (AP), José Carlos Sa.bóia (MA), 
Haroldo Sabóia (MA) e do secretário-geral da Exe­
cutiva Nacional do PSB, Roberto Amaral (R.J), an­
tecipou que a impunidade será uma das principais 
bandeiras de Juta a ser assumida pelos socialistas 
de seu partido nas duas campanhas. 

O presidente da Ordem dos Advogados doBra­
sil, Márcio Thomaz Bastos em telex enviado ao 
presidente Sarney, ao ministro Paulo 6rossard e 
ao governador Hélio Gueiros manifesta sua indig­
nação pelo assassinato do deputado paraense exi~ 
gindo apuração deste crime. "sob pena de des· 
moralização irremediável de nossas instituiç?es·" 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O requerimento que acaba de ser lido vai ao exa­
me da Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
A presidência recebeu, do Deputado Augusto Car-
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valho, anteprojeto de lei que "dispõe sobre a parti· 
cipação popular no Processo Legislativo do DF". 

Nos termos do parágrafo único do Art. 29 da 
Resolução n9 157, de 1988, a matéria será despa­
chada à Comissão do Distrito Federal. 

É o seguinte o anteprojeto recebido pela 
Presidência 

ANTEPROJETO DE LEI 1'1' , DE 
1988 

Dispõe sobre a participação popular 
no processo legislativo do DF 

Art. 1;- Face o disposto no § 19 (primeiro) do 
art. 16 (dezesseis) do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias e o regulameritado no pará­
grafo único do art. 29 (segundo) da Resolução 
n9 157, de 1988, do Senado Federal, a iniciativa 
popular no processo legislativo, referida no § 49 
(quarto) do art. 27 (vinte e sete), extensiva à Câma­
ra Legislativa do DF pelo § 39 (terceiro) do art. 
32 (trinta e dois)- da Constituição federal­
é definida na presente lei. 

Art 29 A iniciativa popular a que se refere o 
artigo anterior será exercida pela apresentação 
à Mesa do Senado Federal de projeta de lei. 

Art 39 A iniciativa popular regulamentada por 
esta lei pode ser exercida: 

1-pelos sindicatos e associações profissionais 
que tenham como base territorial o DF; 

H- pelas associações de moradores, registra~ 
das de acorda com a lei; 

UI-pelos partidos políticos organizados no 
DF; 

JV- pelas demais associações civis, desde que 
registradas legalmente; 

V- por 1 (hum) por tento, no mínimo, do 
eleitorado do DF, distribuído pelo menos por 3 
(três) zonas eleitorais. 

Art 4ç Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em con~ 
trário. 

Justificação 

Uma das conquistas democráticas de impor~ 
tância singular entre as que foram inseridas na 
nova Constituição e que eleva o Brasil ao nível 
das democracias modernas, garantidoras da par~ 
ti.cipação popular direta no processo legislativo, 
diz respeito à inidativa popular na feitura das leis. 
É assim que o§ 2? (segundo) do art. 61 {sessenta 
e um) define a iniciativa popular no processo legis~ 
!ativo federal, através da apresentação, por parcela 
do eleitorado nacional, de projeto de lei à Câmara 
dos Deputados. 

No nível regional, o § 4~ (quarto) do art. 27 
(vinte e sete), que dispõe sobre o poder legislativo 
estadual, informa que a lei disporá sobre a inicia~ 
tiva popular no estado respectivo, sendo que o 
§ 3o (terceiro) do art. 32 (trinta e dois) disciplina 
que da mesma forma se procederá quanto ao 
Distrito Federal, cabendo, dessa forma, à Câmara 
Legislativa do DF regulamentar a iniciativa popu~ 
lar no processo legislativo distrital. 

Como a Câmara Legislativa do Distrito federal 
só se instalará em 1991, a Assembléia Nacional 
Constituinte, em sábia decisão, delegou ao Sena­
do Federal o exercício das prerrogativas legais 
que a Constituição garante àquela futura Câmara, 
entendendo que o Distrito Federal e o seu povo 
deveriam, desde já, começar a exercer a autoncr 
mia que a nova Carta Magna lhes outorga. 

O Senado Federal, por sua vez, através da Reso­
lução n~ 157/66 regulamentou como exercerá as 
prerrogativas, referidas no parágrafo anterior, que 
lhes foram concedidas. 

Dessa forma, é embasado no parágrafo único 
do art. 2~ (segundo) dessa resolução- retroci­
tado - que faculta aos deputados eleitos pelo 
Distrito Federal a apresentação à Mesa do Senado 
de anteprojeto de lei do interesse do DF, que 
venho encaminhar o presente anteprojeto de lei, 
o qual se insere na mesma perspectiva adotada 
pela Constituinte ao delegar ao Senado a compe­
tência de Câmara Legislativa do Distrito Federal, 
qual seja, a de garantir, desde já, ao povo do 
DF, o exercício das prerrogativas que a nova 
Constituição lhe concede. 

Por tudo isso, acreditamos que os Senhores 
Senadores acolherão este anteprojeto, transfor­
mando~o em projeto de lei que, com os aperfei~ 
çoamentos necessários, esperamos seja tomado 
lei.- Augusto Carvalho, PCBIDF. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
A Presidência recebeu a Mensagem n" 269, de 
1988 (n~ 531/88, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República, nos termos do art. 52, 
item Vll, da Constituição, solicita autorização para 
que o governo do Estado do Acre possa contratar 
operação de crédito, para os fins que especifica. 

A Presidência designará, oportunamente, o re­
lator da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
A Presidência recebeu as Mensagens n~" 270 a 
274, de 1988 (n~ 532 a 536/88, na origem), de 
13 do Cortf'nte, pelas quais o Senhor Presidente 
da República. nos termos do art. 52, item Vll, da 
Constituição, solicita autorização para que os go­
vernos da União, Rio de Janeiro e Santa Catarina 
e as prefeituras municipais de Petrópolis e Vitória 
possam contratar operações de crédito, para os 
fins que especifica. 

A Presidência designará, oportunamente, os re­
latores das matérias. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)­
A Presidência recebeu, do governador do Estado 
de Mato Grosso o Oficio nç 5124, de 1988 (n9 
1.001/66, na origem), solicitando nos termos do 
art. 52, item V, da Constituição, autorização para 
que aquele estado possa contratar operação de 
crédito externo no valor de US$ 26,450,000.00 
(Vinte e seis milhões, quatrocentos e cinqüenta 
mil dólares norte...americanos), para os tans que 
especifica. 

A Presidência designará, oportunamente, ore­
lator da matéria. 

O Sr. Ruy Bacelar - Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma reclamação. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy Bacelar. 

O SR. RUY BACELAR (PMDB - BA. Para 
reclamação.)- Eminente Presidente, Srs. Sena­
dores, eu não quero me tomar cansativo e nem 
abusivo. Entretanto, acredito que é um direito que 
me assiste solicitar uma explicação da Presidência 
da Casa. 

No úttimo dia 1 O, na Secretaria, demos entrada 
em um projeto de resolução que deveria ter sido, 
numa primeira sessão, ou seja, ontem pela ma-
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nhã, lido neste plenário. Entretanto, não o foi, 
para estranheza nossa. 

O Presidente da Casa, eminente Senador Hum­
berto Lucena, declarou que estava ouvindo o setor 
juridico do Senado, para saber se deveria ser uma 
iniciativa da Mesa, do seu Presidente, se feria esse 
projeto de resolução o Regimento Interno, ou se 
era inconstitucional. 

No nosso entender, nada disso é, porque esse 
projeto nosso não deve ser privativo da Mesa do 
Senado, em face de não criar ou pretender extin­
guir cargos, como também legislar sobre seus 
serviços, fixar vencimentos, conforme a alínea lU 
do art 95 que diz das atribuições da Comissão 
Diretora. No nosso entender, Sr. Presidente, Sena­
dor Jutahy Magalhães, o que está havendo é uma 
procrastinação do Presidente da Casa, em relação 
ao direito líquido e certo de qualquer Sr. Senador. 
Eu não gostaria, de maneira alguma, em face 
dessa demora, dessa procrastinação, de procurar 
tomar outras atitudes, no sentido de que todos 
os projetos somente venham a ser votados nesta 
Casa obedecendo o quorum regimental. com a 
maioria dos Srs. Senadores presentes na Casa. 

Daí fazer, nesta sessão, um úJtimo apelo a V. 
EX" para que fale com o eminente titular, o Sena­
dor Humberto Lucena, para que deixe de procras­
tinar esse direito líquido e certo de um senador 
apresentar um seu projeto, e que esse projeto 
seja Jido pela Mesa de imediato, conforme dispõe 
o Regimento da Casa. Daí fazer esse apelo a V. 
EX', na certeza de que o Presidente haverá de 
dar alguma resposta sobre essa minha reclama­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Pelo respeito que V. ~ merece do Presidente 
da Casa, como de todos os Srs. Senadores, o 
Presidente está examinando, com o devído cuida. 
do, a proposta, o projeto de V. Ex" Solicitou da 
Consultoria da Casa uma opinião juridica a res­
peito da matéria para tomar a sua decisão. Quan­
do S.~ assumir a Presidência da Casa, no decor­
rer dos nossos trabalhos, possivelmente dará a 
decisão final, se já chegou a informação solicitada 
por S. Ex' 

V. 5(' pode ter certeza de que a preocupação 
da Presidência, do Presidente Humberto Lucena, 
é exatamente dar a atenção que V. EX merece. 

O SR. RUY BACELAR - Espero que assim 
proceda o eminente Presidente da Casa. 

Antes de mais nada, eu gostaria de dizer a V. 
Ex' que o parlamentar tem o direito de propor 
emenda à Constituição, de apresentar projetos 
de lei, projetos de lei complementar, e veja como 
esse Regimento é tão arbitrário, tão discridonárlo 
que até para legislar sobre um assunto que diz 
respeito à Casa, ao Senado, alguns assuntos têm 
de ser privativos da Mesa Diretora. As vezes, a 
Mesa toma determinadas posições sem o conhe­
cimento dos Srs. Senadores. Não ê que queira­
mos votar em todas as matérias que caibam à 
Mesa Diretora decidir, mas, pelo menos, que nós 
senadores possamos tomar conhecimento do 
que se passa naquele setor do Senado, que é 
a Mesa Diretora. Agradeço a V, Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -
Há oradores inscritos. 

Concedo a palawa ao nobre Senador Leite Cha­
ves. 
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O SR-I.ElE CHA VE8 (PMDB-PR. Pronun­
cia o seguinte discurso.}- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, nós estamos a precisamente 11 dias 
do Natal, do Natal de 1988. 

Esses dias, na vida da humanidade cristã oci­
dental, são dias assim de inspiração. E todos nós 
nos abrimos aos sentimentos de fraternidade, de 
amor e de compreensão. Talvez tenha sido até 
sob a inspiração desses tempos que o líder Mikhaíl 
Gorbachev proferiu esse discurso na ONU. S. EX' 
causou um impacto surpreendente no mundo, 
no Oriente, no seu país, nos países socialistas 
tendentes a uma reabertura e, sobretudo, no Oci· 
dente. E aqui no Brasil. Sr. Presidente, com mais 
razão ainda. S. EJr se ateve, em seu discurso, 
a muitos temas e a muitos tópicos. Um deles 
foi a democracia, que S. Ex~ definia como desejo 
de todos, outro, a ecologia, defesa obrigatória, 
que foi objeto de um tratamento excepdonal em 
nossa Constituição. Outro, foi o progresso, com 
respeito à paz. Outro tema versado por S. Ex• 
foi a tolerância dando não a toda arrogância. Ou~ 
tro, Brasil essencial para a integração. Outro tema: 
dívida, perdão e longas moratórias. Em seguida 
o Afeganistão, com a declaração de cessar fogo 
imediato. Outro, a perestrolka, que ele considera 
apenas ainda no início. Em seguida, a redução 
de forças, sendo inclusive uma decisão unilateral 
e não negociável. E, depois, as armas nucleares, 
que ele considera que ainda estão longe de serem 
eliminadas. 

O discurso, Sr. Presidente, é assim muito claro. 
Mas ele, na sua inteireza, causou realmente im~ 
pacto, como se estivesse expressando o senti~ 
menta que a humanidade vinha anelando. E eu 
me pergunto muitas vezes por que aparece um 
líder assim como de Gorbachev? Por que se tem~ 
pos em tempos. no seio da humanidade, apare~ 
cem homens que são capazes de tal interpre~ 
t.ação? 

Seria ele um gênio incomum? Ou porque é 
dotado de um saber maior do que os outros? 

Penso, Sr. Presidente, que ele não expressa sen~ 
rimentos seus, e sim da sua nação. A União Sovié­
tica, de há muito, vinha emperrada numa buro­
cracia dific1l, enquanto os soviéticos desejavam 
a abertura como tema de progresso e avanço 
democrático. E ele surgiu. E ele impressionou 
com seu livro, seus artigos, seus discursos, suas 
declarações; também com seu comportamento, 
com sua simpatia esfuziante, a ponto de o próprio 
Presidente Reagan, um dos homens que mais 
fazia questão de se arvorar em representante da 
extrema direita e dos díreítos estabelecidos, en· 
cantar~se, empolgar~se com ele. E essa amizade 
está sendo até mesmo base de tranqüilidade e 
da mútua confiança entre as nações e entre os 
pOVOS. 

T odes os homens são dotados do instinto de 
conservação. Muitas vezes vemos o ftlho dettado 
no berço, ele vai caindo, e instintiVamente volta 
ao seu centro. É a preservação do organismo. 

A sociedade dispõe dos mesmos mecanismos 
de preservação, por isso que muitos se tomam 
do desejo de ser vereador, prefeito, deputado, go-­
vernador, indusíve senador. V. ~já pensaram 
se ninguém quisesse assumir um posto de co-­
mando ou de responsabilidade? Até as tribos indí· 

genas desapareceriam se não tivesse alguém em 
quem eles encarnassem esses sentimentos. E 
Gorbachev não é outra coisa senão a materia· 
lização desse sentimento universal e do seu país. 

Surgiu, mas ele chegaria a essa dimensão ainda 
que fosse tomado desse sentimento se não fosse 
homem de grande cultura, preparo, organização 
e inteligência? Aqui no Brasil, de tempos em tem­
pos, pessoas se tomam desse sentimento e reali­
zam uma determinada meta, sendo que, lamenta­
velmente, por sermos um povo ainda muito atra~ 
sado, não por culpa nossa, mas das circunstân· 
das e da nossa incapacidade de mudar a estrutura 
social, essas manifestações às vezes ocorrem a 
nível primário e popular, como as de Padre Cícero 
do Juazeiro e de Antônio Consel:heiro. Raramente 
têm ocorrido situações desse porte. Mas o Brasil 
está agora pensando de maneira muito diversa, 
sobretudo depois da consciência despertada nos 
debates da nova Constituição. 

Estes pontos todos mereceriam, Sr. Presidente, 
discursos nesta Casa e considerações, mas eu, 
neste final de legislatura, quero ater~me ao pro­
blema da divida, assunto que tem sido, por mim, 
tratado com muita freqüência no Senado. 

A primeira vez que o fiz, de forma pública, foi 
através de um artigo chamado "Reescalonamen­
to, a Única Alternativa", em 1982, na Folha de 
S. PauJo, que constou de um !ivro meu chamado 
"Por um amanhã de Justiça". Depois, voltamos 
com recorrência a esse tema no plenário do Sena· 
do, nas Comissões, em debates na televisão e 
na imprensa, sendo que esta tem tratado esse 
tema com moita reseiVa, só o fazendo quando 
o assunto vem de fora, do exterior com autoridade 
extravasante. 

No Orasll, ela não tem acolhimento e muitos 
órgãos assim se comportam, porque estão sob 
a autocensura econômica; muitos jamais, muitas 
te\evisões. se começassem abertamente a defen­
der a moratória, sofreriam restrição nos anúncios 
dos quais vivem, porque os bancos internos e 
externos que estão associados nesse mister têm 
autoridade sobre as televisões e os jornais, basta 
a ameaça de retirada de anúncios comerciais para 
que caia o süêncio sobre o caso. E mesmo assim, 
os discursos proferidos nesta Casa são ignorados, 
impedindo que a Nação tenha conhecimento de 
nossas posições sobre a dívida. 

Eu tenho atacado essa dívida sob o ponto de 
vista político, histórica e, sobretudo, econômico. 
Juridicamente, o que dizemos? Que esses contra~ 
tos são ilegítimos, são intencíonais e leoninos, 
porque a nossa lei, que tem que nos proteger, 
em primeira faina diz o seguinte: "Toda vez que 
uma cláusula contratual fica ao arbítrio de uma 
das partes, implica em nulidade da cláusula e 
mesmo do contrato se ele nela se estriba". E 
toda a Casa sabe que, por conveniência dos ban­
cos, as taxas de juros internacionais, tanto a prime 
tate como a labor, podem ser aumentadas ou 
diminuídas na conveniência dos próprios credo­
res. 

Politicamente, já tive a oportunidade de mostrar 
como esse excesso fmanceiro ocorreu para algu­
mas nações. 

Toda a Casa é testemunha que há anos o barril 
de petróleo custava 3 dólares e de repente dispa­
rou para alcançar quase 30 dó1ares. Com esse 
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dinheiro, os árabes puder03m comprar castelos 
em toda a Europa, sobretudo na Inglaterra, como 
vi reformar, mediante concessáo de empréstimos 
toda New York, muitOs prédios de New York. anti~ 
gos, precários, destruídos. Foram restaurados, re­
construídos. Tanto é que os prédios, hoje, ali, pa­
recem montados numa grande passarela. São es· 
pelhados, uns refletindo os outros, corno se a 
cidade se deslumbrasse de sua grandeza. Isto em 
razão dos dinheiros árabes, dos petrodólares. 
Quando já não tinham mais onde aplicar esse 
dinhelro, passaram a emprestá-lo aos países sui>­
~erwo\vidos. 

Eu, nesta Casa, fui testemunha das ofertas 
opressivas, procurando conter o caudal de apro­
vação de empréstimos, sobretudo a partir de 
1977, E fomos um dos primeiros a denunciar 
esses empréstimos exagerados, porque eles, in~ 
clusive, sofriam desvios em sua finalidade admi· 
nistrativa. Os Anais da Casa testemunham isto. 
Era grande a pressão, e não se sabia a quem 
mais interessavam esses empréstimos; se era aos 
executivos do País, que recebiam comissões, ou 
aos empresttldores dessas verdadeiras fortunas. 
Uma vez, quando tivemos maioria na Comissão 
de Finanças para deter esses empréstimos, vimos 
o próprio Governo, autoritário, eliminar das reso­
luções do Senado a prerrogativa de avaliar os 
limites do endividamento dos municípios, dos es­
tados e da própria União. Aí, sim, foi que se redo­
braram financiamentos externos, comandados 
exclusivamente pelo Ministro da fazenda e seus 
auxiliares. 

Eu disse também, aqui, uma vez, que estaques~ 
tão da elevação do petróleo foi artificial, teve urna 
causa. Conteí a história, que está em alguns dos 
meus discursos. 

Os Estados Unidos, sob o petróleo a preço bai­
xo, não tinh~m condições de competitividade 
nem com a Alemanha nem com o Japão. Então, 
Mr. Kissinger, alemão, mas americano, defensor 
da economia americana, teve a grande idéia. Mr. 
Kissinger, com quem já tive alguns contatos, um 
dos homens mais inteligentes do mundo, assim 
raciocinou: o que a Alemanha e o Japão não 
têm? Petróleo. Elevando~se o preço, o Japão e 
a Alemanha ctliriam de joelhos. Ainda que a vanta~ 
gem financeira fosse dos árabes, sabiam de ante­
mão os EE.UU. que eles passariam a depositar 
toda essa fortuna em bancos americanos. 

E a situação econômica? Esses empréstimos 
artificiais são estioladores, destruidores da nossa 
economia Te mos condenado o seu pagamento 
nos critérios atuais porque sabemos que os brasi~ 
leiros estão conscientes de que essa dívida é sus­
peita, de que é comprometedora, de que é respon­
sável pelo aumento da fome, do desemprego e 
da inflação. Não podemos pagar 18 bilhóes de 
dólares por ano. Não podemos continuar a agir 
dessa forma. 

Há um brocardo jurídico que diz: "ninguém está 
obrigado ao irrtpossíver·. Nós estamos em estado 
de necessidade, o povo passando privação, o sa1á­
rio mínimo uma miséria, nossas indústrias com 
ociosidade, nossas estradas esburacadas e o Pais 
pagando essa dívida. 

Estranha-me, por outro lado, que o Ministro 
da Fazenda, meu conterrâneo, paraibano, do Ban· 
co do Brasil, tenha se transmudado no oficio. 



4030 Quarta-feira 14 

O homem procede como se fosse representante, 
não do Brasil, mas da economia intemacíonal, 
dos banqueiros. S. Ex' procede como se fosse 
um deles, a ponto de os próprios credores terem 
dito ao Presidente da República que, se o Ministro 
Mailson da Nóbrega fosse deffiitido eles encerra­
riam a negociação da dívida, negociação e5;sa 
por sinal ruinosa aos nossos interesses. 

O Sr. Leopoldo Peru- V. 5r me permite 
um aparte? 

O SR. LEitE CHAVES- Ouço V. Ex' com 
todo o prazer. 

O Sr. Leopoldo Peres - Senador Leite Cha­
ve:;, V. EX" traz um assunto ao plenário que está 
presente na vida de todos os brasileiros, em todos 
os instantes, diante da ~::rise nacional. Acredito 
mesmo que a simples moratória; a simples nega­
tiva de pagar a dívida não será uma solução. Mas 
é preciso ver-se que os titules de dívida latino-a­
mericanoS e os brasileiros, inclusive, estão sendo 
negociados a 38% de seu valor nominal, ou ~ja, 
uma dívida de 1 O milhões de dóla~s está sendo 
negociado, na realidade, a 3 milhões e 800 mil 
dólares. Isso significa o quê? Que a negociação 
financeira da dívida não chegará a resuttado ai~ 
gum: mas através de urna negociação política, 
justa, equânime, digna, poder-se-ia sugerir o quê? 
A criação de um organismo internacional, pelas 
grandes potências econômicas do mundo, os sete 
mais ricos, que não seria o FMt porque foi criéldo 
com outras fihalidades. Esta instituição poderia 
adquirir essas dívidas por cerca d~ 40% do seu 
valor, o que equivaleria a dizer que o desembolso 
00 Brasil, por exemplo, cairia cerca de 14 bilhões 
de dólares/ano, para cetca de 5 a 6 bilhões de 
dólares. O que não se pode, o que ~ imperdoável, 
o que é inadmissível é que esteja uma nação 
inteira, c:om milhões de crianças soltas na rua, 
jogadas à fome e à crlminaJidade, para que todas 
as energias desta Nação sejam voltadas para o 
resgate de uma árvida irresgaeável. 

O SR. LEITE CHAVES- Agradeço a V. Ex' 
e o que diz é verdade. 

Não negamos o pagamento da dívida, mas que­
remos transmudar os seus termo.s. Quando há 
um devedor ern situação normal, o débito é repos­
to em prazo determinado e em condições contra­
tuais. Repõe-se em primeiro lugar os acessórios 
depois os juros e, por firn o capital 

Isso é principio normal quando as condições 
são normais. Quando não o são, como o corr~nte 
no País tem que haver moratória, dando-se o pa­
gamento pela inversão dos termos: primeiro, o 
pagamento do capital, depois dos juros e depois 
dos apreads ou acess6rios; sobretudo porque 
esses spreads são os rnais altos do mundo. Já 
disse aqui uma vez que a Austrália, porque é sim­
pática e da rnesma origem étnica dos Estados 
Unidos e da Inglaterra, não paga o spread, o 
Brasil paga os mais altos já vistos. Então, vejam 
Srs. Senadores, aqui defendíamos uma moratória 
de 20 anos, com a inversão des$eS termos da 
reposição, e vem Gorbachev e diz ''Dívida: perdão 
e longas moratórias". 

O Sr. Leopoldo p.,_ - V. Ex' permite-me 
um aparte? 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) 

O SR. LEI1'E CHAVES- Lerei e depois darei 
o aparte a V. EX" 

O que diz? Diz: 

"olviD-" PERDÃO E 
LONGAS MORATÓRIAS 

A União Soviética está pronta para impor 
lJn-tã longa moratória, de até 100 anos, ao 
pagamento da dívida dos países. com baixo 
nível de desenvolvimento, e até cancelar 
completarn.ente, a divida em certos casos. 
Quanto aos outros países em desenvolvi­
mento, propomos o seguinte: 

-restringir os pagamentos da dívida 
oficial conforme o indice de desenvolvimento 
econômico de cada país separadamente e 
adiar uma gr.ande pat\e desses pagamentos 
com prazos longos; 

-apoiar o apelo da Conferência da 
ONU para o Comércio e o Desenvolvimento 
com relação à redução da díVida c:om os 
bancos comerciais; · 

-garantir o apoio dos governos à regu­
larização da dívida do Terceiro Mundo por 
meio de mecanismos de mercado, induindo 
a criação de um organismo especial interna­
cional destinado a comprar as dívidas com 
desconto.'' 

É um socialista que dá lições capitalistas. 

"A União Soviética defende a discussão 
concreta das vias de regularização da crise 
de endividamento em encontros mu}tilate­
rais, incluindo consultas de chefes de estado 
dos países devedores e credores sob a égide 
da ONU." 

Dir-se-ia que a URSS não é credora do Terceiro 
Mu11do em grandes proporções e, por lsso, ela 
assim procede. Mas serta realmente isso? Não 
existiriam fatos, para que acreditássemos na soli~ 
dariedade internacional desse País? 

O Egito, em dificuldades, jamais podería cohs­
truir Assuã - a União Soviética a fez por sua 
conta e presenteou o Egito. E quando o Egito 
quis que de lá ela saísse, ela saiu, embora fosse 
trezentas vezes mais poderosa belicamente do 
que o Egito. De forma que é de se acreditar na 
solidariedade, mesmo porque a q\le se refere o 
líder russo o entendimento seria feíto sob a égide 
da ONU; todos os países seriam convocados para 
isso. 

Há, também, demonstração de solidariedade 
aqui na América Latina. Granada, uma pequena 
ilha próxima à Venezuela, ansiava, há muitos anos, 
por um aeroporto para melhor comunicar-se com 
os outros países. Nunca consegui! os EE. OlJ. 
não permitiam, pois se o fizesse, os navios ameri~ 
canos que faziam turismo não teriam condições 
de continuar com exploração tão vantajosa! Cuba, 
depois que Granada tornou-se socialista, cons~ 
truiu aquele aeroporto gratuitamente. Os ameri~ 
canos encontraram pretexto para invadi-la e cok>­
c:aram no aeroporto o nome do Presidente Rea­
gan que determinou a invasão. Mas o que sur­
preendeu os americanos foi que os trezentos cu­
banos, apenas alguns armados, guarnecendo o 
aeroporto, resistiram bravamente à invasão, a 
ponto de se convencerem os americanos de que 
só atomicamente poderiam vencer Cuba. 

O pior é que com todas as vantagens ofertadas, 
os cubahos presos recuasaram·se a ir para os 
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Estados Unidos; também não desertaram, volta­
ram para Cuba, e Fidel Castro, na porta do avião, 
recebendo um a um, sem uma palavra, sem um 
lamento. 

Diz-se que o americano nunca fez nada pelo 
Brasil, fez sim; três coisas apenas: três bases mili­
tares de sua conveniência- uma em Natal, outra 
em Campo Grande, outra em Curitiba. IssO na 
Segunda Guerra Mundial, para defesa de seus 
interesses. 

Então, Sr. Presidente, este discurso tem que 
ser objeto de meditação, na ONU, plenário em 
que ele foi proferido. 

E os países que, como o Brasil, estão sendo 
esmagados por uma dívida enorme, ilegítima, es­
corchante, têm nele um valioso instrumento de 
defesa. 

E em que situação estamos, com relação ao 
pagamento da dívida? Na maís dificil, posto que 
os juros do dólar são os mais elevados do mundo. 
Por que? Porquê o prõprio americano assim o 
determinou. 

O Brasil faz internamente o que o americano 
faz internacionalmente: para não emitirmos e não 
aumentarmos as margens da inflação, temos o 
over e a carteira de poupança, e o Governo brasi­
leiro prefere pagar a1tos juros a emitir moeda. 
Mas vai chegar ao ponto 'll11 que toda a emissão 
para o pagamento dos juros corresponderá à 
mesma emissão que haveria de se fazer para· a 
manutenção do meio circulante. Os Estados Uni­
dos ftzeram isso, para não emitir e aumentar as 
margens da inflação do dólar. Eu já disse que 
se se juntarem todos os navios do mundo, gran­
des, pequenos e médios, eles não terão capaci­
dade para conter os dólares emitidos em papel, 
dentro e fora dos Estados Unidos. Então, eles 
emitem, tomam emprestado e pagam juros. E 
a taxa do juro do dólar, intemaciohalmente, se 
eleva a proporções inconcebíveis aumentando, 
ainda, as margens das dificuldades deste país. 

Cito esses fatos para que esse documento seja 
um ponto de reflexão dos Senadores neste Natal, 
quando estamos saindo de uma Constituição no­
tável e precisamos implementá-la em base real 
mediante leis complementares e ordinárias bem 
adequadas ao seu espírito. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDEI'I're (Jutahy Magalhães) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Jtamar Fran­
co. 

O SR. ITAMAR FRAI'ICO (MG. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.} -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, na Comissão Par~ 
lamentar de Inquérito da Corrupção, deparamo-­
nos, ehtre outras coisas, com a total àesorga~ 
nização da administração pública brasileira. 

Eis que hoje, inusitada e estranhamente- pelo 
menos para mim -, é a primeira vez que vejo 
um diretor da Petrobrás entrar em juízo c:ontra 
o presidente da empresa 

A matéria é por demais grave, para que não 
seja levada aos Anais do Senado da RepúbJica, 
na notificação que faz o General da Ativa e Presi~ 
dente da Petrobrás- Distribuidora, Albérico Bar~ 
roso, o que vem, exatamente, demonstrar o que 
se passa na aJta administração da União. 
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Eis que, Srs. Senadores, tiramos da notificação 
do General Barroso, entre outras coisas, o se~ 
guinte: 

"Chamou a atenção do notificante a prá~ 
tk:a vigente na empresa quanto ao seus de· 
pósitos bancários e respectivas movimenta­
ções. Como efeito, vultosos recursos eram 
confiados a estabelecimentos bancários par· 
ticulares, alguns sem expressão no ranklng 
financeiro; e poucos, ao Banco do Brasil SA" 

E o que é mais grave: 
"Os recursos da empresa, de cerca dedu­

zentos bilhões de cruzados, eram mantidos 
algum tempo em contas transitórias, sem ne­
nhum proveito para a empresa ... " 

E segue o General Barroso, em sua petição 
em juízo, contra o Presidente da Petrobrás, para 
dizer: 

"De tudo ficou claro para o notificante que 
o que se pretendia, com a divulgação escan­
dalosa e ofensiva, era inviabilizar a transfe­
rência dos depósitos da Petrobrás Distribui­
dora SA dos bancos particulares para o Ban­
co do Brasil SA Por isso, o notificante, cujo 
objetivo sempre foi a preseiVaçâo dos inte­
resses da empresa, atuou no sentido de agili­
zar essa transferência, inclusive realizando 
uma reunião com a cúpula da administração 
do Banco do Brasil SA, ao final da qual 
foi assinado o documento ora junto por có­
pia." 

E continua, Srs. Senadores, o General AJbérico: 

"Administrativamente, o notificante insistiu 
em vão,na nomeação dos autores da denún­
cia, e das circunstâncias do fato. O notifi­
cando jamais os nomeou, embora tenha con­
tinuado atribuindo-lhes a autoria da acusa­
ção, haja vista a entrevista publicada no Jor­
nal do Brasll, de 9-12-88." 

Vejo, Sr. Presidente, que é um assunto que não 
interessa ao Senado da República este que trago 
ao conhecimento da Casa. De qualquer forma, 
a minha experiência parlamentar me permite con­
tinue tentando chamar a atenção do Senado para 
esse escândalo que se passa hoje na nossa Petro­
brás, quando- repito, Sr. Presidente- inusitada­
mente, estranhamente, o diretor da empresa in­
veste contra o presidente, já agora em juizo, para 
dizer mais ainda: 

"É irrecusável que do exposto se pode infe­
rir crime contra a honra do notificante, e o 
responsável haverá de ser o notificando, a 
menos que preste explkações completas e 
esclarecedoras, como ora pede o notificante, 
pois que é intuitivo que não o exime a men· 
çáo a terceiros, em nomeá-los. Isso poderia 
ser entendido com um meio de disfarçar a 
própria autoria." 

Vem assinado, então, pelo General Albérico 
Barroso Alves. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o que me leva 
a uma meditação do caso- e vejo aqui presente 
o nobre Líder do Governo - é que em outros 
tempos. se assunto desta natureza fosse trazido 
ao Senado da República, por certo a bancada 
do Governo nesta Casa teria imediatamente apar-

teado o orador e trazido, a público, as devidas 
explicações. 

Recordo-me, Sr. Presidente, que, quando atua­
va no PMDB, esse Partido que ajudei a fundar ... 

O Sr. Jutahy Magalhães - Permite V. EJ( 
um aparte? 

OSR. ITAMAR fRA!'ICO -Com muito pra­
zer. Vejo que V. EX' teve que deixar a Presidência 
para apartear o orador. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Realmente, deixei 
a Presidência, porque V. Ex" está abordando um 
assunto que, infelizmente, devido às circunstân~ 
<:ias desta sessão, está passando despercebido 
pelo Senado. V. Ex' está trazendo ao conheci­
mento do plenário fato da maior importância para 
a vida política nacional. É uma vergonha vermos 
acontecer fatos desse tipo no atual Governo. Já 
assistimos a um ministro de estado chamar outro 
de ladrão e os dois continuarem ministros. Agora, 
estamos vendo um diretor da Petrobrás entrar 
com uma ação na Justiça, por calúnia, e. os dois 
(;Ontinuam nos cargos. Não entendo como isto 
possa ocorrer em quaJquer administração públi­
ca; é uma falta de decisão do Presidente da Repú­
blica que envergonha o País, e a isto não podemos 
assistir impassivelmente. Temas que mostrar à 
Nação até que ponto caiu este Governo, que per­
mite que fatos como esse ocorram normalmente, 
sem que haja qualquer decisão do Senhor Presi­
dente da República. V. EXt faz bem em tra:zer esta 
questão ao plenário do Senado, para ver se alerta 
o Executivo a respeito da importância de uma 
decisão como esta. Isto não pode passar em bran­
cas nuvens, como se nada estivesse ocorrendo. 
Seria uma insensibilidade total a respeito da de­
cência, da honestidade com a aplicação do di~ 
nheiro público, e a preocupação com a moral 
do seu próprio Governo. Senador Itamar Franco, 
parabéns a V. Ex~ por ter trazido este assunto. 
Se não estivéssemos, aqui, preocupados com 
projetos como o do Imposto de Renda, da questão 
do Rio de Janeiro, da questão do salário mínimo, 
talvez a questão que V. Br' traz ao conhecimento 
da Casa tivesse repercussão maior. 

O SR. ITAMAR fRA!'ICO- Senador Jutahy 
Magalhães, agradeço a V. EX' ter deixado a Presi­
dência para traz.er sua intervel)ção, sempre ilustre; 

V. Ex' disse muito bem. E uma vergonha. E 
·incrivel que essa insensibilidade venha tomando 
conta de todo o País, pelo menos daqueles que 
deveriam ter uma ação mais rápida e preventiva. 
Veja V. EX' que o diretor da Petrobrás fala em 
200 bilhões de cruzados que eram mantidos em 
contas transitórias. 

É incrível, Senador Jutahy Magalhães. 
Estamos, hoje, preocupados com o emprés­

timo do Rio de Janeiro, que já foi autorizado e 
precisa ser modificado, para atendermos às exi­
gências do Rio de Janeiro, como estamos atentos 
a outro empréstimo, do Paraná. No entanto, há 
insensibilidade do Senado Federal quando se diz 
que 200 bilhões de cruzados eram mantidos em 
contas transitórias, e não merece da Casa aquela 
atenção a que evidentemente estamos acostu­
mados no Parlamento. 

fo\as o que diz V. Ext? Pelo menos da sensibi- -
lidade, Senador Jutahy Magalhães? Se outros 
tempos fossem, estaríamos vendo, naquela tribu~ 
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na, por exemplo, o hoje Ministro da Justiça Sena­
dor Paulo Brossard, em nome da Oposição, fusti­
gando o Senador Jarbas Passarinho com a sua 
palavra ardorosa, o seu verbo fulminante, pedindo 
ao Governo uma explicação. No entanto, se assis~ 
te passivamente a homens que respondem pelo 
Governo nesta Casa- não digo que me apar­
teiem -não tragam à Nação braslleira uma expli~ 
caçáo sobre tão inusitado e - por que não dizer 
- tão vergonhoso fato que ocorre na alta admi­
nistração da República. 

Agradeço mais uma vez a V.&, Senador Juta­
hy Magalhães, o aparte. 

O Sr. Rachid Saldanha Deni - Permite V. 
Ex" um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Com prazer, 
ouço v. Ex" 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi- Nobre Sena­
dor Itamar F rance, o Governo não está ausente 
nesse caso da Petrobrás. Já mandou apurar, está 
fazendo as investigações, taJvez por inquérito ad­
ministrativo, se necessário for. Não tenha dúvida 
V. & de que os culpados serão exemplarmente 
punidos pelo Governo, que não fará uma injustiça 
por uma denúncia que ainda está na imprensa. 
Vemos a todo momento, nos jamais, na televisão, 
nas revistas, acusações nem sempre verdadeiras. 
Não vamos estigmatizar um homem público, seja 
qual for, como, há poucos dias, o foi Romero 
Jucá Fllho, indicado a Governador de Roraima. 
Grandes acusações recaíram sobre S. Ex, que 
se defendeu. Realmente, esta Casa fe:z justiça 
aprovando o seu nome para Governador de Rorai­
ma. Portanto, não tenha dúvida V. Ex• de que 
o Governo está ápurando os fatos e irá punir 
exemplarmente os culpados, que não ficarão im­
punes. Por isso, fique V. Ex" descansado a respeito 
deste assunto. Eu até agradeço, porque V. Ex' 
está alertando a Nação, dando força ao Governo 
para que tome as medidas as mais enérgicas que 
forem necessárias. 

O SR. ITAMAR fRA!'ICO- Senador Rachid 
Saldanha Derzi, não sei se V.~ falou como Uder 
do Governo. Possivelmente V. Ex" falou como Se­
nador, o nosso Companheiro. 

Aqui vai, uma pergunta diretamente a V. Ex•, 
com o devido respeito. 

V. Ex" falu no Governo. Esses dois homens não 
fazem parte do Governo? Um é o diretor da Petro­
brás- Distribuidora, General da Ativa, exercendo 
esse cargo, conforme ele disse na sua própria 
petição ao Juiz, e que deixou a Chefia do Coman­
do da Vila Militar, quando foi convidado pelo Exce­
Ientíssimo Senhor Presidente da República. O ou­
tro, o Presidente. da Petrabrâs. 

É preciso que o diretor da Petrobrás se dirija, 
vá a juízo para obter as informações de que neces­
sita, pedindo simplesmente que o Presidente da 
Petrobrás diga quais foram os banqueiros que 
fueram tal acusação, porque sentiu-se ofendido 
na sua honra, não na sua honra de militar, mas, 
possivelmente, na sua honra de cidadão, na honra 
daquele que, no momento, exerce um cargo de 
direção na Petrobrás. 

Que Govemo é este, Senador Rachid Saldanha 
Derzi? 

O Sr. Jarbas Passarinho - Permite V. Ex­
um aparte, nobre Senador Itamar Franco? 
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O SR. ITAMAR FRANCO- Vou só terminar 
a frase e com muito prazer, ouvirei V. Ex' 

Gostaria de perguntar que Governo é este que 
assiste a um diretor e a um presidente - um 
diretor tendo que ir a juízo, é importante frisar 
e ser repetitivo no Senado da República -, que 
Governo é este, Senador Rachid Saldanha Derzi? 

Com esta frase, ouço com muito prazer, o Sena­
dor Jarbas Pass~:~rinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Começo por não 
poder responder à pergunta de V. EX 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não quero que 
V. ~ re~pondé!!, ·porque nem sei se V. Ex~ faz 
parte do Governo. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Que Governo 
é este se há Governo? Então, começamos por 
aí. O nosso querido companheiro Rachid Salda­
nha Oerzí - aliás, companheiro, agora é uma 
frase comum, por isso peço até que não haja 
mais reparo na taquigrafia. Na Revolução Fran· 
cesa er& "cidadão", na Revolução BolcheVista era 
"camarada". na Constituinte virou "companheiro" 
- somos todo~ compémheíros. Quero dar um 
testemunhos a V. Ex': () hoje General Albérico 
Barroso era cadete quando eu fui Capitão, seu 
Comandante na Academia Militar das Agulhas Ne­
gras, e ele já era um c::adete responsável, que 
se destacava na sua turma exatamente pela forma 
pela qual se conduzia. Depois, chega ao genera­
lato - como sabe V. ~. são poucos os que 
lâ. chege,m, muito pouco.s -sei que é um homem 
pobre, que, indl.lsive, tem um patrimônio mínimo, 
correspondente talvez a J')áo ter nem casa própria, 
e o que mais me surpreende - é o lado do que 
surpreende V. Ex~ também - é que o Banco 
do Brasil, por eJtemplo, tenha sido eliminado, co­
mo o banco no qual se deveriam fazer os depó­
sitos. E hoje, ouvindo parte apenas de uma expli­
cação de um s~rvidor da Petrobrás, que era res­
ponsável por essa áJea, estranhei muito, porque 
ele dizia que "o Banco do Brasil foi sucessiva 
e paulatinamente afastado, porque colocava difi­
culdades para receber os depósitos". Não enten­
do um banqueiro que coloque dificuldades para 
receber um depósito de 200 bilhões de cruzados! 
Subitarnente aparece essa acusação. Eu receio 
que o Cienral esteja pagando o preço de ser Gene-­
ral, saindo da ativa para ir para uma atividade 
diferente na Petrobrás e ser considerado um "es· 
tranho no ninho ... Mas o que não consigo enten· 
der, e dificilmente o nosso eminente colega e 
líder do Governo nesta C:asa, Senador Rachid Sal· 
danha: Derzi, poderia explicar, é exatamente que 
essas duas pessoas, ambas da confiança imediata 
do Presidente da Repltblica, digladiando-se na 
maior empresa que o Brasil possui, e já entrando 
até em ação judicial uma contra a outra. De ma~ 
neira que isso é, realmente, surpreendente, se é 
que nós, homens públicos, ainda nos surpreen· 
demos de não nos surpreendermos. É alguma 
coisa que fica dificil de explicar. Provavelmente 
o General vai sair enlameado disso tudo, porque, 
no momento em que aparecem sete banqueiros 
de bancos menores fazendo acusações de propi­
nas - já se inventou <:sté o termo propinoduta, 
porque temos oleoduto, gasoduto e proprinoduto 
.- então, nessa hora, vamos ver que é provável 
f que o próprio General peque os respongos, em· 

.·bora seja uma pessoa honrada, Eu ouvia de um 

I 

Deputado ligado à Petrobrás - ainda não vou 
declinar o nome, porque acho que devo manter 
o que ele me disse em reserva -. dizendo que 
ele tinha convicção de que o General, em pessoa, 
não tinha qualquer tipo de comprometimento, 
mas que os seus imediatos, inclusive um chama· 
do Geraldo Magela teria, na Bahia, a pior ficha 
possível e imaginável. Então, esse assunto preci· 
sa, como disse o Senador Rachid Saldanha Derzi, 
vir a ser apurada, em homenagem à Nação brasi­
leira, porque se trata da Petrobrás, que é, hoje, 
não apenas a maior empresa nacional, como uma 
das poucas que aparecem no ranldngmundial, 
e detém um monopólio pelo qual eu me bati 
e pelO qual fui ju1gado esquerdista pelos que hoje 
me julgam direitista. É um passado, um julga~ 
menta de mero estereótipo. Acho que a Petrobrás, 
neste instante, está sendo objeto de uma suspeita 
de que haveria grupos internos se digladiando, 
que estão dando, inclusive, matéria quer para a 
imprensa, quer para o próprio Congresso Nacia... 
nal. Acho que V. EX" levanta muito bem essa ques· 
tão, com a honradez que todos lhe reconhecemos 
e com a homenagem que lhe tributamos como 
homem corajoso e bravo. 

O SR. nAMAR FRANCO -Muito obrigado, 
Senador Jarbas Passarinho. 

O S.. Cid Sabóia de Carvalho- V. Ex' me 
permite um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com muito pra­
zer, mas antes vou responder ao Senador Jarbas 
Passarinho. 

Veja V. Ex', Senador Jarbas Passarinho, o que 
pede um diretor da Petrobrás? Que o Presidente 
da empresa nomeie os banqueiros que trouxeram 
a denúncia. E é incrível que, neste País, não se 
possa nomear esses nomes ou, pelo menos, até 
agora não foram nomeados. 

Recordo que, há poucos dias, aprovávamos 
aqui um projeto para o Rfo de Janeiro. E havia 
uma verba de intermediação de 3%, que corres~ 
pendia ao valor de um milhão de dólares. Relatou 
o Senador Nelson Carneiro e eu insistia, S. Ex' 
dizia que era transparente o projeto, e eu dizia 
que não era transparente, porque, se era uma 
verbtt de intermediação, se isso é normal nos 
acordos internacionais, tudo bem, mas eu apenas 
gostaria de saber qual foí o escritório que interme­
diou, quem ia receber esse um milhão. Não era 
uma brincadeira! Um milhão de dólares! E lá dizia 
apenas que era verba correspondente a 3%, no 
valor total de um milhão. E daqui se perguntava: 
pagamento a quem? Esse "a quem" nunca apa­
rece. 

Não estou aqui para defender o General Albé­
rico Barroso, e também não estou aquí para acu­
sá·lo; ê um direito que ele tem, e nem precisaria 
entrar em juizo. Um diretor da Petrobrás tem que 
ter um relacionamento com ·seu Presidente que 
lhe permita que, se o Presidente fez·lhe uma acu­
sação,· se diz que recebeu uma denúncia, é sua 
obrigação imediatamente diz:er "fulano e fu1ano 
trouxeram", não ao General Albérico Barroso, 
mas ao País, e não ficar escondido, como diz 
o Senador Rachid SãJdimha Deni, à espera do 
inquérito que ele mesmo mandou abrir. Isso é 

·que não dá realmente para entender. Essa trans­
parência que se diz ter havido no empréstimo 

. ao Rio de Janeiro, a que estamos assistindo, é 

que nos faz perguntar, Srs. Senadores: será que 
a corrupção ficou institucionalizada neste País? 
É isto que nos preocupa, é isso que realmente 
leva o regime democrático a ~er corroído. E ele 
o será se nãC> levantarmos a nosSã voz contra 
a institucionalização da corrupção que jâ se pro­
cessa neste País. 

O Sr. Jamil Hadflad - V. Ex' me permite 
um aparte? 

O Sr. Nelson Wedekin- V. Ex" me permite, 
nobre Senador? 

OSR. ITAMAR FRANCO- Ouvirei o nobre 
Senador Cid Sabóia de Carvalho. Em seguida ou­
virei V. f.x'S, nobres Senado~s Jamil Haddad e 
Nelson Wedekin, com muito prazer. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Senador 
Itamar Franco, ouço a palavra de V. ~ sempre 
com mWto respeito, e sei que está cumprindo 
o seu dever de Senador da República. N.a verdade, 
isso que analisa V. E,(' está nas pâginas dos jor­
nais, é de domínio pliblíco; as interrogações que 
V. EX' faz são as do povo brasileiro - natural­
mente que interrogações tarnbém no estado o 
qual é representado, ~ntre outros, por V. Ex" nesta 
Casa. Louvo a oportl.lnidade c::om que V. Ex" traz 
esse tema ao Senado. Entendo que isto valoriza 
esta Casa: esse cuidado que devemos ter com 
a vida national, com tudo aquil que interessa à 
Federação. Alguma coisa está tremendamente er· 
rada no contexto que é analisado por V. ~ pode 
ser l.IIlla luta íntema, pode estar havendo calúnia, 
mas, se houver calúnia de um grupo contra outro 
grupo de p~ssoas, de pessoas contra pessoas, 
há uma grande irregularidade na administração 
federal, que baixa o nível para se permitir, em 
uma luta por interesses escusos, jogar-se ao Pais 
o conhecilm;!nto de fatos que -digamos - não 
sejam verdadeiros. Mas a verdade é que as impu­
tações que estão na imprensa são da maior gravi­
dade. A corrupção Ql.le se denuncia é muito pesa­
da e o Senado não pode ficar ausente disto. V. 
Ex', mais uma vez, cumpre e)(emplarmente o seu 
dever de Senador dél República, ao trazer à baila 
matéria tão importante e de tanta sensibilidade 
para a Nação brasileira. Eu louvo V. ~ e apóio 
as suas palavras. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Agradeço a V. 
& a intervenção, e recebo o seu aparte na linha 
de raciocínio que tenho seguido aqui, mostrando 
que, exatamente, o Senado da República não po­
de ficar insensível a ~stes fatos que estão aconte-. 
cendo no Brasil. 

Ouço o nobre Senador Jamil Haddad. 

O Sr# JamD Haddad- Nobre Senador Itamar 
Franco, V. Er se re~orda- e o Senador Jutahy 
.Magalhães já referiu - que há cerca de 1 O dias 
dei entrada a um p~dido de informações à Casa 
Civil, para que fossem informadas a esta Casa 
as acusações que o Ministro das Comunicações 
havia feito ao Ministro Prisco Viana. E diz.ia S. 
EX, 'de acordo com o noticiário da Folha de 
S. Paulo, que ele era c:orrupto e que o seu lugar 
era na cadeia. E eu fazia a indagação se ele havia 
feito essa comunicação ao .Presidente da Repú­
blíca, e se o Senhor Presidente da República era 

_ sabedor do fato, se tinha mandado ver se proce· 
diam aquelas declarações.~ procedessem, teria, 
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na realidade, que exonerar o Ministro Prisco Viana. 
Caso contrário, teria que exonerar o Ministro Antô­
nio Carlos Magalhães, que estaria fazendo acusa~ 
ções infundadas. Estou sabendo que, da parte 
da Presidência, está havendo certos óbices para 
o encaminhamento desse requerimento de infor~ 
mações. V. Ex' coloca o problema com grande 
propriedade. Temos que apurar, na realidade, o 
processo de corrupção que se instala neste País. 
Este é o nosso dever. Esperamos que se apurem 
os fatos e as culpados sejam punidos, porque 
o que ocorre em nosso País hoje, e que desmo­
raliza a classe política como um todo, é a impuni­
dade - ninguém é punido neste País por ato 
de corrupção. Congratulo-me com V. ~quando 
faz essa colocação, digna desse reparo muito bem 
colocado por V. Ex' 

O SR. ITAMAR FRAI'ICO -Muito obrigado. 
Senador Jamil Haddad. Veja V. Ex", um ministro 
acusa o outro de desonesto, de corrupto, e perma­
nece no Governo. É o caso de perguntar o que 
acontece com a República no instante em que 
dois ministros, um acusado de corrupção, perma­
nece no Governo e outro, acusador, também per. 
manece no Governo. Onde está a autoridade do 
Sr. Presidente da República? 

Ouço, agora, com muito prazer, o nobre Sena­
dor Nelson Wedekin. 

O Sr. Nelson Wedekln - Senador Itamar 
Franco, também com muita brevidade, devo dizer 
a V. Er, complementando o que asseverou o Se­
nador Jamil Haddad, na mesma linha de racio­
cinio, que a questão da corrupção no nosso País, 
hoje, já não é mais uma acusação mais ou menos 
generalizada que faz a oposição em relação ao 
Governo, nem é mais uma questão apenas refle­
tida nas páginas da imprensa, dos jornais, na tele­
visão e no rádio, nem é mais um sentimento tarl\­
bém generalizado em toda a opinião pública do 
MS$0 País. Na verdade, as denúncias de corrup­
ção estão dentro do próprio Govemo, como acaba 
de lembrar o Senador Jamil Haddad. Não apenas 
o Ministro das Comunicações acusou com todas 
as letras o Ministro da Habitação e do Bem-Estar 
Social desse erro de usar rnal o dinheiro do povo, 
de utilizar os recursos p(lb/icos nas eleições e 
em favor do seu Partido, o que, evidentemente, 
é Crime e é corrupção, como no jornal O Estado 
de S. Paulo, de hoje, com mais uma notícia 
deste tipo, o mesmo Ministro das Comunicações 
diz que tem um alegado dossiê contra o Ministro 
da Previdência e Assistência Social, o Sr. Jader 
Barbalho. De modo que esta indignação de que 
é tornado V. Ex", que é santa, justa e correta, 
é a indignação de todos nós. A sociedade e a 
opinião pública do nosso País desejam esclareci· 
mentes, desejam uma posição do Governo. O 
Governo precisa falar sobre essas denúncias, a 
primeira a que V. Ex· se referiu, a denúncia do 
Ministro das Comunicações em relação ao Minis­
tro da H4b•lação e do Bem-Estar Social, agora 
o dossiê em relação ao Ministro da Previdência 
e Assistência Social porque a corrupção deixou 
de ser - como disse ~ apenas um jogo de 
govemo e oposição, Para estarem, as denúncias 
e as defesas, dentro do próprio governo. Muito 
obrigt~do. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Agradeço a V. 
&, nobre Senador Nelson Wedekin. Estão preo-

cupaado com o avanço das esquerdas, mas não 
estão preocupados com a corrupção que começa 
a se alastrar e já a bater às portas do Palácio 
do Planalto. IssO é muito grave, isso é sério. O 
Senhor Presidente da República deve falar, não 
basta Sua Excelência fazer a análise política do 
estágio atual do quadro brasílerio. É preciso que 
Sua Excelência realmente fique atento ao que 
se passa na alta esfera da administração , àquilo 
que nós, já na Comissão Parlamentar de Inquérito 
da. Corrupção, havíamos detectado. 

Antes de encerrar, Sr, Presidente, ouço o Scna· 
dor Francisco Rollemberg, e, em seguida, o Scna· 
dor leite Chaves, para fazer minhas considera­
ções finais. 

O Sr. Fra.ndsco RoUemberg- Senador Ita­
mar Franco, conheço muito pouco dos fatos 
ocorridos na Petrobrás oos últimas tempos. Aliás, 
devo conhecê-los quase tanto quanto os nossos 
companhe1fos que deles têm notícia pelos Jorrfais. 
Uma pessoa conheço bem: o General Albérico 
Barroso . .É: um sergipano da minha geração, da­
quela geração de estudantes pobres de Ser9ipe 
que só tinham duas opções: seguir a carreira mili­
tar ou ir para o seminário. Quase fui à segunda 
hipótese; ele foi ao colégio Militar. Certa ocasíão, 
dizia-lhe da minha alegria de ter conhecido a 
Aman, a Escola onde ele estudara. Ele, então, 
me falava com saudades: ''Rollemberg, passei ai~ 
gumas férias da minha vida naquela Escola, per­
que meus pais eram tão pobres que eu não pode­
ria deslocar-me do Rio para Sergipe, ou vice-ver­
sa, nos finais de ano. Por lá eu ficava, passeava, 
estudava. Foi nessas ocasiões que desenvolvi o 
gosto pela literatura e procurei aprimorar--me 
na profissão." Albérico Barroso foi um estudante 
muito bom, urn oficial de primeira ordem e eu 
não precisaria dizer isso, porque um dos seus 
instrutores, o eminente Senador Jarbas Passa­
rinho, prestou este depoimento. Foi um homem 
que honrou a farda e t1 vem honrando; é um 
intelectual, um pensador, um homem probo. É 
um daqueles eleitos dentro das Forças Armadas, 
porque, jovem ainda, foi a general. (Jm general 
de duas estrelas, que vê, agora. a sua carreira 
possivelmente prejudicada, tolhida, talvez ele não 
chegue a General de 4 estrelas, por uma suspeita, 
por uma denúncia que vem tendo uma divulgação 
muito grande, que o enlameia e o coloca sob 
suspeição na sua Arma, e na vida pública. Só 
tenho a lamentar, porque, conhecendo como co­
nheço Albérico Barroso, prefiro aguardar o resJ.ll­
tado desses inquéritos, encontrar o fina) desta coi­
sa, sentir o destrinchar dessa história, na espe­
rança de que ele saia são e salvo, puro e honrado, 
como entrou na Petrobrás, por que e\e merece 
e é realmente hoq1em pura e honrado e um gran­
de oficlaJ das forças Armadas. 

O SR- ITAPIAR FRANCO- Senador Fran­
c•Sco Rollemberg, veJa V. Ex" que, em momento 
algum da minha fala, fi:t acusação ao General 
Albérico Barroso. Estou trazendo um fato estra­
nho e inusitado, não por ser General, mas par 
ser, no momento, diretor da Petrobrás, e investir 
contra o Presidente da empresa, que não quer 
nomear os banqueiros, e isto tem levado o País 
a esse estágjo, e que o Senhor Presidente da Re­
pública já deveria ter autorizado ... 

O Sr. Francisco RoUemberg- Senador, não 
estou contestando; estou prestando um depoi­
mento sobre aquilo que conheço. 

O SR- ITAMAR FRAI'ICO -Mas. paro que 
não pairassem dúvidas, estou dizendo a V. Ex' 
que não estou aqui acusando o General Albérico 
Barroso. Ao contrário, estou estranhando que ele 
tenha que recorrer ajuízo para exigir do Presidente 
da Petrobrás diga quem são os banqueiros. E 
é isto que está acontecendo com nosso Paí5; fica 
tudo em mistérios: as comissões, as intermedia· 
ções ... E o Senado não pode assistir a isto tranqUi­
}amente. 

Se é preciso haver transparência, essa transpa­
rência tem que começar pelo Senhor Presidente 
da República, que não Poderia ter permitido che­
gasse a esse estágio esse inquérito da Petrobrás. 
Se o General AJbérico Barroso é culpado, não 
sei; se é inocente, ele tente dizer isto em juízo. 
Mas entendo que ele não precisaria dizer isto em 
juízo; e\e teria que chamar; realmente, às falas 
o Presidente da Petrobrás, sem ação em juízo. 
E, aí, caberia interferência do Senhor Presidente 
da Repúb\ica, que foi quem o norneou e indicou 
o Presidente da Petrobrás. 

O Sr. Leite Chaves - Permite V. Ex' um 
aparte? 

O Sr. Pompeu de .Sousa - Senador, V. Ex* 
me permite? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Senador LeRe 
Chaves, ouço V. &, e, em seguida, o Senador 
Pompeu de Sousa, para encerrar minha e,cpo­
sição. 

O Sr. Leite Chaves- Nobre Senador Itamar 
Franco, por deterrnioação legal, sempre, no Pais, 
os saldos, os fondos, as reseiVas da União, dos 
Estados, dos setores públicos, das sociedades de 
economia mista. inclusive, como é o caso da Pe-. 
trobrás, teriam que ser depositados no Banco do 
Brasil. 

Há uns três meses, o Presidente da República, 
sob o pretexto de reprimir uma greve no Banco 
do Brasil, baixou um decreto permitindo que es­
ses depósitos fossem feitos em bancos particu· 
lares, Não preciso dizer a V. Ex? que houve oma 
articulação desses bancos, para disso se apro­
veitar naquele instante. Quando isso ocorfeu, 
açresentei um projeto de lei sustando esse decre­
to, que está em tramitação. Não faz um mês que 
entrei com ta1 projeto, porque previa que casos 
como esse haveriam de ocorrer. Diretores frágeis, 
desavisados ou motivados por interesses, pode­
riam atender a solicitações dessa natureza. E pio­
res coisas acontecerão, se não tomarmos essa 
providência. Espero que. urgentemente, a propo­
sição seja votada no Senado, para que evitemos 
tais situações, Hoje temos a Comissão de Controle 
e fiscalização financeira, que pode determinar 
o imediato comparecimento desses senhores pa­
ra prestar depoimento. Pertencendo a esta Comis­
são, vamos agilizá-la, no sentido de que esses 
senhores sejam convocados, porque a gravidade 
é esta a que V. EX" se refere. E, por trás disso, 
há muito mais coisa. De modo que, Senador, 
louvo o pronunciamento de V. EX', que é um aler­
ta, é uma denúncia ao Senado, que hoje tem 
o dever da fiscalização externa dos interesses da 
coisa pública, a nível direto da União, de autar-
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quias ou mesmo de sociedades de economia mis­
ta. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Nobre Senador 
Pompeu de Sousa, em seguida, para encerrar -
tenho c~rteza, com chave de ouro - ouvirei a 
intervenção de V. ~ 

Nobre Senador leite Chaves, não é a Primeira 
vez que isto ocorre no País. Foi o próprio General 
que disse que essas contas eram colocadas em 
bancos particulares. Inclusive, há mais de um ano, 
Já solicitei um pedido de esclarecimento à Mesa 
do Senado - e vejam V. EX" qual foi a resposta 
que o Governo deu, através, inclusive, do próprio 
Mfnjstro da Justiça, que meu requerímento estra­
nhou- sobre a conta Delta-3, secreta, que per­
mitiu que este País caminhasse no acordo para­
lelo, no campo nuclear, sem que o Congresso 
tomasse conhecimento dela, porque secreta. O 
parlamentar solicita à Mesa pedido de informação 
ao Gov~mo, pedido que custou a chegar, e o 
Governa responde que é uma verba secreta, cujo 
procesS() está no Supremo Tribunal Federal em 
sigilo. O parlamentar sequer pode saber o que 
se está passando, por exemplo, com a conta De\­
ta-3, qu~ permitiu ao Brasil caminhar no acordo 
paral~lo, quando sabemos que estamos pagando 
bilhões e bilhões de dólares pelo Acordo Brasil 
- Alemanha, no processo de enriquecimento, 
que não interessa examinar no <::aso, e não se 
diz nada à Nação brasileira. Talvez, quem sabe, 
na Comissão de Fiscalização e Controle, possa 
o Dr. R~x Nazareth explicar, com mais detalhes, 
que conta famosa é essa Delta-3. 

Por isso, Senador leite Chaves levantando es­
sas questões no Senado, o faço desprovido de 
qualquer acusação, exatamente para sustar essa 
corrupção, essa metodologia de uma adminis­
tração que não é efic:az, que não ê moderna. É 
a razão pela qual ouso realmente pedir a atenção 
dos Srs. Senadores. 

O Sr. Leite Chaves - Reabilita, inclusive, 
a imagem da Petrobrâs, uma das organizações 
sérias e respeitáveis deste País. 

O Slt. ITAMAR FRANCO- É verdade, Se­
nador Pompeu de Sousa, ouvirei V. Ex" e encer­
rarei, como já disse. com chave de ouro, com 

. a sua intervenção, o meu pronunciamento. 

O Sr. Pompeu de Sousa - Carissimo Sena­
dor Itamar Ftam::o, hesite"i longamente em apar­
teá-Jo, porque de tal maneira as nossas posiÇões 
aqui neste Senado Federal têm sido paralelamen­
te coinc_identes, que seria até uma redundância 
um aparte meu a V. Ex!' Quero assinalar o que 
muito bem disse o Senador Nelson Wedekin que 
V. ~ trazia a justa revolta dos justos - não sei 
bem se a expresSão foi esta- mas, de ta! maneira, 
vamos d.izer, a corrupção adquiriu fórum de habi­
tualidade e generalidade na administração do País 
ultimamente, que, na verdade, se tomou a regra 
geral e a exceção são posições como a de V. 
Ex' e d~ muitos de nossos senadores, o que é, 
vamos dizer, a reação da ira sagrada dos homens 
de bem. da ira sagrada da dignidade da vida públi­
ca, da dignidade nacional contra esse estado de 
coisas que é preciso realmente denunciar, e pros­
crever. Isso vem a calhar como ilustração àquilo 
que ainda ontem eu dizia neste Senado, que este 
País precisa adquirir duas capacidades que se 
estão ausentando da nossa vida pública: a capaci-

dade de nos escandalizarmos e nos indignarmos 
com os escândalos. Nobre Senador Itamar Fran­
co, continue a denunciar o escând<tlo e a convocar 
a Nação à indignação, porque, se não nos escan­
dalizarmos com os escândalos e não nos indig­
narmos com as indignidades, este País, realmen­
te, não sei aonde vai parar. E não merece parar! 
Muno Obrigado. 

O Slt. ITAMAR FRANCO-Muito obrigado. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humborto- Lu<:<na) -
Nobre Senador Itamar Franco, a Presidência pede 
vênia a V. E.xl' para informar que o seu tempo 
já se esgotou, Peço a V. EJr não conceder mais 
apartes e tenninar o seu pronunciamento, a fim 
de que possamos entrar na Ordem do Dia. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Sr. Presidente, 
em face da advertência d~e V. Ex:~. nada mais tenho 
a dizer e encerro o meu pronunciamento com 
a inteiVenção, sempre lúcida, do Senador Pom­
peu de Sousa, na esperança de que o Presidente 
José Sarney atue com severidade na apuração 
dos atos de corrupção que se alastram no País, 
para que Sua Excelência, amanM:, não tenha que 
encontrar o muro das lamentações. (Muito bem! 
Palmas,) 

DOCUMENTO A OOE SE REFERE O SR. 
rr AMAR FRA/'ICO EM SE(J PRONQNCIA­
MENTO: 

"NA NOTIFICAÇÃO, BARROSO PEDE 
NOME DE AUTOR DA DENÚNCIA 

Exm9 Sr. Dr.Juiz da Vê:ira Criminal da Comarca 
da Capital. 

Alberico Barroso Alve.s, brasilelro, casado, mili­
tar, atualmente na presidência da Petrobrâs Distri­
buidora SA com escritório na Av. Rep. do Chile, 
65, nesta cidade, vem requerer a notificação de 
Armando Guedes Coelho, brasil~íro, casado, en­
genheiro, atua1rnente na presidência da Petrobrás 
Petróleo Brasileiro SA com escritório na Av. Rep. 
do Chile, 65, nesta cidade, pelos motivos e para 
o fim adiante expostos: 

O notificante· chef~ava um Comando da Vila 
Mí!itar, quando foi convidado pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República para assumir a 
presidência da Petrobrás Distribuidora S.A 

Chamou a atenção do notificante a prática vi­
gente na empresa quanto aos seus depósitos ban­
cários e respectivas movimentações. Corn efeito, 
vultosos recursos eram confiados a estabeleci­
mentos banc:ârios particulares, alguns sem ex­
pressão no ranklngfinaflceiro; e poucos, ao Ban­
co do Brasil SA E o que é mais grave: os recursos 
da empresa, de cerca de duzentos bilhões de cru­
zados, eram mantidos algum tempo em contas 
transitórias, sern nenhWh proveito para a empre-
sa ... 

Decididamente, isso não poderia ser mantido. 
E, para que lhe se pusesse fim, bastaria a oposição 
da empresa, exigindo o imediato depósito em sua 
conta, tal como fez o notificante na negociação 
que manteve com o Banco do Brasil, haja vista 
a memória da respectiva reunião: 

"O General Alberico Barroso Alves, presidente 
da Petrobrás Distribuid()ra, iniciou a reunião ex­
pondo o seu objetivo de operadonalizaçào no 
Banco do Brasil de toda o movimento financeiro 
da empresa( ... ) 

Dezembro de 1988 

Em seguida, o Dr. Geraldo Nóbrega, Diretor 
da BR, fez exposição do estâgio dos entendimen­
tos já mantidos para transferência do movimento 
financeiro da empresa para o Banco, c:entrando 
a sua preocupação em dois aspectos: 

I) condição de o produto da cobrança ser colo­
cado no mesmo dia em sua conta centralizada 
no Ria de Janeiro (RJ), 

O notificante ordenou que os depósitos da em­
presa fossem transferidos, integralmente, dos 
bancos particulares para o Banco do Brasil SA 

Houve resistência ao cumprimento da ordem. 
A princ::ípio, declarada, sob o pretexto de que o 
Banco do Brasil S.A. não estava tào habilitado 
quanto os bancos particulares para prestar os ser­
viços necessários à empresa. 

Surpreso, o notificante consultou a respeito o 
vice-presidente de Operações, no País, do Banc:o 
do Brasil SA Dr. Paulo Rubens Mandarino. Este 
não só contestou a restrição oposta ao Banco 
do Brasil S.A. como também assegurou a eficiên­
cia dos seus serviços. 

O notificante então reiterou sua ordem, deter­
minando seu imediato cumprimento. 

Sobreveio nova resistência, agora passiva, o 
que obrigou a substituição do gerente de opera­
ções financeiras da empresa, Sr. Volmer F. de 
Toledo. 

Nesse ínterim, o notificante foi informado pelo 
notific:ando de que sete banqueiros particulares 
o haviam procurado, para denunciar que fundo­
nário da Petrobrás Oístribfudora SA solicitara 
vantagem, que asseguraria a permanência das 
contas da empresa em seus bancos. 

O notificante manifestou sua estranhe:za ao no­
tificando, por não tê-lo chamado para também 
ouvir tão grave denúncia envclvendo fundonârio 
de sua empresa. E, de imediato, anunciou que 
iria instaurar uma sindicância para apurar o fato. 
O notificando, porém, decidiu que ele próprio o 
faria, não obstante a insistência do notificante para 
a iniciativa dessa provi.dênc:ia, como demonstra­
ção da lisura de sua administração. 

Imediatamente, o notificante transmitiu a de­
núnda ao Dr. OeraJdo Nóbrega, diretor -financeiro 
da empresa, indagando de sua procedência, Res­
pondeu este que lhe competia a decisão sobre 
os depósitos bancários e respectivas movimen­
tações. E, de nenhum modo, consentiria em que 
alguém usurpasse suas atribuições. Muito menos 
para degradá-las. Esclareceu, ainda, qu~. desde 
a assunção da Diretoria Financeira, há <::erca de 
dois meses, iniciara uma descentralização dos de­
pósitos bancârios da ernpresa, com a finalidade 
de dirninuir riscos, até que se ultimasse a transfe­
rência integral dos depósitos bancários da empre­
sa para o Banco do Brasil SA. 

Em face dessa explicação, o notificante solici~ 
tou audiência ao notificando, para que ele tam~ 
bém a ouvisse do próprio diretor-financeiro da 
emrpresa Após ouvi-la, o notificando apenas repe~ 
tiu o que já dissera: a denúncia lhe fora feita, 
diretamente, por banqueiros particulares, e ele iria 
apurá-la. Solidtou~lhe o notificante a convocação 
da Diretoria Executiva da Petrobrás, a fim de que 
tomasse ciência dos fatos e sobre eles se manifes~ 
tasse. Nessa reunião, ficou decidido que a apura~ 
ção seria sigilosa, de maneira a preservar a ima~ 
gem da empresa. E o notificando guardou con~ 
sigo a ordem de serviço constitutiva da c:omissão 
de .sindicância. 
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Surpreendentemente, no dia seguinte, antes, 
portanto, de qualquer apuração, os fatos já eram 
apresentados pelos meios de comunicação de 
modo a atingir o notificante e sua administração. 

De tudo ficou claro para o notificante que o 
~e se pretendia, tom a divulgação escandalosa 
e ofensiva, era ínviabilízar a transferência dos de­

. pósitos da Petrobrás Distribuidora SA dos f)an­
cos particulares para o Banco do Brasil SA Por 
isso, o notificante, cujo obíetivo sempre foi a pre­
servação dos interesses da empresa, atuou no 
sentido de agilizar essa transferência, inclusive 
realizando uma reunião com a cúpula da adminis­
tração do Banco do Brasil SA ao final da qual 
foi assinado o documento ora junto por cópia. 

Administrativamente, o notificante insistiu, em 
vão, na nomeação dos autores ela denúncia, e 
das circuntâncias do fato. O notificando jamais 
os nomeou, embora tenha continuado a atnbuir­
lhes a autoria da acusação, haja vista a entrevista 
publicada no Jornal do BrasU, de 9-12-88, 

"O Pres\dente da Petrobrás, Armando Guedes 
Coelho, não acredita que o escândalo da Petro­
brás Distribuidora possa afetar a ilnagem da em­
presa( ... ) 

Reafurnou que sua posição será a que a comis­
são de sindicância adotar em rekição às denún­
cias de banqueiros de que estavarri sendo pressio­
nados por funcionários da BR '- pagarem uma 
comissáo a fim de que os depósitos fossem man­
tidos em suas agências ( ... )" 

É irrecusáveJ que do exposto Se pode inferir 
crime contra a honra do notif~<:ante, e o respOn­
sável haverá de ser o notif~<:ando, a menos que 
preste explicações completas e esclarecedoras, 
como ora pede o notificante, pois que é intuitivo 
que não o exime a menção a terceiros, em nomeá­
los. isso poderia ser entendido com um meio de 
dlsfaçar a própria autoria. 

E, deferimento. 
Rio de Janeiro. Gen. Alberico 8an-oso Alves." 

Durante o discurso do Sr. Itamar Franco 
o Sr. Jutahy .Magalhães deixa a cadeíra da 
Preskiéncia, que é ocupada pelo Sr. Dirceu 
Carneiro. 

Durante o discurso do Sr. Itamar Franco 
o Sr. Dirceu Carneiro deixa a cadeira da Presi­
dência, que volta a ser ocupada pelo Sr. Juta­
hy Magalhães. 

Durante o discurso do Sr. Itamar Franco 
o Sr. Jutahy Magalhães deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Hum­
berto Lucena. 

O Sr. Ruy Bacelar - Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESJDEN'IE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra a V. _Ex., nobre Senador Ruy ~ 
Bacelar. 

O SR. RUY BACElAR (PMDB - BA. Para 
reclamação.) -Sr. Presidente, de acordo com 
o art 16. inciso vm. alínea "a", peço a palavra 
para uma indagação e reclamação, ao mesmo 
tempo, quanto à observância do Regimento. 

Sr. Presidente, há pouco, quando presidia a ses­
são o eminente Senador Juntahy Magalhães, pedi 
a palavra, pela ordem, e ftz uma reclamação quan­
~o à tramitação de proposição que eu apresentara, 

à qual dei entrada no último dia 1 O, através da 
Secretaria da Mesa. 

Como é normal, como é praxe, esses projetos 
são lidos na sessão subseqüente, .ta Hora do Ex­
pediente. Mas V. EJr, por certo, querendo usar, 
como de fato usou, de suas prerrOgativas, suas 
atribuições como Presidente, l>aseado no art. 52, 
11, V. EX' por certo desejará impugnar esta propo­
sição. 

Quero salientar a V. EJr que minha proposição 
tem urgência em sua tramitação, porque visa, so­
bretudo, tentar sustar a execução de um concurso 
pública, cujas inscrições começaram a ser realiza­
das no último dia 12 do corrente mês e ano. 
V. Ex também tem conhecimento de que esta 
presente Sessão Legislativa tem o seu prazo ~i­
rado no dia 15 próximo e que teremos poucas 
sessões até entáo. E s6 haverá sessão novamente 
a partir de 1 ~de fevereiro do ano vindouro, quando 
outra Mesa iá estiver exercitando seu direito -
direito esse que será outorgado pela maioria dos 
Srs. Senadores, come V. Ex- também recebeu 
esta delegação, essa outorga da maioria dos sena­
dores para dirigir a Casa durante o biênio 88/89. 

Dizia, há pouca, ao eminente Senador Jutahy 
Magalhães, que presidia esta Casa, como este 
Regimento é discricionário, é arbitrário, porque 
confere poderes tremendos à Mesa Diretora, po­
deres maiores do que tem o parlamentar, o depu­
tado ou senador que pode, com outros compa­
nheiros, apresentar emenda à Constituição do 
País, pode, sozinho, apresentar projeto de lei, po­
de, sozinho, apresentar projeto de lei complemen­
tar. 

Mas, através deste Regimento que, acredito, se­
rá modificado, pois espero que o próximo conte­
nha tais dispositivos que não permita ao senador 
legislar ou opinar sobre a administração e venci­
mentos de pessoal, no caso do Senado, quando 
agora temos delegação para modificar, de acordo 
com a Constituição atual, até, o Orçamento desta 
Nação, como acabamos de fazer. 

Por isso, é que digo e acredito que V. ~. não 
lendo ou não mandando ler, ou não autorizando 
a leitura dessa proposição, ou desse projeto de 
resolução, estâ procrastinando um direito que, 
no meu entender, é líquido e certo de qualquer 
senador desta Casa. 

Por isso espero que V. EX use essa atribuição 
que lhe confere o art. 52. 11, que diz: 

"Art 52. ~ Presidente compete: 
I) exercer as atribuições previstas nos arti­

gos 29, § P, a, 59.,. 

11) impugnar as proposições que lhe pa­
reçam contrárias à Constituição ou a este 
Regimento, ressalvado ao autor ... " 

É esse direito que quero ter, Sr. Presidente, 
de, no caso de V. Ex' impugnar a tramitação dessa 
proposição, poder eu, de acordo com o n9 11 
do art 52, apelar, como recurso, para o Plenário, 
que decidirá da decisão de V. EJr 

Por isso é que espero que V. EJr não faça com 
que eu continue ou me tome caosativo e abusivo 
e em todas as sessões esteja a reclamar ou a 
pedir uma providência urgente de V. EX' ou, tam­
bém, fazer com que eu possa usar uma prerro­
gativa minha que é, em todas as vezes em que 
é anunciada a Ordem da Dia, eu pedir verificação 
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de número para que os projetos em tramitação 
possam ser votados com maioria, como o Regi­
mento exige e quer. 

Era esta, Sr. Presidente, a minha reclamação, 
de acordo com o artigo regimental que acabei 
de citar. 

Obrigado e espero que V. Ex!' me dê uma solu­
ção. 

Era o que tinha a diter, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Nobre Senador Ruy B&::elar, justamente em aten­
ção a V. EX', que merece todo o meu apreço, 
como, aliás, os demais senadores que compõem 
esta Casa, foi que, ao receber a proposição de 
V. EX', após a leitura que fiz da mesma, fiquei, 
pessoalmente, convencido de que ela é anti-regi­
mental. Mas não me quis arrimar nos meus pró­
prios argumentos, e, por isso, solicitei, como bem 
acentuou na sessão de hoje o nobre Senador 
Jutahy Magalhães, o parecer da Consuhoria Juri­
dica do Senado Federal, que me está chegando, 
hoje, às mãos. Tão logo eu o tenha, saiba V. EX' 
que lhe encaminharei um expediente, para que 
V. Ex conheça a minha decisão. A Presidência 
vai alinhar os seus argumentos fmais e encami­
nhar a V, Ex~ devidamente através de um oficio 
que V. EW receberá, sob protocolo. V. EX' fique 
tranqüilo, pois merece todo o respeito da Presi~ 
dência do Senado Federal. 

O SR. RUY BACELAR - Sr. Presidente, se 
V. & me permite, V. Ex' a(:aba de alegar que, 
quando receber a proposição enviada ao setor 
jurídico desta Casa, me enviará, enviará ao Sena­
dor Ruy Bacelar, para que o Senador tome conhe­
cimento. V . .Er, de antemão, faz um prejulga­
mento, considera anti-regimental ou anticonsti­
tucional a minha proposição. Então, V. Ex', de 
acordo com o art. 52, a fim de que não seja 
mais procrastinada a tramitação dessa proposi­
ção, poderá de imediato, de acordo com art. 52: 

"Ao Presidente compete: ................................ . 
11) impugnar as proposições que lhe pa­

reçam contrárias à Constituição ... " 

E cabe a mim, como senador, recorrer da decj. 
são de V. EX' 

Então, se V. Ex' prejulga de antemão, acho que 
V. EJr tem o direito e o dever, ao mesmo tempo, 
de usar as atribuições que o art. 52 do Regimento 
lhe confere, que é de impugnar a proposição. 
Ao mesmo tempO. cabe a mim recorrer da deci· 
são de S. Ex', fazendo um apelo para que o Plená­
rio, que no meu entender é soberano, possa deci­
dir em re~dção à decisão de V. Ex" 

O SR. PRESJDEl'ITE (Humberto Lucena) -
Nobre Senador Ruy Bacelar, peço a V. EX' que 
acate o Regimento. V, EX' fez uma reclamação 
e a Presidência lhe respondeu. 

Cabe, agora, a V. ~ aguardar o expediente, 
por escrito, da Presidência, sobre o projeto de 
resolução que V. EX' encaminhou à Mesa. 

O SR. RUY BACELAR - Eu agradeço e es~ 
pero. Obrigado a V. Ex' 

O SR. PRESIOEI'ITE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo 
Sr. 1~ Secretário. 
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São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 229, de 1988 

Nos termoS: do art. 198, alínea d, do Regimento 
Interno, requeiro inversão da Ordem do Dia, a 
fim de que as matérias constantes dos itens n9s 
7 e 8 sejam submetidas ao Plenário em ]9 e 29 

lugares respectivamente. 
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 

- JamU Haddad. 

REQUERJMEIIITO 
N• 230, de 1988 

Nos termos do art. 198, alínea d, do Regimento 
Interno, requeiro inversão da Ordem do Dia, a 
fim de que as matérias constantes dos ítens no:>6 
1 e 2 sejam submetidas ao Plenárío em penúltimo 
e último lugares, respectivamente. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de J 988. 
- Ronan Tito. 

O SR. PRESIDEI'Ire (Humberto Lucena) -
Aprovados os requerimentos, fica feita a inversão 
da pauta, conforme decisão do Plenário. 

O SR. PRESIDEI'Ire (Humberto Lucena) -
Está esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa·se à 

ORDEM DO DIA 
O SR. PRESIDEI'Ire (Humberto Lucena) -

Item 7: 

Mensagem n~ 268, de 1988 (n~ 529/88, 
na origem), pela quaJ o Senhor Preeidente 
da República solicita autorização do Senado 
para que a Prefeitura do Rio de Janeiro possa 
contratar operação de crédito internet junto 
à rede bancária nacional, no valor de 
4.100.000 Obrigações do T escuro Nacional 
- OTN, para despesas de c:usteio e paga· 
menta d~ dividas a <:urto prazo, já vettcidas, 
retificando a Resolução~ 41, de 1988, do 
Senado F="ederal (dependendo de parecer). 

Nos termos do art. 69, da Resolução nv 1187, 
designo o nobre Senador Jamil Haddad para pro­
ferir parecer sobre a Mensagem, oferecendo o 
respectivo projeto de resolução. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - R.J. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
com a Mensagem n9 266, de 1988, o Senhor 
Presidente da República submete à deJiber.ação 
do Senado F~deral a autorização para que a Pre­
feitura Municipal do Rio de Janeiro (RJ) contrate, 
junto à rede bancária nac:ional, até o limite cons­
tante da Resolução n9 41/88, no valor de 
4.100.000 OTN, para despesas de custeio e paga­
mento de dívidas a curto prazo, jâ vencidas. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República manifestou sua concordância quan­
to ao pleito, conforme Avisos n<?S 670 e 671, ambos 
de 8·11-88, dirigidos aos Senhores Pref~ito do 
Rio de Janeiro e Ministro de Estado da fazenda, 
respectivamente, 

Trata~se, portanto, de um simples suprimento 
legislativo que permitirá ao pleiteante dar mais 
adequada aplicação aos recursos obtidos. 

No mérito, a matéria se enquadra na melhor 
conveniência social da municipalidade. 

Assim, sendo, concluímos pelo acolhimento da 
pedido, nos seguintes termos: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 198. DE 1988 

Rerratilica a Resolução n9 41/88, dt. 
1988. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 Oart.I 9 daResoluçãon9 41,del988, 

passa a vigorar <:om a seguinte redação: 

"Art. }9 É a Prefeitura Municipal do Rio 
de Janeiro, nos termos do art. 2~ da ResoJu­
ção nq 93,de li de outubro de 1976, alterada 
pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autori­
zada a contrat&r operação de crédito no valor 
correspond~nte, em cruzados, a até 
4.100.000 OTN junto à rede bancária naciO­
nal, destinada a despesas de custeio e paga­
mento de dívidas a curto prazo, já vencidas." 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'fiE (Humberto Lucena)­
O pare<:er é favorável. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno úni­
co. 

O Sr. Nelson Camelro- Peço a palavra, 
Sr. Presidente, pares discutir. 

O SR. PRESIDEI'fiE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Car­
neiro, para discutir, 

O SR. I'IELSOl'l CARI'IEIRO (PMDB- RJ. 
Para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presí­
dente, Srs. Senadores, por Várias vezes, desta tri­
buna, ac~ntuei que não era possível aceitar a ver­
são de que o Presidente José Sarney, que iniciou 
a sua carreira no Rio de Janeiro, tivesse prevenção 
contra aquele Estado e deixasse a popuJação do 
Estado do Rio de Janeiro, principalmente da sua 
capital, a viver o drama em que se encontra. 

Hoje vejo, Sr. Presidente, que che_ga a esta Casa 
uma mensagem rnodesta, mas que, se efetiva­
mente cumprida, os órgãos administrativos aten­
derem à solicitação presidencial a tempo e à hora, 
irá levar aos funcionários municipais do Rio de 
Janeiro à tranqüUiclade para que recebam os seus 
vencimentos antes do Natal que se aproxima. 

Nesta oportunidade, Sr. Presidente, e cumprin­
do uma solicitação que me foi formulada pelo 
ilustre prefeito daquela cidade, o nosso antigo 
companheiro Satt.tmino Braga, quero contestar 
a frase que Jhe foi atribuída, de que com essa 
medida o Senhor Presidente da República estava 
apenas fazendo "um carinho em Lula'". 

Ora, Sr. Presidente. também fui vitima hoje de 
má informação. A Mesa do Senado Federal é 
constituída de acordo com a representação pro­
porciona) dos partidos ou dos próprios partidários; 
assim tem sido e não há por que mudar. Porque 
tenho ficado de boca fec:hada, como me ensinou 
há sessenta anos, o Coronel Misael Tavares, da 
Bahia, atribuem-me decisões que não tomei. 

Com as atribuições que a atual Constituição 
lhe conferiu, a Presidência do Senado, que é igua.l~ 
mente a do Congresso Nacional, eleva~se à digni­
dade de uma magistratura suprapartidária, de tal 
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sorte que, em suas aecisões, não pretendem inter­
ferir em outros Poderes, sob pena de quebrar 
a harmonia e pôr em risco a independência que 
entre ele existe e deve existir. 

Sr. Presidente, estou certo de que o Presidente 
José Sarney será o maior interessado em que 
esse ~mpréstimo, que Sua Excelência próprio au­
torizou e encaminhou a esta Casa, se transforme 
em realidade, antes do Natal. Não bastará essa 
autorização do Senado Federal. É n~cessário que 
o dinheiro chegue aos cofres dos municípios. 
Neste momento estão à espera desses recursos, 
não o Prefeito Satumino Braga, mas os milhares 
de funcionários da cidade do Rio de Janeiro. 

Acredito que essa frase atribuída ao Prefeito 
Satumino Braga, quanto aos "carinhos em Lula", 
não seja endereçada ao Deputado Luiz Inácio Lula 
da Silva, e sim ao Sr. Luiz Inácio do Nascimento, 
Presíd~nte da União Nacional dos Servidores Pú­
blicos do Rio de Janeiro, conhecido por toda a 
ddade como o "Lula". 

Certamente S. Ex", ao referir esse fato, queria 
fazer um carinho, não ao "Lula" Deputado Fede­
ral, mas ao "Lula" Presidente da União Nacional 
dos Servidores Públicos do Rio de Janeiro, porque 
S. f.Jr esteve aqui, e está aqui, desde a semana 
passada, presidindo uma comissão de funcioná­
rios do município, que compareceu ao meu gabi­
nete, onde se encontra-v& a minha filha, Laura 
Carneiro, vereadora, para pedir o seu amparo. 
Dali tomei a primeira providência, que foi a de 
fazer com que a comissão telefonasse ao Prefeito 
Satumino Braga, pedindo a S. Ex'" enviasse um 
documento qualquer que merecera o deferimento 
ou indeferimento do Presidente José Sarney. Ali, 
encaminhei a comissão ao gabinete do Presidente 
Ulysses Guimarães, que deu a maíor atenção à 
grav~ situação desses funcionários. Dai, com a 
colaboração eficiente de todos os partidos com 
assento na Câmara dos Deputados, a Bancada 
Federa] do Rio de Janeiro, mais uma vez, cumpriu 
o seu dever e atendeu, levando a bom êxito esse 
entendimento. 

Seria injustiça não destacar o nome do Depu­
tado Miro Teixeira, que foi quem tomou a ini<:iativa 
na Câmara dos Deputados. 

Neste momento, Sr. Presidente, quero deixar 
consignada a nossa confiança em que o Pres;.. 
dente José Sarney não mandou uma mensagem 
sem conseqüências. Sua Excelência mandou 
uma mensagem e fará cumprir a determinação, 
para que uma das entidades, seja a Caixa Econô­
mica Federal, seja o Banco do Brasil, atenda à 
solicitação, à angústia e ao apelo desesperado 
dos funcionários públicosdoRiodeJaneiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'Ire (Humberto Lucena) -
Continua em discussão. 

O Sr. João Menezes- Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDEI'Ire (Humberto Lucella) -
Conceda palavra, para discutir, ao nobre Senador 
João Menezes. 

O SR. JOÃOMEJYEZES PRONUNCIA D/S· 
CURSO OOE. ENTREOUE À REVISÁO DO 
ORADOR, SERÀ PUBliCADO POSTERfOR­
MENTE 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, peço a palavra, para discutir. 
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O SR. PRESIDErfl'f (Humberto Lucena)­
Concedo a palavra, para discutir, ao nobre Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Para discutir.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, acho que é inquestionável a ne­
cessidade do Rio de Janeiro. Isso é indiscutível. 
Ainda mais porque o Banco do Brasil acaba de 
aplicar uma medida de retenção do Fundo de 
Participação dos Municípios, o que eleva, sobre­
maneira, o grosso dos recursos municipais de 
todas as capitais brasileirets, relativamente aos me­
ses de novembro e dezembro. 

O que eu lamento, Sf. Presidente, e por isso 
pedi a palavra para diS<:I.ltir, é que apenas o Rio 
de Janeiro vá ter esse tratamento, que me parece 
muito justo, quando na minha capital, Fortaleza, 
capital do .Estado do Ceará, a administração entra 
em plmico, Não há dinheiro para coisa nenhuma. 
O Fundo de Participação dos Municípios está e 
continuará retido. Se os funcionários do Rio de 
Janeiro terão um Natal digno, eís que, em Forta­
leza, isso não será possível aos professores e aos 
funcionários públicos, de modo geral, da prefei­
tura municipal. A cidade está altamante castigada 
pela atitude irrefletida do presidente do Banco 
do Brasil, iTidiscutive!mente um homem sem sen­
sibilidade. Pois neste País, se há muitos escân­
dalos, se há denúncias de corrupção, uma das 
coisas maiS graves é a bl.lrrice do administrador, 
é a idiotia generalizada dos técnicos, que desco­
nhecem que o povo tem estômago, que o funcio­
nário tem lar, mu1her, fLihos, paga escola, alimen~ 
tos. E aqui é comum qlle se tenha em mente 
adotar uma ou outra deliberação, calculando·se, 
por certo, a inexistência do organismo humano 
numa grande maioria de pessoas da população 
brasileira. 

É evidente, Sr. Presidente, que ainda há tempo 
de c:Jamarmos, aqui da tribuna senatorial, por pro­
vidências que dêem socoJTO a Recife, a Fortaleza, 
a Salvador, à Bahia, a Teresina, no Piauí, cidades 
capitais que, neste momento, estão vivendo um 
grande problema. Sua Excelência o Presidente 
da República texe um ato meritório para com 
a cidade do Rio de Janeiro, que merece isso e 
muito mais, principalmente o Prefeito Satumino 
Braga. que é uma pessoa do nosso respeito, uma 
pessoa do nosso coração, a quem respeitamos 
bastante e pela qual nutrin'K>S uma grande simpa­
tia. O Sr. Satumino Braga meret:e muito mais 
do que isso e mais merece ainda o Rio deJane'Jro, 
mas o merecimento é igualmente da nossa isola­
da, abandonada, esquecida Fortaleza de Nossa 
Senhora de Assunção. 

É o protesto que trago à tribuna do Senado, 
porque o Governo tem uma atitude discrimina­
tória e inaceitável quanto <1 isto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Continua em discussão. 

O Sr. JamU Haddad -- Peço a palavra para 
discutir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil Had­
dad, para discutir. 

O SR. JIJ'IIL HADDAD (PSB - RJ. Para 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente. 
Srs. Senadores, parece-me que alguns dos nobres 

senadores não leram bem a mensagem. Ela se 
refere ao crédito já aprovado pelo Senado em 
junho deste ano, de 4 milhões e 100 mil OTN, 
para investimento, em razão das enchentes ocor­
ridas na cidade do Rio de Janeiro, e até hoje 
o Governo federal não havia repassado esse di­
nheiro ao Município do Rio de Janeiro, em razão 
das dificuldades por que passa o nosso município, 
dificuldades que têm muito a ver com a fusão 
que fez com que a capital do Estado, segundo 
Estado em arrecadação de ICM do País, se trans­
formasse em município, para viver de ISS e JPTU, 
uma cidade que - eu posso dizer, porque tive 
a honra de ser prefeito da minha cidade por nove 
meses -, é uma cidade que tem 430 favelas, 
sendo que a maioria em encostas, e necessita, 
quase que diariamente, de contenção nas referi­
das encostas. Ninguém diz que o Município do 
Rio de Janeiro tem a maior rede escolar de primei­
ro grau do mundo; são mais de mil escolas de 
primeiro grau no Munidpio do Rio de Janeiro. 
É claro que o funcionalismo tem que gerir essas 
mil escolas. 

Houve, também, um bloqueio das contas do 
.Município do Rio de Janeiro, por não haver pago 
uma dívida externa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, venho aqui, co­
mo representante de meu Estado, o que muito 
me honra, e tenho dito que o Estado e a cidade 
do Rio de Janeiro agradecem ao Senado da Repú­
blica, que, em momento algum, negou-se a lhes 
conceder verbas, e, mais uma vez, aqui deixo meu 
agradecimento, dizendo que críticas contra a ho­
nestidade e a honorabilidade do Prefeito Satur· 
nino Braga não podem ser feitas. Quem o conhe­
ce sabe da sua honorabilidade. Enfrentou proble­
mas sérios e, infelizmente, o município chegou 
ao ponto em que está. 

Antecipadamente, agradeço aos Srs, Senado­
res e lhes faço um alerta, neste momento: ouvi 
um comentário de que talvez esse dinheiro não 
fosse liberado, por dificuldades junto aos organis­
mos financeiros. Não quero crer que seja verdade, 
porque, depois do funcionalismo da cidade do 
Rio de Janeiro ter respirado aliviado - porque 
ele estava dispnéico -, achando que poderia ter 
um Natal não como desejava, mas poder ter algo 
para comemorar o Nata1, ouvir o que se fala e 
o que se comenta ... Não quero crer que seja verda­
de que esse dinheiro não será liberado. 

Sr. Presidente, espero que as autoridades fede­
rais cumpram a sua palavra. Ouvi do Sr. Ministro 
João Batista de Abreu que o Senhor Presidente 
da República havia autorizado a remessa dessa 
mensagem ao Plenário do Senado, qLJe, hoje, não 
tenho dúvidas, irá aprová-la. 

Mais uma vez, Sr. Presidente, os meus agradeci~ 
mentos aos nobres pares pelo benefício que tra­
rão ao funcionalismo do nosso querido município, 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Náo havendo mais nenhum Sr. Senador que quei­
ra fazer uso da palavra, está encerrada a discus· 
são. 

Passa-se à votação do projeto. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redaçáo final que será lida pelo 
Sr. 1" Secretário. 

Ê lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n"198, de 1988. 

O relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução nç 198, de 1988, que rerratifica a 
Resolução J1? 41, de 1988. 

Sala das Sessões, 1.3 de dezembro de 1988. 
- JamU Haddad, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n"' 198, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do art. 52, inciso VU, da Constituição, e 
eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• , DE 1988 

Renatlfica a Resolução n~ 41, de 1988. 

O Senado Federal resolve: 
Art 1 ç O art. I ç da Resolução nç 41, de 30 

Je junho de 1988, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art 1 ç É a Prefeitura Municipal do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, nos 
termos do art. 29 da Resolução no 93, de 
11 de outubro de 1976, alterada pela Resolu­
ção n9 140, de 5 de dezembro de I 985, am­
bas do Senado Federal, autorizada a con­
tratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados. a 4.100.000,00 Obri­
gações do Tesouro Nacional (OTN), junto 
à rede bancária nacional, destinada a despe­
sas de custeio e pagamento de dívidas a curto 
prazo, já vencidas." 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussáo. 

Encerrada a dlscussão, a matéria é dada comt 
definitivamente adotada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDErfl'f (Humberto Lucena) -
Item 8: 

Oficio n• S/23, de 1988 (n• 1250/88, na 
origem), relativo à proposta para que seja 
autorizado o Governo do Estado do Paraná 
a contratar operação de crédito externo no 
valor de US$ 63,000,000.00 (sessenta e três 
milhões de dólares norte-americanos} (de­
pendendo de parecer). 

Nos termos do art. 6ç da Resolução n~ I, de 
1987, designo o nobre Senador Leite Chaves para 
proferir o pareeer, oferecendo o respectivo projeto 
de resolução. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB - PR. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
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com o Ofício "S" - 23188, o Senhor Governador 
do Estado do Paraná solicita ao Senado Federal 
autorização para contratar operação de crédito 
externo no valor deUS$ 63,000,000.00 (sessenta 
e três milhões de dólares norte.americanos) junto 
ao Banco Internacional para a Reconstrução e 
Desenvolvimento (BIRD), destinados ao Progra­
ma de Desenvolvimento Rural do Paraná (Paraná.­
Rural) - Subprograma Conservação e Manejo 
de Solos, nos termos do art. 52-V da Constituição 
Federal, devendo o necessário aval do Tesouro 
Nacional ser outorgado pelos órgãos competen­
tes, de acordo com a legislação em vigor. 

A solicit;!.ção se faz acompanhar da Lei nç &890, 
de 13 de outubro de 1988, da Assembléia Legis­
lativa do Estado do Paraná. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevânc:ía social do projeto. 

Assim, sendo, concluímos pelo acolhimento da 
mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 199, DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado do Pa­
raná a contratar operação de empréstl. 
mo externo no valor de as. 
63,000,000.00 (sessenta e três mDhóes 
de dólares norte-americanos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado do Paraná, 

nos termos do art. 52, inciso V, da Constituiçao 
Federal, autorizado a contratar operação de cré­
dito externo, no valor deUS$ 63,000,000.00 (ses~ 
senta e três milhões de dólares norte-america­
nos), junto ao Banco Jntemac:ional para a Recons­
trução e Desenvolvimento (BIRD), destinada ao 
Programa de Desenvolvimento Rural do Paraná 
(Paraná-Rural) - Subprograma ConseiVação e 
Manejo de Solos. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'fiE (Humberto Lu<ena) -
O parecer é favorável. 

Discussão do projeto, em turno único. {Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. senadores que o aprovam queiram per· 

manecer sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEI'fiE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que vai ser lida pela 
Sr. 19 Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
... 199, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 199, de 1988, que autoriza. o 
Governo do Estado do Paraná a realizar operação 
de empréstimo externa no valor de US$ 
63,000,000.00 (sessenta e três milhões de dóla­
res). 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
-Leite Chaves, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 199, de 1988. 

faço saber que o Senado federal aprovou nos 
tennos do an:igo 52, inciso V, da Constituição 
e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOL(JÇÃQ 
N• , DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado do Pa­
raná a ......UZ.U. operação de emprósl:lmo 
externo no vak>T de US$ 63,000,000.00 
(sessenta e três milhões de dólares ame. 
ricanos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado do Paraná 

nos termos do art. 52, inciso V da Constituiçã~ 
Federal, autorizada a realizar operação de emprés­
timo externo no valor deUS$ 63,000,000.00 (ses­
senta e três milhões de dólares americanos), junto 
ao Banco lntemacionaJ para a Reconstrução e 
Desenvofvímento (BlRD), destinada ao Programa 
de DesenvoMmento Rural do Paraná (Paraná-Ru. 
ra1) - Subprograma Conservação e Manejo de 
Solos. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESJDEI'fiE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A matéria é dada como definitivamente adota. 
da, dispensada a votação, nos termos regimentais. 

Consignado em Ata o voto contrário do nobre 
Senador Jamil Haddad. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESJDEI'fiE (Humberto Lucena) -
ltem3. 

Votação, em turno único, do Requerimento 
n~225, de 1988, de autoria do Senador Lavoi­
sier Maia, solicitando, nos termos do art. 282 
do Regimento Interno, tramitação conjunta 
para os Projetos de Lei do Senado n9 78, 
de 1988, do Senador Marco Maciel, e da Câ­
mara n9 64, de 1988 (nQ 1.064/88, na Casa 
de origem), que alteram a legislação do Im­
posto de Renda. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO 
N• 231, de 1988 

Nos termos do art. 280 do Regimento lntemo, 
requeiro a retirada do Requerimento n9 225, de 
1988, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 13 de delembro de 1988. 
- Lavoisier Mala. 

O SR. PRESIDEI'fiE (Humberto Lucena) -
Nos termos do art. 280, § 29, alínea a, do Regi­
mento lntemo, a Presidência defere a proposição 
do Senador Lavoisier Maia. A Olatéria sai da Or­
dem do Dia e vai ao arquivo. 

Dezembro de 1988 

O Sr. Roberto Campos- Sr. Presidente, pe­
ço a palavra p~la C>rdem. 

O SR. PRESIDEI'fiE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra a V. Ex". 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS - MT. 
Pela ordem. Sem revisllo do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, a legislação do Imposto 
de Renda é de e)(trema complexidade. O docu­
mento da Câmara só agora nos chegou às mãos 
e, segundo entendo, há um número grande de 
emendas. 

Assim, proponho a V. Ex.a. que o exame da 
matéria seja deferido para sessão ulterior. 

O SR. PRESil>ENTE (Humberto Lucena) -
A Presidência esclarece ao nobre Senador que, 
no momento, tratava-se de um requerimento do 
nobre Senador Lavoisier Maia sobre projeto de 
lei do Senador Mcsrco Maciel, versando sobre lm~ 
posto de Renda. Ainda não se chegou ao item 
a que se reporta V. Exa. 

O SR. PRESIDEI'fiE (Humberto Lucena) -
ltem4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n• 63, de 1988 (n• 993/88, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o salá­
rio mínimo, e dá outras providências (depen­
dendo de parecer). 

SoJicito ao nobre Senador lram Saraiva o pare­
cer sobre a matéria. 

O SR.IRAM SARAIVA (PMDB- GO. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
já aprovado pela Câmara dos Deputados, chega 
à apreciação desta Casa, com a urgência que 
se faz necessária ante à proximidade do término 
da sessão legislativa, o presente projeto, origina­
riamente apresentado pelo ilustre Dc:~putado Flori­
cena Paixão, que, atendendo ao mandamento do 
inciso IV do art. 79 da Constituição, objetiva fixar 
o valor do salário mínimo no País. 

Em sua trarnimção na Casa de origem, recebeu 
o projeto numerosas emendas e colaborações. 
que englobaram proposições em CI..Jrso, tanto da 
Câmara dos Deputados como do Senado Federal, 
resultando assim num substitutivo qi..Je, de alguma 
forma, representa um consenso int~rpartidário. 

Discutiu·se, exaustivamente, todas as fonnas 
de se ch~ar a um valór que atendesse não só 
aos interesses da dasse trabaJhadora, principal 
objetiva da proposição, como, também, à reali· 
dade do País que atravessa, <:orno sabemos, uma 
das piores crises de sua economia 

Não seria caso de, abruptamente, atualizar o 
salário mínimo e.o seu valor real. Seria o caos, 
o desemprego, a hiperinflação. Tampouco se po­
deria cogitar de um mero ajuste, sabido que 
o seu valor se Situa, hoje, entre os. mais baixos 
doMundo. · 

O Projeto, assim, fruto das várias tendências 
econômicas e poJíti<::as, optou pela forma de atua­
lização gradativa, de modo a permitir a absorção 
dos novos níveis sem reflexos preJudiciais à sode­
dade e aos programas governamentais de estabili­
zação da economia. Assim, do patamar inicial, 
em janeiro de 1989, de ... Cz$ 64.020,00 (sessenta 
e quatro mil e \rinte cruzados), pmpõe o acrés­
cimo. ao longo dos onze meses seguintes, além 
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dos reajustes ditados pela inflação, de incremen­
tos reais de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
vigente no mês imediatamente anterior. 

Mantida a proibição de sua vinculação para 
qualquer outro frrn, ressalvados os beneficios da 
Previdência Social, a proposição estabelece uma 
nova fórmula de composição do salário mínimo, 
contemplando novas parcelas, introduzidas pelo 
texto constitucíonal, como as referentes às despe­
sas com saúde, educação, lazer e previdência so­
cial. 

Cria, també.rn. a Comissão Permanente de SaJá­
rio Mínimo que, constituída de deputados e sena­
dores, será assistida por representantes de empre­
gados, empregadores e do Poder Executivo. T ai 
Comissão terá por finalidade elaborar os projetos 
de fiXação do valor monetário do salário mínímo, 
bem como realizar os estudos e estabelecer as 
regras que visem à preservação do seu valor real, 
em obediência às prescrições constitucionais nes­
se sentido. 

Considerando, pois, que, diante das atuais con­
tingências, a proposição busca atender, da melhor 
forma possível, sem qualquer irrealismo demagó­
gico, aos anseios da sofrida classe trabalhadora 
de baixa renda, e tendo em vista a urgência da 
apreciação da matéria nesta Casa, opinamos pela 
sua aprovação na forma em que se apresenta. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (HlJ!Tlberto Lucena)­
O parecer é favorável. 

Passa~se à disc:ussão do projeto, em turno úni­
co. 

O Sr. Carlos ChiareUI- Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Tem a palavra o nobre Senador Carlos Chiarelli. 

O SR. CARLOS CHIARELU (PFL-RS. Para 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, chega a esta Casa projeto origi­
nário da Câmara dos Deputados, que recebeu 
parecer do ilustre Senador fram Saraiva pelo seu 
acolhimento, dispondo sobre a fiXação do salário 
mínimo. 

Creio que se impõem, previamente, alguns co­
mentários com relação à tramitação da matéria, 
a.o seu antecedente histórico e à própria vida par­
lamentar desta proposta normativa. 

Seria bom relembrar aos Srs. Senadores que, 
exatamente 15 dias antes de que a Câmara dos 
Deputados entendesse, depois de longas trata­
tivas de deliberar sobre a matéria do salário míni­
mo, este Plenário, por acordo de todas as lideran­
ças partidárias, decidiu sobre a urgência com rela­
ção a um projeto que tramitava nesta Casa desde 
o ftnal do mês de outubro. E, dada a urgência, 
por entendimento unânime das lideranças parti­
dárias, o projeto foi votado com antecedência, 
repito, de 15 dias, com relação à decisão tomada 
pela Câmara dos Deputados. Entendimento unâ­
nime na.urgência unanimidade da aprovação. 

A matéria foi encaminhada, como convém nos 
termos regimentais, à Câmara dos Deputados e 
Já chegou, Sr. Presidente, dez dias antes de a 
Câmara votar o projeto que entendeu mais ade­
quado. 

É o segundo aspecto desta questão. 
Mas não fica aí o relatório histórico. Ocorre 

mais. Ocorre que há disposições expressas tratan-

do, em face do bicameralismo da vida brasileira 
e em face da garantia que existe sobre matéria 
desta natureza, de iniciativa que pode ser comum 
ou simultãnea, há disposições, quer no Regimen­
to Comum, que estabelece a preferência e a priori­
dade para o projeto aprovado em primeiro lugar 
em qualquer uma das Casas, quer no Regimento 
fntemo do Senado, onde a matéria é expressa, 
quer - pasmem os Srs. ilustres Senadores - no 
texto da nova Constituição, no art. 65, onde se 
diz que o projeto aprovado por uma Casa é votado 
na outra, em turno único. numa demonstraç~o 
cabal dessa prioridade e dessa preferência. 

No entanto, diz o art. 65 que a Casa receptora 
dará, portanto, esta preferência e poderá acolher 
o projeto, emendá~lo e, inclusive, fazendo-o novo, 
através de um substitutivo, ou rejeitá-lo, hipótese 
na qual remete-se a matéria ao art. 67, da Consti­
tuição, onde se diz que, no caso de rejeição, a 
matéria fica automaticamente prejudicada de 
continuar sob exame no decurso da sessão. 

Então, temos, aí, nada menos do que três dispo­
sitivos normativos: a Constituição, por uma inter­
pretação de absoluta lógica e pertinência; o Regi­
mento Comum, que, por ser comum, evidente­
mente se espraia sobre a Câmara e sobre o Sena­
do, e o próprio Regimento do Senado, que diz 
a nós, senadores, que estamos limitados no nosso 
direito de preferência e prioridade, quando aqui 
chegar sobre a matéria que estamos tratando, 
o projeto aprovado pela Câmara dos Deputados, 
o que me parece lógico, porque a matén"a já terá 
merecido exame e aprovação de uma das Casas 
do Congresso. 

Pois bem, esta Casa deliberou, esta Casa deu 
urgência, esta Casa votou, por unanimidade, e 
encaminhou à Câmara. E a Câmara, simplesmen· 
te, não tomou por referência esta matéria e não 
usou o projeto, assegurado à Câmara o direito, 
inclusive, de alterá-la em toda a sua plenitude. 

O Regimento é claro. Podem-se trocar os pas­
sageiros, mas o ônibus continua o mesmo. É 
uma questão de mero processo de Indução; é 
usar o instrumento e o veículo, porque o projeto 
já está aprovado numa Casa, e se a Câmara o 
tivesse utilizado nos termos do Regimento, nós 
hoje estaríamos deliberando em caráter final co­
mo Casa originária. E aí, sim, teriamos dado essa 
urgência que se cobra hoje. Urgência que tivemos 
a precocidade, a responsabilidade de dar à maté~ 
ria, discutindo-a em tempo hábil e com uma ante~ 
cedência, volto a dizer, de pelo menos 15 dlas, 
quando teríamos plenas condições, e tivemos, de 
discutir tranqüilamente tema de tamanha reper~ 
cussão, e quando ensejamos à Câmara que files~ 
se da mesma maneira. 

Agora, aqui chega o projeto da Câmara. O pro­
jeto do Senadct está lá, estamos rigorosamente 
numa situação de conflito, estabelecido pelo des~ 
cuido dessa preferência, dessa prioridade, que é 
decorrênda do bom senso. Se implantarmos essa 
sistemática de que os projetos do Senado que 
chegam à Câmara são deixados do lado, em face 
de uma nova proposta, e adotarmos uma postura 
similar. recebendo os projetos da Câmara e aqui 
não dando-lhes o encaminhamento necessário, 
criaremos um choque corporativo absolutamente 
insensato, ilógico e irracional. Por isso somos uma 
estrutura legislativa bicameral, onde se deve defi­
nir qual a competência originária, qual a. priort-
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dade, sobretudo esta que, em havendo simulta­
neidade do direito de propositura, se estabelece 
meramente pela questão cronológica de decisão. 
Esta é a realidade. Não procede uma ponderação 
que ouvi ou li, não sei bem, num dos órgãos 
de comunicação, de que esta Casa deliberara so­
bre o salário mínimo em aqui havendo um projeto 
da Câmara, aprovado. Não procede a informação. 
O projeto da Câmara aqui existente era pré.Cons­
tituição, era anterior à Constituição e, por isso, 
ficara prejudicado na plenitude, pelo que dispõe 
no inciso N do aJt 7~ porque ali se reformula 
o conceito de salário mínimo e se obriga a inclu­
são, na fórmula de cálculo do salário mínimo, 
não mais de cinco ingredientes ou fatores, mas 
de nove. 

Portanto, o projeto da Câmara, que aqui che­
gou, estava marcado não porque quiséssemos, 
mas porque a Constituição o abalroou no cami­
nho, pela exigência de novos requisitos que o 
tomavam absolutamente inviável de ser acolhldo 
ou examinado, porque ele conflitava, frontal e cla­
ramente, com o dispositivo constitucional de 
maior hierarquia, por ser constitucional e superve­
niente. 

Em face destes fatos, Sr. Presidente, e ao reca­
pitulá-los, sem qualquer espírito de criar choque 
corporativo, sem qualquer idéia de prevalência 
das Casas, é que faço uma conclamação ao bom 
senso. 

Esta Casa discutiu, esta Casa examinou, esta 
Casa propôs e deliberou sobre o salário mínimo 
em tempo hábil, com urgência, com prioridade 
e sensibilidade social, chegando à determinada 
formulação. 

Hoje, estamos com uma nova proposta - pos­
terior, diferente -de outra Casa, tão valiosa quan­
to esta, e que merece todo o nosso respeito, mas 
que cria esse visíveJ choque e entrechoque de 
posições, que o Regimento e a Constituição resol­
vem, e que não resolveram, porque a eles não 
se deu o devido trato e respeito. 

Sr. Presidente, é por isso que, ao discutir a maté­
ria, chamaria a atenção para o conteúdo do pro­
jeto da Câmara. Depois de longas digressões, di­
vergências e discussões, a Câmara envia para cá 
um projeto. E, por incrivel que pareça, Srs. Sena­
dores - e chamaria a atenção dos ilustres Pares 
para a seriedade da matéria -, não houve, no 
conteúdo da proposta que a Câmara nos encami­
nha, a definição da forma de correção monetária 
do salário em face da inflação. Há uma falha es­
senciB:l no proj"eto. fiXa-se, no art. 1 ?, o valor do 
salário no mês de janeiro. Diz-se depois que have­
rá um acréscimo de 5% ao mês, de valor real, 
e não se diz a mecânica de correção inflacionária, 
o que enseja a fácil interpretação de que o aumen­
to assegurado é de 5% ao mês, porque, se esti­
vesse embutida a correção inflacionária - que, 
inclusive, o Executivo a faz constumeiramente por 
decreto, não é nada de aumento, é um mero 
mecanismo de recomposição -, haveria de ser 
explicitado: qual a forma de aferição? qual o ins­
trumento de fiXação? qual o índice real? qual o 
instrumento de aferição? É a URP? É a OTN? 
É o IPC? É o IPCA? Qual é o instrumento? Como 
se faz esse cálculo? Qual é a inflação, para que 
se possa preservar antes de aumentar o valor do 
salário a cada mês? Não está no projeto. 

Eu chamaria a atenção, porque a aprovação 
do projeto, nos seus moldes originais, pode levar 
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os trabalhadores brasileiros ao fato lamentável e 
cruel de que terão o salário mínimo de 63 ou 
64 mil cruzados em janeiro, e depois não terão 
garantia, efetiva e eficaz, de bater às portas da 
Justiça para reclamar o direito mínimo à correção 
monetária. Isso não consta do projeto. Terá que 
ser construído, através de mecànica jurisprudenM 
cial, através do litígio, através da greve, não sei 
como. 

Esta Casa tem o dever de reparar, porque esta 
é nossa tarefa. Esta não é uma Casa para carimbar 
projetos à úJtima hora, esta não é Casa para mera 
homologação. Esta é uma Casa para deliberar 
e aprofundar o exame de temas, todos que aqui 
venham sobretudo como este, desta profundida­
de. 

Chamaria ainda a atenção para outro ponto. 
AD se fazer a distribuição percentual das neces­

sidades que compõem o elenco dos elementos 
referenciais para fixar o salário mínimo, fala-se 
em fatores de desconto. Não existe essa expres­
são na linguagem trabalhista, porque, se a aceitar­
mos, ilustres Senadores, e a admitirmos como 
tal, porque é o que está escrito, ficará o direito 
assegurado ao empregador de descontar I 00% 
do salário do trabalhador. O que aqueles instru­
mentos, percentuais estabelecem? Alimentação, 
habitação, vestuário, transporte, lazer, higiene. C~:r 
mo diz a Constituição, são fatores ou necessi­
dades componentes do salário, e não fatores de 
desconto. Tanto é verdade que na legislação ordi­
nária estabelecia-se que, mesmo quando o em­
pregador concedesse todos esses elementos -
alimentação, habitação, transporte e lazer-, fica­
va preservado o direito de o trabalhador receber, 
pelo menos, 30% em dinheiro. 

Se aprovarmos o projeto como está, que consi­
dera todos os itens fatores de desconto, o empre­
gador que o fornecer terá, tranqüilamente, o direi­
to de descontar 100%, e o trabalhador não rece­
berá um tostão, um níquel, a título de salário mí­
nimo. 

É a expressão que está aqui: fatores de descon­
to, em choque flagrante com o dispositivo consti­
tucional que regula a matéria, no texto da Consti­
tuição que aprovamos e escrevemos, e que está 
valendo desde o dia 5 de outubro. 

É o segundo ponto referencial, para o qual cha­
maria a atenção dos Srs. Senadores. 

Em terceiro lugar a . questão séria da fixação 
do chamado salário do menor. 

Há um dispositivo constitucional claro que veda 
a dis<::riminação, que invalida o tratamento dife­
renciado em razão de idade, além de outras razões 
que, também, não permitem este tipo de trata­
mento. Fixou-se, no entanto, no corpo do projeto 
de lei aprovado na Câmara, um tratamento salarial 
diferenciado, em razão da idade. Confundiu-se 
a questão do aprendizado com a questão da ida­
de. Vinculou-se um ao outro, quando o que cabe, 
na melhor técnica legislativa, em matéria como 
esta de legislação do trabalho, é dipor que o 
aprendizado será'tratado em termos de formação 
do trabalhador, em termos de remuneração por 
legislação específica, que deverá ter caracteristica 
peculiar. 

Mantida essa lei e esse artigo, em particular, 
estará fulminado claramente pelo princípio da in­
constitucionalidade, já que discrimina um tipo de 
trabalhador, tendo por uma das razões dessa di cri-

minação o fator idade, posto que essa discrimi­
nação é vedada expressamente no corpo da 
Constituição. 

Srs. Senadores, agregado a este fato, há uma 
referência e uma reflexão. Nós que dispusemos 
sobre esta matéria no curso do mês de novembro, 
entendemos QUe é dever desta Casa legislar, por~ 
que a Constituição nos deu esse direito e nos 
impõs esse dever de ser o salário mínimo, agora, 
fruto da deliberação legislativa, e não mais do 
ato normativo do Poder Executivo. e não pode~ 
mos, em pleno mês de dezembro, na vigência 
do período, fixar um salário mínimo para vigorar 
no mês de janeiro. 

Qual é o argumento essencial que temos para 
essa postergação? Desde 5 de outubro nos é c~:r 
brado pela Constituição fixar uma lei que estabe~ 
leça o salário mínimo. Propusemos em outubro, 
votamos em novembro, rediscutimos em dezem~ 
bro e vamos fazer víger essa norma em janeiro. 
E cuidem. Passar de dezembro para janeiro é 
muito diferente do que passar de novembro para 
dezembro, ou de fevereiro para março. Passar 
de dezembro para janeiro quer dizer: não apenas 
não incluir a nova faixa salarial no salário do traba~ 
lhador no mês de dezembro, como também elidir 
essa aplicação no 13~ salário, corno há as referên~ 
das conhecidas dos beneficios previdenciários, 
quer d!zer, também não aplicar no beneficio previ~ 
denciário, aposentadorias e pensões do mês de 
dezembro, e também no décimo terceiro bene~ 
ficio calculado, relativamente e umbilicalmente 
vinculado à retribuição do mês de dezembro. É 
quadro para reflexo, esta a verdade com esta pos­
tergação! 

cláusula mais favorável, o que agrega, corporifica 
e dá solidez a essa perspectiva de aprová-lo e 
fazê-lo vigorar em dezembro, com fundamento 
na hierarquia das normas, com fundamento nos 
princípios do Direito de Trabalho, como obriga­
ção de dispositivo constitucional e corno um de­
ver moral, decorrente da nossa própria sensibi­
lidade social. 

Por estes fatores, Sr. Presidente, é que entendo 
absolutamente indispensável expender estas con­
siderações, alertar a esta Casa e ponderar sobre 
a conveniência de que aprovemos um substitutivo 
com as correções necessárias. Com toda honesti­
dade, não creio que a Câmara dos Deputados, 
tão zelosa, tão cuidadosa, tão interessada quanto 
nós em deliberar sobre matéria de tamanha im­
portância, consciente dos seus deveres, ciente das 
suas obrigações e também dos seus direitos, a 
Câmara dos Deputados terá condições céleres 
- como estamos procurando fazer - para, até 
quinta-feira, dar fonna fmal a esta matéria, permitir 
que o trabalhador tenha um salário compatível 
e, sobretudo, que compramos com o nosso dever. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Pompeu de Sousa- Sr. Presidente, 
peço a palavra, para discutir. 

O Sll- PRESIDEI'fiE (Humberto Lucena). -
Concedo a palavra ao nobre Senador Pompeu 
de Sousa. 

O SR. POMPEU DE SoaSA (PSD8 - DF. 
Para discutir.)- Sr. Presidente e Srs. senadores, 
a minha intervenção, neste debate, vai ter um 
caráter eminentemente pragmático, sob a forma 

Eu pergunto, sem nenhuma crítica - porque de um apelo ao nobre e brilhante Senador e meu 
entendo que foi adequada a medida e somos prezado amigo Carlos Chiarelli, diante de uma 
todos por ela responsáveis-. como é que houve situação de fato que se criou. 
a presteza da vigência da fiXação dos subsídios Na verdade, a esta altwa do tempo, quando 
em tempo hábil e por que a mesma deliberação este se esgota, quando o período de decisões 
para o salário minimo se posterga para o mês de nossa parte está praticamente terminado, de 
de janeiro, quando é um imperativo constitucional vez que somente resta o dia de amanhã a ambas 
fazê-lo de maneira a que ele pudesse vigorar, não as Casas do Congresso Nacional, pois que na 
talvez em novembro, mas, pelo menos, em de- quinta-feira está prevista apenas a Sessão Solene 
zernbro? Estamos votando durante o mês de vi· de Encerramento do presente ano legislativo; 
gência. Recordo aos ilustres senadores que esta- diante, portanto, de toda essa premência, Sr. Pre-. 
mos decidindo uma lei e esta, por sua maior hle- sidente, resta-nos uma atitude pragmática, e essa 
rarquia, revoga o decreto baixado pelo Poder Exe- atitude pragmática é a de resolver o problema 
cutivo em 30 de novembro, que foi uma ação do salário minimo do trabalhador, que não pode 
meramente transitória e inconstitucional, mas que ser mais procrastinada. 
não ternos nem condições de criticar, porque S. Ex', o Sr. Carlos Chiarelli. relembrou muito 
a inconstitucionalidade é uma decorrência da bem a presteza com que este Senado federal 
nossa não-deliberação. É inconstitucional, mas se houve no sentido de atender ao imperativo 
corrigir uma lacWla por necessidade fática da si- de fixar o salário minimo do trabalhador. E essa 
tuação vivida... presteza foi tanta que nós aprovamos o projeto 

Sabemos que, se aprovarmos uma lei, hoje, de S. Ex'! por unanimidade e em regime de urg~ 
sancionada no decwso no mês de dezembro, ela cia, justamente porque queríamos evitar que o 
tem- absoluta, jurídica e tranqüilamente- con- assunto fosse resolvido - como acabou aconte-
dições de ser aplicada, porque norma de maior cendo- por ato do Executivo, invadindo, através 
hierarquia, capaz de revogar de pleno o decreto de medida provisória, uma atribui<;ão expressa. 
atualmente vigorando para o próprio mês de de- e exclusiva do Legislativo. 
zembro. Temos condições de fazê-lo. Se não o Por este motivo, Sr. Presidente, acho que este 
fiZermos, é porque, talvez, não o queiramos - Senado, que tão bem se houve, todos nós sena-
é outro tipo de decisão -, mas não porque esta- dores que tão bem nos comportamos neste epis6-
mos impedidos. dio, com a presteza, com a urgência e a unanimi-

Além do mais, é bom lembrar que é princípio dade com que aprovamos o Projeto Carlos Chia-
tradicional da Teoria Geral do Direito do Trabalho relli, devemos reconhecer que, se a Câmara não 
dar vigência, no entrechoque de duas normas. se houve <:om idêntica presteza foi porque, ao 
à cláusula mais favorável ao trabalhador. E o novo elaborar o projeto que finalmente aprovou, aquela 
sa1ário mínimo é, evidentemente, em qualquer Casa consultou longamente todas as áreas envol-

. uma d~ suas manifestações de projeto, uma _vidas na questão: as áreas sindicais, os trabaJha.. 
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dores, todos os elementos da comunidade, todos 
os elementos da sociedade civil envolvidos no 
processo. A nossa pressa, a pressa senatorial foi 
legitimíssima porque, inclusive, nós nos recusá­
vamos a aprovar a revisão dos nossos próprios 
salários de parlamentar, antes de aprovar o salário 
do trabalhador. 

Reconheço que a Câmara demorou demais 
neste assunto, mas, nesta altura, Sr, Presidente. 
se nós criarmos um conflito entre as duas Casas 
do Congresso, se nós invocarmos a precedência 
cronológica do Senado, na verdade nós estare­
mos punindo o trabalhador brasileiro e estaremos 
punindo o Congresso Nacional porque, aí, o Exe­
cutivo baixará outra medida provisória e, então, 
não é apenas o salário mínimo de dezembro que 
não será corrigido de acordo com o que aqui 
deliberamos, mas será o salário mínimo de janei­
ro, o salário mínimo de fevereiro e o salário míni­
mo, talvez, de março. 

É preciso, portanto, meus caros companheiros, 
que nós tenhamos consciência da nossa respon­
sabilidade e, ao mesmo tempo, o que isso repre­
senta como demissão do Poder Legislativo. O 
Poder Legislativo, se der esse espetáculo de sua 
demissão ao Executivo, estará, realmente, irreme­
diavelmente abdicando da sua condição de Poder 
e da dignidade de Poder. 

O Sr. Alfredo Campos- V. EX me permite 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. Alfredo C8mpos -Eu gostaria simples­
mente de lembrar a V. Ex", nobre Senador Pom­
peu de Sousa, um fato ocorrido há cerca de dois 
anos e poucos meses. Naquela época, eu era 
üder do PMDB e do Governo nesta Casa, e estáva­
mos discutindo a legisJação eleitoral. A Câmara 
dos Deputados enviou ao Senado Federal um 
projeto de lei, e dada, talvez, a minha pouca expe­
riência com os trabalhos desta Casa, em conso­
nância com os trabalhos da outra Casa, fiz aprovar 
neste plenário um projeto quase que idêntico, e 
o enviei para aquela Casa. Resultado, nobre Sena­
dor: no dia seguinte fomos analisar aquele ato 
que, posteriormente, ficou provado ser um erro 
do Senado da República. Reuni-me com o üder 
do PMDB, à época, Deputado Pimenta da Veiga, 
no gabinete do Senador Pedro Simon e consta­
tamos que o erro era nosso e não da Câmara 
dos Deputados, que havia enviado anteriormente, 
para este Senado, o projeto. Não tivemos a menor 
dúvida em aprovar o projeto da Câmara, que esta­
va aqui, deixando que aquela Casa engavetasse 
o nosso projeto, que estava Já. O que não é possí­
vel, nobre Senador, é que, daqui para a frente, 
comecemos a aprovar os nossos projetos e enviá­
los para a Câmara, e esta não tomar conheci­
mento deles e vice-versa. Assim, não precisaría­
mos estar em um regime de duas Casas legisla­
tivas, poderíamos estar no regime de apenas uma 
Casa legislativa. Entendo que V. EX' tem razão, 
no instante em que não quer penalizar o traba­
lhador por este ato impensado da outra Casa. 
Mas é necessário que fique dito, aqui, que isto 
não pode tomar a acontecer porque senão não 
haverá necessidade de duas Casas de represen­
tação popular. 

Era o que tinha a dizer a V. EX' 
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O SR. POMPEU DE S()(ISA - Agradeço, 
realmente penhorado, o aparte do nobre repre­
sentante de Minas Gerais. S. Ex•, inclusive, invoca 
a sua condição de então inexperiente senador, 
embora líder do maior partido deste País, Mais 
inexperiente do que S. EJI! sou eu, que estou exer­
cendo pela primeira vez o mandato nesta Casa; 
e, aliás, pela primeira vez candidatei-me a um 
mandato popular. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite V.~ um 
aparte? 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Peço ape­
nas, nobre Senador, para complementar a respos­
ta ao aparte do nobre senador por Minas Cierais, 
e em seguida lhe darei o aparte. 

O Sr. Nelson Carneiro- Pois não. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - O nobre 
Senador Alfredo Campos merece todo o nosso 
respeito, e quero dizer que concordo com S. Ex!' 
quando afirma que, daqui por diante, isto não 
deve ocorrer. Mas, neste momento, deve ocorrer, 
porque neste momento o que está em jogo é 
o aspecto não só pragmático de atender à neces­
sidade do trabalhador, mas o fato de não poder­
mos dar esse espetáculo de desatendê-la depois 
de termos revisto os nossos próprios salários; co­
mo em jogo está também o aspecto de não nos 
rendermos, como poder, diante do Poder Execu­
tivo - porque isso , em última anáJise, seria uma 
delegação ao Executivo para que ele decida por 
nós mais uma vez - e se nós continuarmos a 
abdicar da nossa condição de poder, este poder 
voltará a ser um não-poder, como foi durante 
21 anos. t: preciso; Srs. Senadores, que nós te­
nhamos consciência disso. Reconheço as falhas 
do Projeto da Câmara dos Deputados, que, com 
tanta proficiência, com tanto saber jurídico, o no­
bre Senador Carlos Chiarelli levantou. Inclusive 
a falha da atribuição de uma fração de salário 
menor ao menor de idade, ao trabalhador em 
estado de minoridade; mas na verdade, devemos 
saber que isto é, sem dúvida, uma falha que não 
afetará de maneira nenhuma a realidade, Será 
uma falha nossa, admitamos, por culpa da nossa 
negligência, que não fizemos as decisões real­
mente necessárias e urgentes no tempo devido. 
Será uma falha nossa, mas essa falha não prevale­
cerá, essa falha não prosperará, porque a inconsti­
tucionalidade é tão evidente, que basta uma ação 
perante o Supremo Tribunal Federal para que 
esse dispositivo caia por si mesmo, automatica­
mente. 

Portanto, renovo o meu apelo ao briJhante Se­
nador e meu caro amigo Carlos Chiarelli, no sen­
tido de que evitemos as susceptibilidades e as 
retaliações entre as duas Casas do Congresso 
Nacional, que façamos um voto realmente con­
sensual, um voto nosso, um voto do Congresso 
Nacional, em defesa da dignidade do Congresso 
e em defesa do trabalhador brasileiro. Este é real· 
mente um apelo que faço do fundo da alma a 
um querido amigo e companheiro. 

Dou o aparte a V. EX, nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Senador, esse 
fato tem se repetido durante os 18 anos que tenho 
a honra de integrar esta Casa. Mais uma vez proje­
tos da maior relevância chegam ao Senado nos 
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ú1timos dias da sessão legislativa, sem tempo para 
que esta Casa exerça a sua função, que é a função 
revisora das decisões da Câmara dos Deputados. 
Então, ficamos num dilema, ou aprovamos o que 
a Câmara fez, homologando o projeto como vem, 
com as imperfeições nele existentes, ou, então, 
surpreendemos ou decepcionamos a opinião pú­
blica e os interesses de determinadas classes que 
esperam por uma decisão legislativa. 

Acho que, no futuro Regimento Comum, a Me­
sa do Senado deve pugnar para que seja incluído 
um dispositivo que diga que, salvo esses casos 
excepcionais como o de calamidade pública, uma 
Câmara é obrigada a mandar para outra, ao me­
nos com 15 dias de antecedência, os projetos 
para serem examinados, sob pena de nós conti­
nuarmos sempre nesse dilema: ou aprovamos 
ou teremos contra nós o protesto de toda a popu­
lação. Esta é uma iniciativa que a nova Mesa do 
Senado tem que tomar; a obrigação de que os 
projetos cheguem aqui com tempo de serem exa­
minados e devolvidos à Câmara, se aqui não fo­
rem aprovados integralmente. É uma oportuni­
dade, da qual me valho, para dizer ao nobre Sena­
dor que espero, qualquer que seja a composição 
da Mesa desta Casa, contar com V. EX' para esta 
iniciativa. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Agradeço 
profundamente a V. Ex", nobre Senador Nelson 
Carneiro, pessoa, parlamentar que admiro desde 
os tempos em que era parlamentar peJa Bahia ... 

O Sr. Nelson Carneiro- Muito obrigado! 

O SR. POMPEU DE SOUSA- ... e admiro 
a coêrencia com que se vem mantendo ao longo 
de toda sua gloriosa vida pública. 

Agradeço a V. Ex' este aparte, porque vem exa­
tamente ao encontro da intervenção do nobre 
representante da "formosa Província de Minas". 
o Senador Alfredo Campos. O nobre colega, a. 
sim como V. Ext, levanta uma questão importan­
tíssima, no sentido de que, daqui por diante, esse 
fato não seja mais admitido. Mas devemos reco­
nhecer, neste momento, que estamos diante de 
uma emergência, de uma emergência vital para 
os trabalhadores, vital para a dignidde do Poder 
Legislativo, e não podemos, de maneira nenhu­
ma, por questão de susceptibilidade, por uma 
questão de retaliação, ou por uma questão corpo­
rativa, deixar que se escoem pelos nossos dedos 
não apenas o salário do trabalhador, mas a própria 
dignidade do Legislativo. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite V. Ex' 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Sr. Presi­
dente, gostaria de permitir este aparte, embora 
estivesse encerrando o meu discurso, mas o no­
bre Senador Mauro Benevides só me honra com 
a sua intervenção. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador 
Pompeu de Sousa, neste momento em que V. 
Ex" se reporta à votação dessa matéria relacionada 
com a fiXação dos índices do salário mínimo, per­
mita-me lembrar a V. EX- e à Casa que, em 1979, 
quando o então presidente da República enviou 
a esta Casa, ao Congresso Nacional, uma mensa­
gem acompanhada do respectivo projeto de lei 
dispondo sobre as diretrizes da politica salarial 
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adotada pelo País, fui autor de uma emenda que 
se transformou no artigo 19 daquele diploma, 
determinando que se processaria gradualmente 
a unificação do salário mínimo em nosso País. 

Lembro mais a V. Ex" que daquela ocasião eram 
quatro as regiões em que se subdividia o território 
Nacional e o estado de V. fr, o Estado do Ceará, 
que tenho a honra de representar juntamente com 
os Senadores Cid Carvalho e Afonso Sancho e 
contando sempre com o apoio decidido de um 
coestaduano eminente como V. Ex' 

O SR. PROMPEU DE SOUSA- Meu inva­
riável apoio. 

O Sr. Mauro Benevides - Integrava a 49 
região de salário mínimo, nobre Senador Pompeu 
de Sousa. Se através de decisões, a nívt:l de gover­
no, em 1984, essa gradualidade se positiVou na 
unificação do salário mínimo, no momento em 
que se votava a nova Carta Magna brasileira, nós 
apresentamos uma emenda de que resultou com 
a fusão de outras iniciativas de colegas consti· 
tuintes, em um artigo inserto no texto da lei funda· 
mental em vigor a partir do dia 5 de outubro. 
No momento em que V. Ex!' discute essa contro-­
vérsia, de projeto aprovado no Senado e enviado 
para a Câmara, e de proposição aprovada pela 
Câmara e remetida para o Senado, eu me permito 
saudar a nova sistemática com base na Consti­
tuição, que não mais permite que somente ao 
arbítrio da tecnocracia governamental se estabe­
leça o nível do salário mínimo. E foi ppreciso 
que a nova Carta entrasse em vigor para que 
nós, que temos sensibilidade em entender a reali­
dade do Pals, pudéssemos oferecer uma propo· 
sição quer no Senado, quer na Câmara, ofere­
cendo melhor remuneração aos trabalhadores 
brasileiros. 

Portanto, sob esse aspecto, regozijo-me de, 
desde 1979, haver emprestado minha colabora· 
ção modestíssima à unificação do salário mínimo, 
e, agora, sua fixação através de projeto de lei. 

OSR. POMPEU DE SOUSA- Nobre Sena­
dor Mauro Benevides, ·eu gostaria de responder 
mais longamente ao aparte de V. Ex!', mas vejo 
as luzes vermelhas da Presidência a me piscarem 
alertadoramente. 

Devo dizer a V. Ex!' que tenho o maior apreço 
por esta iniciativa de V. EX', que unificou o salário 
mínimo neste País, que unificou os níveis da misé­
ria mínima do trabalhador brasileiro, porque a 
verdade é que havia quatro níveis de miséria neste 
País; agora, pelo menos, há apenas um. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Peço a V. Ex', nobre Senador Pompeu de Sousa, 
conclua em um minuto. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Sr. Presi­
dente, estou sendo solicitado para conceder um 
breve aparte. 

O Sr. Odadr Soares- Rapidamente, nobre 
Senador Pompeu de Sousa. 

Eu não desejava entrar no mérito da discussão, 
mas me parece que ..há um aspecto relevante so-­
bre isto. Se a Casa entender desta forma e se 
for o caso, temos tempo, o Senado Federal e 
a Câmara dos Deputados, para aprovar o substu­
tivo, do Senador Carlos Chiarelli, e a Mesa desta 
Casa é bastante diligente para encaminhar, se 
for o caso, se a Casa entender desta forma, com 

rapidez, este projeto à Câmara dos Deputados. 
O fato fundamental é que o Senado federal se 
vem furtando a cada ano, ao seu papel de Casa 
revisora. Sobre este assunto, até me lembro, e 
dou razão ao Senador Paulo Bisol, sugeriu, inclu· 
sive, que o Senado fosse extinto, é por esta ra:úio 
que prevalecem, às vezes, idéias desse tipo, por­
que o Senado se vem furtando, a cada ano, a 
cada fim de ano, a analisar, a apreciar questões 
importantíssimas que dormem, durante meses, 
nas gavetas da Câmara dos Deputados e vêm 
para esta Casa na última hora. Era o aparte que 
deseJaria oferecer a V. Ex~ 

O SR. POMPEU DE SOUSA- Nobre Sena· 
dor Odacir Soares, eu vou terminar o meu discur· 
so dizendo a V. EX' que, na verdade, concordo 
em substância com a tese de V. Ex', que é a 
tese exatamente do Senador AJfredo Campos, do 
Senador Nelson Carneiro e é a minha tese tam· 
bém. 

Entretanto, ao escutar V. Ex' dizer que há tempo 
útil para que este assunto se resolva na Câmara 
dos Deputados a esta altura, eu digo que V. Ex~. 
ao contrário do que eu faço - que é um apelo 
baseado em razões de ordem pragmática -usa, 
na verdade, raz.ões de ordem tão idealística que 
eu suponho não esteja V. Ex" nesta Casa, mas 
pairando no céu como um apoio ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Senador Pompeu de Sousa, o seu tempo está 
esgotado. 

O Sr. Carlos Chiarelli- Solicito que V. EX' 
me conceda o direito de pelo menos me mani­
festar, já que fui tantas vezes citado. V. Ex!' me 
faz um apelo e não me permite a manifestação 
a respeito, eu caio no vazio. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Consulto 
ao nobre Presidente o que fazer diante disso. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Peço que deixem o nobre Senador Pompeu de 
Sousa concluir o seu pronunciamento. 

O SR. POMPEU DE SOUSA- V. Ex', meu 
caro amigo Senador Carlos Chiarelli, já que foi 
citado e foi o objeto do meu apelo, penso que 
tem regimentalmente o direito de pedir a palavra. 
E poderá, mais longamente do que num simples 
aparte, responder a este modesto Senador, que, 
na verdade, neste momento. procura encarnar 
o sentimento de honra do Congresso Nacional, 
o sentimento de honra do Poder Legislativo e 
o sentimento de luta do trabalhador brasileiro. 
(Muito bem!) 

O Sr. Odacir Soares- Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ord~m. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Para 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, gostaria somente de saber se a 
sessão já foi prorrogada ou se V. Ex~ vai prorro-­
gá-la? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A Presidência esclarece ao nobre Senador Odacir 
Soares que esta sessão extraordinária iniciou-se 
às 16 horas e 15 minutos. Portanto, tem quatro 
horas de duração, só terminará o seu prazo às 
20 horas e 15 minutos. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto 
Campos. 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS - MT. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, concordo, em primeiro lugar, 
com as objeções de natureza processual que fo-­
ram feitas por vários eminentes Colegas, inclusive 
os Senadores Carlos Chiarelli e Alfredo Campos. 

T em~se tomado uma lamentável praxe a Câma­
ra dos Deputados deter-se longamente na consi-· 
deração de assuntos, e enviar projetos de lei ao 
Senado em final de Sessão Legislativa, deixan· 
do--nos a triste alternativa de aceitar os projetos 
sem o exame detido que eles merecem, ou impe~ 
dir o curso da legislação. 

O projeto que nos chegou, em matéria de salá­
rio mínimo, da Câmara dos Deputados, foi des­
crito pelo ex-Ministro Mário Simonsen como um 
passaporte para a hiperinflação. Talvez seja, tam~ 
bém, um passaporte para o desemprego. 

Em todas as discussões salariais que tenho ou· 
vida nas duas Casas do Congresso, sinto uma 
enorme tentação '"voluntarista". Existe a impres· 
são de que, por via legiferante se podem aumentar 
salários reais. Se isso fosse verdade, não haveria 
por que não passarmos imediatamente a níveis 
salariais comparáveis aos -americanos, canaden­
ses ou europeus. 

Na realidade, tudo aquilo que podemos legislar 
são salários nominais. O que acontece ao salário 
real é função _de duas coisas: a taxa de inflação 
e o nível de produtividade da economia. 

No projeto da Câmara, na discussão na Câmara 
e, anteriormente, na discussão do Senado, há 
duas importantes personalidades ausentes: o 
mercado e a lei da oferta e da procura. O que 
realmente determina o nível salarial é a oferta 
e procura da miio·de.obra. E o meio de se aumen· 
tar os salários reais é aumentando a demanda 
da mão--de-obra. Como? Propiciando investimen~ 
tos. Não é isso que temos feito. Na Constituinte 
impusemos ao empresário responsabilidades inti­
midantes que o inibirão no desejo de contratar. 
Praticamos, também, uma estulta xenofobia, que 
diminuirá o ingresso de investimentos estrangei· 
ros e, portanto, a demanda de mão--de·obra. Re­
duzir-se-á, conseqüencialmente, a possibilidade 
de aumento do salário real. 

O texto aprovado na Câmara dos Deputados, 
particularmente no seu art. 2?, cria um "efeito 
cascata" de reajustamento mensal, cujas canse· 
qüências podem ser: 

1-A transformação da inflação aguda em hi­
perinflação, pela tentativa de as empresas repas­
sarem aos preços o aumento real de 5% mensal 
sobre o salário corrigido. 

A interpretação do texto, assaz mal redigido, 
como indicou o Senador Carlos Chiarelli, é duvi· 
dosa. Aplicar·se·ão os 5% reais ao salário maneta· 
riamente corrigido, com a intenção- e é apenas 
uma intenção - de que eles se transforme em 
um aumento do poder aquisitivo? Ou serão os 
5% aplicáveis apenas aos 64 mil cruzados a viger 
em lç de janeiro de 1989? 

Isso não é claro no texto. Presumindo-se que 
a intenção da Câmara tenha sido promover um 
aumento real mensal de 5% durante 11 meses, 
teríamos um aumento de encargos da ordem de 
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71% , que se somaria exponencialmente à corre­
ção monetária mensal. 

Lembremo-nos que a produção global da eco­
nomia este ano continua estacionária. O cresci­
mento variará entre O e 1 % . Como acomodar 
um aumento nos custos salariais do salário míni­
mo para algo como seja 71% sobre os salários 
mensais mensalmente corrigidos? O volume de 
produção factível simplesmente se encarregará 
de anular os bons propósitos que, indubitavel­
mente, transpiram do projeto da Câmara dos De­
putados. 

Os legisladores têm que ser bastante mais mo­
destos do que o têm sido. Quando legislamos 
salários, pensamos que estamos legislando para 
toda a popu1ação economicamente ativa. Não ê 
verdade! Da população economicamente ativa, 
estimada no ano passado em 53 milhões de pes­
soas, não mais que 22 milhões têm carteira traba­
lhista. Qualquer legislação se aplica apenas a esse 
segmento. O restante está no mercado informal 
de trabalho. 

Dir-se-ia que a legisJação para o mercado for­
mal de trabalho, no tocante ao salário mínimo, 
não terá conseqüências inflacionárias graves, por­
que se estima que apenas dois milhões de pes­
soas, ou seja, 10% da população economicamen­
te ativa, recebam um salário mínimo. Existem. 
entretanto, repercussões sobre toda a hierarquia 
salarial. O impacto de uma elevação do mínimo 
acima das realidades do mercado, resultaria, pro­
vavelmente, num aumento de desemprego no se­
tor privado, e na agravação da falência da parcela 
apreciável do setor público. Resultado alternativo 
seria uma grande expansão da economia subter­
rânea, onde não existe garantia de salário mínimo 
nem de benefícios sociais.lmpera, pura e simples­
mente, a lei da oferta e da procura. 

O aumento de desemprego no setor privado 
derivaria da incapacidade, sobretudo, das peque­
nas e médias empresas, seja para absorver os 
custos adicionais por redução de lucros, seja para 
repassá-los aos preços. 

O impacto sobre o setor público se traduziria 
em agravação da situação, já deficitária, de esta­
dos e municípioS, particularmente no Nordeste. 

Estima-se que 70% das prefeituras de Pernam­
buco e de Alagoas, segundo cálculos recente­
mente feitos nas cidades de menos de trinta mil 
habitantes, já não têm capacidade de pagar o 
atual salário mínimo; certamente ou desempre­
gariam gente, o que é pouco provável, ou desobe­
deceriam às regras do salário mínimo, como já 
vêm desobedecendo até mesmo aos dispositivos 
muito mais modestos de reajustamento dos salá­
rios pela URP. 

Temos que considerar, também, a subversão 
dos diferenciais salariais. Se aprovado o projeto 
da Câmara, em sua forma atual, a regra de corre­
ção dos demais salários, a saber a URP, seria 
inferior à regra de correção do salário mínimo, 
desincentivando a melhoria profissional. Num ca­
so extremo, seria melhor para muitos assalariados 
que estão acima do salário mínimo renunciarem 
aos seus salários, que são corrigidos pela URP, 
para passarem a receber o salário mínimo, corri­
gido à base de 5 pontos percentuais reais por 
mês. Emprego a palavra real, com todas as qualifi­
cações necessárias, porque é o mercado de traba­
lho e a taxa de inflação que, realmente, defin~m 
o beneficio ou a frustração salarial 

Outra conseqüência poderia ser a anulação das 
regras salariais e correspondentes beneficios so­
ciais, pela passagem das empresas para a econo­
mia informal, deteriorando-se a estrutura legal da 
sociedade. 

Temos que considerar, também, o impacto in­
sustentável sobre a Previdência Social. Esta teria 
as suas despesas oneradas -em estimativa mo­
desta - em cerca de três trilhões de cruzados, 
a preços de dezembro de 1988, no próximo exer­
cício. 

Infelizmente, meus senhores, a produção do 
País está estagnada, antecipando-se para J 988 
um crescimento zero, ou no máximo 1%. Isso 
significa um declínio da produção por habitante. 
Uma estagnação da produção, com a expansão 
da população carente de trabalho, significa tam· 
bém queda de produtividade. Essa queda, aliás, 
foi ultimamente agravada pelo grevisrno, que pro­
voca ociosidade nas instalações e aumento dos 
custos unitários. E, sem dúvida alguma, o libera­
lismo grevista da nova Constituição agrava sensi­
velmente o problema. 

A única maneira, meus Senhores, para ser rea­
lista, de assegurar aumentos reais de salários é 
o controle da inflação. O texto aprovado na Câma­
ra inviabiliza esse objetivo. 

Citarei, para terminar, uma autoridade insus­
peita, o Dieese. No seu depoimento perante a 
Comissão Interpartidária de Salário Mínimo, em 
17 de novembro último, página 24, item 4, decla­
ra, com um surpreendente bom senso, que não 
me habituei a ver nos pronunciamentos desse 
departamento: 

"Seria equivocado ou até mesmo ingênuo 
supor que os níveis reais do salário mínimo 
pudessem ser elevados instantaneamente 
aos patamares desejáveis de justiça social 
sem que os efeitos de desarticulação das es­
feras de produção e consumo acabassem 
por inviabilizar qualquer projeto democrátiCO 
e popular de transformação." 

Por isso, meus Senhores, submeti emendas, 
e acredito que vários outros senadores também 
o fizeram, emendas que devem ser consideradas 
pelo Senado para minimizar a decisão "volun­
tarista" da C&mara, que ignora as realidades do 
mercado. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Chagas Ro­
drigues para discutir. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PMDB -
Pl. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, evidentemente, esta­
mos diante de um proj~to de lei falho. O projeto 
está eivado de erronias, e mesmo de inconstitu­
cionalidade, esse Projeto de Lei da Câmara n~ 
63 que dispõe sobre o salário mínimo e dá outras 
providências. Concordo em grande parte com as 
considerações aqui tecidas pelo nobre Senador 
Carlos Chiarelli, que sem dúvida alguma é mestre 
no assunto, professor universitário. 

Mas esta matéria, Sr. Presidente, é da maior 
importância, e deve ser encarada sob diferentes 
aspectos. E eu bastaria citar, Sr. Presidente, o 
art. 140 do Regimento Comum, que reza o se­
guinte: 

"Art. 140. Quando sobre a mesma ma­
téria houver projeto em ambas as Câmaras, 
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terá prioridade, para discussão e votação, o 
que primeiro chegar à revisão." 

Portanto, o projeto de autoria do Senador Car­
los Chiarelli, aprovado pelo Senado, devia, nos 
termos do Regimento Comum, ter prioridade, o 
que está em consonância com o art. 75 da Cons­
tituição. 

Sr. Presidente, há quem diga que este projeto 
veio da Câmara dos Deputadosdepois de exami­
nado por todas as lideranças, e que essas lideran­
ças na Câmara levaram em conta todos os proje­
tos lá existentes, inclusive o projeto originário do 
Senado. 

Fica, aqui, um apelo a V. Ex', Sr. Presidente. 
para que esclareça essa matéria, a fim de que 
sempre se respeitem as prerrogativas da Casa 
ínícíadora, e que, se for o caso, a Câmara dos 
Deputados não repita esse procedimento. 

Sr. Presidente, disse que estou de acordo em 
grande parte com as ~onsiderações do nobre Se­
nador Carlos Chiarelli e também com as de outros 
senadores que falaram sobre o assunto. Mas pedi­
ria a atenção dos nobres senadores, especialmen­
te do Senador Carlos Chiarelli, para o seguinte: 
o art. 79 realmente discrimina os menores apren· 
dizes. Logo, viola o art. 7~. inciso XXX, da Consti· 
tuição, que não permite mais distinção de salários, 
resultante de critérios de raça, de idade e de cor. 
Não se pode discriminar salário, levando-se em 
conta esses fatores. 

Mas, Sr. Presidente, o projeto de lei vai à sanção 
presidencial e o presidente pode usar da facul­
dade constitucional, vetando, total ou parcialmen­
te, o projeto. Esse projeto, Sr. Presidente, como 
todo projeto, deve receber a colaboração das duas 
Casas e do presidente da República, na qualidade 
de chefe do Poder Executivo. 

Este art. 79 , certamente, se for aprovado corno 
aqui se encontra, deverá ser vetado pelo senhor 
presidente da Repúblic:a, e se não o for, será letra 
morta; não terá nenhuma eficácia jurídíca diante 
do art. 79, inciso XXX. da Constituição em vigor. 

Ouvi a consideração sobre a possibilidade de 
este salário ser corroído pela inflação. Ora, Sr. 
Presidente, o art. 19 estabelece o salário mínimo 
em 64 mil e 20 cruzados a partir de 19 de janeiro; 
e o art. 2? prevê incrementos reais de 5% sobre 
o valor vigente, no mês imediatamente anterior. 

Diz o art. 29: 

"Ao valor do salário mínimo estipulado no 
artigo anterior, serão acrescidos, ao longo 
de 11 meses, a partir de 19 de fevereiro de 
1989, ·mcrementos reais de 5% sobre o valor 
vigente do mês imediatamente anterior." 

Ora, Sr. Presidente, se não houvesse aqui o 
adjetivo "reais", indubitavelmente, a inflação men­
sal de 25%, ou de 20, ou de 24 iria corroer este 
salário. Mas aqui se trata de incremento real. É 
verdade que o presidente da República poderá 
vetar a palavra "reais", e, aí, nós teríamos neces­
sidade de, com a maior brevidade possível, alterar, 
por meio de nova lei, este projeto, caso ele venha 
a se converter em lei. 

Também chamo a atenção do Senado Federal 
para o art. 11, onde se lê: 

"O Poder Executivo, respeitado o disposto 
nos arts. 1 Q, 29 e 6~ desta lei, publicará, men­
salmente, o valor do salário mínimo referente 
ao mês, ao dia e à hora." 
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Logo o presidente da República terá esta facul­
dade: a de estabelecer o aumento real de 5%, 
e aumento real é aquele adicional, descontado 
o índice de inflação do mês anterior. 

Sr. Presidente, o nobre Senador Carlos Chiareli 
também pediu, há pouco, a atenção da Casa para 
o art. 59, que reza o seguinte: 

"Para os efeitos do disposto do art. 82 da 
CLT, os percentuais de desconto serão os 
seguintes:" 

É uma referêncía infeliz. 

"O senhor presidente da República poderá vetar 
a expressão "de-desconto." 

Sr. Presidente, o aprimoramento deveria ser 
nosso. Lamentavelmente estamos diante de uma 
realidade factual. Temas apenas o dia de amanhã. 
É impossível emendarmos este projeto para que 
a Câmara dos Deputados, amanhã, possa revê-lo. 
Se não o aprovarmos, hoje, estaremos assumindo 
uma grande responsabilidade, e seremos acusa~ 
dos pelos trabalhadores brasileiros de termos im· 
possibilitado a vigência do novo salário mínimo 
em janeiro, já aceito pela Câmara dos Deputados. 

O salário mínimo vigente, hoje, é de 40 mil, 
425 o do mês de novembro foi de trinta mil e 
oitocentos cruzados. Se não aprovarmos este pro-­
jeto, não teremos a partir de 1 ~ de janeiro de 
1989 salário mínimo de 64 mil e 20 cruzados. 
Esse salário está aquém do reclamado pelas lide-­
ranças sindicais. 

Em face dessas considerações, embora respei~ 
tando o ponto de vista dos ilustres senadores. 
digo que não posso penalizar os trabalhadores. 
em virtude de um comportamento discutível da 
Câmara dos Deputados. 

Por isso, Sr. Presidente, votarei a favor e espero 
que, caso não sejam retiradas as emendas, o que 
é um direito de cada senador, em virtude do tem· 
po exíguo que temos, sejam elas rejeitadas, para 
que o projeto seja' enviado à sanção e o senhor 
presidente da República dâ a sua cotaboração, 
vetando os dispositivos que merecerem o veto 
parcial. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'fiE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador João Mene· 
zes. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar 

Franco, para discutir. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MG. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, só ontem, às 17 horas, a Câmara dos 
Deputados aprovou a redação final dos projetos 
do salário mínimo e do Imposto de Renda. 

É interessante, Srs. Senadores, que o Senado 
da República, em 24 horas, tenha que discutir 
e aprovar o salário mínimo e a Câmara dos Depu· 
tados, se aprovadas emendas ou substitutivos, 
não possa, em 48 horas, deliberar sobre esse salá­
rio mínimo ou sobre o Imposto de Renda. 

Os Senadores Nelson Carneiro e AJfredo Cam­
pos lembraram que a Câmara dos Deputados 
é useira e vezeira, ao final do período legislativo, 
em mandar esses projetos, deixando a responsa­
bilidade ao Senado da República. 

Evidentemente, que se esse projeto, se esse 
substitutivo for aprovado hoje, amanhã, às 18 ho-

rase 30 minutos, o Presidente Ulysses Guimarães 
poderá colocar em discussão o substitutivo apro­
vado pelo Senado da República. Esta coação de 
que, se o Senado da República emendar ou apre­
sentar substitutivo, vai invalidar o projeto, não é 
real, Sr. Presideinte. E volto a dizer: só ontem, 
às 17 horas, a Câmara aprovou a redação final. 

Eu até perguntaria a V. Ex', Sr. Presidente, a 
que horas V. E.J(' recebeu da Câmara dos Depu~ 
tados o projeto aprovado. Possivelmente depois 
das 18 horas e 30 minutos. E a que horas os 
Srs. Senadores tiveram conhecimento deste avul­
so? 

Ainda ontem, eu ponderava ao Senador Jutahy 
Magalhães para que não se apressasse essa vota­
ção. Compreendendo a importância da matéria 
e continuo compreendendo, mas não é possível 
que hoje, às 16 horas e 30 minutos, só hoje, 
a esta hora, que tivemos conhecimento dos avul~ 
sos atinentes ao projeta do salário mínimo e do 
Imposto de Renda. 

Então, temos que correr, temos que dar veloci­
dade, temos que partir quase que da velocidade 
zero para imprimir uma velocidade adequada, a 
fim de aprovarmos o projeto oriundo da Câmara 
dos Deputados. 

Mas, se ele fosse perfeito ou, por outro lado, 
se as falhas existentes nele fossem possíveis de 
serem sanadas através até do nosso entendimen­
to, tudo bem, Sr. Presidente. Mas o Senador Carlos 
Chiarelli já fez as ponderações e as fez com bas­
tante propriedade. O Senador Roberto Campos 
acaba, por exemplo, de se referir ao art. 2~ Concor­
damos com o Senador Roberto Campos e com 
o Senador Carlos Chiarelli. Quem é que entende, 
Sr. Presidente, aqui, no Senado- então, era pre­
ciso até que o Sr. Relator que fosse explanar a 
matéria nos esclarecesse -quem é que entende 
o que está escrito aqui, no art. 2": 

"Ao valor do salário mínimo estipulado no 
artigo anterior serão acrescidos, ao longo de 
11 meses, a partir de 1" de fevereiro de 1989, 
incrementos reais de 5% sobre o valor vigen­
te no mês imediatamente anterior.·· 

Ora, reajuste sobre o quê? 5% reais de quê? 
Sobre o salário de Cz $ 64.020,00 mensais? Aqui 
já se disse que isso alcançaria uma faixa - fazen­
do uma contra rapidamente- de mais de 71%. 
Mas estariamos nós votando realmente essa ma· 
téria com esse valor, com esse reajuste? Não, 
Sr. Presidente. Evidentemente esta é uma redação 
inadequada e levaria todos nós e levaria o próprio 
Governo e o próprio trabalhador a um difícil enten­
dimento quanto ao texto do art. 2~ 

Não é possível que o Senado da República per­
mita que isso aconteça. 

E mais grave, o Senado deve atentar para o 
art. 7" - já o disse também o Senador Carlos 
Chiarelli que é totalmente inconstitucional o art. 
7' 

"Para os menores aprendizes de que trata 
o art. 80, em seu parágrafo único, da Conso­
lidação das Lejs do Trabalho, o salário míni­
mo corresponderá ao valor de meio salário 
mínimo, durante a primeira metade da dura­
ção máxima prevista para o aprendizado do 
respectivo ofício. Durante a segunda metade 
do aprendizado, o salário mínimo será cor-
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respondente a dois terços do valor do salário 
mínimo." 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, isto conflita 
com a Constituição aprovada PD' todos nós. O 
art. 79 do projeto de lei da Câmara. que vai dispor 
sobre o menor apre.ndiz em 50% do valor total 
do art. 19 , infringe, na sua redação todo o aspecto 
constitucional em relação ao problema do salário 
mínimo fixado pela Constituição de 1988. 

Portanto, não é possível que o Senado da Repú­
blica venha a aprovar a redação dada pela Câmara 
dos Deputados ao art. 1~ 

O Senador Roberto Campos falou, com a sua 
autoridade, dos repasses das empresas em rela­
ção ao salário mínimo. Todos sabemos, e a Casa 
sabe, que os industriais brasileiros, de modo geral, 
não só em relação aos salários, como em relação 
aos preços, evidentemente modificam a todo ins­
tante os seus valores. O famoso pacto do Governo 
está exatamente a den ,onstrar isto, Sr. Presidente. 
Querem fixar por decreto uma inflação e aí, sim, 
Senador Roberto Ü.it.lpos, não obedecem às leis 
do mercado, fixam o l·idor da inflação, permitem 
o aumento dos prod~os, mas só se permite o 
aumento dos salários no final de cada mês. 

Srs. Senadores, há um ponto mais grave que 
a própria Câmara dos Deputados esqueceu, e 
eu gostaria - não sei quem é o nobre relator 
- que S. Ex~ até me esclarecesse: falou~se no 
salário mínimo. E o piso salarial? A Câmara abor­
dou o piso salarial? 

O Sr. Ronan Tito - Pennite·me V. EX' um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com muito pra­
zer. 

O Sr. Ronan Tito- V. Ex~ quer saber o piso 
salarial de que categoria? Dos metalúrgicos? Dos 
marceneiros? Dos juízes? ... 

O SR. ITAMAR FRANCO -Isto fica a critério 
de V. & Escolha uma; pode escolher uma. 

O Sr. Ronan Tito - Neste momento, Sena­
dor, a Câmara e o Senado estão tentando cumprir 
um preceito constitucional que determina que o 
Congresso Nacional é que deve determinar o salá­
rio mínimo. Na Constituição, segundo me consta, 
nobre Senador, não existe a determinação para 
que a Câmara e o Senado cuidem dos pisos sala­
riais de todas as categorias. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Permita-me V. 
EX' que eu recorde a Constituição de 1988, com 
muito respeito sempre ao meu nobre líder e com­
panheiro de representação de Minas Gerais -

Dos Direitos Sociais: 
"Art. 7'l São direitos dos trabalhadores 

urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social: 

Inciso V- piso salarial proporcional à ex~ 
tensão e à complexidade do trabalho.·· 

Aqui, está escrito que "são direitos dos trabalha­
dores ... " 

O Sr. Ronan Tito - Mas determina, nobre 
Senador, que a Câmara e o Senado são quem 
estipulam o piso salarial? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Está escrito 
aqui, &1 Quem é que vai determinar? É 0 Go­
verno? 
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O Sr. Ronan Tito - Não. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Permita V. Ex•, 
Senador Ronan Tito, e é sempre um prazer dialo­
gar com V. Ex• Se V. Ex" entende, como nós enten­
demos, que o salário mínimo tem que ser fiXado 
pelo Congresso Nacional, estamos de acordo, 
porque, no mesmo art. 79, que diz dos Direitos 
dos Trabalhadores Urbanos e Rurais está escrito: 

"IV -salário mínimo, fiXado em lei ... " 
Em seguida: 

V- piso salarial proporcional à extensão 
e à complexidade do trabalho;" 

Evidentemente caberá também a nós outros 
-eu diria, por exemplo - o piso dos engenheiros, 
o piso salarial dos médcios, de determinada cate­
goria dos professores. 

'O Sr. Ronan Tito -Permite V. Er- outro apar­
te, nobre Senador? 

O SR. ITAI't1AR FRANCO- Com muito pra­
zer. 

O Sr. Ronan Tito- Estamos aí falando gene­
ricamente na Constituição, nos Direitos Sociais. 
Existe um artigo específico - e V. Ex" pode ir 
mais à frente- que determina que cabe ao Con­
gresso National decretar o salário mínimo. Não 
existe na Constituição nenhum artigo que diga 
que cabe ao Congresso Nacional determinar to­
dos os pisos salariais. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Excelência, por 
favor! V. Ex-, por favor. .. 

O Sr. Ronan Tito- Isso é acordo coletivo! 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não, V. Ex' me 
ajude, porque estou lendo a Constituição. V. Ex" 
dá uma interpretação, dou eu outra interpretação. 
Não é dissídio coletivo, não, Ex-

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Permite 
V. EX' um aparte, nobre Senador? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com muito pra­
zer. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Obrigado 
pela atenção. Nobre Senador, entendo a leitura 
que V. Ex" faz da Constituição. Evidentemente, 
nos Direitos Sociais, no art. 79, anuncia-se que 
um dos direitos do trabalhador brasileiro é o piso 
salarial dentro desse critério já fiXado na Consti­
tuição. No entanto, não é praxe que se fixe através 
do Congresso Nacional. O salário mínimo deve 
ser fiXado pelo Poder Legislativo. Agora, nada im­
pede - nisso V. Ex' tem razão - que uma lei 
também determine os pisos saJariais, dentro do 
princípio gera] do direito de que quem pode mais 
pode menos. Ora, se o legisJador pode bem mais, 
nesta matéria que é o piso salarial, por que não 
poderia fiXar o piso salarial? Claro que o legislador 
poderia, em algum momento, por um projeto de 
lei, devidamente aprovado nas Casas do Congres· 
so Nat:ional, determinar o piso salarial, e seria 
uma matéria ordinária, seria uma lei ordinária; 
até o momento, no entanto, isso não é praxe; 
isso acontece mais nos acordos coletivos, nas 
soluções de dissídios e em outros assuntos ati­
nentes a atividades da Justiça do Trabalho, muitas 
vezes celebrando os acordos entre empregados 
e empregadores. V. Ex' tem razão em sua critica, 
porque o Congresso pode perfeitamente assumir 

a incumbência de determinar o piso salarial sem 
que haja uma inconstitucionalidade, aliás, pode­
ria, mas não seria uma competência previamente 
determinada, estaria dentro de uma competência 
genériéa, ordinária do Congresso Nacional. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Senador Cid 
Sabóia de Carva1ho, com muito respeito a V. Ex', 
que é um jurista e eu não o sou, V. Er usou 
o condic:iona1, quando não há o condicional na 
Constituição. E vou·me permitir agora já não ler 
mais o mesmo artigo que eu li para o Senador 
Ronan Tito, vou ler para V. EX', e aqui está bem 
claro, o art. 206, inciso V, se me permite: 

"Valorização dos profissionais do ensino, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira 
para o magistério público, com piso salarial 
profissional e ingresso exclusivamente por 
concurso público ... " 

Está bem claro que há lei para determinar o 
piso do magistério, de acordo com o art.. 206, 
inciso V, e tanto isso é verdade, Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho, que a Constituição é que diz 
e não eu. Já há reclamos; estamos recebendo 
pedidos de informação sobre como ficará o piso 
salarial após a aprovação do salário mínimo. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Senador Itamar 
Franco, peço a V. Ex um aparte. 

OSR.ITAMARFRANCO-Commuitahon­
ra, nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Senador Itamar 
Franco, é evidente que quando o Senador Ronan 
Tito fala em convenção coletiva está falando em 
piso salarial, e nós, que passamos três anos no 
Ministério do Trabalho, sabemos perfeitamente 
que havia uma diferença, já nessa ocasião, clara 
entre salário mínimo - que não era unificado, 
e naquela época começamos a unificar - e o 
piso salarial. Acontece que, recentemente, muda­
ram os nomes; o salário mínimo passou a ser 
chamado de Piso Nacional de Salários e o salário 
mínimo ficou como Salário Mínimo de Referência. 
Acho que V. ~ tem razão quando fala que é 
impossível dissociar a figura do salário mínimo 
da figura do Piso Nacional de Salários, porque 
o salário mínimo seria o Piso Nacional de Salários 
e o piso salarial, este sim, seria discutido nas con­
venções. Talvez isso tenha sido uma insuficiência 
na redação que fizemos da Constituição, e está 
dando margem a esta discussão, mas acredito 
que V. Er tem razão, na medida em que acredita 
que o projeto da Câmara, pelo menos neste ponto, 
se não é insuficiente, é obscuro. Muito obrigado. 

O Sr. Odadr Soares-Senador Itamar Fran­
co, permita-me um aparte rápido, por favor. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Vejamos que, 
feliz!ou infelizffiente, é o que reza a Carta de 1988, 
não só no art. 7~. incíso V, como no art. 206, 
inciso V. 

O Sr. Odacir Soares- Apenas para comple­
mentar, com muita honra, o raciocínio do Sena­
dor Jarbas Passarinho. Na rea1idade, S. ~ tem 
razão, mas, na medida em que faz essa interpre­
tação, seria verdade o que a Constituição está 
afirmando, na medida em que esteja correta, e 
está, a colocação de S. Ex~ Na realidade, a Consti­
tuição não diz isto. O raciocínio do Senador Jarbas 
Passarinho está correto, indusive tecnicamente, 
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mas isto não está dito na Carta. Estou só comple­
mentando que o raciocínio do Senador Jarbas 
Passarinho, e não só o raciocínio como a argu· 
mentação estão tecnicamente corretos. Não é isto 
que diz o dispositivo que V. Ex" acaba de mencio­
nar. No entanto, o raciocínio que V. Ex" desen­
volve, interpretando o texto constitucional, está 
corretíssimo do ponto de vista constitucional. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Muito obrigado. 
E é verdade, estou apenas fazendo a leitura 

do que reza a Constituição nos seus arts. 7ç e 
206, ousando até discutir com o Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, que é um especialista, um 
expert na matéria. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o sistema é bica­
meral; neste momento o Senado é a Câmara revi­
sora, como em outros casos a Câmara dos Depu­
tados o é. Não podemos confundir dizendo que 
só o Senado é Câmara revisora. Em absoluto. 
O Senado é Câmara revisora neste caso; em ou­
tros casos a Câmara dos Deputados pode sê-lo. 

Ora, se somos a Câmara revisora, não importa 
que a Câmara tenha o prazo de 48 horas para 
aprovar, ou não, o substitutivo ou emendas do 
Senado da República, porque, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores- e vou encerrar-, quando se quer, 
tanto esta Casa quanto a outra aprovam matéria 
em menos de duas horas; aprovam, às vezes, 
matérias em cinco minutos. 

Não vale, portanto, a argumentação de que a 
Câmara dos Deputados não poderia aprovar, a 
partir de amanhã, às 18h30m, qualquer emenda 
do Senado a um projeto de tamanha importância, 
espe<::ialmente quando esse projeto é eivado de 
inconstitucionalidade, vai prejudicar os trabalha­
dores, sobretudo quando se dá interpretação ao 
salário do menor. E o Senado da República não 
pode ter essa responsabilidade, que passaria a 
ser da Câmara dos Deputados. E a distância entre 
a Câmara e o Senado é muito pequena, para 
que, amanhã, à noite, aquela Casa não possa ana­
lisar e, até, se for o caso, rejeitar o substitutivo 
do Senado ou as emendas porventura apresen­
tadas ao projeto de salário mínimo. 

São estas, Sr. Presidente, as argumentações 
que eu gostaria de usar neste tempo da minha 
discussão, na certeza de que, no futuro, nâo ve­
nhamos mais a permitir que, ao apagar das luzes, 
projetos de tamanha importância venham ao Se­

-nado da República. 
E não se diga, Sr. Presidente, que o Governo 

baixará decreto. O Governo já o fez em outubro, 
porque tínhamos que regulamentar desde 5 de 
outubro e não o fizemos. Já baixou wn decreto 
em novembro, porque também a Câmara e o 
Senado não regulamentaram o salário mínimo. 

Esta desculpa também, Sr. Presidente, não po­
derá ser aceita pelo Senado da República. 

Durante o discurso do Sr. Itamar Franco 
o Sr. Humberto Lucena deixa a cadeira da 
Presidência que é ocupada pelo Sr. José Ig­
nácio Ferreira. 

Durante o discurso do Sr. Itamar Franco 
o Sr. José Ignácio Ferreira deixa a t:adeira 
da Presidência que é ocupada pelo Sr. Hum­
berto Lucena. 

O SR. PRESIDEI'I're (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador João Mene­
zes, anteriormente chamado. 
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OSR. JcMOMENEZESPRONUNCIA DIS­
CURSO OOE. ENTREGUE À REVI.s..\0 DO 
ORADOR. SERÁ PUBUCADO POSTERIOR­
MENTE 

O SR. PRESIDENIE (Humberto Lucena)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Aluízio Be­
zerra, para discutir. 

O SR. ALuiziO BEZERRA (PMDB - AC. 
Para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, estamos examinando jus· 
tamente o projeto sobre o salário mínimo. Enten­
demos que pod.eriamos ter proposta de um salá­
riÓ mínimo bem mais elevado, que permitisse ou 
que garantisse a elevação das condições de vida 
da classe trabalhadora brasileira.· O que deseja­
mos é wn salário mínimo que permita ao traba­
lhador poder dispor de melhores condições de 
vida, que o permita comer, que o permita morar, 
que o permita poder transportar-se, que o permita 
ter acesso à educação, à saúde, ao lazer, às condi­
ções mínimas para viver com dignidade. 

Entretanto, a proposta que está em apreciação, 
resultado de uma discussão entre as lideranças 
na Câmara dos Deputados, não é a proposta ideal, 
não é a proposta que assegura melhores condi­
ções de vida à classe trabalhadora brasileira, mas 
é a proposta mais próxima, dentro de um acordo 
político, buscando atingir essa realidade, esses 
objetivos. 

N.i impossibilidade de termos já a proposta 
ideal que eleve as condições de vida da classe 
trabalhadora para que ela tenha acesso às condi­
ções mínimas, acesso à educação, à saúde, ao 
lazer, à moradia, aos alimentos, condição indis­
pensável para viver, para produzir, para trabalhar, 
na impossibilidade de dispor desse salário ideal, 
mas que nos propomos aqui, nesta hora, a lutar, 
junto com a classe trabalhadora de todo o País, 
constantemente, até atingirmos a um salário míni­
mo justo, na impossibilidade de tê-lo agora, apoia­
mos esta proposta na forma como está estipulada 
no projeto. Não é uma proposta perfeita, não é 
a proposta ideal, no entanto, é a mais viável, pas­
sando pela discussão de todas as lideranças, com 
o compromisso com a classe trabalhadora deste 
País. 

O que destacamos nesta proposta, além do 
que se estipula aqui, os Cz$ 60.000,00 a partir 
de 19 de janeiro, são os incrementos reais de 5% 
sobre o valor vigente do mês imediatamente ante­
rior- isto ao longo de 11 meses. Está no projeto 
5% de incrementos reais, e é claro que se trata 
de um crescimento real do salário mínimo, ou 
seja, além da correção monetária. É o acréscimo 
de 5% reais ao longo de 11 meses, é a forma 
de podermos, ao longo de 11 meses, com 5% 
de crescimento real, ter-se, ao final do ano de 
1989, o salário mínimo mais aproximado da reali­
dade para a classe trabalhadora brasileira. 

Portanto, Sr. Presidente, ao concluir nossas pa­
lavras, manifestarnqs, com estas observações e 
estas ressalvas, nosso apoio ao projeto em discus­
são. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a pa1avra ao nobre Senador Ronan Tito, 
Uder do PMDB. 

O SR. ROI'IAI'I TITO (PMDB - MG. Como 
lfder, para discutir. Sem revisão do orador.) -:-
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Sr. Presidente, o projeto de lei encaminhado pela 
Câmara é fruto de acordo de todos os partidos. 

Existia, na Câmara dos Deputados, três projetos 
e, inclusive, uma comissão, que foi determinada 
pelo meu partido, aliás, suprapartidária, que deve­
ria estudar a questão do sa1ário mínimo. No entan­
to, depois que chegou o projeto do Senador Car· 
los Chiarelli, houve, no início, um entendimento 
para derrotá~lo, porque continha também imper­
feições, como todas as obras dos homens, se 
olharmos com lente de aumenta. vamos desco­
brindo imperfeições. Por exemplo, falava de OTN, 
e OTN ainda não é moeda nacionaJ, e havia ainda 
outras imperfeições. No entanto, por um apelo 
do üder do PFL, foi feito um arranjo, um entendi­
mento no sentido de que todos os projetos sobre 
o salário mínimo fossem juntados e se fiZesse 
um substitutivo, e esse substitutivo, de acordo 
com todas as lideranças, foi aprovado, por unani­
midade dos partidos e unanimidade dos Deputa­
dos, na Câmara dos Deputados. 

Não vou aqui fazer esgrima verbal, não vou 
aqui tirar nenhum coelho da cartola, mas uma 
coisa gostaria de dizer, Sr. Presidente: hoje, dia 
13 de dezembro de 1988, faz exatamente 20 anos 
que foi editado o A1-5, sob os pretextos mais sé­
rios, mais corretos que se poderiam àquela época 
avorar, e ele pendeu sobre a cabeça de todos 
nós brasileiros. 

Neste momento, para cumprir esse aniversário 
de 20 anos, conclamaria todas as lideranças que 
votássemos a Lei do Salário Mínimo com as im­
perfeições que, porventwa, possam ter, mas a 
que, neste momento, déssemos ao trabalhador 
brasileiro a esperança, depois de um ano de recu­
peração do poder de compra inicial, de um per­
centual, pequeno percentual, e, seguida, 5% ao 
mês, e cheguemos ao poder de compra que o 
salário mínimo conseguiu ao final do Governo 
Juscelino Kubitschek. 

Na Bancada do PMOB é questão fechada, nin­
guém pode, neste momento, negar-se a dar a 
wn terço da nossa força de trabalho, aos assala­
riados de saJário mínimo, um saJário condigno. 
Seria uma resposta para este fun de ano e, por 
isso mesmo, o meu partido fecha questão. 

Neste instante, concito a todos os líderes e a 
todas as bancadas votem em favor do nosso ir­
mão que ganha salário mínimo que, depois de 
recomposto, depois de um ano de reajuste, talvez 
ainda seja um dos menores salários de toda a 
humanidade. Mas temos que fazer uma tentativa 
neste momento, no sentido de ír recompondo 
o poder de compra do assalariado. O Senado 
Federal não pode virar as costas aos trabalha­
dores. 

Assim, peço aos líderes de partidos acompa­
nhem a Câmara dos Deputados que, por unanimi­
dade, votou esse acordo de todas as lideranças: 
um salário mínimo aceitável, neste momento, pa­
ra os trabaJhadores, e que para a Bancada do 
PMDB é questão fechada. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Pas­
sarinho que falará como líder do PDS. 

O SR. JARBAS PASSARII'IHO (PDS- PA. 
Como líder. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, tinha me mantido à parte da 
discussão, na verdade beneficiando·me dos argu-
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mentes que têm sido aqui apresentados, ora a 
favor, ora contra a decisão que o Senado deve 
tomar, mas, com todo o respeito e admiração 
que tenho pelo líder do PMDB, Senador Ronan 
Tito, acho que S. Ex" não foi muito feliz no mo­
mento em que fez uma comparação, no dia de 
hoje, com o que vamos votar, e há vinte anos, 
por circunstâncias que a História haverá de regis­
trar com isenção, a edição do Al-5. Eu fui um 
dos signatários. Nunca tive vocação totalitária. O 
homem, entretanto, ou é um homem ou é um 
verme, na medida em que verme é aquele que 
não assume o seu passado. 

Hoje, quando estamos aqui para decidir uma 
questão controvertida, eu não poderia, como líder 
de partido, aceitar que, em homenagem ao repú­
dio daquilo que foi feito há vinte anos, devamos 
votar aqui um problema relacionado com os tra­
balhadores brasileiros que, infelizmente, em gran­
de parte, estão submetidos a um salário extrema­
mente insuficiente. 

As discussões se fiZeram aqui, Sr. Presidente, 
e pela palavra do Senador Roberto Campos, vi­
mos alguns argumentos que me parecem respon­
díveis. O Senador Carlos Chiarelli colocou uma 
questão que pode levar até a uma colocação de 
esprit de corps do Senado. E como a minha 
bancada, embora pequena, está divergente quan­
to ao ponto de vista, eu não posso atender tam­
bém ao apelo que me fez o Senador Ronan Tito, 
embora reconheça com S. Ex' que o meu partido, 
na Câmara, realmente votou, e votou até depois 
de alguma relutância, essa matéria, e, com ela, 
pessoalmente, me considero comprometido. A 
bancada, entretanto, é livre de tomar a decisão 
que lhe aprouver. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Maurício 
Corrêa, líder do PDT. 

O SR. MAURÍCIO CORRêA (PDT - DF. 
Como Uder. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, deixamos a nos· 
sa posição bem explícita neste momento. O nobre 
Senador Ronan Tito despendeu a sua argumen­
tação sob enfoque que me parece, data venla, 
correto. 

Se não acompanharmos o projeto que veío da 
Câmara, estaremos praticando até um gesto de 
iniqüidade em relação aos trabalhadores brasi­
leiros. A questão deve ser examinada sob este 
ângulo. 

Senhor Presidente, o P.rojeto veio da Câmara 
sem mencionar sutilezas corporativistas, mas, 
adentrando no mérito específico da questão, te­
mos que colocar que, tecnicamente, o projeto 
poderá ser vetado pelo presidente da República. 
Se isto ocorrer, ocasionará uma lesão muito maior 
aos trabalhadores brasileiros. 

O Sr. Ronan Tito- Permite V. 5r um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRt'A- Com muita 
honra, nobre Senador Ronan Tito. 

O Sr. Ronan Tito-Segundo o meu entendi­
mento, o projeto não pode ser vetado pelo presi­
dente da República, porque é atribuição exclusiva 
do Congresso Nacional a votação do salário míni­
mo. Nã cabe veto nem sanção. 

O SR. MAURICIO CORRêA- Data venla, 
discordo de V. EJcl' Não podemos retirar do presi-
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dente da República uma competência do direito 
de sanção das leis. Evidentemente que o projeto 
tem que ser sancionado. 

Quais são os riscos? Sr. Presidente. atribuiu-se 
ao menor um salário que constitucionalmente es­
tá errado - primeiro vício. Segundo vício, a não 
estipulação no projeto da fonna de pagamento 
do reajuste. Está escrito: 5% reais! Mas não se 
estipula a forma. Então, poderá ser, como argu­
mentou o próprio Senador Carlos Chiarelli, atra­
vés da URP, da OTN ou de qualquer outra dessas 
moedas existentes, e o projeto traz um vício de 
origem. 

Portanto, temos que assumir aqui, no Senado 
da República, a responsabilidade de Câmara revi­
sora. É indiscutível que teremos a obrigação de 
reparar esse equívoco que veio de lá. 

POr outro lado, Sr. Presidente, há a argumen­
. tação de que o PMDB e a F rente Uberal, lá na 

Câmara dos Deputados, poderão concordar que 
o projeto, ou substitutivo, seja reexaminado e vol­
tar ao projeto daquela Casa. 

Não nos compete examinar esta questão, por­
que dependerá do patriotismo, do espírito público 
de cada um. Temos é que cumprir a nossa obriga­
ção como senadores. Se votarmos o substitutivo 
do Senador Carlos Chiarelli, estaremos dando 
condições melhores para os trabalhadores- esta 
é a verdade -, porque eles passam a ter um 
salário mais alto em dezembro, e a partir de janeiro 
os trabalhadores brasileiros terão urna forma mais 
técnica e ajustada de resolver o seu sacrificado 
salário mensal, que chegou a esse ponto estipu­
lado no substitutivo. 

Senhor Presidente, a nossa bancada, consti­
tuída apenas do Senador Mário Maia, que tem 
um peso específico, e de mim, nós nos posicio­
namos favoravelmente ao substitutivo do Senador 
Carlos Chiarelli. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Antes de conceder a palavra ao nobre Senador 
Fernando Henrique Cardoso, que já a havia solici­
tado, como Uder do PSDB, a Presidência, de acor­
do com o art. 203, alínea "a", do Regimento Inter­
no, propõe, de oficio, a prorrogação desta sessão 
por mais duas horas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Fernando 
Henrique Cardoso. 

O SR. FERI'IANDO HEI'IRIQUE CARDO­
SO (PSDB- SP. Como líder. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, há momentos em que o exercício da liderança 
de um partido, por pequeno seja, é dificil, exige 
uma ponderação muito grande. 

Sabem V. E# que, nesta matéria de saJário 
mínimo, o PMDB, os partidos chamados de es­
querda, e o PSDB têm uma posição historica­
mente clara, de que é preciso rever os níveis de 
salário mínimo. 

Sabem também V. E# que nas discussões ha­
vidas na Câmara, o nosso partido foi até mesmo 
considerado, demasiadamente, prudente na pro­
posta que fez, no sentido de que a revisão partisse 

do objetivo que seria dobrar o salário mínimo 
real em um ano, a partir de um aumento inicial 
de 18% no mês de janeiro. A razão pela qual 
o PSDB apresentou esta sugestão à Câmara dos 
Deputados é a que o nosso partido tem absoluta 
consciência do conjunto de problemas implica­
dos na definição do salário mínimo. 

Sendo atribuição constitucional nossa a fixação 
do saJário mínimo, e não sendo um regime parla­
mentarista, estando o Governo com o poder de 
controlar os instrumentos da política econômica, 
de alguma forma é esse dispositivo constitucional 
uma espécie de armadilha para o Congresso Na­
cional porque, seja qual for o nível f1x.ado, não 
havendo controle sobre os outros fenômenos, os 
outros fatores que interferem na definição do salá­
rio, o que se dá hoje, se tira amanhã. E nós não 
quisemos assumir, nesta matéria, qualquer posi­
ção que pudesse, de longe, ser assemelhada à 
da demagogia, porque não é demagogia aumen­
tar o salário real do trabalhador, mas imperiosa 
necessidade de distribuição da renda e de justiça 
social. 

Mas nós sabemos também que para que esta 
palavra real tenha um sentido efetivo, é preciso 
que haja um aumento efetivo da oferta de bens 
disponíveis e, especialmente no caso do salário 
mínimo, da oferta de bens de consumo e de ali­
mentação, de bens agrícolas. 

Temos alguma noÇão de economia; não che­
gamos ao pedestal do Senador Roberto Campos, 
nem de outros economistas desta Casa e da Câ­
mara, mas alguma noção se tem, como todos 
nós temos, quase que intuitivamente. 

Portanto, se estamos nos comprometendo a 
um aumento de salário real, estamos, ao mesmo 
tempo, nos comprometendo a aumentar a oferta, 
a agrícola especialmemte; aumentar a oferta de 
carne; nós estamos nos comprometendo a uma 
série de outras medidas que escapam inteiramen­
te ao controle do PSDB, porque não está no Go­
verno. Não tem nada a ver, em nenhum nível 
de Governo. E valemo-nos da posição do PMDB. 
Se o PMDB concordou, e, mais ainda, foi além, 
se o PMDB, que tem o ministro da Agricultura, 
aceita que ê possível não só dobrar o nível de 
salário real em um ano, como aceita um aumento 
inicial maior ainda, e se o PMDB tem o mMinistro 
da Previdência e Assistência Social que vai enfren­
tar um problema sério; e se, mais ainda, temos 
tão poucas prefeituras- e é nelas onde a questão 
do salário mínimo vai estourar-, por que haveria­
mos nós, que desejamos sinceramente a melhoria 
de vida do povo, de dizer àqueles que têm as 
informações, e que estão de acordo e que dizem 
que podem conceder um aumento desse porte, 
por que vamos dizer que não? Até nos pergun­
tamos: será que não dá para ser um pouco além? 

A nossa reserva é de responsabilidade, é reserva 
de gente que sabe das conseqüências dos au­
mentos do salário mínimo. Dir-se-á que ele afeta 
apenas uma proporção pequena da força de tra­
balho. Mas sabe-se também que, quando o nivel 
do salário mínimo vai além de certo patamar, 
acontece que se aumenta o número daqueles 
que participam do mercado dito informal de tra­
balho, ou seja, que não têm a sua caderneta assi­
nada e, portanto, são prejudicados - há dados 
sobre esta matéria. No entanto, não queremos 
ser mais realistas do que o rei. E não somos 
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mais parte do reino - do reino, talvez, mas não 
temos a coroa nem o trono. 

O Sr _ Severo Gomes - Permite V. EX um 
aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO - Pois não, uma vez que V. EX entende 
da questão mais do que eu, tanto do reino, quanto 
da coroa, quanto do salário mínimo. 

O Sr. Severo Gomes - Não, não entendo 
mais do que V. Ex Apenas faria uma observação 
às considerações adwidas por V. Ex a respeito 
do salário mínimo e da importância dos alimen­
tos. Quem ganha o salário mínimo gasta 80% 
com os alimentos; portanto, devia-se pensar na 
oferta, concomitantemente com a elevação do 
salário mínimo. Lembraria apenas que, a não ser 
em casos extremos de uma seca prolongada, a 
agricultura brasileira exporta, todos os anos, fran­
go, milho, arroz, carne, ou seja é a agricultura 
que nos últimos cinqüenta anos mais cresceu 
no Mundo. Temas, hoje, disponibilidade de ali­
mentos que vão suprir outros povos; aumentamos 
a nossa produção de soja para alimentar as vacas 
da Holanda. Assim, não tema V. & com relação 
à oferta de alimentos no Brasil. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO- Fico muito feliz com a explicação do Sena­
dor Severo Gomes, porque realmente o que S. 
& disse é verdade, e como tem conhecimento 
direto desta matéria, até me tranqütliza mais ainda, 
razão pela qual estou aqui para dizer que vamos 
votar o projeto da Câmara. Estou apenas dizendo 
por que vamos votá-lo, quais, as considerações 
que nos levaram a apoiar esse projeto, porque 
esta proposição procura reparar uma injustiça so­
cial flagrante, e aqueles que detêm as informações 
dizem que é possível repará-Ia. 

Vamos votá-lo com todo o entusiasmo. 

Com sinceridade -creio que cada um de nós, 
aqui, sabe disto -, as ponderações do Senador 
Carlos Chiarelli são procedentes. Cada um de nós, 
senadores, sabe que o Senador Carlos Chiarelli 
disse a verdade. Primeiro, com relação a um des­
caso quanto ao projeto aprovado pelo Senado 
- o Senador Nelson Carneiro já deu a sugestão 
para c:orrigi-lo. Haja modificação de Regimento 
ou não, as lideranças do Senado devem compro­
meter-se a não votar nenhum projeto que nos 
chegue com menos de duas semanas de antece­
dência - é um mínimo de consideração, não 
ao Senado, mas ao País. Principalmente agora, 
quando temos atribuições constitucionais muito 
importantes, não podemos continuar votando de 
afogadilho; não podemos tomar deliberações co­
mo as que estamos tomando - e hoje participei 
de deliberações quase tão importantes quanto ao 
salário mínimo - sem que haja conhecimento 
efetivo de causa; mudanças importantes que di­
zem respeito aos tributos- como as que vamos 
tomar daqui a pouco- à lei de excesso de arreca­
dação financeira. São tomadas todas de atropelo. 

E um compromisso que temos que assumir 
perante nós mesmos: o Senado não votará mais 
nada que não seja objeto de uma anáJise tranqüila 
pelo prazo de duas semanas. Concordo com o 
Senador Carlos Chiarelli nesta matéria. Concordo 
mais: não é constitucional o tratamento ao salário 
do menor. 
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-já o disseram e têm toda a razão. Se o senhor 
presidente da República, amanhã, vetar o nosso 
projeto sob esse fundamento, ficaremos numa 
situação muito dificil. Concordo com o Senador 
Carlos Chiarelli, também, quanto ao que S. Ex" 
disse a respeito da fixação da base sobre a qual 
vai-se operar esses 5% reais. 

Esta Casa hoje, está chamada à uma decisão 
política que tem repercussão nacional, que já foi 
objeto de muita discussão na Câmara dos Depu­
tados, onde nossos partidos todos, já externaram 
os seus pontos de vista, e conseguimos evitar 
que houvesse uma corrida insensata a respeite: 
de saber quem oferece mais. Chegou-se a uma 
ponderação entre o que se deseja e o que se 
pode. Repito: essa ponderação não foi feita por 
nós, mas pelos homens que têm acesso às infor­
mações e que estão, portanto, absolutamente cre­
denciados para dizer que este é um nível factível 
de salário mínimo. 

Se é esta a situação, se temos que tomar uma 
decisão política e se o Brasil inteiro espera esta 
decisão, aconselho o PSDB- sem fechar a ques­
tão - a que acompanhe o que foi decidido na 
Câmara dos Deputados, para que não frustremos 
a expectativa nacional que haja uma definição 
salarial e que esta definição seja feita pelo Con­
gresso, não se deixando, portanto, espaço para 
que outras entidades de poder decidam aquilo 
que é de responsabilidade constitucional nossa. 

Meu voto, portanto, Sr. Presidente, será favo­
rável. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Edison Lo­
bão. 

OSR. EDISON LOBÃO PRONUNCIA DIS­
CURSO Q(JE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÃ PUBliCADO POSTERIOR­
MENTE 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil Had­
dad, Líder do PSB. 

O SR- JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Como 
líder. Para discutir. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, para nós do Partido 
Socialista Brasileiro, existe um fato concreto rela­
cionado com o capital e o trabalho. A falácia diária 
de que o salário é causa de inflação, de que o 
salário é que leva a situações periclitantes a eco­
nomia do Pais, já está mais do que comprovado 
de que não é real. 

Sabemos que o Fundo Monetário Internacional 
impõe o congelamento do salário, ou salários 
mais baixos para a classe trabalhadora. Esta é 
uma realidade inconteste e não há quem possa, 
fazendo uma análise tranqüila, deixar de reco­
nhecer esse fato. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos votan­
do com a faca no peito. Esta é uma realidade. 
Aprovamos há cerca de 15 ou 20 dias, por unani­
midade, nesta Casa, o Projeto Carlos Chiarelli. 
Por que a Câmara não fez um substitutivo amplo 
e irrestrito em cima do projeto aprovado pelo Se­
nado, e ele retomaria a esta Casa e aqui morreria? 
Não. Estamos a 48 horas do encerramento do 
ano legislativo e começa aquele argumento: sere­
mos responsabilizados se não votarmos, porque 
a classe trabalhadora não vai ter o aumento; mas 

não terá o aumento, mesmo, porque a Câmara 
instituiu o aumento a partir de janeiro de 1989. 
Esta é a realidade, a classe trabalhadora não terá 
aumento se não votarmos agora o que votamos 
antes, porque, aí sim, o aumento que teve para 
o mês de dezembro, para o Natal, foi dado pelo 
Governo - quarenta mil cruzados -, muito aci­
ma do índice inflacionário. 

Não 'sejamos incoerentes conosco mesmo. 
fv\antenhamos a nossa posição, vamos defender 
a nossa instituição. Não queremos. aqui, criar uma 
área de atrito com a Câmara, em absoluto, mas 
que haja respeito também ao Senado, porque 
o lmposto de Renda chegou hoje também a esta 
Casa. Tenho doze ou quatorze emendas para 
apresentar e aí vem aquele argumento de que, 
se forem apresentadas, não haverá tempo de se 
votar na Câmara e não será aplicado no ano que 
vem. Ficamos aqui apenas como caudatários das 
decisões da Câmara. 

Devo deixar bem claro, Sr. Presidente, que a 
posição do Partido Socialista Brasileiro sempre 
foi em defesa do salário, do trabalho contra o 
capitaL 

O Sr. Odacir Soares- Permite V. Ex' um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. JAMIL HADDAD - Ouço o nobre 
Senador. 

O Sr. OdadrSoares-Ouvi, com muita aten­
ção, o discurso de V. EX' e o aparte do Senador 
Carlos Chiarelli ao pronunciamento do Senador 
Edison Lobão. Chamaria a atenção do Senado, 
porque já foi aqui reiteradamente dito. A Uderança 
do PMDB, salvo melhor juízo, ignorou o que cons­
ta do art. 59 do projeto aprovado da Câmara dos 
Deputados. Efetivamente, sem nenhuma discus­
são maior, este dispositivo- o art. 59 do projeto 
que veio da Câmara dos Deputados- é absoluta­
mente inconstitucional, está absolutamente em 
confronto com o que dispõe a Constituição. É 
claro que o espírito do dispositivo não é este, 
mas ele elimina o salário mínimo, porque estabe­
leçe percentuais de descontos que, na realidade, 
perfazem os 100% do valor rea1 do salário mínimo 
a ser concedido. Esta questão, a meu ver, deve 
ser refletida pela Casa, porque tenho a impressão 
de que seria melhor - também já foi discutido 
aqui abundantemente - apreciarmos o substi­
tutivo do Senador Carlos Chiarelli do que aprovar­
mos, a toque de caixa, um projeto que está, no 
mínimo, péssima e tecnicamente redigido, por­
quanto a interpretação do art. 59 não pode ser 
outra que aquela que elimina, na sua totalidade, 
os 100% do salário mínimo. Era o que tinha a 
dizer à Casa e a V. EX, porque o Senado deve 
refletir esta questão, nesta discussão que ora se 
faz sobre o substitutivo e sobre o projeto. Deve­
mos votar e aprovar o substitutivo, levando a Câ­
mara dos Deputados novamente a apreciar a ma­
téria. 

O SR- JAMIL HADDAD - Agradeço a V. 
EX', nobre Senador Odacir Soares, o aparte. O 
Partido Socialista Brasileiro, fundado em 1946 por 
João Mangabeira, tem uma tradição de luta ao· 
lado da classe trabalhadora e não irá desmerecer 
esse espírito. E aqui votaremos, apesar de ser 
um voto solitário o da minha bancada, porque 
estou manifestando ponto de vista, não pessoal, 

e sim do Partido Socialista Brasileiro: votaremos 
com o Substitutivo Carlos Chiarelli. 

Durante o discurso do Sr. Jamil Hadda/ 
o Sr. Humberto Lucena deiXa a cadeira da 
Presidência que é ocupada pelo Sr. José Ig­
nácio Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Concedo a palavra ao eminente Senador Mário 
Maia. 

O SR- MÁRIO MAIA (PDT- A C. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a liderança do nosso Partido já se 
manifestou sobre a matéria e sobre a mesma 
defmiu sua posição. Damos preferência à votação 
do substitutivo e, neste momento, queremos ape­
nas dar uma explicação ao Plenário porque apre­
sentamos uma emenda, para ser destacada, ao 
projeto original da Câmara. Antes, porém, quere­
mos, como os demais senadores que aqui o fize­
ram, ratificar a nossa posição de Câmara revisora 
da matéria, porque esta foi originária do Senado 
já há mais de 20 dias, e a Câmara, a nosso ver, 
deveria, a partir do projeto elaborado no Senado, 
ter aperfeiçoado o mesmo. Não o fez; colocou-o 
de lado e elaborou um novo projeto, eivado de 
imperfeições e de inconstitucionalidades, sobeja­
mente comprovadas pelos ~obres companheiros 
senadores. 

No entanto, há tempo suficiente para corrigir­
mos as imperfeições e darmos preferência ao 
Substitutivo Carlos Chiarelli, que é mais perfeito, 
está dentro das normas consblucionais e regi­
mentais, e, desta forma. satisfazermos o que os 
trabalhadores estão querendo. Temos informa­
ções de representantes de vários partidos na Câ­
mara de que eles desejam essa revisão do Sena­
do. para que o projeto volte àquela Casa e se 
tome mais perfeito. 

Estaremos, assim, rejeitando o projeto da Câ­
mara e dando preferência ao substitutivo, indo 
ao encontro das duas Casas para aperfeiçoar a 
elaboração da lei que vem ao interesse dos tr&ba­
lhadores. Assim, acredito que, com toda a isen­
ção, os trabalhadores julgarão que as duas Casas 
agiram de maneira coerente e de acordo com 
os seus interesses. Dizemos com toda a isenção, 
porque estão lembrados os Srs. Senadores do 
esforço que fiZemos para que fosse dada priori.­
dade à votação desta matéria à votação dos nos­
sos subsídios no Congresso Nacional. Não por· 
que fôssemos contrário à regulamentação dos 
nossos subsídios, que está prevista na Constitui­
ção, mas, na ordem cronológica da apreciação 
da matéria, o nosso Partido, com outros, defendeu 
a prioridade desta matéria. Entreta:~to, os fatos 
estão consumados, e nos resta a coerência e a 
tranqüilidade de estarmos fazendo o melhor, se 
fizermos a revisão do projeto vindo da Câmara, 
dando preferência ao Substitutivo Carlos Chiarelli. 

Para isto, Se. Presidente, acautelando-nos quan­
to ao que possa acontecer na apreciação da maté­
ria, encaminhamos à Mesa um destaque para o 
art. 29 do Projeto n9 63, da Câmara, porquanto 
tenho informação da Mesa de que será submetido 
à votação primeiramente o projeto da Câmara, 
e, se este for rejeitado, passar-se-á à apreciação 
do substitutivo na hipótese de o projeto da Câma­
ra ser rejeitado, já pedimos o destaque do art. 
29 - o que desejamos aconteça - para que 
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seja inserido, como disse, o art. 29 no projeto­
substitutivo, onde couber. 

Esclarecemos à Casa que se trata do percen­
tual, porque no substitutivo, no art. 39, § }9, diz-se 
que ao va1or do salário mínimo será acrescido, 
a cada mês, durante seis meses, 1 ,5% a título 
de aumento real e queremos que, se prevalecer 
o substitutivo, esse percentual seja o percentual 
referido no art. 29 do projeto da Câmara, isto é, 
de5%. 

Era o esclarecimento que gostaríamos de fazer 
à Mesa, ratificando já o que fora afirmado pela 
üderança do PDT, que somos a favor da fixação 
justa do salário para o trabalhador, porque esta 
é a filosofia socialista do PDT e, por isso, damos 
preferência ao substitutivo, porque vai mais ao 
encontro dos interesses dos trabalhadores do que 
o projeto oriundo da Câmara que será apreciado. 

O Sr. Aluizio Bezena - Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. MARIO MAIA - Concedo o aparte 
ao nobre Senador Aluízio Bezerra, com todo o 
praxe r. 

O Sr. Aluizio Bezerra- Senador Mário Maia, 
acompanhamos o raciocínio de V. Ex' e o felicita­
mos pela sua preocupação c:om reJação aO art. 
29, que nos parece ser onde está o centro impor­
tante do Projeto n9 63, oriundo da Câmara dos 
Deputados, que estabelece o crescimento real de 
5%, ao longo de 1 J meses, com vistas a resgatar 
e elevar o poder aquisitivo a nível satisfatório para 
a classe trabalhadora, no que d'JZ respeito ao sa1á.­
rio mínimo. Nesta Casa, não deveria haver a preo­
cupação, entre Câmara dos Deputados e Senado 
Federal, de espírito de corpo. A noS$a preocu­
pação tem que ser com a classe trabalhadora 
brasiJeira e ... 

O SR. MÁRIO MAIA - Mas é isto que esta­
mos provando. 

O Sr. Aluízio Bezerra- ••. neste sentido, não 
colocar em risco uma decisão dessa envergadura, 
de fixação no que diz respeito ao safárío, a partir 
de um argumento que se colocam apreciações 
desta ordem, que têm, no conteúdo, um espírito 
de corpo. Cremos que não prevalecerá, pela afta 
experiência e pelo espírito público dos nobres Se­
nadores, e que vamos sair hoje daqui com a apro­
vação. Particularmente, já manifestamos nosso 
apoio em tomo desta. Embora não sendo a ideal, 
não sendo aquela que traz um salário mínimo 
justo para a classe trabalhadora, mas, sendo urna 
proposta possível neste instante, é a que permite, 
c:om a elevação do poder aquisitivo real de 5% 
ao mês, além da correção monetária - esta é 
a nova interpretação ao final de 11 meses, permite 
o estabelecimento de um salário mínimo mais 
aceitável para o trabalhador brasileiro. Este, o 
aparte que formulamos na intervenção de V. fr, 
destacando dois pontos: a sua preocupação com 
relação ao art. 2q, pela sua importância, e, ao mes­
mo tempo, acrescentamos que não há nesta Ca­
sa, pelo elevado espírito público de seus pares, 
essa preocupação de confrontar proposta na Câ­
mara com a do Senado, e sim a de defender 
o melhor para a classe trabalhadora brasileira. 

O SR. MARIO MAIA - Nobre Senador Aluí­
zio Bezerra, cremos que é exatamente o contrário 
do raciocínio de V. f:x!' o que estamos fazendo. 

Estamos combatendo o espírito de corpo da Câ­
mara ... 

O Sr. Aluízio Bezerra- Concordo, Senador. 

O SR. MARio MAIA - Encaminhamos o 
projeto à Câmara para ser apreciado e ... 

O Sr. Ahúzlo Dezena- Um minuto, comple­
tando nosso aparte ... 

O SR. MÁRIO MAIA-A Câmara é que teria 
praticado, se fosse o caso, o espírito de corpo, 
não considerando a nossa proposta e mandando 
um projeto completamente d'1fE:!rente. Estamos 
aqui consolidando o espírito de corpo do Con­
gresso Nacional, Câmara e Senado, quer dizer, 
não o espírito de corpo das Casas isoladamente, 
mas o espírito de harmonia entre as duas (asas, 
que se completam quando a origem de uma men­
sagem se faz numa ou noutra Casa, a outra servin­
do corno Casa revisora. E, acrescentando mais, 
nobre Senador Aluízio Bezerra, seria darmos um 
atestado da nossa ... 

O Sr. Aluízio Bezena - Nobre Senador Má­
rio Maia, queríamos fazer um reparo. É que a 
nossa intervenção com relação a este corpo não 
diz respeito ao pronunciamento de V. f:x!', e sim 
ao que se está discutindo sobre as outras lide­
ranças. 

O SR. MÁRIO MAIA - Entendemos. O Se­
nado querendo defendE:!r a origem da sua posição, 
antepondo-se à Câmara, quando a intenção pare­
ce ser complementar uma Casa com a outra. 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me V. Ex'? 

O SR. MÁRIO MAIA - Antes de conceder 
o aparte ao nobre Senador Odacir Soares, chama­
ríamos a atenção de V.&, Senador Aluízio Bezer­
ra, quando, com certo temor, injustificável, coloca 
a questão do risco de a matéria não ser aprovada. 
Se fôssemos aceitar este argumento, seria até 
um pouco desairoso para nós e para a Câmara 
colocar nossa capacidade de presença, de assi­
duidade para o cumprimento de nossas obriga­
ções. 

Até o dia 15, temos prazo suficiente para apro­
var esta e outras matérias. Portanto, a protelação 
justif~eada para aperfeiçoamento da matêria, en­
caminhando-a à Câmara, não põe, absolutamen­
te, em risco aquilo que nós todos, Câmara e Sena­
do, procuramos, que é chegar ao salário justo 
do trabalhador dentro de um prazo razoável, com 
os elementos corretores que estamos introduzin­
do no projeto, que achamos que são muito mais 
perfeitos no substitutivo do Senador Carlos Chia­
relli. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Odacir 
Soares, com muita honra. 

O Sr. Odacir Soares- Senador Mário Maia, 
é da maior importância, esta discussão que se 
está fazendo demoradamente, e é bom que acon­
teça desta forma. Na realidade, melhor, neste mo­
mento, para o trabalhador brasileiro, que tanto 
se canta, neste Plenário, ern prosa e em verso, 
é o substitutivo do Senador Carlos Chiarelli. A 
pretexto de nâo se desejar votar esse substitutivo 
se acena com a impossibilidade material de, em 
se votando esse substitutivo, não ter a Câmara 
dos Deputados tempo para reapreciar a matéria. 
Tudo isso, a meu ver, é absolutamente irrelevante. 
O relevante é que o projeto que veio da Câmara 
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dos Deputados é prejudicial ao trabalhador brasi­
leiro, porque, conforme já foi aqui referido, o art. 
59 do projeto, na realidade, permite deduções do 
valor do salário mínimo que aprovarmos, que re· 
presentam a sua totalidade. O projeto está cheio 
de imperfeições de ordem técnica; o projeto não 
é bom para o trabalhador brasileiro; o melhor 
projeto para o trabalhador brasileiro é o substi­
tutivo do Senador Carlos Chiarelli. Isto é impor­
tante que se frise, porque esta questão tem sido 
levantada aqui por diversos oradores e o PMDB 
tem-se furtado à discussão deste fato. Então, é 
necessário que se diga que o art. 59 do projeto 
que veio da Câmara prejudica o trabalhador brasi­
leiro. Então, é importante que o Senado saiba, 
que a Nação saiba e que o trabalhador brasileiro 
saiba que eSte projeto lhe é prejudicial. 

O SR. MARIO MAIA - Agradecemos a V. 
& o aparte. A colocação que V. Ex' faz c:om 
precisão ... 

O Sr. Jutahy Magalhães -Permite V. Ex" 
um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA - Já permito o aparte 
a V.& 

Vossa Excelência faz referência ao art. 59 e, mais 
uma vez, lembramos as aberrações contidas no 
art. 79, que está frontalmente ferindo o con<:elto 
constitucional que aprovamos. Inclusive, logo no 
art. 1 q, que trata da proteção à criança e ao jovem, 
há a discriminação salarial do trabalho. Deixamos 
uma brecha para que aquele - nâo queremos 
fazer prejulgamento, absolutamente - patrão 
inescrupuloso se valha deste dispositivo da lei pa­
ra explorar o menor no seu trabalho durante um 
período maior de tempo no treinamento. Depois 
de adquirir a aprendizagem, o patrão acena com 
mais um pouquinho, dando-lhe 2/3, e o menor 
passa a elaborar um trabalho que, ta1vez, fosse 
realizado por um adulto; e o menor, que teria 
o direito de ganhar como adulto, como maior, 
fica ganhando como menor durante esse tempo. 
E diz muito bem o Senador Odacir Soares, não 
seria inescrupuloso, seria escrupuloso, porque ele 
estaria cumprindo a lei que nós aprovamos. Por­
tanto, devemo-nos prevenir dessas aberrações 
que estão claramente explícitas nesse projeto que 
veio da Câmara dos Deputados e que, infelizmen­
te, está eivado de imperfeições, que são tão gros­
seiras que levam até um médico de província. 
que não entende de leis, nem é afeito às leis, 
a considerar, a ver nessas colocações as suas 
imperfeições. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex' 
um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-A Presidência comunica ao Orador que dispõe 
de apenas um minuto. 

O SR. MÁRIO MAIA - Com a tolerância 
da Mesa, terminaremos, assim que receba os 
apartes solicitados. 

O SR. PRESIDENTE {José Ignácio Ferreira) 
-A Presidência pediria a V. Ex• não concedesse 
mais apartes. 

O SR. MARIO MAIA - Pedimos licença à 
Mesa para apenas conceder os apartes já credi­
tados. 
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O Sr. Jutahy Magalhães- Serei breve, Se­
nador Mário Maia, apesar de ter o meu ponto 
de vista coincidente a respeito da questão do salá­
rio aos menores, art. 59, lembraria que há também 
o princípio da irredutibilidade salarial. Então, a 
pessoa hoje não desconta 100% do operário, co­
mo na realidade, na prática, isso não ocorre. Te­
mos também a questão do mercado de trabalho, 
que ninguém vai solicitar um emprego sabendo 
que vai ser descontado em 100%. Portanto, é 
uma hipótese impraticável de ocorrer. Votarei 
com a liderança do meu partido, mesmo sem 
seguir o ritual de não haver aquele princípio legal 
do fechamento da" questão. Dentro de um prin­
cípio hierárquico e de obediência à Liderança, 
mesmo com a restrição que faço ao projeto que 
veio da Câmara e, principalmente, com esta falta 
de critério, para que tenhamos aqui de votar em 
24 horas a matéria a "toque de caixa", e não 
possamos fazer as emendas que julgamos neces­
sárias, mesmo com essas restrições, somente pa­
ra atender àquela determinação da minha Ude­
rança, votarei a favor, porque também tenho res­
trições ao projeto que veio da Câmara. 

O SR. MÁRIO MAIA -Acolhemos o aparte 
de V. Ex", com a alegria de ter ensejado a manifes­
tação coerente da sua vida parlamentar. V. Ex.', 
realmente, em outras oportunidades, sempre se 
rebelou contra esta forma de se aprovar as m<:~té­
rias corridas a "toque de caixa", corno é dito na 
voz corrente, e, principalmente, ao término das 
sessões legislativas. 

E agora, como está creditado, concederemos 
o último aparte ao nobre Senador e üder Ronan 
Tito. 

O Sr. Ronan Tito-Agradeço a V. Ex" Apenas 
para lembrar que outro dia ouvi o üder do Partido 
de V. Ex', no Bom dia, BrasU, execrando toda 
a classe política por ter votado o projeto que dá 
salário aos parlamentares e não ter votado o pro­
jeto que estipula o ~ária mínimo. Sei, Senador 
Mário Maia, e concordo com V. Ex~, que existem 
heresias jwídicas no projeto. Mas pergunto a V. 
Ex", o que prefere esta Casa- que é urna Casa 
política: cometer uma heresia jurídica ou uma 
heresia social para com todo um terço da nossa 
PEA - População Economicamente Ativa? Esta 
é a pergunta que se impõe. Será que após 15 
de fevereiro não poderemos corrigir essas imper­
feições jurídicas? O que não podemos posterg-ar, 
no meu entendimento, Senador Mário Maia, é o 
reajuste salarial dos nossos trabalhadores. 

O SR. MARIO MAIA - Vamos corrigir nas · 
próximas 48 horas, e não deixar para fevereiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-A Presidência comunica que o seu tempo está 
encerrado. 

O SR. MÁRIO MAIA- É uma questão políti­
ca, o Partido majoritário concordar que o melhor 
é o substitutivo do Senador Carlos Chiarelli, em 
vez de se esperar par<:~ fevereiro, Já fica consertado 
agora, em 48 horas. Amanhã a Câmara estará 
votando a matéria e quinta-feira todos irão para 
os seus Estados, tranqüilamente, após haver cum­
prido o seu dever. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, pela tolerância. 

O Sr. JamU Haddad- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Tem a palavra o nobre Senador Jamil Haddad, 
peça ordem. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - R.J. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, solicito a palavra, neste momento, 
para trazer uma comunicação de suma gravidade 
a esta Casa. Mais uma vez o Senado foi desres­
peitado, mais uma vez tenta-se brincar com a 
classe política do Senado. 

Aprovamos um crédito, conforme mensagem 
do Poder Executivo, para propiciar o pagamento 
do funcionalismo da cidade do Rio de Janeiro. 
Naquela oportunidade agradeci a todos os sena­
dores por terem contribuído para um melhor Na­
tal para os funcionários do município. 

Chega a Casa, neste momento, o Prefeito Satur­
nino Braga, que nos traz a informação estarre­
cedora de que foi ao Banco do Brasil e que lã 
lhe disseram que a verba não será liberada. 

Quero saber o que estamos fazendo nesta Ca­
sa! Já era uma mensagem aprovada, sancionada 
pelo Presidente da República em junho deste ano. 
Apenas fizemos a modificação da especificação. 
Em lugar de ser aplicada em obras, seria para 
custeio. E o nobre Prefeito Satumino Braga, que 
se encontra neste plenário no momento, nos traz 
esta notícia estarrecedora. 

Sr. Presidente, peço a V. Ex~ comunique este 
fato ao Prefeito efetivo da Casa, e torne provi­
dências no sentido de que esta Casa passe a ser 
respeitada pela Presidência da República, porque 
não é possível, Sr. Presidente. Esta é uma "opera 
bufa'"! Estamos aqui brincando de aprovar maté­
rias que nada valem. 

Peço a V. Ex", que sei que é daqueles que espo­
sam o fortalecimento do Senado da República, 
solicito a V. Ex" leve ao conhecimento de toda 
a Mesa mais este ato impensado e uma falta de 
palavra, esta é a verdade, da Presidência da Repú­
blica do nosso País. 

Peço a V. Ex" tome as providências necessárias. 

O SR. PRESIDEN'IE (José Ignácio Ferreira) 
-A Presidência agradece a V. Ex• a comunicação 
e tomará as providências que considerar cabíveis 
ao caso. 

O SR. PRESIDENlE (José Ignácio Ferreira) 
- Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 
Sr. ]9 Secretário. 

São lidas as seguintes 

EMENDAS OFERECIDAS AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 63, de 1988 
(N• 993/88, na Casa de origem) 

EMENDAN' I 
(SubstitutiVo) 

Dispõe sobre o salário mínimo e dá 
outras provldêndas. 

Dê-se ao Projeto de lei da Câmara n~ 63, de 
1988, a seguinte redação: 

"'Art. 19 T odq, trabalhador tem direito a 
um salário mínimo, nacionaJmente unificado, 
capaz de atender às suas necessidades vitais 
básicas e às de sua família 

Parágrafo único. São necessidades vitais 
básicas do trabalhador e de sua família, para 

Dezembro de 1988 

os efeitos desta lei, a moradia, a alimentação, 
a educação, a saúde, o lazer, o vestuário, 
a higiene, o transporte e a previdência social. 

Art. 29 A cada um dos fatores compo­
nentes do salário mínimo correspondem, 
provisoriamente, .os seguintes percentuais: 
moradia, 15% (quinze por cento}; alimen­
tação, 28% (vinte e oito por cento); educação, 
11% (onze por cento); saúde, 14% (quatorze 
por cento); lazer, 6,5% (seis e meio por cen­
to); vestuário, 8% (oito por cento); higiene, 
3% (três por cento); transporte, 6% (seis por 
cento); e previdência social, 8,5% (oito e 
meio por cento). 

Art. 3o O valor do salário mínimo, a partir 
de 19 de dezembro de 1988, passa a ser em 
cruzados, o correspondente a 11 (onze) Obri­
gações do T escuro Nacional. 

§ 19 Ao valor do salário mínimo, será 
acrescido, a cada mês, durante seis meses, 
1,5% (um e meio por cento), a título de au­
mento real. 

§ 21 O Poder Executivo, através de de­
creto do Presidente da República, respeitado 
o disposto neste artigo, fLXará, mensalmente, 
o valor do salário mínimo referente à semana, 
ao dia e à hora, em cruzados. 

Art. 4? É: vedada a vinculação do salário 
mínimo para qualquer fim, ressalvado o dis­
posto no caput do art . .58 das Disposições 
Transitórias da Constituição Federal. 

Art. 59 É: instituída a ·comissão Nacional 
do Salário Mínimo, que terá a função de As­
sessorar o Congresso Nacional: 

1-na coleta de subsidies para a elabo­
ração de uma legislação atualizada; 

U -no oferecimento de dados e sugestões 
para a preservação do valor real do poder 
aquisitivo do salário mínimo, em caráter per­
manente; 

DI- na coordenação de análise das infor­
mações coletadas referentes aos componen­
tes básicos do custo de vida, para a fixação 
atualizadora dos fatores relacionados no art 
29 desta lei. 

Art. 69 A Comissão Nacional do Salário 
Mínimo compor-se-á de: 

1-4 (quatro) representantes do estado, 
sendo 2 (dois) do Poder Executivo e 2 (dois) 
do Poder Legislativo; 

U-"2 (dois) representantes dos emprega­
dores; 

Ul-2 (dois) representantes dos trabalha­
dores. 

§ 1 ~ Dos 4 (quatro) representantes do 
estado, 2 (dois) serão designados pelo Poder 
Executivo e 2 (dois) serão escolhidos pelas 
respectivas Casas Legislativas, sendo 1 (um) 
Deputado e 1 (um) senador. 

§ 29 Os representantes dos empregado­
res e dos trabalhadores serão escolhidos por 
um colégio eleitoral, composto de delega­
dos-eleitores das confederações nacionais e 
centrais sindicais, cabendo a cada entidade 
um voto, sendo os eleitos nomeados pelo 
Presidente da República, para um mandato 
de três anos, admitindo-Se a reeleição. 

§ 39 Caberá à Comissão Nacional doSa· 
lârio Mínimo escolher seu Presidente. 
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§ 49 Os membros da Comissão Nacio­
nal do Salário Mínimo terão suplentes, que, 
no caso dos classistas, serão eleitos com os 
efetivos. 

Art. 79 A Comissão Nacional do Salário 
Mínimo, para cumprir as funções relaciona­
das no art. 59 desta lei e outros afins, poderá 
requisitar técnicos especializados oriundos 
dos três Poderes da República e, especial­
mente, valer-se de dados e pesquisas levan­
tados pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística -IBGE. 

Art. & Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. ~ Revogam-se as disposições em 
contrário." 

Justfftcação 

O substitutivo que ora apresentamos ao projeto 
de lei da Câmara sob exame, corresponde exata­
mente ao Projeto de Lei do Senado n~ 86, de 
1988, aprovado por esta Casa Legislativa e em 
tramitação na Câmara dos Deputados, que, inex­
plicavelmente, não o levou em consideração, 
quando da votação levada a efeito recentemente. 
Por isso, a justificação então apresentada ao Sena­
do Federal continua inatacável, pelo que, fica fa­
zendo parte integrante deste, cabendo apresentar, 
sem embargo, mais os seguintes argumentos, a 
título de justificação. 

1. O Projeto de Lei da Câmara n9 63, de 1988, 
por incrível que Pareça, apresenta lacuna inacre­
ditável, na medida em que não prevê nenhum 
tipo de reajuste, pois em seu art. 19 dispõe que 
o salário mínimo, a partir de 19 de janeiro de 
1989, passará a ser de Cz$ 64.020,00 mensais, 
fixando, em seu art. 29 que a partir de 19 de feve­
reiro de 1989 haverá incrementos reais de 5% 
sobre o valor vigente no mês anterior. Pergun­
tamos, que vaJor é esse, se não se dispõe sobre 
nenhuma forma de reajuste? Dir-se-á que o art. 
11 resolve a questão. Entretanto, ali se trata da 
publicação mensal do valor do salário mínimo 
referente ao mês, ao dia e à hora e não do valor 
reajustado. Sendo assím, no particular da atuali­
zação do valor do salário mínimo, o projeto não 
se presta à nossa realidade atual, quando a infla­
ção já impõe, em vários casos, correção diária, 
como é o caso, por exemplo, da aplicação da 
OTN fiscaL 

2. Outra falha inconcebível do projeto de lei 
da Câmara, diz respeito à data de vigência, quando 
dispõe que vigorará a partir de 19 de janeiro de 
1989. Não conseguimos entender a demora, visto 
que, como sabemos, desde a promulgação da 
Constituição, em 5 de outubro de 1989, o salário 
mínimo já deveria estar sendo fixado por lei, a 
cargo do Congresso Nacional. 

Cumpre salientar que o substitutivo que ora 
apresentamos, já devidamente aprovado por este 
Senado Federal, prevê como data de início de 
vigência o dia 19 de dezembo. Entendemos que, 
nada maiS justo do que isso, até por que, nesse 
mesmo período foi votado, inclusive o aumento 
de vencimento dos parlamentares das duas Casas 
Legislativas, restando, de modo inexplicável, o sa­
lário mínimo para ter vigência somente a partir 
de janeiro próximo vindouro. Haverá explicação 
plausível, convincente, para tal atitude dos parla­
mentares? Trata-se de uma questão de justiça 
elementar, que se assegure ao trabalhador ao ní-

vel de salário mínimo, desde logo, remuneração 
mais condizente com suas necessidades mais 
prementes. 

3. O que a Constituição tem como fatores 
de composição çio salário mínimo e nós o consa­
gramos no substitutivo ora apresentado, tais co­
mo moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
o Projeto de Lei da Câmara n9 63, de 1988, deno­
mina de "percentuais de descontos", apresentan­
do-os, a nosso ver, em termos bastante aleatórios, 
seja deixando de buscar embasamento em pre­
cendentes históricos do Poder Executivo, seja 
abandonando até mesmo percentuais já consa­
grados na legislação ordinária, como por exem­
plo, nos casos de transporte, que hoje está consa­
grado em 6% e previdência social, em 8,55. Cum­
pre destacar que, se a intenção do projeto é man­
ter os fatores de composição do salário mínimo 
em termos de descontos, cometeu omissão clara, 
quando deixou de assegurar pagamento, em• di­
nheiro, pelo menos 30% do valor global, ex vi 
do contido no parágrafo único do art. 82 da Con­
solidação das Leis do Trabalho. 

Dessa forma, não resta dúvida de que os per­
centuais aplicados a cada um dos fatores compo­
nentes do salário mínimo do substitutivo estão 
mais em consonância com os fatos e a realidade 
que se quer buscar para um piso salarial mínimo 
nacional, em termos de realidade e possibilidade 
de nossa economia, pelo menos no estágio atual. 

4. O art. 79 do Projeto de Lei da Câmara n9 

63, de 1988, dispõe sobre salário do menor apren­
diz em 50% do valor total do art. 19, passando, 
na segunda metade do aprendizado para dois ter­
ços. Defendemos ponto de vista segundo o qual 
o art. 80 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
invocado para justificar a disposição, confUta com 
o preceituado na Constituição Federal, quando, 
em seu art. 79 , inciso IV, assegura aos trabalha­
dores, sem distinção, "salário mínimo, fiXado em 
lei, nacionalmente unificado". Partindo dessa pre­
missa, o mencionado art 80 do Diploma Conso­
lidado estaria derrogado, peJa norma constitucio­
nal superveniente, sem embargo do mérito de 
uma política moderna, justa e realista destinada 
ao aprendizado, cuja política, de resto, deve ser 
objeto de lei ordinária, especialmente voltada a 
esse ftm. 

5. Consta que há vozes discordantes e op•­
niões div~rgentes, considerando inconstitucional 
o caput do art. 39 do Projeto de Lei do Senado 
fl'l 86, de 1988, ora apresentado como substi­
tutivo, quando, se diz, estaria otenizando o salário 
mínimo. Nada mais enganoso. Com efeito, o que 
ali se dispõe é que "o valor do salário mínimo, 
a partir de 19 de Qezembro de 1988, passa a ser 
em crukdos, o correspondente a 11 Obrigações 
do T escuro Nacional". Deve ser salientado que 
o salário mínimo é fixado em cruzados, apenas 
havendo correspondência com o valor da OTN, 
como forma de facilitar a atualização de seu mon­
tante. De mais a mais, mesmo que fosse o seu 
valor traduzido diretamente em OTN, o que so­
mente admitimos ad argumentandum. não ha­
veria inconstitucionalidade, visto que o inciso IV 
do art. 79 da Constituição não se refere a cruzados, 
mas apenas dispõe que o salário mínimo, nacio­
nalmente unificado, deve atender às necessidades 
vitais básicas do trabalhador e de sua família. 
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Em face do exposto, estamos certos de que 
o substitutivo, no essencial, é muito mais conve­
niente à conjuntura atual e aos interesses e neces­
sidades dos trabalhadores, daí por que, contamos 
com sua aprovação. 

Sala das sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Carlos ChlareUI. 

EMENDAN•2 

Dê--se ao art. }9 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 19 Ovalordosalâriomínimo,apar­
tir de 19 de dezembro de 1988, passa a ser 
em cruzados, o correspondente a 11 (onze) 
Obrigações do T escuro Nacional. 

§ 19 Ao valor do salário mínimo, será 
acrescido, a cada mês, dwante seis meses, 
1,5% (um e meio por cento), a título de au­
mento real. 

§ 29 O Poder Executivo, através de de­
creto do Presidente da República, respeitado 
o disposto neste artigo, fixará, mensalmente, 
o valor do salário mínimo referente à semana, 
ao dia e à hora, em cruzados." 

Justificação 

O Projeto de Lei da Câmara n9 63, de 1988, 
por incrível que pareça, apresenta lacuna inacre­
ditável, na medida em que não prevê nenhum 
tipo de reajuste, pois em seu art. 1, passará a 
ser de Cz$ 64.020,00 mensais, fixando, em seu 
art. 29 que a partir de 19 de fevereiro de 1989 
haverá incrementos reais de 5% sobre o valor 
vigente no mês anterfor. Perguntamos, que valor 
é esse, se não se dispõe sobre nenhuma forma 
de reajuste? Dir-se-á que o art. 11 resolve a ques­
tão. Entretanto, ali se trata da publicação mensal 
do valor do salário mínimo referente ao mês, ao 
dia e à hora e não do valor reajustado. Sendo 
assim, no particular da atualização do valor do 
salário mínimo, o projeto não se presta à nossa 
realidade atual, quando a inflação já impõe, em 
vários casos, correção diária, como é o caso, por 
exemplo, da aplicação da OTN fiscal. Por isso, 
faz-se imprescindível a garantia de atualização 
monetária do salário mínimo. 

Outra falha inconcebível do projeto de lei da 
Câmara, diz respeito à data de vigência, quando 
dispõe que vigorará a partir de }9 de janeiro de 
1989. Não conseguimos entender a demGra, visto 
que, corno sabemos, desde a promulgação da 
Constituição, em 5 de outubro de 1989, o salário 
mínimo já deveria estar sendo fixado por lei, a 
cargo do Congresso Nacional. 

Cumpre salientar que a emenda que ora apre­
sentamos, já devidamente consagrada por este 
Senado Federal, prevê como data de início de 
vigência o dia 19 de dezembro. Entendemos que, 
nada mais justo do que isso, até porque, nesse 
mesmo período foi votado, inclusive o aumento 
de vencimento dos parlamentares das duas Casas 
Legislativas, reatando, de modo inexplicável, Õ sa­
lário mínimo para ter vigência somente a partir 
de janeiro próximo vindouro. Haverá explicação 
plausível, convincente, para tal atitude dos parla­
mentares? Trata-se de uma questão de justiça 
elementar, que se assegure ao trabalhador ao ní­
vel de salário mínimo, desde logo, remuneração 
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mais condizente com suas necessidades mais 
prementes. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Carlos Chiarelli. 

EMENDA N•3 

Dê-se ao artigo ]9 do projeto a seguinte reda­
ção: 

"Art. 19 O valor do salário mínimo a partir 
de ]9 de janeiro de 1989, fica estipulado em 
Cz$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil cruza­
dos) mensal, em todo território nacional." 

Justificação 

Para fixarmos a importância acima menciona­
da, levamos em consideração o atual salário míni­
mo de dezembro, acrescido em mais 28,6% cor­
responde a uma taxa de inflação estimada para 
dezembro de 1988. 

Sa1a das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Roberto Campos. 

EMENDAN•4 

[)ê.. ~ ao artigo 29 do projeto, a seguinte reda­
ção: 

"Art 2'1 Nos meses de fevereiro e março 
os salários serão reajustados mensalmente 
e incorporados ao seu valor, a taxa de in Dação 
do mês anterior." 

Justificação 

Até que sejam estipulados critérios para a fiXa­
ção do salário mínimo, propomos que os salários 
sejam reajustados de acordo com a taxa de inOa­
ção do mês anterior. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Roberto Campos. 

EMENDAN•S 

O art. 2 9 do Projeto de Lei n9 63/88, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2? Ao valor do salário mínimo esti­
pulado no artigo anterior serão acrescidos, 
ao longo de 11 (onze) meses, a partir de 
19 de fevereiro de 1988, incrementos reais 
de 3% (três por cento) sobre o valor vigente 
no mês imediatamente anterior." 

Justificação. 

A emenda visa a, tão-somente, adequar o índice 
de crescimento real do salário mínimo à realidade 
nacional. Os pequenos e médios empregadores, 
tanto da ãrea urbana, como da rural, nãó têm 
margens suficientes para absorver ou até repassar 
um crescimento real de 5% ao mês, no intervalo 
de apenas 1 ano. Assim, decorre a nossa proposta 
de 3%. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Saldanha Derzi. 

EMENDA N•6 

O art. 29 do Projeto de Lei n9 63/88, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 Ao valor do salário mínimo esti­
pulado no artigo anterior serão acrescidos, 
ao longo de 11 (onze) meses, a partir de 
19 de fevereiro de 1989, incrementos reais 
de 3,5% (três e meio por cento), sobre o 
valor vigente no mês imediatamente ante­
rior." 

Justlflcação 

O crescimento de 3,5% ao mês, importa num 
crescimento real, após 1 ano, de 51%. Esse cres­
cimento já supera, em muito, o crescimento real 
da economia. Como o espírito do projeto é, em 
primeiro lugar, atender ao Dispositivo Constitu­
cional e recompor o poder aquisitivo do salário 
mínimo, entendemos que a nossa proposta atinge 
perfeitamente a esses objetivos. 

Sala das Sessões, 13 -de dezembro de 1988. 
- Senador Afonso Sancho. 

EMENDAN•7 

Dê-se ao artigo 39 do projeto, a seguinte reda­
ção: 

"Art. 39 A partir de 19 de abril de 1988, 
os reajustamentos serão fiXados em lei de 
forma a atender os critérios estabelecidos pe­
lo Conselho Nacional do Salário Mínimo, no 
tocante a recuperação e preservação de seu 
poder aquisitivo.·· 

Justificação 

A partir de 19 de abril de 1989, o Conselho 
Nacional do Salário Mínimo estabelecerá critérios 
para fixação do salário mínimo. 

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Roberto Campos. 

EMENDAN• 8 

Dê-se ao art. 59 a seguinte redação: 

"Art. 59 A cada um dos fatores compo­
nentes do salário mínimo correspondem, 
provisoriamente, os seguintes percentuais: 
moradia, 15% (quinze por cento); alimen­
tação, 28% (vinte e oito por cento); educação, 
11% (onze por cento); saúde, 14% (quatorze 
por cento); lazer, 6,5% (seis e meio por cen­
to); vestuário 8% (oito por cento); higiene, 
3% (três por cento); transporte, 6% (seis por 
cento)." 

Justificação 

O que a Constituição tem como fatores de com­
posição do salário mínimo e nós o consagramos 
na emenda ora apresentada, tais como moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, hi­
giene, transporte e previdência sociaJ, o Projeto 
de !....ei da Câmara n9 63, de 1988, denomina de 
"percentuais aleatórios, seja deixando de buscar 
embasamento em precedentes históricos do Po­
der Executivo, seja abandonando até mesmo per­
centuais já consagrados na legislação ordinária, 
como por exemplo, nos casos de transporte, que 
hoje está consagrado em 6% e previdência social, 
em 8,5%. Cumpre destacar que, se a intenção 
do projeto é manter os fatores de composição 
do salário mínimo em termos de descontos, co­
meteu omissão clara, quando deixou de assegurar 
pagamento, em dinheiro, pelo menos 30% do 
valor global, ex vi do contido no parágrafo único 
do art. 82 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Desta forma, não resta dúvida de que os per­
centuais aplicados a cada um dos fatores compo­
nentes do salário mínimo da emenda estão mais 
em consonância com os fatos e a realidade que 
se quer buscar para um piso salarial mínimo na-
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cional, e 1 termos de realidade e possibilidade 
de nossa ~conomia, pelo menos no estágio atual. 

Sala d s Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senac )r Carlos Chlareut. 

EMENDAN•9 

Dê-se l o inciso IX do art. 59 do projeto a seguin-
te redaçii >: 

"J t. 5• ··························· ································· ,_. ········································································· 
11. - ········································································ 
111 - ••.••••••.••••••.••.•••••••••••....•••••...•••••••.••••••...•••••...••• 
IV - ...................................................................... . 
V-- ....................................................................... . 
VI·- ...................................................................... . 
VIl- ..................................................................... . 
VIII- .................................................................... . 
rx.- previdência- 8,5 (oito e meio por 

centc ' e sua complementação privada." 

Justlflcação 

Deve-s dar liberdade ao empregador e empre­
gado par< negociarem uma complementação da 
Previdênc a por seguros privados, tendo em vista 
a sobrelo ação e freqüente inconfiabilidade dos 
serviços 1 a previdência. Nesse caso, por mútuo 
acordo, o lesconto a que se refere o artigo poderá 
abranger > seguro privado. 

Sala de ; Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senad• ,r Roberto Campos. 

EMENDAN•10 

Dê-se a > artigo 79 a seguinte redação: 

"h - 7ç Para menores aprendizes de que 
trata > artigo 80, e seu parágrafo único da 
Cons· •lidação das Leis do Trabalho (CLT), 
o sali io mínimo corresponderá ao valor de 
meio >alário mínimo.·· 

Justificação 

Não se justifica a discriminação estabelecida 
no referid1 dispositivo, criando várias etapas para 
sua concE ;são. 

Sala da; Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senad1 r Roberto Campos. 

EMENDAN• 11 

Suj rima-se o art. 7o do Projeto. 

Justificação 

O art. I do Projeto de Lei da Câmara n9 63, 
de 1988, c spõe sobre salário do menor aprendiz 
em 50% 1 o valor total do art. 19, passando, na 
segunda n etade do aprendizado para dois terços. 
Defendem >s ponto de vista segundo o qual o 
art. 80 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
invocado ~ ~r a justificar a disposição, conflita com 
o preceitu do na Constituição Federal, quando, 
em seu ar 79, inciso IV, assegura aos trabalha­
dores, serr distinção, "salário mínJmo, fiXado em 
lei, naciom :mente unificado". Partindo dessa pre­
missa, o n encionado art. 80 do diploma conso­
lidado esta ia derrogado, pela norma constitucio­
nal superv :niente, sem embargo do mérito de 
uma pofíti1 :1 moderna, justa e realista destinada 
ao aprend. :ado, que, de resto, deve ser objeto 
de lei espe ífica sobre a matéria. 

Sala da~ Sessões, . - Senador 
Carlos Cb arem 
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EMENDAN• 12 

Dê~se ao art. 89 e seus parágrafos }9 e 29, supri~ 
mindo-se os demais do projeto, a seguinte reda~ 
ção: 

"Art. 89 Fica instituído o Conselho Na~ 
dona! de Salário Mínimo, que funcionará co~ 
mo fonte oficial, com o objetivo de assessorar 
o Congresso Nacional. 

§ 19 O Conselho Nacional do Salário Mí­
nimo terá a função de analisar, estudar e 
levantar os fatores incidentes sobre os índices 
do salário mínimo, através de atualizações 
periódicas que lhe preservem o poder aquisi­
tivo, especialmente sempre que houver rea­
justamento coletivo geral dos salários dos 
trabalhadores. 

§ 29 O Congresso Nacional utilizará 
apoio técnico do Conselho Nacional do Salá­
rio Mínimo, podendo também, se utilizar de 
órgãos idôneos, públicos e privados, que 
atuem na área de suas atribuições. 

Justificação 

O Conselho, ora sugerido, visa, única e exclusi­
vamente, assessorar o Congresso Nacional, rnini­
rnizando-.se eventuais discordâncias políticas, téc­
nicas ou até mesmo ideológicas; quanto aos da­
dos por ele fornecidos, urna vez que ela será com­
posta, em igualdade de condições, por represen­
tantes do Legislativo, Execlrtivo e, principalmente 
dos empregados e empregadores. 

O Conselho, ora sugerido, visa, finalmente, evi­
tar-se polêmicas ou pricipitações técnicas, bus­
cando facilitar e auxiliar os trabalhos do leglslador. 

Entendemos ser a criação do Conselho Nado­
na] do Salário Mínimo de vital importância (vide 
países mais avançados) para, inclusive, estarmos 
de acordo com a Convenção no 131 da OIT, ratifi­
cada pelo Brasil através do Decreto n~ 89,686/84. 

E por fim, alertamos que à medida que a legisla­
ção complementar e/ou ordinária vier a ser elabo­
rada, principalmente a legislação que envolve os 
9 pontos básicos que o salário mínimo deve aten­
der, o Conselho, ora sugerido, estará apta para 
analisar as influências dos fatores incidentes na 
composição estrutural do cálculo do valor do salá­
rio mínimo, à luz da nova legislação. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Roberto Campos. 

EMENDAN• 13 

Dê-se ao art. ~ do Projeto a seguinte redação, 
suprimindo-se os artigos I O e 11, renumeran­
do-se os demais: 

"Art. ~ O Conselho Nacional do salário 
mínimo será integrado por: 

a) três senadores designados pelo Sena­
do Federal; 

b) três deputados indicados pela Câmara 
dos Deputados; 

c) um representante do Ministério da Fa­
:z:enda; 

d) um representante do Ministério do Tra­
balho; 

e) um representante do Ministério do Pla­
nejamento; 

f) dois representantes dos trabalhadores 
indicados pelas Confederações Nacionais 
dos Trabalhadores; 

g) dois representantes dos empregado­
res escolhidos pelas Confederações Nado­
mais dos Empregadores; 

§ 1 ~ Cada membro do Conselho terá o 
mandato de um ano. 

§ 29 Para cada membro do Conselho a 
que se refere este artigo haverá um suplente. 

§ 39 Cessada a representatividade de um 
integrante do Conselho do seu respectivo ór­
gão de origem, terminará a sua gestão, pro­
cedendo-se à designação do seu substituto 
para completar o mandato, obseiVados os 
critérios definidos neste artigo. 

§ 49 O conselho terá um presidente e 
um vice-presidente, que serão escolhidos pe­
los seus membros". 

Justificação 

O Conselho, ora sugerido, visa, única e exclusi­
vamente, assessorar o Congresso Nacional, mini­
mizando-se eventuais discordâncias políticas, téc­
nicas ou até mesmo ideológicas; quanto aos da­
dos por ela fornecidos, uma vez que ela será com­
posta, em igualdade de condições, por represen­
tantes do legislativo, Executivo e, principalmente 
dos empregados e empregadores. 

O conselho, ora sugerido, visa, finalmente, evi­
tar-se polêmicas ou precipitações técnicas, bus­
cando facilitar e auxiliar os trabalhos do legislador. 

Entendemos ser a criação do Conselho Nacio­
nal do salário mínimo de vital importância (vide 
países mais avançados) para, inclusive, estarmos 
de acordo com a Convenção n~ 131 da Organi­
zação Internacional do Trabalho- OIT, ratificada 
pelo Brasil através do Decreto n9 89.686!84. 

E por fim, alertamos que à medida que a legisla­
ção complementar e/ou ordinária vier a ser elabo­
rada, principalmente a legislação que envolve os 
9 pontos básicos que o salário mínimo deve atem­
der, o conselho, ora sugerido, estará apta para 
analisar as influências dos fatores incidentes na 
composição estrutural do cálculo do valor do salá­
rio mínimo, à luz da nova legislação. 

Sala das Sessões, - Se-
nador Roberto Campos 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Concedo a palavra .ao nobre Senador lram 
Saraiva, para proferir parecer. 

O Sr. João Menezes - Sr. Presidente, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- V. Ex" pediu a palavra pela ordem com base 
em que artigo do Regimento? 

O Sr. João Menezes - Sr. Presidente, não 
tenho o artigo aqui, porque o regimento já foi 
tão alterado e francamente não sei qual é o artigo. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-V.~ há de me desculpar, porque é assim 
que o regimento manda. 

O Sr. João Menezes- É sobre o assunto 
em discussão, Sr. Presidente. É sobre a votação. 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, peço 
a palavra pelo art. 102. 

O Sr. João Menezes- Sr. Presidente, gosta­
ria apenas de deixar registrado aqui que não se 
pode votar ... Quantas emendas V. EX' leu? 
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O SR. PRESIDErfi'E (José Ignácio Ferreira) 
-Foram lidas treze emendas. 

OSR. JOÃO MENEZES PRONUNCIA DIS­
CURSO Q(JE, ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR. SERÁ PUBUCADO POSTERIOR­
MENTE: 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Embora V. Ex' não tenha respaldado a sua 
questão de ordem em artigo citado do regimento, 
a Presidência presume até que chegue a este en­
tendimento do eminente Senador Itamar Franco, 
que provavelmente focalizaria ... 

O Sr. Itamar Franco- Não, Sr, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José lgnátio Ferreira) 
- A Presidência determina de logo que sejam, 
após a leitura do parecer do eminente Senador 
lram Saraiva, enquanto S. & estiver proferido 
o seu parecer, com base na Resolução nq l, de 
1987, extraídas as cópias necessárias das emen­
das, para a distrituição ao Plenário. 

O Sr. Itamar Franco -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-V.~ tem a palavra, eminente Senador Itamar 
franco, pelo art. 102. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MG.- Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, gostaria de iniciar a minha questão 
de ordem fazendo a seguinte indagação, com 
muito respeito, a V. Ex': a Comissão de Consti­
tuição e Justiça está funcionando? 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Está 

O SR. ITAMAR FRANCO- Então, Sr. Presi· 
dente, o Regimento é bastante claro: se a Comis­
são de Constituição e Justiça está funcionando, 
ao contrário da Comissão de Finanças e de Eco­
nomia, que não está, V.~ terá que determinar 
que a Comissão de Constituição e Justiça exa­
mine a juridicidadee a constitucionalidade de to­
das as emendas apresentadas. O art. 102 é bas­
tante claro e os artigos anteriores também conva­
lidam a questão de ordem que levo a V. ~ 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- V. Ext formulou a sua questão de ordem? 

O SR. ITAMAR FRANCO Formulei, sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Veja V. E~, a Presidência vai decidir a sua 
questão de ordem com base na Resolução n9 

I, de 1987, que V.~ conhece bem, e que deter­
mina: 

"Art. 4" As matérias serão incluídas em 
Ordem do Dia, pelo Presidente, dispensados 
interstícios e formalidades regimentais, salvo 
publicação e distribuição de cópias das pro­
posições principais." 

Os Relatores das matérias incluídas em 
Ordem do Dia serão designados pelo Presi­
dente, e seus pareceres serão proferidos oral­
mente em Plenário." 

A Presidência responde a V. EX. V. Ex• formulou 
uma questão de ordem e a Presidência respondeu 
a V. Ex•, decidindo a questão de ordem. 
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O SR. ITAMAR FRANCO - Sim. O que 
V. & leu, permita~me V.&, não contraria a ques­
tão de ordem que levantei. Veja V. EX' que, o 
que ainda ontem fez o Presidente do Senado. 
O Senador Odacir Soares levantou uma questão 
de ordem. Recorri ao PlenáriO: S. & não obede­
ceu ao que V. Ex' acabou de ler. Enviou à Comis­
são de Constituição e Justiça. Por quê? Porque 
a Comissão de Constituição e Justiça está funcio­
nando. Quando recorri ao Plenário, foi exatamente 
baseado no que V. & acabou de ler. O Senador 
Humberto Lucena deu outra interpretação que 
já não poderia dar, porque já havia uma consulta 
à Casa. 

Senhor Presidente, não ternos nenhum inte­
resse em que esta matéria não seja votada. Ao 
contrário, queremos que seja votada e se obedeça 
ao ritual regimental. E se a Comissão de Consti­
tuição e Justiça está funcionando - e está -
terá que dar o parecer, porque, se não fosse assim, 
por que a Comissão de Constituição e Justiça 
estaria funcionando? 

Esta matéria, Sr. Presidente, exigiria parecer de 
outras Comissões, mas como estas não estão 
formadas, é claro que o parecer do Relator, o 
nobre Senador lram Saraiva, está bem em relação 
às outras Comissões, está suprindo todas as não 
existentes no momento, mas S. Ex~ não pode 
suprir a Comissão de Constituição e Justiça, por­
que esta se encontra funcionando. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- V. EX' terminou a sua questão de ordem que 
já foi enunciada anteriormente. A Presidência já 
decidiu a questão de V. EX. e mesmo com V. 
Ex' insistindo em reiterar a sua questão de ordem, 
contrariando o próprio Regimento, que não lhe 
permitiria formulação de questão de ordem sobre 
o mesmo assunto já decidido; a Presidência quer 
dizer a V. Er e ao Plenário: o Senador lram Saraiva 
já proferiu parecer sobre a matéria, sobre o proje­
to, o principal, e agora se apresenta a proferir 
parecer sobre o acessório, que são as emendas. 

A Presidência não vê como, ainda que fosse 
cabível, em meio à sessão, em meio à apreciação 
desta matéria, deferir o pedido de V. Ex' V. Ex' 
está insistindo contra o Regimento; formulo a V. 
EX" um apelo, pois não pode insistir numa questão 
de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Sr. Presidente, 
fiz uma questão de ordem a V. ~ V. Ex' respon­
deu contrariamente, e apesar de discordar, não 
posso discutir com a Mesa, mas. tenho o direito 
regimental de recorrer ao Plenáno, pelo art.. 446 
do regimento interno. Agora V. Ex' quer Jogar 
para a Com·•ssão de Constituição e Justiça. Não 
posso concordar. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- A Presidência responde a V. Ex-, examinando 
pessoalmente. V. Ex' parece que se inquieta com 
assessoria à Presidência, mas ela neste ponto é 
indispensável, pelo menos ao que a Presidência 
pressente. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Espero ter sem­
pre uma assessoria· como a de V. Ex' 

O SR. PRESIDErfi'E (José Ignácio Ferreira) 
- O art. 446 só permite a V. EX" recorrer ao 
Plenário, formulando o seu requerimento, com 
apoio de líder. V. ~ está sem Partido. 

O SR. ITAMAR FRANCO- O Senador Ja­
mil Haddad me apoiou. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-V. fxl' está apoiado por Uder? É porque não 
houve qualquer manifestação do eminente Sena­
dor Jamil Haddad. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Eu também 
estou' sem Partido, sou Uder sem partido. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-A Presidência defere o requerimento de V. Ex' 
e o submete à consideração do Plenário. 

Os Srs. Senadores que concordam com o pon­
to de vista do eminente Senador Itamar Franco, 
que a matéria deva ser submetida à Comissão 
de Constituição e Justiça, ao contrário de como 
se encontra, a esta altura, na iminência de merecer 
o segundo parecer do ilustre Senador Iram Sarai­
va, os Srs. Senadores que concordam com o pon­
to de vista do nobre Senador Itamar Franco quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Solicito verifica­
ção de votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Vai-se proceder à verificação, solicitada pelo 
nobre Senador Itamar Franco. 

Os Srs. Senadores queiram ocupar os seus lu­
gares. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, gostaria 
que V. EX' esclarecesse como deveria ser a vota­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-A Presidência esclarece ao Plenário, orientando 
a votação, como lhe compete, pelo regimento, 
que "SIM", a matéria será objeto de parecer pelo 
eminente Senador Iram Saraiva, tendo continui­
dade como vinha, e "NÃO", é auscultado o pedido 
do eminente Senador Itamar Franco, ou seja: 
"SIM" apóia a Mesa; "NÃO", apóia o eminente 
Senador Itamar F r anca. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Estamos em processo de votação, e não cabe 
questão de ordem. 

O Sr. Cid Sabóia de Canralho- Sr. Presi­
dente, então, uma explicação deve ser dada, por­
que o processo já contém o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, prolatado em Plenário. 
Seria um novo parecer, ou um parecer sobre as 
emendas, o que interromperia a natureza do pro­
cesso? 

O SR. PRESIDENTE- (José Ignácio Ferrei­
ra) - A Presidência esclarece a V. EX" e à Casa 
que o eminente Senador lram Saraiva já ofereceu 
parecer sobre o projeto, e agora o vai fazer apenas 
sobre as emendas. 

De maneira que a questão está posta somente 
nestes termos; "SIM·', sustenta-se a posição da 
Mesa; e "NÃO", com o Senador Itamar Franco. 

Vamos proceder à nova votaçáo. 
Na forma regimental. a votação será nominal. 
Como vota o Uder do PMDB? 
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O Sr. tonan Tito (PMDB- MG)- O PMDB 
vota "Slfo '. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Coma vota o Uder do PFL? (Pausa.) 

Como ... ata o eminente Uder do PSDB???O 

O Sr. Chagas Rodrigues (PSDB - Pl) -
O PSDB rota "SIM", com a Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Come· vota o eminente Uder do PDS? 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) -
O PDS v ,ta "SIM". 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Como 11ota o eminente Uder do PTB? (Pausa.) 

Como ·ata o eminente Uder do PDT? 

O Sr. l'laurido Corrêa (PDT - DF) - Q 
PDT vot< ""NÃO". 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Como .. ata o eminente Uder do PDC? (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Come vota o Uder do PSB? 

O Sr. JamD Haddad (PSB RJ)- "NÃO". 

O SR. PRESIDENTE tJosé Ignácio Ferreira) 
- Come vota o Uder do PMB? 

O Sr. ~ey Maranhão (PMB- PE)- ""SIM". 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Os Sr .. Senadores já podem votar. 

(Pj xede-se à votação.) 

IVTA!. ''SIM"" OS SRS. SENADORES: 
1-J,' xandre Costa 
AI• ízio Bezerra 
C ias Alberto 
Ct :tgas Rodrigues 
G: Carvalho 
Di ceu Carneiro 
F. lollernbery 
Fe nando Cardoso 
Gt ·son Camata 
Ü< uaga Jaime 
Ül lherme Palmeira 
HL nberto Lucena 
Ira n Saraiva 
Ja1 Jas Passarinho 
Jo:o Calmon 
Jo o Castelo 
Jo é Agripino 
Jo é Richa 
Ju11hy Magalhães 
La' oisier Maia 
Le1 poldo Perez 
Lo remberg Rocha 
Lu1 ; Piauhylino 
Má cio Lacerda 
Maio Covas 
Ma rro Benevides 
Me ·a Filho 
Na. ·or Júnior 
Ne: ;on Carneiro 
Nel ;on Wedekin 
Ne• Maranhão 
Pai 1peu àe Sousa 
R01 aldo Aragão 
R01 an Tito 
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VOTAJ'! "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Itamar Franco 

Jamil Haddad 
João Menezes 
f'llario Maia 
Roberto Campos 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR 
Carlos de'Carli 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

(Procede-se à apuração.) 
Votaram "SIM" 38 Srs. Senadores; e "NÃO" 

5. 
Houve l abstenção. 
T atai: 44 votos. 
A decisão da Mesa foi aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Concedo a palavra ao eminente Senador lram 
Saraiva, para proferir parecer sobre as emendas. 

O SR. IRAM SARAIVA (PMDB - GO. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, recebo um substitu­
tivo e doze emendas ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 63. 

No substitutivo, Srs. Senadores, de autoria do 
ilustre Senador Carlos Chiarelli, S. EX' faz menção, 
resumidamente, ao salário mínimo de 11 OTN, 
mais 1,5% durante 6 meses, a titulo de aumento 
real, a partir de 19 de dezembro de 1988. 

As emendas, uma de autoria do Senador Carlos 
Chiarelli, também faz menção a se alterar o projeto 
originário, apenas foomdo em 11 OTN o salário 
minimo. A de autoria do Senador Rachid Salda­
nha Derzi apresenta incrementos reais de 3% a 
partir de 19 de fevereiro, ao longo de 11 meses; 
a do Senador Afonso Sancho, incrementos reais 
de 3,5%; outra, do Senador Carlos Chiarelli, altera 
os percentuais; outra, ainda do Senador Carlos 
Chiarelli, suprime totalmente o art. 79 do projeto 
originário; e mais 7 emendas de autoria do ilustre 
Senador Roberto Campos, a primeira dá ao inciso 
IX do art. 59 do projeto a seguinte redação: 

"PrevidênCia 8,5% e sua complementação 
privada." 

O Sr. Senador acrescenta "e sua complemen­
tação privada". 

A segunda emenda: 

"Dê-se ao art. 29 do projeto a seguinte reda­
ção: 

"Nos meses de fevereiro e março, os salá­
rios serão reajustados mensalmente e incor­
porados ao seu valor à taxa de inflação do 
mês superior." 

A terceira: 

"Dê-se ao art. 19 do projeto a seguinte reda­
ção: 

"O valor do salário mínimo, a partir de 
19 de janeiro de 1989, fica estipuJado em 
cinqüenta e dois mil cruzados mensais, em 
todo o território naciona1." 

A outra emenda do Senador Roberto Campos 
altera o art. 79: 

"Para menores aprendizes de que trata o 
art. 80 e seu Parágrafo único da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, o salário mínimo 

corresponderá ao valor de meio salário míni-
mo. 

Também de autoria do Senador Roberto Cam­
pos, alterando o art. 39 , a partir de 19 de abril 
de 1989, os reajustamentos serão fixados em lei, 
de fonna a atender os critérios estabelecidos pelo 
Conselho Nacional do Salário Mínimo, no tocante 
à recuperação e preservação do seu poder aqui­
sitivo. 

A penúltima, também de autoria do Senador 
Roberto Campos, altera o art. 89 e seus §§ 19 
e 29, suprimindo-se os demais do projeto, alteran­
do substancialmente a redação. 

Finalmente, também do ilustre Senador Rober­
to Campos, altera os arts. 9', 1 O e 11, alterando 
substancialmente o projeto. . 

Este é o históri<::o, Srs. Senadores. E o pare<::er 
é pela rejeição do substiMivo e das doze emen­
das. Pela rejeição, pois não podemos c:onceber 
mais a hipótese de o Senado, como Câmara revi­
sora, não ser prestigiado, não ser atendido. Neste 
ponto, concordamos com o Senador Carlos Chia­
relli, quando reclamou a não-apreciação do seu 
projeto no todo, e que, revisado, voltasse a esta 
Casa. 

Esta Relataria entende, da mesma forma, que 
é o mesmo direito da Câmara dos Deputados, 
mas, para que não seja penalizado o operário 
brasileiro, entendendo não haver tempo, rejeita 
todas as emendas e o substitutivo. 

É este o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- O parecer é c:ontrário a todas as emendas, 
inclusive à emenda substitutiva do eminente Se­
nador Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Passa-se à votação da matéria. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. I 9 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQCIERJMEI'tTO 
1'1• 232, de 1988 

Requeiro destaque para votação em separado 
do art. 29 do Projeto de Lei da Câmara ny 63/88, 
para ser incluído, onde couber, no substitutivo. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
-Senador Mário Mala. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- O requerimento que acaba de ser lido será 
submetido ao Plenário, oportunamente. 

Sobre a mesa, requerimento de preferência que 
será lido pelo Sr. 1 ~Secretário. 

É lido o seguinte requerimento 

REQCIERIMEI'ITO 
1'1• 233, de 1988 

Nos termos dos arts. 336, inciso XUI, e 346, 
item 4, do Regimento Interno, requeiro preferên­
cia para votação do Substitutivo ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 63/88. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Carlos ChlareUJ. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Em votação o requerimento lido. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permane­
çam sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
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O Sr. Itamar Franco -Sr. Presidente, peço 
verificação. 

O Sr. Carlos Chiarelli- Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Concedo a paJavra ao nobre Senador Carlos 
Chiarelli. 

O SR. CARLOS CHIAREW (PFL - RS. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, votou-se exatamente qual matéria, já que 
houve dois requerimentos? 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Votou-se o requerimento de preferência. 

O SR, CARLOS CHIARELU- Houve a lei­
tura inicial de um requerimento e urna segunda 
leitura de outro requerimento. V. ~ disse que 
colocava em votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- O requerimento votado foi o de preferência. 
Por sinal, veja V. EX', a Presidência disse que estava 
sobre a mesa um requerimento de preferência 
que seria lido pelo eminente Sr. IQ Secretário. 
S. Ex' procedeu à leitura e a Presidência colocou 
em votação, evidentemente, o requerimento de 
preferência. 

O SR. CARLOS CHIAREW -Data venla, 
V. Ex', na medida em que foram lidos os dois 
requerimentos, ambos suscetíveis de votação eu 
gostaria de dialogar com V. EX 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-A Presidência determinou fosse lido o primeiro 
requerimento e despachou da seguinte maneira: 

"O requerimento que acaba de ser ligo 
será submetido ao Plenário, oportunamen­
te." 

A seguir, a Presidência deu a palavra ao Sr. 
19 Secretário para ler o requerimento de prefe­
rência e passou a votar o mesmo, sem prejuízo 
da votação oportuna do requerimento imediata­
mente antecedente. 

OSR. CARLOSCHIARELU-Entendo que 
a colocação, na seqüência, das duas matérias, 
ambas susceptíveis de votação em plenário e sem 
um esclarecimento devido do que se votava, evi­
dentemente induz a um engano de votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Não. Veja que V. ~ requereu destaque de 
parte do projeto. Este foi o requerimento de V. 
Ex': 

"Preferência para o substitutivo, a fim de 
ser apeciado antes do projeto." 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Inclusive, 
porque antecipadamente, estive junto à Mesa e 
ponderei da conveniência, da necessidade e do 
direito que tive do encaminhamento dessa vota­
ção, do que fui subtraído pela votação acelerada, 
que, entendo, se deva à passagem do tempo, 
como também em decorrência da leitura de dois 
requerimentos. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-V. Ex' compreenderá logo. Foi lido o primeiro 
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requerimento, de autoria do Senador Mário Maia, 
ao qual a Presidência deu o seguinte despacho: 

"O requerimento será submetido ao Plená· 
rio, oportunamente." 

O requerimento do eminente Senador Mário 
Maia pede destaque de parte do projeto, para ser 
incluído no substitutivo. É óbvio que não poderia 
esse requerimento estar sendo votado agora, por­
que teria que haver, precedentemente, a votação 
do requerimento de V. EX', que pediu preferência 
para o substitutivo, para que fosse apreciado antes 
do projeto. 

O SR. CARLOS CHIARELU - Sr. Presi· 
dente, c<;>m o deVido respeito, se este é o critério, 
então, a leitura da ordem dos requerimentos deve­
ria ser invertida. 

O SR. PRESIDEI'ITE (José Ignácio Feneira) 
-Não. 

O SR. CARLOS CHIARELU - O requeri­
mento do Senador Mário Maia só teria viabilidade 
de votação caso fosse acolhido o outro. 

O SR. PRESIDENTE (José lgnãdo Ferreira) 
- Mas é exatamente por isso que a Presidência 
disse que ele seria apreciado oportunamente. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Então. V. 
EX', com o devido respeito, deveria ter lido primei­
ro o de maior amplitude, depois o outro e, a seguir, 
colocado em votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Talvez V. Ex tivesse até razão, mas o despacho 
da Presidência eliminou qualquer dúvida. A Presi­
dência determinou que a apreciação do requeri­
mento precedentemente lido seria feita posterior­
mente. 

O SR. CARLOS CHIARELU - Não. aí o 
caso não era oportunamente, era condicionado 
~ votação de requerimento posterior. 

O SR. PRESIDErtTE (José Ignácio Ferreira) 
-V. Ex' compreent:leu. O que foi lido foi o requeri­
mento anterior, que seria apreciado oportuna­
mente. Ele não foi votado ainda pelo Plenário 
do Senado. 

O requerimento de V. Ex", que foi lido a seguir, 
foi apreciado, e, agora, o eminente Senador Itamar 
Franco pediu verificação de quorum. 

OSR. CARLOS CHIARELU-Data venla, 
Sr. Presidente, há um pedido expresso de encami­
nhamento sobre esta matéria, feito com grande 
antecedência. Na medida em que o fato ocorreu 
nestas circunstâncias, evidentemente ficou preju­
dicado um pedicfo que estava ... 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Do pedido de encaminhamento de votação 
feito por V. Ex~ a Presidência não tem conhe­
cimento. 

O SR. CARLOS CHIARELU - Invoco o 
testemunho da Secretaria da Mesa. 

O SR. PRESIDEN"JC (José Ignácio Ferreira) 
-Tenho que acreditar em V. Ex' Eu não coloco 
em ·dúvida. Apenas não tenho condições de dar 
a palavra a V. Ex' se não tenho conhecimento 
de que estava inscrito para falar. 

O SR. CARLOS CHIARELU - Cabe à As· 
· sessoria da Mesa informá-lo da solicitação formu­
"Jada, com tempo absolutamente pertinente ... 
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O SR. PRESJDENIE (José Ignácio Ferreira) 
- A verdade é que - V. Ex' haverá de com­
preender e as fitas· estarão aí, certamente EX' po­
derá cotejá-las- a Presidência submeteu ao Ple­
nário a leitura de um requerimento. Depois deu 
um despacho, dizendo que o Plenário o apreciaria 
oportunamente. A seguir, determinou a leitura do 
requerimento de preferência de V. EX' Nessa.opor­
tunidade, V. EX' falaria. Não falou, e a Presidência, 
a esta ahura, não tem condições de ... 

O SR. CARLOS CHIARELU - V. EX' me 
permita para uma questão de esclarecimento e 
de explicação. Se há uma solicitação antecipada, 
em tempo hábil, junto à Secretaria da Mesa, para 
assegurar o direito de palavra, em encaminha­
mento específico de um requerimento, e a Presi­
dência informa que não tomou conhecimento, 
porque não teve transmitida essa informação, ri­
gorosamente a garantia da manifestação fica visi­
velmente cerceada. Em nome de uma votação 
da qual se tem dúvidas quanto ao mérito, se define 
uma matéria da maior importância sobre a qual 
estamos há cinco horas reunidos, em razão de 
uma discrepância "momentânea e fugaz. É esta 
a minha preocupação quanto ao assunto: discu­
te-se longamente e vota-se de improviso, sem 
conhecimento prévio da matéria. 

Esta é a questão, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- A Presidência vai tomar a extemação de V. 
Ex' como questão de ordem, inclusive. A Presi­
dência entende que V. ~ tem o direito, em vista 
do fato de que solicitou, precedentemente, de se 
pronunciar, encaminhando a votação. A Presidên­
cia tem condições de anular os seus próprios 
atos e vai fazê-lo. 

Salvo manifestação em contrário do Plenário, 
a Presidência vai conceder a palavra a V. EX para 
encaminhar a votação por 1 O minutos, em segui­
da submeterá ao Plenário a votação do requeri­
mento de V. Ex', de preferência para o seu subs­
titutivo. 

V. EX tem a palavra, eminente Senador Carlos 
Chiarelli, com o pedido de desculpas da Presi­
dência. 

O SR. CARLOS CHIARELU (PFL - RS. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente, V. EX não tem do que 
se desculpar, sobretudo quando tem esse ato de 
grandeza e correção, que lhe é peculiar. Tudo 
não passou de um mal-entendido. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ao encaminhar 
a preferência através de requerimento formulado 
em tempo hábil e de forma adequada para o 
substitutivo, gostaria de apenas explicitar, à luz 
de todos os debates aqui travados, algumas consi­
derações, posto que entendo indispensâ.veis para 
a elucidação da matéria. 

Não insisto neste substitutivo por obstinação 
e muito menos por teimosia; é preciso que isto 
fique. claro. Não há nenhuma razão de natureza 
personalista. Existe a convicção clara da neces­
sidade indispensável de esta Casa posicionar-se 
quanto ao mérito, examinando efetivamente as 
alternativas que exi~em sobre matéria tão impor­
tante, tão abrangente, tão significativa como a 
definição que pela primeira vez se faz na história 
do salário mínimo, por competência legislativa 
e por deliberação do Congresso Nacional. 
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Sr. Pn sidente, não gostaria que aqui se deci­
disse en razão de argumentos que pudessem 
ser retire Jos da tese da prevalência de uma Casa 
sobre a 1utra, ou muito menos de um estimulo 
ao choq e corporativo dentro da própria Institui­
ção. AIU! imos, desde o início, a conveniência de 
se racio alizar o trabalho legislativo, e se levar 
na devid , conta o faia de funcionarmos aqui nu­
ma estrt tura legislativa bicameral, e estarmos 
atentos c ' fato de que a iniciativa de matéria legis­
lativa del ;a natureza ser absolutamente igualitária 
-de un a ou de outra Casa, em caráter simultâ­
neo. E q 1e a precedência ou a preferência, pelas 
razões r1 gimentais, constitucionais, tradicionais, 
costume -as, é determinada para que se evitem 
o confro Jto e o conflito, à luz da cronologia da 
decisão. Esta é a mecânica. E esta é a única 
forma pc ~a evitarmos, não hoje, sobre o salário 
mínimo, nas daqui por diante, muitas vezes, não 
sei quan ;~s, os conflitos que haveremos de ter, 
da mesn a natureza, onde uma Casa delibera e 
a outra, lesconsiderando a decisão, resolve de 
maneira :livergente. Cria-se o impasse, estabe­
lece-se o confronto e haverá de ter alguém nessa 
ocasião • bom senso de procurar equacionar, 
à luz de algum dispositivo, de alguma norma, 
para que possamos chegar a uma decisão final. 

Sr. Pre oidente, aqui foi dito que o projeto apro­
vado pel ~ Senado, anteriormente, tinha imper­
feições. ~ possível que as tenha, não vi ainda 
uma obJ ção concreta, porque a única objeção 
que a eh se argüiu, quer a nível de um exame 
superficic · na Câmara, quer na repetição de um 
orador a~ ui, no Senado, dizia respeito ao fato de 
que esta ia fixando o salário mínimo em OTN, 
e que a I ITN não seria a moeda corrente. Ledo 
engano, ' :r. Presidente, dos mais trágicos enga­
nos. Ele 1 ão fiXa o salário em OTN, fiXa em cruza­
dos, refeJ mtemente à OTN - o salário mínimo 
é fiXado m cruzados, está escrito no texto do 
projeto; e referência de cálculo é a OTN. Então, 
não vam1 s agora confundir habeas-corpus com 
Corpus 1 :tuist. Há uma diferença fundamental, 
é uma di posição clara. A frase está escrita em 
portuguê.o cristalino: "fiXa-se em cruzados, toman­
do por n ferência a OTN". Extirpa-se, portanto. 
essa dúvi la que alguns poderiam ter. 

Há out a consideração. Diz-se que o projeto 
da CâmaJ ~ deve ser aprovado, porque de lá veio, 
como prcJuto de uma decisão unânime de todos 
os Partid1 s naquela Casa. A imprensa relatou o 
parto difí, il que foi a definição. E eu ouvi aquj, 
esta noite Deputados que estão assistindo a esta 
reunião d :e r que lá foram vencidos. Unanimidade 
eStranha ' sta, onde alguns foram vencidos e ou­
tros foran vencedores, onde não houve consen­
so, onde 1ão houve um entendimento comum. 
E as tesb munhas estão presentes. Ctaro que o 
Regiment , impede que possamos fazê-las falar. 
Mas aqui 1 isseram, com a correção e a dignidade 
que lhes i característica. 

O que l Ji unânime, isto sim, foi a aprovação 
do projeto do Senado, aqui, no Senado. Esta vez 
sim, duplc: nente unânime. Houve unanimidade 
no requeri nento de urgência assinado por todas 
as Bancac lS, através das suas Lideranças, e hou­
ve unanin .dade 24 horas depois da votação do 
mérito. Po tanto, unanimidade processual quanto 
à instrumt 1talização do feito e à sua prioridade, 
e unanimi• :ade material quanto ao aspecto subs-
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tantivo. Ai, sim, unanimidade tranqüila, pacífica, 
lúcida e coerente, indiscutível. Portanto, se há que 
se tratar de unanimidade como ingrediente e ar· 
gumento capaz de validar uma propositura, a una­
nimidade é desta Casa, e unanimidade precoce, 
unanimidade anterior, unanimidade em tempo 
hábil, o que me parece importante e fundamental 
ser destacado. 

Falou-se que o projeto da Câmara foi produto 
de consultas. Eu as tenho todas formuladas e 
estão à disposição dos Srs. Senadores. O projeto 
que apresentei ao Senado foi produto de con­
suh.as feitas durante 15 dias à Confederação N.a­
cional da Indústria, à CGT, à CUT, ao Dieese, 
à Fundação Getúlio Vargas, a juristas como Eva­
riste de Moraes Filho, Arnaldo Sussekind e Amauri 
Mascaro do Nascimento. Ouvi, de todos eles, ma­
nifestações que não quero dizer estejam compro­
metidos com o projeto, como não estão as entida. 
des que opinaram na Câmara comprometidas 
com o projeto que saiu da Câmara. Houve o direito 
de audiência e nós também o exercitamos, o que 
é importante salientar e destacar para que não 
se criem diferenças entre aquilo que não é diver· 
gente nem é distinto. 

Sr. Presidente, hâ mais. Falou·se, aqui, em pres· 
sa, em rapidez de decisão, em eficácia ou em 
ineficiência da ação legislativa. Foi dito que não 
poderíamos deliberar aqui de maneira divergente. 
Não é essencialmente divergente, pois entendo 
que estamos exercendo a função que nos correg.. 
ponde, da Câmara revisora. Neste caso, aceitando 
até mesmo a perda da nossa prioridade e prefe· 
rência regimental, porque, ao votarmos o subsQ. 
tutivo ao projeto da Câmara, estamos abrindo 
mão da preferência que temos, por força do Regi· 
menta, por força da Constituição e por força da 
tradição. Estamos dando uma demonstração de 
humildade legislativa. Estamos dando uma de· 
monstração de que não nos aferramos à idéia 
da prevalência do Senado, mesmo que ela esteja 
embasada na tradição e no Regimento. 

Falou·se que, se deliberarmos aqui, corre·se 
o terrível risco de não dar tempo à Câmara de 
decidir. Ora, meu Deust Já o disseram tantos se· 
nadares ilustres, com muito mais propriedade do 
que eu, antes: recebemos este projeto ontem, às 
18 horas, foi lido na sessão das 18 horas e 30 
minutos; hoje, 27 horas depois, a Casa está pres· 
tesa deliberar, com emendas, com o substitutivo, 
com ampla discussão, com parecer ... Portanto, 
fomos habilitados o suficiente para poder votar 
em 27 horas. E se deliberarmos, por que a Câma. 
ra, uma Casa tão ilustre, tão competente, tão sen. 
sivel aos problemas sociais, não haverá de fazê.Jo 
com a mesma presteza? Temos 48 horas, ou me. 
Jhor, temos 50 horas ainda pela frente de sessão 
legislativa. Por que, deliberando hoje, vamos tirar 
a dlreito de a Câmara pronunciar·se nas próximas 
48 horas? Por que vamos castrá·la desse direito 
de se manifestar entre a sua proposta original, 
e a nossa, que é uma votação muito mais simples 
na função-de Câmara revisora? I:. dizer "sim" ou 
"não" à proposta que aprovaram originariamente, 
ou ao substitutivo que o Senado Federal venha 
a fazer, no espírito e no intuito de aperfeiçoar 
a norma. Qual a razão? Onde a justificativa prática, 
racional e pragmática, de que podemos votar esse 
projeto em vinte e quatro horas e a Câmara dos 
Deputados não pode fazê·lo em quarenta e oito 
horas? Ou será que os ilutres senadores enten. 

dem que os deputados são incapazes? Ou será 
que vamos, aqui, passar um certificado de incem. 
petência à Câmara dos Deputados? OJ será que 
vamos entender precocemente que S. Ex"" estão 
em férias' Prévias? Eu jamais pensaria isso. Não 
tenho nenhuma razão para alimentar o meu racio­
cínio com tal presunção tão indevida. 

Por isso, acredito que, se votarmos hoje, os 
Deputados absolutamente conscientes, coeren. 
tes, sensatos, votarão em tempo hábil a favor do 
substitutivo do Senado Federal ou a favor do pro­
jeto original sobre o qual deliberaram. Trata·se 
de um ato simples da mecânica da vida paria. 
mentar sobre matéria fundamental, ou será que 
algum deputado vai fugir do seu compromisso 
de estar presente, amanhã e quinta-feira, numa 
votação desta relevância? Ou será que votaram 
na última semana por casualidade e não por cau. 
salidade? Creia que votaram por causalidade, par. 
que tinham consciência da importância da causa, 
e não porque foram apanhado~ de improviso, pf!S· 
sanda pela plenário, para deliberar sobre matéria 
desta natureza. 

Uma decisão dessas, sob o argumento do te. 
mor de que a Câmara do~ Deputados se reúna, 
levanta uma terrível presunção, para a sociedade 
brasileira, da sua insensat~z ou da sua irresponsa. 
bilidade, com a qual não concordo e cujo argu. 
menta não repito e repilo, por entendê-lo de extre. 
ma periculosidade, porque cai e recai sobre a 
própria vida legislativa e sobre o próprio Con. 
gresso Nacional. 

Sr. Presidente, ouvi originariamente um apelo 
do Ilustre Senador Pompeu de Sousa, dramático 
e pessoal. dizend-:>: "É preciso votar com o traba. 
lhador. Por isso, votemos com o proje!.o da Câ. 
mara". 

Pois bem, Sr. Presidente, se Vctarrnos com o 
projeto da Câmara primeiro, est~remos consoli. 
dando, estaremos consagrando um dispositivo in. 
constitucional, que nós não sabemos inconstitu. 
cional. Aliás, disse·o bem o Líder do YSDB, meu 
ilustre Senador Fernando HenriqiJe Cardoso, den. 
tre os seus argumentos na defeM. do substitutivo, 
e tive os argumentos favoráveis, mas, ao final, 
não tive o voto, o que me sufÍireendeu, dentro 
da sua linha tradicionalmente ~artesiana, lógica 
e lúcida, aJém de límpida, no ~rgumentar e no 
concluir. (:ortanto, vamos corr,eter, consciente. 
mente, urna inconstitucionalidade, consagrando 
a discrimiHação pela idade. 

Seguint)o, Sr. Presidente, vamos fazer um pro­
jeto e en,;aminhá·lo à sanção presidencial, onde 
não exists a mecânica de correção mensal, pare­
cendo que nós, no Senado da República, vivemos 
na "ilha da fantasia" e não sabemos que no Brasil 
existe uma inflação de 25, 27, 30%. Não há uma 
mecânica de correção salarial; temos apenas no 
projeto-.da Câmafa uma sistemática de cálculo 
de5%. 

Quero saber, de qualquer um dos Srs. Senadcr 
res, como se calcula a correção mensal do salário 
a partir de janeiro, com a aprovação deste projeto 
que está em pauta. Primeiro, ele não consagra 
e, se admitirem por presunção, numa interpre. 
tação extremamente tortuosa, de que estaria em. 
butida a idéia, quero saber qual é o índice referen. 
cial. É a URP? É a OTN? É o !PC? É o lPCA? 
É um novo índice que vai ser criado de agora 
em diante? Qual é a garantia do trabalhador brasi­
leiro? 
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É este o meu apelo ao Senador Pompeu de 
Sousa. Quando chegarmos em fevereiro, a corre. 
çãa não for dada e tivermos milhões de reclama· 
tórias trabalhistas exigindo esse direito à correção, 
o que nós, parlamentares, vamos dizer que aprcr 
vamos, não colocando explicitamente uma mecâ· 
nica de correção? 

Terceiro, Sr. Presidente, há claramente uma 
postergação da data de vigência. O projeto do 
Senado coloca em vigência o novo salário mínimo 
em dezembro. 

N, digo aos Srs. Senadores: esta Casa, apro­
vando o projeto da Câmara, responsabiliza-se por 
não dar salário mínimo por lei ao trabalhador, 
como manda a Constituição, a partir de dezem· 
bro. Estamos negando o salário mínimo, estamos 
inviabilizando para postergar, sem razão suficien­
temente lógica e real, o salário mínimo a partir 
de dezembro. Estamos jogando·o para janeiro 
e prejudicando, como já se disse, não apenas 
o salário de dezembro, como o )39 salário, o 139 
benefício e o benefício da Previdência Social. Aí, 
sim, não serão só 18 milhões detrabalhadores 
ou 22 milhões, segundo outras estatisticas; mais 
do que estes, serão mais de 6 ou 7 bilhões de 
previdenciários que têm beneficios calculados em 
função do salário mínimo. 

Finalmente, Sr. Presidente, falou-se em negar 
o salário mínimo. Nega·se o salário mínimo, ao 
aprovar este projeto que estabelece a garantia 
do desconto de 100% do valor do próprio salário. 
É isto que diz o projeta: "Assegura-se ao empre­
gador o direito de descontar integralmente o saiA­
rio", Passa·se a conceituar aquilo que é fator de 
integração do cálculo como elemento de cfes,. 
conto. 

Por isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, ao 
saber claramente que este projeto, como qualquer 
projeto - porque o que a Constituição diz é que 
agora o salário minimo é por lei - a mecânica 
de aprovação aqui e de encaminhamento à Presi­
dência da República é a nonnal e, sendo assim, 
suscetível do veto presidencial. 

Ocorrendo o veto presidencial à luz das incons· 
titucionalidades das quais estamos todos cons· 
cientes, vamos aprovar com base em constitucio­
nalidade; vai à Presidência da República; há o 
direito de veto; o Presidente da República veta 
e, aí sim, Srs. Senadores, vamos ter dois, três 
ou quatro meses de salário mínimo baixado por 
deCreto, porque estaremos no periodo de recesso 
parlamentar, não teremos condições de fazer um 
novo projeto e o veto presidencial deixafá uma 
lacuna que só será possível substituir por novo 
projeto da próxima Sessão Legislativa. 

E esta ponderação, Sr. Presidente, que eu gos­
taria de fazer, para encaminhar o pedida de desta­
que e preferência da votação ao substitutivo e 
pedir, evidentemente, a aprovação do substitutivo. 

O SR. PRESIDEI'!TE (José Ignácio Ferreira) 
- Em votação a requerimento do eminente Se­
nador Carlos Chiarelli, que foi lido pela eminente 
Sr. ]9 Secretário, de preferência para o seu substi· 
tutivo sobre a votação do projeto principal. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. 

Rejeitado. 

O SR. CARLOS CHIARELU - Sr. Presi­
dente, peço verificação de quorum. 
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O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Será feita a verific::ação solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
- Solicito aos Srs. Senadores ocupem os seus 
lugares para procedermos à verificação. 

O Sr. José Ignácio Ferreira deixa a cadeira 
da Presidência que é ocupada pelo Sr. Hum­
berto Lucena 

O Sr. Ronan Tito -Sr. Presidente, gostaria 
que V. Ex' nos instruísse sobre como será feita 
a verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O Senador Carlos Chiarelli requereu preferência 
para votação do substitutivo ao Projeto de Lei 
da Câmara n" 63, de J988, de autoria de S. EX 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
À Presidencia tomará os votos das Lideranças. 

Como vota o nobre Líder do PMDB, Senador 
Ronan Tito? 

O Sr. Ronan Tito (PMDB- MG)- NÃO 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o nobre Líder do PFL, Senador Edison 
Lobão? 

O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - SIM. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o nobre Uder do PSDB, Senador Hen­
rique Cardoso? 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso (PSDB 
-SP)-NÃO 

O SR. PRESIDEN1E (Humberto Lucena) -
Como vota o nobre Líder do PDS, Senador Jarbas 
Passarinho? 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) -
SIM. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o nobre Uder do PTB, Senador Affon­
so Camargo? 

O Sr. Alfonso Camargo (PTB- PR)- SIM. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o nobre Uder do PDT, Senador Mau­
ricio Corrêa? 

O Sr. Mauricio Corrêa (PDT- DF)- SIM. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o nobre Lider do PDC, Senador Mauro 
Borges·? (Pausa.) 

Como vota o nobre Líder do PSB, Senador Ja­
mil Haddad? 

O Sr. JamU Haddad (PSB- RJ)- SIM. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o nobre Uder do PMB, Senador Ney 
Maranhão? 

O Sr. Ney Maranhão (PMB- PE)- SIM. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Sr. Presidente, 
eu pediria apenas a V. Ex" orientasse a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
"Sim", aprova o requerimento; "não", rejeita-o. 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, a Ude­
rança d? PMDB esclarece à sua bancada que 
vote "NAO''. 

(Procede-se a votação.) 

VOTAM ""SIM"" OS SRS. SENADORESc 

Afonso Sancho 
Carlos Alberto 
Carlos Chiarelli 
Carlos De'Carli 
Edison Lobão 
Guilherme Palmeira 
hamar Franco 
Jamil Haddad 
Jarbas Passarinho 
João Castelo 
José Agripino 
Lavoisier Maia 
Louremberg Rocha 
Marcondes Gadelha 
Mário Maia 
Maurício Corrêa 
Ney Maranhão 
Olavo Pires 
Roberto Campos 

VOTAM ""NÃO"" OS SRS. SENADORESc 

Alexandre Costa 
Alfredo Campos 
Aluizio Bezerra 
Chagas Rodrigues 
Cid Sabóia de Carvalho 
Dir<::eu Carneiro 
Francisco Rollemberg 
Fernando Henrique Cardoso 
Gerson Camata 
Gonzaga Jaime 
tram Saraiva 
João Calmon 
João Menezes 
José Ignácio Ferreira 
José Richa 
Jutahy Magalhães 
Leite Chaves 
Leopoldo Peres 
Luiz PiauhyJino 
Márcio Lacerda 
Mário Covas 
Mauro Benevides 
Nabor Júnior 
Nelson Carneiro 
Nelson Wedekin 
Paulo Bisol 
Pompeu de Sousa 
Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 
Rubens VJ.lar 
Ruy Bacelar 
Severo Gomes 
Wilson Martins 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 
Votaram SIM 19 Srs. Senadores; e NÃO, 33. 
Não houve abstenção. 
T atai: 52 votos. 
O requerimento de preferência foi rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 

Dezembro de 1988 

Os Sn Senadores que o aprovam queiram per­
manece sentados. (Pausa.) 

Aprov do o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Aprov do o projeto, ficam prejudicados o subs­

titutivo t os destaques requeridos. 

O SR PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Passa-st à votação, em globo, das emendas que 
receber< 11 parecer contrário. 

Os SJ >. Senadores que as aprovam queiram 
perman1 cer sentados. (Pausa.) 

Rejeit das. 
Aprov 1do o projeto sem emendas. 
A ma1 !ria vai à sanção presidencial. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

P !OJETO DE LEI DA CÂMARA 
1'1• 63, de 1988 

( i• 993/88, na Casa de origem) 
I ispõe sobre o salário núnlmo e dá 

ou1 ras provldêndas. 

O Co .gresso Nacional decreta: 
Art. 1 · O valor do salário mínimo de que trata 

o inciso IV do art 79 da Constituição Federal fica 
estipula o em Cz$ 64.020,00 (sessenta e quatro 
mil e vir e cruzados) mensais, em todo o território 
nacionél a partir do dia }9 de janeiro de 1989. 

Art. ~ ' Ao valor do salário mínimo estipulado 
no artig , anterior serão acrescidos, ao longo de 
J J (onz ~) meses, a partir de J9 de fevereiro de 
1989, ir :rementos reais de 5% (cinco por cento) 
sobre o 'alo r vigente no mês imediatamente ante­
rior. 

Art. :· ' A partir de 19 de janeiro de 1990, o 
salário r 1ínirno será fiXado com base em proposta 
a ser a1 ;esentada ao Congresso Nacional, até o 
dia 15 C ~novembro de 1989, pela Comissão Per­
rnanent : do SaJário .Minimo, de que trata o art. 
89 dest: lei, a qual será apreciada em regime de 
urgênci com precedência na Ordem do Dia. 

Art. • 1 Fica vedada a vinculação do salário 
mínimc para qualquer fim, ressalvados os bene­
fícios dt prestação continuada mantidos pela Pre­
vidênci< Social. 

Art. ! 1 Para os efeitos do disposto no art. 82 
da Con olidação das Leis do Trabalho (CLT), os 
percent tais de desconto serão os seguintes: 

1- n oradia- 23% (vinte e três por cento); 
D -i imentação - 31% (trinta e um por cen-

to); 
m _, ducação- 6% (seis por cento); 
IV- ;aúde- 6% (seis por cento); 
V -ltzer- 5% (cinco por cento); 
VI- 'estiário- 9,5% (nove e meio por cento); 
W- higiene- 4% (quatro por cento); 
VIII- transporte -7% (sete por cento); 
IX- 'revidência Social- 8,5% (oito e meio 

por cer o). 
Art. l 9 O salário mínimo horário é igual ao 

quocie1 te do valor do salário mínimo de que trata 
o art. 1' desta lei por 220 (dwentos e vinte) e 
o salári 1 mínimo diário por 30 (trinta). 

Pará! rafo único. Para os trabalhadores que 
tenharr por disposição legal o máximo de jornada 
diária < e trabalho em menos de 8 (oito) horas, 
o salár ' mínimo horário será igual àquele defi­
nido 01 · caput deste artigo multiplicado por 8 
(oito) e dividido por aquele máximo legal. 

Art. '<? Para os menores aprendizes de que 
trata o 1rt. 80, e seu parágrafo único, da Canso-
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lidação das Leis do Trabalho (CLT), o salário míni­
mo corresponderá ao valor de meio salário mini­
mo durante a primeira metade da duração máxi­
ma prevista para o aprendizado do respectivo ofí­
cio; durante a segunda metade do aprendizado, 
o salário mínimo será correspondente a 2/3 (dois 
·terços) do valor do salário mínimo. 

Art. 89 Fica instituída a Comissão Permanen­
te do Salário Mínimo, que funcionará junto à Mesa 
do Congresso Nacional, constituída de Deputados 
e Senadores, observada a proporcionalidade par­
tidária, com consultoria de 8 (oito) representantes 
classistas, sendo 4 (quatro) de trabalhadores e 
4 (quatro) de empregadores e 4 (quatro} repre­
sentantes do Poder Executivo. 

§ }9 Os representantes dos trabalhadores e 
dos empregadores serão escolhidos por colégio 
eleitoral composto de delegados-eleitores das 
confederações nacionais e das centrais sindicais, 
cabendo a cada entidade um voto. 

§ 29 Os consultores serão nomeados pelo 
Presidente do Congresso Nacional e as despesas 
da Comissão Permanente do Salário Mínimo se­
rão custeadas pelo Poder Legislativo. 

§ 39 É assegurada aos trabalhadores e aos 
empregadores a participação de suas assessorias 
técnicas, ficando no que conceme aos trabalha­
dores, desde já, credenciados O Departamento 
lntersindical de Estudos Econômicos (Dieese} e 
o Departamento lntersindical de Assessoramento 
Parlamentar (Diap), sem prejuízo de outras entida­
des sindicais. 

§ 49 As reuniões da Comissão permanente 
do Salário Mínimo serão públicas e suas delibe­
rações divulgadas pelo órgão oficial do Congresso 
Nacional. 

Art 9'? É competência da Comissão Perma­
nente do Salário Mínimo a elaboração de projeto 
fixando o valor monetârio do salário mínimo, re­
gras para seu aumento real e preservação de seu 
poder aquisitivo, de acordo com o disposto no 
inciso IV do art. 79 da Constituição Federal. 

Art. 1 O. Em sua primeira reunião, no prazo 
máximo de 90 (noventa} dias da publicação desta 
lei, a Comissão Permanente do Salário Mínimo 
elegerá seu Presidente e elaborará o seu Regi­
mento Interno, o qual será aprovado pelo Con­
gresso Nacional. 

Art 11. O Poder Executivo, respeitado o dis­
posto nos arts. 1ç, 29 e 69 desta lei, publicará men­
salmente o valor do salário mínimo referente ao 
mês, ao dia e à hora. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A Presidência comunica aos Srs. Senadores que, 
estando cancelada a sessão conjunta do Con­
gresso Nacional, que deveria realizar-se às 19 ho­
ras de hoje, convoca outra para amanhã, às 9 
horas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Passa-se ao Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n9 64, de 1988 (n9 1.064/88, 
na casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera a Legis­
lação do Imposto de Renda, e dá outras provi­
dências. (Dependendo de parecer.) 

Solicito ao nobre Sr. Senador Raimundo Lira 
o parecer sobre a matéria. 

O SR. RAIMUNDO URA (PMDB- PB. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, o Projeto de Lei em exame, originário do 
Poder Executivo e já aprovado pela Câmara dos 
Deputados, com emendas, reformula inteiramen­
te a legislação do Imposto de Renda das pessoas 
físicas, tanto em relação aos rendimentos do tra­
balho como em relação aos rendimentos do ca­
pital. 

O projeto institui o pagamento do imposto a 
cada mês, acabando, assim, com a necessidade 
de ajustá-lo ao fim de cada ano, mediante a já 
célebre Declaração de Rendimentos, objeto de 
tantas críticas por causa das dificuldades para 
seu preenchimento. 

Algumas informações ainda deverão ser presta­
das anualmente pelos contribuintes, mas apenas 
para efeitos estatísticos e como instrumento de 
controle, sem, porém, a tediosa tarefa de cálculo 
do imposto. 

Desaparece, assim, a Declaração de Rendimen­
tos, a não ser para os contribuintes que recebem 
de mais de uma fonte pagadora e que tiverem 
optado por pagar o imposto com base em decla­
ração anual. 

Desaparece com ela também os conceitos de 
abatimento, deduções, renda bruta e renda líqui­
da. 

Para compensar as vantagens que o contribuin­
te perde com a supressão das deduções, abati­
mentos e incentivos, a proposta rebaixou as alí­
quotas do imposto e concedeu uma isenção bem 
maior que a existente nas atuais Tabelas do Im­
posto de Renda. 

As alíquotas serão apenas duas: uma de 10% 
para quem atualmente vinha sendo tributado em 
15,20 ou 25% , pessoas com ganhos mensais até 
200 OTN; e outra de 25% para quem se sujeitava 
às alíquotas de talvez 30, 35,45 e até mais eleva­
das (quando as havia), ou seja, pessoas com ren­
dimentos mensais acima de 200 OTN. 

Em termos de abatimentos, deduções e incen­
tivos, o projeto adotou a filosofia do "Desconto­
Padrão". Concede que todos os contribuintes su­
jeitos à mesma alíquota possam excluir do impos­
to a quantia equivalente a 60 ou 144 OTN, em 
cada mês, conforme ganhem abaixo ou acima 
de2000TN. 

A eliminação dos abatimentos, deduções e in­
centivos tradicionais (calculados de acordo com 
os dispêndios reais dos contribintes) e sua substi­
tuição por um desconto-padrão, que o projeto 
chama de "dedução", favorece evidentemente os 
que hoje não os tinham, ou tinham em valor me­
nor; por outro lado, não prejudica os contribuintes 
que arcam com gastos efetivos com dependentes, 
aluguéis, instrução, sistema financeiro, seguros, 
pecúlios, cultura, filantropia, viagens, transportes, 
etc.: é que, não obstante despendendo bem mais 
do que o valor da "dedução" a que alude a pro­
posta, eles já não terão de suportar as elevadas 
alíquotas da legisJação atual mas, sim, a 1 O ou 
25%. 

~de ressaltar que, com a "franquia", reduz-se 
em muito o número das pessoas sujeitas ao paga­
mento do Imposto de Renda, pois que sumaria­
mente estão fora do âmbito desse imposto todos 
os que ganham menos de 60 OTN mensais, o 
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que significa Cz$ 118.948,00 no mês de agosto 
pretérito, em que a OTN valia Cz$ 1.982,48. 

Em síntese, são os seguintes os objetivos bási­
cos do projeto ora em discussão: 

}9 A simplificação do Imposto de Renda das 
pessoas físicas. Sobre esse tema temos convicção 
formada que passamos a expor. 

Estamos de acordo com a Receita Federal em 
que a eliminação da Declaração de Rendimentos 
anual constitui, realmente, uma medida que sim­
plifica significativamente, para a Administração 
Fiscal e para os contribuintes, o Imposto de Renda 
das pessoas fisicas. 

O Projeto, porém, prevê, para certos casos, de­
clarações com informações, para controle fiscal. 
De outro lado, mantém a manutenção da Decla­
ração de Bens. A desburocratização, assim, não 
será total. Todavia há de reconhecer-se que a 
Receita Federal não pode prescindir dos instru­
mentos necessários ao cumprimento de suas ta­
refas de controle fiscal. 

Com relação à eliminação dos abatimentos e 
deduções, entendemos que a medida é também 
uma simplificação válida, muito embora afete um 
pouco critério da progressividade que o atual texto 
constitucional exige no imposto de renda. É ine­
gável que a extinção dos abatimentos e deduções 
acabe com uma fonte de constantes atritos entre 
Fisco e Contribuintes, além do que, sem ela, difi­
cilmente poderia ser dispensada a apresentação 
de Declaração anual ou poderia deixar-se de inun­
dar as fontes pagadoras com papéis e com novas 
tarefas burocráticas, originando sérios reflexos 
nos custos de produção. 

2ç A Redução da Carga Tributária das pessoas 
que auferem rendimentos do trabalho. Sobre esse 
objetivo, cabe alguns esclarecimentos. 

Para demonstrar que o novo sistema reduz a 
carga tributária, a Receita Federal fez estudos pre­
liminares, baseados nas estatísticas do imposto 
relativas ao ano-base de 1987 (quanto ao IR-Fon­
te} e exercício de 1988 (Declarações de Rendi­
mentos correspondentes}, chegando à conclusão 
de que no âmbito dos rendimentos de trabalho 
a economia de imposto por parte dos contribuin­
tes seria da ordem de 80 miJhões de OTN. 

Nas projeções que fazemos, com base na legis­
lação vigente neste ano de 1988, chegamos à 
conclusão de que, se em lugar dela estivesse em 
vigor o Projeto ora em discussão, haveria real­
mente ganhos para os contribuintes que hoje se 
sujeitam à Declaração. Somente nos casos em 
que os abatimentos fossem superiores a 35, 40 
ou 50%, conforme a faixa dos rendimentos, é 
que poderia ocorrer alguma desvantagem para 
o Projeto. Vale ponderar, porém, que a ocorrêncía 
dos abatimentos e deduções nos percentuais aci­
ma e nas faixas salariais envolvidas é bastante 
improvável se entre eles não se computam até 
5 dependentes, o excedente a 5% das despesas 
médicas, parte das contribuições a entidades fi­
lantrópicas e dos incentivos da Lei Sarney. 

Assim, não temos dúvida de que realmente 
ocorrerá redução da carga tributária dos trabalha­
dores em geral. 

3ç Tratamento fiscal isonômico entre rendi­
mentos do trabalho e do capital. Sobre esse obje­
tivo, cabe a advertência de que a maior parte 
das alterações sobre a tributação de capital en­
contra-se noutras proposições que tramitam no 
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Congresso Nacional autonomamente, como a ex· 
tinção de vários incentivos da pessoa jurídica e 
a otenização dos impostos. 

Contudo, mesmo no Projeto em discussão, no­
ta-se a presença de medidas no sentido de dar 
tratamento isonômico ao capital e ao trabalho, 
como a tributação exclusiva na fonte para ambos 
os tipos de rendimentos e o rebaixamento das 
alíquotas aplicáveis ao trabalho. 

Existem no Projeto muitos pontos positivos, 
além dos que já mencionamos (simplificação, re­
dução de carga tributária). Entre esses pontos 
positivos, destacam-se: 

a) eliminação das fraudes que se faziam 
por meio dos abatimentos e deduções artffi­
ciais, porque agora eles são em vaJor fixo; 

b) antecipação da tributação para o mo­
mento do recebimento dos rendimentos, tor· 
nando o pagamento do impos"to menos dolo-­
roso; 

c) redução dos custos da Administração 
Tributária, que não terá tantas Declarações 
complexas e tantos contribuintes a serem 
controlados, o que propiciará maior agilidade 
à máquina fiscal no combate à sonegação; 

d) desburocratização das relações entre 
Fisco e Contribuintes, com a eliminação da 
papelada inútil; 

e) facilidade para a previsão de receita 
por parte do Ministro da Fazenda; 

f) ampliação considerável do número de 
contribuintes isentos do imposto de renda; 

g) eliminação das distorções na tributa­
ção dos assalariados, motivadas pela falta 
de ajustamento das Tabelas, quando em pe­
ríodos de inflação mensal elevada. 

Não podemos nos furtar, também, à menção 
das desvantagens que vislumbramos no Projeto: 

Assim, entendemos que ele: 

a) deixa o controle da receita como está, 
não criando instrumento aJgum capaz de evi­
tar as omissões por parte de quantos não 
sejam assalariados. A supressão de abati­
mentos e de deduções significa retirar um 
dos poucos controles existentes; 

b) retira, ao acabar com os abatimentos, 
parte do caráter pessoal do imposto, como 
o exige a Constituição atual; 

c) diminui a receita dos Estados e Municí­
pios, oriunda dos Fundos de Participação, 
em decorrência da redução global do impos­
to de renda das pessoas físic;as, inclusive o 
devido pelos servidores estaduais e muni­
cipais. Todavia, como já esdareddo, há pro­
jetos em separado na Casa, capazes de ense­
jar a necessária compensação, pois da sua 
aprovação decorrerá aumento dos Fundos 
de Participação. 

Pelas razões expostas, pronunciamo--nos favo­
ravelmente ao Projeto e pedimos sua aprovação 
integral. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
O parecer é favorável. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 
Sr. 19 Secretário. 

São lidas as seguintes 
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EMENDAS OFERECIDAS 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 64, de 1988 

(1'1• 1.064188, na Casa da origem) 

. Altera a Legislação do Imposto de 
Renda e dá outras providências. 

EMENDAN•I 

Acrescentem-se ao art. 29 do Projeto os seguin­
tes parágrafos 19 e 29: 

§ 19 O contribuinte que, comprovada­
mente, auferir rendimentos em apenas al­
guns meses, poderá ajustar o imposto pago, 
em função do que seria devido se os rendi­
mentos tivessem sido auferidos em todos os 
meses do ano-calendário. 

§ 29 A Secretaria da Receita Federal es­
tabelecerá as normas necessárias à aplicação 
do § 1 ç deste artigo. 

Justificação 

Em razão do disposto no art. 2" do Projeto, 
elimina-se o reajuste do imposto no fim do ano, 
na Declaração de Rendimentos. A medida é posi­
tiva com relação aos contribuintes que percebem 
rendimentos mês a mês durante o ano todo. Mas 
é negativa com relação aos contribuintes cujos 
rendimentos se concentram em poucos meses 
do ano, como é o caso, por exemplo, dos que 
vão morar no exterior, dos que falecem no início 
ou meados do ano, dos que percebem aJuguéis 
apenas durante parte do ano, dos que ficam de­
sempregados alguns meses et<::. 

No regime atual, tais pessoas podem reajustar 
o cálculo do imposto na Declaração anual e rece· 
bem a diferença; no Projeto, o que se paga no 
mês é definitivo e, assim, enseja-se a injustiça 
de tributar com alíquota alta uma pessoa que 
receb~ rendimentos num mês, mas tem que pas­
sar muitos outros meses no ano, sem quaJquer 
renda. 

Realmente, a redução do período-base do im­
posto de um ano (como é agora) para um mês 
(como pretende o Projeto) está baseada na faJsa 
premissa de que os rendimentos são constantes 
e as condições de vida de um determinado mo­
mento se estendem por longo tempo. 

Visa, portanto, a presente Emenda dar trata­
mento mais adequado à situação acima descrita, 
permitindo-se o ajustamento do imposto pago, 
como ocorre na atual legislação, sempre que o 
contribuinte demonstrar a inconstância ou a even­
tualidade de seus rendimentos no decurso do ano 
civll 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Jamil Haddad. 

EMENDA N•2 

Suprima-se o inciso XV do art. 69, renumeran­
do--se os demais incisos. 

Justificação 

O favor fiscal a que se refere o inciso objeto 
desta emenda supressiva está previsto na Consti­
tuição recentemente promulgada (art. 153, § 4ç, 
11), constituindo, portanto, imunidade tributária 
que deve ser tratada em lei específica, conforme 
determina o referido dispositivo constitucional, e 
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não em projeto de lei que reformuJa inteiramente 
a legisl ção do imposto de renda das pessoas 
físicas, 1cidente sobre rendimentos do trabalho 
e do ca 1ital. 

Assin , a supressão proposta se justifica porque 
ent~nd1 11os deve ser editada lei específica sobre 
a isenç. o de que trata o inciso XV do art. 69 do 
Projeto, a fim de se abordar a matéria de forma 
mais p< ·menorizada. Aliás, cabe lembrar já existir 
nesta C sa projeto de lei do Senador Marco Maciel 
que dis iplina adequadamente os vários aspectos 
da refe1 da imunidade constitucional. 

SaJa ias Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Sen; dor Odacir Soares. 

EMENDA N• 3 

Acre cente-se ao art. 10 o seguinte§ 2ç, conver­
tendo--! ~ o parágrafo único em § 1 ": 

Art. 10. ··························································· 
I• ···································································· 
29 O contribuinte poderá, opcional­

ml nte, apurar e pagar o imposto anualmen­
te, observado o disposto nos §§ 1 ç a 6ç do 
ar1 24." 

Justificação 

A trit Jtação do imposto cfe renda sobre o rendi­
mento •ruto auferido pelos garimpeiros, na forma 
previst:i no art. 1 O do projeto aprovado pela Câma­
ra dos )eputados, será um entrave à expansão 
que o 1 1ercado do ouro vem experimentando de 
algum empo para cá. A tributação proposta re· 
presen• ~ uma incidência do imposto de renda 
à alíqu1 ta de 2,5% que, juntamente com a inci­
dência lo IOF à alíquota de 1%, anula as conquis· 
tas até agora obtidas nos setores da produção 
e com1' ~cialização do referido metal. 

T ode :; os esforços realizados no sentido de tra­
zer o c Jro para a legalidade visaram reduzir a 
sua tril Jtação de 2,25% para 1%. Isso permitiu 
triplicai a produção legal de ouro nos garimpos, 
movim ntar US$ 6 bilhões de ouro físico nas bol­
sas e a rrnentar a arrecadação dos impostos em 
centen. s de vezes. 

Pela 1ova tributação proposta, observa-se que 
10% d· 1 ouro produzido nos garimpos sofrerão 
a incid ~ncia do imposto na fonte, que corres­
pende! i a 2,5% sobre o vaJor bruto do ouro. 
Acresc1 ndo-se a tributação do IOF a essa incidên­
cia, col stata-se que a carga tributária ultrapassa 
a existt 1te em 1987, quando praticamente todo 
o OlJro )reduzido ia para a ilegalidade. 

Em ace do exposto, oferecemos a presente 
emend r que visa anular pelo menos parcialmente 
os efeit 1s da tributação prevista no projeto, permi­
tindo-s que o contribuinte possa optar pelo reco­
lhimen ;, anual do imposto, a exemplo do que 
ocorre ;om o contribuinte de que trata o art. 24 
do proj :to. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Sen tdor Odacir Soares. 

EMENDAN•4 

Acre: cente-se ao projeto um artigo, que será 
o 12, n numerando-se os posteriores: 

Art. 12. Os profissionais liberais que 
m; ntiverem escrituraçãC> das receitas e das 
de ;pesas poderão ~eduzir dos rendimentos. 
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recebidos, para efeito de incidência do im­
posto, o total: 
I- da remuneração paga a terceiros, des­

de que com vínculo ernpregatk:io, inclusive 
encargos trabalhistas e previdenciários; 

fl- e das despesas de custeio necessárias 
à manutenção dos serviços." 

Justificação 
A emenda visa a dar aos profissionais liberais 

que se utilizam do livro caixa tramento compatível 
com a natureza e as condições em que prestam 
seus serviços. Observa-se que o art 39 do projeto, 
ao vedar qualquer dedução, adotou a tributação 
sobre a receita total daqueles profissionais, o que 
evidentemente constitui medida injusta em relação 
aos que, comprovadamente, realizam despesas in­
dispensáveis à prestação dos serviços, como as de 
custeio e as decorrentes do pagamento de empre­
gados. Assim, é justo facuJtar-lhes, como o faz a 
legislação atua], a dedução dos seus rendimentos, 
da importância das despesas necessárias à percep­
ção dos seus rendimentos. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Jamil Haddad. 

EMENDA N•5 

Dê-se a seguinte redação ao art. 13: 

"Art. 13. Na determinação da base de 
cálculo sujeita à incidência mensal do impos· 
to de renda poderão ser deduzidas as contri­
buições à previdência pública, bem como 
as importâncias efetivamente pagas a titulo 
de alimentos ou pensões, em cumprimento 
de acordo ou decisão judicial, inclusive a 
prestação de alimentos provisionais." 

JustHJcação 

A presente emenda visa incluir no art. 13 a 
faculdade de se deduzir as contribuições previ­
denciárias ao lapas, evitando-se, assim, a elimina­
ção dessa dedução, como se estabelece no pro­
jeto. 

Trata-se de modalidade de deduç:ão que deve 
ser mantida em razão do caráter obrigatório do 
desconto das refe"ridas contribuições e do fato 
de representarem quantias pequenas que, como 
tais, não afetam a arrecadação do imposto de 
renda, o mesmo não se podendo dizer em relação 
à disponibilidade econômica dos contribuintes, 
especialmente os assalariados. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
-Senador Odacir Soares. 

EMENDAN•6 

Acrescente-se ao art. 13 o seguinte parágrafo 
único: 

"Parágrafo único. Quando as importân­
cias relativas a alimentos e pensões forem 
pagas acumuladamente, ultrapassando o va­
lor da base de cálculo do imposto, em cada 
mês, o excedente, corrigido monetariamente, 
poderá ser deduzido nos meses subseqüen­
tes." 

Justificação 

A emenda objetiva atender a uma situação que 
muitas vezes ocorre em relação aos alimentos 
e pensões: o seu pagamento acumulado em de­
corrência da demora das decisões judiciais que 
estabelecem o vaJor dessas despesas obrigatórias 

do contribuinte. Portanto, à semelhança da norma 
constante do § 29 do art. 14 do projeto, é de 
toda conveniência estabelecer-se a forma de aba­
timento de valores dos alimentos e pensões, 
quando venham a ultrapassar o total do rendi­
mento tributável do mês. A forma sugerida na 
emenda visa apenas suprir uma lacuna do projeto, 
pois não cria direito novo nem implica conse­
qüências desfavoráveis ao contribuinte e ao Fisco. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador JamB Haddad. 

EMENDAN• 7 

Acrescente-se ao art 14 mais um inciso, com 
a seguinte redação: 

" ... a quantia equivalente a 50% (.cinqüenta 
por cento) do aluguel residencial comprova­
damente pago pelo contribuinte." 

Justificação 

De acordo com cálculos baseados no valor ad­
mitido na Declaração de Rendimentos de 1988, 
como abatimento de aluguel, chega-se à conclu­
são de que a legislação vigente admite essa moda­
lidade de abatimento à razão de 14,5 OTN por 
mês. 

Todavia, verifica-se que o projeto relativo ao 
Imposto de Renda, ora em apreciação nesta Casa, 
não contempla o abatimento com aluguel, o que 
constitui falha a ser agora sanada, a fun de se 
tomar mais justa e equânime a tributação do Im­
posto de Renda das pessoas fiSicas. Tal falha de­
correu do fato de o projeto haver adotado o critério 
de conceder uma redução global de 60 ou 144 
OTN em substituição aos vários abatimentos e 
deduções atuais, que são revogados pelo § 69 
do art. 39 do aludido projeto. 

Vale observar, entretanto, que a citada redução 
global - 60 ou 144 OTN - é insuficiente para 
cobrir os abatimentos e deduções que os contri­
buintes, principalmente os de família numerosa, 
vêm usufruindo nos termos da legislação vigente. 
Assim, um contribuinte que, possuindo 4 (quatro) 
filhos, pague aluguel, instrução, imposto predial, 
condomínios, previdência privada, juros de SFH, 
sindicato, INPS e doações, teria, nos limites atual-

mente admitidos. um total de abatimentos supe­
rior a 100 OTN, sem se computar o abatimento 
por dependentes. 

É, portanto, justa e de grande alcance social 
a emenda ora proposta, sobretudo se levarmos 
em consideração o fato de que a casa própria 
é ainda um sonho para a maioria dos brasileiros. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
Senador Odacir Soares. 

EMENDAN•8" 

Dê-se ao inciso 11 do artigo 14 a seguinte reda­
ção: 

"li- a quantia equivalente a sete OTN por 
dependente, no mês, até o limite de cinco 
dependentes." 

Justificação 

Conforme consta do § 19 do artigo 25 do proje­
to, "se o rendimento mensal for até duzentas OTN 
será deduzida uma parcela correspondente a ses­
senta OTN e sobre o saldo remanescente incidirá 
a aJíquota de dez por cento." 

Nos casos em que o contribuinte tenha rendi­
mento maior e vier, portanto, a sujeitar-se à alíquo­
ta mais elevada (25% em lugar de 10%}, o projeto 
mantém a alíquota de 1 O% sobre a parcela inicial 
de 200 OTN e manda aplicar a de 25% sobre 
o excedente, porém o faz mediante o seguinte 
processo: 

a) -ajusta a dedução de 60 OTN acima 
referida, elevando-a para 144 (art. 25, § 29, 
início); 

b) - manda aplicar a alíquota de 25% so­
bre o total dos rendimentos, após deduzidas 
as citadas 144 OTN (art. 25, § 29, ''in fine"). 

Vê-se, assim, que a parcela a deduzir, ou isenta, 
no projeto, equivale sempre a 60 OTN, não impor­
ta que o contribuinte ganha, ou não, mais de 
200 OTN mensalmente. Nesse sentido, aliás, é 
o estudo distribuído pela Receita Federal, para 
embasar o projeto, de que destacamos o seguinte 
quadro: 

PARCElAS ISENTAS 

Rendimento Dependentes Franquia com Desconto Total 
Bruto Mensal Valor 1'1• Saúde Padrão (011'1) 

70 39.0 7.1 
80 36.0 6.5 

100 34.5 6,3 
150 32.0 5.8 
200 29.5 5,4 
300 24.5 4.5 
500 14.5 2.6 

Resulta evidente, do quadro acima, que a "par­
cela isenta" de 60 OlN abrange dois abatimentos 
expressos (dependentes e médicos) e o chamado 
"desconto padrão", este no mesmo valor atual 
(C>$ 40.900.00. ou seja, 20.8 OTN de Cz$ 
1.962,48, valor de agosto de 1988). 

Ora, na sistemática atual, a utilização do des­
conto padrão assegura, paralelamente, não só os 
abatimentos de dependentes e médicos, mas 

3,5 17.5 60 
4,0 20,0 60 
5.0 20,5 60 
7.5 20.5 60 

10.0 20,5 60 
15.0 20,5 60 
25,0 20.5 60 

também os de aluguéis, Lei Sarney e maiores 
de 65 anos. No projeto, como se vê no quadro 
transcrito, o desconto padrão absoNeu a parcela 
correspondente aos aluguéis, Lei Sarney (parte) 
e maiores de 65 anos, pois esses itens não se 
acham em qualquer coluna. 

Seria de esperar que, com a abrangência assim 
ampliada, o valor do desconto padrão sofresse 
elevação. Todavia, ele reduziu-se, pois dos atuais 

. . I 
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Cz$ 95.400,00, ou seja, das atuais 307,7 OTN 
(Cz$ 95.400,00: (z$ 310,00- valor médio da 
OTN em 1987) passou para apenas 246 OTN 
(20,5 OTN x 12 meses). 

Tal redução de valor no desconto padrão, agra­
vada, ainda, pelo fato de que este passou a englo­
bar as despesas com aluguel, Lei Sarney (parte) 
e maiores de 65 anos, implica necessariamente 
dizer que ele já não é mais suficiente para cobrir 
os vários tipos de abatimentos e deduções a cuja 
substituição visa no sistema atual. A conseqüência 
é que os itens que compunham o desconto pa­
drão, até agora, foram reduzidos ou foram elimi­
nados de sua estrutura, para dar lugar às novas 
parcelas nele introduzidas (gastos com aluguéis, 
Lei Sarney- parte, e maiores de 65 anos). 

Entre os componentes do desconto padrão fi­
gwavam, além das deduções cedulares, o grupo 
de abatimentos que no rosto da declaração vêm 
logo em seguida às deduções, entre os quais es­
tão as "despesas com instrução". Estas foram, 
portanto, cortadas no todo ou em parte, para efei­
to do desconto padrão constante do projeto. 

O resuhado é que os contribuintes, ao analisa­
rem o novo desconto padrão de 20,5 OTN men­
sais, verão claramente que ele deixou de ser vanta­
joso, ao ter de abrigar, também, os gastos de 
aJuguéis, Lei Sarney (parte) e maiores de 65 anos. 
Só será adotado porque agora ele é obrigatório, 
independentemente de ser conveniente, ou não, 
para o contribuinte. 

Sentimento semelhante é experimentado pelos 
contribuintes que até aqui não se utilizavam do 
Desconto-Padrão. Agora, eles não poderão mais 
abater o que realmente gastam, tendo que cingir­
se à quota fixa do Desconto-Padrão, o qual, evi­
dentemente, está muito abaixo do valor despen­
dido com seus abatimentos e deduções (pois, 
se assim não fora, teriam, no passado, preferido 
o desconto). Tais cOntribuintes são numerosos 
e se encontram em todas as faixas de renda, como 
mostra o Anuário Econômico Fiscal da Receita 
Federal, para 1985. Então, para todos eles, o novo 
Desconto-Padrão é uma camisa-de-força, que 
comportará apenas parte dos abatimentos a que 
o contribuinte teria direito. Vários gastos, entre 
os quais os de instrução ou educação, terão de 
ficar de fora, no todo ou em parte. 

Cabe aqui uma advertência muito importante: 
a Receita Federal poderia alegar que a insuficiên­
cia do Desconto-Padrão, em face das despesas 
que agora deveria incluir, ficará compensada atra­
vés de novo valor para o abatimento concedido 
para dependentes e também através da amplia­
ção que se deu ao próprio Desconto-Padrão, no 
caso dos contribuintes com ganhos mensais aci­
ma de 200 OTN. Essa alegação, porém, não pro­
cede. É que o abatimento para dependentes não 
mudou de valor; o fato de se permitir abatimento 
a a1guns contribuintes que, em verdade, não os 
tenha é benesse do Governo que não justifica 
reduzir o número de dependentes dos que real­
mente tenham. Além disso, a elevação do Des­
conto-Padrão para os contribuintes com renda 
mensal acima de 200 OTN não pode ser conside­
rada como destinada a compensar os abatimen­
tos reais desses contribuintes, pois que seu obje­
tivo é o de facilitar o cálculo do imposto, com 
a apUcação da a1iquota única de 25%, como já 
esclarecido. 

Também não caberia a alegação de que as 
eventuais insuficiências do Desconto-Padrão es­
tarão cobertas com a modificação operada nas 
a1íquotas do imposto, que ficaram reduzidas a 
duas apenas ( 1 O e 25% }. A nosso ver, o problema 
das alíquotas está ligada à progressividade ou re­
gressividade do imposto e à redução da carga 
tributária global. Não serve para o exame da con­
dição pessoal do contribuinte, pois, na sistemática 
vigente do imposto de renda, a verificação da 
alíquota aplicável ocorre somente após a detenni­
nação da renda líquida do contribuinte, isto é, 
após a utilização das deduções e abatimentos. 
No sistema proposto, a alíquota não guarda tam­
bém qualquer relação com os abatimentos, vez 
que ela fica inteiramente definida com o nível 
do rendimento bruto do contribuinte, sem levar 
em conta qua1quer outro fator. 

É, portanto, justo reivindicar-se a elevação do 
valor do Desconto-Padrão. a fim de que não seja 
reduzido um dos items que até agora entrava na 
sua composição e que é de capital importância 
social: as despesas com instrução. 

Tal ajustamento, segundo a filosofia do projeto, 
poderia ser feito indistintamente, para todos os 
contribuintes cuja situação pessoal indique a 
ocorrência do dispêndio, que aumenta na propor­
ção que a família cresce. Poder-se-ia, perfeita­
mente, sem acréscimo de burocracia e sem peri­
go de burla para o fisco, ou sem prejudicar a 
segurança do sistema que se pretende implantar, 
conceder certo número de OTN a mais na rubrica 
de Desconto-Padrão, correspondente a cada de­
pendente comprovado junto à fonte pagadora (o 
que não exige qualquer ação complementar, por­
quanto a fonte já tem cadastro a respeito). 

Presentemente, as despesas com instrução são 
admitidas como abatimento anual à razão de 
81,29 OTN (Cz$ 25200,00: Cz$ 310,00, valor da 
OTN média do ano base), por dependente que 
estude, incluído o próprio contribuinte. Corres· 
pende esse valor a 6, 77 OTN por mês. 

t: razoável, portanto, que em relação às despe­
sas com instrução (praticamente ausentes na no­
va estrutura do Desconto~Padrão, em face da in­
clusão, neste, do valor dos aluguéis, Lei Sarney 
e maiores de 65 anos), seja pennitido ao contri­
buinte abatê-las dentro dos limites atuais, desde 
que rea1mente prove a quantidade de dependen­
tes que possua. 

A Câmara dos Deputados já emendou a pro­
posta do Executivo, atendendo em parte a suges­
tão ao conceder 4 OTN por dependente. Mas 
este número, como demonstramos acima, está 
muito aquém do va1or que a própria lei vigente 
já vem admitindo como abatimento a títuJo de 
gastos com instrução, sabidamente insuficiente 
diante dos custos reais. Urge, pois, aperfeiçoar 
a decisão da Câmara. 

Dentro da filosofia do Projeto, tal a1teração im­
plica ajustar a redução prevista no inciso 11 do 
artigo 14, elevando de 4 para 6,77 ou, arrendon­
dando, ·para 7 OTN a dedução por dependente. 

Com essa medida, dá-se à educação a mesma 
importância que o projeto concede à Saúde, que 
figura como item autônomo na composição da 
"isenção" referida no Quadro anteriormente trans­
crito. 

Realmente, não basta cuidar da saúde do ho­
mem: é preciso, também, dar atenção à sua for­
mação intelectua1 e profJSsionaJ, desde a infànda, 
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para qt ! suas potencialidades, infinitas, venham 
a se traJ sforrnar em rea1idades que dêem suporte 
aos vaJ1 res de nossa civilização e de nosso Pais. 

Sala las sessões, 13 de dezembro de 1988. 
-Sem Jor Carlos ChlareDL. 

EMI;NDAN•9 

Acre! :enta~se ao artigo 14 o seguinte inciso 

' 11-a quantia correspondente às despe­
sa~ com uma empregada doméstica, desde 
qu• comprovada a relação de emprego e 
a e :!tivação do desembolso perante a Receita 
Fe1 era1 e obtida autorização feita para com­
pel sação nos meses subseqüentes, até o li­
mil ! máximo de setenta OTN ao ano. 

Justificação 

Pelo parágrafo único do artigo 7 da Consti­
tuição I ·ederal, a categoria dos trabalhadores do­
méstic~ s teve assegurados vários direitos, equipa­
rando-! :! aos demais trabalhadores. 

Resu te, pois, que a famí1ia passou a ter encar­
gos sin ilar ao das empresas. 

Ora, ;e às pessoas juridicas é reconhecido o 
direito te deduzir como despesas os salários de 
seus er tpregados, o mesmo há de ser garantido 
às patr1 as e patrões em relação às domésticas. 

Ness ~ ponto, portanto, entendemos que o Pro­
jeto ne' essita ser aperfeiçoado. 

SugE imos, para tal fim, seja adotada orienta­
ção ser .elhante à que seguiu para a consideração 
das de! :>esas com a lei Sarney e com as contri­
buiçõe! para as associações beneficentes. 

Com 1 demonstra o texto dos parágrafos 79, 

&' e 9'1 do artigo 24, permitiu-se a redução do 
impostr em decorrência dos gastos de caráter 
cultural :! filantrópico, porém com limite predeter­
minadc 

Ana1i ado detidamente o limite aí criado, con­
cluímO! que ele equivale, em média, a uma dedu­
ção me 1sal máxima de 5,4 OTN considerado o 
139 sa!i io, o que representa 70,2 OTN no ano. 

No c; sodas domésticas, por razões de controle 
fiscal, a reduação do imposto de seu patrão não 
pode p1 :!scindir de prévia verificação da relação 
de em~ ·ego e da efetividade dos desembolsos, 
por par. ~da Receita Federal. 

A no~ ;a Emenda, pois, não só adapta a lei fisca1 
ao cont• xto da nova Constituição como, também, 
procura se manter fiel à filosofia do Projeto que 
adotou 1 r~gime único de desconto na fonte mas 
abriu a possibilidade de deduções junto a esta 
desde q 1e não prejudicada à segurança da arreca­
dação. 

Sala las sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Sem :lar Carlos ChlaceDI. 

EMENDAN• 10 

Acres ente-se ao art. 14 mais um inciso, com 
a seguir .e redação: 

" .a quantia equivalente a 6 OTN por de­
pen tente até o limite de 36 OTN, como des­
pes ts com instrução." 

Justificação 

Exam 1ando-se o projeto sobre o Imposto de 
Renda a· •rovado pela Câmara dos Deputados, ve­
rifica-se· ~e dele não consta o abatimento com 
gastos d ! instrução, dai resultando uma omissão 



Dezembro de 1988 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

que afeta sensivelmente o caráter pessoal do tri· 
buto e a sua progressividade. Isso se deve ao 
fato de que o projeto adotou o critério de conceder 
uma redução global de 60 ou 144 OTN em substi­
tuição aos vários abatimentos e deduções atuais, 
que foram revogados pelo § 69 do art. 3~ do refe­
rido projeto. 

Cabe observar, entretanto, que a mencionada 
redução global- 60 ou 144 OTN- não é sufi­
ciente para compensar os abatimentos e dedu­
ções que os contribuintes. especialmente os de 
familia numerosa, vêm usufruindo nos termos da 
legisJação vigente. 

.É indiscutível que as despesas com educação 
representam normalmente parcela considerável 
dos rendimentos dos contribuintes, sobretudo 
dos assalariados, razão por que o abatimento de­
las constitui medida de inegável importância so­
cial. 

Considerando.se que atualmente os gastos 
com instrução são admitidos como abatimento 
anual à razão de 80 OTN, nota·se que o valor 
proposto na emenda corresponde aproximada­
mente ao valor que a legislação vigente admite 
para o abatimento naqueles gastos, ou seja, 6,66 
OTN por mês. 

Assim como o projeto contempla os gastos 
com saúde, ao permitir seu abatimento do rendi· 
menta bruto, deve também, por ser medida justa 
e inteiramente compatível com a natureza do lm· 
posto de Renda, admitir o abatimento das despe· 
sas com instrução, dando a estas e aos gastos 
com saúde tratamento similar na legislação do 
referido tributo. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Odacir Soares. 

EMENDAN•Il 

Exdua.se o parágrafo único do art 20. 

Justificação 

O sigilo bancário é um princípio que deve sem· 
pre ser preservado. 

Da forma como o parágrafo está redigido pode­
ria propiciar perseguições políticas e abusos da 
administração. 

A SRF poderá sempre chegar ao exato valor 
dos bens sem precisar destes artificios. 

Em nenhum país do mundo ocidental o sigilo 
bancário é quebrado para beneficiar a adminis· 
tração pública, a não ser por determinação do 
Poder Judiciário, o que já está previsto na nova 
Constituição. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Carlos De'Carll. 

EMENDAN•I2 

l)ê..se à alínea a do § 7~ do artigo 24 a seguinte 
redação: 

"a) até 100% (cem por cento) do valor 
das doações, 80% (oitenta por cento) do va· 
lo r dos patrocínios e 50% (cinqüenta por cen· 
to)'do valor dos investimentos de caráter cul­
tural ou artístico". 

Justificação 

Segundo a redação do projeto (artigo 39, § 69), 

os abatimentos previstos nos incisos I a 111 do 
§ 1 ~ do artigo 19 da Lei n9 7 .505, de 2 de julho 
de 1986, estão extintos, vale dizer, esses dispo· 
sitivos estão revogados. 

Se o referido § 19 e seus incisos se acham 
revogados pelo projeto não há por que fazer·se 
remissão aos mesmos. como se estivessem em 
plena vigência. 

Desse modo, fere-se a técnica legislativa com 
a redação do dispositivO ora emendado, pois que 
ele faz referência a textos legais já fora do mundo 
jurídico. 

A redação deveria ser direta, sem remissões, 
porque do contrário irá dar margem a interpre­
tação de que os contribuintes continuam com 
direito aos abatimentos da Lei Sarney, previstos 
no § 1 ~ e incísos citados . 

Para evitar essa falsa impressão e, conseqüen­
temente, para obviar conflitos que certamente ad­
virão com todos os que vierem a fazer aplicações 
previstas na Lei Sarney, por julgarem em vigor 
os citados dispositivos, modificamos a redação 
do projeto, na forma da presente emenda, na ex­
pectativa, ainda, de que assim será melhor aten­
dida a técnica legislativa. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
-Senador Jamil Haddad. 

EMENDAN•I3 

Acrescente·se ao artigo 24 o seguinte pará­
grafo: 

"§ 1 O. Os contribuintes que não opta­
rem por recolher o imposto na forma deste 
artigo, e os que perceberem rendimentos e 
ganhos de capital de uma única fonte tam· 
bém farão jus à dedução dos valores de que 
tratam os parágrafos 79 e 89 , desde que com­
provem a efetivação dos respectivos desem­
bolsos perante a Secretaria da Receita fede· 
ral e desta recebam autorização para que 
a fonte pagadora os compense nas retenções 
subseqüentes de imposto, até o limite mâxi· 
mo de 70 {setenta) OTN, ao ano." 

Justificação 

O § 79 do artigo 24 fere a atual Constituição 
Federal, porque esta proíbe tratamento tributário 
desigual (art. 150, 11), enquanto o dispositivo con­
cede redução a quem paga o imposto um ano 
depois (com correção) e nega idêntico favor a 
quem o paga no ato (mês da percepção dos rendi­
mentos). 

Torna· se necessário. portanto, ajustar o referido 
parágrafo à norma da Lei Maior. Para tanto, ou 
o beneficio terá de ser eliminado ou então, em 
termos de rigorosa igualdade tributária, deverá 
estender·se a todos os que efetuarem doações, 
contribuições e aplicações nas condições previs· 
tas no projeto. 

A melhor solução, a meu ver, é a que preserva 
o incentivo, portanto, a que estende o beneficio 
a todos os que contribuam para o desenvolvi· 
menW:l da cu1tuta ou doem recursos para as asso­
ciações beneficentes que assistem as camadas 
sociais mais carentes. 

Esta a razão da emenda ora proposta, pela qual 
procuramos estender aos demais contribuintes 
o direito de deduzir do imposto uma quantia bem 
próxima daquela concedida pelo parágrafo 7? cita· 
do. 

A nosso ver, o contribuinte que percebe de duas 
fontes leva, como vantagem, em síntese, o fato 
de usufruir duas vezes da "franquia" prevista no 
artigo 25, podendo cada fonte deduzir 60 ou 144 
OTN. Portanto. quando é apresentada sua decJa. 
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ração final, o imposto que ele terá de pagar é 
mais ou menos o correspondente a 25% (alíquota 
normal) sobre as parcelas mensais de 144 OTN 
indevidamente deduzidas pelas fontes exceden· 
tes. Pois bem: nossa emenda dá aos demais con­
tribuintes o direito de também aplícarem o bene· 
ficio como se seu imposto a pagar fosse também 
de 25% de 144 OTN, ou seja, 36 OTN por mês, 
o que equivale a 468 OTN ao ano, considerando 
o 13~ salário. Esses valores, diante do teto de 
que trata o parágrafo 9?, comportam uma dedu­
ção máxima de 70;2.. OTN e daí havermos fiXado 
o incentivo até o limite de 70 OTN. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1 988. 
-Senador Jamil Haddad. 

EMENDAN•J4 

Acrescente-se ao artigo 25 o seguinte pará­
grafo, renumerado o atual parágrafo único como 
§ I•: 

"29 Se os rendimentos mensais forem 
pagos ou creditados acumuladamente, o cáJ. 
cuJo do imposto deverá ser efetuado mês 
a mês, aplicadas as alíquotas e deduções 
correspondentes." 

Justificação 

É corrente o atraso de pagamento de quantias 
que deveriam ser entregues a seus titulares mês 
a mês. Lembre·se, por exemplo, o caso dos alu· 
guéis, em que muitas vezes o inquilino paga vários 
meses de uma só vez. Segundo o projeto, a fran· 
quia seria a de um único mês, assim como a 
alíquota seria detenninada em função do mon­
tante e, não de cada parcela, podendo, assim, 
subir de 10 para 25%. 

Como medida de justiça, a franquia de 60 ou 
144 OTN deveria ser repetida tantas vezes quan­
tos forem os meses englobados num mesmo pa­
gamento, isto é, se se receber, de uma vez, acu· 
muJadamente, os aluguéis de cinco meses, o cer· 
to seria abater·se cinco vezes a franquia e não 
uma vez só. 

A mesma observação cabe quanto à alíquota, 
isto é, os aluguéis de seis meses, no total de 480 
OTN, não deverão sujeitar-se a alíquota de 25% 
mas, sim, à de 10%, porque o aluguel de cada 
mês é inferior a 200 OTN. O senhorio não deve 
sofrer maior carga tributária só porque o seu in­
quilino é mau pagador. 
~ Esta a razão para a inclusão do parágrafo, obje· 
to da presente emenda, a qual visa adequar a 
fllosofia do projeto à realidade de gra"nde parte 
de contribuintes, dando, inclusive, cumprimento 
ao preceito constitucional que veda desigualdade 
de tratamento tributário a situações similares (arti­
go ISO, 11). 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1968. 
- Senador Jamil Haddad. 

EMENDAN•IS 

Dê·se .a seguinte redação aos incisos I e 11 do 
artigo 25, para alterar o valor da dedução neles 
prevista, que passará de 60 e 144 OTN pi!ra 69 
e 147,6 OTN, respectivamente: 

"I - Se o rendimento mensal for de até 
duzentas OTN, será deduzida uma parcela 
correspondente a sessenta e nove OTN e 
sobre o saldo remanescente incidirá a alíquo­
ta de dez por cento. 
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n - Se o rendimento mensal for superior 
a duzentas OTN, será deduzida uma parcela 
correspondente a cento e quarenta e sete 
OTN e seis décimos, e sobre o saldo rema­
nesc:ente incidirá a <iliquota de vinte e cinco 
por cento." 

Justlllcação 

Conforme consta do inciso I do artigo 25 do 
projeto, "se o rendimento mensal for até duzentas 
OTN será deduzida urna parcela correspondente 
a sessenta OTN e sobre o saldo remanescente 
incidirá alíquota de dez por cento". 

Nos casos em que o contribuinte tenha rendi­
mento maior e vier, ~rtanto, a sujeitar-se à alíquo­
ta mais elevada (25% em lugar de 10% ). o projeto 
mantém a a1íquota de 10% sobre a parcela inicial 
de 200 OTN e manda aplicar a de 25% sobre 
o excedente, porém o faz mediante o seguinte 
processo: 

a) ajusta a dedução de 60 OTN acima 
referida, elevando-a para 144 (art. 25, inciso 
n, inicio); 

b) manda aplicar a alíquota de 25% sobre 
o tota1 dos rendimentos, após deduzidas as 
citadas 144 OTN (art. 25, inciso U, In fine). 

Vê-se, e:ssim, que a parcela a deduzir, ou isenta, 
no projete>, equivaJe sempre a 60 OTN, não impor­
ta que o contribuinte ganhe, ou não, mais de 
200 OTN mensalmente. 

Essa parcela de 60 OTN substitui todas as de­
duções incentivos e abatimentos atuais, ressal­
vadas as despesas com saúde excedentes a 5% 
dos rendimentos e os dependentes não exceden­
tes a cinco. 

Tem, portanto, certa similitude com o Desconto 
Padrão da legislação atuaJ, o quaJ engloba, tam­
bém, deduções, incentivos e abatimentos, exceto 
os abatimentos de dependentes, médicos, alu­
guéis, Lei Sarney e maiores de 65 anos. 

A grande diferença é que o Desconto Padrão 
da Lei vigente de 25 OTN é facultativo, ao passo 
que a dedução de 60 OTN, no projeto, é obriga­
tório. 

O ponto essencial a considerar é o de saber 
se os contribuintes não optantes pelo Desconto 
Padrão conseguiriam, ou não, um volume de in­
centivos, deduções e abatimenos que superasse 
as 60 OTN fixas que o projeto concede. 

Tais contribuintes são numerosos e se encon­
tram em todas as faixas de renda, como mostra 
o Anuário Econômico FiscaJ da Receita FederaJ, 
para 1985. Então, para todos eles, a dedução 
de 60 OTN é uma camisa-de-força, que compor­
tará, em muitos casos, apenas parte dos abati­
mentos, deduções e incentivos que o contribuinte 
teria direito. Vários gastos, antes dedutíveis, como 
os de instrução, sistema habitacionaJ, previdência 
socíaJ, terão de ficar fora, no todo ou em parte. 

Cabe aqui uma advertêm:ia muito importante: 
A Receita Federal poderia alegar que a insufi­
ciência da dedução fiXa de 60 OTN, no caso dos 
contribuí:htes não optantes, ficará compensada 
através da ampliação de 60 para 144 OTN, no 
caso dos contribuintes com ganhos mensais aci­
ma de 200 OTN. Essa aJegação, porém não pro­
cede. (É que a elevação da dedução para os con­
tribuintes com renda mensal acima de 200 OTN 
não pode ser considerada como destinada a com­
pensar os abatimentos reais desses contribuintes, 
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pois que seu objetivo é o de facilitar o câlculo 
do imposto, com a aplicação da alfQl.lota única 
de 26%, como já esclarecido.) 

Também não caberia a alegação de que as 
eventuais insuficiênc:ias da dedução dt 60 OTN 
estarão cobertas com a modificação operada nas 
alíquotas do imposto, que ficaram r~duzidas a 
duas apenas ( 1 O e 25% ). A nosso ver, o problema 
das alíquotas está ligado à progressividade ou 
regressividade do imposto e à redução da carga 
tributária global. Não serve para o exame da con­
dição pessoal do contribuinte, pois na sistemática 
vigente do Imposto de Renda, a verificação da 
alíquota apijcável ocorre somente após a determi­
nação da renda líquida do contribuinte, isto é, 
após a utilização das deduções e abatimentos. 
No sistema proposto, a alíquota não Ql.larda tam­
bém qualquer relação com os abatimentos, vez 
que ela fica inteiramente definida com o nível 
do rendimento bruto do contribuinte, sem levar 
em conta qualquer outro fator. 

É, portanto, justo reivindicar-se a elevação do 
valor da dedução de 60 OTN, em nome dos con­
tribuintes não optantes, com direito a abatimen­
tos, deduções e incentivos acima desse valor. 

Contudo, há de levar-se em conta que a dedu­
ção fixa é um abatimento de natureza oompósita, 
pois que seus vários elementos mudam em quan­
tidade e quaJidade, de contribuinte a contribuinte. 
As despesas com instrução, por exemplo, não 
figuram sob percentual unifQilTle: ao contrário, 
para certo contribuinte poderão elas c::onstituir o 
principaJ componente, enquanto para outro pode­
rão estar completamente ausentes e não obstante 
o valor da dedução global se manterá o mesmo. 
Mas do ponto de vista técnico, sua participação 
é considerada constante, pois que sornente sob 
tal presunção é que poderá ser possível a conces­
são de uma dedução unifonne, igual para todos 
os contribuintes. 

Isto posto e tendo em vista, ainda, que o ajusta­
mento, em relação aos contribuintes com abati­
mentos e deduções potenciais acima de 60 OTN, 
representa concomitantemente um acréscimo 
para os que se acham abaixo desse lirnite, acha­
mos apropriado propor a inclusão, na dedução 
fixa do projeto, da parcela de nove OTN - a 
qual não fez plena justiça aos que se vêem priva­
dos de seus abatimentos, deduções e incentivos 
normais, mas o que se lhes tira, volta diretamente 
à massa de contribuintes. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Carlos Chiarelli. 

EMENDAN• 16 

lnclua·se no final do artigo 26 a cláusula" dedu­
zida, em cada ano, de uma só vez, ou não, parcela 
não superior a considerada para o salátio do mês 
de dezembro", passando o referido artigo a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 26. O vaJor da gratificação de Natal 
( 139-salário) a que se referem a.s Leis n"' 
4.090, de 13 de julho de 1962, e n• 4.281, 
de 8 de novembro de 1 963, e o art. 1 O do 
Decreto-Lei n9 2.413, de 10 de fevereiro de 
1988, será tributado à mesma alíquota (art. 
25) a que estiver sujeito o rendimento mensal 
do contribuinte, antes de sua inclusão, em 
cada ano, de uma só vez, ou não, parcela 
não superior à considerada para o salário 
do mês de dezembro". 

Dezembro de 1988 

Justificação 

O P1 ljeto, em seu artigo 26, institui modaJidade 
esped d de tributação para o ])?-salário, afastan­
do~se :lo critério de considerar o total mensal 
de ren ijmentos como base de cálculo, para deter­
minar lue o 139 seja gravado à parte. 

Ent' ~tanto, ao regular essa tributação em sepa­
rado, ~ isciplinou tão-somente o problema da aJí­
quota lplicável, deixando em branco o problema 
da de~ ução. 

Cor 10 está redigido, conduz à interpretação de 
que n o haverá dedução nenhuma a ser feita no 
JJ?.!M: ária, devendo aplicar-se a alíquota cabível 
sobre l vaJor total recebido. 

Tal proceder só traz beneficio para o contri­
buinte nos casos em que ele é tributado pela 
alíquc a de 10%, pois que só quando nessa situa­
ção é que o 1 J9.saJário, se englobado ao rendi­
menb mensal, poderia causar a mudança de alí­
quota de 1 O para 25% - o que ocorreria se> o 
salátic normal, com o 13"', somassem juntos mais 
de 20 lOTN. 

Ent io, não há como deixar de concluir que 
o arti~ o 26, como está, dá tratamento desigual 
para c ; que percebem 139-salário, isto é: beneficia 
os QU• ganham mensalmente abaixo de 200 OTN 
(evita 1do que paguem imposto à alíquota de 
25% ) mas nega qualquer benefício aos que ga­
nham mensalmente acima de 200 OTN, os quais 
já CaE n na alíquota de 25% e, assim, o }39 seria 
tribut; do a essa alíquota mesmo que inexistisse 
o diSJ :>sitivo ora emendado. 

Pa1 1 que o beneficio seja geral, com atendi­
mentr. integral da norma da Lei Maior (art. 150, 
ll), dE rer·se-ia acrescentar que a tributação em 
separ.1do do 13-salário haverá de ser feita de mo­
do cc~ npleto, isto é, não só com alíquota própria 
mas t mbém com dedução própria. Colocada as­
sim e matéria, não só haveria, na realidade, um 
benel cio em favor do 139-salário em geraJ, como 
ainda teriam sido tratados igualmente os que o 
receb :m, pois todos teriam desoneração parcial 
do in :lQsto. 

ESl : é o objetivo da presente Emenda para 
a qu; I, em nome dos trabalhadores que fazem 
jus à gratificação natalina, pedimos o apoio de 
nesse s eminentes pares. 

Sal 1 das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- SE 1ador Jamil Haddad. 

EMENDA N• 17 

lnc ua-se, no art. 35 do Projeto de Lei n~ 1.064, 
de 1 S 38, o seguinte parágrafo 29, renumerando-se 
come parágrafo 19 , o atual parágrafo único: 

"§ 2'1 O imposto de 8% de que trata este 
; ·rtigo não incidirá sobre o lucro líquido, das 
1 equenas e microempresas." 

Justificação 

O. litigo 35 do Projeto de Lei cria um imposto 
de 8' ; que incidirá sobre o lucro liquido, ainda 
que 1 ão distribuído, mas que possa ser atribuído 
ao 5{ :io, quotista, acionista ou titular de empresa 
indiv, tuaJ. 

A i 1cidência criada não diferencia a micro, pe­
quen 1 e média empresa da grande empresa. 

O nicroempresário pagará o mesmo imposto 
da gr 1nde empresa, podendo pagar mais imposto 
que . pessoa fiSica de aJta renda, como mostra 
em s ~guida. 
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Uma pessoa física que auferir uma renda anual 
de trabalho de 2.400 OTN pagará imposto de 
168 OTN que equivale a uma alíquota de 7%. 

Renda 2.400 OTN 
Desconto Padrão 720 OTN 
Renda Tributável 1.660 OTN 
lmposto(JO%) 1680TN 
Aliquota Real 7% 

Uma micro ou pequena empresa que obtenha 
wn lucro de 2.400 OTN pagará um imposto de 
988 OTN que equivale a uma alíquota de 41%. 

Lucro 2.400 OTN 
Imposto (35%) 720 OTN 
Lucro Uquido 1.680 OTN 
Imposto (8%) 134 OTN 
Contribuição Social (8%) 134 OTN 
Carga Fiscal total 968 OTN 
Alíquota Real 41% 

Os números acima indicados mostram que 
uma pessoa física que recebe uma renda anual 
de 2.400 OTN paga um ímposto equivalente a 
168 OTN o que corresponde a uma alíquota real 
de7%. 

Entretanto, caso uma pessoa fiSica seja proprie~ 
tária de uma pequena empresa, e obtenha um 
lucro de 2.400 OTN, paga um imposto de 988 
OTN o que corresponde a uma alíquota real de 
41%. 

Para corrigir esta injustiça a Emenda estabelece 
que o imposto de 8% incidente sobre o lucro 
líquido não alcança as pequenas e microempre­
sas. 

EMENDAN• 18 

lnclua-se, no § s~ do art. 35 do projeto as seguin­
tes expressões:, ... "no tocante às pequenas e mi­
croempresas, como definidas em lei, assim co­
mo" ... , ficando assim redigido o texto: 

"Art. 35. .. ........................................................ . 
§ 59 É diSpensada a retenção na fonte 

do imposto a que se refere este artigo, no 
tocante às pequenas e microempresas, co­
mo definidas em lei, assim como sobre a 
parcela do lucro líquido que corresponder 
à partícipação de pessoa jurídica imune ou 
isenta do Imposto de Renda, fundos em con­
domínio e clubes de investimento." 

Justificação 

O Artigo 35 do projeto de lei cria um imposto 
de 8% que incidirá sobre o lucro líquido, ainda 
que não distribuído, mas que possa ser atribuído 
ao sócio, quotista, acionista ou titular de empresa 
individual. 

A incidência criada não diferencia a micro, pe­
quena e média empresa da grande empresa. 

O microempresário pagará o mesmo imposto 
da grande empresa, podendo pagar mais imposto 
que a pessoa fisica de alta renda, como mostra 
em seguida. 

Uma pessoa física que auferir uma renda anual 
de trabalho de 2.400 OTN pagará imposto de 
168 OTN que equivale a uma alíquota de 7%. 

Renda 
Desconto Padrão 
Renda Tributável 
Imposto (I O%) 
Aliquota Real 

2.400 OTN 
720 OTN 

L6800TN 
1680TN 

7% 
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Uma micro ou pequena empresa que obtenha 
um lucro de 2.400 OTN pagará um imposto de 
988 OTN que equivale a uma alíquota de 41%. 

Lucro 2.400 OTN 
Imposto (35%) 720 OTN 
Lucro Liquido 1.680 OTN 
Imposto (8%) 134 OTN 
Contribuição Social (8%) 134 OTN 
Carga Fiscal total 988 OTN 

Alíquota Real 41% 

Os números acima indicados mostram que 
uma pessoa fisica que recebe uma renda anual 
de 2.400 OTN paga um imposto equivalente a 
168 OTN o JUe corresponde a uma a1íquota real 
de 7%. 

Entretanto, caso uma pessoa fiSica seja proprie­
tária de uma pequena empresa. e obtenha um 
lucro de 2.400 OTN, paga um imposto de 988 
OTN o que corresponde a uma alíquota real de 
41%. 

Para corrigir esta injustiça é que apresentamos 
a presente emenda. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Roberto Campos. 

EMENDAN•19 

"Suprima-se o art. 40 e seus parágrafos 
do Projeto de Lei da Câmara n~ 64, de 1968, 
que altera a legislação do Imposto de Renda 
e dá outras provfdênc1as." 

Justificação 

1 -Os mercados a termo, futuro e de opções 
com ações atuam como verdadeiros redutores 
de riscos, constituindo-se em modalidades opera­
cionais complementares e praticamente insepa­
ráveis das operações no mercado à vista, cujo 
ganho de capital iá foi excluldo da tributação (art. 
22, 11). 
2-Os mercados a termo, a futuro e de op­

ções, com ações, são utilizados, particularmente, 
pelos investidores institucionais, dentre os quais 
se destacam as entidades de Previdência Comple­
mentar, em operações de Hedglng, que propi­
ciam a transferência de riscos para investidores 
mais aptoN assumi-los. 

3-A taxação das operações de Hedglng one­
raria indiretamente os participantes e beneficiários 
de investidores institucionais. 

4- A taxação das operações de Hedglng po­
derá gerar uma transferência de investimentos 
realizados em Bolsa para o mercado financeiro, 
com negativas conseqüências para o processo 
de capitalização das empresas nacionais. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Roberto Campos. 

EMENDAN•20 

An art 51. Suprima-se a expressão final. 

"e qualquer outra profissão cujo exercício 
dependa de habilitação profissional legal­
mente exigida." 

Justificação 

A presente emenda é formalizada por reivindi­
cação da Conarco (Confederação Nacional das 
Associações de Representantes Comerciais), fun-
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dada por ocasião do 19 Congresso Nacional dos 
Representantes Comerciais, realizado em Curiti­
ba---PR em 29 e 30-10-88 e sobretudo pelo em­
penho pessoal de seu Presidente Sérgio Tadeu 
Monteiro de Almeida, igualmente, Presidente da 
Arco (Associação dos Representantes Comerciais 
do Paraná.} 

Tal Emenda tradw, assim, os anseios legitimas 
da classe, composta, hoje, de mais de 200 mil 
representantes comerciais e que já tinham nessa 
isenção direito adquirido, expresso indusive, no 
Estatuto da Microempresa. (Os 70% da produção 
industrial do País são comercializados por repre­
sentantes comerciais e tais indústrias represen­
tam 80% da mão-de-obra nacional, no setor.) 

O não-acolhimento da presente emenda acar­
retará séria crise na atividade com conseqüente 
desemprego em acentuado nível. 

"Essas firmas, além de proporcionar grande 
número de empregos e aprimoramento comer­
cial e técnico de seus funcionários, movimentam 
e prodwem no mercado interno riquezas supe­
riores às decantadas e fa:n1osas tradlngs. 

"Como a atuação dos representantes acontece 
a nível nacional, é impossfvel dissociar o seu de­
sempenho do progresso e desenvolvimento do 
País. E é até mesmo fácil ímaginar os problemas 
e prejuizos que recairiam sobre a indústria e o 
comércio em geral se não contassem com as 
atividades de microempresas de representação." 

"Estas, devidamente ht~bilitadas para o exer­
cício profissional propiciam o acesso de bens 
e serviços em todas as regiões brasileiras, o que 
é fundamental num País e}(tenso como o nosso." 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Leite Chaves. 

EMENDAN•21 

Substitua-se o art. 54 pelo seguinte: 

"Art. 54. Fica o Poder Executivo autori­
zado a ·instituir, no exercício financeiro de 
1989, programa de trabalho destinado a in­
centivar a arrecadação de tnbutos e a cobran­
ça da dívida ativa da União, podendo, para 
este fim. vincUlar à sua execução os recursos 
de que tratam o art. 19 do Decreto-Lei no 
1.025, de 21-10-69, com as modificações 
dos de n~ L569, de B-8-77 e L645, de 
11-12-78, e o art 12 do Decreto-Lei n~ 2.163, 
de 19-9-84, observado o disposto no Decre­
to-Lei n• L755, de 31-12-79. 

Parágrafo único. Os recursos de que tra­
ta este artigo serão aplicados pelo Procura­
dor-Geral da Fazenda Nacional nos termos 
das instruções que, para este fim, forem bai­
"(adas pelo Ministro da Fazenda." 

Justificação 

O art. 54 do projeto foi aprovado na Câmara 
em decorrência de emenda subscrita pelos líderes 
do PDS, PTB e PJ. Em sua redação original, no 
entanto, toma-se inócuo, pela falta de indicação 
dos recursos destinados a financiar o programa 
de incentivo à arrecadação tributária e ao aumen­
to da cobrança da dívida atiVa da União. A emenda 
visa a sanar esta faJha, destinando ao custeio do 
programa recursos que já são vinculados à me­
lhoria da receita fiscal da União. 

Senador Carlos De'Catll. 
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EMENDAN•22 

Acrescente-se, após o artigo 56, renumeran­
do-se os demais: 

"Art. 57. Poderão ~er compensados 
com o Imposto de Renda de que trata esta 
lei as quantias pagas a título de empréstimo 
compulsório sobre aquisição de automóveis 
de passeío e utilitários ou sobre ~::onsumo 
de gasolina ou álcool, na forma do Decre­
to-Lei n• 2.228, de 23 de julho de I 986. 

§ 1 ~ A compensação será feita na Decla­
ração de Rendimentos do Contribuinte ou 
na fonte. 

§ 29 A compensação por intermédio da 
fonte depende de prévia habilitação do con­
tribuinte perante a Secretaria da Receita Fe­
deral, na forma que esta indicar. 

§ 39 As quantias a compensar serão 
atualizadas mês a mês, segUndo o rendimen­
to das Cadernetas de Poupança. 

§ 4o O tempo inicial da atualização a que 
se refere o parágrafo anterior é o mês de 
recolhimento ou, no caso de empréstimo so­
bre o consumo de gasolina e álcool, cada 
mês do ano em que se deu o recolhimento, 
relativamente aos duodécimos do respectivo 
valor. 

§ 5~ Para a compensação prevista neste 
artigo será exigida a apresentação da docu­
mentação relativa à aquisição de veículo e 
ao recolhimento do empréstimo ou, no caso 
de consumo de gasolina e álcool, o compro­
vante de propriedade do veículo no ano cor­
respondente. 

§ 6~ Compete à Secretaria da Receita 
Federal proceder ao cáJcuJo do valor origi­
nário do empréstimo compulsório de cada 
consumidor de gasolina e álcool, a partir de 
1986, mediante rateio do total recolhido 
anualmente, em função do consumo médio 
por veículo, no mesmo período." 

Justificação 

O artigo 148 da Constituição Federal, relativo 
aos empréstimos compulsórios, entrou em vigor 
a 5 de outubro passado, na forma da regra cons­
tante do artigo 34, § t~. das Disposições Tran­
sitórias. 

Por conseqüência, desde 5 de outubro já não 
pode a União contar com empréstimo compul­
sório se não em dois casos: ou para atender des­
pesas extraordinárias, decorrentes de calamidade 
pública e de guerra, ou para aplicar ern investi­
mento público de caráter urgente e de relevante 
interesse nacional. 

A legislação que disciplina os demais tipos de 
empréstimos compulsórios deixou de vigir, por 
se contrapor ao novo texto constitucional. ~ o 
caso, por exemplo, do Decreto-Lei n~ 2.288. de 
23 de julho de 1986, que instituiu ernpréstimo 
compulsório para absorção temporária do exces­
so de poder aquisitivo da população. 

Revogada a lei que impôs o empréstimo, cance­
lado está o negócio, tal como ocorre na rescisão 
do contrato de mútuo ou abertura de crédito. A 
única diferença é que num caso o empréstimo 
seria ex Jege e noutro teria natureza consensual. 

Ora, ressalvado pacto expresso, com a rescisão 
do mútuo ou abertura de crédito, decorrente de 

contrato, nem o mutuante estará obrigado a entre­
gar as quantias ao mutuário, nem o mutuário 
gozará dos prazos em que poderia reter as quan­
tias já recebidas, pois que tais obrigações e direi­
tos resultavam do contrato, agora rescindido, por­
tanto não mais fonte de direitos e obrigações para 
o futuro. 

O mesmo raciocfnio cabe no caso de emprés­
timo instituído por lei, tendo em vista que no caso 
a interpretação deve atender, preponderantemen­
te, à natureza do negócio (empréstimo) e a causa 
de sua rescisão (proibição constitucional). 

Realmente, a nova Carta proibiu os emprés­
timos compulsórios do tipo criado pelo Decre­
to-Lei n~ 2.288, citado, sem ressalvar os ainda 
em andamento ou pendentes. Logo, admite le­
vantamento de recursos em relação a es!es, nem 
também permite que o devedor se locuplete com 
retenção de quantias recebidas, como se nada 
tivesse ocorrido na vida do ato instituidor. A Cons­
tituição vedou a apropriação de recursos median­
te empréstimos e dai a conseqüên<:ia natural no 
sentido de que a União não pode dispor de recur­
sos com tal origem, presente, passada ou futura. 

Ademais, essa é a natureza própria do emprés­
timo, o qual, uma vez rescindido, importa acerto 
de contas por parte do devedor, salvo acordo ex­
presso em contrário. 

No caso específico do Dec:::reto-Lei n9 2.288, 
relativo ao empréstimo compulsório exigido dos 
consumidores de gasolina ou ákool para veícu1os 
automotores, bem como dos adquirentes de auto­
móveis de passeio e utilitários, há ainda o detalhe 
muito significativo de que o Tribunal Federal de 
Recursos, no Processo AM.S-116.582-DF, decre­
tou a inc:::onstitucionalidade da cobrança desse 
empréstimo. Tal fato implic:::aria, mesmo na ausên­
cia da nova Constituição, restituição imediata das 
quantias recebidas, pois que estas teriam sido 
exigidas com fundamento em ato nulo, incapaz, 
portanto, de ensejar inovação de direito adquirido 
ou ato jurídico perfeito, por parte da União. 

Oc:orre, porém, que o Fisco sempre resiste a 
abrir mão de recursos. É de esperar, portanto, 
que as autoridades fiscais permaneçam inertes, 
sem tomar iniciativa nenhuma no sentido de resti­
tuir aos contribuintes as quantias deles rec:::ebidas 
a título de empréstimo compulsório p.ão mais per­
mitido atualmente. 

Toma-se, pois, necessária a emissão de norma 
específica, para deixar claro que não mais persis­
tem as <:ond.ições estipuladas no Decreto-Lei n~ 
2.288 e que a restituição deve ser feita desde 
logo, em dinheiro ou através de compensação. 

É este o motivo da presente emenda que, apro­
veitando a tramitação do Projeto de Lei da Câmara 
n9 1.024/88, relativo ao Imposto de Renda para 
1989, objetiva inserir-lhe dispositivo que permita 
seja compensado, no Imposto de Renda apurado 
na Declaração de Rendimentos ou na fonte paga­
dora, o valor das quantias presentemente em p<r 
der da União e provenientes do empréstimo com­
pulsório instituído pelo Decreto-Lei n~ 2.288, cita­
do. 

Para ter direito à compensação, o contribuinte 
deve comprovar o recolhimento, no caso de em­
préstimo decorrente da aquisição de automóveis 
de passeio e utilitários, ou deve demonstrar a pro­
priedade de veículos automotores, no caso de 
empréstimo dec:::orrente de consumo de gasolina 
e álcool, 
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O vc or a compensar do empréstimo compul­
sório s >bre o consuma de gasolina e álcool será 
igual c > valor do empréstimo correspond1:mte 1 ao 
consu 110 médio por veículo, no ano do recolhi­
mente divulgado pela Secretaria da Receite. Fede­
ral, at\ :~.lizado segundo o rendimento das Cader­
netas je Poupança no período considerado, à 
base , e duodécimos. 

Em ·elação ao empréstimo compulsório sobre 
aquisi ão de automóveis de passeio e utiJitários, 
o vale · a compensar será o efetivamente reco­
lhido, :~tualizado segundo o rendimento das Ca­
deme lS de Poupança, a partir da data do recolhi­
mente. 

Co1 1 esses esclarecimentos, contamos com o 
apoio je nossos Pares para a aprovação da emen· 
da q1 e visa a fazer justiça aos contribuintes e 
dar a1 licação aos princípios de tributação inseri­
dos r. 1 nova Carta. 

Sal 1 das sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- S< Jadrn<:arlos Chlarelll. 

EMENDAN•23 

Ac escente-se ao Projeto de Lei nç 64, de 1988. 
o s~ uinte artigo: 

"Art. É isento do Imposto de Renda 
· 1 ganho de capital decorrente de alienação 
le participações sodetárias regularmente re­
Jistradas na declaração de rendimentos, de 
rue a pessoa física, na data da publicação 
!esta lei, seja titular por prazo não inferior 
1 cinco anos." · 

Justificação 

A· ~gislação atual do Imposto de Rend.:~ já tribU· 
ta o ganho de capital decorrente da alienação 
de a ões ou quotas. 

E1 tretanto, partindo do pressuposto de que es­
se g. nho é tão mais reduzido quanto mais amplo 
seja J prazo durante o qual as ações ou quotas 
pem anecerem no património do titular, o Jegis· 
lado isentou o ganho de capital decorrente de 
açãt s ou quotas mantidas pelo proprietáiio por 
praz 1 igual ou superior a cin<::o anos. Com isso, 
se e .timula o investimento em ações ou quotas 
que não tenha caráter especulativo, com bene· 
fkio , diretos para o mercado de emprego e para 
a pr 1dução do País. 

A.. ora, pretende-se revogar esse benefíc:;io. Sem 
anal. sar o mérito da oportunidade da medida, im­
põe se resguardar a exoneração para aqueles que 
tent :nn permanecido com a participação pelo 
prm > previsto na lei ora vigente, assegurada que 
está nesse caso, a isenção do ganho. Procedi­
mel to diferente poderá inclusive ter reflexos ne­
gati ros, provocando corrida no merc::ado de 
açõ s, com o objetivo de aliená-las antes da apro­
vaç; o e promulgação da nova lei. 

S da das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- ! enador Roberto Campos. 

EMENDAN•24 

A :rescente-se ao referido projeto de lei a se­
guir te disposição transitória: 

"Art. É isento do imposto de renda o 
ganho de capital decorrente da alienação de 
participações societárias regu1armente regis­
tradas na declaração de rendimentos, de que 
a pessoa fiSica, na data da publicação desta 
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lei, seja titular por prazo não inferior a cinco 
anos." 

Justlflcação 

A legislação atual do Imposto de Renda já tribu· 
ta o ganho de capital decorrente da alienação 
de ações ou quotas. 

Entretanto, partindo do pressuposto àe que es­
se ganho é tão mais reduzido quando mais amplo 
seja o prazo durante o qual as ações ou quotas 
permanecerem no patrimônio do tituJar, o legis­
lador isentou o ganho de capital decorrente de 
ações ou quotas mantidas pelo proprietário por 
prazo igual ou superior a cinco anos. Com isso, 
se estimula o investimento em ações ou quotas 
que não tenha caráter especulativo, com bene­
ficios diretos para o mercado de emprego e para 
a produção do País. 

Agora, pretende-se revogar esse beneficio. Sem 
analisar o mérito da oportunidade da medida, im­
põe-se resguardar a exoneração para aqueles que 
tenham permanecido com a participação pelo 
prazo previsto na lei ora vigente, assegurada qu~ 
está, nesse caso, a isenção do ganho. Procedi­
mento diferente poderá inclusive ter reflexos ne­
gativos, provocando corrida no merca<;lo de 
ações, com o objetivo de aliená-las antes da apro­
vação e promulgação da nova lei. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Senador Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Solicito ao nobre Senador Raimundo Ura parecer 
sobre as emendas. 

O SR- RAJMUI'IDO URA (PMDB- PB. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, vinte e quatro emen­
das modificativas ou aditivas foram apresentadas 
e, após serem analisadas uma a uma, opinei pela 
rejeição de todas, embora algumas melhorem e 
aperfeiçoem a JegisJação do Imposto de Renda 
- pessoa física. 

Considerando que o projeto é bom e vai bene­
ficiar mais de 5 milhões de brasileiros, opinei pela 
rejeição de todas.essas emendas, e como há um 
dispositivo, o parágrafo único do art. 20, que deixa 
uma dúvida com relação ao sigilo bancário, sigilo 
esse que foi garantido e assegurado pela nova 
Constituição Federal. recebi a garantia do ministro 
da Fazenda de que S. Ex" solicitará ao Presidente 
da República o veto ao referido parágrafo únicq. 
E como é uma tradição em todos os países do 
Ocidente a existência do sigilo bancário quebrado 
apenas por decisáo judicia1 e garantido e assegu­
rado pela nova Constituição brasileira, vamos pe­
dir aprovação integral deste projeto com a garan­
tia de que este itern e este parágrafo serão vetados. 

Opino, portanto, favoravelmente pela aprova­
ção integral do projeto e rejeito todas as emendas 
apresentadas. 
~o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O parecer do relator foi contrário a todas as emen­
das apresentadas. 

Em discussão o projeto e as emendas. 

O Sr. Roberto Campos - Peço a palavra, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto 
Campos. 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS - MT. 
Para discutir.) -Sr. Presidente, o projeto de refor­
ma do Imposto de Renda, apresentado pelo Exe­
cutivo e modificado pela Câmara dos Deputados, 
tem algumas vantagens óbvias. 

A primeira é da simplificação fiscal pela redução 
do número de contribuintes a ser fiScalizados e, 
conseqüentemente, alargamento da base e aper­
feiçoamento da fiscalização. 

A segunda vantagem é o abandono do princípio 
de progressividade, em favor do princípio de pro­
porcionalidade, com duas alíquotas. 

Entretanto, Sr. Presidente, há sérias desvanta­
gens no projeto, que passarei a expor. 

Apresentei quatro emendas destinadas ao aper­
feiçoamento do texto atual. Foi útil que o Governo 
abandonasse o princípio da progressividade. Este 
tem um atrativo ilusório. 

Na realidade, os países que calcaram o seu 
Imposto de Renda sobre a progressividade, e não 
sobre a proporcionalidade, acabaram tendo que 
recuar, pois três fenômenos ocorreram: perda de 
cérebros e talento criador, criação da indústria 
de vazamentos fiscais e, finalmente, emigração 
para paraísos fiscais, f9ra do território e do alcance 
do legislador. 

Essas experiências foram vividas, por exemplo, 
na lngraterra, que agora adotou o princípio da 
proporcionalidade com apenas duas alíquotas; no 

Estados Unidos, que alargaram a base tributária 
reduzindo as alíquotas; e o último reduto do pro­
gressivismo, que é a Suécia, acaba de modificar, 
substanciaJmente, sua legislação fiscal, no sentido 
de redução de alíquotas e simplificação da coleta. 

Passarei, agora, a Indicar o que me parece ser 
os defeitos do atual projeto, tal como nos veio 
da Câmara dos Deputados. Apresentei uma 
emenda ao art. 59, para acrescentar as expressões 
"no tocante às pequenas e microempresas como 
definidas em lei". O texto ficaria assim redigido: 

"§ 59 É dispensada a retenção na fonte 
do imposto a que se refere este artigo, no 
tocante às pequenas e microempresas, co­
mo definidas em lei, assim como sobre a 
parcela do lucro líquido que corresponder 
à participação de pessoa jurídica imune ou 
isenta do Imposto de Renda, fundos em con­
domínio e clubes de investimento." 

Perguntar-se-á: por que essa modificação? 
É que o art. 35 do projeto de lei cria um imposto 

de 8% que incidirá sobre o lucro líquido, ainda 
que não distribuído, mas que possa ser atribuído 
ao sócio, quotista, acionista ou titular de empresa 
individual. 

A incidência criada nâo diferencia a micro, a 
pequena e a média empresa da grande empresa. 

O microempresário pagará o mesmo imposto 
da grande empresa, podendo pagar mais imposto 
que a pessoa fisica de alta renda. 

Uma pessoa flSica que auferir uma renda anual 
de trabalho de 2.400 OTN pagará imposto de 
168 OTN que equivale a uma alíquota de 7%. 

Urna micro ou pequena empresa que obtenha 
um mesmo lucro de 2.400 OTN pagará um im­
posto de 988 OTN que equivale a uma alíquota 
de 41%. Para corrigir esta injustiça é que apresen­
tarei a emenda ao art. 35. 

Também apresentamos uma emenda supres­
siva do art. 40, e seus parágrafos, do Projeto de 
Lei da Câmara n9 64, de 1988. 
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A Justificativa é a seguinte: 

"1 -Os mercados a termo, futuro e de 
opções com ações atuam como verdadeiros 
redutores de riscos. constituindo-se em mo­
dalidades operacionais complementares e 
praticamente inseparáveis das operações no 
mercado à vista, cujo ganho de capital já 
foi excluído da tributação (art. 22, 11). 
2-Os mercados a termo, a futuro e de 

opções, com ações - não são um paraíso 
de especuladores como habitualmente se su­
põem - são utilizados, ·particularmente, pe­
los investidores institucionais, dentre os quais 
se destacam as entidades de Previdência 
Complementar, em operações de HeclgJng, 
que propiciam a transferência de riscos para 
investidores mais aptos à assumi-los. 

3 -A taxação das operações de Hedgin· 
goneraria indiretamente os participantes e 
beneficiários de investidores institucionais. 

4-Também a taxação das operações de 
Hedging poderá gerar uma transferência de 
investimentos realizados em Bolsa para o mer­
cada financeiro, com negativas conseqüências 
para o processo de capitalização das empresas 
nacionais." 

O dispositivo em causa, o art. 40, representa 
um exemplo de voracidade fiScal que pode seria­
mente desestimular as operações de heclglng, 
legítimas, no mercado de ações. 

Outra emenda que indiquei, Sr. Presidente, re­
presenta um acréscimo ao Projeto de Lei n~ 64. 
O acréscimo seria o seguinte ... 

O SR. PRESIDENIE(Humberto Lucena) -
Nobre Senador Roberto Campos, a Presidência 
interrompe V. &, com a sua devida vênia, para 
submeter ao Plenário, de ofício, mais uma prorro­
gação da presente sessão por mais 1 hora, até 
às 23 horas e 20 minutos. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Continua com a palavra V. & 

O SR. ROBERTO CAMPOS -0 acréscimo 
ao Projeto de Lei n9 64 se constituiria no seguinte 
artigo: 

EMENDAN• 

AD Projeto de Lei da Câmara nQ 64, de 1988 
(n' 1.064/88 na Cãmara), que altera a legislação 
do Imposto de Renda e dá outras providências. 

Acrescente-se ao Projeto de Lei n9 64, de 1988, 
o seguinte artigo: 

"Art. É isento do Imposto de Renda 
o ganho de capital decorrente de alienação 
de participações societárias regularmente r_e.. 

gistradas na declaração de rendimentos, de 
que a pessoa física, na data da publicação 
desta lei, seja titular por prazo não inferior 
a <:inco anos." 

Justlftcação 

A legislação atual do Imposto de Ren~a já trib~ 
o ganho de capital decorrente da alienaçao de açoes 
ou quotas. 

Entretanto, partindo do pressuposto de que esse 
ganho é tão mais redu7.indo quanto mais amp\o 

-/:,- .. .I 
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seja o prazo durante o qual as ações ou quotas 
pennanecerem no patrimônio do titular, o legislador 
isentou o ganho de capital decorrente de ações 
ou quotas mantidas pelo proprietário por prazo igual 
ou superior a cinco anos. Com isso, se estimula 
o investimento em ações ou quotas que não tenha 
caráter especulativo, com beneficios diretos para 
o mercado de emprego e p~a a produção do País. 

Agora, no projeto de lei em exame, pretende-se 
revogar esse beneficio. Sem analisar o mérito da 
oportunidade da medida, impõe-se resguardar a 
exoneração para aqueles que tenham pennanecido 
com a participação pelo prazo previsto na lei ora 
vigente, assegurada que está, nesse caso, a isenção 
do ganho. Procedimento diferente poderá, inclusive, 
ter reflexos negativos, provocando corrida no mer­
cada de ações, com o objetivo de aliená-las antes 
da aprovação e promulgação da nova lei. 

São estas, Sr. Presidente, as ressalvas que faço 
ao Projeto de Lei da Câmara n9 64, de 1988, 
ora em exame. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil Had­
dad, para discutir. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Para 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, votou-se na Constituinte, a per­
manência da Câmara e do Senado, votou-se con­
tra a únicameralidade. E, na prática, está-se confi­
gurando a unkameralidade, porque a Câmara de­
cide, vem para cá, em cima da hora, e os Srs. 
Senadores têm que assinar em baixo o que vem, 
porque, caso contrário, não dará tempo, e aí sere­
mos responsabilizados perante a opinião pública. 

Sr. Presidente, o assunio é de extrema relevân­
cia, é o problema do Imposto de Renda. Chega 
na antevéspera, e 'Vais uma vez veremos todas 
as emendas serem rejeitadas, porque "o rolo 
compressor" do Governo vai fazer com que as 
emendas sejam rejeitadas, e seja aprovado o pro­
jeto que veio da Câmara dos Deputados. Mais 
uma vez, Sr. Presidente, o Senado se curva e aceita 
a unicameralidade. 

Sr. Presidente, apresentei várias emendas ao 
projeto do Imposto de Renda, para melhorá-lo. 
Mas o argumento que se usa é este, se não 0 

aprovarmos até amanhã, não poderá ser aplicado 
no próximo ano. Então, por pior que seja, tem 
que ser aprovado. Esta é uma lógica que não 
entendo, Sr. Presidente. Vamos aprovar qualquer 
c?isa, porque temos que olhar para o relógio, 
d1a 15 se encerra o ano legislativo, e aí não tere­
mos condições de poder aplicar a legislação vinda 
do Poder Executivo, e sacramentada pela Câmara 
dos Deputados, sem o direito de o Senado Federal 
poder opinar a respeito da matéria. 

Sr. Presidente, sabedor de que haverá uma re­
jeição em bloco de todas as emendas, não há 
dúvida nenhuma, quero justificar as emendas que 
apresentei que, também não tenho dúvida, me­
lhoriam em muito, o projeto do Imposto de Renda. 

Vejo o nobre Senador Raimundo üra com os 
óculos na mão, quase que apoiando as emendas, 
porque me disse, na realidade, que achava que 
elas eram de conteúdo justo e S. Ext poderia me­
lhorá-las. Mas S. ~ é o relator e sei que dará 
parecer contrário a todas as emendas. E, hosana! 

Vamos aprovar! Vamos soltar foguetes de fim de 
ano, e está aprovada toda a matéria vinda da Câ. 
mara dos Deputados. 

Sr. Presidente, apresentei uma emenda que 
acrescentava ao art. 25 o seguinte parágrafo, re­
numerando o parágrafo único como § 19 

EMENDA ADmYA N• 

Ao Projeto de Lei da Câmara n9 64, de 
1988 (n9 1.064-D, na origem,) 

Acrescente-se ao artigo 25 o seguinte pará. 
grafo, renumerado o atual parágrafo único como 
§ J•, 

"29 Se os rendimentos mensais forem pa­
gos ou creditados acumuladamente, o cálcu­
lo do imposto deverá ser efetuado mês a 
mês, aplicadas as alíquotas e deduções cor­
respondentes." 

Justificação 

É corrente o atraso de pagamento de quantias 
que deveriam ser entregues a seus titulares mês 
a mês. Lembrem-se, por exemplo, do caso dos 
aluguéis, em que muitas vezes o inquilino paga 
vários meses de uma só vez. Segundo o projeto, 
a franquia seria a de um único mês, assim como 
a alíquota seria determinada em função do mon­
tante e não de cada parcela, podendo, assim, subir 
de 10 para 25%. 

Sr. Presidente, uma outra emenda que me pare­
ce, na realidade, de grande valia, refere-se ao art. 
13, acrescentando o seguinte parágrafo. 

"Parágrafo único. Quando as importân­
cias relativas a alimentos e pensões forem 
pagas acumuladamente, ultrapassando o va­
lor da base de cálculo do imposto, em cada 
mês, o excedente, corrigido monetariamene, 
poderá ser deduzido nos meses subseqüen­
tes." 

Porque houve, na realidade um acréscimo, pa­
gou-se além do que deveria pagar. No entanto, 
não há o direito de poder ser descontado poste. 
riormente. 

Há também, na falha, Sr. Presidente, relacio­
nado com o problema dos profissionais liberais: 

"Os profissionais liberais que mantiveram 
escrituração das receitas e das despesas po­
derão deduzir dos rendimentos recebidos 
para efeito de incidência do imposto, o total; 

1-da remuneração paga a terceiros, des. 
de que com vínculo empregatício, inclusive 
encargos trabalhistas e previdenciários; e 

U- das despesas de custeio necessárias 
à manutenção dos serviços. 

JusUftcac;ão 

A emenda visa a dar aos profissionais liberais 
que se utilizam do livro caixa tratamento compatível 
com a natureza e as condições em que prestam 
seus serviços. ObsefWI.-se que o art. )9 do projeto, 
ao vedar qualquer dedução, adotou a tributação 
sobre a receita total daqueles profissionais, o que 
evidentemente constitui medida injusta em rela­
ção aos que, comprovadamente, realizam despe­
sas indispensáveis à prestação dos serviços, como 
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as de • usteio e as decorrentes do pagamento 
de em1 regados. Assim, é justo facultar-lhes, co­
mo o f, z a legislação atual, a dedução dos seus 
rendim ntos, da importância das despesas neces­
sárias i percepção dos seus rendimentos. 

Um c outra emenda, Sr. Presidente, refere-se 
ao vale r da gratificação de Natal (139 salário) a 
que se referem as Leis nç 4.090, de 13 de julho 
de 19E !, e n9 4.281, de 8 de novembro de 1963, 
e o ar 10 do Decreto·lei n9 2.413, de 10 de 
feverei :> de 1988, será tributado à mesma alíquo­
ta (art. 25) a que estiver sujeito o rendimento 
mensa do contribuinte, antes de sua inclusão, 
em ca la ano, de uma só vez, ou não, parcela 
não su Jerior à considerada para o salário do mês 
de dez mbro ". 

Urm outra, Sr. Presidente, relacionada: 
Acrt ;centem-se o art. 29 do Projeto os seguinte 

parág1 1fo 19 e 29: 

~ )9 O contribuinte que, comprovada­
rr mte, auferir rendimentos em apenas al­
g ns meses, poderá ajustar o imposto pago, 
er 1 função do que seria devido se os rendi­
rr ~ntos tivessem sido auferidos em todos os 
rr ~ses do ano-calendário. 

§ 29 A Secretaria da Receita Federal es­
te Jelecerá as normas necessárias à aplicação 
d , § }9 deste artigo. 

Sr. 'residente, apresentei doze emendas, não 
com < sentido de obstrução, e sim, de melhorar 
o proj :to. Porém, cuiVo-me diante do "rolo com­
pressc r" que sei rejeitará as emendas e aprovará 
o proj :to oriundo à Câmara dos Deputados. 

Re~ stro, mais uma vez, o meu protesto pela 
mane· ·a como estamos votando, ou seja, de afo­
gadilt. >S, com a faca no peito, as matérias advin· 
das d 1 Câmara dos Deputados, neste final de 
ano h ;Jislativo. 

O: ir. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi· 
dente peço a palavra para discutir. 

O l iR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O nol re Senador Cid Sabóia de Carvalho estava 
inseri :> antes do Senador Raimundo Ura. V. Ext 
prefe1 ~ falar depois do Senador Raimundo üra 
e sen• o V. Ex~ o Relator, falará após S. Ex• (Pausa) 

Co1 cedo a palavra ao nobre Senador Cid Sa­
bóia 1 ·e Carva1ho. 

O ">R-. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMD ~- CE. Para discutir.) -Sr. Presidente, 
Srs. S :na dores, esta matéria do Imposto de Renda 
é das mais importantes. 

Ou rimos a análise muito douta do Senador 
Robe to Campos e outras palavras proferidas, 
com r 1uita responsabilidade, pelo Senador Jamil 
Hadd 1. Todavia, não podemos esquecer que esta­
mos tuma Casa que consuma a Federação bra­
sileirê 

A g ande preocupação sobre o Imposto de Ren­
da di . respeito à retenção na fonte, ou seja, o 
lmpo .to de Renda retido na fonte. Tmhamos mil 
preoc Jpações sobre a redução do numerário que 
cabeJ a aos Estados Federados que representa· 
mos, ~m face da diminuição das alíquotas, o que 
leva, 1ecessariamente, a uma menor retenção do 
impo to na fonte. 

Or. , sabemos que, de acordo com a atual 
Cons ituição, se não estou enganado, art. 15 7, 
item , o produto {.arrecado pela retenção do lm-
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posto de Renda na fonte cabe ao Estado, quando 
o Estado arrecada; cabe ao Município, quando 
o Município arrecada e, logicamente, cabe à 
União, quando a União arrecada. 

Pelo projeto que vem da Câmara Federal, Sr. 
Presidente, é evidente que diminuiu, para uma 
grande massa de contribuintes, a obrigatoriedade 
ou - não vamos dizer a obrigatoriedade - a 
ocasionalidade do desconto, logo na folha de pa­
gamento, ficando o Imposto de Renda retido, já 
que nos interessa, aqui, mais o Estado, cada um 
dos Estados federados, portanto. 

Ora, Sr. Presidente, bastava isso para que hou­
vesse uma grande preocupação de todos os Se­
nadores, uma vez que nós, aqui, necessariamente, 
representamos os Estados; bem diferente da si­
tuação na Câmara Federal, onde os Deputados 
não têm esta obrigação nem este compromisso 
constitucional. Fomos, por isso mesmo, examinar 
a matéria e ficamos a par de outras medidas, 
que não dizem respeito propriamente a este proje­
to; há um novo tratamento para os incentivos 
fiscais, e isso também fortalece os Estados. 

Neste mesmo projeto, alcança-se a empresa 
privada, o contribuinte, pessoa jurídica, com a 
maior incidência do Imposto de Renda. Significa 
dizer. Sr. Presidente, que, do Imposto de Renda 
cobrado de pessoa jurídica, sairá o numerário alto 
para os cofres da União, mas isso voltará, em 
parte, ao Estado, em forma do fundo, que será 
dividido com cada um dos Estados Federados. 

Há, também, oi.rtro argumento relativo ao ICM,­
matéria obviamente não tratada nesta ocasião. 
Os funcionários, com menos descontos, terão 
mais dinheiro para os seus gastos e o gasto que 
possa ser feito pelo funcionário, usando aquilo 
que poderia ser retido na fonte a título de Imposto 
de Renda, gerará maior circulação de mercado­
rias e, portanto, mais JCM, que é o Imposta mais 
forte no âmbito estadual. 

Chamamos ao Gabinete da Liderança do 
PMDB o Deputado Osmundo Rebouças, do 
PMOB, do Ceará que, aliás, funcionou muito bem 
como Relator da matéria que agora está em exa­
me, aqui, no Senado. S. f:x!' nos pôs a par de 
uma séria de análises que foram feitas na Câmara 
dos Deputados e nos transmitiu que a impressão 
geral autorizada pelos cálculos é a de que, por 
cada cruzado que o Estado perca, porque o Im­
posto de Renda retido na fonte é menor, ele ga­
nha, pela outra mecânica, inclusive por algumas 
medidas provisórias, mais 3 cruzados. 

Então, os Estados ganham com este projeto 
que se encontra em exame no Senado. 

E chamaria a atenção para isso, exatamente, 
porque exatamente, porque esta Casa é dos Esta­
dos e o que deve presidir o nosso exame, primor­
dialmente, é o interesse de cada um dos Estados 

,Federados, em primeiro lugar. Todos os interes­
ses nacionais dizem respeito ao Senado, mas ba­
sicamente, os interesses dos Estados que nós 
representamos aquim por força de deliberações 
do Poder 'Constituinte. 

Sr. Presidente, há uma falha, no entanto, nesse 
projeta de lei é que não está nxada a alíquota 
a ser cobrada a título de Imposto de Renda, das 
empresas de capital fechado. Ora, não valeria a 
pena aqui, e agora, fazermos a emenda, fiXando 
essa alíquota em 36? Não vale a pena fazer essa 
emenda nem ao Relator fazer esse reparo e muito 
menos a mim, se não a título ilustrativo, por que 

se obrigaria a matéria a voltar à Câmara Federal. 
Por isso, é convenientemente apenas que o Sena­
do fique advertido dessas falhas técnicas do proje­
to. Vai para o Poder Executivo; após a sanção 
o Poder Executivo adotará uma medida provi­
sória, fiJ(ando essa então, nós teremos plenas con­
dições para determinarm em lei essa alíquota que 
fica faltando neste projeto de lei que examinamos, 
neste n10mento, aqui, no Senado Federal. 

Faço estas obseJVações, Sr. Presidente, porque 
muito se falou esta noite sobre Imposto de Renda; 
mas não vi realçado o interesse do Estado ou 
a matéria examinada nate a lente do interesse 
estadual. Por isso, a minha fala neste momento. 
Sou pela aprovação do projeto tal qual veio da 
Câmara dos Deputados, porque este é o melhor 
caminho e esta é a posição da Liderança do 
PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos Chia­
relli. 

O SR. CARLOS CHIAREW (PFL - RS. 
Para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, com a brevidade que se impõe, eu apenas 
queria destacar a conveniência, a necessidade de, 
apesar do argumento forte de que vivemos um 
processo de unicameralismo e que esta Casa é 
apenas um instrumento de homologação, enfati­
zando a importância que haveria de buscarmos 
aperfeiçoar um projeto que tem qualidade, que 
é valioso e que, originário do Executivo, recebeu 
algumas emendas na Câmara e chega até n6s. 

No eotanto, Sr. Presidente, a título de enfatizar 
as propastas que apresentamos na caracteristica 
e na coodição de emendas, registro a conveniên­
cia de se levar na devida conta o fato de que 
o projeto, em nome de um piso de isenção, exclui 
a viabilidade de que se venha a levar na devida 
conta os gastos com educação. Pela carência de 
vagas nas escolas públicas, apesar da disposição 
constitucional idealística de que o Estado assegu­
raria essas vagas, num sistema de gratuidade, 
essas vagas não existem, o contribuinte, o cidadão 
brasileiro, com seus dependente, socorre-se da 
rede priVada, e, pela sistemática do projeto, ainda 
que a Receita pondere que se encontre incluído 
o que não é pertinente, o que não é real, a cober­
tura dos gastos decorrentes com a educação, en­
tendemos que se faz uma discriminação, que se 
comete uma iniqüidade, na medida em que se 
impede o contribuinte de fazer a dedução corres­
pondente aos gastos com a educação. 

Por isto, formulamos emenda neste sentido, 
para a qual chamo a lúcida atenção do Sr. Relator, 
ao qual peço encarecidamente que examine este 
aspecto, até por simetria com relação ao projeto 
original, onde se estabelece uma franquia com 
relação. à saúde I:! se exclui de tratamento similar 
a educação como se não fosse esta também uma 
prioridade e, mais do que isto, um direito elemen­
tar do cidadão e uma obrigação do chefe de famí­
lia e do contnbulnte com dependentes. 

Há mais, Sr. Presidente e Sr. Relator. Em face 
de uma situação sul generls em nosso País, o 
cidadão brasileiro que, no decurso dos últimos 
3 anos, adquiriu um automóvel ou gastou, na 
aquisição do combustível, álcool, ou gasolina para 
o seu automóvel, foi constrangido, através de uma 
medida declarada já pelo Tribunal Federal de Re­
cursos, quando eJdstente, como inconstitucional, 
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foi obrigado a um empréstimo, foi confiscado de 
uma parcela do seu patrimônio. E agora, Sr. Presi· 
dente, e agora, Sr. Relator, está na hora devida 
do acerto de contas. Nada mais justo, nada mais 
lúcido, nada mais correto do que garantir ao con· 
tribuinte que é credor do Tesouro Nacional, que 
dele, do seu patrimônio teve retirado, via confisco 
do empréstimo, assegurando a esse conbibuinte 
o direito de compensar no pagamento do Imposto 
de Renda devido o crédito que tenha perante o 
T escuro e que não lhe está sendo devolvido ade­
quadamente e que lhe foi retirado, inclusive, ilegal 
e inconstitucionalmente; o direito de fazer valer 
o seu crédito e, com esse crédito, compensar 
o débito que venha a ter como contribuinte do 
Imposto de Renda. 

É elementar princípio, assegurado inclusive pe­
la Constituição, de compensação. Não há qual­
quer vedação constitucional, não há qualquer im­
pedimento legal, e há o bom senso, há a proteção 
ao contribuinte, há o próprio sentido e a prioridade 
da Constituição brasileira, que, com seu senti­
mento claro, votada por nós, estabelece a garantia 
da pessoa, do contribuinte, do cidadão ante essa· 
máquina avassaladora do Estado e esse poder 
incontido de tributar, inclusive de conflScar previa· 
mente, de não devolver o patrimônio retirado, e, 
ainda, erigir-se em credor, obrigando a pagamen­
tos aqueles que lhe devem agora e aos quais 
deve há muito e não devolve. 

Por último, Sr. Presidente e Sr. Relator, a nova 
Constituição estabelece obrigações novas, for­
mais e justas de natureza trabalhista, de uma nova 
unidade de emprego formal, que é a estrutura 
familiar com relação ao doméstico ou à domés­
tica. A empresa, pessoa jurídica ou o empregador 
individual, mesmo que não seja pessoa jurídica, 
tem o direito, pelo Imposto de Renda, de abater 
a despesa com os encargos sociais, com os salá­
rios, com a remuneração de quantos lhe prestam 
serviços. 

É necessário, é indispensável, para aperfeiçoar 
o atual projeto, e para dar simetria, para estabe­
lecer um princípio que decorre mais até da analo­
gia e quase da igualdade, é necessário, permitir 
a unidade de emprego que é a famma, em face 
dos novos clireitos do trabalhador doméstico que 
são as despesas feitas pela familia, com os salá­
rios, com as férias, com 139 salário, todas as ga­
ral)tias já vigentes em favor do doméstico possam 
ser abatidas pelo contribuinte também na decla­
ração do Imposto de Renda, fato que se omitiu, 
fato que nem se incluiu, que discrepa fronla.lmen­
te da nova determinação, do novo regramento 
e das novas exigências constitucionais. 

São estas Sr. Presidente, Sr. Relator, as ponde­
rações que eu gostaria de fazer no encaminha­
mento de emendas propostas, objetivas, claras 
e fundadas na realidade, no bom senso e nos 
dispositivos legais e constitucionais vigentes. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Concedo a· palavra ao nobre Senador Raimundo 
Ura, como Relator, para as considerações fin.ais. 

O SR. RAIMUI'IDO LIRA (PDMB- PB. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, este projeto é um avanço muito grande na 
sistemática da cobrança de Imposto de Renda 
das pessoas fisicas. O Brasil, após a aprovação 
deste projeto, ficará alinhado com os países oci-
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dentais mais moderno, a exemplo dos Estados­
Unidos, da Inglaterra, conforme citou o nobre Se­
nador Roberto Campos. 

Vamos ingressar no sistema do pagamento do 
lmposto proporcional e sair do sistema ar~aico 
de cobrança do Imposto de Renda progress1vo. 

Também saJientaria um aspecto que considero 
extremamente importante. Vamos proporcionar 
ao assalariado brasileiro uma .redução real do Im­
posto de Renda do Trabalho. E esse abatimento 
será compensado por um aumento do Imposto 
de Renda do rendimento de capital. Num país 
em que se exercita no dia-a-dia a especulação 
financeira, o assalariado é muito prejudicado pela 
sua impossibilidade de gerir recursos, de aplicar 
no mercado financeiro ou de fazer negócio de 
compra e venda. 

Por outro lado, beneficiaremos todo o setor pro­
dutivo nacional, na medida em que a redução 
do Imposto de Renda do trabalho do assalariado 
será revertida para o universo do mercado consu­
midor. Se o assalariado vai dispor de mais dinhei­
ro em suas mãos, resultado do seu trabalho, vai, 
portanto, ter um maior poder aquisitivo. E este 
aumento do universo dos consumidores brasi­
leiros irá, sem dúvida nenhuma, contribuir para 
o aquecimento das nossas atividades econômi­
cas. 

Por último ressalto, também, que de todas as 
emendas analisadas, algumas considero que 
aperfeiçoariam, sem dúvida, o nosso projeto de 
Imposto de Renda, mas, infelizmente, ao retomar 
para a Câmara com alguma modificação, iríamos 
privar aproximadamente 5 milhões de brasileiros, 
precisamente 5 milhões e 300 mil de trabalha­
dores de pagar o seu Imposto de Renda, com 
este projeto eles serão isentos em 1989. 

Resta-nos, portanto, no próximo ano, analisar, 
conjuntamente com os Companheiros da Casa, 
e apresentar um projeto novo, aperfeiçoando e 
melhorando este projeto de lei. 

Encontrei aqui uma emenda que causa urna 
dúvida no que se refere à constitucionalidade, ou 
seja, o texto do parágrafo único do arl 20 deixa 
uma dúvida com relação ao sigilo bancário, mas, 
recebemos a garantira do Exm? Sr. Ministro Maíl­
son da Nobrega, do Exm? Sr. Dr. Reinaldo Mustafá 
- Secretário da Receita Federal, de que esse 
parágrafo será vetado e, então, o projeto poderá 
ficar sem nenhum ponto· que venha a interferir 
ou que venha a ser considerado inconstitucional 
dentro da Constituição que promulgamos no dia 
5 de outubro. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, conscientemen­
te, após analisar uma a uma, considero rejeitadas 
todas estas emendas, repito, apesar de algumas 
delas melhorarem o texto deste projeto, e nova­
mente peço aos Srs. Senadores votarem favora­
velmente ao projeto de lei. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDErtTE (Humberto Lucena) -
Continua em discussão o projeto e as emendas. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 

O Sr. Chagas Rodrlgues- Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Chagas Ro­
drigues, para encaminhar a votação. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB-PI. 
Para encaminhar a votação) - Sr. Presidente, 
entendo iguaJmente, que esta proposição não po­
de ser emendada, porque, se o fosse, não haveria 
tempo para que as emendas viessem a ser devida­
mente apreciadas pela Câmara dos Deputados. 

Não quero fazer quaJquer outra consideração. 
O ~ssunto já foi suficientemente examinado. 

Quero, entretanto, chamar a aterição para uma 
contradição que existe neste Projeto de Lei da 
Câmara n9 64, que altera a legislação do Imposto 
de Renda, e dá outras providências. 

Sr. Presidente, no art. 39, § 3?, lemos que o 
imposto incidirá inclusive em doação, adjudica­
ção, desapropriação e dação em pagamento. 

Ora, se no art. 39, § 3~, o Imposto de Renda 
incide sobre doação, no art 69, inciso XVI, lemos 
o seguinte: 

"Art. 69 Ficam isentos do Imposto de 
Renda os seguintes rendimentos percebidos 
por pessoas físicas: 

XVI- o vaJor dos bens adquiridos por doa­
ções ou herança." 

A contradição é flagrante. Eu não ofereci emen­
das justamente porque entendia é entendo que 
a Casa deve encaminhar a proposição ao Presi­
dente da República para os fins devidos. Sua Ex­
celência poderá vetar um dos dispositivos, e acre­
dfto que o fará 

De modo que, Sr. Presidente, vou dar o meu 
voto a favor da proposição, porque ela apresenta 
muitas vantagens não só do ponto de vista técnico 
- simplifica as declarações - como também 
no mérito - irá beneficiar um grande número 
de contribuintes e facilitar a fiscalização. 

Por isso, o meu voto será favorável, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Votaç:ão do projeto, sem prejuízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Votação em globo das emendas com parecer 

contrário. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitadas. 
Aprovada sem emendas, a matéria vai à sanção 

presidencial 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
ri• 64 de 1988 

(1'1• 1.064/88, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Sr. Presidente da República) 

Altera a legislação do Imposto de ren­
da e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os rendimentos e ganhos de capital 

percebidos a partir de 19 de janeiro de 1989, por 
pessoas fiSicas residentes ou domiciliados no Bra- · 
si!, serão tributados pelo imposto de renda na 
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forma la legislação vigente, com as modificações 
introd\ cidas por esta lei. 

Art. ?\> O imposto de renda das pessoas físi­
cas se ~ devido, mensaJmente, à medida em que 
os rent ismentos e ganhos de capital forem perce­
bidos. 

Art. 39 O imposto incidirá sobre o rendimento 
bruto, ;em qualquer dedução, ressalvado o dis­
posto tos arts.pO e 14 desta lei. 

§ 1' Constituem rendismentos brutos tOdo o 
produ1 > do Capital, do Trabalho ou da combi­
nação :le ambos, os alimentos e pensões perce­
bidos m dinheiro, e ainda os proventos de qual­
quer n ltureza, assim também entendidos os crés­
cimos >atrimoniais não correspondentes aos ren­
dimen os declarados. 

§ 2 {ntegrará o rendismento bruto, como ga­
nho d1 capital, o resultado da soma dos ganhos 
aufridt s no mês, decorrentes de alienação de 
bens c 1 diferença positiva entre o vbalor de trans­
missãt do bem ou direito e o respectivo custo 
de aq1 isição corrigido monetariamente, observa­
do o c sposto nos arts. 15 a 22 desta lei. 

§ 3 Na apwação do ganho de capital serão 
consic ~radas as operações que importem aliena­
ção, a ~uaJquer título, de bens ou direitos ou ces­
são OL promessa de cessão de dirteito à sua aqui­
sição, :ris como as realizadas por compra e venda, 
perrm .a, adjudicação, desapropriação, dação em 
pagan ento, doação, procuração em causa prór­
pia, pr. messa de compra e venda, cessão de direi­
tos ou :>remessa de cessão de direitos e contratos 
afins. 

§ 4 A tributação independe da denominação 
dos rt 1dimentos, títuilos ou direitos, da localiza­
ção, c ,ndição juridiva ou nacionaJidade de fonte, 
da ori1Jem dos bens produtores da renda, e da 
forma de percepção das rendas ou proventos, 
bastai do, para a incidência do imposto, o bene­
ficio d > contribuinte por qualquer forma e a qual­
quer t :ulo. 

§ 5 Ficam todos os dispsositivos legais con­
cessiv 15 de isenção ou exclusão, da base de cáJ­
culo 1 o imposto de renda das pessoas físicas, 
de rer jimentos de quaJquer natureza, bem como 
os qw autorizam redução do imposto por investi­
ment< de interesse econômico ou social. 

§ t Ficam revogados todos os dispositivos 
legais :JUe autorizam deduções cedulares ou aba­
timem :>s da renda bruta do contribuinte, para efei­
to de :.1cidência do imposto de renda. 

Art 49 Fica suprimida a classificação por cé­
dulas los rendimentos e ganhos de capitaJ perce­
bidos :>elas pessoas físicas. 

Art. 59 Salvo disposição em contrário, o im­
posto ::ie renda na fonte sobre rendimentos e ga­
nhos te capital percebidos por pessoas físicas 
consit erado redução do apurado na forma dos 
arts. L 3 e 24 desta lei. 

Art 69 Ficam isentos do imposoto de renda 
os Sf! uintes rendimentos percebidos por pessoas 
física~ 

1- :r alimentação, o transporte e os uniformes 
ou ve otimentas especiais de trabalho, formneci­
dos g atuitamente pelo empregador a seus em­
prega los, ou a diferença entre o preço cobrado 
e o vc or de mercado; 

n- as diárias destinadas, exclusivamente, ao 
pagar 1ento de despesas de alimentção e pousa~ 
da, pc r serviço eventual reaJizado em município 
difere 1te do da sede de trabalho; 
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m-o valor locativo do prédio construído quan­
do ocupado por seu proprietário ou cedido gratui­
tamente para uso do cônjuge ou de parentes de 
primeiro grau; 

IV- as indenizações por acidentes de trabalho; 
V- a indenização e o aviso prévio pagos por 

despedida ou rescisão de contrato de trabalho, 
até o limite garantido por lei, bem como o mon­
tante recebido pelos empregados e diretores, ou 
respectivos beneficiários, referente aos depósitos, 
juros e correção monetária creditados em contas 
vinculadas, nos termos da legislação do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço; 

VI- o montante dos depósitos, juros, correção 
monetária e quotas-partes creditados em contas 
individuais pelo Programa de Integração Social 
e pelo Pregrama de Formação do Patrimônio de 
Servidor Público; 

vn- os beneficios recebidos de entidades de 
previdência privada; 

a) quando em decorrência de morte ou invali­
dez permanente do participante; 

b) relativamente ao valor corresponde.n~e às 
contribuições cujo ônus tenha sido do participan­
te, desde que os rendimentos e ganhos de capital 
produzidos pelo patrimônio da entidade tenham 
sido tributados na fonte; 

VIII- as contribuições pagas pelos emprega­
dores relativas a programas de previdência priva­
da em favor de seus empregados e dirigentes; 

IX- os valores resgatados dos Planos de Pou­
pança e Investimento- PAIT, de que trata o De­
creto-Lei n~ 2292, de 21 de novembro de 1986, 
relativamente à parcela correspondente às contri­
buições efetuadas pelo participante; 

X- as contribuições empresarias a Plano de 
Poupança e Investimento- PAIT, a que se refere 
o art. s~. § 2~ do Decreto-Lei n~ 2.292, de 21 
de novembro de 1986; 

XI- o pecúlio recebido pelos aposentados que 
voltam a trabalhar em atividade sujeita ao regime 
previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos 
trabalhadores que ingressarem nesse regime 
após. complementarem sessenta anos de idade, 

·pagão pelo Instituto Nacional de Previdência So­
cial ao segurado ou seus dependentes, após sua 
morte, nos termos do art 19 da Lei nç 6.243, de 
24 de setembro de 1975; 

XII- as pensões e os proventos concedidos 
de acordo com os Decretos-leis, n9" 8. 794 e 8. 795, 
de 23 de janeiro de 1946, e Lei 2.579, de 23 
de agosto de 1955, e art. 30 de Lei n9 4.242, 
de 17 de julho de 1963, em decorrência de refor­
ma ou falecimento de ex-combatente da Força 
Expedicionária Brasileira; 

Xllf- capital das apólices de seguro oupecúlio 
pago por morte do segurado, bem como os prê­
mios de seguro restituídos em qualquer caso, in­
clusive no de renúnica do contrato. 

XIV- os proventos de aposentado_ria ou refor­
ma motivada por acidente em serviço e os perce­
bidos pelosportadores de moléstia profissional, 
turberculose iltiva, alienação mental, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irrever­
sível e incapacitante, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, ne­
fropatia grave, estados avançados da doença de 
Paget (osteite deformante), sindrome da imune­
deficiência adquirida, com base em conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença 
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tenha sido contraída depois da aposentadoria ou 
reforma; 

XV- os rendimentos provínientes de aposen­
tadoria e pensão, transferência para a reserva re­
munerada ou reforma, pagos pela previdência so­
cial da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, até o valor equivalente a cin­
qüenta OTN, a partir do mês em que o contri­
buinte completar sessenta e cinco anos de idade, · 
sem prejuízo de dedução da parcela isenta pre­
visto no art. 25 desta lei; 

XVI- o valor dos bens adquiridos por doação 
ou herança; 

XVII- os valores decorrentes de aumento de 
capital: 

a) mediante a incorporação de reservas ou lu­
cros que tenham sido tributados na forma do 
art. 36 desta lei; 

b) efetuado com observância do disposto no 
art. 63 do Decreto-Lei n~ 1.598, de 26 de dezem­
bro de 1977, relativamente aos lucros apurados 
em períodos-base encerrados anteriormente à vi­
gência desta lei; 

XVIII- a correção monetária de investimentos, 
calculada aos mesmos indices aprovados para 
as Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, e 
desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 
intervalos não inferic;>res a trinta dias; 

XIX- a diferença entre o valor de aplicaçãoe 
o de resgate de quotas de fundos de aplicações 
de curto prazo; 

XX- ajuda de custo destinada a atender às 
despesas com transporte, frete e locomoção do 
beneficiado e seus familiares, em caso de remo­
ção de um município para outro, sujeita à com­
provação posterior pelo contribuinte. 

M. 7ç ficam sujeitos à incidência do imposto 
de renda na fonte, calculado de acordo com o 
disposto no art. 25 desta lei: 
I-os rendimentos do trabalho assalariado, pa­

gos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas; 
11- os demais rendimentos percebidos por 

pessoas fisicas, que não estejam sujeitos à tributa­
ção exclusiva na fonte, pagos ou creditados por 
pessoas jurídicas. 

§ 1 ~ O imposto a que se refere este artigo 
será retido por ocasião de cada pagamento ou 
crédito e, se houver mais de um pagamento ou 
crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á 
a alíquota correspondente à soma dos rendimen­
tos pagos ou creditados à pessoa fisica no mês, 
a qualquer titulo. 

§ 2ç O imposto será retido pelo cartório do 
juízo onde ocorrer a execução da sentença no 
ato do pagamento do rendimento, ou no mo­
mento em que, por qualquer forma, o recebi­
mento se tome disponível para o beneficiário, dis­
pensa a soma dos rendimentos pagos ou credita­
dos, no mês, para aplicação da alíquota corres­
pondente, nos casos de: 

a) juros e indenizações por lucros cessantes, 
decorrentes da sentença judicial; 

b) honorários advocatícios; 
c) remuneração pela prestação de serviços no 

curso do processo judicial, tais como serviços 
de engenheiro, médico, contabilista, leiloeiro, peri­
to, assistenmte técnico, avaliador, síndico, testa­
menteiro e liquidante. 

§ 39 O imposto de que trata este artigo será 
recolhido pela fonte pagadora até o último dia 

útil da quinzena seguinte a do pagamento ou cré­
dito dos rendimentos. 

M. a~ Fica sujeito ao pagamento do impo­
soto de renda, calculado de acordo com o dispos­
to no art. 25 desta lei, a pessoa física, ou de fontes 
situadas no exterior, rendimentos e ganhos de 
capital que não tenha, sido tributados na fonte, 
no País. 

§ 1 ç O disposto neste artigo se aplica, tam­
bém, aos elementos e custas dos serventuários 
da Justiça, corno tabeliães, notários, oficiais públi­
cos e outros, quando não forem remunerados 
exclusivamente pelos cofres públicos. 

§ 29 O imposto de que trata este artigo deverá 
ser pago até o último dia útil da primeira quinzena 
de mês subseqüente ao da percepção dos rendi­
mentos. 

Art. 9" Quando o contribuinte auferir rendi­
mentos da prestação de serviços de transporte, 
em veículo próprio locado, ou adquirido com re­
servas de domínio ou alienação ficuciária, o im­
posto de renda incidirá sobre: 

1-quarenta por cento do rendimento bruto, 
decorrente do trasnporte de carga; 
li- sessenta por cento do rendimento bruto, 

decorrente do trasnporte de passageiros. 
Parágrafo único. O percentual referido no 

item I deste artigo aplica-se também sobre o ren­
dismento bruto da presatação de serviços com 
trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira 
e assemelhados. 

Art. I O. O imposoto incidirá sobre dez por 
cento do rendimento bruto auferido pelos garim­
peiros matriculados nos termos do art. 73 do De­
creto-lei nç 227, de 28 de fevereiro de 1967, remu­
nerado pelo art. 270 do Decreto-lei nç 318, de 
14 de março de I 967, na venda a empresas legal­
mente habilitadas de metais preciosos, pedras 
preciosas e semipreciosas por eles extraídos. 

Parágrafo único. A prova de origem dos rendi­
mentos de que trata este artigo far-se-á com 
base na via na nota de aquisição destinada ao 
gfarimpeiro pela empresa compradora. 

Art. 11. Os titulares dos serviços notariais e 
de registro a que se refere o art. 236 da Consti­
tuição das receitas e das despesas, poderão dedu­
zjr dos emulumentos recebidos, para efeito da 
incidência do imposto: 
I- a remuneração paga a terceiros, desde que 

com vínculo empregatício, inclusive encargos tra­
balhistas e previdenciários; 

U- os emolumentos pagos a tercéiros; 
UI- as despesas de custeio necessários à ma­

nutenção dos serviços notariais e de registro. 
Art. 12. No caso de rendimentos recebidos 

acumuladamente, o imposot incidirá, no mês do 
recebimento oucrédito, sobre o total dos rendi­
mentos, diminuídos do valor das despesas com 
ação judicial necessária ao seu recebimento,in­
clusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo 
contribuinte, sem indenização. 

M. 13. Na determinação da base de cálculo 
sujeira à incidência mensal do imposto de renda 
poderão ser deduzidas as importâncias efetiva­
mente pagas a título de alimentos ou pensões, 
em cumprimento de acordo ou decisão judicial, 
inclusive a prestação de alimentos provisionais. 

Art. 14. Na determinação da base de cálculo 
sujeita à incidência mensal do imposot de renda 
poderão ser dedwidas: 



4072 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) 

I- no que excêder a cinco por cento do rendi­
mento bruto do contribuinte, a parte dos pagamo­
tos feitos pela pessoa fisica, no mês, a médicos, 
dentistas, psicólogos, fisoterapeutas, terapeutas 
ocupacionais e hospitais; 

D-a quantia equivalente a 4 OTN por depen­
dente, no mês, até o limite de 5 dependentes. 

§ }9 O disposto no inciso I deste artigo apli­
ca-se também aos pagamentos feitos a empreas 
brasífeíras, ou autorizadas a funcionar no Pafs, 
destinados à cobertura de despesas com hospita­
lização e cuidados médicos e dentários, e a entida­
des que 1ssegurem direitos de atendimento ou 
ressarcin ... nto de despesas de natureza médica, 
odontológica e hospitalar. 

§ Z' Quando o montante dos pagamentos a 
que se refere este artigo ultrapassar o valor da 
base de cálculo do imposto, em cada mês, o 
excedente, corrigido monetariamente, poderá ser 
deduzido no mês subseqüente, no que ultrapassar 
a cinco por cento do mdimento bruto do mês 
de dedução. 

§ 39 Não se incluem entre as deduções de 
que trata este artigo as despesas cobertas por 
apólices de seguro ou quando ressarcidas por 
entidades de quaJquer espécie. 

§ 49 O disposto neste artigo restringe-se aos 
pagamentos feitos pelo contribuinte relativo ao 
seu próprio tratamento ou, quando não aufiram 
rendimentos tributáveis, o de seus dependentes 
econômicos. 

§ 59 A dedução a que se refere este artigo 
é condicionada a que pagamentos sejam especifi­
cados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoa Juridi­
cas, de quem os recebeu, podendo, quando o 
beneficiário for pessoa física, na faJta de docu­
mentação, ser feita indicação do cheque nomi­
nativo pelo qual foi efetuado o pagamento. 

§ 69 Para cálculo do imposto de que se refere 
o art. 79 desta lei, o comprovante ou a indicação 
de que trata o parágrafo anterior deverá ser entre­
gue à fonte pagadora, que ficará responsável por 
sua guarda e exibição ao fiSco. 

f 79 No caso do parágrafo anterior, a fonte 
pagadora poderá fixar um prazo para a· entrega 
do comprovante ou da indicação, com vistas a 
ser efetuada a dedução no próprio mês; após 
esse prazo, a dedução poderá ser feita no mês 
seguinte, pelo valor corrigido monetariamente. 

Art. 15. Para cálculo do ganho de capital, to­
dos os direitos e bens pertencentes ao contri­
buinte e dependentes legais, qualquer que seja 
a a sua natureza e índependemente de seu empre­
go ou localização, a partir do exercício de 1989, 
deverão ser registrados na declaração de bens 
em quantidades de OTN. 

§ 19 Para esse fim, todos os direitos e bens 
integrantes do patrimônio do contribuinte em 31 
de dezembro de 1988, deverão constar na decla­
ração de bens do exercício de 1989, pelo valor 
de aquisição em cruzados e em quantidades de 
OTN. 

§ 2? Não será considerada acréscimo patri­
monial tributável a inclusão na declaração de bens 
e direitos não registrados nas declarações dos 
exercícios anteriores, em razão de dispensa pre­
vista em ato normativo. 

Art. 16. O custo de aquisição dos bens e di­
reitos será o preço ou valor pago, e, na ausência 
deste conforme o caso: 
I-o valor atribuido para efeito de pagamento 

do imposto de transimissão; 
11- o valor que tenha servido de base para 

o cálculo do imposto de importação acrescido 
do valor dos tributos e das despesas de desem· 
baraço aduaneiro; 

m-o valor da avaliação no inventário ou a~ 
lamento; 

IV- o valor de transmissão utilizado, na aquisi­
ção, para cálculo do ganho de capital do alienate; 

V-seu valor corrente, na data da aquisição. 
§ 1 ~ O valor da contribuição de melhoria inte­

gra o custo do imóvel. 
§ 29 O custo de aquisição de títulos e valores 

mobiliários, de quotas de capital e dos bens fungí­
veis será a média ponderada dos custos unitários, 
por espécie, desses bens. 

§ 39 No caso de participações societárias re­
sultantes de aumento de capital por incorporação 
de lucros e reservas, que t~nham sido tributados 
na forma do art. 36 desta lei, o custo de aquisição 
é igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, 
que corresponder ao sócio ou acionista bene­
ficiário. 

§ 49 O custo é considerado igual a zero no 
caso das participações societárias resultantes de 
aumento de capital por incorporação de lucros 
e reseJVas, no caso de partes beneficiárias adqui· 
ridas gratuitamente, assim como de qualquer 
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Parágrafo único. Não haverá redução relativa­
mente aos imóveis cuja aquisição venha ocorrer 
a partir de 19 de janeiro de 1989. 

Art 19. Valor da transmissão é o preço efeti­
vo da operação de venda ou da cessão de direito, 
ressalvado o disposto no art. 20 desta lei. 

Parágrafo único. Nas operações em que o va~ 
lor não se expressar em dinheiro, o valor da trans~ 
missão será arbitrado segundo o va1or de mer~ 
cada. 

Art. 20 A autoridade lançadora, mediante pro­
cesso regular, arbritará o valor ou preço, sempre 
que não mereça fé, por notoriamente diferente 
do de mercado, o valor ou preço informado pelo 
contribuinte, ressalvada, em caso de constesta­
ção, avaliação contraditória, administrativa ou ju­
dicial. 

Parágrafo único. O arbitramento também po­
derá ser efetuado, para os fins do disposto neste 
artigo, com base em elemetos relativos a opera­
ções realizadas junto a instituições financeiras, 
quando o contribuinte não comprovar a origem 
dos recursos aplicados nestas operações. 

Art. 21. Nas alienações a prazo, o ganho de 
capital será tributado na proporção das parcelas 
recebidas em cada mês, considerando-se a res­
pectiva atualização monetária, se houver. 
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bem :ujo valor não possa ser determinado nos 
termc ; previstos neste artigo. 

Art 17. O valor de aquisição de cada bem 
ou di1 ~ito, expresso em cruzados, apurada na for­
ma d 1 artigo anterior, deverá ser convertido em 
quant dade de OTN, de acordo com o valor desta, 
na d;: a do pagamento. 

§ 9 Na falta de documento que comprove 
a da\ 1 do pagamento, a conversão poderá ser 
feita 'elo valor da OTN no mês de dezembro 
do ar :> em que este tiver constado pela primeira 
vez n 1 declaração de bens. 

§ ç Os bens ou direitos da mesma ~spécie, 
pago em data diferentes, mas que constem agru­
pada nente na declaração de bens, poderão ser 
conv rtidos na forma do parágrafo anterior, desde 
que 1 )mados isoladamente em relação ao ano 
da a1 uisição. 

§ ,9 No caso do parágrafo anterior, não sen­
do p lSSível indentificar o ano dos pagamentos, 
a co versão será efetuada tomando-se por base 
o an da aquisição mais recente. 

§ /9 No caso de aquisição com pagamento 
pare lado será adotado, para cada parcela, o vaJor 
da C fN vigente no mês do pagamento. 

Ar 18. Para apuração do valor a ser tribu­
tado no caso de alienação de bens imóveis, pode­
rá s1 · aplicado um percentual de redução sobre 
o g;: 1ho de capital apurado, segundo o ano de 
aqui ição ou incorporação do bem, de acordo 
com a seguinte tabela: 

•m ' A~u,~;~.-, f'ercPnC u,;: 

'" 
,, 

"<'! ""' ~-"' " RP~u;lt 

l~l~ 
,, 

19~,, 4!\ 
19~: 4{>\ 

l'i'~; ~5\ 

19!" "' 19M 2~\ 

19~! "' 19~( l~\ 

19~; "' Hoi~E- " 

~ ~ 22. Nas detenninação do ganho de capi­
tal s :rão excluidos: 

I- -o ganho de capital decorrente de alienação 
do l nico imóvel que o titular possua, desde que 
não enha realizado operação idêntica nos últimos 
cinc >anos; 

D ··-o ganho de capital decorrente de alienação 
de < ções de companhia aberta no mercado à 
visté' de bolsa de valores; 

m -as transferências "causa mortis" e as doa­
çõe~ em adiantamento da legítima; 

IV -o ganho de capital auferido na alienação 
de I ens de pequeno valor, definido peJo Poder 
Exe utivo. 

p .rágrafo único. Não se considera ganho de 
cap :al o valor decorrente de indeniza~~o por de­
sap opriação para fins de reforma agrana, ~o~f~r· 
me ;:, disposto nos § 59 art. 184 da Constituiçao 
Fec ~ral, e de liquidação de sinistro, furto ou roubo. 
reJa ivo a objeto segurado. 

} t. 23. Sem prejuízo do disposto nos arts. 
7<1 , 6q, o contribuinte que tenha percebido, de 
ma :; de uma fonte pagadora, rendimentos e ga­
nh< s de capital sujeitos a tributação, deverá reco­
lhe mensalmente, a diferença de imposto caJcu­
lad , segundo o disposto no art. 25 desta lei. 
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§ 1" Para efeito deste artigo, os redimentos 
submetidos ao pagamento referido no art & desta 
lei, são considerados como percebidos de fonte 
pagadora única. 

§ 2" Consideram-se como percebidos de 
mais de uma fonte pagadora, os rendimentos de 
que trata o § 29 do art. 79 desta lei, quando o 
contribuinte receber mais de um pagamento ou 
crédito no mês. 

§ 39 A diferença de imposto de que trata este 
artigo poderá jurídica, desde que haja concor­
dância, por escrito, da pessoa ser retida e rec~ 
lhida por uma das fontes pagadoras, pessoa física 
beneficiária. 

§ 49 No caso do parágrafo anterior, pessoa 
jurídica será solidariamente responsável com o 
contribuinte pelo cumprimento da obrigação tri­
butária. 

§ 59 O imposto de que trata este artigo deverá 
ser pago até o último dia últil da primeira quinzena 
do mês subseqüente ao da percepeção dos rendi­
mentos. 

Art. 24. o contribunte submetido ao disposto 
no artigo anterior poderá optar por recolher, 
anualmente, a diferença de imposto pago a menor 
no ano-calendário. 

§ 1 ç Para os efeitos deste artigo, o contribuin­
te deverá apresentar, até o dia 30 de abril do 
ano subseqüente, declaração de ajuste, em mo­
deJo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, 
e apurar a diferença de imposto em cada um 
dos meses do ano. 

§ 29 A diferença de imposto apwada mensal­
mente será convertida em número de OTN me­
diante sua divisão pelo valor da OTN vigente no 
mês a que corresponder à diferença. 

§ 39 Resultando fração na apwação do nú­
mero de OTN, considerar-se-ão as duas primeiras 
casas decimais, desprezando-se as outras. 

§ 4ç A soma das diferenças, em OTN, apura­
das em cada um dos meses do ano correspon­
derá ao imposto a pagar. 

§ 5" O imposto a pagar poderá ser recolhido 
em até seis quotas iguais, mensais e sucessivas, 
observado o seguinte: 

a) nenhuma quota será inferior a cinco OTN 
e o imposto de valor inferior a dez OTN será 
pago de uma só vez; 

b) a primeira quota ou quota única será paga 
no mês de abril do ano subseqüente ao da percep­
ção dos rendimentos; 

c) as quotas vencerão no último dia últil de 
cada mês; 

d) fica facu1tado ao conbibuinte antecipar, to­
da1 ou parcialmente, o pagamento do imposto 
ou das quotas. 

§ 69 O número de OTN de que trata este 
artigo será reconvertido em moeda nacional pelo 
valor da OTN no mês do pagamento do imposto 
ou quota. 

§ 79 O contribuinte que optar por recolher 
o imposto nos termos deste artigo poderá deduzir 
do imposto a pagar: 

a) o valor das aplicações efetuadas de confor­
midade com o disposto nos itens I a UI do § 19 
do art. 19 da Lei n9 7.505, de 2 de julho de 1986; 

b) o valor das contribuições e doações efe­
tuadas às entidades de que trata o art. 19 da Lei 
n9 3.830, de 25 de novembro de 1960, obseJVadas 
as condições estabelecidas no art. 29 da mesma 
lei. 
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§ & O valor das aplicações, c:ontribuições e 
doações de que trata o parágrafo anterior será 
convertido em número de OTN peJo valor desta 
no mês em que os desembolsos forem efetuados. 

§ 9"' As deduções de que tratam os parágra­
fos anteriores não poderão exceder cumulativa­
mente a quinze por cento do imposto a pagar 
(§ 49), observado o disposto no art. 10 da Lei 
n• 7.505, de 2 de julho de 1986. 

Art 25. O imposto será calculado observado 
o seguinte: 

1- se o rendimento mensal for de até duzentas 
OTN, será deduzida uma parcela correspondente 

a sessenta OTN e sobre o saldo remanescente 
incidirá a alíquota de dez por cento; 

D- se o rendimento mensal for superior a du­
zentas OTN, será deduzida uma parcela corres­
pondente a cento e quarenta e quatro OTN e 
sobre o saldo remanescente incidirá alíquota de 
vinte e cinco por cento. 

Parágrafo único. O valor da OTN a ser consi­
derado para efeito dos itens I e 11 é o vigente 
no mês em que os rendimentos forem perce­
bidos. 

Art. 26. O valor da gratificação de Natal (13• 
salário) a que se referem as Leis n9 4.090, de 
13 de julho de 1962, e n9 4.281, de 8 de novembro 
de 1963, e o art. 10 do Decreto-Lei n~ 2.413, 
de 1 O de fevereiro de 1988, será tributado à 
mesma alíquota (art 25} a que estiver sujeito o 
rendimento mensal do contribuinte antes de sua 
inclusão. 

Art. 27. O imposto de que trata o art 89 do 
Decreto-Lei n•1380, de 23 de dezembro de 1974, 
poderá ser deduzido do que for apurado na forma 
do art 23 desta lei, computando-se a quarta parte 
do rendimento bruto recebido, em dólar norte-a­
mericano, e feita a conversão dos rendimento se 
do imposto retido à taxa média flxada para com­
pra, no mês. 

Art. 28. As pessoas físicas ou jurídicas que 
efetuaram pagamentos, de rendimentos ou ga­
nhos de capital, com retenção do imposto de 
renda na fonte, deverão fornecer à pessoa física 
beneficiária, até o dia 28 de fevereiro, documento 
comprobatório, em duas vias, com indicação de 
natureza e montante do rendimento ou ganho 
de capita1, das deduções e do imposto de renda 
retido no ano anterior, discriminados segundo o 
mês do pagamento ou c:rédito. 

§ 19 Tratando-se de rendimentos ou ganhos 
de capita1 pagos ou creditados por pessoas jurídi­
cas, quando não tenha havido retenção do impos­
to de renda na fonte, o comprovante de que trata 
este artigo deverá ser fornecido no mesmo prazo, 
ao beneficiário que tenha solicitado até o dia 15 
de janeiro. 

§ 2"' As pessoas fisicas ou jurídicas que deixa­
rem de fornecer aos beneficiários, dentro do pra­
zo, ou fornecerem com inexatidão, o documento 
a que se refere- este artigo ficarão sujeitas ao paga­
mento de multa de cinc:o OTN por documento. 

§ 39 A fonte pagadora que prestar infonna­
ção falsa sobre pagamento ou imposto retido na 
fonte será aplicada a multa de cento e cinqüenta 
por cento sobre o valor que for indevidamente 
utilizado como redução do imposto de renda de­
vido. 

§ 49 Na mesma penalidade incorrerá aquele 
que se beneficiar da informação, sabendo ou de­
vendo saber da falsidade. 
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Art. 29. A Secretaria da Receita Federal pode­
rá instituir modelo simplificado para informações 
a serem prestadas, até o dia 30 de abri] do ano 
seguinte, por pessoa física que tiver auferido, du­
rante o ano, rendimentos ou ganhos de capitaJ, 
tributáveis na fonna dos arts. 79, & ou 23, e não 
estiver obrigada à declaração de ajuste prevista 
no art. 24 desta lei. 

Art. 30. Permanecem em vigor as isenções 
de que tratam os arts. 39 a 79 do Decreto-Lei 
n9 1.380, de 23 de dezembro de 1974, e o art. 
59 da Lei Jl'? 4.506. de 30 de novembro de 1964. 

Art. 31. Ficam sujeitôs à tributação exclusiva 
na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento, 
relativamente à parcela correspondente às contri­
buições. cujo ônus não tenha sido do beneficiário: 

1-as importâncias pagas ou creditadas a pes­
soas físicas, sob a fonna de resgate, pecúHo ou 
renda periódica, pelas entidades de previdência 
privada; 

D-os valores resgatados dos Planos de Pou­
pança e Investimento (PAIT) de que trata o Decre­
to-Lei n"' 2292, de 21 de novembro de 1986. 

§ 19 O imposto será retido por ocasião do 
pagamento ou crédito, peJa entidade de previ­
dência privada no caso do inciso I, e pelo adminis­
trador da carteira, fundo ou clube PAIT, no caso 
do inciso 11. 

§ 29 O imposto deverá ser recolhido até o 
último dia útil da semana seguinte à do paga­
mento ou crédito. 

Art. 32. Ficam sujeitos à incidência do im­
posto de renda na fonte, à alíquota de vinte e 
cinco por cento: 
1-os benefícios líquidos resultantes da amorü­

zação antecipada, mediante sorteio, dos títulos 
de economia denominados capitalização; 

n-os benefícios atribuídos aos portadores de 
títuJos de capitalização nos lucros da empresa 
emitente. 

§ 19 A alíquota prevista neste artigo será de 
quinze por c:ento em relação aos prêmios pagos 
aos proprietários e c dores de cavalos de cor­
rida. 

§ 2"' O imposto de que trata este artigo será 
considerado: 

a) antecipado do devido na declaração de 
rendimentos, quando o beneflciário for pessoa 
jurídica tributada com base no lucro real; 

b) devido exclusivamente na fonte, nos de­
mais casos, inclusive quando o beneficiário for 
pessoa jurídica isenta. 

§ 3~ O imposto de que trata este artigo será 
recolhido pela fonte pagadora até o último dia 
útil da semana seguinte à do pagamento ou cré­
dito dos rendimentos. 

Art. 33. Ressalvado o disposto em normas 
especiais, no caso de ganho de capital auferido 
por residente ou domic:iliado no exterior, o impos­
to será devido, à alíquota de vinte e cinco por 
cento, no momento da alienação do bem ou di­
reito. 

Parágrafo único. O imposto deverá ser pago 
no prazo de quinze dias contados da realização 
da operação ou por ocasião da remessa, sempre 
que esta ocorrer antes desse prazo. 

Art. 34. Na inexistência de outros bens sujei­
tos a inventário ou arrolamento, os valores relati­
vos ao imposto de renda e outros tributos admi­
nistrados pela Secretaria da Receita Federal, bem 
como o resgate de quotas dos fundos fiscais cria-
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dos pelos Decretos-Leis n9ssss 157, de 1 O de feve­
reiro de 1967, e 880, de 18 de setembro de 1969, 
não recebidos em vida pelos respectivos tituJares, 
poderão ser restituídos ao cônjuge. filhos e de-­
mais dependentes do contribuinte falecido, inexi­
gível a apresentação de alvará judicial. 

Parágrafo único. Existindo outros bens sujei­
tos a inventário ou arrolamento, a restituição ao 
meeiro, herdeiros ou sucessores, far-se-á na for­
ma e condições do alvará expedido pela autori­
dade judicial para essa finalidade. 

Art 35. O sócio quotista, o acionista ou o 
tituJar da empresa individual ficará sujeito ao im­
posto d.e renda· na fonte, à aliquota de oito por 
cento, calculado com base no lucro líquido apu­
rado pelas pessoas jurídicas na data do encerra­
mento do período-base. 

§ 19 Para efeito da incidência de que trata 
este artigo, o lucro líquido do período-base apu­
rado .com observância da legislação comercial, 
será ajustado pela: 

a) adição do valor das provisões não dedutíveis 
na determinação do lucro real, exceto a provisão 
para o imposto de renda; 

b) adição do valor da reserva de reavaliação, 
baixado no curso do período-base, que não tenha 
sido computado no lucro líquido; 

c) exclusão do valor, corrigido monetariamen­
te, das provisões adicionadas, na forma da alíquo­
ta a, que tenham sido baixadas no curso do perío­
do-base; 

d) compensação de prejuízos contábeis apura­
dos em balanço de encerramento de período­
base anterior, desde que tenham sido compen­
sados contabilmente, ressalvado o disposto no 
§ 29 deste artigo. 

§ 29 Não poderão ser compensados os pre­
juízos: 

a) que absorvem lucros ou reservas que não 
tenham sido tributados na forma deste artigo; 

b) absorvidos na redução de capital que tenha 
sido aumentado tom os beneficios do art. 63 
da Decreto-Lei n9 1.598, de 26 de dezembro de 
1977. 

§ 39 O disposto nas alíneas "a" e "c" do § 
}9 não se aplica em relação às provisões admitidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários, Banco Cen­
tral do Brasil e Superintendência de Seguros Pri­
vados, quando constituídas por pessoas jurídicas 
submetidas à orientação normativa dessas enti­
dades. 

§ 49 O imposto de que trata este artigo: 

a) será considerado devido, exclusivamente, 
na fonte, quando o beneficiário do lucro for pes­
soa fisica; 

b) poderá ser compensado, pela beneficiária 
pessoa jurídica, com imposto incidente na fonte 
sobre o seu próprio lucro líquido; 

c) poderá ser compensado com o imposto in­
cidente na fonte sobre a parcela dos lucros apura­
dos pelas pessoas jurídicas •. que corresponder a 
participação de beneficiário, pessoa física ou jurí­
dica, residente ou domiciliado no exterior. 

§ 59 É dispensada a retenção na fonte do im­
posto a que se refere este artigo sobre a parcela 
do lucro líquido que corresponder à participação 
de pessoa juridica imune ou isenta do imposto 
de renda, fundos em condomínio e clubes de 
investimento. 

§ & O disposto neste artigo se aplica em rela­
ção ao lucro líquido apurado nos períodos-base 
encerrados a partir da data da vigência desta lei. 

Art. 36. Os lucros que forem tributados na 
forma do artigo anterior, quando distribuídos, não 
estarão sujeitos à incidência do imposto de renda 
na fonte. 

Parágrafo único. Incide, entretanto, o imposto 
de renda na fonte: 

a) em relação aos lucros que não tenham sido 
tributados na forma do artigo anterior; · 

b) no caso de pagamento, crédito, entrega, 
emprego ou remessa de lucros, quando o benefi­
ciário for residente ou domiciliado no exterior. 

Art. 37. O imposto a que· se refere o art. 36 
desta lei será convertido em número de OTN, 
pelo valor desta no mês de encerramento do pe­
ríodo-base e deverá ser paga até o último dia 
útil do quarto mês subseqüente ao do encerra­
mento do período-base. 

Art. 38. O disposto no art. 63 do Decreto~Lei 
n~ 1.598, de 26 de dezembro de 1977, somente 
se aplicará aos lucros e reservas relativos a resu1ta­
dos de períodos-base encerrados anteriormente 
à data da vigência desta lei. 

Art. 39. O disposto no art. 36 desta lei não 
se aplicará às sociedades civis de que trata o art. 
19 do Decreto~Lei nç 2.397, de 21 de dezembro 
de !987. 

Art. 40. Fica sujeita ao pagamento do impos­
to de renda, à alíquota de vinte e cinco por cento, 
a pessoa fisica que auferir ganhos líquidos nas 
operações realizadas nas bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e assemelhadas, ressal­
vado o disposto no inciso n do art. 22 desta lei. 

§ 1 ~ Considera-se ganho líquido o resultado 
poSitivo auferido nas operações ou contratos liqui­
dados em cada mês, admitida a dedução dos 
custos e despesas efetivamente incorridos, neces­
sário à realização das operações, e à compen­
sação das perdas efetivas ocorridas no mesmo 
período. 

§ 29 O ganho líquido será constituído: 
a) no caso dos mercados à vista, pela diferença 

positiva entre o valor de transmissão do ativo e 
o custo de aquisição do mesmo ativo, corrigido 
monetariamente, pelos índices de variação da 
OTN diária, divulgados pela Secretaria da Receita 
Federal; 

b) no caso de mercado de opções: 

1. nas operações tendo por objetivo o opção, 
a diferença positiva apurada entre o va!or das posi­
ções encerradas ou não exercidas até o venci­
mento da opção, devendo o custo de aquisição 
ser corrigido monetariamente, na forma da a!ínea 
anterior; 

2. nas operações de exercício, a diferença po­
sitiva apurada entre o val9r de venda à vista ou 
o preço médio à vista na data do exercício e o 
preço fiXado para o exercício, ou a diferença posi­
tiva ~ntre o preço do exercício acrescido do prê­
mio e o custo de aquisição, corrigido monetaria­
mente na forma da alínea anterior, se for o caso; 

c) no caso dos mercados a termo, a diferença 
positiva apwada ev.tre o valor da venda à vista 
ou o preço médio à vista na data da liquidação 
do contrato a termo e o preço neste estabelecido; 

d) no caso dos mercados futuros, o resultado 
líquido positivo dos ajustes diários apurMios no 
periodo. 
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§ 39 Se o contribuinte apurar resultado nega­
tivo no nês será admitida a sua apropriação nos 
meses >ubseqüentes, corrigido monetariamente 
na forn a da alínea a do parágrafo anterior. 

§ 49 O imposto deverá ser pago até o último 
dia útil . a primeira quinzena do mês subseqüente 
ao da ~ ~rcepção dos rendimentos. 

§ 59 Opcionalmente, o contribuinte poderá 
pagar ( imposto, anualmente, obsen>ado o dis­
posto n >S §§ }9 a 69 do art. 24 desta lei. 

§ 69 O Poder Executivo poderá baixar nor­
mas pé ra apuração e demostração de ganhos 
líquido~ bem como autorizar a compensação de 
perdas ~ntre dois ou mais mercados ou modali­
dades c ~eracionais, previstos neste artigo. 

Art. • 1. As deduções de despesas, bem co­
mo a cc mpensação de perdas previstas no artigo 
anterior serão admitidas, exclusivamente, para as 
operaç< es realizadas em mercados organizados, 
geridos ou sob a responsabilidade de instituição 
creden< ada pelo Poder Executivo e com objetivos 
semelhe ntes aos das bolsas de valores, de merca­
dorias < J de futuros. 

Art. i 2. Na determinação do ganho de capital 
em opt ·ações de que trata o art. 41 desta lei, 
poderá er deduzida, em cada mês, uma parcela 
corresp. ndente ao valor de sessenta OTN vigente 
para o r tês. 

Art. 4 l. Fica sujeito à incidência do imposto 
de rend 1 na fonte, à alíquota de vinte e cinco 
por cenl l, o rendimento real produzido por quais­
quer apl cações financeiras, inclusive em fundos, 
em cone omínio, clubes de investimento e cader­
netas de poupança, mesmo as do tipo pecúlio. 

§ 19 O disposto neste artigo aplica-se tam­
bém a o •erações de financiamento realizadas em 
bolsas c ·~ valores, de mercadorias, de futuros e 
assemel tadas. 

§ 29 O disposto neste artigo não se aplica 
aos rene mentos e ganhos de capital auferidos: 

a) en aplicações em fundos de curto prazo. 
tributadc ; nos termos do Decreto-Lei n9 2.458, 
de 25 dE agosto de 1 988; 

b) en operações financeiras de curto prazo, 
assim cc 1Sideradas as de prazo igual ou inferior 
a vinte e 1ove dias, tributadas nos termos do De­
creto-Lei n9 2.394, de 21 de dezembro de 1987. 

§ 3~ '.5 operações financeiras de curto prazo 
e as que he são equiparadas, nas quais o benefi­
ciário do rendimento não se identificar, serão bi­
butadas.: 1 alíquota de nove por cento, incidente 
sobre o r :ndimento nominal 

§ 49 · :onsidera-se rendimento real a diferen-
ça entre • valor da cessão, liquidação ou resgate 
da aplica' ão e o valor aplicado, corrigido moneta­
riamente >elos índices de variação da OTN diária, 
divulgadc :; pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 59 i lo caso dos fundos em condominio e 
clubes dE investimento, ficam excluídos da base 
de cálcult do imposto, os rendimentos ou ganhos 
de capital que seriam isentos se auferidos direta· 
mente pe J quotista. 

§ 69 1 ) imposto deverá ser retido pela fonte 
pagadora 

a) no' aso de fundos em condomínios e clu­
bes de im ~stimento, no resgate; 
b)·no ca o de cadernetas de poupança, na data 

do pagarr ::nto ou crédito dos rendimentos; 
c) no c so de operações de fmanciarnento rea­

lizadas en bolsas de valores, de mercadorias, de 
futuros e c ssemelhadas, na liquidação: 
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d) nos demaís casos, na data da cessão. liqui­
dação ou resgate. 

§ 7? O imposto deverá ser recolhido até o 
terceiro dia útil da semana seguinte à do paga­
mento ou crédito dos rendimentos. 

§ ft' No caso de aplicações em fundos em 
condominios e clubes de investimento, efetuadas 
até 3 I de dezembro de 1988, o rendimento reaf 
será determinado tomando-se por base o valor 
da quota no dia 19 de janeiro de 1989. 

§ 9:> No caso de depósito em cadernetas de 
poupança, efetuado até 31 de dezembro de 1988, 
o rendimento real será determinado a partir do 
primeiro dia posterior ao do primeiro créditO efe­
tuado no c:-onta do beneficiário no mês de janeiro 
de 1989. 

§ 1 O. No caso de caderneta de poupança, 
o imposto de que trata este artígo incidirá sobre 
a parcela do rendimento reaJ que exceder ao valor 
correspondente a sessenta OTN VÍgente para o 
mês. 

§ 11. Na determinação da base de cá1culo 
do imposto será excluida a parcela de rendimen­
tos intermediários, rec~bida e já tributada na fonte. 

Art 44. O imposto de que trata o artigo ante­
rior será consid~rado: 

(-antecipação do devido na declaração de 
rendimentos, quando o beneficiário for pessoa 
jurídica tributada com base no lucro rea1; 

D -devido exclusivamente na fonte nos de­
mais casos, inclusive quando o beneficiário for 
pessoa jurídita isenta, observado o disposto no 
art. 47 desta lei. 

Art 45. O contribuinte pessoa física que pos­
suir mais de uma conta ~ caderneta de pou­
pança, inclusive do tipo pecúJio, fica obrigado ao 
recolhimeto mensal do imposto; à alíquota de 
vinte e cinco por cento, quando a soma dos rendi­
mentos reais de todas as cardenetas ultrapassar 
o valor correspondente a sessenta OTN vigente 
para o mês. 

§ 1 \> Poderá ser deduzida do total percebido 
a parcela dos rendimentos reais correspondentes 
ao vaJor de sessenta OTN vigente para o mês. 

§ ~ Do imposto apurado poderá ser dedu­
zido o que tenha sido retido na fonte na forma 
deste artigo. 

§ 39 O imposto deverá ser pago até o úJtimo 
dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente 
ao da percepção dos rendimentos. 

§ 4\'1 Opociona1mente, o contribuinte poderá 
pagar o imposto, anualmente, observado o dis­
posto nos §§ 19 a 69 do art 24 desta lei. 

Art. 46. Ficam isentos do imposto de renda 
na fonte os rendimentos e ganhos de capital aufe­
ridos, a partir de 1 \> de janeiro de 1989, pelos 
fundos em condomínio e clubes de investimento. 

Parágrafo único. Ocorrerá a retenção do im­
posto na fonte se o titulo, obrigação ou aplicação 
não tiver sido originalmente emitido ou contra­
tado de forma nominativa não endossável ou es-­
critura1 que assegure sua identificação. Nesse ca­
so, poderá o fundo beneficiário pleitear a resUtui­
ção da parcele do imposto que corresponder ao 
rendimento proporcional ao periodo em que o 
titulo, ohri.gaçbo ou aplica<;ão tiver permane<:ido 
em sua propriedade. 

Act 47. Fica sujeito à incidência do imposto 
de renda exclusivamente na fonte, à a1íquota de 
trinta por cento, todo rendimento rea1 ou ganho 
de capital pago a beneficiário não identificado. 

Art. 48. A tributação de que tratam os arts. 
79, 89 e 23 não se aplica aos rendimentos e ganhos 
de capital tributados na forma dos arts. 41 e 47 
desta lei. 

Art. 49. O disposto nesta l~i não se aplica 
aos rendimentos da atividade agrícola e pasto.ril, 
que serão tributados na forma da legislação espe­
cífica. 

Art. 50. A partir do exercício financeiro de 
1990, a companhia aberta cujas ações sejam ne­
gociadas em bolsa ou no mercado de baJcão, 
regulamentado pela Comissão d~ Valores Mobiliá­
rios (CVM), pagará o imposto de renda à alíquota 
de trinta e dois por cento sobr~ o lu<:ro real ou 
arbitrado apurado em conformidade com a legis­
lação tributária, sem prejuizo do adicional de que 
tratam os arts. }9 e 29 do Decreto-Lei n~ 2.462, 
de 30 de agosto de 1988. 

§ 1" Na hipótese deste artigo, a alíquota será 
reduzida para trinta por cento, quando pelo menos 
a quarta parte dos empregados da companhia 
tenha integralizado mais de cinco por cento do 
capital social, mediante divisão equitativa entre 
os mesmos, na forma e condições a serem esta­
belecidas em regulamento. 

§ 2" A companhia fechada que atender ao 
disposto no parágrafo anterior pagará o imposto 
a aJíquota de trinta e três por cento. 

Art. 51. A isenção do imposto de renda de 
que trata o art. 11, item I, da Lei n? 7.256, de 
27 de novembro de 1984, não se aplica a empresa 
que se encontre nas situações previstas no art. 
39 , itens I a V, da referida lei, nem às empresas 
que prestem serviços profissionais de corretor, 
despachante, ator, empresário e produtor de es­
petáculos públicos, <:antor, músico, médico, den­
tista, enfermeiro, engenheiro, ffsico, químico, eco­
nomista, contador, auditor, estatístico, adminis­
trador, programador, anaJista de sistema, advo­
gado, psicólogo, professor,joma1ista, publicitário, 
ou assemelhados, e qualquer outra profissão cujo 
exercício dependa de habilitação profissiona1 le­
gaimente exigida. 

Art. 52. A falta ou insuficiência de recolhi­
mento do imposto ou de quota deste, nos prazos 
fixados nesta lei, apresentada ou não a declaração, 
sujeitará o contribuinte às muhas e acréscimos 
previstos na legisJação do imposto de renda. 

Art. 53. Os juros e as muJtas serão cal cuJa dos 
sobre o imposto ou quota, expressos em OTN, 
sendo convertidos em cruzados pelo valor da 
OTN no mês do pagamento. 

Art. 54. Fica o Poder Exe<:utivo autorizado a 
implantar medidas de estímulo à eficiência da 
atividade fiscal em programas especiais de fisca­
lização. 

Art. 55. Fica reduzida para um por cento a 
aliquota aplicável às importações pagas ou credi­
tada~, a partir ~o mês de janeiro de 1989, a pes­
soas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação 
de serviços de limpeza, conservação, segurança, 
vigilância e por locação de mão-de-obra, de que 
trata o art. 39 do Decreta-Lei n9 2.462, de 30 de 
agosto de 1988. 

Art. 56. A alínea "b" do § 29 do art. 97 do 
De<:r~&o-Lei n9 5 .844, de 28 de setembro de 1943, 
alterado pela Lei n• 4.863, de 29 de novembro 
de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

""Art. 97. . ......................................................... . 

§ 2• ···································································· 
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b) os rendimentos atribuídos a residentes 
ou domiciliados no exterior, correspondentes 
a receita de fretes, afretamentos, aluguéis ou 
arrendamentos de embarcações marítimas 
e fluv\ais ou aeronaves estrangeiras, feitos 
por empresas, desde que tenham sido apro­
vados pelas autoridades competentes, bem 
como ao pagamento de aJugue) de "contei­
ners" de sobrestadia ou outros relativos ao 
uso de instalações portuárias." 

Art. 57. lei entra em vigor em 19 de janeiro 
de 1989. 

M 58. Revogam-se o art. 50 da Lei nq 4.862, 
de 29 de novembro de 1965, os arts. t~ a 9'? 
do Decreto-Lei n9 151 O, de 27 de dezembro de 
1976, os arts. 65 e 66 do Decreto-lei n9 1.598. 
de 26 de dezembro de 1977, os arts. 19 a 49 do 
Decreto-Lei n9 1.641, de 7 de dezembro de 1978, 
os arts. 12 e 13 do Decreto-Lei n9 1.950, de 14 
de julho de 1982, os arts. 15 e 100 da Lei n9 

7 .450, de 23 de dezembro de 1985, o art. 18 
do Decreto-Lei n9 2.287, de 23 de julho de 1986, 
o item (V e o parágrafo único do art. 12 do Decre­
to-Lei n9 2.282, de 21 de novembro de 1986, 
o item 111 do art. 21' do Decreto-Lei n9 2301, de 
21 de dezembro de 1986, o item 111 do Art. 79 

do Decreto-Lei n9 2394, de 21 de dezembro de 
1987, e demais disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (H=berto Lucena) -
ltem6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Camara n9 65, de 1988 (n9 1.220188, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir créditos adicionais até o 
limite de Cz$ 3.516.786.605.000,00 (tres lrj­
lhões, quinhentos e dezesseis bilhões, sete­
centos e oitenta e seis milhões e seiscentos 
e cinco mil cruzados), e dá outrilS providência 
(Dependendo de parecer.) 

Nos tennos do art. 69 da Resolução n9 1, de 
1987, a Presidên<:ia designa o nobre Senador~ 
poldo Peres para proferir o parecer. 

O SR. LEOPOLDO PERES (PMDB - 11M. 
Para proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, nos termos do art. 61 da Constituição Fede­
ral, o Senhor Presidente da República submete 
à apreciação do Congresso Nacional o anexo pro­
jeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional até o limite de Cz$ 
3.516. 786.605.000.00 (três trilhões, qujnhentos e 
dezesseis bilhões, setecentos e oitenta e seis mi­
lhões, seiscentos e cinco mil cruzados), e dá ou­
tras providências". 

Preliminarmente, cabe-me estranhar o singular 
fato de que a mensagem presidenc:::ial foi encami­
nhada à Câmara dos Deputados, sendo ali exami­
nado o Projeto ~. ao depois, encaminhado à revi­
são desta Casa. Ora, o art.166 do Estatuto Funda­
mental é claro quando estabelece que os projetos 
de lei relativos a créditos adkionais serão aprecia­
dos pelas duas Casas do Congresso Nacional, 
na fonna do Regimento Comum, c:::abendo p wna 
Comissão Mista Permanente de Senadores e De­
putados examinar e emitir parecer sobre os proje­
tos dessa natureza. 

Faço este registro não para impugnar o proce­
dimento adotado, até porque, a esta altura do 
calendário legislativo, seria um contra-senso fazê­
lo. Ademais, o lapso terá sido de forma e não 
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de substância, já que, afinal, o Congresso terá 
se pronunciado. 

Mas tal prática não deve prosperar, não so­
mente porque discrepa do mandamento constitu­
cionaJ, como porque não seria lógico criar Comis-­
são Mista Permanente, especializada, portanto, 
para apreciar projeto de lei orçamentária anual 
e se lhe subtraísse o exame dos ajustamentos 
ocorrentes ao longo do exercício, ou seja, a análise 
dos pedidos de créditos suplementares e de crédi­
tos especiais. 

No que conceme ao mérito da proposição, ob­
servo que foi aprovado na Câmara dos Deputados 
um substitutivo ao Projeto do Poder Executivo, 
subtraindo valores significativos das dotações or­
çamentárias atríbuídas aos ministérios, aos ór­
gãos do Poder L.egis]ativo e a aJguns órgãos do 
Poder Judiciário. 

Conquanto compreensível até certo ponto, a 
preocupação do autor desse substitutivo com o 
déficit público, não se pode deixar de levar em 
conta a imperiosa necessidade de se ajustar o 
Orçamento do corrente ano, em face do processo 
inflacionário que se exacerbou, e que justifica e 
até impõe a recomposição dos valores reais das 
dotações orçamentárias das unidades dos Três 
Poderes da União. 

Além disso, há setores vitais, como o de energia, 
à beira de um racionamento, e de compromissos 
internacionais, a cargo do Ministério de Relações 
Exteriores, que não podem ficar à míngua de re-­
cursos públicos. 

Considerando, ainda, a circunstância de que 
está quase findo o exercício financeiro, com-com­
promissos inadiáveis do Poder Público, inclusive 

com o pagamento do funcionalismo público, pa­
rece a este relator que a melhor solução será 
a restauração dos valores constantes do projeto 
original. 

Tendo presente todas estas ponderações, nos­
so parecer é pela aprovação do Projetp de L.ei 
da Câmara n~ 65, de 1988, na forma do substi­
tutivo apresentado a seguir, que em última análise, 
restaura os valores submetidos ao Congresso Na­
cional pelo Poder Executivo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É o Poder Executivo autorizado a abrir 

créditos suplementares ao Orçamento Geral da 
União - Lei n~ 7 .632, de 3 de dezembro de 1987 
-até o lim1le de Cz$ 3.036.672.826.000,00 (três 
trilhões, trinta e seis bilhões, seiscentos e setenta 
e dois milhões e oitocentos e vinte e seis mil 
cruzados), utilizando os recursos oriundos do ex­
cesso de arrecadação das receitas do T escuro 
Nacional, a teor do art. 43, §§ 19, inciso 11, e 39 

da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, e aqueles 
decorrentes de operações de crédito internas e 
externas, conforme discriminado no Anexo I, sen­
do: 

ez$ 1.ooo.oo 
-Pessoal e Encargos Sociais de 

Órgãos ........................................... 1.157.117.520 
-Amortização e Encargos de Fi­

nanciamento da Administra­
ção Direta, Indireta e Funda­
ções instituídas pelo Poder Pú-
blico.............................................. 1.134.335,669 

-Contrapartidas de Emprésti-
mos Externos............................... 51.340.663 

-Outra Despesas Correntes e 
de C• >ital...................................... 693.878.974 

Art. 21 É o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos speciais ao Orçamento Geral da União 
-Lei n' 7.632, de 3 de dezembro de 1987 -
até o liml e de Cz$ 549.413.779.000,00 (quinhen­
tos e qu 1renta e nove bilhões, quatrocentos e 
treze mil 1ões, setecentos e setenta e nove mil 
cruzados , utilizando os recursos oriundos do ex­
cesso dt arrecadação das receitas do T escuro 
Nacional a teor do art. 43, §§ 19, inciso 11, e 39, 

da Lei n" • .320, de 17 de março de 1964, e aqueles 
decorren es de operações de crédito internas e 
externas, >ara atender aos programas de trabalho 
constant• s do Anexo 11. 

Art. 3~ O Poder Executivo poderá efetuar o 
remanejé nento dos valores de que trata o art. 
J9 desta ei, conforme discriminado no Anexo I, 
para aten ler despesas e-;~tre os órgãos, até o limite 
de 25% ( rinte e cinco por cento). 

Art 49 A autorizaç~o legislativa para a coloca­
ção de tí Jios públicos federais referente ao cor­
rente exe cício, desde que não integralmente utili­
zada até ' final deste ano, fica prorrogada para 
1989, no limite do seu saldo, vedada a aplicação 
de quaiS< uer dispositivos do Decreto-Lei n9 2.443, 
de 24 d~ junho de 1988, devendo os recursos 
correspc 1dentes serem destinados, exclusiva­
mente, à :abertura dos restos a pagar de 1988. 

Art. 5f Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicaçi o. 

Art. 6ç Revogam-se as disposições em con~ 
trário. 

I:: opa ecer, Sr. Presidente. 
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!C! ;.L ~E C•?i:~L •, ---------------------. ------. 
2i.m.m: 
13.~~~.m : 
9.m.m : 
3.~31.2i:l : 

:u~H:tl: 
~~9.eJ1: 

2.:o~~.m : 
m.m: 

2.m.m: 
lU~!-.~~~ : 
LW.m: 
t.~a.;.c3r: 

W.<~q.m: 

2&.!57~~71 : 
n.~z-i: 

un.m: 
t.m.m: 

3ta.m: 

1.m.2~~ i 
6.~·3?.':;.";.~: 

tu~u~~ ~ 
~8.!!6:H~ : 
!9.(~~.~~5: 

t.1iS.~t3 : 
221.m.~&& :. 
1H.1i3.32~' 
1UiU~I' 

a.m.l'57 
tó.~~~.m 

6.105.923 
~~.i~J.m 

1.m.m 
iia./.~1 

tu~~.c~a 
i13.~~.7.ó0 

6.m.t~~ 

:H.HU~3, 

4.6!7.015 : 
nuu: 

s.msn: 
366.S~2 : 

J.~~.m.~~ t 
·: 

39? .~~S.Sl3 : 
~.~H.~~: 

n.m.2e3 : 

&.m.JH: 
767.26: 

71J.~M ~ 

1.tn.277: 
96.:1&~ : 

31.4~: 
t.taa : 

I 
4~4Z.U~ : 

2.612 : 

n-~..wuu.: 

l'~.m.,t~o.: 

'· 

3iJ.m.m: 
339.232': 

~31.23l: 

3!.2<&.m : 
s~u~s: 

UlS.761: 
~:21e.m: 

I 
üu~a.~?• : 

e.2ea.m : 
I 

1S.3!l.l.~: 

~~8.8~4 : 

<1'?.7Si.'SH : 

3s.m.J;1 : 
2-~~2.42~·: 
1~U22: 

m.t~~'.~{7 : 
1i.2n.m : 

Hsu .. u': 

:m.m.tês: 
1.tU.S18 t 

i.!~~.et:& : ,. 

3t.m.m: 
t.!n.cn: 
2.1'H.20'3: 
2.~1a.m: 

W.7<8.294 : 
8.319 .• 47J : 

i.ecõ_: 
15.313.233 : 

m.a~4: 

s-~.m.ó~a: 

JS.m.m: 
2.14~.~2,'! 
1~4.!22: 

!1U75.~U : 
v.m.-tn-: 

m-m.m: 

.. 

v.m.~u: 
'3.?7&.1ili : 

M74.l~~ : 

s.m.~u: 

I 
3.S].t.9i2.; 

<113.347 : 
'89.7S3 : 

"·~L: 

s.s~ür~ : 
-t.w.m: 
2.787 .Sl! : 

Ktzi.157: 
2i.221.1:s7 : 

·1.1~~.m : 
m.J!i : 
SJ~.?76 : 
m.m : 

; 
1.m.m; 

' 
~·?Met : 
~~s.m : 

m.m.m : 
3S.3?7 .3~4 : 

~~S.}.~~ : 
4.~s~.PiJ ' m.m 
,,m.n9 : 

l.QU : 
-1.~9:.c.;5 : 
21.m·.m : 
3.!~7.!!~ : 
52.~:~.~~5 : 
UiU.;i : 

IM.?73 : 
.(: .• &23.m ; 
~-~J-).2\\ ; 
'~-m.m : 
J:.m.~?3 : 
(..~?3.(:6 : 
2.ms1 : 
2U~~.~\4 : 
s~.9:3 .. m : 
LS!!.U? : 
J~.z;s.:iJ : 
i!.m.~u : 
~.:3.;5.\-l~ : 
2~.~.:3.m : 
UH.W : 
7.~:;.!:~.: 
n.m.m I 
~UiU.;i : 

225.!H.~al : 

:;.s~~.!u : 
1S.~~2,131 : 

"' '· 
:.H.ê~-:..9-<& ' 

21.m.m 
H.1~S.!~~ 

u.m.~~' 
~-1-!U<I 

:1.m.~~~ 

·m.m 
2.2~U~·5 
~~a.J!i 

2.m.t:s 
te.m.~~~ 
~.m.,J: 

2.m.m 

!.m.~:;?.o~l 

ó~.~~7.m 
m.~~~ 

9.J~u~a 
2.m.m 
1S~.?;~ 

~z.m 
~.m.m· 

ll.,,U?l 
H,,:~.:n 
l~Lm.m 

J~.~~;.~·U 

4.~·~'.EI9 

27?.~i2.!~S 
m.m.m 
~<.m.~·'! 
m.m.~?i 
J1.r~1.i~?· 

e.m.m 
HJ.m.m 
G~.!r~~.:~4 
2.~e2.~1g 

Km.~:J 
3;.~:4.t/2 
9. ';.;~-~({ 

!1~.;'!),.\~S 

'5.1~:.~;: ., 
(2.H~.!!< 

21.m.~~ 

~a.m.m 

1.!~~.!.::7.1~ 
4~.:t;.:-;, 

m.:<l.m 
~~.f~~ • .;~? 

s~.~u.~~l 

1..HUJJ.m 
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: ----··-----;...--------------------------.. -----------------------------------------------· ---------------.---------------
Cit~::TG E:S?E:::!:.i.. A N S X O !I 5U?LE7.[1ii'AC,';O 

PROG!\~~A DE TRA9AU·.O ilECLiRSOS DO TESOi.l:tO 
;.:-.:;:•o ;.c, ?-":V.i::tV ;E :..n !i;:. • di: ée c!<l' 1933 PREC )5 ATE DEZZt.SR{ile9 - C.::$ !.00~ 

:------·----------------------------------------------------------------------------------------· ---------------------------------: 
~ S ? E C I F I C A C A O 

:__...----------------------------------------------------------------·---------------
EW:A;'(('i\lS FINAi\CElROS OA UN!.;O 

RECURSO~ 50S SU?E:RVISAO CO MINISTERIO OA FAZE~~H 

Re~snt~ ~~ L~tras ~o T~scu(O Nacional - Serle E~~ecidl 
·R~~;atar os titules do: serie es~?Cial e~itiCcs p.:i.o Teãouro Naciona! p-'n. :ôbrir C~biEO:ão 

do. tini ao junta ac Bil.nc:o Central .elo erasil~ cie :lcorco coAI o Oecrato-l..ei l J. :2.376·. ele 
~~ Oe-nOYe~bro de 1987. 

3'2ie1,(,9:H~:3,..;2'.~~3: A~ se.~~ ao de Dividas Ccntra:das ;>da Ext :nta rU.!Cl~3RAS e suas So.ibsiC·iarias, 
., Cu~,;>r:r cla~,:s•;l;:s contrat·lai-s·à~ pasat\ento di.: il~lort i::.a.::ao, -Jure!:.,. comissc1 i e outras. 

~..:-:~;:s~'õo C.t::o:'re:ntes Ce c;:>e:r<.coes de cr"edito ;;:xt~rn;;.s, cOntratados p;::!a. ~:-:tinta 
N:J:LEiié:~S e so.;as' su~ãidiarias, at.:: 0i de:· set;;:::-:Jro de: i9SS, cot.1 a garant, il. C:a Uniiu) 
e: «ss.-•:~id~5 pelo Gc· erno Federal de acordo cc~: o Decn~to-l..ei No. 2.-4.!.4, de 31. dct 
agosto Ce i9S9. 

T O T A l 

--..---------: 
365.3e5.7S7 

3ós.3os.7e7 

U2.32C.tS7 

3.2!3!..!:376214.2!$: A~ono ?!S/?ASE? S.·H-.78S.:!;~~ 
As.s~;ur<.r o p<~.gõ:lo:nto anual de UrJ sa.la.Z"ic ~lli'llt:C aos et:prellados c;-..:e percet 11: ;.te doi& 

s;o.l«rios mini;r.os c!~ rcllluncracao D!e:;;sal de l:l:lf•resõ~odore'iõ c:.uc: ccntr""ibuem p; •a 'a 
Prs e para o ?nSE? <~rt. 239. parasraio 3o. (.a Con~tituicao fe:~eral>. 

~nl~O: ~!N!STERIO DA C!ENCI~ E TECNOI..OG_IA 4:;!7.~ee 

:;,ue9 .. C:!..;)CI~ó3 .. 7.iS! Satcl ite ~ino-br"«sihiro de rec<.~rsos tcrrestr~i- CS=:RS 
Cons::ndr, .:::~ cõlhbo.~;.c;.o co::~ a R<:~OJbl ica Pop'-l.i.J.r Ca China. dois Sa.tdltes da l'EtCut"lóOS 

taresire:~ t:cr.1 la.,;:;a~~ntos previStos pan, iS>il::! e 199-4. 

3.'1C0.•·<i~3t.64.137! Co:"ltr i:.uicao ;.o f\1.n'o N<:.cional da ~efor.:~a e Dtse:nvolvioe:nto Ap;r"at'io 
Forn<:c<:r ~s ceiGs necessarios Para o fir.ancia~ento da R~foroa ~sraria c d< o Orgaos incum­

biGos d~ sua execucao • 

. -------·------
T O 1 A lo 
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:---------------------------------------------------------------------~~------------------------------------------------------------

,, •• 
ANEXO I! 

PROGRM1A DS r"RASALH\1 
c!e: i986 

SUPLE:KSN'!'t.\:MO 
RECURSOS ~O TESC~~O 

PR~COS ATE DE!E~a~0/89 - C=s 1.~00 

:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
COO!GO ESPECIF::CACAO T.OTAL 

:--------------------------------------------------------------------··------------------------------------
17iee1.e4ô33~~~.7e3: ?re.r,r.,~:;. c!c RcTor~··a de C:-céito e: Ccmcrci~lizac<~c• 

!:1?lCtJet1tar rcforr.ld das políticas de ctedlto I"•J:'l.lo C:OJII.~I"C:lali::ac:ao ~ detel":llina~;.o !;!e Pl"'e-: 
c:c.s C e ~ro~:o~tos <~SI" i Colas chaves. 

17103.11076311.139: Oc~N.vC.lvi~eroto de acoes na il:-ca dl!' exPOI"\:acao. 
Estír.:•Jla:- o !>E:tor e:~Podador a c.riC~.r condic.oes de co:~~pet!tlvidade para proc!Y.tos brasilei-· 

rcs no ~erco.cio i:'ltE:I"nacional • 

.20!10-.: IH!~ZSTERIC PUBLICO DO TRABALHO 

20HG.G2040143.774: Insta:i>.cao da Procuradoria do. T.f"abalho da 16a. ~eglao ... t:R. 
Instah.r e orgáni::ar" a ?rocu:-adol"la do Tra'Õall\o da ióa. Rc'slao .. ttA. crl~da peia Lc\ nr .. 

7.ó71/aa 

~30~0: HIN!STERIO-OA PREVIO!NCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

23100: ~C~INISTRACAO OIRETA 

~31~0 .. 1:SS1.o;S73.57B: A~oio a Prcsnv.:as Co~unituios. 
Prestar ass:stencia a populacaõ carente. atraves da mcblllzac•o 4e volu~tarlos co:~~o rcfor-: 

co a viaaili::acao das aco~s ~peladas. 

28000: ENCA~GOS GERAIS OA UNIAO 

::!:8101: RECURSOS S09 SU?ERVIS;.O OA SECRE1ARIA OE PLAN!JAMENTO E COOROENACP.OIPR. 

2910~.0309183~.20~: Contribuicao aos fro9ramas de O~senvolvi~ento Economico a Cargo do BNOtS 
As~e!;urar os rec•~rsos vincl.lhdos ao PIS/PASEP, vis--.ndo o Flnancia~~~nto de ProJetos 

na Area Economica ~ue tenha~ coruo principal obJetivo o Cesénvolviaento Har~o~lco 
da Economia Srasilcira. 

30~00: T~A!;S~ER~NCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E ~UNICIPIOS 

SOU2: RECURSOS 50S SUPERVlSAO OA SECRê:TARIA DE PLAI-:EJM~ENTO E COOROENACAO/PR. 

301t2.073S!S14.201: Prog:-a:r.;.s de Fir.ancia~:er.to ao Set.or t'rod•.ttivc, d<~.-:> Rcgi.,.os Nol"te. Nor~este e Cent:-c-Oestc~ 
Trar,s?e:".:nc i as decorrcr.tcs de O i ~positivos· Cc.r.st i tuc i ona is. s~ndo c~S 10.349.9~0,0 oll 

atravcs :::c Banco ~a t)~i!.::Cnia 5/A,:c::S 31~0•.9.700,0 r:~il pelo Banco do Nor'~est~ do 
3r~sil S/A e c::$.10.349.90~,0 por int~rctd.c do Banco do Brasil S/K e do Banco do 
Oescnvolvi~cn:o :::~ Centre-Oeste SiA. 

-------·---------------·-----------

; .. 
' 

~.7ee.eee 

360.000 

360.000 

U2.t00.6Gt. 

112.G03~t0t 

u2.eeo~ooe 

S1.7-t9.Stt 
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ASEXO AO P~OJ~TO DE ~EI NR. •• • •• 
ANEXO" I! 

~RO!IRAMA DE T!ASt:t.!-!0 
de- !.na· 

:------------..,-----... --------------------------------------
COOIGO E S P E C I F ! C A C A 0 

SU?LEI'.~STACAO 
RECURSOS 00 TESO~~O 

?~EC S ATE DEZE~~RO/SS - C:S !.000 ·----· 
T O TA l 

··------------------------------------------- ---------: 

'· 

080Ci: JUSTICA 0~ T~A3ALHO 

09101! T~lBU~AL SU?ERIO~ 00 TRABALHO 

eS!01.920~0133.773: Instalaçao do Tribunal R~gio~al do Trabalho ~a 16a.·Regla~- HA. 
Instah.r' .r or""gani;;:ar a Tribunal·Rtgioni!.l do Tra;,alho da ·i6a. Reglao. c:r!ad1 vcla"tei 

nr. 7 ,671/Sa. 

G811e: TP.IBUNt-.!.. REGIONAL 00 TRASALHO DA 9a. REGIAO 

0911f.t20~0213.769: Oes~propriac~o de imovel destinado a ab~lsa~ ~ J~nta de Conefllacao c Julsr~ento d• 
Cascavel-PR. 

Pro;oo,.cionar condícoes adequaoas de t~ab".alho-: o:c'atl'ndlt:Jt:nto a lfcmanda tr:·~all'tl~ta . 

• esut.02t40213.770l. o~s"':o~op~ i a c ao de in~ovel de5t in<\do a ab~ Ígar 3. Jul'tta de Conclllac:a.o c Julg:, ~c:~ to de 
l F' o= do Isua.c'.: - PR. 
Proporciona~ condi coeS a·deq\!adas de tr"abalho f' de atcndl111tnto a dc:tanda ti": ):a.lhista.. : 

08!14: TR~dUNAL REGIONAL.DO TRABALHO DA 13a. REGIAO 

t8114 .. G2040213.771l Desa~rcpriac:a.o de i~ovcl destinado a a~pliac:ao do Edlficlo-Scdc do TR~ da i, la .. Rl'slao- Ps: 
·: Pl"oPo.-cionar condicocs de tr'abal/'lo e de atcndi.unto a dr:=anda tratnt.lhista. 

0S11'l 7RI9UNAL R~GIONAL 00 TRABALHO DA 14a. REGIAO 

08116.020~~213.772: Ouapropriacao de- lmovel_dut i nado a nPllaq.o do Edificlo-Sede do TRT da j ;a. Regi ao- ROl 
Proporcionar condi coes ad~quadas de ~rabalho t d~ atendi~ento a ~~manda tr~ 1alhista. 

i7000l HINISTERIO OA FAZENDA 

.i71eGt AOMlN!STRACAO DIRETA 

111&0.030SG30:!.~3::í: Co:1tribo.:.ieao ao Fo.:.nc!o Especial de- Oe5env.olvh~:nto c Aperhlc:oa~cnto das .A~ I •Idades 
de Fisc:~l'i=acao. 

For~cccr rccu~sos adicionais para financiar~ r~apa~elhamcnto e rcequipaecn o da-Secreta­
r-la da Rccs-lta Fec!er-al. mel~ora:-tdo··as condkoe$ de ':.r"abalho. 'objtttlvando íntensiflc•r 
a reprcssao as lnfol"~acocs fiscais~ 

1.6~6.-4'12 

268.03~ ,. 
268 .. 000 

., 
·194.260· : 

se.s1s 

•133.~~:; 

.34.~32 

. 34.232 

1.11t.eeo 

1.170.000 

8.'160.000 

8.966.000 

26~.006 :. 
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C<CI..'It:IT~ a>;~. :W. i,.."i!AO • ln:l : 1 
llf-I':'!:S ~ t::~f.$1. ,~ c.~.-?~ r ot:5-:0 :rn:sn :» mv..;zo : · 

_________________ !;::•:;:r. t~. ~~<:~o-:_::: li:!. v;:,~«~-~"~":"":::_ ________ _:;=~-:":~'r ~l!-ttlOiia- m ~-~;: 

r"~Stl.\. I.·Nl'íW.::;,~ t E.~~~ tt f~~•-.-r~-:' : tt\1\~~~m.• : ~~~m~> n<:':.'!Si.S\ : , 
( f•CA~Gt; ! ~~ t.'J~~:MS: C.n>:O~l!S i ! :Olal : ! 

·-------------.:_~"':"IA!S 
:"~E) ~;:;;;_~~;:;:; 

c.:·-"·~ ::~~ ~r;~;...,;s 

l~~:':l ~;z~:~llO 
s~;~;::o r:;;~~~ m<J~ 

a::~..:;~,,~,,~::: ~[[:9.~ 

,-.;;:;:;~ ~:L7':;J 

;;.-;,;:~ r:.<:r•~:.:. 

.-~;:::~ ~ :;.;!;'_.'W 
;:;;;r:::~ •E~••• ~ t•. J~;'!''Cl'• 
.;.;:::~ :~ ~;m::o rua:J. E TOltm!OS 

:t~~<l or:::·::;:·:~ 

r:::~::o~::~ •~ :?";:1:• 
• .,;.;:--r:r ~:. :;s;:x,-::~ ;;~ ;;r;;;:..I::~. 

• (~ -:::. -:~ j;: ~;,;-. .. ,~ • .;:;:-;:;~t 
• :;;;.:::: ~::::•;_ t·õ :~;u~:~;:s 
• t>T;~;- • ..:.:~< ;;; n;;;:;;s ~~JJ.<S 
• t~U . .l:l;" -~<~ c:; :.::~~·.:CII 

. ~~,:~':' ~' ~~-:•:m~o l'tt-.:CA 

. :r:;~·~;:~, EJ!r,;..-m~ ~~ ~1G<il~"..t ~o~ CE IllmtoCAQ 
. tl:"'"~~;.:~ :O?:~,:~~~~~~ E t®1~1 

I J\!1:;;:;.:;;;; :.:.. ~:;.:r:~'.>::a 
•:~:;:;;:; ~>.:~:>:..r. 'iA 
~:~:~;::;:~ t;; c•·-.~:::.::a 
~;.:;:~:" ~~ rc:::~::~) 
~:~:s;om :;; n:~>::r~ 
~=~:o::l::i ;~r~:'''-~ 
~;~:;:;:1:;; (.A ;.-::·;:;~:lA E~ CCIIEIIClO 
~;,;:T:>::i~) ME110t 
~.:-.:·,-::'!·~ ~~ x~•:::-
f.:.::::::~:j r;;,;rç ;;rry.At 
~=~:;:õ;:cl r~u:u ~;L!~~1 

~:-.~::;7;:~;; rt>. ;~c ~' JlS~~tn FnrUL E TDlttGIIQS 
ft:•:;:a:• ;:.;~;:o~~ n;.li.LOO 
··-=~=~:::::~ =~ ~;~·,,.\ 
~:-:;::;r;~ :::; ~:>~S E Oir7~lA 
~;.;;!.'<::>:?;A r;;::;:~: . ..:c;A E ~SSI~A sot:IAI. 
x:,:;:;:J.;, :-;;; R:~~:"n or:;m;,ES 

~; .• ;;;;:;;ç ;.j :;:;~:.;, 
x:~::r~?.:? ~;;; ;;~·:ô'ii~lü 
h:~:s7;n t~ r:.u:.;2~ 

~=~::;;r:!~ ~~ w.::r:~:.o. ~·m.~:~e r !!r!~ wmm: 
~·~::;::;:~;~DA t:::~-.;:~ E Tt::~õ!.~~:~ 
~lH:S~<C!:O :~ t.::"~.'.A ( ~D ~m;oe:_~r.orro ~!O 

1\f-~~~.:r.:t: 
~:.m.tla: 
::1.~!4.7;9 : 
14.9"17.6.73: 

Ut.u~.t-11 ; 
2.7~!.~JS : 
u;.~.t!'S: 

•.;21.m: 
I(.:J(~.:m: 

7\.:la.i.\59: 
1~.m.m: 

S.7:r1M2: 

:1.uu:n.m: 
11U45.1e& : 

1.:1:'7.6~~ : 
:~.W.!ól: 

.\1.70U~3: 

~.~N.:97 : 
~ll.m: 

s.m.m: 
2S.I2,.739 : 
S\.;~\·"~t \ 
116.39~.n~ : 
n.r..-1.:m: 
7.!~~-9>4 : 

m.r.i.l.r..::: 
VM\3.519 : 
!'~.7t1.2õ?: 
27.:ló'-7~: 
o!3.~l8.~: 

3-i.u~.m: 
4.9/M!l: 

437.977 : 
U9l.l45: 
1.77~.\Z"/: 

l!!::!.US.m: 
7.?aU-M: 
3-~'-~ta : 

3l.i\S.4;:; : 
u:.~~-~= 
2~.~;'USS : 
14~.ei~.S5l : 
14.9\6.614 : 
~.m.m: 

33.m.t;;J: 
l . ~3.27l.ói'l: 

14.1131 : 
14.01: 

• 

: l 

.: 

h,.v.-.~: t_.tt.S(~.m.: t.ua.w..ll-ú: 
3.54S.r.7 : 

m.n. : 
1.:<.<:4.337 : 

2.'S7'1.3l4: 
p~.t\4 : 

!22.1U 1 
2.8l9.11SS : 

23J.n.: 
26.3U: 

·m.t%2: 

:u.m.«3: 

tt.m I 

7.~'-1'~: 

m.m: 

~.~: 

6.n3.247: 
\U.~~\ 

t~.m.t12: 
:uu.:n: 
t•.UU\4: 
u.m.m: 
7.737.333! 

249.;';t~ 1 
3U.l.l.;.m: 
Zl..U1.9U; 

I 

~.W.I~l 
9.743.\123: 

3.~11 .:m : 
2.0T.I.t:!? : 
1.7!2.~17 : 

2r.!.4~.tt4: 

t.!.J54.m: 
U7Uitl 

m.m: 

11.3/5.11~ : 

m.ut: 

:rlt..S-141 
·I 

Jn.nt: 
t.m.5S4: 
1~!.~t:o: 

t:.!..r.t.m: 
a~..;.~t' ~ 
tt.m.m: 
14.~.!71 ~ 

J'.7li'."t3 ~ 
:.;!.:'t? :• 

3JI,!I.-l.s:O : 
21.:177.1(8 : 

:u.su: 

7:i.t~.\N: 
9.1~.~: 

3.9f7.Z'II : 
3.!U.tr.! I 
1.7:2.3\7: 

38f.,~.w: 
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O SR- PRESJDErfJE (Humberto Lucena) -
O parecer é favorável ao projeto, nos termas do 
substitutivo que oferece. 

Completada a instrução da matéria, passa-se 
à votação do substitutivo, que tem preferência 
regimental 

Votação do substitutivo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o pro-­

jeto. 

O SR- PRESIDErfJE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação fmal do vencido para o 
turno suplementar, que será lida pelo Sr. 19 Secre-
tário. · 

É lida a seguinte 
Redação do venddo para o turno su­

plementar do substltutlvo do Senado ao 
Projeto de Lei da Cârnan1 n• 65, de 1988 
(n' 1.220188, na Cua de mlgem)-

0 Relator apresenta a redação do vencido para 
o tumo suplementar do substitutivo do Senado 
ao Projeto de Leí da Câmara n"' 65, de 1988 (n9 
1200/88, na Casa de origem), que autoriza o Po-­
der Executivo a abrir créditos adicionais até o 
lirnHe de Cz$ 3.586.086.605.000,00 (três trilhões, 
quinhentos e oitenta e seis bilhões, oitenta e seis 
milhões e seiscentos e cinco mil cruzados), e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Leopoldo Peres. Relator. 

ANEXO AO PARECER 
Redação do venddo para o turno su­

plementar do substitutivo do Senado ao 

Projeto de Lei da Câii1BJ8 n• 65, de 1988 
(n• 1.220188, na Cua de origem) que, 
autoJiza o Poder Executivo a abrir crédi­
tos adlclonala até o UmJte de Cz• 
3.586.086-605.000,00 (tras trilhões, 
quinhentos e oitenta e seis bilhões, oi­
tenta e seis milhões e seiscentos e cinco 
mD cruzados, e dá outras provlda.>das. 

O Congresso Nadonal decreta: 
Art. 1"' É o Poder Executivo outorizado a abrir 

créditos suplementares ao Orçamento Geral da 
União- Lei n9 7 .632, de 3 de dezembro de 1987 
-até o limHe de Cz$ 3.036.672.826.000,00 (três 
trilhões. trinta e seis bilhões, seiscentos e setenta 
e dois milhões e oitocentos e vinte e seis mil 
cruzados), utifízando os recursos oriundos do ex­
cesso de arrecadação das receitas do Tesouro 
NacionaJ, a teor do art. 43, §§ 19, inciso U, e 3"' 
dalein9 4.320, de 17demarçode t964,eaqueles 
decorrentes de operações de crédito internas e 
externas, conforme discriminado no Anexo I, sen­
do: 

Cz$ 1.000.00 

-Pessoal e encargos sociais de 
órgãos ..................................................... l. 157.117.520 

-Amortização e encargos de fi­
nanciamento da administração di­
reta, indireta e fundações instituídas 
pelo poder público ............................... J. 134.335.669 

- Contrapartidas de emprésti-
mos externos.......................................... 51.340.663 

- Outras despesas correntes e 
de capttaL .. : ........................................... 693.878.974 

R!::C! f rt. 0(; fESOIIRO ~} isaa 

Art. ; ' É o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditm especiais ao Orçamento Geral da União 
- Lei 1 9 7 .632, de 3 de dezembro de 1987 -
até o lin ite de ez$ 549.413.779.000,00 (quinhen­
tos e q tarenta e nove bilhões, quatrocentos e 
treze rr Jhões, setecentos e setenta e nove mil 
cruzadc ;), utilizando os recursos oriundos do ex­
cesso < ~ arrecadação das receitas do T escuro 
Nacion l, a teor do art. 43, §§ ]9, inciso n, e 39, 

dalein 4320,de 17 de março de 1964,eaqueles 
decorre ttes de operações de crédito internas e 
externa , para atender aos programas de trabalho 
constar tes do Anexo IL 

Art. . 9 O Poder ExecutiVo poderá efetuar o 
remam amento dos valores de que trata o art. 
J9 dest lei, conforme discriminado no Anexo r, 
para ab 1der despesas entre os órgãos, até o limite 
de 25~ (vinte e cinco por cento). 

Art. \9 A autorização legislativa para a coloca­
ção de títulos públicos federais referente ao cor­
rente e erdcio, desde que não integralmente utili­
zada a1 ! o final deste ano, fica prorrogada para 
1989, 1 ::> limite do seu saldo, vedada a aplicação 
de quai ;quer dispositivos do Decreto-Lei n9 2.443, 
de 24 le junho de 1988, devendo os recursos 
corres1 ondentes serem destinados exclusiva­
mente 1 cobertura dos restos a pagar de 1988. 

Art. ~ ? Esta lei entra em vigor na data de sua 
pubJica. ão. 

Art. 1 9 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Cl:S t'!llhOU 

f S i> E C l f I C b. C:. O OfiC~ .... !tfTC 110. E~C~SSO Of::Zc. i:XC!::SSO O 
l ~RREC~O~CAO ! ARRtC~O~CAO A~~OLUT~ R!~LTl~~ 

I tA) : (!>) I CC.) (C ~ IH '!CIS) 

--~~-~~---------~-------------~---------~-------------------~---------------~---------------~--~· ------~------------------~~--~ 
'i5, 1 

121,4 
5õ ,3 
!n,a 
35,8 

1..:.3,8 
"~ ,3 
"i2,2 
E2, 6 
t7, r 
72,6 

1CO .C 
73,5 
21.3 
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: --------·----------------------------------------------------------------------- ·------------------------------
A N E X O I! 

,, 
~U?!.E.~:;;:!H I'.CM 

SECüRSOS CO ifSO~~O 
?::E :os A.U !l!::!:!!-:SR0/25 - C:S !..o;;G 

:---------------------------------------------------------------------------------------- ·-----------------------------: 
COJIGC.. !E:SPEC!F!CACAO T íi T A L 

~---------------------------------------------------------.. ----------------- -----------------' 
~ECWRS~S 5~3 SW~E~V!SA.O CO MINISiERIO DA FAZENOA 

Re~s~:~ ~~ l~tr~s Co T~souro·N•cícn•l- S~rie E~pe:i~l 
·Ress.,.far o<; t itulos. ~,;: s,;:rie es~tclal t'l';litfdo~ ;.e i. o Tli:5curo National Plin co~rir d~blto5 

d;. Uniao j~;:~to ao Bo.nc:o C.:ntral.do eraçil. c!C a.c:ordo c:om o Oec:reto·L.r:i lo. ~.37õ. i:l~ 
~~ ~~ nov~~bro de i9e7. 

A:scrCAO C: e 0 i v i C: as Contr"OI i da!>. _.·~la E~:t i nta: ~H.:CLEBRAS I> so.;alõ So..:.!l!õi di ar i a~ , 
Cu~,.,_,. ir ciaus•.ol01s. ccntr;.;~uai-S·de paga:;ento C c i'~H::rt i::a.::ao, .j.,;l'"<:ls,. cocnissc :s. e outras 

'c-t::.pes<o.s ét:"co:-rentt:s éE op;uacc:.es de cr"edito o:~ternas, cóntr<~.t;;.::as Pe::h e:~tint.z 
NLi:::i-.E:ôRkS E s.,;as' subsidiarias, ate 0i de sett::.;~ro de i9SS, <:Cltl a sarant ia c:a Ui'd~o 
E' ass~rui~as pelo Governo Fed~r:al de acordo CQ~ o Ct:Greto-Lel No. 2-4ó~, de 3i de 
RS.:(;to di" i9SS. 

At.ono PIS/?ASE:? 
Asst:s ... ro.r o pag:a:;~nto anual de ut~ s:a.l:i.l'"io IIIU\WO aos e~PI'"egac:os qué Pll'I'"C' 1:a.c ate dois 

salarios. oini~os de I'"E~~neracao mensal de e=prcs~do!'"es que contribuea ~ ~ra 'o 
P!S e para o ?ASE:? CAr't .. 239, Para~rafo 3o. c:;. Constituic:a.a Federal). 

3&1e9.e2i~e~é3.7ia: Satcl i te sino-brasileiro de recursos terrestrEs - C9ERS 
Const~ui~. ~~ colaboracao ~em~ R~pu~lic~ ?oP~lar Ca Chin~. dois Satellt• ;-de ~ccurso~ 

ter~ll'str~s co~ lanca~~nto$ previStos par• ~992 e 1994. 

~7e~e: H!~!STER!O ~~ REFOR~A E CO CESENVCLVl~ENTO A~RARIO 

311ee.G4~3a~ó4.137! Co~tri=uicao ao FunCo NaGional da Refor=a é DEsenvolvim~nto AQY~~io 
Forn~ccr O$ Deics n~c~ssarios para o ~ina~ciamento ãa R~for=a A~raria e d 1S Ol'"sao~ incua­

biC:os de sua ~xec~cao. 

:---·------~--------T'OTAL. 

3i~.3~S.7S7 

36::;.3C5.7S7 

1G2.32G.SS7 

~2:r.see 

4:\:)" .set 

S.9H.Sea 

a.9H.see 
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:---------------------------------------~-----------------------------~-----------------------------------------------------------

'' 
,, PRCGRA!1;. C~ TRiiEr.l;.!iO 

C:e iYSS 

:~------:a.---------------------------------------------------------- .. --------------------------------------
i7i~~-~->C:.3:!::::2.7~a: ?i'"C.!:'"i-: .. ;. Gt:. i<:i'forr.;"' di' C:-e:!ito e Cc:n~r:: i;.1 i=a::Ol.a 

::.;;.:~:.:.:!'ltJ.:" rc;ol'"t:O. di'.~ politic:;.s .::12 :reCito rura.l, :ocerc.!ali=~cao e deter:~in•;:•:) de ~re-: 
cc.s Cc ;:.re::-~to~ ;o.sr i colas chavis. 

i7!.1;~.!!~7~::i->.i33: V~!.~·:,.,.c;i.vit>t:r.t,_ ::lt" ;.c:c.c:s na a:-ca di: exPC.:'':aca.o. 
Esti~·~lar o setor i::q•orta::or a crl11.r ccndi.:oes. ôle c:ompetitividalle par::t. prodl.l.tos br-.sih:i-: 

rcs nc ~~rc~Cc int~~nacional~ 

23~1~-~20~~142.77~: !r.s~~·~cao éa P~cc~raCoria do.T~abalho éa iéa. R~siao- t~. 
In!>t;.hr c orsillli::ar a Proc~rõ<lol"ia do Tra~alho da u.a. R~aiac'-r KA.·ct'i~da. peh. Lei nr.: 

7.ó7i;aa 
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oQJ,GG:. nu.~;SrERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FED.C:RAL E t:UNIClPIOS 
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eS.U~: TR!!!U~h!. R~GICNAL .00 iRA.SALHO DA 13a. REGIA() 

T 

I 
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·: Pr.e~;~orcionar ccnQic;:oe!i. d;r traba)!lo e dE" a::cndi:u:nto ~ d~mand~ trabalhista. 

OSH6: 'i"Rli!UNAL. R!::G!ONAl- 00 UASAL.HO OA Ha. REGIAO 

O!U.16.e~e~~2.!.2.772: Desap>r"opriacil.o de- i~~ovd des.t ínaÇo a ~!>l.P1le~.c~o do Ed\ficio-Sed~ do TU da :1.• a.. Resiao - RO: 
Proporcionar conóicoes atequ.~th.s ll~ tri.ln.lho i: ae •ta:tdi~t~At:.D ~ 'd~:t<~.l:lda. tr•t a.lhist •• 

176GO: HIN!STER!O DA F~ZENOA 

171ee: "A:l:ilN!STíl:.;c.;o O:iil:ETA 

171~0 .. G3~S03<JZ.~3!õ: Co:"ltrib•;ic~Q ao F...:ndo E.spcc;ía"l. de Ocs~tl\lol.vi~t-ento,. Apet"fticgilz;ento das. Ati\1 dõ~oc!t"s 
~~ t:sca1l~~c~o. 

Fcrr:.:.::cr rcco.:rlÕ~S ;;;C:icionais ??.!"ilo finant.ia.r c rt"apar~r1hamenta e rcequiPa:cnt • da Scc::rch.­
ria 1::~ R.;:ci:-itõl. FeCcr::~ol, e.cl!'lorando ·as condicoes dEr trat~alhlh ~~je:t.ivando inte-nsificar 
a re;>rts5;.Q •~ inT~Qr;:ac;çcs fisc;.is.. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Discussão do projeto em turno suplementar. 
(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente adotada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projelo volta à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n• 61, de 1988 (n• 719188, 
na Casa de origem), que prorroga o prazo 
estabelecido no art. 1 ~ da Lei n9 5.972, de 
11 de dezembro de 1973, que regu]a o proce-­
dimento para o registro de propriedade de 
bens imóveis discriminados administrativa­
mente ou possuidos peJa União. tendo 

PARECER FAVORAVEL. proferido em ple­
nârio 

Da Comissão de ConstitUição e Justiça. 

A discussão da matéria foi encerrada em sessão 
ordinária anterior, tendo a votação adiada por falta 
dequonun. 

Passa-se à votação do projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projelo aprovado 

PROJETO DE LEI DA cAMARA 
N• 61, de 1988 

(1'1' 719/88, na Casa de Ollgem) 
(De iniciativa do Sr. Presidente da República) 

Proroga o prazo estabeled11o no art. 
1• ela Lei n• 5.972, de 11 de dezembro 
de 1973, que rqJUJa o procedimento pa­
ra o registro de plopiledade de bens lmó­
,.,g-admlnlslratlvamte 
ou possufdoa pela União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I • Fica prorrogado, até 31 de dezembro 

de 1998, o prazo estabelecido no art. I' da Lei 
n' 5.972, de li de dezembro de 1973, alterado 
pelo art. I' da Lei n• 6282, de 9 de dezembro 
de 1973, e art. I• da Lei n' 6.584, de 24 de outubro 
de 1978. 

Art. .? Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em corr 
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item2: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n• 62, de 1988 (n' 1.071/88, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a com­
posição iniciaJ dos TriblOlais Regionais Fede-. 
rais e sua instalação, cria os respectivos qua. 
dros de pessoa!, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em ple­
nârio 

-Da Comissão de Constituição e Justiça. 
A discussão da matéria foi encerrada em sessão 

ordinária anterior, tendo a votação sido adiada 
por falta de quonun. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa. requerimento que será lido peJo 
Sr. 19 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERJJIIIE1'I 

l'f' 234, DE 1988 

Nos termos do art 350, combinado com a aJí­
nea a do art. 31 O do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da votação do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 62, de 1988, a fim de que Sobre ele seja 
ouvida a Comissão de Constituição e Justiça so­
bre o artigo 91' § 
.?e outras possíveis inconstitucionalidades. 

Sala das Sessões, 13 de Oezembro de 1988. 
-Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Em conseqüência da aprovação do requerimento, 
a matéria sairá da Orc!em do Dia para audiência 
soücitada. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Passa-se, agora. à apreciação do requerimento 
de urgência, lido no Expediente, para o Projeto 
de Lei do Distrito Federal n• 6188. 

Em votação o requerimento de urgência. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per· 

rnanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa·se à aprecia· 

ção da matéria. 

Discussão, em twno único, do Projeto de 
Lei do DF, n9 6/88, de iniciativa do Oover· 
nador do Distrito Federal, que cria no Quadro 
de Pessoal do Distrito Federal a carreira de 
Fmanças e Controle e seus cargos, fixa seu 
vendmentos, e dá outras providências. 

Dependendo de parecer da Comissão do 
Distrito Federal. 

Solicito ao nobre Senador Mauricio Corrêa o 
parecer desse órgão técnico. 

O SR. JIIAUIÚCIO CORRêA (PDT - DF. 
Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores, trata-se de rojeto de 1el de iniciativa do 
Senhor Governador do Distrito FederaJ, nos ter· 
mos do art. 16 do Ato das Disposições Constitu­
dcmais Transitórias, que cria no Quadro de Pes-­
soal do Distrito FederaJ a Carreira de F"manças 
e Controle. 

A Mensagem Governamental explicita que o 
referido projeto encontra·se em conformidade 
com o Decreto-Lei n• 2.346, de 23 de julho de 
1987, que dispõe sobre a matéria, no âmbito da 
Onião, mantendo unifonnidade de tratamento em 
ambas as esferas governamentais, respeitadas, 
entretanto as pecuJiaridades do Distrito F ederaJ. 

A Constituição determina. no capítulo relativo 
à FJSCaJização Contábil, Financeira e Orçamen. 
!ária, na Seção IX, art. 74, que os Poderes Legis­
lativo, Executivo e Judiciário mantenham, de for· 
ma integrada, sistema de controle interno com 
a finalidade de: 

"1- avaliar o cumprimento das metas pre­
vistas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da 
União· 

O-comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados, quanto à eficácia e efidência, da 
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gest o orçamentária. financeira e patrimoniaJ 
nos •rgáos e entidades da administração fe-­
dera bem como da aplicação de recursos 
públ :os por entidades de direito privado; 

m -exercer o controle das operações de 
créd :o, avais e garantias, bem como dos di· 
reito e haveres da União; 

IV -apoiar o controle externo no exercício 
de s a missão institucional. 

§ [9 Os responsáveis pelo controle inter· 
no, c J tomarem conhecimento de qualquer 
irreg daridade ou ilegaJidade dela darão ciên­
cia a 1 Tribuna] de Contas da União, sob pena 
de n ;ponsabilidade solidária. 

§ .»9 Qualquer cidadão, partido político, 
asso iação ou sindicato é parte legítima para, 
na fc ma da lei. denunciar irregu]aridades ou 
ilega dades perante o Tribunal de Contas da 
Unlã 1." 

Já o ar: 75 da Lei fllaior dispõe que as normas 
estabele<: das na Seção IX aplicam·se. no que 
couber. à )tganização, composição e fiScalização 
dos Tribu 1ais de Contas dos Estados e do Distrito 
FederaJ, I em como dos Tribunais e Conselhos 
de Contal dos Municípios. 

A Oniã •• após institucionalizar o Sistema de 
Controle J ttemo. transformou.a, mediante a edi· 
ção do Dt ereto--Lei número 2.346, de 23 de julho 
de 1987, .a Carreira de Finanças e Controle. 

Secunc mdo-a, o Distrito Federal deverá dispor, 
também, le condições institucionais para o fort;a.. 
lecimento do exercício do controle interno no âJ11.. 
bito de su 1 administração, em consonância com 
os preceH •s constitUcionais vigentes. 

As nove ; atribuições estabelecidas na Lei Maior 
estão a o gir recursos humanos altamente espe-­
cializados' em virtude da complexidade e caracte-­
ristica inte 'disciplinar de que se revestem. 

Oproje· )prevê a criação de 130 (cento ebinta) 
cargos de lÍ\fel superior a 390 (trezentos e noven­
ta) de nM médio (AnaJistas de finanças e Corr 
trole e Téc :tico de Finanças e Controle), respecti· 
vamente, r om vistas ao exercício de um controle 
interno mo is eficaz. 

Em raz ,o do exposto, e tendo o projeto de 
lei embasi menta constitucional, somos pela sua 
aprovaçãc com ressalva da seguinte emenda adi· 
tiva: 

lnclua·s !, como art 10, renumerando-se os 
subseqüe1 tes, o seguinte dispositivo: 

"AI·, . 1 O. Os servidores aposentados, cu-­
jos cz .. gos ou empregos tenham sido trans-. 
fonne jos de acordo com esta lei, terão seus 
prove ttos revistos, na mesma proporção e 
na m sma data, para inclusão dos direitos 
e van :rgens concedidas aos servidores em 
atividi ~e." 

O propó :ito dessa emenda é assegurar aos ser· 
vidores de toe trata o projeto, os direitos e vant,a.. 
gens previ tos no art. 40, § 4•, da Carta Magna. 

É o pan cer, Sr. Presidente, para o qual peço 
aprovação 

O SR. P tESIDENTE (Humberto Lucena) -
O parecer é favorável ao projeto, inclusive quanto 
i!1 constitud .nalidade e juridicidade, com a emen· 
da que apn :;enta. 

Passa·se 1 discussão do projeto e da emenda, 
em turno ú1 ico. (Pausa.) 
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Não havendo que peça a palavra, está encer. 
rada a votação. 

Votação do projeto, sem prejuízo da emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Votação da emenda. 
Os Srs. ~nadares que a aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

O SR. PRESIDEI'fll! (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final da matéria, elaborada 
pelo Relator, Senador Mauricio Corrêa, que será 
lida pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação llnaJ do Projeto de Lei do DF 
,. 6, de 1988. 

O Relator apresenta a redação fina] do Projeto 
de Lei do DF n9 6, de 1988, que cria no Quadro 
de Pessoal do Distrito Federal a Carreira Finanças 
e Controle e seus cargos, fixa os seus vencimentos 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Jlllaurido Conà, Relator. 

AI'IEXO AO PARECER 

Redação llnaJ do Projeto de Lei do DF 
rr 6, de 1988, ata no Quadro de Pessoal 
do Dlstrlto Fedenol a Carreira Finanças 
e Controle e seus cargos, lba os .seus 

vencimentos e dá oulnls p.-ovldêndaa, 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1 ç É criada, no Quadro de Pessoal do 

Distrito Federal, a Carreira Fmanças e Controle, 
composta dos cargos de Analista de Finanças 
e Controle, de nível superior, e de Técnico de 
Fmanças e Controle, de nivel médio, constante 
do Anexo I desta lei. 

Parágrafo único. O regulamento Oisporá so­
bre a lotação e o exercício dos funcionários ocu­
pantes dos cargos a que se refere este artigo, 
nos órgãos central e setoriais de controle interno. 

Art. 2'? Os ocupantes de cargos ou empregos 
pertencentes a categorias funcionais do Quadro 
e da Tabela de Pessoal do Distrito Federal e das 
tabelas das entidades da Administração lndireta 
do Distrito Federal, que se encontravam lotados 
ou em exercício nas Coordenações do Sistema 
de Contabilidade e do Sistema de Administração 
Patrimonial e nos Departamentos da Despesa e 
de Auditoria da Secretaria de Finanças. nos Ór­
gãos setoriais ou equivalentes de controle interno 
da Administração Direta do Distrito Federal e de 
suas Autarquias, em 31 de dezembro de 1987, 
e que permaneceram nessas condições até a edj_ 

ção desta lei, são transpostos, por opção, e me­
diante aprovação em processo seletivo, na fonna 
do Anexo J1, para os cargos de A1alista de Finan­
ças e Controle e de Técnico de Finanças e Con­
trole, obedecidos OSC(uantitativos fiXBdos no Ane­
xo I. 

§ 1 ç Os servidores integrantes da Carreira Au­
ditoria do Tesouro do Distrito Federal, criada pelo 
Decreto-Lei n9 2258, de 1985, que optarem na 
forma deste artigo, serão localizados na Carreira 
de que trata esta lei em padrão correspondente 
ao que se encontrarem à época da transposição. 

§ 29 Os servidores localizados em referências 
iguais ou inferiores a NS-1 O e NM-17 serão repost. 

cionados no Padrão IV, Oasse A. dos cargos de 
nivel superior ou médio, respectivamente. 

§ 39 Serão extintos os cargos ou empregos 
ocupados em órgãos da Admínistração do Distrito 
Federal, pelos servidores transpostos na forma 
deste artigo. 

§ 49 A opção de que trata este artigo deverá 
ser manifestada no prazo de 30 (trinta) dias a 
partir da publicação do regulamento desta lei. 

Art. 39 O processo seletivo mencionado no 
art. 2'? terá início no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados do regu]amento desta lei. 

Art. 49 Os vencimentos iniciais dos cargos de 
Analista de Finanças e Controle e de Técnico de 
Finanças e Controle, são os correspondentes, res­
pectivamente, ao da 3• Oasse, Padrão I, índice 
100, e da 3• Oasse, Padrão I, índice 30, da Tabela 
de Escalonamento Vertical, constante do Anexo 
m, do Decreto-Lei n9 2258, de 4 de março de 
1985. 

§ 19 Nenhuma redução de remuneração po­
derá resultar da transposição a que se refere o 
art. 29, assegurando-se a diferença como vanta­
gem pessoa], individualmente nominada. 

§ 2'? Aos ocupantes de cargos a que se refere 
esta lei estendem-se as normas contidas no art. 
& do Decre10-Lei n• 2258, de' 4 de março de 
1985. 

Art. 59 O provimento dos cargos de que trata 
esta lei será feito mediante aprovação em con­
cürso público e dar-se-á no Padrão I, Oasse A. 
de Analista de Finanças e Controle e de Técnico 
de Fmanças e Controle. 

Parágrafo único. O concurso público a que 
se refere este artigo realizar-se-á em duas etapas, 
ambas de caráter eliminatório, compreendendo, 
a primeira, o exame de conhecimentos, mediante 
prova escrita e, a segunda, programa de forma­
ção, avaliação final e classificatória. 

Art. 69 Poderão concorrer aos cargos de que 
trata esta lei: 

1-para Analista de Finanças e Controle, os 
portadores de diploma de curso superior ou habi~ 
litação legal equivalente; e 

ll-para Técni<:o de Finanças e Controle, os 
portadores de certificado de curso de 2'? grau ou 
habilitação legal equivalente. 

Art 7? Os candidatos aprovados na primeira 
fase do concurso e matriculados no programa 
de formação terão direito, a título de ajuda fman­
ceira, a 50% (cinqüenta por cento) do vencimento 
fixado para o padrão inicial do cargo a que estiver 
concorrendo, a partir do início do programa, até 
o dia de sua nomeação ou eliminação do curso. 

§ 19 No caso de o candidato ser servidor da 
Administração Direta e autarquias do Distrito Fe­
deral, ser-lhe-á facuhado optar pela percepção 
do vencimento e das vantagens do cargo ou em­
prego efetivo, mantida a fdiação previdenciária~ 
correndo as despesas correspondentes pelo Dis­
trito Federal 

§ 2'? O candidato que não lograr aprovação 
na segunda etapa será reconduzido ao cargo ou 
empiego efetivo de que tenha se afastado. 

Art. & Os cargos não preenchidos na forma 
do art. ~ destlnar·se-ão a concurso público para 
provimento nas condições estabelecidas no artigo 
59, desta lei. 

Art. 9'? Os servidores a que se refere o art. 
2'i' e que, na data da inscrição do processo seletivo, 
comprovarem grau de escolaridade de nivel supe­
rior, poderão optar pelo aproveitamento no cargo 
de Analista de Finanças e Controle, aasse A. Pa­
drão IV. 

Art. 1 O. Os servidores aposentados, cujos 
cargos ou empregos tenham sido transformados 
de acordo com estale~ terão seus proventos revis-o 
tos, na mesma proporção e na mesma data. para 
inclusão dos direitos e vantagens concedidos aos 
servidores em atividade. 

Art. 11. É o Chefe do Poder Executivo do Dis­
trito Federal autorizado a baixar os atos neces­
sários à regulamentação desta lei. 

Art. 12. Os recursos para fazer face à efetiva­
ção das medidas de que trata esta lei, correrão 
à conta do orçamento próprio do Distrito Federal. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

fLN_~_._I 

Art. l9 da Lei nQ de de de-1 938 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é considerada 
definitivamente adotada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à sanção do Sr. Governador do 
Distrito federal. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Passa-se, agora, à apreciação do requerimento 
de urgência, lido no Expediente, para o Projeto 
de Lei do DF n• 7, de 1988. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria. 

"Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do DF n9 7, de 88, de iniciativa do Gover­
nador do Distrito Federal, que cria no Quadro 
de Pessoal do Distrito F ederêd a carreira Or-

1---
_____ __;!_. 
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çamento e seus cargos, fixa os vencimentos, 
e dá outras providências. 

Dependendo de parecer da Comissão do 
Distrito Federa]." 

Solicito ao nobre Senador Mauricio Corrêa o 
parecer desse órgão ténico. 

O SR. MAURICIO CORRêA (PDT - DF. 
Para proferir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, o Senhor Governador do Distrito Fe­
deral, em obediência ao preceituado pelo artigo 
16, § 19, do Aro das Disposições Constitucionais 
Transitórias, enviou à apreciação do Senado Fe­
deral o Projeto de Lei do DF n9 7, de 1988, que 
"cria no Quadro de Pessoal do Distrito Federal 
a Carreira Orçamento e seus cargos, fixa os seus 
vencimentos e dá outras providências". 

2. Conforme enfa~ o Sr. GoverTiador, na 
mensagem que encaminhou o projeto de lei, "a 
criação da nova Carreira justifica-se objetivamente 
pela movimentação dos enormes recursos fman­
ceiros, operada nas 45 Unidades Orçamentárias 
do Governo do Distrito Federa], e a necessidade 
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de se1 especializado pessoal qualificado institu­
cional, técnica e salarialmente para a sustentação 
do esfc rço governamental do poder público local 
na forr 1ulação de objetivos, na aJocação de recur­
sos, it ;:lusive institucionais, e no controle das 
ações la administração a fim de que sejam maxi­
rnizadc s seus resultados em benefício da comu­
nidadE ', 

3. ~ >r outro lado, é oportuno lembrar que o 
projete: de lei, em exame, guarda conformidade 
com c Decreto-Lei n9 2.347, de 23 de julho de 
1987,c ue trata de matéria idêntica na esfera fede­
ral, o q Le, além de manter a tradição de se propor­
cionar quando possível, tratamento uniforme na 
condu· ão de problemas similares, reafuma a ne­
cessid; de e a oportunidade das medidas propos­
tas, pc ·quanto, segundo afinnam os signatários 
da E>q: :osição de Motivos n• 315-A. de 23 de julho 
de 191 7, relativa ao mencionado decreto-lei, "é 
nece~ iria que se proporcione segurança e esti­
mulo é :>S servidores pertencentes ao sistema or­
çamen ária federal, criando-se uma carreira fun­
cional, :om possibilidade de ascensão e melhoria 
a todo! os profissionais, sejam técnicos ou funcio­
nários : 1dministrativos". 

4. [ idas essas razões, propõe-se a aprovação 
do proj :to de lei em estudo, ressalvada a ~uinte 
emend 1 aditiva: • 

lncll, i-se, como art. 10, renumerando-se os 
subsec ientes, o seguinte dispositivo: 

'Art. 1 O. Os servidores aposentados, cu· 
jo: cargos ou empregos tenham sido trans­
for nados de acordo com esta lei, terão seus 
pr. •ventos revistos, na mesma proporção e 
na mesma data, para inclusão dos direitos 
e' mtagens aos servidores em atividade." 

O p1 >p6sito dessa emenda é o de assegurar 
aos ser, idores de que trata este projeto, os direitos 
e vantf Jens previstos no art. 40, § 49, da Carta 
Magna. 

E o 1 arecer, Sr. Presidente. 

O Si' t. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre 1 mesa, emenda que será lida pelo Sr . 
19 Secr tário . 

~ lida a seguinte 

EMEI'JDA 1'1• 1 
(Substitutiva, de plenário) 

[)Projeto de Lei do DF n~ 7, de 1988 

Dê-se :~o caput do art. ~ a redação seguinte: 

· '\rt. 29 Os ocupantes de cargos perten­
cei tes a categorias funcionais do Quadro e 
da "abela de Pessoal do Distrito Federal que 
se :ncontravam lotados e ou em exercício 
na )ecretaria do Governo, desempenhando 
ath dades relacionadas com Orçamento e 
Pia tejamento, inclusive institucional, e nos 
órg ias setoriais ou equivalentes da Adminis­
~ iio Direta e de suas Autarquias, em 31 
de lezembro de 1987, e que pennaneceram 
nef ;as condições até a ediçáo desta lei, são 
trm, spostos por opção e mediante aprovação 
em processo seletivo, na forma do Anexo 
fi, 1= :tra os cargos de Analista de Orçamento 
e 1 ~cnico de Orçamento, obedecidos os 
qw 1titativos fixados no Anexo l" 
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Justificação 

A matéria se acha submetida a regime de ur­
gência e por isso mesmo, já que envolve aspecto 
técnico, deve ser apreciada pelo Senado com todo 
cuidado. 

A presente emenda faz desaparecer a inconsti­
tucionaJidade de que padece o dispositivo que 
busca substituir. Com efeito, o art. 2~ da propo­
sição, ao permitir, pelo simples mecanismo da 
transposição, a investidura, de ocupantes de em­
pregos na Administração Indireta, em cargos pú­
blicos, choca-se frontalmente com a exigência 
do concurso público. Este não é apenas nonna 
moralizadora, mas, sobretudo, requisito da Lei 
Maior. 

Por outro lado, o dispositivo do projeto encerra 
impropriedade, quando se refere a servidores "lo­
tados ou em exercício nas Coordenações do Sis­
tema de Orçamento e do Sistema de Planeja­
mento". Ora, de acordo com o Decreto n9 2.996, 
de 19 de setembro de 1985, as lotações de pessoa] 
no GDF são feitas por Unidades Orçamentárias 
e as Coordenações não o são. 

Há pouco, bem pouco tempo, o legislador 
constituinte se bateu pela melhoria dos serviços 
públicos, buscando alicerçá-la na elevação de ní­
vel dos servidores, na seleção e na especiaJização 
de pessoal. Aí a questão. Corno chegar a essa 
meta sem abandonar o clientelismo injusto e re­
trógrado? Só o mérito, fundado na competência 
e na dedicação, pode valer numa democracia. 

Ressalto que a emenda ora apresentada não 
implica em qualquer aumento de despesa. Sua 
finalidade é assegurar mais eficiência aos serviços 
administrativos da nossa Capital. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- JamD Haddad. 

O SR. PRESIDErfiE (Humberto Lucena) -
Solicito ao nobre Relator, Senador Maurício Cor­
rêa, o parecer sobre a emenda. 

O SR. MAWÚCIO CORRêA (PDT - DF. 
Para proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, a Emenda do nobre Senador Jamil Had­
dad, modificativa do art. 2ç do projeto, incorre 
num equívoco quanto à nomenclatura técnico­
administrativa, ao referir-se a cargos pertencentes 
a categorias funcionais do Quadro e da Tabela 
de Pessoal, eis que ocupantes de cargos são os 
funcionários pertencentes aos Quadros de Pes­
soa). enquanto que as Tabelas são próprias aos 
servidores ocupantes de empregos. 

Todavia, seu propósito precípuo foi o de escoi­
rnar do texto original o vício de inconstituciona­
lidade, no seu entender caracterizado no aprovei­
tamento, mediante transposição para os cargos 
em criação, de ocupantes de empregos. Para tan­
to, excluiu os servidores das Tabelas das entida­
des da Administração Indireta, talvez partindo do 
pressuposto de que existem servidores concur­
sados, ocupantes de empregos. 

Contudo, assim corno na Administração Direta 
e nas Autarquias, nada impede que na Adminis­
tração Indireta existam servidores ocupantes de 
empregos rnectiante concurso público. 

A Constituição Federal dispõe em seu art. 37, 
inciso U, que "a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em con­
curso público de provas ou de provas e tituJos, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comis-

são declarado em lei de livre nomeação e exone­
ração". 

Ora, a clientela a que se refere o art. 29 do 
projeto não abrange os nomeados para cargos 
em comissão, mas apenas aqueles já investidos 
em cargos de carreira ou empregos públicos, não 
ocorrendo, na hipótese, nova investidura, mas sim 
o aproveitamento de servidores públicos pela via 
da transposição. 

Sendo assim, no meu entender não ocorre a 
apontada inconstitucionalidade. 

Sobre a proposta de estender a clientela a ser 
transposta como sendo todos os servidores lota­
dos na Secretaria do Governo, argumenta o nobre 
Senador ocorrer impropriedade no que se refere 
a servidores "lotados ou em exercício nas-Coorde­
nações do Sistema de Orçamento e do Sistema 
de Planejamento", pois as lotações seriam feitas 
por Unidades Orçamentárias. 

Neste aspecto, convém salientar que delibera­
damente o projeto não tratou de lotação por Uni­
dade Orçamentária preferindo adotar critério sis­
têmico de orçamento, que abrange inclusive 
aqueles em exercício naquelas Coordenadorias, 
com intento de atender à necessidade de valorizar 
apenas aqueles que lidam com Orçamento e Pla­
nejamento nas Coordenações do Sistema de Or­
çamento e do Sistema de Planejamento da Secre­
taria do Governo, uma vez que são estes os profis­
sionais que detêm uma maior carga de responsa­
bilidade, a de quem são exigidos um maior grau 
de qualificação e especialização na área. 

Sob o ponto de vista de contemplar com os 
efeitos desta lei apenas os que desempenham 
atividades relacionadas com Orçamento e Plane­
jamento, entendo ser quase impossível discernir 
no âmbito do serviço público, com a precisão 
desejada, quais o que desempenham atividades 
tipicamente técnicas, no sentido de especialização 
relacionadas com Orçamento e Planejamento. 

Por estas razões é que opino pela rejeição da 
emenda. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESJDErfiE (Humberto Lucena) -
O parecer é favorável ao projeto, inclusive quanto 
à constitucionalidade e juricticidade, com emenda 
que oferece, e contrário à emenda apresentada, 
nos termos do § 29 do art 79 da Resolução n9 
157. de !988. 

Em discussão o projeto e as emendas. 

O Sr. Roberto Campos- Sr. Presidente, pe­
ço a palavra. 

O SR. PRESIDEN1E (Humberto Lucena)­
Tem a palavra o nobre Senador Roberto Campos. 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS - MT. 
Para esclarecimento. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, apenas para pedir ao Relator um 
esclarecimento. 

Qual é a definição precisa da expressão "pro­
cesso seletivo"? Seria isto concurso interno? E 
qual a relação entre o processo seletivo a que 
se refere o art. 2ç, e o dispositivo do art. 5'l, que 
prevê "concurso público"? 

O SR. MAWÚCJO CORRêA (PDT - DF. 
Sem revisão do orador.)- Nobre Senador Ro­
berto Campos, explico a V. Exf 

Esse processo seletivo evidentemente é o con­
curso que será feito entre eles, quer dizer, daque­
les funcionários. daquela clientela, para esta trans-
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posição: concurso interno. Quando a lei fala em 
concurso - a Constituição determina que seja 
por concurso -, entendemos que o art. 17 -
parece-nos - determina a investidura - estes 
já são funcionários:-

Há alguns funcionário que não são concursa­
dos, mas são efetivos, porque estão no Governo 
do Distrito Federal, muitos há 25 anos, muitos 
deles efetivados por forÇa da Lei n9 442, outros 
efetivados por força da Constituição de 1967, e 
alguns por força da Constituição de 1988. 

De sorte que, se discriminéssemos esses fun­
cionários, para que não tivessem essa transpo­
sição, eles seriam injustiçados, porque, embora 
não concursados, são efetivados. 

A minha ·opinião é no sentido de que eles te­
nham também o ctireito de entrar nessa transpo­
sição, sob pena de sacrificarmos funcionário de 
vinte, vinte cinco anos, s6 pelo fato de não terem 
sido concursados. Contudo, trata-se de especia­
listas que deram o seu suor e o seu trabalho 
nessas especialidades de Orçamento. (Manifes­
tação das galerias. Palmas.) 

O SR. PRESIDErfJE (Humberto Lucena) -
Em votação o projeto, sem prejuizo da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per-
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação a emenda do relator. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Em votação a emenda apresentada na comis­

são. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitada. 

O SR. PRESIDErfiE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação fina] da matéria que será 
lida pelo Sr. }9 Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n9 7, de 1988. 

O relator apresenta a redação final do Projeto 
de Lei do DF n9 7, de 1988, que cria no Quadro 
de Pessoal do Distrito Federal a Carreira Orça­
mento e seus cargos, fixa os seus vencimentos, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1988. 
- Ma.urído CorTêa, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação llnal do Projeto de Lei do DF 
n9 7, de 1988, que cria no Quadro de 
Pessoal do Distrito Federal a Carreira 
Orçamento e seus seus cargos, fixa os 
seus vencimentos, e dá outras providên­
cias. 

O Senado Federal decreta: 
Art. )9 - É criado, no Quadro de Pessoal do 

Distrito Federal, a Carreira Orçamento, composta 
dos cargos de Analista de Orçamento, de nível 
superior, e de Técnico de Orçamento, de nível 
médio, constante do Anexo I desta lei. 

Parágrafo único. O regulamento disporá so­
bre a lotação e o exercício dos funcionários ocu­
pantes dos cargos a que se refere este artigo, 
nos órgãos central e setoriais de orçamento. 
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Art. 29 Os ocupantes de cargos ou empregos 
pertencentes a categorias funcionais do Quadro 
e da Tabela de Pessoal do Distrito Federal e das 
tabelas das entidades da administração indireta 
do Distrito Federal, que se encontravam lotados 
ou em exerdcio nas Coordenações do Sistema 
de Orçamento e do Sistema de Planejamento da 
Secretaria do Governo, nos órgãos setoriais ou 
equivalentes de orçamento da administração dire­
ta do Distrito Federal e de suas autarquias, em 
31 de dezembro de 1987, e que permaneceram 
nessas condições até a edição desta lei, são trans­
postos, por opção, e mediante aprovação em pro­
cesso seletiVo, na forma do Anexo 11, para os car­
gos de Analista de Orçamento e de Técnico de 
Orçamento, obedecidos os quantitativos fixados 
no Anexo I. 

§ 19 Os servidores localizados em referên-
cias iguais ou inferiores a NS-1 O e NM-17 serão 
reposicionados no Padrão lV, Classe A. dos cargos 
de nível superior ou médio, respectivamente. 

§ ~ Serão extintos os cargos ou empregos 
ocupados em órgãos da administração do Dístrito 
Federal, pelos servidores transpostos na forma 
deste artigo. 

Art. 39 O processo seletivo mencionado no 
art. 29 terá início no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados do regulamento desta lei. 

Art. 49 Os vencimentos iniciais dos cargos de 
Analista de Orçamento e de Técnico de Orça­
mento são os correspondentes ao da 3~ aasse, 
Padrão I, índice 100 e 3~ Classe, Padrão I, índice 
30, da Tabela de Escalonamento Vertical, cons­
tante do Anexo 111 do Decreto-Lei n9 2.258, de 
4 de março de 1985, respectivamente. 

§ 19 Nenhuma redução de remuneração po­
derá resultar da transposição a que se refere o 
art. 29, assegurando-se a diferença como vanta­
gem pessoal, individuaJmente nominada. 

§ ~ Aos ocupantes de cargos a que se refere 
esta lei estendem-se as normas contidas no art. 
69, do Decreto-Lei n94-J.258, de 4 de março de 
1985. 

Art. 59 O provimento dos cargos de que trata 
esta lei será feito mediante aprovação em con­
curso público e dar-se-á no Padrão I, Classe A. 
de AnaJiSta de Orçamento e de Técnico de Orça­
mento. 

Parágrafo único. O concurso público a que se 
refere este artigo realizar-se-á em duas etapas, 
ambas de caráter eliminatório, compreendendo, 
a primeira, o exame de conhecimentos mediante 
prova escrita e, a segunda, programa de forma­
ção, com avaJiação final e classificatória. 

Art. 69 Poderão concorrer aos cargos de que 
trata esta Lei: 
1-para Analista de Orçamento, os portadores 

de diploma de curso superior ou habilitação legal 
equivalente; 

U- para Técnico de Orçamento, os portadores 
de certificado de curso de 29 grau ou habilitação 
legal equivalente. 

Art. 79 Os candidatos aprovados na primeira 
fase do concurso e matriculados no programa 
de formação terão direito, a títu1o de ajuda fman­
ceira, a 50% (cinqüenta por cento) do vencimento 
ftxado para o padrão inicial do cargo a que estiver 
concorrendo, a partir do início do programa, até 
o dia de sua nomeação O\J eliminação do curso. 

§ 19 No caso de o candidato ser servidor da 
administração do Distrito Federal, ser-lhe-á facul-

tado optar pela percepção do vencimento e das 
vantagens do cargo ou emprego efetivo, mantida 
a ftliação previdenciária, correndo as despesas 
correspondentes pelo Distrito Federal. 

§ ~ O candidato que não lograr aprovação 
na segunda etapa será reconduzido ao cargo ou 
emprego efetivo de que tenha se afastado. 

Art. &' Os cargos não preenchidos na forma 
do art. 29 destinar-se-ão a concurso público para 
provimento nas condições estabelecidas no art. 
59 desta lei. 

Art. 91' Os servidores a que se refere o art. 
2ç e que, na data da inscrição do processo seletivo, 
comprovarem grau de escolaridade de nível supe­
rior, poderão optar pelo aproveitamento no cargo 
de Analista de Orçamento, Oasse A, Padrão lV. 

AI . 1 O. Os servidores aposentados, cujos 
carg ·S ou empregos tenham sido transformados 
de ac Jrdo com esta lei, terão seus proventos revis­
tos, 1 a mesma proporção e na mesma data, para 
indu oão dos direitos e vantagens aos servidores 
em é ividade. 

AI 11. É o Chefe do Poder Executivo do Dis­
trito ::-ederal autorizado a baixar os atos neces­
sário : à regulamentação desta lei. 

AI 12. Os recursos para fazer face à efetiva­
ção las medidas de que trata esta lei correrão 
à co1 ta do orçamento próprio do Distrito Federal. 

AI 13. Esta lei entra em vigor na data de 
sua 1 ublicação. 

AI 14. Revogam-se as disposições em con­
tráric 

ANEXO I 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada corno 
definitivamente adotada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à sanção do Governador do Ois· 
trito Federal. (Manifestação das galerias. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE {Humberto Lucena) -
Tem a palavra o nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR- MACIRO BEI'IEVIDES ( PMDB - CE. 
Pronuncia o seguinte discurso)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a exemplo do que ocorre anual­
mente, reúne-se, hoje, para'a sua confraternização 
natalina, o Clube dos Diretores Lojistas de Forta­
leza, prestigiosa entidade que congrega figuras 
representativas do empresariado cearense. 

Tendo a presidi-la o Dr. Jeovah Alves Damas­
ceno, aquela instituição vem assumindo uma po­
sição de liderança na defesa dos interesses da 
categoria do Estado e da região nordestina, fazen­
do chegar às autoridades, em todos os níveis, 
as reivindicações do comércio brasileiro, para cuja 
concretização conta com o apoio dos Parlamen­
tares, do Governador Tasso Jereissati e de outros 
importantes segmentos de nossa sociedade civil. 

O evento desta noite ensejará, também, a entre­
gado troféu "Lojista do Ano", conferido a Raimun­
do de Araújo Cabral, que se impôs à admiração 
e ao respeito ·de seus pares por uma atuação 
sempre dinâmica e correta à frente da concei­
tuada empresa Acal, com longa tradição no ramo 
de ferragens. 

Nascido na região do Cariri, Raimundo Alves 
Cabral radicou-se em Fortaleza, ampliando, gra­
dualmente, as suas atividades e se transformando 
em destacada figura dos nossos círculos sócio­
comerciais. 

Anteriormente, foram agraciados com idêntica 
!áurea, os Srs. Aloísio Ximenes, Valman Miranda, 
Clovis RoJim, Antonio Romcy, Assis Vieira Filho, 
Guilhenne lilienfeld, Abraão Otoch, Luís Camelo 
Ribeiro, Petrônio Andrade e Pio Rodrigues Neto 
- todos com marcante realce no setor a que 
se dedicaram, projetando-se como autênticos pa­
ladinos do progresso e desenvolvimento do País. 

Se não fora a pauta dos trabalhos do Senado 
Federal, incluindo matérias de inquestionável rele­
vância, far-me-ia presente ao magno aconteci­
mento, levando a Jeovah Damasceno e aos de­
mais dirigentes do CDL a reiteração de minha 
solidariedade pessoa] ao excelente trabalho que 
empreendem, dentro dos nobres objetivos do mo­
vimento lojista brasileiro. 

Por igual motivo, certamente os Senadores 
Afonso Sancho e Cid Carvalho estarão ausentes 
daquela comemoração, daí por que entendi de 
meu dever registrá-la desta tribuna, levando a to­
dos os seus participantes a minha palavra de estí­
mulo ao trabalho profícuo que levam a efeito em 
favor da comunidade alencarina. 

Da mesma maneira, cumprimendo o laureado 
de 1988 - Raimundo de Araújo Cabral - pela 
justa escolha com que foi privilegiado, convicto 
de que a sua trajetória continuará a ser assjnaJada 
por um esforço perm-anente em prol dos interes­
ses maiores do povo cearense. 

Era o registro que tinha a fazer, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENI'E (Humberto Lucena) -
Tem a pa]avra o nobre Senador Gonzaga Jaime. 

O SR. GONZAGA JAIME (PMDB - GO. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, este momento, no quaJ nos con­
gratulamos com a perspectiva de um novo e pro­
missor ordenamento do setor saúde de nosso 
País, é também o momento de agravamento da 
crise em que ele se debate. Situação que é espe­
cialmente grave para iniciativa privada no setor, 
a tal ponto que a Federação Nacional dos Estabe­
lecímentos de Serviços de Saúde prevê a falência 
da rede privada, se medidas imediatas não forem 
tomadas. 

Em nosso País, cerca de 25% dos serviços bási­
cos de saúde, mais de 80% dos estabelecimentos 
hospitaJares e 75% dos leitos hospitalares são 
mantidos e operados pela iniciativa privada. 

Os sistemas de saúde considerados mais avan­
çados e eficientes- o britânico e o dinamaKJ:uês 
entre eles -obtêm sua eficácia basicamente em 
decorrência das boas relações e da coordenação 
entre as ações governamentais e privadas na pres­
tação de serviços de saúde, em especial quanto 
à assistência médica. 

A experiência destes e outros países - com 
sistemas de saúde assim operados já há alguns 
anos- vem mostrando que, mais do que formas 
de financíamento e controle, o que determina a 
eficiência e dá impacto epidemiológico às ações 
do sistema são fatores de ordem organizacional, 
política e cuJturaJ. 

Fica evidente que, sem um minimo de planeja­
mento e coordenação, é muito dificil que as ações 
do setor tenham impacto epidemiológico e aten­
dam às necessidades de saúde da população, 
sendo muito provável a existência de áreas a des­
coberto, limitações ao acesso e custosas duplica­
ções de esforços e recursos. 

A ausência de planejamento e coordenação go­
vernamental, em que pese permitir a existência 
de vários provedores de serviços competindo -
e assim estimulados para a inovação e a eficiência 
-, pode levar a situações como a em que se 
encontra o sistema americano. Privatizado em sua 
quase totalidade e onde a ação governamental 
é meramente reguladora e normalizadora, este 
sistema é criticado como superespecializado, ca­
ro, não-preventivo, mal coordenado e sem acessi­
bilidade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Brasil vive um 
momento histórico decisivo após a promulgação 
da nova Constituição. Pela primeira vez, um texto 
constitucional contempla a saúde como tema. Na 
nova Constituição um capítulo é dedicado à saú­
de, reconhecida como direito de todos e dever 
do Estado. Segundo o texto constitucional, as 
ações e serviçoS de saúde são considerados de 
relevância pública e passam a integrar "uma rede 
regionalizada e hierarquizada", constituindo um 
sistema único. A assistência à saúde é livre à inicia­
tiva privada. 

A organízação do Sistema Único de Saúde, pre­
visto na Lei Magna, e a definição de suas compe­
tências e atribuições são esperados com ansie­
dade por todos que labutam no setor. Até lá, no 
entanto, faz-se necessário e urgente a redifinição 
de algumas relações entre os prestadores públi­
cos e privados de serviços de saúde. Hoje, no 
Brasil, os serviços públicos vêm se (;aracterizando 
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pela má qualidade e ineficiência e as relações 
entre governo e setor privado estão levando este 
último à faJência. 

O País não pode prescindir da iniciativa privada 
no setor, nem o sistema pode operar eficiente­
mente sem os serviços privados de saúde -espe­
ciaJmente os de assistência médica. 

Entre 80 e 85% das internações que ocorrem 
no País, atualmente, se fazem num hospital parti­
cular e pelo menos 50% da assistência médica 
ambulatorial é prestada na rede privada de estabe­
lecimento de saúde. Em média, são feitas cerca 
de 950 mil internações de segurados da Previ­
dência Social na rede privada, contratada ou con­
veniada, por mês. No último mês (setembro), em 
que os serviços prestados pelos próprios federais 
foram reduzidos pela greve dos funcionários, as 
internações feitas em rede particular foram a mais 
de 1 milhãO e 200 mil! 

No último dia 1 O, quatro mil hospitais particu­
lares em todo o País suspenderam o atendimento 
de segurados da Previdência Social por 24 horas, 
em protesto contra o atraso no pagamento das 
contas da rede privada de serviços e o não-rea­
juste de diárias hospitalares, pagas atualmente 
pelo MPAS. Esses hospitais pararam por absoluta 
impossibilidade material de operar. 

O nível remuneratório das diárias hospitalares 
foi estabelecido em 1985, quando uma diária cor­
respondia a 1,16 OTN. Esta diária deveria cobrir 
custos como hotelaria, refeições, enfermagem, 
médicos plantonistas e medicamentos, entre ou­
tros. Hoje, o valor da diária paga aos hospitais 
conveniados e contratados pela Previdência So­
cial é de 1 mil e 560 cruzados, correspondentes 
a 0,65 OTN; um valor que não cobre siquer os 
gastos de hotelaria. 

Além dos vaJores aviltados, os seiViços presta­
dos são pagos com atrasos de até 3 meses da 
data de sua prestação, sem correção. Com os 
rúveis atuais de inflação, pode-se perceber que 
a situação é insustentável. 

E isto não é tudo, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: a nova Constituição determina aumento de 
encargos trabalhistas e tributários que oneram 
a folha de pagamento das empresas médicas em 
mais de 30%, agravando ainda mais a situação 
do empresariado privado de saúde. 

A insuficiência de recursos tem sido o argu­
mento para os baixos valores da remuneração 
dos serviços contratados pela Previdência e a 
complexidade da sistemática de pagamento, cuja 
cadeia de procedimentos envolve vários órgãos 
e para a qual não existem alternativas - sendo, 
nos últimos meses, freqüentemente paralisada 
por greves de servidores e bancários-, o motivo 
alegado para os atrasos. De qualquer forma, os 
prestadores de serviços estão sendo pena1izados 
e, literalmente, estão subsidiando a Previdência 
Social. 

A situação décorrente - e que nos últimos 
dias chegou a seu ponto máximo de agravamento 
- representou um importante impacto sobre o 
capital de giro das empresas médicas, que não 
apenas tiveram de tomar empréstimos na rede 
bancária para honrar seus compromissos - in­
dusive com o lAPAS!- como, em muitos casos, 
se viram na impossibilidade material de funcionar, 
por faJta de fornecedores e de poder de compra. 
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Em declarações recentes, o próprio Ministro 
da Fazenda reconheceu a justeza da indexação 
dos valores de remuneração de serviços contra­
tados ou conveniados pelo Governo. 

Vemos com grande esperança a implantação 
do futuro Sistema Único de Saúde, conforme pre­
vê a Constituição. Vemos com esperança o esta­
belecimento de relações produtivas e respeitosas 
entre os setores público e privado, no novo siste­
ma. Um sistema cujo funcionamento e eficácia 
só serão alcançados se for considerado o tripé 
sobre o qual ele se assenta, formado pelas redes 
públicas, filantrópica e privada lucrativa de servi­
ços de saúde O mesmo cuidado e uma destina­
ção eqüitativa de recursos para todos os três sub­
setores são condições indispen$-áveis para seu 
equilíbrio. 

A crítica feita ao setor privado de saúde, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, fundamentada no seu 
interesse pelo lucro, precisa ser repensada frente 
aos fatos: a medicina que hoje se pratica no País 
é onerosa, vivendo o setor uma verdadeira revolu­
ção tecnológica. A manutenção dos níveis de 
competência técnica e a própria manutenção do 
setor mostram a necessidade constante de mo­
dernização e de renovação de equipamentos e 
reequipamento. Enquanto os setores estatal e fi­
lantrópico contam com recursos públicos para 
isto, o setor lucrativo necessita reproduzir seu ca­
pital através do lucro, como forma de manter-se 
tecnologicamente atualizado. . 

Mé a implantação do Sistema Unico de Saúde, 
no entanto, é urgente que sejam redefinidas e 
postas em prática algumas das relações hoje exis­
tentes entre as setores público e privado de presta­
ção de serviços de saúde, e que a situação atual­
mente vivida pelo úJtimo seja revertida no menor 
prazo de tempo possível, através de: 

-participação do setor privado de serviços de 
saúde nos colegiados de gestão do sistema, tanto 
a nível federal como estadual e municipal; 

-restabelecimento do valor de 1985 das diá­
rias hospitalares pagas pelo MPAS, com sua inde­
xação pela OTN; 

-revisão da minuta de contrato-padrão de 
contratação de seiViço pelo lnamps; 

-desenvolvimento de opções alternativas na 
cadeia de pagamento pela burocracia federal, per­
mitindo maior flexibilidade ao processo frente a 
intercorrências. 

Esta situação é insustentável e fatalmente con­
tribuirá para o agravamento das condições de 
saúde do povo brasileiro. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
beml) 

O SR. PRESIDErfTE (Humberto Lucena) -
Tem a palavra o nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. ,Senadores, a ausência de entrosamento en­
tre, de um .lado, os planejadores e executadores 
d~ refÕJ'fQa agrária e, de outro, os destinatários 
dos·- programas de assentamento, demonstra a 
prepotência e isensibilidade dos primeiros e é 
uma das principais causas do fracasso de muitos 
investimentos realizados nesse setor. 

Qual:quer programa que vise promover o de­
senvolvimento e bem-estar de uma comunidade 
não terá sucesso, obviamente, se não consultar 
os interesses da própria comunidade, se esta não 

for ouvida, se não houver diálogo e boa vontade 
de parte a parte. 

Infelizmente, a extinção do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (lncra) e a cria­
ção do Ministério da Reforma e do Desenvolvi­
mento Agrário (M.irad) não aceleraram o processo 
de reforma agrária no País. Esperava-se, então, 
que houvesse planejamento a nível nacional, em 
coordenação com os demais ministérios, de mo­
do a possibilitar a execução dos programas de 
reforma agrária com eficiência e objetividtlde, me­
diante a implantação da infra-estrutura, o treina­
mento dos colonos pelos órgãos competentes 
e, inclusive, a adoção de uma política de preços 
e de crédito que assegurasse a consolidação do 
empreendimento. 

No entanto, frustraram-se as nossas expecta­
tivas. O movimento dos trabalhadores rurais sem 
terra já manifestou a sua decepção ante o assenta­
mento de apenas 12 mil famílias em 1987, quan­
do o I Plano Nacional de Reforma Agrária previa 
o assentamento de 300 mil fammas (in Folha de 
S. Paulo, 24-12-87). 

Os jornais também noticiaram que, ern 1987, 
um grande número de pequenos proprietários, 
já instalados e em franca produção, foram obriga­
dos a vender suas terras a fim de pagar a9 dívidas 
que haviam contraído para custear a produção. 
Tudo isso demostra as deficiência ou mesmo a 
falta de uma política de preços e de crédito por 
parte dos órgãos governamentais. Se existe um 
ministério para promover a reforma agrária, como 
se explica que o Governo deixe ao desamparo 
pequenos agricultores, que, para pagar dívidas 
de custeio, vendem suas terras e migram para 
a cidade? 

Considerando a crise econômico-financeira 
que o País atravessa há longo tempo, os parcos 
recursos do Governo devem ser canalizados para 
financiar o pequeno produtor; os grandes e mé­
dios devem compreender essa prioridade e rein­
vestir os seus próprios recursos. 

Embora cada pais recorra a meios diferentes 
para realizar a reforma agrária, tendo em vista 
suas próprias peculiaridades, os resultados têm 
sido sempre benéficos, assinalando-se a dinami­
zação da economia, a absorção da mão-de-obra 
ociosa e a criação de novos mercados. 

O Ministério da Reforma e do DesenvoMmento 
Agrário (Mirad), criado há cerca de três anos, já 
poderia ter dado nove impulso ao processo de 
reforma agrária, eliminando os conflitos pela pos­
se da terra e oferecendo assistência técnica aos 
núcleos de assentamento. O objetivo é o homem 
sem terra, marginaliZado, inJustiçado, que deve 
ser respeitado e integrado à comunidade nacio­
nal. O programa existe por causa dele, para repa­
rar uma injustiça social e, por isso, ele deve ser 
ouvido, orientado e atendido em suas necessi­
dades. 

Mas o que se vê, muitas vezes, com raras exe­
ções, é a ação irresponsável de servidores prepo­
tentes, que ignoram inteiramente a sua função 
elementar, simples, digna e cristã: a de servir, tra­
balhando em uma obra que deveria ser grandiosa 
e magnífica e da qual poderiam orgulhar-se de 
participar. 

A morosidade e a desídia com que se processa 
a reforma agrária no Brasil podem ser eJ(empli­
ficadas com a desapropriação da Fazenda São 
José da Boa Morte, de 4.000 ha, no Município 
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de Cach< eiras de Macacu, no Estado do Rio de 
Janeiro. 

Relata· 10s um amigo que a gleba foi desapro­
priada, p ·la primeira vez, em janeiro de 1964, 
mas que; mudança de regime impediu que fosse 
feito o as: entamento dos colonos. Mesmo assim, 
o lncra n ilizou obras de infra-estrutura na área. 
Em 1975 o latifúndio foi devoMdo a um pretenso 
proprietár o, mas cinco outros pretendentes dis­
putaram-! o na Justiça. Em dezembro de 1979 
e janeiro 1 e 1980 a fazenda abandonada foi ocu­
pada por 50 lavradores sem terra, 89 dos quais 
e o vigári ) foram presos pela Polícia Militar no 
dia 30 da ruele mês, como "invasores e subver­
sivos", e h >erados a ~guir. 

A Conft rência Nacional dos Bispos do Brasil 
(CNBB), a Comissão Pastoral da Terra, sindicatos 
e, indusiv. , alguns políticos passaram a exigir do 
PresidentE Figueiredo a desapropriação da fazen­
da. S. ~ decretou a desapropriação em 21 de 
janeiro de 1981, mas as obras de infra-estrutura 
em São J •sé da Boa Morte só começaram em 
maio de J ~82. Nessa ocasião, um assessor do 
ministro d 1 Agricultura e diretor do Pró-Várzeas, 
de sobren me Maciel, chamou o vigário de Ca­
choeiras d ! Macacu ao seu gabinete, no Rio de 
Janeiro, pé ·a lhe pedir apoio ao projeto hortigran­
jei.ro que l retendia implantar naquela área, que 
seria transl >rmada num "cinturão verde do Gran­
de Rio". Ac uele técnico dispensou qualquer con­
sulta aos l1vradores, alegando que "o lavradO!' 
não entedE nada". A empreiteira Andrade Gutier­
rez foi resp >nsável pelas obras de infra-estrutura, 
e o próprit Ministro da Agricultura, então o Sr. 
Amaury St bile, em 5 de novembro 1982, entre-­
gou os pri neiros títulos provisórios a 17 lavra­
dores sem ·erra. No entanto, as obras de infra-es­
trutura nãc foram integralmente realizadas, pois 
perderam-! e terras férteis, não foram feitos os 
trabalhos d · drenagem numa região sujeita a fre­
qüentes inL tdaçóes e sequer foi instalada energia 
elétrica. 

Com o a· Vento da Nova República e a criação 
do Mirad, n udou a coordenação local do projeto 
em Cachoe ras de Maracu, o que suscitou novas 
esperanças 1a população, seguidas de novas frus­
trações. Os funcionários do novo ministério não 
atendem àf reivindicações dos parceleiros, nem 
lhes fomec1 m assistência técnica, alegando que 
o caminhãc e o trator estão com defeito. Entre­
tanto, os ca1 ·os oficiais usados pelos funcionários 
são vistos r os supermecados da zona urbana, 
nos bares, à toite, e nos fms de semana, enquanto 
os lavradore ; de São José da Boa Morte não têm 
ambulância ou qualquer carro para transportar 
membros dt sua família ao hospital de Cachoeiras 
de Macacu, a 45 km de distância, em caso de 
necessidade 

As enche 1tes que causaram calamidades e 
mortes no R ) e em Petrópolis também atingiram 
São José da Boa Morte, porque não foram feitas 
as obras de< ·enagem. Numa noite, os moradores 
do Pôlder 2 ~ do 3 - 62 famílias - perderam 
toda a sua pl mtação, já na hora da colheita, além 
de móveis e lemais pertences. Somente uma se­
mana depoif da inudação a executora do projeto 
local do Mir~ i foi visitar os desabrigados, instala­
dos provisori 1mente numa escola. 
lnterrom~ nos o relato do exemplo que nos 

propusemos trazer a V. ~ Os fatos narrados 
devem ser o retrato de muitos outros, mais ou 
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menos trágicos, mais ou menos dramáticos, mas 
inadmissíveis. Um governo que se preze, que quei­
ra preservar sua seriedade, não pode admitir tan­
tas delongas e tergiversações na realização de 
um projeto de reforma agrária. Os parceleiros são 
tratados como párias de sociedade, talvez como 
matéria-prima junto com a terra, de um projeto 
que deveria justificar a existência de um minis­
tério, não como gente. Não parece haver a mínima 
conscientização das encarregados de executar o 
projeto acerca da importância do seu trabalho 
e do objetivo desse trabalho de servir o lavrador 
sem terra, o parceleiro, o homem. Esses projetos 
só terão sucesso se auscultarem os lavradores, 
se tiverem em vista os seus interesses e peculiari­
dades, se deles participar toda a comunidade, in­
clusive a Igreja, pois é preciso ouvir e respeitar 
os lideres dos lavradores, entre os quais estão 
não apenas o vigário local, mas também sacer­
dotes da Comissão Pastoral da Terra, advogados 
da Ordem dos Advogados do Brasil, líderes sindi­
cais etc. É necessário que haja entrosamento en­
tre todos e boa vontade, pois todos buscam o 
a colaboração das partes envolvidas é saudável 

e apressa o empreendimento. 
Por isso fazemos um apelo às autoridades com­

petentes para que levem em conta as nossa pon­
derações e reformulem a política agrícola e fun­
diária no País, a fim de eliminar os entraves buro­
cráticos e viabilizar a realização da reforma agrária. 
Às mesmas autoridades dirigimos também um 
veemente apelo para que atendam à grande rei­
vindicação dos parceleiros de São José da Boa 
Morte, mandando construir as comportas no di­
que do rio Guapiaçu e fazendo a drenagem 
da área sujeita a inundações. 

Era o que tinha a dizer,Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Tem a palavra o nobre Senador Jutahy Maga­
lhães. 

OSR-JUTAHYMAGALHÃES(PMDB-BA. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o combate à corrupção, na forma 
como ela se apresenta na administração pública 
brasileira, envolve alguns aspectos nem sempre 
abordados pelos diversos comentaristas que ana­
lísam o tema. 

A corrupção - que é uma ação individual ou 
de grupos, estimulada pela impunidade - apre­
senta seu aspecto mais vistoso em diversas ações 
governamentais eticamente condenáveis, de efei­
tos devastadores sobre a credibilidade dos políti­
cos e do próprio regime democrático ante a popu­
lação. 

Isso acontece, por exemplo, quando o Governo 
utiliza recursos públicos para comprar consciên­
cias, na defesa de interesses que, se por si sós, 
já não são condenáveis, acaham por tomar-se, 
dada a forma como se busca protegê-los. 

Tais ações se materializam na maior ou menor 
Jiberalidade com que verbas oficiais são distri­
buídas aos meios de comunicação, na função 
direta de seu apoio ao Governo; na concessão 
de favores variados àqueles que também mani­
festam esse apoio; na liberação de empréStimos 
subsidiados a empresários amigos qu~ financiem 
eleições e assim por diante. 

Mas esse é apenas um lado da questão. Há 
outros que não podem ser esquecidos quando 

se procuram os meios pelos quais a corrupção 
se viabiliza. Um deles diz respeito à desorgani­
zação administrativa da administração pública, 
responsável por toda sorte de problemas ligados 
à intermediação na elaboração de projetos e libe­
ração de verbas. 

A administração pública deveria ser o instru­
mento adequado por meio do qual os manda­
tários políticos eleitos fariam realizar-se a vontade 
do povo que lhes outorgou o mandato. 

Os representantes políticos seriam, assim, res­
ponsáveis pela definição das políticas, do "qlfe 
fazer", ao passo que à esfera administrati\'a cabe­
ria realizar as decisões políticas do Governo. 

Ocorre que a desorganização administrativa de 
nosso serviço público, afrontando princípios ele­
mentares de administração, impede o desenvol­
vimento regular e desejável dessas atividc,.des. 

A desorganização começa com a divisão de 
trabalho em nível ministerial e se multiplica por 
toda a administração pública. São 27 ministérios 
criados sem nenhum critério têcnico que acon­
selhe essa divisão. A superposição de órgãos, os 
conflitos de competência e o desperdício de re­
cursos tomam-se inevitáveis. Há pouco tempo, 
a Comissão de Sindicância do Palácio do Planalto 
que investigou irregularidades na importação de 
alimentos constatou a existência de 48 órgãos 
responsáveis pelo abastecimento. 

Muito embora o Decreto-Lei n9 200/67, que 
instituiu a Reforma Administrativa, fixasse critérios 
claros de departamentalização e descentréilização, 
a verdade é que boa parte de suas determinações 
não foi colocada em prática. 

Hoje, cada dirigente de um órgão técnko, além 
de preocupar-se com a coordenação das ativida­
des a ele inerentes, tem de dedicar grande parte 
de seu tempo às chamadas atividades-m~io (con­
tratação de pessoal, aquisição de materiais etc.), 
para as quais, em geral, não tem formação nem 
vocação, desviando-se do cumpriment() estrito 
dos programas que lhe cabiam . .E grande a gama 
de irregularidades daí advindas. 

A situação do pessoal também é problemática. 
De um lado há um grande número de funcio­
nários efetivos, mal-pagos, desmotivados; muitos 
deles vulneráveis a todo tipo de propostas ilegais. 
De outro, inúmeros servidores nomeados, ocu­
pando cargos em comissão DAS - Dfreção e 
Assessoramento Superior-, em chefias do 29, 
39 e 49 escalões, muitas vezes sem qualificação 
alguma, apenas por indicação política ou para 
defender interesses estranhos no seio da c,.dminis­
tração pública. Na mesma condição encontram­
se, em muitos casos, os contratados para exercer 
as Funções de Assessoramento Superior (FAS); 
instituído inicialmente para facilitar a contratação 
eventual de especialista para tarefa especffica em 
tempo determinado. Esse instrumento dtturpou­
se, tomando~se cabide de empregos e é!lgumas 
vezes de forma de acesso de agentes de interesses 
inconfessáveis a todos os níveis da administração. 

São milhares de empregos espalhad()s pelos 
diversos ministêrios, que propiciam a formação 
de verdadeiros lobbles, que agem nas concor­
rências públicas, nos financiamentos de progra­
mas governamentais, na distribuição de verbas. 
Como falar em combater a corrupção, se a própria 
organização do Serviço Público Federal favorece 
esse estado de coisas? Uma prefeitura, uma em­
presa ou qua1quer outra entidade terá sempre tnr 

tamento preferencial na medida em que indique 
alguém de su., confiança para ocup"r um empre­
go desses. 

São inúmeras as possibilidades de gastar di­
nheiro público e grande é o camp~ para o exer­
cício da corrupção. 

Os efeitos da desorgahização administrativa 
são fáceis de se detectar: ineficiência; d~sperdício 
de recursos; multiplicidade de órgãos para realizar 
a mesma atividade; choques entre os executores 
de atividades semelhantes; indefinição de respon­
sabilidades; impunidade; macrocefaJia da máqui­
na administrativa; ociosidade de pessoal; empre­
guismo; descumprimento de decisões de gover­
no; facilidade para a corrupção. 

Seja pelo despreparo de seus implantadores, 
seja pela resistência às mudanças alvitradas, seja 
pelos interesses que seriam contrariados, a im­
plantação da Reforma Administrativa formulada 
no Decreto-Lei n9 200/67 não se concretizou em 
muitos de seus aspectos. 

A reforma administrativa, entretanto, é um dos 
instrumentos apropriados no combate à corrup­
ção. É preciso rever a estrutura organizacional 
de nosso serviço público, os quadros de pessoal, 
assegurar planos de carreira, estabelecer regime 
juridico único para os servidores, obsetvar a exi­
gência de ingresso via concurso público, promo­
ver a descentralização, evitar a duplicidade de 6r · 
gãos, enfim, estabelecer normas racionais que 
facilitem o bom funcionamento da administração 
e a vída das pessoas, viabífizando a transparênda 
dos atos dos administradores públicos, de modo 
a controlar as situações que possam ser objeto 
da ação dos corruptos. 

Se o Governo dirigir esforços nesse sentido, 
terá, certamente, o apoio do povo brasileiro e de 
todos os políticos interessados em que a adminis· 
tração pública atue efetivamente na realização da 
vontade do povo, e não no favorecimento de uma 
minoria. 

Outro assunto Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Leio, com preocupação, notícia publicada no 

jornal baiano A Tarde, de 5 de corrente, sobre 
a incerteza da continuidade do projeto de irrigação 
''Vale do Brumado", no município de Uvramento 
de Nossa Senhora, na Bahia. 

As obras civis, que estavam quase concluídas, 
foram paralisadas por ordem direta do Ministro 
Vicente Fialho. Segundo o jornal, o Ministro alega 
ter paralisado as obras para cuidar da organização 
da área irrigada mas, na verdade, não vem fazendo 
nem uma coisa nem outra. 

Outra alegação do Ministro seria a inexistência 
de recursos. No entanto, sabe-se que o Ministério 
da Irrigação recebeu, a título de complementação 
do orçamento de 88, umtotal de 50 bilhões de 
cruzados. 

O projeto, considerado prioritário e o mais im· 
portante que o Departamento Nacional de Obras 
Contra a Seca-DNOCS, realiza em toda a região 
Nordeste, já custou aos cofres federais 80 bilhões 
de cruzados, faltando a alocação de apenas 1 O 
bilhões de cruzados, aproximadamente, para sua 
conclusão. 

A procrastinação da conclusão das obras traz 
prejuízo incalculáveis para a União. O cronograma 
de obras do projeto se arrasta há 30 anos. A con­
clusão estava prevista, originalmente, para o final 
de 1979. Se ficasse pronto naquela época, o pro­
jeto já teria se tomado autofinanciáveJ, prodUiindo 
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o suficiente para ampliar, com folgada sobra, a 
área a ser irrigada, atualmente de 5 mil hectares, 
para cercad e 100 mil hectares, que é o potencial 
da região. Isso segundo as preyisões do DNOCS, 
que estima que a receita que essa área cultivada 
de cinco mil hectares proporcionaria já teria atin­
gido a cifra de 135 milhões de dólares, nos quase 
1 O anos de atraso. Isso sem falar nos beneficios 
indiretos que se produziriam, mudando completa­
mente a fisionomia de pobreza de uma imensa 
região em pleno sertão da Bahia. 

Segundo as informações disponíveis, foi inter­
rompida a abertura de um canaJ de 7 Kms. faltan­
do apenas 460 metros para sua conclusão, bem 
como a construçào de uma adutora, com 90% 
do material já adquirido. 

A suspensão das obras peJo Ministro é inexpli­
cável, a não ser que se trate de mais uma retalia­
ção que se faz ao Estado da Bahia. 

É precfso que o Ministro reveja sua dec:isão, 
ordenando o reinício das obras, ou, pelo menos, 
que venha a público trazer uma explicação plau­
sível de sua atitude, fixando a data para a retonlada 
do Projeto, vital para a comunidade da região. 

O Ministro não pode esquecer que é um servi­
dor público, que deve explicações à opinião públi­
ca dos seus atos, que devem ser absolutamente 
transparentes, ainda que essa postura pareça an­
dar um pouco fora de moda no Governo do Presi­
dente Sarney ... 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESmEI'ITE (Humberto Lucena) -
Tem a palavra o nobre Senador Francisco Rollem­
berg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB -SE. Pronuncia o seguinte discurso) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, tem sido come­
morado com alarde, por todas os veículos de 
comunicação social, o quadragésimo aniversário 
da Declaração Universal dos direitos Humanos, 
proclamada pela ONU, a 1 O de dezembro de 
1948. 

A euforia pela passagem da data tem sua razão 
de ser, pois, conforme já se disse (1) "comemora 
a humanidade um aconteclmento histórico, por­
quanto representa a culminância do seu mais pu­
gente anseio: coexistir, vendo reconhecidos os 
direitos subjetivos que lhe permitirão atingir um 
dia a plenttude de um ideal de justiça, fruto, sobre­
wdo, da luta dos povos para que se lhes afigurasse 
um futuro melhor". 

É bom, portanto, que se noticie o evento, que 
se celebre, cante e apregoe para que se instaJe 
profundamente na consciência de todos os ho­
mens, de todos os povos, como parâmetro aferido 
da dignidade de cada pessoa. 

O que não se justifica é a passagem quase 
despercebida de um outro instrumento jurídico 
"de exponencial beleza" e>. que contendo dois 
capítuJos e trinta e sete artigos abriu novos hori­
zontes aos povos das Américas e precedeu de 
oito meses o texto da ONU. 

Referimo-nos à Declaração Americana dos Di­
reitos e Deveres do Homem proclamada pela Or­
ganização dos Estados Americanos em abril de 
1948 e que atingiu quatro décadas de existência 
no mesmo clima de marasmo e apatia que envol­
ve todos os assuntos relacionados à organização 
regional. 

O texto americano precedeu não só a Decla­
ração da ONU como também outros documentos 
de objetivos semelhantes na Europa, na África 
ou em outros continentes. 

Parece que, em nossas mentes, o pioneirismo 
deste documento importante perdeu valor ou pac­
to por ter vindo envolto em declarações retóricas. 
que a prática das relações internacionais acabou 
por esquecer. 

Como afirmou John Dreier (3), "os direitas hu­
ynanos, assim como o fomento da democracia 
foram relegados a uma posição inferior no progra­
ma da OEA, durante a época da não intervenção 
absoluta, recebendo, por outro lado, um novo estí­
muJo em segtúda à revolução cubana". 

Esta afirmação tão biste quanto verdadeira não 
empalidece os méritos da OEA e de sua anteces­
sora, a União Panamericana. Devemos reativar 
nossa memória pam restabelecer a verdade histó­
rica e nos nutrirmos dos ideais americanistas que 
estimularam a ação de nossos antepassados. 

Reverenciar os textos que deram primatia ao 
homem "como medida de todas as coisas" é 
uma maneira válida de mostrar o que queremos, 
que também é o que deveria ser, mesmo quan­
do, vez por outra, deparamos obstáculos, extravios 
ou acidentes de percurso que contribuem para 
tomar letra morta os princípios mais sagrados. 

Na verdade, este nosso esquecimento ou desin­
teresse é uma prova a mais do desprestígio que. 
entre nós, desfruta a Organização dos Estados 
Americanos. 

Ainda recentemente pudemos observar tal fato 
lamentáve~ quando o projeto de Constituição es­
tava em fase de ~laboração na. Subcomissão da 
Naciona1idade, da Soberania e das Relações Inter­
nacionais. 

O texto projetado do Relator João Hermann 
Neto (4 ) que determinava que as relações intera­
mericanas fossem regidas pelas princípios cons­
tantes da Carta da OEA causou ímpacto e criticas, 
não só entre os Constituintes, mas também entre 
jornalistas. 

A nosso ver, desconheciam eles, que, em maté­
ria de princípios de boa convivência e relações 
internacionais, a Carta de Bogotá é das mais ricas 
e sugestivas, tendo servido de modelo a muitos 
textos posteriores. 

Disse bem o nosso ex-Ministro das Relações 
Exteriores, o Embaixador Mário Gibson Barbosa 
f;) que "o Panamericanismo trouxe ao Direito In­
ternacional contribuições primordiais que mar­
cam, de fonna clara. o gênio das Américas e a 
força vigorosa de seu pe~nto juridico. Enu­
mera os princípios contidos na Carta da OEA, 
a saber, a não intervenção, a autodeterminação 
dos povos, a igualdade jurídica dos Estados. a 
condenação da agressão e da conquista, a solu­
ção pacifica das controvérsias, sem indicação de 
foro ad loc, os direitos fundamentais da pessoa 
humana, a solidariedade dos Estados, com base 
no efetivo exercido da democracia representativa, 
a segurança coletiva e tantos outros, que no seu 
entender "constituem o arcabouço jurídico e mo­
ral da vida americana". 

Não consideramos honesta a posição aprioristi­
cam~iue contrária à OEA. só porque dela faz. parte 
uma das duas superpotências mundiais, ao lado 
de outros Estados de influência menor ou nuJa 
no equilíbrio universal dos poderes. 
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Pere tmos também que é estéril a atitude que 
consis1 ! em relembrar a quaJquer propósito o 
compc tamento pouco conforme às regras do 
Tiar, rr mtido pelos Estados Unidos da América 
quand1 do conflito nas Malvinas. 

A nt sso ver, não nos conduzirá muito longe 
a eterr 1 alegação de que forças pan-americanas 
de ~ realizaram intervenções pouco humani­
tárias « n algumas partes do hemisfério. 

Não ::!amos totalmente razão ao sociólogo ar­
gentint Juan Gabriel T okatlian (6), quando ex­
plica: 

'A atual crise da Organiz.ação dos Estados 
Ar rericanos é a manifestação concreta das 
cc ttradições e da deterioração crescente das 
rel1ções entre América L.atina!Caribe e os Es-­
ta( os Unidos. 

ião assistimos à mera inoperância admi­
ni! :rativa da OEA: esta é o produto de diver­
gê rcias econômicas, políticas e estratégíco­
ml itares profundas no seio do sistema intera­
ffil ricano. 

:m termos bastante sintéticos, e após 
m; is de um século de hiStória, se corrobora 
a i .compatibilidade entre o monroísmo nor­
te- 1meôcano e o bolivarismo latlno-ameri­
ca! o: dois projetos alternativos que signifi­
car 1 a antítese entre um modelo hegemôni­
co mperial e uma proposta unitária de fede­
ral) mo anfictiônico entre pares latino-ame­
ric; nos e do Caribe insular." 

Esta X>Sição maniqueista, apoiada em ídolos 
do p~ 1do não se justifica no mundo inter-rela­
cionadc. e complexo de hoje em que a sobrevi­
vência 1~ acífica s6 se adquire através do enlace 
entre o ;anho e a realidade por meio de conce­
ções re1 íprocas, decisões negociadas, pluralismo 
político : flexibilidade axiológi<:a, que não podem 
se apeg tr a imagens retóricas ultrapassadas. 

Por is o, queremos crer na OEA e no seu futuro 
promiss >r. 

Haver i de existir uma saída honrosa para o 
mais ar lgo organismo interamericano, que se 
antecip< J a vários acontecimentos e inspirou as­
sociaçât s interestaduais sólidas e eficientes em 
várias p< rtes do mundo. 

Dois i contecimentos recentes revigoram esta 
nossa e perança e são, de certo modo, interli­
gados. 

Um d1 les foi a aprovação, pelo Congresso Na­
cional, iê ravés do Decreto Legislativo n~ 67, de 
1988, d( texto do Protocolo de Reforma da Carta 
da Orga tização dos Estados Americanos deno­
minado Protocolo de Cartagena das Índias". e> 

O outr >foi a reeleição, por aclamação, do diplo­
mata bn: ;ileiro João Baena Soares para um novo 
mandatc como Secretário-Geral da Organila.ção, 
a 14 de 1 ovembro último. 

Tecen mos comentários sobre os dois fatos 
que con ~ideramos vinculados, tendo em vista 
que, ao rue se comenta, um dos motivos que 
levaram 1 15 Estados-membros a reformar a Carta 
da Orga tizaçâo dos Estados Americanos foi o 
desejo d1 conceder poderes mais amplos e explí­
citos ao rtual Secretário-Geral do foro regional, 
em razãc de sua confiabilidade e competência 
à frente t :>órgão. 

Quanb ao primeiro dos acontecimentos a1udi­
dos, a sal er, a reforma da Ca:rt:a, pedimos permis­
são para ·elembrar passagens de nosso parecer 
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de plenário como relator da matéria, no Senado 
Federal, há alguns meses, (8

} em que opinamos 
peJa adesão, sem delongas. do Brasil àquele do­
cumento interamericano que procedendo à uma 
reforma estrutural da OEA, poderia contribuir para 
o resgate da instituição abalada por uma crise 
de confiança. 

Naquele momento, afirmamos: 

Como se sabe, no encontro de Cartagena, 
a Organização regional retomou o exame dos 
textos emanados da Comissão Especial para 
Estudar o Sistema Interamericano e propor 
Medidas para sua Reestruturação (Ceesi), 
"cujos trabalhos duraram de 1972 a 1975 
e redundaram em propostas de reforma da 
Carta da OEA. do Tratado lnteramericano 
de Assistência Recíproca (Tiar), e da assina­
tura de duas convenções: sobre Segurança 
Econômica Coletiva para o Desenvolvimento 
e sobre Cooperação para o Desenvolvimento 
Integral". 

Entretanto, a Assembléia Geral reunida em 
Cartagena, limitou-se a apreciar o projeto de 
reforma da Carta, no qual foram introduzjdas 
modificações de três tipos: a) alteraçãc de 
conteúdo de textos, b) supressão de artigos 
e c:-) introdução de dispositivos novos. 

Procederemos à enumeração destas mcr 
dificações, tendo como ponto de referência 
a Carta da Organização dos Estados Ameri­
canos, tal como modificada pelo Protocolo 
de Buenos Aires, de 1967: 

a) Alterações de conteúdo de textos: 

Foram feitas tanto no preâmbulo da Carta 
quanto em seu articulado. 

E foram as seguintes 
I) O preâmbulo passou a referir-se à de­

mocracia representativa como condição in­
dispensável para a estabilidade, a paz e o 
desenvolvimento da região. 

2) O art. 19 foi modificado para explicitar 
que a OEA não tem mais faculdades que 
aquelas expre:;samente conferidas em sua 
Carta que, de modo algum, autoriza a inter­
venção em assuntos de jurisdição in tema dos 
Estados-membros. 

3) O art. 29 passou a enumerar dois novos 
propósitos essenciais para a OEA. a saber: 

a) promover e consolidar a democracia 
representativa, respeitado o princípio da nãcr 
intervenção; 

b) alcançar uma efetiva limitação de ar­
mamentos convencionais para que os Esta­
dos-membros possam dedicar uma maior 
soma de recursos ao desenvolvimento eccr 
nômico. 

4) No art. 39 estabeleceu-se o princípio 
da livre escolha pelos Estados-membros, 
sem a influência externa, de seu sistema polí­
tica, econômico e social, bem assim o dever 
para cada um de não intervir nos negócios 
de outro. Encareceu-se, igualmente, a neces­
sidade de uma cooperação entre os estados, 
independentemente da natureza dos siste­
mas porlticos, econômicos e sociais. 

5) O art. & que se referia aos pedidos 
de admissão à Organização, apresentados 
por entidades políticas cujo território estives­
se sujeito, totai ou parcialmente a litígio ou 
reclamação entre pais extracontinentat e um 

ou mais estados da OEA, passou a ter vigên­
cia transitória, isto é, até lO de dezembro 
de 1990. O objetivo da modificação parece 
ter sido o desejo de eliminar, a curto prazo, 
o impedimento de ingresso da Guiana e de 
Belize na organização continental. 

6) O novo art. 23 manteve referência à 
submissão das cootrovérsias internacionais 
entre os Estados~membros, aos processos 
de solução pacífica indicados na Carta, mas 
não mais descrevendo este fato como me­
dida prévia à submissão do caso ao Conselho 
de Segurança das Nações Unidas. 

A segunda parte do mesmo artigo escla­
rece que a mencionada modificação não de­
ve ser rterpretada de modo a prejudicar d1-
reitos obrigações dos Estados-membros, 
conforme os arts. 34 e 35 da Carta das Na­
ções Unidas. Diga-se, a título de esclareci. 
menta, que o citado art. 34 dá ao Conselho 
de Segurança da ONU competência para in­
vestigar sobre qualquer controvérsia ou situa. 
ção suscetível de provocar atritos entre as 
nações, enquanto que o também meneia. 
nado art. 35 confere a qualquer membro da 
Organização mundial o direito de solicitar sua 
atenção sobre qualquer controvérsia daquela 
natureza. 

7) A modificação do art. 26 parece-nos 
irrelevante e meramente semântica. 

8) O novo art. 29 substitui as expressões 
originais "desenvolvimento econômico dinâ­
mico e harmônico" por "desenvolvimento in­
tegral", como meta a ser atingida pelos esta­
dos assoctados, esclarecendo que o referido 
conceito de desenvolvimento integral abran_ 
ge os campos econômico, social educacio­
nal, cultural, científico e tecnológica, nos 
quais devem ser atingidas as metas que cada 
país definir para alcançá-lo. 

9) O art. 34 passou a estabelecer que os 
Estados-membros devem abster-se de exer. 
cer políticas e medidas que tenham sérios 
efeitos adversos sobre o desenvolvimento 
(tout court) de outros Estados-membros, não 
mais se referindo a desenvolvimento econõ.. 
mico e social. 

10) Pelo art. 37 modificado, enfatizou-se 
a necessidade de condições favoráveis de 
acesso aos mercados mundiais para os pro-­
dutos dos países em desenvolvimento da re. 
gião, bem assim ao aumento das receitas 
reais provenientes das exportações dos Esta· 
dos-membros e ao incremento de sua parti­
cipação no convívio internacional. 

11) A modificação do art. 46 visou a enfa. 
tizar a necessidade de um desenvolvimento 
integral. 

J2} A mesma proposta se depara no art. 
49 que determinou o incentivo de atividades 
no campo da tecnologia, com o propósito 
de adequá-la às necessidades do desenvol­
V(mento integral. 

13) O art 52 sofreu alteração em sua letra 
f, com o objetivo de ampliar a competência 
da Assembléia Geral na apreciação de relató-­
rios dos órgãos técnicos, tendo sido igual. 
mente ampliado o rol de documentos que 
podem ser submetidos à sua apreciação. 
Deu-se, além disso, à Assembléia Geral, o 
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poder de apreciação de relatórios de qual­
quer órgão, segundo seu critério. 

14) Coube à modificação do art. 63 expli­
citar que, em caso de ataque armado ao terri­
tório de um estado americano, o Presidente 
do Conselho Pennanente toma medidas sem 
prejuízo do disposto no Tratado lnterame­
ricano de Assistência Recíproca no que diz 
respeito aos Estados-partes no referido ins­
trumento. 

15) O art. 81 estabelec:eu que o Conselho 
Permanente atua provisoriamente como ór­
gão de consulta, confonne o estabelecido 
no tratado especial sobre a matéria e não 
mais, como determinava o antigo texto, 
quando sobrevenham as circunstâncias pre­
vistas no art. 63 da Carta. 

16) No art. 90, substituiu-se a Comissão 
lnteramericana de Soluções Pacíficas por co­
missões aél hoc: para solução pacífica de 
controvérsias. 

17) No tocante à competência do Conse­
lho Permanente, o novo art. 91 referiu-se não 
apenas aos projetos de acordos destinados 
a facilitar a colaboração entre a OEA, a ONU 
e outros organismos internacionais, mas 
também visou a facilitar a colaboração entre 
a "Organização dos Estados Americanos, Es­
tados americanos e as Nações Unidas. 

Modificada foi também a letra f do referido 
art. 91 para ampliar o elenco de órgãos cujos 
relatórios devem ser submetidos à conside­
ração do Conselho Permanente a fim de que 
este apresente à Assembléia Geral as obser­
vações e recomendações que julgar perti­
nentes. 

18) O novo art. 107, referindo-se à com­
posição da Comissão Jurídica lnterameric:a­
na determinou que as vagas que ocorram 
no órgão, por razões diferentes da expiração 
normal dos mandatos de seus membros se­
rão preenchidos pelo Conselho Permanente 
da OEA, de acordo com critérios preesta­
belecidos. 

19) O art 116, alargando a competência 
do Secretário-Geral, facultou-lhe levar à aten­
ção da Assembléia Geral ou do Conselho 
Permanente qualquer assunto que, na sua 
opinião, possa afetar a paz e a segurança 
do continente bem assim o desenvolvimento 
dos estados. Enfatizou, contudo, que tais atri­
buições serão exercidas em conformidade 
com a Carta. 

20) Por fim, é quase desnecessário aludir 
ao fato que o novo art. 127 explicitou qua 
a sede da OEA é a Cidade de Washington, 
no Distrito de Colúmbia. 

b) Artigos eliminados da Carta: 
Foram eliminados os arts. 30, 31, 32, 33, 

83, 84, 85, 86, 87 e 88. 
Os arts. 30, 31, 32 e 33 figuravam entre 

as normas econômicas da Carta e não mais 
coadunam com a nossa idéia de desenvol­
vimento integral. 

Os arts. 83, 84, 85, 86, 87 e 88 constavam 
do CapítuJo XJV relativo ao Conselho Perma­
nente da Organização e referiam-se a uma 
Comissão lnteramericana de Soluções Pacífi­
cas. que deixou de existir, superada que foi 
pelas supramencionadas comissões ad hoc. 



4098 Quarta-feira 14 

c) Art.:.gos acrescentados t; CU'..a: 
Os artigos novos que a Carta passou a 

incorporar receberam os números: 8, 30, 31, 
32, 33, 35, 84, 85, 86, 87 e 143 e, sintetica­
mente, têm os seguintes objetivos: 

1) o art a~ determina que a condição de 
membro da Organização estará restringida 
aos estados independentes ao Continente 
que, em 10 de dezembro de 1985, forem 
membros das Nações Unidas, e aos territó­
rios não autônomos mencionados no docu­
mento OENSer. P, Ag/doc. 1939/85, de 5 
de nove:mbro de 1985, quando alcançarem 
a sua independência. 

Segundo a Exposição de Motivos de nosso 
Chanceler, este foi um artifido de redação 
para permitir a admissão de colônias que 
vierem a conseguir sua independência, com 
exceção das Ilhas Malvinas. 

2) O art. 30 explidta que a cooperação 
interamericana para o desenvolvimento inte­
gral é responsabilidade comum e solidária 
dos Estados-membros, no contexto dos prin­
cípios democráticos e das instituições do Sis­
tema lnteramericano e dá outros esclareci­
mentos. 

3) O art. 31 enfatiza que a supramencio­
nada cooperação deve ser contínua e enca­
minhar-se, de preferência, por meio de orga­
nismos multilaterais. 

4) O art. 32 qualifica o desenvolvimento 
como responsabilidade primordial de cada 
país e deve constituir um processo integral 
e continuado para a criação de uma ordem 
econôrnica e social justa. 

5) O art. 33 propõe quatorze metas bási­
cas a serem atingidas pelos Estados-mem­
bros. 

6) O art. 35 refere-se às empresas trans­
nacionais e aos investimentos privados es­
trangeiros e os sdbmeteu à chamada cláu­
sula Calvo, isto é, à legislação e à jurisdição 
dos tribunais nacionais competentes dos Paí­
ses receptores. 

7) O art. 84 estabelece recurso ao Conse­
lho Permanente para obtenção de bons ofi­
cios. 

8) O art. 85 permite ao Conselho Perma­
nente, com anuência das partes na contro­
vérsia, estabelecer comissões ad hoc, que 
terão, em cada caso, a composição e o man­
dato que aquele órgão estipular. 

9) O art. 86 facu1ta ao Conselho Perma­
nente, pelos meios que julgar conveniente, 
investigar os fatos relacionados a uma con­
trovérsia, inclusive no território de qualquer 
das partes, após consentimento do respec­
tivo governo. 

10) O art. 87 estabelece as medidas a se­
rem tomadas pelo Conselho Pennanente em 
caso de não aceitação pelas partes do pro­
cesso proposto de solução-pacífica. 

11) Finalmente, o art. 143 encarece aos 
órgãos competentes da OEA a necessidade 
de busca de uma maior colaboração dos paí­
ses não membros da Organização em maté­
ria de cooperação para o desenvolvimento. 

Constata-se, pois, pela enumeração feila, 
que não há óbices de ordem jurídica capazes 
de determinar uma atitude negativa destaCa­
sa relativamente ao Protocolo, que corrés-
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pende aos princíPios do Direito JntemacionaJ 
Geral e Regional. 

Desejamos firmemente que os poucos países 
recalcitrantes quanto à reforma dêem-lhe a ade­
são necessária para que o Secretário-Geral.da 
Oft\ possa cumprir o seu segundo ma11dato da 
melhor maneira. 

Diz respeito a este importante funcionário inte­
ramericano o segundo fato, que queríamos co­
mentar, isto é, a sua reeleição por aclamação unâ­
nime. 

Sobre ela, assim manifestou-se um conhecido 
Diplomata, o Embaixador Aluízio Napoleão (9): 
''representou um gesto daquele organismo conti­
nental que, honrando o Diplomata, refletiu sobre 
a diplomacia brasileira. Em sua crônica, o articu­
lista espera que a continuidade de conduta do 
Secretário-Geral Baena Soares possa ser o fiel 
de balança nos conflitos de temperamento, inte­
resses e pontos de vista, que, muitas vezes, apõem 
Estados Unidos da América e Estados latino-a­
mericanos. 

Compartilhamos esta expectativa certos de que 
não faltarão capacidade, experiência e dedicação 
ao nosso diplomata, que imbuído de firmeza e 
imparciabilidade saberá tirar partido dos poderes 
mais amplos que o novo art. 116 da Carta lhe 
outorga para ''levar a atenção da Assembléia Geral 
ou do Conselho Permanente qualquer assunto 
que, na sua opinião, possa afetar a paz e a segu­
rança do continente, bem assim o desenvolvi­
mento dos estados". 

É inegável que a OEA precisa transformar-se 
em verdadeiro foro político das Américas, em re­
canto de diálogo e não de confronto, onde todos 
os problemas, que nos aflijam possam ser encara­
dos com profundidade e compreensão. 

Sem detrimento de outros foros mais especia­
lizados, a OEA tem de se dedicar aos problemas 
do endividamento externo porque ele intelfere na 
segurança hemisférica e no desenvolvimento dos 
países devedóres. 

E, além disso, tem de se empenhar pela paz 
duradoura no Caribe, pela solução dos vários con­
flitos emergentes e, mais que tudo, cumpre-lhe 
contribuir para levar a bom termo os vários pro­
cessos de integração do continente. 

Se a nação anglosaxônica do norte pode se 
bastar a si mesma, os países latinos do centro 
e do sul estão compreendendo cada vez mais, 
que "só a união faz a força". 

No que tange ao Brasil, devemos envidar esfor­
ços para que a organização regional nos auxilie 
a cumprir um novo mandamento constitucional 
de 1988, o do parágrafo único do art. 49 que 
nos conclama a buscar a integração econômica, 
política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à fonnaçâo de uma comunidade 
latino-americana de nações. 

Assim como a ínarredável integração ~uropéia 
não se fez sem o Plano Marshall e as simpatias 
do governo americano, não haverá integração, 
nem na parte meridional da América, se não hou­
ver o concurso efetivo 'tio país americano do norte 
que é, ao mesmo tempo, o nosso maior credor, 
o nosso principaJ comprador e o mais atento guar­
dião da segurança hemisférica. 

Baena Soares e o) conhece a problemática con­
tinental e, se!'Jl!ndo Carlos Conde (11 ) foi eleito 
em nome de duas esperanças básicas, safv6-Ja 

(a OEA do marasmo, dando-lhe um pouco de 
vida po tica e moralizá-la. 

Sua 1 ~eleição significa, sem dúvida, que, à per­
gunta c' ~ Daniel Decuadra, no artigo "OEA ainda 
podemt s confiar?" 0 2l JTIUitos respond~ríam, sim! 

E, ne te bloco dos otimistas, também nos enfi­
leiramo certos de que a organização secular sairá 
vitorioS< de todas as crises, cumprindo a sua fun­
ção sup ema de cooperar na realização da grande 
aspiraç; o americana, no dizer de um nosso ex­
chance] :r (IJI: o desenvolvimento e a justiça social, 
privl1êgi )S, até bem pouco tempo, de uma peque­
na fraç~ ) do gênero humano. 

Era c que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito 
bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Tem a p< avra o nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Sena· ·'ores é de extrema gravidade a situaçio 
econômit l brasileira; V'wemos a década que estã 
para findê ·sob o fantasma de uma dívida externa 
impossívE de ser paga, uma dívida que cre&ce\1, 

do início 1 a década até 1986, de cinqUenta para 
cem bilhi es de dólares. Hoje, ao fim de 1988, 
ela u1trap;: ;sa a casa dos 130 bilhões, ~já desisti­
mos, há t :mpos, de tentar adivinhar o ritmo de 
progressã , da mesma. 

Não po . .'emas, a sociedade brasileirct não pode 
de manei :1: algwna suportar o custo do paga­
mento ou la simples rolagem desta dívida. Passa­
mos por u 11 processo de empobrecimento global, 
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em que o modelo exportador imposto por ela 
roubou o alimento da mesa de inúmeros brasi­
leiros, transformando-se ao mesmo tempo em 
terrivel agente inflacionário que peiVerte ainda 
mais nosso sistema econômico. 

Iniciamos a década sob recessão, recuperan­
do-nos em 85/86, crescendo a taxas expressivas 
de 8,3 e 9%, para em seguida estagnarmos a 
insignificantes taxas de 1 e 0,8% nos dois últimos 
anos. A evolução do desempenho econômico na­
cional aponta para um iminente colapso. A For­
mação Bruta de Capital Fixo, que correspondla 
nos anos 70 a 25,6% de nosso Produto lntemo 
Bruto, recuou, nesta década, para a sofrível média 
de 16,5% do PIB. Como crescimento econômico 
continuado pressupõe estabilidade nos níveis de 
investimentos, a referida queda bem expressa os 
rumos em que estamos navegando. 

N.a temporada de caça às bruxas que tem mar­
cado este fmal de 1988, elegeu-se o déficit do 
setor público como o bode expiatório de uma 
inflação que chega à casa dos 1.000% anuals. 
Em nome do saneamento da economia, corta-se 
mais que a gordura dos excessos, atingindo fundo 
a carne do essencial. Atividades e serviços impres­
cindíveis à economia e à qualidade de vida do 
brasileiro são desprezadas, como se fossem des­
necessárias, a exemplo do episódio da chamada 
"Operação Desmonte", que manteve a um passo 
do fechamento a Sudhévea, a Ceplac e outras 
entidades de fElmento à produção. 

Manter o crescimento ou mesmo evitar o retro­
cesso e, ao mesmo tempo, pagar a divida, pressu­
põe a produção econômita voltada quase exclusi­
vamente para o mercado externo, como vem 
ocorrendo. A geração de dólares necessária à ma­
nutenção dos pagamentos da dívida apóia-se nos 
superávit da balança comercial. Para manter os 
superávit, o Governo tem que promover continuas 
desvalorizações reais da taxa de cãJ:nbio, elevando 
em cruzados o valor da dívida pública. Isso gera 
inflação, isso evita o produto brasileiro nos merca­
dos mundiais, isso nos faz trabalhar mais e produ­
zir mais, para receber cada vez menos. 

O Primeiro Plano Nacional de Desenvolvimento 
da Nova Repúblka traz o explícito reconhecimen­
to do Governo em relação a esta situação caótica: 

"Esses superávits foram produzidos basica­
mente pelo setor privado, enquanto a dívida exter­
na - após haver sido estatizada durante os anos 
setenta-já era predominantemente do governo. 
O setor privado gera divisas; o setor público, que 
é o grande devedor em moeda estrangeiroa e 
não é superavitário, compra essas divisas e reme­
te-as ao exterior. Simultaneamente, emite títulos 
da dívida pública para comprar as divisas ... O ajus­
te externo traduz-se, assim, em desajuste interno." 

Neste ponto, Sr. Presidente e Srs. Senadores 
cabe analisar as repercussões sociais do fugaz 
crescimento econômico dos anos recentes e da 
explosão dos encargos financeiros do Governo. 

A década de 80 tem sido marcada por um 
processo recorrente de confisco saJariaJ. Segundo 
recente pesquisa do Dieese, o trabalhador brasi­
leiro sofreu perda de 48,2% em seu salário médio 
real, entre março de 1986 e agosto de 1987. Co­
mo resuJtado dessa politica de arrocho salarial, 
o poder de compra do atual piso de salários cor­
responde a somente 32% do seu valor real em 
1940. 

O descontrole da inAação é, em grande parte, 
a ponta do Iceberg do déficit fmanceiro do setor 
público. Os dados sobre o Orçamento da União 
indicam que os encargos financeiros aumenta· 
ram 226% reais entre 1980 e 1984, enquanto 
que, no mesmo período, os gastos totais reais 
caíram em 4% 

Apesar de todo o esforço do Governo, apesar 
de todo o sacrifício da população, a dívida externa 
continua crescendo e as exportações permane­
cem estagnadas. Assim, se estabelecermos uma 
relação entre dívida e exportações, veremos que 
ela aumenta gradativamente, ao lendo dos últi­
mos anos, indicando que, cada dia mais, a dívida 
externa se mostra impossíc:el de liquidar. 

Entre 1982 e 1986, o Brasil remeteu para o 
exterior, em termos líquidos, recursos financeiros 
superiores a 40 bilhões de dólares. Essa tranfe­
rência líquida de divisas, confrontada com o cres­
cimento constante da dívida externa, configura 
uma distorção financeira que não podemos su· 
portar. 

Impõe-se uma tomada de posição da socie­
dade brasileira. Acima de tudo, acima de compro­
missos externos, que apenas disfarçam a submis­
são aos banqueiros internacionais, existe a obriga­
ção de desenvolver de forma harmônica e susten­
tável este País. 

O Brasil dos anos 80 passou a viver um quadro 
de estagnação, que é amenizado por breves surtos 
de um tipo deformado de expansão econômica, 
que podemos chamar crescimento constrangido. 
Este tipo de crescimento caracteriza-se por ser 
superinflacionário, socialmente exdudente e de 
difícil sustentação. 

O empobrecimento da população, dos traba­
lhadores, os altos índice de inflação, a estagnação 
das exportações, o racionamento das importa­
ções, a diminuição dos investimentos, a crise crô­
nica do déficit público, a fuga do capital de risco 
estrangeiro configuram um quadro de retrocesso 
econômico e social ligado à exação da dívida ex­
tema. 

A tentativa brasileira de conciliar crescimento 
e pagamento da dívida externa resultou, ao qw: 
tudo indica, em duplo fracasso: nem a dívida está 
sendo paga, nem o País está se desenvolvendo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a decisão de 
assumir o pagamento da dívida externa foi uma 
decisão democrática da sociedade brasileira? Foi 
o povo brasileiro consultado sobre os sacrifícios 
que hoje enfrenta, para o pagamento da dívida? 

Para ambas as perguntas a resposta é negativa. 
Não h~ como negar que a sociedade não suporta 
permanecer nesta situação de eterna insolvência, 
à conta de uma divida que, claramente, não há 
como ser paga. 

Nesse quadro irreversível, este é o momento 
de si! promove~, corajosamente, um amplo com­
promisso dos diversos segmentos nacionais para 
legitimar outra moratória da dívida externa, demo­
craticamente assumida. 

Uma moratória para a retomada do crescimen­
to autosustentado e permanente. Uma moratória 
que permita ao País reequilibrar-se e estabelecer 
as bases de seu desenvolvimento, a partir do con­
trole da inflação, da disseminação dos beneficios 
do progresso por todas as camadas da sociedade. 

Não desoncheço as dificuldades inerentes à 
proposta que ora faço. Estou consciente das for­
ças a quem aproveita a atual situação e não inte-
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TE:!ssa a mudança. Sei, também, que sacrificios 
serão necessários na reconstrução da nossa eco­
nomia, mas serão gratificantes por estarem volta­
dos para perspectivas mais claras e mais otimis­
tas. 

A moratória, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
é o único caminho para que retomemos o cresci­
mento econômico. Em tomo desse caminho, pro­
ponho que nos unamos, todos os brasileiros, to­
dos os segmentos sociais. Será uma moratória 
legitimada por um pacto de toda a sociedade 
brasileira no sentido de fazer valer seu direito ao 
desenvolvimento e sua soberania. Uma moratória 
que, enfim, resgate a dignidade nacional. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENI'E (Humberto Lucena) -
Tem a palavra o nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR- LO<IRIVAL BAPllSTA (PFL - SE. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o recém-publicado Relatório Sin­
tese da Universidade Federal de Sergipe, relativo 
à gestão 85/88 do Magnífico Reitor Professor 
Eduardo Antônio Conde Garcia, é um documento 
digno da mais ampla divulgação possível, caracte­
rizado pelo extraordinário volume das análises, 
avaliação crítica e densidade informativa dos pro­
blemas e assuntos examinados, notadamente no 
concernente ao desempenho da universidade nos 
domínios da pesquisa, do ensino e das complexas 
atividades pedagógicas, didáticas, científicas e 
tecnológicas, desenvolvidas através dos múltiplos 
órgãos componentes da instituição. 

Criada em 1968, a Universidade Federal de Ser­
gipe atingiu, na administração do Magnífico Reitor 
Professor Eduardo Antônio Conde Garcia, uma 
situação de excepcional relevo, como autêntica 
força propulsora de desenvolvimento s6cio-cuJ­
tural do estado, cuja atuação projetou-a, não so­
mente no Nordeste, como no cenário nacional, 
como uma universidade eficiente e dinâmica que 
logrou conquistar a credibilidade e o respeito não 
apenas dos seus segmentos básicos - profes­
sores, alunos e funcionários - como também 
das demais instituições universitárias, governa­
mentais, administrativas e empresariais. 

Convém assinalar que o Professor Eduardo 
Conde Garcia foi o primeiro Reitor eleito por pro­
cesso eleitoral direto elaborado segundo a vonta­
de da comunidade universitária. 

O Relatório Síntese de sua administração de~ 
monstra que as metas por ele programadas e 
enunciadas ao assumir a Reitoria, em 1984, foram 
atingidas com êxito, de tal forma que encerrou 
a sua fecunda gestão com aplausos generaliza­
dos, motivo pelo qual, na qualidade de seu amigo 
e admirador, desejo, igualmente, felicitá-lo pelos 
excelentes resultados obtidos, nos limites deste 
conciso pronunciamento, a fm de registrar, nos 
Anais do Senado Federal, os aplausos e as expres­
sões de minha admiração pela alta categoria do 
seu desempenho como Magnífico Reitor da Uni· 
versidade Federal de Sergipe, relembran~o que 
o seu advento ocorreu quanto eu era governador 
de Sergipe. 

Evocando também, nesta oportunidade, que 
o seu progenitor, Professor Antônio Garcia Filho, 
foi meu contemporâneo na Faculdade de Medi­
cina da Bahia e é também professor da Univer-
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sidade F~deral de Sergipe, sendo uma das gran­
des expressões cuJturais de Sergipe. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Tem a palavra o nobre Senador José Ignácio Fer­
reira. 

O SR. JOSÉ IGI'IACIO FERREIRA (PSDB 
- ES. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, ocupo a tribuna desta 
Casa para relatar fatos de extrema gravidade que 
vêm ocorrendo no meu Estado do Espírito Santo, 
e que acredito estejam se repetindo em todo o 
imenso território nacional. 

São questões que envolvem o cumprimento 
da Constituição, recentemente aprovada pela As­
sembléia Nacional Constituinte, e o comporta­
mente o do Poder Executivo federal, em face de 
dispositivo constitucional que o afeta direta ou 
indiretamente. 

O que estamos observando no Espírito Santo 
retrata de forma inequívoca o descumprimento 
da Constituição por entidade ligada diretamente 
ao governo federal. 

Vamos aos fatos. 
Os pequenos e médios produtores rurais que 

foram anistiados do pagamento da correção mo­
netária pelo art. 47 das Disposições Transitórias 
da Constituição, estão sendo pressionados pelo 
Banco do Brasil para que não pleiteiem os bene~ 
fícios a que têm direito nos contratos de financia­
mento celebrados entre os meses de janeiro de 
1986 e dezembro de 1987, periodo que corres~ 
ponde à vigência do Plano Cruzado, de biste me~ 
m6ria. 

A ação do Banco do Brasil se desenvolve em 
duas etapas: inicialmente, convida os produtores 
rurais e assinarem urna carta em que dizem esta~ 
rem cientes de que não haverá quitação do débito 
e nem do título da dívida, e que nenhum docu­
mento à parte será dado para comprovação do 
pagamento; em seguida, ameaçam os agricul~ 
tores com o bloqueio dos depósitos de suas ca~ 
demetas de poupança, a Caderneta Verde do Ban~ 
co do Brasil. 

As pressões do Banco Estatal não ficam apenas 
na assinatura da "Carta" e no bloqueio das cader~ 
netas de poupança. O Banco do Brasil ainda ad­
verte os agricu1tores de que, após a concessão 
da anistia, eJes não mais terão acesso aos créditos 
do Banco e que, se não pagarem os seus débitos, 
terão os bens confiscados. 

A atitude do Banco do Brasil para com os pro­
dutores rurais do Espírito Santo é absurda e mere­
ce providências por parte do Governo Federal 
que deve cumprir e fazer cumprir a nova Carta 
Magna brasileira. 

A intimidação dos pequenos produtores sabota 
a anistia e fere os preceitos cqnstitucionais que 
devem ser observados e respeitados por todos 
e, especialmente, pelas entidades ligadas aos Po­
deres Federais constituídos. 

O objetivo do Banco do Brasil é fazer com que 
os produtores rurais não solicitem a anistia da 
correção monetária até o dia 3 de janeiro de 1989, 
que é o prazo fmal para requerer o beneficio. 

A nossa posição, ao r~latar esses fatos, não 
é a de proteger a quem não esteja enquadrado 
dentro das exigências do art47 das Disposições 
Transitórias para pleitear a anistia, e sim a de 

defender o produtor rural que tem esse direito 
constitucional. 

A esse agricultor que trabalha duro e contribui 
para o sustento da Nação é que damos o nosso 
apoio como brasileiro e como seu representante 
no Poder Legislativo. 

Caso o Banco do Brasil continue a agir da forma 
que vem procedendo até o presente momento, 
é impossível que seja bem sucedida a busca de 
uma oo\ução para os crescenteii problemas da 
divida dos pequenos produtores rurais, o que aca~ 
bará por comprometer a atividade agrícola no 
Espírito Santo. 

O progresso que pensamos haver conseguido 
com a inserção do art. 47 na Carta Constitucional 
acabou por se transformar num engodo para os 
agricultores devido à ação nefasta do Banco do 
Brasil que, por ser uma instituição estatal, teria 
que ser a primeira a cumprir o dispositivo consti­
tucional. 

No entanto, o que vemos é um exemplo dos 
mais deprimentes por parte de um 6rgão público 
que, ao invés de acatar a anistia, ameaça os agri­
cultores com o bloqueio de suas cadernetas de 
poupança e com improvável concessão de futu­
ros empréstimos. 

Srs. Senadores, a situação não pode continuar, 
providências devem ser tomadas no sentido de 
fazer valer a anistia concedida pela constituição. 
Nesse intuito, exijo, daqui desta tribuna, que o 
Ministro da Fazenda tome as medidas necessárias 
para que o Banco do Brasil passe a adotar as 
medidas preconizadas na Carta Magna, para a 
concessão da anistia aos pequenos e médios em­
presários e produtores rurais que tomaram em­
préstimos durante a vigência do Plano Cruzado. 

Este é o momento para um toque de avanço 
para o exercício de nossas responsabilidades. O 
custo da omissão seria muito grande para os agri~ 
cultores e para a Nação. Tem os uma oportuni~ 
dade de oferecer os nossos serviços. E é o que 
estamos fazendo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, em recente pro­
nunciamento na Câmara, a deputada Rita Camata 
teceu considerações a respeito das verbas desti~ 
nadas à educação, no orçamento do Estado do 
Espírito Santo, para o exercício de 1989, infor~ 
mando que o Governo Estadual não está cum~ 
prindo os dispositivo constitucionais que determi~ 
nam a aplicação, pelos Estados, de no mínimo 
25% da receita resultante de impostos, na manu· 
tenção de desenvoMmento do ensino. 

A esse respeito quero informar que recebi do 
secretário-chefe da coordenação estadual do pla­
nejamento do Governo do Estado do Espírito 
Santo, carta esclarecendo a situação apontada 
pela ilustre representante do meu Estado na Câ~ 
mara Federal, que passo a ler: 

"Detendo-nos apenas em esclarecer quanto 
aos dados e cáJculos informados pela deputada, 
vamos oferecer, a seguir, uma síntese da proposta 
orçamentária do Estado para 1989, no que diz 
respeito aos quantitativos da receita e da despesa, 
acompanhada de explicações dos cáJculos efe~ 
tua dos. 

Preliminarmente, cabe-nos acentuar que o art. 
212 e parágrafos da constituição federal em vigor 
determina aos estados a aplicação anual, na ma­
nutenção e desenvolVimento do ensino, de não 
menos de 25% da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências da 
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unJão e >s estados e excluída a parcela de arreca~ 
dação' e impostos transferida pelos estados. Para 
1989, c cálculo dos 25% de que trata o dispositivO 
constitl cional foi feito da seguinte- forma: 

a) Do .ado da receita Em ez• mDhõeo 
L lmp· stos ......................................... 679.200,00 

-fi ~nos parcela transferida aos 
mur cípios ..................................... (170.500,00) 
-f' ~nos incentivos fiscais ........ (58.700,00) 

Subtou I ............................................. 450.000,00 
2. T r ar 1ferências da União exclusi~ 

vam nte provenientes de impos-
tos ................................................. . 
Subi Jtal 2 ..................................... .. 
Subi Jtall + Subtota12 ............ .. 
25% de que trata o art. 212 ....... .. 

b )Do I• do ela despesa para o se­
torech ~ção 
1. Func ão educação e cultura, in~ 

dusi ·e PASEP e inativos da SE~ 
ou""""""""""""""""""""""""""" 

-M ~nos telecomunicações ..... 
- /'t enos Educação Física e 
Des1 ortos ...................................... . 
- /'t enos alimentação e nutri~ 
ção ................................................. .. 
-M nos cultura .......................... . 
T ota da despesa fixada para ma~ 
nute. ção e desenvoMmento do 
ensir o ............................................. . 
- foi mos despesa à conta dos 
recu1 ;os do Salário Educação .. 
Des~ ~sa total para manutenção 
e de .envolvimento do ensino, 
exciL• 1ive Salário Educação ..... .. 

101.422.00 
101.422,00 
551.422,00 
!37.855,00 

173.689,00 
(10.038,80) 

(6.013,30) 

(2.226,30) 
(4.634,10) 

150.776,50 

(9.000) 

141.776,50 

No qL ~ se refere à receita prevista na proposta 
orçamer tária para 1989, deve~se esclarecer que, 
do total ta receita relativa a imposto&, deduziu-se 
a parcel 1 a ser transferida aos municípios e a 
parte ref, rente aos incentivos fiscais, vez que estes 
recursos não constituem efetivamente receita do 
tesouro 1 stadual. A este respeito, maiores esclare­
cimento serão adiante apresentados. 

Das tr. nsferências federais foram deduzidas as 
parcelas t serem transferidas pela união, mas que 
não são )fovenientes de arrecadação de impos­
tos, com >recursos a captar, convênios (inclusive 
sudes) e salários educação. A parcela do fundo 
especial Ji subtraída visto que, com a nova consti­
tuição, e te não existe mais. 

Assim temos uma estimativa de receita de Cz$ 
551.422 milhões, resultado da arrecadação de 
imposto nais transferências federais, do qual, cal­
culando- ;e os 25% estabelecidos no art. 212 da 
constitui :ão federal, obtem~se o valor de Cz$ 
137.055 nilhões que, comparado à despesa des­
tinada a J 1anutenção e desenvolvimento do ensi~ 
no, flxad, em Cz$ 141.776 milhões, demonstra 
o cumpr nento do dispositivo constitucional su~ 
pracitadc urna vez que a aplicação prevista atinge 
a 25,6%, portanto, superando o percentual míni· 
mo exigi• o. 

lmport 1 ressaltar, a atipicidade do Espírito San­
to em rel1ção aos demais estados da federação, 
face aos i 1centivos fiscais instituíods, inclusive por 
legislaçõ1 s federais. A dedução dos valores cor~ 
respondf rtes a esses beneficios fiscais deu-se em 
razão de ::,ue parte do que seria imposto desti~ 
na~se, so > forma de incentivos fiscais, ao desen~ 
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vo!vimento econômíco do Estado, incentivando 
empreendimentos em atividades industrtais, agro­
pecuárias e portuárias, localizadas no Estado. En~ 
tende-se, assim, que esta parcela, que se abate 
da arrecadação tributária e que se destina a aplica­
ções incentivadas, não chega a materializar-se co­
mo imposto efetivamente arrecadado e, por con­
seguinte, não pode ser computada para efeito 
de cálcuJo em tela." 

Creio, colegas senadores, que a explicação do 
ilustre secretário, que acabei de ler, deve colocar 
um ponto final a respeito da assunto. 

De minha parte, sei que o Governo do Estado 
do Espírito Santo vem empreendendo os maiores 
esforços em prol do desenvolvimento educacio­
nal do Espírito Santopor saber que gastos em 
educação representam, na realidade, investimen­
tos em capital humano, necessários ao enfrenta~ 
mente dos desafios que se nos apresentam. (Mui~ 
tobeml) 

O SR. PRESIDErtTE (Humberto Lucena) -
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a pre-­
sente sessão, designando para a sessão ordinária 
de amanhã a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em tumo único, do Projeto de Resolu­
ção n9 89, de 1988, de autoria da Comissão Dire­
tora, que dispõe sobre horário e freqüência no 
Senado Federal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES das Comissões: 
- de ConstltuJção e Justiça, favorável ao 

projeto e ao substitutivo; e 
-ela Comissão Diretora, contrário ao subs­

titutivo. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 

214, de 1988, de preferência para que o substi­
tutivo seja apreciado antes do projeto.) 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 189, de 1988, que autoriza o Governo da 
União a contratar operação de crédito externo 
no valor de US$ 300,000,000.00 (trezentos mi­
lhões de dólares norte-americanos), tendo 

PARECER FAVORÁVEL. profertdo em plenárto 

3 

Votação, em tumo único, do Projeto de Resolu­
ção n9 194, de 1988, que autoriza o Governo da 
União a contratar operação de crédito externo 
no valor de US$ 300,000,000.00 (trezentos mi­
lhões de dólares norte-americanos), tendo 

PARECER FAVORÁVEL, profertdo em plenárto 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção no 195, de 1988, que autoriza a Caixa Econô­
mica Federal a contratar operação de c:rédito ex­
temo no valor de {lS$ 00,000,000.00 (oitenta mi­
lhões de dólares norte-americanos), tendo 

PARECER FAVORÁVEL proferido em plenário 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Ciimara n• 66, de 1988 (n• 7.783/86, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que autoriza a Universidade Federal 

de Goiás a doar imóvel à União Estadual dos 
Estudantes de Goiás, nas condições que men­
ciona. (Dependendo de parecer.) 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n~ 67, de 1988 (n91.202/88, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que dispõe sobre a remuneração 
dos integrantes da carreira policial civil do Distrito 
Federal e dá outras providências. (Dependendo 
de parecer.) 

7 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n9 68, de 1988 (n9 207/88, na Casa 
de origem), de iniciativa do Ministério Público da 
União, que dispõe sobre as remunerações dos 
membros do Ministério Público da União. (Depen­
dendo de parecer.) 

8 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n9 69, de 1988 (n91.287/88, na Casa 
de origem), de iniciativa do Tribunal Federal de 
Recursos, que dispõe sobre as remunerações dos 
Ministros do Tribunal Federal de Recursos e dos 
juizes federais. (Dependendo de parecer.) 

9 

Discus~o. em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n• 70, de 1988 (n' 1.299/88, na Casa 
de origem), de iniciativa do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios, que dispõe 
sobre as remunerações dos desembargadores, 
juizes de direito, juízes de direito substitutos, juízes 
de direito dos Territórios, integrantes da Justiça 
do Distrito Federal e Territórios, (Dependendo de 
parecer.) 

lO 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 

da Câmara n9 71, de 1988 (n9J.301/88, na Casa 
de origem), de iniciativa do Superior Tribunal Mili­
tar, que dispõe sobre as remunerações dos minis­
tros do Superior Tribunal Militar e dos juízes da 
Justiça Militar Federal. (Dependendo de parecer.) 

11 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n9 72, de 1988 (n9 1.302/88, na Casa 
de origem), de iniciativa do Tribunal de Contas 
da União, que dispõe sobre as remunerações dos 
membros do Tribunal de Contas da União e dá 
outras providências. (Dependendo de parecer.) 

12 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Ciimara n• 73, de 1988 (n' 1.298/88, na Casa 
de origem), de iniciativa do Tribunal Superior do 
Trabalho, que dispõe sobre as remunerações dos 
ministros do Tribunal Superior do Trabalho e juí· 
zes do Trabalho. (Dependendo de parecer.) 

13 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
do Senado n9 63, de 1988-DF, que estima aRe­
ceita e fixa a Despesa do Distrito Federal para 
o exercício financeiro de 1989, tendo 

PARECER, sob n9 1 O, de 1988, da Comissão, 
- do Disbtto Federal, favorável ao projeto, 

com a emenda que apresenta de n9 32, que incor· 
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para as de 11
95 4 e 6, pelo acolhimento parcial 

das Emendao; de n<?' 18, 26 e 29 e pela rejeição 
das demais. 

14 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n9 197, de 1988, de autoria da Comissão 
Diretora, que dispõe sobre a execução de progra­
mas assistenciais para os servidores do Senado 
Federal. (Dependendo de parecer.) 

15 
Mensagem n9 267, de 1988 (n9 522/88, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizado 
o Governo da União a contratar operação de cré­
dito externo no valor de US$ 71,000,000.00 (se­
_tenta e um milhões de dólares americanos). (De­
pendendo de parecer.) 

16 
Mensagem n9 269, de 1988 (n9 531/88, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizado 
o Governo do Estado do Acre a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 1.701.000,00 Obrigações do Tesouro Na­
cional- OTN. (Dependendo de parecer.) 

17 
Mensagem n9 270, de 1988 (n9 532/88, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de PetrópoJis, Estado do 
Rio de Janeiro, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
4.620,000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. (Dependendo de parecer.} 

18 
Mensagem n9 271, de 1988 (n9 533/88, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizado 
o Governo do Estado do Rio de Janeiro a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 1.427.818,89 Obrigações do Tesouro 
Nacional -OTN. (Dependendo de parecer.) 

19 
Mensagem n9 272, de 1988 (n9 534/88, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizado 
o Governo do Estado de Santa Catarina a emitir 
7.519.457,00 Obrigações do Tesouro do Estado 
- OTC, elevando temporariamente o limite dl!l 
sua dívida consolidada. (Dependendo de parecer.) 

20 
Mensagem n9 273, de 1988 (n9 535/88, na Cri· 

gem), relativa à proposta para que seja autorizado 
o Governo da lJnião a contratar operação de cfé.. 
dito externo no valor de US$ 5,000,000,000.00 
(cinco bilhões de dólares norte-americanos.) (De­
pendendo de parecer.) 

21 
Mensagem n9 274, de 1988 (n9 536/88, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Vitória, Estado do Espí­
rito Santo, a contratar operação de crédito no 
valor cor"respondente, em cruzados, a 
1.500.000,00 Obrigações do T escuro Nacional 
-OTN. (Dependendo de parecer.) 

22 
Ofício n9 8124, de 1988 (n9 1.001-88, na ori­

~em), relativo à proposta para que seja autorizado 
o Governo do Estado do Mato Grosso a contratar 
operação de crédito externo no valor de US$ 
26,450,000.00 (vinte e seis milhões, quatrocentos 
e cinqüenta mil dólares norte-ameri<::anos). (De­
~ cmdendo de parecer.) 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 23 horas e 30 mi­
nutos}. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
AUREO MELLO NA SESSÃO DE 24-11-88 
E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 0/i\'1-
DOR. SERIA PUBUCADOPOSTERIORMEN­
tE. 

O SR. AUREO MEll.O (PMDB - MA Pro­
nuncia o seguinte discurso). Sr. Presidente, após 
as manifestações proferidas no plenário, quero 
apenas fazer referência ao fato que me surpreen­
deu, momento em Que adentrei esta Casa, veicu­
lado através da palavra sempre ponderada e bri­
lhante do nobre Senador Luiz Viana, que foi o 
passamento do antigo parlamentar e notável eco­
nomista brasileiro, meu ex-colega na Câmara dos 
Deputados Federais, Sr. Rômulo de Almeida, cujo 
passado, não somente no campo do Legislativo, 
como na sua atividade profissional, o recomenda 
como um dos grandes brasileiros que já perlus­
traram esta Pátria. 

Neste ensejo, não poderia, Sr. Presidente, deixar 
de aduzir, também, palavras de muito sentir e 
de muito pesar por esse acontecimento, que me 
traz à memória momentos históricos da maior 
expressáo e de alta dramaticidade, talvez tão se­
melhantes a esses que agora vão sendo aborda­
dos no plenário, não somente desta, como no 
da casa-lrmã, que é a Câmara dos Deputados, 
em que o rutilar das baionetas e o estridor dos 
tiros de fuzil quase que ofuscavam os nossos 
olhos e zumbiam aos nossos ouvidos, ao tempo 
em que juntos exercemos nossos mandatos. 

Rômulo de Almeida deixou, na sua passagem, 
a recordação de uma atuação eficiente e capaz, 
componente que era do Partido Trabalhista Brasi­
leiro, a cujos ideais jamais fugiu, defendendo sem­
pre as teses trabalhistas, que eram, afinal, nada 
mais, nada menos, que as reivindicações da parte 
mais sofrida da população brasileira. 

Recordo aqueles tempos do Partido Social De­
mocrático, da União Democrática Nacional, do 
Partido Trabalhista Brasileiro, que se entrecho­
cavam, às vezes, em diatribes, as mais veementes, 
todos eles defendendo os seus estandartes ideoló­
gicos. Rômulo de Almeida era, de certo, uma afir­
mação de tudo aquilo porque aspirava a grande 
coletividade sofrida deste País, dando ensejo a 
que os seus pares e os seus colegas sempre a 
ele recorressem nos momentos mais dificeis em 
que era preciso uma palavra erudita e uma mani­
festação capaz, dentro do plenário ou no âmbito 
das Comíssões. 

Concluo, portanto, Sr. Presidente, manifestan­
do também e fazendo com que esta palavra seja 
especialmente endereçada ao Estado da Bahia, 
o pesar de um velho companheiro de atividades 
legislativas que aprendeu a admirar e a apreciar, 
na fulguração do gênio e da cuJtura daquele ex­
traordinário representante popular, tudo aquilo 
que o Brasil pôde oferecer em matéria de capaci­
dade parlamentar, de loquacidade eficiente e de 
atuação idealista. 

O nobre Senador Luiz Viana Filho enfatizou, 
sobretudo, a situação de dificuldade material da­
quele ex-parlamentar, fruto da sua inconstestável 
honestidade e, ao mesmo tempo, a pureza ada­
mantina do seu espírito, que causou a todos nós 
sempre aquela impressão de majestade e de gran-

deza que somente as .formas superiores dos imos 
inacessfveis costumam evidenciar ante as retinas 
daqueles que deslumbram. 

Portanto, Sr. Presidente, o pesar de um repre­
sentante do Amazonas ante o passamento de um 
representante grandioso do povo brasileiro. 

COMISSÃO DIRETORA 
Ata da 5• Reunião Extraordinária, 

realizada em 13 de dezembro de 1988 

Às dez horas e trinta minutos do dia treze de 
dezembro de hum mil novecentos e oitenta e oito 
na Sala de Reuniões da Presidência, reúne-se ~ 
Comissão Diretora do Senado Federal, presentes 
os Excelentíssimos Senhores Senadores Hum­
berto Lucena, Presidente; José Ignácio, Primeiro 
Vice-Presidente; Lourtval Baptista, Segundo Vice­
Presidente; Jutahy Magalhães, Primeiro Secretá­
rio; Dirceu Carneiro, Terceiro Secretário; João 
Castelo, Quarto Secretãrio; Aluízio Bezerra e Wil­
son Martins, Suplentes. Deixa de comparecer, por 
motivo justificado, o Excelentissimo Senhor Sena­
dor Odacir Soares, Segundo Secretário. 

I) O Senhor Presidente, dando inicio aos tra­
balhos, relata o Processo n9 000773/87-5, que 
trata de alienação dos bens que relaciona às fls. 
10n1, na forma que menciona às fls. 76. 

Discutida a matéria, a Comissão Diretora deci­
de não homologar as propostas devido a caracte­
rização da alienação por valor inferior ao arbitrado 
pela Comissão de Avaliação e autorizar a realiza­
ção de novo leilão. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Qiretor-Geral, que trata dos seguintes 
assuntos: 

2) Processo n• 014422/88-3. no qual o Oube 
do Congresso "Encaminha a prestação de Contas 
da Subvenção Social recebida para aplicação na 
sigla de inversões financeiras no valor de Cz$ 
720.000,00, referente ao ano de 1988. 

Após a discussão, os presentes aprovam a pres· 
tação de contas acima mencionada. 

3) Resuhados de l•Reunião da Comissão de­
signada pela Portaria do Diretor-Geral np 
030/1988 e o Sindicato dos Servidores do Poder 
Legislativo federal e do Tribunal de Contas da 
União - Sindilegis. 

Após tomar conhecimento dos fatos e deba­
tê-los, decide a Comissão Diretora homologar as 
decisões tomadas pelas partes e autorizar a publi­
cação da Ata dessa t• Reunião. 
Pr~seguindo, o Senhor Presidente franqueia 

a palavra ao Senhor Senador Jutahy Magalhães, 
que trata das seguintes matérias: 

4) Proposta de alteração do Ato da Comissão 
Diretora n9 40/88, que dispõe sobre contratos e 
credenciamento de entidades prestadoras de ser­
viços de saúde, no âmbito do Senado Federal. 

Discutida, a matéria é aprovada, sendo o res­
pectivo Ato assinado pelos presentes que vai à 
publicação. 

5) Minuta de projeto de resolução que altera 
o Regulamento Administrativo do Senado Fede­
ral, aprovado pela Resolução n9 58n2, na parte 
relativa à estrutura administrativa da Assessoria 
e dá outras providências. 

A matéria é discutida, aprovada e o respectivo 
projeto de resolução assinado pelos presentes e 
que será encaminhado à Secretaria Geral da Me­
sa, com posicionamento contrário do Senhor Pri-
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mein Secretário com relação à criação das fun­
ções fratificadas previstas no mencionado proje­
to, e1 1 razão de ter encaminhado proposição à 
Mesa )iretora para a extinção da maior parte das 
atuai! Funções Gratificadas. 

6) Processos n~ 008363/88-9 e O 12219/88-6, 
"que tpuram em Processo Administrativo a au­
sênci ao serviço, a partir de 29-4-88, por mais 
de 3( dias, do servidor Alexandre Roberto Heck, 
matri1 u\a 3499, do Quadro de Pessoal CLT". 

Ap4 s os debates, decide a Comissão Diretora 
que o ;)rocesso administrativo deve ter prossegui­
menti , até o final, para, se for o caso, aplicar-se 
a per. 1 de demissão por justa causa, confonne 
artigo 482. I, da CLT. 

7) Processo n9 011733/88-8, de Juarez Men­
des e lutros, encaminhando requerimento solici­
tando que lhes sejam estendidos os beneficios 
do Ab n~ 41187, da Comissão Diretora, com pare­
cer C< ntrário da Subsecretaria de Administração 
de Pe soai e do Conselho de Administração do 
Sena< :> Federal. 

O p 1recer, oral, pelo indeferimento, é aprovado. 
8) Proposta de instituição do Plano Comple­

ment! ·de Saúde, elaborado por comissão de ser­
vidore ; designada pelo Senhor Diretor-Geral. 

A C missão Diretora, apóspmar conhecimen­
to da ninuciosa exposição do Senhor Senador 
Jutah~ Magalháes e debater a matéria, aprova o 
Plano Complementar de Saúde, na forma que 
dispõ1 

9) Processos n"011338/87-3 e 011758/BB-O; 
onde ) servidor Leonardo Gomes de Carvalho 
Leite r eto, "Requer, em grau de recurso, os bene­
fk.ios 1 c~ nç 26/67, da Comissão Diretora, pelas 
razões que expõe". 

O p ocesso é distribuído ao Senhor Senador 
José 1! nácio, para relatar. 

10) Processo n9 013107/84-4, em que o As­
sessor João Mugayar e outros requerem sejam­
lhes d :ferida Gratificação de Produtividade nas 
condis les dos servidores do CEGRAF, conforme 
despa( ho exarado no Processo n~ 002303/82-C.E­
GRAF. 

O P acesso é distribuído ao Senhor Senador 
Wilson Martins, para relatar. 

Em ;;eqüênda, o Senhor Presidente concede 
a pala' ·a ao Senhor Senador Wilson Martins, que 
passa , relatar as seguintes matérias: 

11) Processos n?S 017931/87-8 e 0839/88-4, 
que ve sam sobre a concessão de aposentadoria 
dos ex· ;ervidores João Pinheiro Borges e Gumer­
cindo I odrigues da Motta. 

O p.: ·ecer, na forma que dispõe, após a discus­
são, é . provado. 

12) Minuta de Projeto de Resolução da Co­
missãc Diretora que "Dispõe sobre a execução 
de pro! ramas assistenciais para os servidores do 
Senad< Federal". 

A m. téria é discutica, aprovada, assinando os 
presen• ~s o respectivo projeto de resolução a ser 
encam 1hado à Secretaria Geral da Mesa. 

Nad< mais havendo a tratar, às treze horas, 
o Senh lf Presidente declarou encerrados os tra­
balhos, pelo que eu, José Passos Pôrto, Diretor­
Geral ~ Secretário da Comissão Diretora, lavrei 
a pres~ \te At.a que, depois de assinada pelo Se­
nhor P:r !Sidente vai à publicação. 

Sala :ta Comissão Diretora, 13 de dezembro 
de 198· . - Senador Humberto Lucena, Presi­
dente. 
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